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HECURSO CONTHJ\ JMPOSl ÇJ\O JH:Of,'°'410CfIP 
N/\H N9 668-90, de Gunratuba. 

Rccorrcnt e: J os e·· NicQ la u Abagg e 
Tli1ílJNAL 0! USTIÇA 

- io~ô f~A 
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· cri vã o d o e í v e 1. d a c arcA (-de '1 1 • 
U .f\> .J..:... .L. 

. Guara tuba. 
Recorrida: Dra . Juíza de Direito da comar 

ca de Guaratuba .. 
Relator: Des. Ronald Accioly. JJoe, .21, 

Pena disciplinar · - Suspénsão por quinze 
dias - Comprovada i nfração is proibições 
anterior es - Pretenso cerceamento de defe 
sa - Inocorr;n c ia no caso~ - Serventuirio 
em pleno ·e~e r~Ício de · suas funções~ na .epo 
ca do recebimento inaevido da importância 
- Responsabilidàde do Jitular -r Autos sem 
conclusão por mais de onze meses Recur~ 
so improv~do. 

AC d R D Ã "O N9 61GO 

Vistos, relatados e discutidos estes au -
-

·t os de recurso contra imposição de pena disciplinar n9 668-QO, 

t de c°uaratuba, em q~e é re .corrente José Nicolau ,Abaggé Júnior, E~ 

crivão do Cível da comarca de Guaratuba, sendo reco~rido a dra. 
Juí za de Direito da comarca de Guaratuba: 

. . 

,,. Acordam os Desem~argadores integrant~s do 
Cqn·selho da Magistratur. _a do Tribunal de Justiça do Estado do Pa 

ranã, por votação unânime, em n~gar ·proyimento ao recurso. 
Trata-sy de recurso con -tra imposição de ~ 

.na disciplinar. 
. . 

O inconf~rmisrno manif~stado - pelo recorren 
te decorre da aplicaçio da pena de suspepsio por quinze (15)dia~ 
que lhe fora imposta, nos autos de carta precat5ria n9 151~88~ 

oriundos da Vara Cível da c~marca de ~pucarana, em. que é exeqll~ 

te o IAPAS e executado Renato Marin, por comprovad~ infração às 
proibições anteriores e reincid;nci~ em falta semeihante ocorri 
da nos autos n9 · 332-86, de ação re~vindicat6ria, que resultou em 

pena de censura. 
Em suas razões, advz o recorrente, em su

mo: a) ausência de oportunidade de defesa; b) não-cara~tcriza -
ç:10 dn ·reincidência; e) al1sência de infráção às proibições on~! 

l i ores; e d) n5o recebimento dç Jl\l!11erário cleposi tado em cartõ 

rilo . 
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RECURSO CONTIV\ IMPOS I CÃO nfOflUscrr· 
NAR N0 (,(,8-90, de Gunratubn. 

rio, e sim por empregado juramentado, substituto legal 

vao. 

A irresignação recursa! nao tem condiçõei 

de prosperar . 
Por primeiro,~ de anotar que inocorreu, 

no caso, o pretenso cerceamento de defesa, uma vez que o_recor

rente, intim ado~ prestar e~cla recim entos, apresentou explica -
ç6es, admitindo o recebimento da importância reclamada ; limitan . . -
do -se a dizer gue "providenciou a quitação dos valores referen-

~ 

tes a guia juntada a fl. 29". 

Quan to à alegada ausência de·i~fração 
proibiç5e~ anteriore~, tamb~m não procede o recurso. 

.. 
as 

suas 
pena 

Como ressaltou a . dra. ~uí z.a recorrida, na~ 
inforJll aç6es, "conforme a cópia . do ·despacho que aplicou · a 
de censura Cdocúmento n<? 09), .que .aliás não foi - juntado pe . . -

i~ s~- Esc riv ão, nos .pres ent es autos, verifica-se pelo d~spacho 
de fl. 323·que f~i de t e rmin ado o esc l arecimento da irregularid! 
de ... d·o depós i to e ; sem prej u í zo da apuração da responsabilidade 

funcional, foi autorizado o depósito da importância recebida em 
artório e irregularmente em seu poder, conforme informação do 

• I 

pr6prio Escriyão de fl. ·328 da~ueles autos, sendo ·que no · referi _. 

do despacho de fl. 323, foi o m~smo alertado quanto ~o descuro -
( ·iment o do Provimento n<? 356. No entanto, rece~ido novo depósi · 
to sem deterrnina:ção judicial, apropriou·-se indevidamenté o sr. 

· Escrivão da importincia depositada em Cart6rio, recebida em 2J • . 
1 p. 88, tendo est .~ Juí~o _tomàdo co~l~ecime~to so~ente em ·2s~08.89, 

quase 10 (dez) meses após" (fl.·73). 
·De outra part~, ~ .~e ~bservar-s~ que . na 

~poca do recebimento da importincia, estava o serventuirio re -
corrente em pleno ~x~rcício de.suas funç5es. 

· E o art. 170 do Código de Organização e Di 
. . 

visão J.udiciárias estabelece expressamei:ite que "os Auxiliares de 
Cartório d~sempenhar~o serviços compatíveis com a/ funç5es, sob 

\ . 
responsabilidade do titular respectivo" . . 

Ademais, conforme se vê no despacho puni-
. . 

tivo, após o r~cebimento da importincia, ficaram os autos sem/ 

concrus5o ppr opze ( 11) mes~s e vinte e nov~ - (29) dias, o que de 
nuncia que · o responsivel pela Escrivanin ' tinha conhecimento do 

recolhimento indevido. 

cc.n. ll 



fJ'ITAll O )) O J•Áll AN.'> 

Por fim embora tenha razão o recorrente 
.· ' 

nn nfirmaç5o de que nao hi que se filar em reincid6ncia ie a P! 

nalielurle de censura nao se encontra transltada em julgado, mas 
a pena ele suspensão foj aplicada também por ter sido comprova 

dn infrnçõ cs as proibições anteriores. 
Isto posto, negam provimento ao recurso. 

Curitiba, 23 ·de .abril ele 1990. 

AQJ/!ehtM{. Presj _dente, com voto. 

~ ,__ y-------, vf . d½. 
JONAL~ACCIOLY~ Relatoi. 

(O jul gamen to t eve a parti c ip açio .dos Des. ·Lemos Filho, Plinio . 

Cachoba, Lima Lopes, Osiris ·Fontoura, Troiano .Neito e Carlos Rai 

tani, tod b s com votos vencedor es) .y · _ 

c6D . u-
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Vistos. 

TRISUNAL D! JUSTIÇA 
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. F).$ 
00u3 J ~i 

Luiz Possentl esclarece nos autos 6~7 -

A/88 que ajuizou ação de usucapião {nQ ' 620/87},e após a .inqüiri

ção das testemunhas e intimaçõe~ dai partes a demanda.ficou par ~ 

da até 17/08/88, · sem qu·alquer motivo; Romilda Cit, nos autos 

648-A/88; a1ega qu_e também propôs ação de . usucapião. na comarca d 

·Guaratuba, que -ficou .sem movimentação por mafs de -um mês; o Dr. 

Migue1 Mar~in Fernand ez afirma nos autos 660-A/88 . que em 05/10 / 

87 foi devol~ido à comarca de Guaratuba .um precatório requisit § 

rio que viera do Tribunal de Justiça incompleto: cálculo homdlQ

gado em 19/04/88; com publicação no órgão oficial um mês _depdi \ 

e desde então o pre fatório não teve prosseguimehto, ;casionan~• ~ 
, .... -· 

1 h e g r a v e p r e j u í z o e , n o s a u t o s 7 1 4 / 8 8 , o O r . F r a n c i s c o d e A s s i ·s 

C o n e e i ç ã o e x P 1 i e I ta q u e n a e o n d i ç ã o d e . p r o e u r a d o,. d e G i s e l a E mf,,, 

. · P r e i s c h a r d t , r e q u e r e u a a b e r t u r a d o i n v e o t á _r i o d o s b e n s d ~ i x a d o ~ ~: 

por Anna Fuhrmann Manebach ou Ann~ Cyrille Johanna Manebach, em 
' 30/10/87, assinou o "termo de adjudicaçã_o 11 em setembro de 1.988 

e solicitou io empregado juramentado Nelson Joel Trin~ade Rodri

gues que providenciasse o cálculo das custas; o valor apresenta

do foi exorbitante, razão porque reclamou depois de descobrir o 

. erro; quando sua cliente Emma foi a cartórib para liquidar o dé 

bito, Nelson disse que dependia do'Juízot telefonou 14 vezes p~ 

ra saber da ~olução, m~s sempre _ lhe informaram que a Juíza linha 

ac0mulo de serviço e acredita que isto esfá acontecendo por · n~o 

ter pago o valor das custas inicialmente exigi.do. 

· . O serventuárlo, · tsto é, o escrlvao do 

cível, senhor José Nicolau Abagge Junior, ~m sua defesa, ' alega 

·- ··· ·----•-·· -•· . ·- -· - ........ -··- - ..... " 
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não se r de s idioso e ~ue se limita a cymprir da 

Ora . J u í z a ; sustenta , a i n d a , que no per í o d o e 1 e i tora 1 · r e e e b eu or 

dem para diminuir o número de autos levados à conclus~o e que a 

O r a . J u i z a 1 i m i t a v a e c o n t i nu a 1 i m i t ando e s t .e n úmero , n· o d i a a 

d Ia. 

A Ora. Jufza, por ser turno, atribu i 

a demora na prestaç~o jurisdi~ional , negligência do senhor es 

crivão do c ível ., afirmando que ape s ar das várias tentativas nc1 

sentido . de que melh or diligienci~sse seus atós de offcio elen ão 

cumpre seus deveres e não fis ca1.iza seus funcionários . ('\ . 
\} ~ 

,,\ ! 

Opi nou o Dr. Juiz de Direito, Aux ili~\ '. 

ar da Corregedoria, após exame aprofundado de toda prova, que~~ 

houve comportamento faltoso do senho; escrivão e que, por is so(\ 
. \- . 1 

é ele ·merecedor de adequad ·a sanç~o, aplicável conforme Regulamen- J 
to ·próprio. 

1 

XXX 

l -· A O r a . J u f z a , · em s u a s i n f o r m a ç_ õ e s , 

afirm~ que ·o senhor escrivão do cí~el~ ~or sua negligência, te 

ria · r·etardado a tramtt _ação das ações apon·tadas nos pedidos de 

providência s , enquanto que o senhor escrl~~o, por sua vez, asse 

vera que 1 imitou-se a cumprir as det~rminações da Ora. Juíza' 

e, desse modo, n~o foi desidioso no cumprimento de suas obriga- • 

ções, n~o foi o culpado e nem concorreu para o at.raso da prest! 

ç3o jurisdicional . 
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d'ô031 u 
2- O conjunto p _obatório; oco ejo da 

pro v a c o 1 h i d a., l e v a à- · 1 1 a ç ã o d e que a e o n d u t a d o senhor e s c r i -

vão do cível é que motivou a demora na solução dos feilós. 

3- No pare~er judicioso do Dr. Juiz ' 

de .Direito, Aux iliar da Corregedoria, as peças existentes no ~ 
. 

-autos foram exami•nadas em profurididade e ~ssinalou-se com pr~ 

pri edade: 

" 2 - R e s t ri n g ir - n os - em.., s a· ex a m-i na r os c a s os c o_n c r e tos · .q u ,

mo ( i varam as quatro reclamações, atentandor contudo para tod o~ 

os elementos carreadós a o bojo do s a utoS . , · G:: 
. 1 

Na prime i ra delas {autos 647-A/éB), LUIZ POSSENTI, e m , 1 

N . 10. 88 , pediu providências fa _ce a indevida par à li sação da aç( '',~!J_: 

de usucapi ão (ns 621/87 - Guaratuba) desde 17.08 . 88. \j . 

Pelas peças o ferecid~ s, v~rific~ -se que, ap6s declara-

da justificada a posse do autor, houve a man~fesiaç§o do Dr. 

Promotor ~e Justiça na data de 17.08.BB; depois disso foram lan 

çado s um carimbo de con~lusão e · uma certid§d não datados, esta 

última também J,ão assinada {ver fls. 19 e 19v-CJ Autos 647-A/88 ). 

Na certidão, mencionou-se que a flaralisaç!o era motiva 

da pelo · acúmulo do serviço eleitoral. 

Esta justificativa; be~ ~~mo a de que a HHI Juíza limi 

tava e contihua limitando o ndmero de feitos destinados A 

clu~ão, não encontra qualquer amparo no caderno sab examen. -
con -
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Ao contrdrio, conforme ·se pode verificar atrav~s ae fn 

tocópias do livro carga, as conclu sõe s, do ano de 1.988, í-oram 

feitas at~ as proximidades das eleiçõe; e logo em seguida Js 

mesma s (ver fls. 38/48-CJ - Autos 71.4-A/BB)~ 

Tamblm ine x i ste comprovaçio ac~rta ,~ aventada li mita-

çio do n6mero d e feitQ~ me~ecedoies de apreciaçio dfiria, po= 

parte da Doutora Juíza. 

A simples relaçi~ confeccionada pelo cart_ório (tls.4{ >\ 
. \ i 

54- CJ - Autos 647-A/88) não se presta a tanto; quanto muit o ·ma~ t) 
'-- ;·. 

r, , J 1 

tra a ex i stência , na es crj.van-ia. , de grande número de feitos aryu:ci;j, / 
: \ "..,, 

,, . -, t 
dand o tramitaçã o , mas não que se encontravam nesta situ.3;â ·o p o 1, •, : . 

11'): 
ordem da ilustre Magistrada. L' 1 

~= ~ 
1, {'•, .. ·,· 

Ainda que se admiti, ad argumentandum , a ex1st~ncia 6e 

tal ordem, in c umbia ao Serventuir io negar-lhe atendimento, po s to 

que ilegal, em razio do claro contetido do ~rtigo z90' do Códi;o ' 

de Processo Civil, nio se devendo olvidar, ademais, o teor . do 

1~em 16, do Capítulo VI,' d2s Normas de Serviço da 

da Justiça (Provimento 356). 

-Cor regedor i u 

Inegavelmente~ entre os deveres dos servidores estd o 

de obediência, mas como assevera o douto BELY LOPES HEIRELLES : 

• Por esse deve~ não est~ o funcionSrio obEigado a 

cÚmprir mecanicamente toda e qualquer ordem superior . . 

mas, unicamente, !!.-2. ordens lcgals ... ;r,a "Dlrelto AdminlE_ · 

trat1vo Brasileiro•, Ed.RT,.6• ed. p~qs . 427 ~ 428). 
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Não fora isso; é certo·q~e a versão . da digna Juíza, a 

par ~e me~ec~r preval~ncia sobre aq~ela oferecida pelo subordL 

nado, guarda . toros de verac1da~e tambim porque os do~umento~ 

apresentados com suas informações deixam ma:Jifesta e patente ,, 

irregular e desidio s a atuação do Esê~ivão, antes e à época da~ 

reclamaç 0e s, bem c o mo posteriormente. 

Não se trata, pois, ·de - conduta sazonal! 

Com efeito, jJ em junho/87, atrav~s da Portaria nR24f 

87, por tomar conhecimento da~ existência de processos paralis, ~ 
I 
1 

d os, d e t cmina ra ~ c·o nc l as ão ~ todos eles,c o m apresentaçã o d c-' 

VI _\ 

~:; 
j 

ju st i fic a tiva pelo d e scu mpri me nt o do itém 16, d o Capítul o 

do Provim e nt o 35 6 (ver tls. 20/21~ CJ - A~tos 647-A/88) . 

Em julho/ó7, pela ··po~taria 37/87, tendo em vist -2 o s 

. resultad o s d e • in spe ção co .rreici o nal, determinou ao Escrivão qu P 

certificasse sempre o motivo da paralisação de autos en.cartó-
. - ' - -

rio, fora do prazo legal (ver tls. 24-CJ Autos 647-A/88). 

Em 1ev~~eiro/BB, o mesmo Ser~entuArio sofreu - puniç•o 

(Portaria . 08/88-CJ - ver fls. 28-CJ -.Autos 647-A/BB! por sua 

conduta incompatível com a f~nção, ou seja, reincidência no 

descumpr{mento de seus deveres, contorme ;·fotocópia de sua li 

cha funcional ~ue ora se anexa. 

Ainda, em setemb:o/88, a Dra. Anisla marcou nova ins
,,-

peção no cart6rio cível°, a qual acabou suspendendo, face orle!!,_ 

taçAo do entAo Corregedor (Portaria 34/88 - Ver Els. 30-CJ 
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Autos 647-A/88 - Oficio de fls. 49-CJ -

Ora, com0 se vê, o procedimento da nobre Juíza - repele 

absolutam ent~ a vers5o que lhe atribui a culpa pela paralisa -

ção dos process o s em cart6ri-0. 

As inspe ções realizadas, a punição aplicada, as rei tr · 

radas tecomen~ações feitas, enfim, retr~tam a r~al situação 

exi~tente no cart6rio, apontando a direção inversa . 

3- No que concerne à segunda reclamação (Autos 648-A/B~ i , 

obser va -s e , tam ~i m; que n e n huma raz ão cabe a o Es~r j vão. 

( 

Na aç ão d e usucapião ( Autos n9 621 /86)., a NM~ Juíza S ubsi. -~' 
' :·~ 

t.u ta da Comarca proferiu decisão homologa t6r ia da jus ti f i "ca çãf;' · 1 \ \ '·.· 

de posse em 20.06.88 e or de n o u a abertura de vista ao rep.te se !!.\J 
\ ~ 

tante ·ao Minist~rio Pdbli co , _quan40 ela transitasse em jul1~do 

(ver fls. 04v-CJ - Autos 648-A/88) • 

. · Descumprida tal ordem, o feito adormeceu em cartór .io 

. 
desde entJo, sob pretexto de acúmulo de serviço eleitoral, lan 

. 
çado em r.ertldão sem d a ta e sem assinatura! 

~indu qu~ a ~ o utvra Juíza tivesse limitado o número ' 

de processos a serem apreciados - o que riao i crível diante dos 

argum e nt os retro adu z id os - tem-se n ue, n e sta aç~o, era ob r i 

gaç§o do Serven t uá r lo _ cert if lcar o trâns 1 to em ju 1 gado d a -dec i 

s~o referida, no momento próprio, e, em seguida, abrir vlsta · ào 

agente do parqUet. , . 

Assim n6 o aglu, desre src ltando o dccinum judicial ; 

' 
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• 1 

n§o era caso de concluslo, que at~ poderia ter sido limitada 

pela Magistrada, a · se ar.reditar na palavra do seu subalterno 

mas sim, de outras providências não tomadas no devido tempó 

cuja omissão lhe deve ser debitada côm evclusividade. 

4- O mesmo raciocínio se presta para demonstrar, com ela 

r!ssima suficiência, o descumprimento - dos deveres, por parte do 

Escrivão, nos autos do precatório req~isitório que baixara à Co 

marca de origem paza sua requlari~ação. 

r \ 
f . 

homologara 9 cálculo em V 9,-:-. 
\_' ' 

A ilustre Juíza Substituta 

·S · -~, 
T • , \ 

- . 
04.88 e mandara que os autos . fossem encaminhado~ ao Exmo. 

/\' 
Des ~mba rgador Presidente do Tribunal de Justiça, após o trins i- \ 

05v.-CJ -Autos 648-.11/88).}~ ) 

G·'' 
\J 

. { 

to em julgad o da decislo (ver fls. 

Inobservada tal ordem, o fei~o permaneceu no cartóri0J ~ 

tamb~m sub pretexto de acdmulo do serviio ~leitora], consoantf> 

certidão s~m data e sem as.si1,atura nela exarada. 

Sequer a certidão de trânsito em jal~ado_ foi lançada ; 
. . 

quanto mais o encaminh~mento dos autos à superior instância! 

(ver fls. 28-CJ ·- Autos 648-A/BB). 

Descabe aqui, mais uma vez, a j~stificativa de que a 

condutora do· processo não preten .desse conclusão. Afinal, não cr,, 

. o caso _; bastava que o escr1v5o respeitasse a · ordem judicial con 

tida na sen&ença homologató:ia! 

5- Por ú'itimo a análise do ocorrido no inventário dos bens 

deixados por Anna r,, ·. :nann Hannebach ou Anna Cyr i l le Joahanna ' 
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• 1 

Mannebach, objeto da reclamação ci11 t uadaila. ... ._.t......i~~ ... .,..,.lfci 

nº 714 - A/BB, mostra que, no dia 31.08.88, foi · lançado o termo 

de ~djudicação e c~lheu-se à assinatura do procurador da inven 

tariante (ver fls . 08/09-CJ - Autos 714-A/8·8"}. 

Entretanto, a indispensável assinatura da Doutora Juí 

za não foi tomada e os autos seguiram o des~iao de ~antos ou 

tr os na que la Comai:ca: as .estantes ou as gavetas do cartório .. 

( ~ 
Não .· era c~so de conclusã o , cujo ndmero - estaria limi~ ~ 

do, crendo-se na justificativa do escrivão; bast~va a c~lheita( : 
r-~ 
' 1 da assinatura 

,~~ 
li~ 

da mas nem isso foi providenci~do! 

6- A luz da anáiise feita, conclui-se que a culpa pelo ' . 

retardo n o a n d amento ü~s açõe s que motivaram as presentes re 

clamações é exc)•1sivamente do Escrivão, contra quem, aliás 

elas foram . dirigiJas. 

f 

~final a Doutora Juíza, que tanto vinha . zelando pela 

regulatidade ·aos serviços cartóriais, a ponto de efetiva~ ln~ 

peções frequentes, das quais resultara, entre outras, ordem e~ . . . . . 

cri ta para conclusão de ·todo _s os ' pr 'ocessos paralisados, obvia:

mente njo disporia em contrário, na forma verbaJ, como preten

de fazer crer o Escrivão. 

t oportuno salientar, outrossim, que a desatenção e a 

inércia do cartorárip não eram novidade e já tinham sido obser 

vadas e assinaladas em cadernos processuais pela honrada Juí-

. za ~ubst1 tuta À "époc.a, Dra. Joeci Machado Camargo, como se pe!. 

cebe As fls. lBlv e 186-CJ - Autos 714-A/BB - 2R ioluwP • ... 



C6d. 1.07.7◄ 

...... --.:..----
(.C'lrt · í',( l't' t l 

o , . • J u s ' t Ç. " 

PODER JUDICIÁAI 

CORREGEDORIA DA 

F 1 s. 09 
. 1 

TAJiUNAl D! JUSTIÇA 
60 ~i.RAN.4 

FLS 

E_nfim, as jus_tific_ativas apresentadas não têm o conài-:-, 

de excluir sua responsabilidade, porque o item í~, do Capítulo 

VI, das normas de Serviço d~ Corregedoria da Justiça (Provimen

to 356), h~rmonizado com o artigo 190 do · Código de Processo Ci -

vil, dis põe -~ propósito dos prazos para cum;nrimen -to de ordens 

judiciais~ d e par alisação de autos; desde que desrespeitadas 

t ais regras, ocorre violação d e dever ~uncio~al . '(" 
/ 

O respeito às normas legais, 
1 ' 

assinale-se, é dever fun~ -
. l ·; 

em.erge a i nfraçii. o· a d mini st,;:at i - \; d a~ental do servidor; v ioladas, 

va. 'I\ . ~{\~ 

il 
' .. , 

As condutas o ~issivas 
.. \ 1 .. · 

do Escrivão e consistentes no oes 

cu~primento das norma s leg ais e _re9u)amen~ares caracterizam 

ce:tamente, falta administrativa , posto que esta é atipica, _se~ 

do suficientes para sua configuração a pres~nça do elemento ma

terial . _(ação ou omissão), do elemen~o formal (pertubaçã o no fun 

cionam e nto do serviço ou afetaçlo imedfjta de sua ef1ci~nc1~) e 
. : . . :-: . . 

do elem ento moral (vontade livre e esclarecida), a teor da li

çã o de TITO PRATES DA FONSECA (•Li çõe s de Diieito Administ:~t i 

vo" , 19 4 3 , p. 19 1) • 

D~starte, evidenciando o comporta~ento faltoso do Es-

crivlo, torna-se ele merece ~or de adequada sanç6o, aplicável 

conforme o regulamento próprio, a cr1tér1o de Vossa Excelência•. 

4 - V e r i f I e a -: s e , · d e ou t r a p a r t e I d a f I e h a f u n e I o n a 1 d o. -

senhpr escrlv~o do cível que ele j& foi «dvertldo, censura~o e 

mesmo...suspenso (fls. 282 a 285). 

J 
/t 
.1 ., 
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'tRlàÜNAL M ·JU9TI 

DO PAf\ANÃ 
FLS 

0()0323 

A n te o · e x p os to : _ a p l I e o a o s e n h o· r · .José 

Nicolau Abagge Junior, escriv~o d9 civel da co~a,ca de Guaratu 

· ba a pena de suspens~o pelo prazo de t~inta (30) dias, na for 

ma ~utorizada pelo inc~so III, do artigo 3º e artigo 4º do Re 

gulam ento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares dél Justiça 

e ~rtig o 187, lnciso III, do Código de ·Organização e Divisão ' 

Judiciár i as; ap ós a intimaç~o _~~~ular do senhor esctivão do cí 

vel e do trânsito em julgado da presente ·pecis~o,faça-se a ano 

tação da punição na sua fic-ha funcional e se -pratiquem os demais 

atos necessários para que -a sanção se concretize ·. 

Curitiba, em vinte e um (21) de março 

do ano de mi l nove c e nt os e nove nta {1990) . 

. .. .. . 

Cor egedor ~a . Justiça 



e i 1;-io Ju i ~ de. D ire í to da Com~.rca e Guara -, 
tuba, Ectado do PG~ana, no uso das ~tr i ~ 

buiç~~s que lhe s;o confer-idas po." ·fei ., 

e, 

Consid er ando requerimento formulado pelo 

r• JOS~ NICOLAU A8AGGE JUfHOR, Escrivio ~a Vara cf:ef e Anexos ~esta Co 

marca de Guar õt uba-Pr., no qual requer a Juramentaçao do funcionario ' 

r EONARDO l(OSr 

R E S O L V E : 

JURAMENTAR o senhor LEONARDO KOS, brasi

leiro, casado, maior, portador do RG nº 146.360-PR, residente nesta Cida 

f.e e Comarca, para responder e subscrever atos da mesma serventia, na 
, . 

alta ou impedimento legal do Titular do referido Cartor10. 

, 

'--
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CO 

~1UN l QUE-SE e CUMPRA-SE • 
......., 

Dado e assado nesta Cidade e Comarca de 
, 

Guaratuba, Estado do ~P.__arana, ias do mês de abril do ano' 

de mil novecAntQs e ~oventa. ~-----· ·_(JOS~ NICOLAU ABA~ 

GGE JUNIO~), Escriv~~( o fiz ~datilo roa~ e subscrevo.wcj 

. . . 
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0003 2S 

A Doutora AN!SIA EDITH KOWALSKI, Meri-/ 

tís s imo Juiz de Direito da Comarca de ' 

Gua rat uba , · Es tado do Parani, no uso das 

atribuições que lhe sa9 conferidas por' 

lei e, 

Tendo em vist~ a Portaria n9 1171 do 

Excelentí ssi mo Senhor Desem b a r ga d or Pr e sid e nte do Egrégio Tribunal de 

Jus t iça d o Estado do Para n i , que co .l ocou i d i sp osi ç io da Assemblé i a ' 

Leg i slativa do Est a do, o Sr . JOSt NICOLAU ABAGGE JUNIOR, Escriv ã o da ' 

9 var a Cíve l e Anexos des t a Coma rc a , até o d i a 31.12.90, cuja portaria' 

foi publicada no D.J. n9 3.253 ~e 28 . 09.~0, 

1. ·g S . O L .V E: 

D E SI G NA R para responder como Es

cri v ão Designado , pel a Vara Cível e Anexos desta Comarca de Guaratuba 

-Estado do Parani , o Sr. LEONARDO KOS, Empregado . Juramentãdo da referi 

da ser v en tia , a t é o d ia 31 de dezembro -de 1990 . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. ' 

.COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. APOSTILE-SE. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca ' 

de Guaratuba, Estado do Paraná, no primeiro dia do mês de outubro do 

ano de mil no v ecentos e noventa.wcj 
bP'~ 

D ITH KOt·lALSKI 
JUI Z DE DIR EITO 

.1.. 
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·OOC~A 
Of. Nº 92 (92 Em 1 7 de ___ ___::m::.:a:..r~c.::º..s.-----~--~,.... 92. 

Cóo. 1.oa .01 

Senhor Desembargador Corre g edor: 

Pelo presente , em atençao ao ofício n 9 

0833, datada de 27 . 02.9 2 , cumpr-nre informar que este Ju~zo na d e 

tem a opor quanto ao pedido de prorrog~çio da diiposiçio do senhor 

JOSt NICO LAU ABAGGE J UNIO R, Escrivão do Cív el de s ta Comarca, 

citad o pe l o Il~stre Presidente da Assembléia Legis la tiv a do 

do, De p ut a do Ani b al Khury. 

sol i 

Esta 

Outr ossim , esclare ço qu e o emp re~ado -

juramentado, Sr. Leonardo Kos, vem respon~endo como escrivão desi

gnado -pela referida serventia. 

Aproveito a oportunidade para renovar• 

a Vossa Excelência meus prot~stos de elevada estima e alta conside 

raçao. 

Juiz de Direito 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador HENRIQUE CHESNAU LENZ CESAR 

Digníssimo Corregedor da Justiça 

C U R I T I B A PARANÁ 
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P=O R TA RI A 
T~D JUITIÇ J 

. O 'AAANA 38/9 ./4 ,0 lfLS._ 

· 9$l.fJ0J2 ; 

b Desembargador 

gedor da Justiça do 
suas atribuições e, 

\ 

SAR, Corre 

Estad _1d ~i-.\ª .r~~á, ,_ryp0 ,H~flskt · .d_e 
.Ju;;: r.1:. o.:;mo · · · 

· rendo em vista o contido nos autos ·de Comunicação 
sob nº 94-A/92, noticiando condutà delitiva atribuída a -UBIRA
TAN CUNHA SILVEIRA, Escrivão do Crime da Comarca de Guaratub~; 

CONSIDERANDO que o referido cartorário Do! denuncia 
dó como incurso nas sanções do artigo 316, caput do Código Pe
nal e artigo 12 da Lei nº 6.368/76, combinado com o ~~tlgo 69, 

caput, também do Código Penal, ~elos fatos assim descritos na 
denúncia: 

•No di a 11 de fevereiro de 1992, por volte de 15:00 -ho- 

res, o denunciado Ubiratan Cunha Silveira, que exercia as 

. ·. : . , "funçt!~s de escrivão do crime nesta ·comar ·ca, foi preso e ■ 
• ~ • + 1 

. . flagrante delito por policiais federais nas dependências 

d o r 6 r u m 1 o c a 1 ; e II r a z ã o d_ e h a v-e r e x i g i d o d a v í t i a, a M i -

__ . _-. guel Altair Barbosa Sueki,_ P<U't\Si e pa·ra ·o tambl!m denlfn 

~lado Paulo de Souza Rol!m, com quem estava conluiado e 

que fora advogado da vitima em processo crl ■ inal e• anda

mento nesta comarcaj indevida vantagem con~lstente · no pa

g~mento da lmportência de Cr$ soo.o~o,oo (q~inhentos •11 

cruzeiros), que seria dividida entre os dois, sob a amea

ça d~ inr11:11r e111 razão · de seu cargo par~ que fosse revog_! 

~a a liberdade pr~visdria da qual _ fora beneficia~• a v1t! 

ma naquele processo crl ■ inel.- O cri~e exauriu-se quando o 

denunciado Ub!ratan recebeu aquela lmportAncla e ■ notasde 

Cr$ so.000,00 (cinquenta ■ 11 cruzeirqs), em substltuiçlo. 

ao cheque que fora _ dado pela vltl ■ a ao denunciado Paulo 

de Souza Rolim, conforme consta ê1e fls • . 16/18 e :,6. 

2. Na mesma oportunidade, os policl~is que h' auito ti-

nha■ noticias de tr,flco de entorpecentes por parte dos. 

denunciados Ubiratan e . Valdo■ lro, · lograra ■ ~ncontr'ar . n«. 
• . e '. ' .r 

interior do Cartdrlo do Crime desta comarcaL trte ~~cot~• 

. ., .,..,--.-----·-·--- · .. - ·---- - -.•-·------- ----

i 

' 
j 



P O R T /\ R I A 
TRIBUNAL D! JUSTIÇA 

DO ,ARAMA 

ooó':l2ê 

contendo um total de 185,0 gramas da substtncia entorpe

cente CANNABIS SAAT_IVA LINNEU, vulgarmente conhec~da com~ 

••econha•, que causa dependência rtslca e psíquica (auto 

~e apre~nsão de fls. 10), que o denunciado Ubiratan guar

dava para venda, mantendo esses drogas em cartório inabs

tente tenhe · sldo advertido ·p~le HHa. Juíza da comarca pa-

ra que todo entorpecente existente no cart6rlo 

sob a guarda dei~ própria, · tudo conforme auto de 

s ã o d e f 1 s .. 1 o e 1 a u d o p e r · 1 c 1 a l d e (' 1 s • 6 1 1 6 L 

apreen-

3. Ha sequôncia das diligências, co~o também vinha sendo 

investigado o denunciado Veldomiro Latki Sobrinho, face!~ 

forNaç~es d~ que traficava entorpecentes, cumprindo •and~ 

do de busca e apreensão encontraram na residên~ia .deste, 

55,0 gramas da substência conhecida como "cocaína", que 

causa igualmente dependência física e psíquica e que se 

destinava à vende, conforme auto de apreensão de fls. 10 

e laudo pericial de fls. 61/63". 

C6HSIDERANDO o noticiado no ~rotocolado sob n2 
2776/92, dando conta de outra · irregularidade praticada pelo ser 
ventuário em questão, referentemente à paralisação dos autossob _ 

-n2s 51/91, 46/89 e 14/91, em cartório; 

CONSIDERANDO, ainda, os antecedentes funcionais do 
cartorário, onde consta ter sido punido com a -pe~a de -advertên
cia em 02.03.89; 

.CONSIDERANDO, finalmente, ~ue tais ocorrências 
a par de caracterizarem crime em tese, constituem também talta 
grave, prevista no artigo 185 do Código d~ Organização e Divi
são Judlclárlas do Est~do, resolve 
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TRIBUNAL DE JUI A 
00 PAflAN.A 

P O R T /\ R I A NQ 38/92 - f 1 S. 03 FLS. 
n ,0'10i) 

; :\ ,),..,~--'-.... 
INSTAURAR 

1: Processo Administrativo contra Ubiratan CunhaSll 
veira, Escrivão do Crime da ·comarca de Guaratuba, na forma do 
artigo · 189 do Código Judiciário, combinado com o artigo 8Q do 
Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos . Auxiliares da Justi
ça (Acórdão 5~878 - C.M.). 

2. Para as diligências e atos instrutórios do pro
cesso, inclusive citação do acusado, delego poderes ao Dr. João 
Kopytowskl, DO. Juiz de Direito d~sta Capital. 

Autue-se, registre-se e cumpra-se. 

Dada e passada nesta Corregedoria da Justiço do Es
tedó do Par&ná, aos quatorze dias do mês de· abril de mil nove -
centos e noventa e dois. 

mllo/ 

HENRIQUE CHE?NEAU LENZ CÉSAR 
Corregedor da Justiça 

• 
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Curiti b a, 27 de fe v ereiro R A DE JUSTIÇA 

. DO PAAANA 
FLS. 

OF. N9 0833 
CM. DDé. 

PROC. N9 89/92 

Senhora Julza · 

Por ordem do Excelentíssimo Senhor De 

semb a r g ador Corregedor, e a fim de melhor instruir os aut 'os de 

So li citaç ã o n 9 89 / 92/CM, em que fi gura corno solicitante o Dep!!_ 

t ado Anibal Khury , Pr es i den t e d a Ass~-nb léia Legislativa do Esta-

do , o qual s_o l i cita a pr or r ogaç ão de disp o sição do Senhor José 

Nic o l au Abagge Junior, Es cri vão do Cí v el dessa Comar c a, cons u lto 

Vossa Excelência sobre a conveniência ou não da concessão do pe 

di do , b em c omo s o bre a e x istênci a o u nao de substituto na ser v en 

tia do qual o mesmo é titular. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Ex 

c e l ên cia meu s prote st o s de c o ns ide r aç ã o e apreço. 

'=:/ U4A-/ / ) ~ , 

JAMES ~eJYAZEVEDO PORTUGAL FILHO 

D~retor do Dep~rtarnento da Corregedoria da Justiça 

EXCELENT!SSIMA SENHORA 

DOUTORA ANtSIA EOITH KOWALSKI 

DIGN!SSIMA JUlZA DE DIREITO DA COMARCA DE 

GUARATUBA 

Cód 1 07.74 RMT 
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PROCESSO . AD?!INISTRATI 
. . 

GUJ.Rl-.T UBA • . . ._ / 

PROCESSO ADMIN ISTRl\TIVO - FALT.1\ GRJ\VE 

PRATICADA POR SERVENTUÁRIO DA JUS TIÇA. 

APLICAÇÃO DA PENA DISCIPLIN AR ·DE. ·. DE 

gI SSÃO.-

• 

AC Õ R DÃO NQ G5G8 

VISTOS, relatados e discutidos estes 

, autos de Processo Administrativo sob n9 179/92, da Comarca de Gua 

ratuba. · 

O presente processo foi · instaurado ' 

pela Portaria n9 38/92, retificada · e adita~ pela Portaria h9 

'15/92, ambas da c ~-rreg'edoria da Justiça, contra OBIRATAN. · · Ct.L~HA . . . 

C!LVEIRA, Escrivão do Crime da Comarca de Guaratuba, em razão do 

mesmo ter sido de nunciado como incurso no artigo~l6,"cap~t" do 

Código Penal e no artigo 12 da Lei n9 6368/76, combinado com . o 

artigo 69, "caput", também do Código Penal, pelos seguintes fa 

► tos descritos na denúncia: •. 

CÓD. 1.07.28 

"Uo d.la 11 de óeve.~e...lJt.o 4c 1991, polt. 
vo~t4 de 15:00 ho~a~, o denunciado U81RATAN CU 
/.JHA S1 LVEIJU, que. e.xe.~c..la. 46 ·,unç.Õu dt El.c1t..i

vão do C~ime ne.Ata. Coma~ca, 6ol plt.e.~o e• 6t! 
g~dnte delito po~ policialA 6ed~~a.u naA depe~ 

dência• do FÕ~um local em ~azão ~• 2) exi 

11 
11 
! 1 

! 1 

1 1 

j 1 

-· ··------- - -· ··-· . - ··- - · ----------------------. 
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- o . 
cí..do d~ vZ.U.ma. ~1;

9
,,,,l u . c[t!03 . ._ ,,_, ......... ,.,__t.c..{.J-:. Ba.r,,, Sue.,'--<-, pa. 

1' a. 1,l., e pa.r..a. 0 ta.r.1útr: de.nunc.i.a.do Pc:.u.to de Sou 
·::.a. P-olim·, c.om ~ · 

.(U.em C.llavc.. c.o·r.C.u.J..a·dCI e que. 601 .. a 
u1.v o 9 o...do da. vá.{ • . · u,:a em pr..occ.1>l.o CIU.lií~na.l c.m a.n.-
c:.'r. :;;c.11.to ne.~ta. C.fi- • d .·d · . . ~~~e.a, -<.n CV.{. a. v~nta.gem con-
L1~L..te11 . .te. no pa.9fi d. ·-. .A. tncr..to a ..c..mpo1 .. ta11c-<.a de C~t ••• 
5(10.000 00 (oui.1 I • • 

· ' • 1 ,c.nto~ e-:-<.L c-"4.u:c.(.~Oli) • ·que ltc 

li....L.a. dividida. en-l 'le o1. io.i..1>, li O b ~ ·a.mc.a.çct dE. .i,; 
CluiJt. em ~a.~ão de ~eu ca.~go pa.~a. que. 601>óe Jt..c. 

voga.da. a. li..bo1.dade.. pt. .-ov.l~ÕJu..a. da. qu.a.l 60:-...a. · be. 

rte.6.lc.i.a.da. a. v__:[.ti.ma. n.a.quele pll.oc.e.1>1>0 c.Jt..i.min.a.l • 
O c.11....lme. e.xa.ult..J.u-.õe. quando o de.nunc.ia.do Ub.l11..a.ta.n 

li..e,cebe.u a.que.la. 1-mpoJt..tâ.nc.i.a. e.m no.teu de C11..$_. ••• 

SQ .. 000,00 (c.inqcLe.n.ta. mil c.Jt.uze.iJt.o.õ), e.m .õub1>.t,l 

tu..i.,~ão a.o c.hequt que. 601t..a. 4a.do pe.La. vZ.:Uma. a.o 

de.nane.ia.do ?a.ui.o de Souza. Rol.lm, c.on601tme con..6 

t:.a. de. 6lé. 1.6/ 1 g e 36 .• 

2. Na. me.bma. opon.-tu.n-i..da.de., oé polic.ia.L-6 que. hÕ. 

m~t.o .:t-i..nha.m 11.0.t.._Zc.i.a.l, de. t1tá. 61..c.o de e.ntoApe.c.e..!!_ 
t.e.1> polt pa.rJ:.e,_ dot- de.nunc...[c..do!> Ub.lt~a.~a.n e. ~'a..ld2._ 

m,Ut.o, fcog1ta.Jt.a.m e.nq.on.tJz.a.Jt no .ln.túL-loJc. do Ca.r...tõ

Jc.1..o do 0~ime -de,.~~a. Coma.Jt..~a., tJc.ê.6 pa.c.ote.6 ~o~ 

te~do um t:.ot~l de. 185,0 gJz.a.ma..6 da. ~ub.õt~nci.a.' 

e~o1c.pe.~~nt~ ÇANNABIS SAATIVA LINWEU,vulga.Jc.men 
'.te CQnh~~,i,da. ç.oml.1 "ma.c.o-nha.", que c.a.u.1,a. dependê.!!_ 

e.{cr.4 6-t.4~~~ e p~Zqu..lca (a.u.:to de apJt.ee.~ão de. ·, 
6t~.10J, que. o d~nunc.iado Ub.i.Jt.a.:tan gu«Jt.dava. p~ 
~a vind~, ma.n~~ndo e.6l>a4 q11.oga6 e.m ca~:tôltio 
inob4ta.nte t~~hd _~ido a.dve.11..:tido pela. MMa..JuZ~4 
da c~ma.1tc.a. pa.Jta. q~e. todo entoJt.pe.ce.nt~ e.x.i.Ate.n-
..(:e.· no ctt1ttõ1t.i.o 6é.c.a.t.l>e .6o_b .. a guaJc.da: de.la. pJc.Õ 

pua., tudo c.on6o,.me. auto de.- a.p1t.e.ef1.6,ão de. 6lA. 

10 e. laudo pe.Jt.i..c.la.t de. 6l6.61/63. 
3. Na. A~qu.ênc..la ·,/a..6 d-ll.i.gênc..i..a.JJ, c~mo · .ta.mbêm ' 

vinha Aendo .i.nve.~ti..ga.do o de.nu.nela.do Va.ldom.l~o 
Latki fDbJt.i..nh_o., 5a.c.e. i116oll.maç.Õe.1> de que t.Jz.a.6.i.. 

c.a.va. e~tolLpec.é.n.t<-.6, c.umplt..J.ndo ma.nda.do· de. btUc.4 
e ttp1te·e.n~ã.o ~n~ol(.tJta.Ji'.a.m na. 11.e.1>idê1tc:ia. de.~t.e. , 

SS,-0 gJLama.A da. .6,:bA.tânc.la. ~onhe.c.lda. como "e.o_ -
t.a.Z.na", R.u.e. ~.a.u.6/. igualmente. dependência ,1.,Í 
e.a. e p&ZRuic.a e ,ue Ae de1>tinava. i ve.nda, con
bo~me auto de a~,een1>ão de. 6l&.10 e la.udo pe~l c.'{ -

; 
1 , 

1 . 
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cial de 6lL.61/63". 

Citaão (fls.~95), o escrivão aprese~ 

de fls.496 •usque" 501 negando os fatos que lhe fo 

rara imputados na portaria vestibular, notadarnente com relação ao 

crir. ,-~ ó~ .concussão, asscvcr.:i.nào que • e~ ncnhu::i r.o~cnto exiçfu • 
n~da p~r~ 'eçili;.ar' pcdiêo óo c~teccàcn~es cri~!naie por tolaf~ 
nc, co~~ ~lega o ilustre Promotor•. 

Quanto a maconha apreendida pel~s p~ 

lici a is federajs, alega que se trata" de materia integrante de · 

inquéritos e de um processo" e, como tal, "deve permanecer no 
r . - . .- -. . 
~- artorio . ate o julga mento do feito". 

No·tocante à paralisação de preces 

sos em cartório, justifica o fato dizendo que isso decorre" do 

excesso de serviço das · férias ·; d:-:.:.s dete _rmiriações superiores · p~ 

ra não serem s ob r ~carregad o s de serviço, das licenças dos juízes, 

das demoras da instã.lação dos promotores, de aprendiz, das · ins 

tal ações , àas · s eç ·õe s do juri, da falta de le v antamentos períóc;ii-

.cosª. (SIC). 
Por fim, arrolou testemunhas, as . ,, 

quais prestaram os depoimentos de fls. 589 a 594, que em na~a i 

n~varam, aduz .inâo des"conhecerem fatos que desabonen a_ conduta do 

I!' "" SIDO • 

\... Ec suas alegações .finais o requerido 

J ?tifica os ~ermos e ·xpend~dos na defesa prévia, repisando a · in!_ 

xistência de provas ~qüârito ao crirne'de concussão e tampouco il~ - . . . 
gê:l-lidade em manter --rnâterial integrante de processos ou inqu~ri 
. - - - ... 
tos policiais em cartório. 

Fazendo alusão aos testemunhos colhi 

dos, conclui estar sendo vítima de _ acusações infundadas, pugnê.!! 

do, a fi~al, . pela sua ~ absolvição. 
. 

'Ao término da instrução, o· MM.Juiz ' 

de Direito encarregado de proceder a instrução do feito, elabo 

rou o r e latório de fls. 

Os -crime .s imputados ao cartorário em 

qu~~~ão foram objetos de ação penal (n9 23/92) e, em primeiro ' 

gr-;._;;_,-·f_ói c~ndenado ·ã- 3 (três) anos ~e prisão em regime semi-~ 

b~1i~. e· multa . de· Cr$· Ü OÓO. 000 ,oo (hum mflhâo de cruzeiros) .Pela - ,; - . . .:. . 
~~!~ª ; _=~tença (fls~533/550), sofreu, ainda, interdição temporã-- e\ _-·- •·- ·· 

CÓD. 1 .07.28 ____ _:._, ___________ _ 
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~~s ~ssentam2ntos funcionais do refe · 

i c..;·\· u,tt::1 .i .o c1.~j ~s _:i~c :.:ocõpias estão às fls. 4 34/ 43 7, constê;l 

"l 1.:.~•fü:> íc~ 1:c:-:.::.~c.o cr: 2S.12.86,scndo-lhe aplicada pena de 

--
J. t.r:. véG do ãesp~cho cx~r.a.cb às fls. 

2, foi .:..f..:.s t: c.do óo c,-:c=c!:cio àe suas funções com fulcro no ar 

go 1 9 ~ § 19 ão Có digo óe Orga~iz~ção e . Divisão Judiciarias do 
L s t.:ado. 

Dc:..s -·peças coligidas nestes autos,des 
( - ~~e-s e re sta r em c ompro va da s as faltas estampadas na portaria 1 

·p rc aITu?ular, além ào que o acusado sofreu condenação na esfera 
,,. ::ri mir. al. 

As escusas apresentadas pelo mesmo, 

tanto nas defesas co mo no · conteúdo dos depoimentos das testemu 

nhas, nao des c ara c-::eri z am se u comport a mento repr ovável, vez qu _e 

~vid enciada e s t á a i nfrin gênc ia ao artigo 185 do Código Judiciá 
rio. 

O procedim e nto do cartório é inadmis 
s!ve ·1, porquanto, escrivão criminal ·, tenha se apropriado de subs 

tâncias pertinentes a processo''." em -trâmite na serventia, ~grav~ 

do pelo crime de concussão, cuja materialidade do ato; encontr~ 

se plenamente compro vada nestes autos, · fatos que denigrem sobe 

j .mte a imagem e o prestígio da Justiça, ·comprovand~ má fé e 
\ ~ xistência de dolo. 

No tocante às suas justificativas • 
quanto à paralização de processos, igualmente não procedem, vez 

que os fatores por ele . apresentados não têm o condão de isentá
lo -de responsabilidade •. 

Diante do exposto, dada a ·gravidade 
' 

das falhas cometidas, ACORDAH os desembargadores 1-ntegrantes do 

Conselho da Magistratura, à unanimidade ~e votos, impedido o Ex 

celentíssimo Senhor Desembargador Alceu g artins Ricci em. apli 
cara pena de 6~mi~são ao Escrivão do Crime da Comarca de Guara 

t:uba, UBIR.h.._TAH CUNHA SI-LVEIRA, - com fulcro ·n inciso · 

ÍV,•alín~as ~e!, do Código de ~rganização .iciã 
rias do Estado. 

Curitiba, 
~ 

l------,.......f 
·Presidente 

CÓD. 1.07.28 

- - -- -- ·- -·--- •· .......... -- --- - ----
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Processo Adrninistr 

LS 

1' o , . 0003 3S 

. ( ~ 
Estiveram presentes ao julgamento os Excelent.1.ssirnos Senhore .s De 

sembargadores: Mattos Guedes, Lemos Bilho; Eros Gradowski, Oto 

( Spo~h olz , Carlos Raitani, impedido o Excelentíssimo Senhor Desem 

bargador Alceu Martins Ricci. 

• 

. CÓD. 1.07.28 
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Aoa · t rint a e wA Jia8 do m5s de mai 
f • • " • t mi l novecen ·;ca e noventn e u~ , na sala de auJ1en 

Gn :wo1;tJ.bn, c-nde se tn1 1~t.' r1":;r :=r18m presentes a l~ ~. J Ili, - · -; 
J}li th Ko·,·,alski , b e!'l coe1O n il !J:Jtre r c p::esentante n1 st erio 
hl ico, Dr~ i•\:nncir:c:i C-l c a r ,:re j ro li'3r ia, cor.ligc, Bscri vão Desit · 
c1o, cm r~1z::i'o de t0.J1 c-hc r:2 ~l o ~JO c0.nhecimcnto de3te JuÍ:c;o, tle i 
reBulariJade s con s t8ta1as n~ Cart6rio cr ~minal des ta Comnrc3, 
lativoi; extr~ç~c ~~ csrtitl~es n eiat ivas de anteco i entes crimi 
nais, cn,ins :c:;n:-:d1r:t1).ra:1 ·-?i sivelmcnte foram tdnl t:era ::'1as, ou me
lhor, fnlsificar111s, po i s n.10 c,:-.•nfe~·e":1 com 8 assin'.lt:t.1.ra do titul ar 
ao C:n'tÓ~io , :}r . r_Tl)j_rnt211 C1.1nJrn Silveira, instolo1.1 .- ee , ·01. 1. r!~lhor, 
in□ -Gé:rn.r.ou- se o [)reseiit;c proc~ ,a irnent:o 2dm i nis trativo, p;=:rc1 CP.Vida'· 
do titu .lar do Cartór i o e fnncionBrios à sua disposiç~o, conforme' 
ae vê dos termos o 13e2:~1.i r torn ad os, n 3 pre•-1ença das tes-te :1 unhas 
íli l son Cernnch e Jos& C~r l os de Curvalho. 
n:zr.:~cn :tUff:i.t-!3 :-.~J.ZAH.:;;r~- brF1.::ilciro , solteiro, maior, funcionário -
p11blico mu.nicipnl [1 <3.isroniçâo d o ,Tud iciário, filho de Th adeu rfa
zanBk e de J8nina ~e znnek, residente e domiciliado n esta cidade, 
pm:· tnd ar d 8 c édula d e id cn tid od.e n21. OJ6. 426-4-PR, inqui:.' ià o pelo 
:iJ.~. J 1liz assim ra sponc1e n :- ÇuE não te:n conh eci mento sobre c e rti-' 
dÕ ·2s cm n(unc ro t.1e 'lÜ lt e e sois;-:(;~G) q 1_lD lhe fora re apte::--en !~n:las . e , ne st2 data, de ant 0c2 de ntes cr i mi nais exped i Jas pe lo artor io Cri 
minal de :Jt :::i Co:-:ir::rca. Cnc o t1Ecl: 1rnnté nF.Ío d2tiloer8fou ne!1hum.a -' 
das carti'.iÕ r::s q•J_'e lhe for tli!l 2 p,:e2ent~ 1dérn e fora1il extrrüdas do pr_Q 
ces8o do concurso p~tl ic o ou e es t ~ se ndo realizado pela Prefeitura 
d1,mi c ip a l r1e ª"11·tinhor,º (;·D.e · o rleclnrante nso ccÚh e·ce a a:::E;instura' 
d2 Joceli Cel in n F. Gui ~a r~es . ~1e preGto u sdrviços junto ao Ca~t6 
rio Eleitoral, die;o, Cr iEJ.ina l a~~é :::i s2Ída d a funcionária de ,.-;ati: 
nhos, Susani .l:'13dilha, sen do que continuou apenas fazendo audiên- 1 

cias e r egistra nd o nentenças. Que o declarante acredita que as 
:~in ., tura s o·po G-ta:1 nr,s cE.!rti c1Ões são d e TTbir2.t an C,;.n}w Si lv e ira. 

'°Qu e n 1_rnc8 pre sen ciou 01.üra p e8ooa ass inando as certidões do Ca:btÓ 
, ' -rio Gr iminnl. Que desc0nhc ce os motivos · que a funcionaria R di s-

po sição do ·car tório nssinou seis (6) das ce1•tidÕes, sclicitrdas -
por ~Hcsma r Gertruueo r )8li.pr1, Aolib«ma Alves 1,iel 'tins, T,:arcelin.n 
Oâncl i :1 o Pereira, Ro:::e. elo Pilor 1.for 1t ins Santos do .Amnrnl, J ORO -
Alberto d3 Si lv n Cor ~1 iro e !'?omeu Kruger' 1fíeira. Nada mais. Do 
que p,-:!ra corn:_tar, ·L presente ·<;ermo que vai devidamente' 
nsoim~do. Ev_, ,..,.,. .... ., ,u . as. Leo~ardo Koo, Zscrivão 
~esi gna do, o fiz dot· 

.. ,.l 
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JC '_):~11. c: 1n:11 r . --:;TTC'.:':L:7,;:;s, bi.:'r:·ü l eini" , . so lt eirn , nrnior , f11nc 

~rÍd .: 1 p1iulic:J ITlll.ll~ '.";ip:il fi c1i r-,pos.i. c;ão rlo <Tudicinrio, fj_lhn tle J 
no :,nd r:~ck G1.'..i.!n F.li::..ictJ e ·Je dono Josefina fi'::?rnnnues G-uj_nml'Õer=i, !;)O 

tn ,_lPJ .'f) ,Ja cf (lnl.ci ele i<l-:-ntiu ode nQl . 55G . J8~ - 0-P R, inqu .iriun pelo ' 
J.'"I~. ,J1.1iz. r ; '_,pon ·l cu :- r.;11.e 3~tJ8pc ,i=mte r e conhece como s 1rnu ~ .. · D! JUITtÇA 

nnturrrn apo:,t:=1,.1 n~s ce:rtidoes de antecedentes criminais ,Pi!,.~~ ,,_RAMA 

da 2 . ror ~l c~rnn r _per~ ~cu.cJe s T~ b~l i P8, . h ol i,b ama. Alves 1'!8 rti s , !1a~ 5Ó 3 3 '7 
ee~in::i O::rnrJ11lo .J:-~~eira, ílos~li do Pilar 1\~~rt1ns. S~ntos d Am8r.Yf, 
Jono Alberto da ~1lva Cordeiro e Romeu Kruge r Vieira, as 
as~innturas con~ t RnteP nas vinte(20) certid5es apreqentadas pelo 
I·":J.T. ,Juiz diz; n dccl :J:rnn te q,:ie .não tem conhecimento que nno sejam 
e.o pró prio punho Jc t.i. t11.1ar , Sr . TTbir [.:ta n Cunha Silve iro. Que a 
a~clRrAnte p res t n ser vi 8os junto ao Ca rt6rio Criminal op~oxime da 
ri1enl ;9 c5.to( 9) me s 8r:! , se~ rJ.°o q1.1.e o Bscri,;ão Titular sempre :Je ix a = 
!::is certidõ es .ss <,.i 11--~dlns em b"r a nço p 2.r·a a depoente d8til0Gr::1fnr 
posterior mente, nn e:ua rmsê nci a . C~ue foi o Titnlar c1o Cartór i o , 
1ucm r-mto.rizou a dcc la:r ;;rnte a .gss in s r como Auxi li ar Crimimü as 
cer tidõe s em múncro de seis(6) , cujos so l ic it an tes estã nomina-
dos ac ima. ü.e semp·~·e que se ou.sen ta, o 1I'i tular deixa a cer i - ' 
d ~e o a~sin BdAs em branco . ITad a mais . Do que pRra cons a r 1 
se o p1:esent e t ern:o g_1le Vr'li <1e:;idamente ass inad o . Eu, 

as. Leom1rdo Kos, Escr i vÊÍo -;-;esi gnad o, o f .. 
lo grafar e sub ~crcvo. 

EJJ II'H KC'W J\LSKI 

=---~~ ~ ~~~-- ----
DiH FiL!\HCI 3CA CL~;A P ":REIRA FARIA 
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Fl•·~-M- : 7f 7. ~ ~ ~8 
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TT!.H'UT.At-l :;ntmli ·n1v:;:;rJ1,, brnr;il!:!iro, cr:taodo,~~~ttno Cr .:fl~-........ -, .... · -
<.1 r· CC'"1:-1rcn d e Gu:,~•:1tuba, filho d e Lúiz Cunhf1 ~lÀ Jetl}l · e d<;~"'-.r ._.,.~ 
•
1.':lzn Al'/ es 8ilveirr, ,ortr:1dor dA céduld" ·ae :mWrMM~e nºl.02'). -
4')0-I'rt, reniu.ent:; a Av. José .Nonifácio, n2216, nestn cidade, In-
qnirido pdllo r.'J:. Juiz reGponãe 12:-QQa o declarante afii,ma cntego--, 

. t . t t - t. d"' · d e, ricamcn · e que as RC81n~ uras apos as nas ccr 1 oes requeri ns n~~~~ 

por Zlizubete Leite, It'ricema Zimermann, Alcione l1endes Bueno, e.· 
-Vitalina R. Alboit i.:esquita, Dzintrn .LÚ~•ia Prachphauser, ). ~ ' "4 

1~ · .,,, · ,r l} · , · C 'l • .n . · ,... 1' . d ntllUNAl. ,,f!r1H terre1rn, vfl , cm1, a1.go, e . ia eg1na '""eres, .. c1r1.a n ;.n-a,, O PAft 
ça Henrique, Jueinr?ra rJ e F:~ti!lm ., Viana, Leo.ny Hamos Lopes, wa - ,Lt. ""' 
T-~<::irin TI~moi:? de Sou: ..;s, Luiza de Freitas Henriques, !-!aria da raGYJ033c 

1 Bantos, 11,nria do Ilocio Ribeiro Leite, iYaria fü;zeré Santana,~~-~---
da Do:nihgas do !loi::ário ela Silva, 1{:ariza de l,~eeguitá I;!iranda, ' 
norma J.!aria Grisanto Carneiro, Sueli Rocha Zimermamann,digo, Sue 
li Rochn Zimermann, r.-:n:i:ili s e ?~ary GE"!lvão, Romeu F~uger,di;o, Gal 
võo, de antecedentes cri~innis, retiradas do proces0O de concur: 
so feito pelo 1;:u~ic{pio,de ii!8tinhos, NÃC SÃO D0 rmmo !X: D:'.::'JLA-1 

RilllTE. Que com relaçã o· as certidces requeriuas por Alc~mar Ger-' 
- trudes Tab8lipa, Aoljb-'.Jmo Alves r.}2rtins, lúJ rcelina Cândido f'erei 
ra, floseli do ?iln~ r~rti»a Santos do Amaral, Joio Albe~to da -
Silvn Cordeiro e Ro!1leu Krnger 'lieira, :reconhece como sendp do PB: 
nho d8 funcion~ria municipal Joccli Celina F. Gui.marÃes, a dispo 
aipo do Cartório Crimin:31. EsclArece e declar?.nte em termo de : 
/ alerta, disse ~ fun(!io11ária «Toceli, . que era preferível qne a 

~eema assinasse a certiaRo do que falsificasse a assinatura do de 
clarante , po.t"ém, sempre cilertou à l!l8sm□ que não tinha fé publici. 

Que no dia 26 de .Abril o declF.rante se encontrava realizand .o Ju
ri, oc ns i2 0 eo que deixou um8 certidão assinadn em brnnco, pora' 
a funcioná1·ia Joc cli, 2 fi m de 8tender um solicitante. Que o de
clal'ante nunca dei ~ou ac:::-::imfüis em br~nco certidões a ~im ele se-

.rem preenchidas pela referida funcio!:ária, a não ser o !jÁ m!!nCi.Q. 
nado dia do Juri. Qne o declarante nao pode afirmar qn~m fAJ.sifi 

. cou a suA as s inaturél e nem tinba conhecimento que a ·funcion~ria -
J ·ocel i havia os!;in1?do as vinte( 20) certidões , digo, as Í seis(6) -
-C)rtidÕes~ QnE ·no mesmo de abril o funcionário Nelson R,1bens Ma-

·'-à nek por solicit a ção do declailante datilO .f-;!afou al,;wnas certi- 1 

dÕespara fins de eleição para a Colônia de Pescadores de .i.°.ati- • 
nhos. _ Que com relação ao concurso pÚblico de L'iatinhos somente o_ 
declRrante e o funcion~ria Joceli e auem expediu as certidõea re 
feridas~ Que não recebeu nai1umo impo;tância referente às certi-' 
dÕes em número de vinte e eeis(26). Que o declarante , ant~amen 
te dividia a remla das e e.rtidÕ~s com os demais func .ion~rios. · Po-' 

# • . N • 

rem, como deu ccnfusao, o declarante, resolveu ap~nes cont~ibuir 
com o café. Que o cart6rio dispões de trêe(~) -máquinas diferen-' 
tee, eendo que tem certeza~ declarante que um.a deláe confere-' 
com o tipo usado nas certidões e qne era . utilizada 'pela :funcioná 

. , -
ria Joceli e que antes fora usada pelo funcionarianelson llubens 
Mezanek. Que o declarante não autorizou qualquer funcionário as
-sinar em seu nane e muito menos, falsificar a sua assinatura. 

tQuc o carimbo e o pnpel u ·ilizada ll' ? S certidões, são do Ca!"tÓrio 
Criminal. Que além doa d e funcionnr ios mencionados, nenhum ou- · 
tro func ionnr io tem 3c·c ao sterial do Cartório. llada mais. -
Do que para.c0n~tar, 1~ o presento termo que vai devida-' 
mente ao~inado. Eu, / as. (Leonardo lCoaL Es- 1 · 

crivão Designado, o _ crafar e subacrevo. 

'cúlP) " 
_,H~'3IA SDI'fH i{C-.'/ALSKI 
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DEPARTAMENTO DA POUCIA CIVIL 

DO ESTADO DO J=>ARANÁ. 

.. ,._, -·, . .. . 

11 DEL 11JACIA D~ PO LÍCIA ™ GUJ 

CERTIF ICO a pedido verbal da autoridade judi 

cial desta Co~arca que, enco~tra□-se nesta 

Del egacia de Polícia, com dilação de prazo 

ate 03.12.92, os autos de I.P. sob numero 

034/9 2 , r egi str ados na Vara Criminal sob n_1! 

mero 108/9 2 , in staur ado s por requisição do 

Hinisterio Publico através do ofício n.13/92, 

de 07.02.92, a fim de apura r f alsificação de 

assinatura do escrivão criminal Ubiratan Cu 

nha Silveira em certiàões cartorárias, ·rato 

apuraao atr aves cte sindicância autuada sob 

n. 129/91 do j1.Úzo de Direito da Vara Civil' · 
""' - : , - ; 

da comarc a , cuj rr aut or ia foi atribuída peri 

cialm ente aos então funcionários Nelson RJ!. 
bens Mazanek e Joceli Cetina Fernandes Gui 

do que dou ré. 
Guaratuba, 13 1992 

Iv f#-,·;---Ma,.. 
... 

Escri--irão 
t)~ 

I , 

,~ ~~-i~~:;.: ~~. .: ~ 
. ... ~ ..... i-;,t-...· 1 

.• "1.i 

1 



Flh Nº - Ol -ô • . ......................... . 

11 Íi t,UUO rr:rncIAL DATILOGilAFOTÉNICO" --------------------------------

" ~os vinte e seis dias do mPs de julho 

cJe rül novecentos -e novent~ e um, o 

infra firrr:Rdo T.UIS SERGIO BONETTO 

GHOCFOVSKI nomeado e compromiss::-ido na 

~uelida~e de Perito Judicial per8nte 

a l;eritissi.t:1a Juiza de Direito da Co
nwrca de Guarqtuba,nos ::iutos ae· Sind_i 

A 
can~ia de nQ 129/91, . em que figuram -

, -
corno requerente o propri q JUL .. O DE DI 

REITO da mesma Cornarça de Guarotuba,e 

rcqlir-~ridc s UB I IlATAN CU!'HTA SILVF.IRt., -

NJsLGotl RUBENS l-l AZAr-IEI( e JOCELI ~ELINA 

FERNAf-!DES GUILAnÃES, tendo concluido 

o Exame Pericial suscitado, profere -

Laudo, de cor.formidade com o dispost~ 
,. § , , . 

no ArtQ 430 Unico do Codi,o de Pr@~-
! • 

cesso Civil, da forma como se~ue: . ~L -

! " 

''MOTIVO Dt\ PERICIA'' -----------------
' • 

A Pericia solicitada, visa .um pr~n\Ul~, 
, 

ciamente tecnico, Bcerca dH autoria dA assinaturas e datilo~rJl 
fias em diversas Certid;es de Conduta, e s;o at~ibu{d~s,as as~ 
sinaturas, ao punh0 da pessoa identificada como sendo UBIRhTAN 

CUNHA STI, VEIRA. 
. > 

Planear-se-a o exame·em tela, em ateD 
ção às proposições contidas nc d~spacho exarado pela ~iM.Juiza 

' -de Direito da Comarca de Guaratuba as fls. 33 dos Autos c.ie Sin 

dicância, a see;uir transcrito em seu item III: . _ . ... , 
"''''Determino o real izaçao de exame grafotecnico para apurar as 

responsabili0odes DhS FATJSIFICAÇÕBS EVIDP.MCIADAS nos documentos , , . 

anexos, colhendo-se material &rsfico dos envolvidos • . . . -- ' .. . ,, . 
~ relaçao ·ao despacho ex~ra~p1 .tem · . , . . 

o perito a declarar o que seiue: 
ÚNICO: Paro que a pericia siea seu -

... 
RUA 24 DE MAIO. 1925 FONE: 233-0077 CURITIBA 



e,.., 
Fólh, N.º ... : .... =.: .......... . 

, • > • A 
d::1til o~r :1f ico <> gr ofotec n i c o colhidos por oc a siao do (mdien 
dC? Inst f-ll r:ir;~o õe Per id .a , c cni d o s pelos Srs. NE[,SON RUBENS M 

í~J\NP:Y. e lminA TI\N cm 1Hi\ srr. vri:In,\, visto que,por não t e r 
' A ci ào a J\ud i!:mciD , o.. Sr a . J O~ ET .. I CELI!'Jt\ FERNAr-TDES GUilli\R 

,., , 
v~ seus padro es grafot ~cn icos colhidos no dia 16.07.91, 12 
l oc al ae tr abDlh o . 

Tr ata m-s e de 26 (vinte e seis) Certid~es -
> 

cJe Condu t ::i, r ed ig üfos doti ).ogra f i c f!mcnte em papel tim b rado 11PO 

Dm-t J UDJ(;ll\RI O'' com o br B S8o do Estado do Paran; em seu canto 

sup erjor e sq uerdo , cor.s t ando ai r.da as inscrições 
(' e m s eu u10àiano supe r 1or CEHTIDÃO, - e acostadas 

fl s . 12 a 3l ( segment o de xe ro x 01 a 20) • 

COJ.li\RCA ·nÉ ••• 
.. 

nos autos as -

. 
N N .. 

f:in t odn s a s certidoes, com excessl3o a de -
fl. 17 clns au t os (s 0.g. ele xe r ox .nP6 ) ,- consta m uma i mpr e ss:o ·

fac - sir: ü br de CGrir.. bo r~e f or mn ar redcndac! a co m os di z~ res '1C/lf 

TÓn I O DO CJU?·i~ - JUIU - F, BXRCUÇÕSS c nI MI Ni\IS c01-;.GU I\H,\T UBA-P/l 
. , 
R/\HA". 

As CertidÕes de fls. 06 a · ll dos autos (se 
de xer ox 22 a 27), não se encontr sm sob as ··perquiriçÕ e s judiei 

, . 

a i s, j 8 quP. f or.:i m assinad9 s e rec onhecidas pela · pes~oa que su-

blin P-ar n1P.nt e os nor.;in a - J OCELI C.F.GUD-ii\RÃES - auxili ar de es 
c rit~r io iaepo i mento fl. 03 dos autos), ·r Rss alv en~o-s e t;o s~me - , , 
te o f ato de nao possuir fe public a . -

Tais certià~es, por decisão do Perito, serro 
utiliz adas como padrões (peças parndigmáticas). 

11PI\DHÕES DE CONFíl.ONT0'1 

Para est abelecimentos dos cotejes datilo--
, H -

grafotecnicos, for am colhidos padro e s, d~s pessoas supra cita-
.., . .,,, , . 

dos, os quais sao repr,:-sentados polas figuraçoes graffcas quP. , 
dotam como sues assin3turas proprias, ~ssim como suas escritos , 
cursivas, utili zando caneta Rsferografica dotada de tinta pre-
ta ma ssificada, tendo como suporte 3 folhas de papei duplo de s 
providas de pauta (s,.,g.<"e padrões originais l-lv,2-2v,3-3v,ll-~ -- . , . 

5-5v-6-6v) e podroes datilograficos de Nelson Rubens Mazanek -
(seg.de padi,Õ~s originais no 15) P. Ubiratan ·cunha Silveira(seg . 
~~ padr;es originai! no 14)e c~mo progn~stlco, o perito ~olheu - , , . 

padroes ele div~rsas maquinas do.tilogrnficas da uso comum no Fo 
rw n(seg.de padr~es originais de nrs 7 a 13 do laudo). 

RUA 24 DE MAIO, 1925 FONE : 23 3 -0077 CURITIBA PARANÁ 
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c.lBUN~ .. ) 

'li: . afottcn 

S Dacttlosc 

Q O O 4 3' J, Docur11ento ~~ -i!: 
• ' ..a, .. • # 

f2uls Ser gl o t.}-{f;J; 
, . , , 

C-orr.o pc>ç2 s p :ff ad ig m2t icas, al em ó~:i;.~~c~1~~t;';:r.-r 
,J:,s c€rU .r'.l0es c1e fl s . h a l l do s Au to s , o p0rito comp lr!I~~ 

~ . 

l )pr:1 a 3!:::e:i u ,~tnra i l ~gi vr~1. , con~ t é)r.t e e.lo T0rrr.o ele- De cl DÇÕP. 
' :i<::ost o!lo a l~l. 02 a o s l\utns ( se g. xe rox n" 21 do luudo "-..:s~~~~----~ 

nh aõa t1or•:lm i l.1:1nn t 1? p (1 r P 1.:1,,SOlJ íllJi3El1S l AZAr!EK 

'' Il: T3THU1. fil1 T .\f, UTILI ZADO NOS EXM--lRS'1 

---------------------------------
no àf' cur so nr-? se u tr ab al ho, o Perito utill, 

~ 

zou in~ t rura~ n t~ l ot i co a~equado ao s e x~1e~ , ou s ej a , lupas ruono 

c u la r es d P. va r ia do_s e wnentos e co m ilum i n::ição inc id ent e ,. e, d e , 
cr:ir.fo r r:lirlaà P- c om os probl.P.m8s per i c ia i s su s citado s , o sign: ita-

rio do p:r<?s l?nt'? l audo , ach01 1 c~e b om al vi tr e , inf e rir aos seus -

t r2ba l hos , rn:10 or dr;r.1 sr:'11.J~ncial ot ·edientA a c arl?. tU! 1 00s t~pic os 

os qua i s se r ;o enunciado~ , ~D se gmento s , progr es siv amente como 
' . 

a sP.gu i.r : 

lO_ Segmento ::: ::::: = Da inspeção oc ul ar do s do clliilento s -

qur.stion.:i. 1Jos , para a ver ifi ~ação fisica em que os mesf!ios .for am 
' n p r e s e n t o d o s a ex aw e • == ==- == =--· = ::: = = = =· = - •· = =· = = = - - = 

' .., ( 
Prcc ':"<..1Pnuo n una vis ua li za ç a o c1n e ~t aclo f];. 

s ic o em r1ue se en cont rem os uoc ur,?~r.to s que cons~itue m. f)bjeto de 

ind ngaç;o per iciai c on s t ant e d o De spacho supra c itado, o perito 

e v i clenc i ou· pr e lirnin a r1llr.:r.t~ , C]_Ue os, □csn:os traduzem sir: ::iis de um 

rel a tivo manu s eio, r efl e ti d o por acentu3das dobras em seu _s me-

d i ano s . 

À excessão de err os datilogr;ficos, não SP. 

denota ~ sinai s de oper oç ; es abrasivas, que por ventura tivessem 

sido pr aticacfas no s entido d e expunguir algur.1 as~ ent3m-?nto,apr_g 

s entanclo-se assim, p erfeitos ao mister o que se destinam. 

zg_S e~mcnto ~ = : :(DATILOGRAFIA), Da an;lise comparativa 

dos esp~cimes padrõe s f:ntre s:Í pa ra .estudo de h;bi to ·s datilogr; 

ficos.= = = = = ~ = = - = = = =: =:===:=e======= 
A , 

N~ sGqUP.nci a do seu trabalho, o- perito prQ 
, , H 

c edeu a uma analise compar a tiva dos esp ecimes padroes, envolye.n 

so nr-?st~ P.studo, · r:tDo ap en~s aqueles colhidos por ocasião da Au-
~ N # 

diencio de Instalaçao c1e Pr;,ricia, mas tambem, aos compulsados 

como 1•~t.ç~1s p~radigm~ticas'' constantes dos documentos rP.feriC,os 
nn t~pico Pi\DUÕJ..:3 og ~ONFR0MTO, e,par:1 melhor réíerencial, "' -

an~lis e foi p roc0dicl o i_ncJJ_vi clualrnc r:ite. 

RUA 24 DE MAIO . 19 2 5 FON E : 2 33 - 0077 CURITIBA PARANÁ 
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' l•'-iLt, ~, 

F'l 
<> 

O ctllotc6plca 
'· ocumentoscõnvin.. ~1...U-

euis Strglo f}J:-q,õé 

11PADRÔES i\Tl{IT\!JIDOS }. JOCELÍ C.F.GUIEi\R --------------------------------------
UPno tou-se n0s ta oportunidade 

c0n;;tantns nos pa~r~0~ datilografados (Fls. O( a 11 
0 seg. y:e,rox 22 a 27 elo 1 arn}o): 

dos autos 

l) - _ijtili~aç3o total do suporte (papel), com fre

r1n<?ntes invasões da m2reem àire1b3 (lo pa .pel 

(sGg. xero~ 22.,26 e 27) - . , 
2) - lJU . l iz2 çn0 à 9 tecla fi xac1 ora d e maiuscula s com 

5) .:. 

1.evez a, flrj_gin ,H:r1o-se dai, o foto c1ofl chtiloti 
po;; inic iéds Cé'S palavras, dirijam-se para ci

r.w 011. r 8ré.1 hoixr. • com r(>l . açãc aos c13 tilotip()s -

süb~erJ.U'?ntPs (s ~~ .xerox 22 a 27 dó laudo). 
,., , . , 

Ut ili zaçn c do apostrofo no final à P. frase~ prQ···; 
' xim :is a ni::ircer- t cHr eita , •incl usive sobre letras 

(s 0g ~xerox n9 27 do laudo)(seg.fotografias nc l 

do laudo ) , p~J --3 cot!tpensa r e spaços não utiliza-

dos ou corno supress~o ·ae l~tr a s isoladas (see. 

xerox 22. a 27 do l~udo). - , .., 
Uti liz açao de letras minusculas para desienaçao 

N • # N 

do cargo/funçao do signatario das Certidoes(seg. 

xerox 22 a 27. 
,., , ' 

Aposiçao do C2rimho do Cartorio a esquerda do -
, ~ ' ~ 

n0me do signatario das Certidoes, a excessao da 
aposta ;s fls. --19 dos autos (qur.-stionada). 

11D:: DA'fILOGRAFIAS" -----------------
' 1PADHÕES i\TRIBUÍDOS A tmT,SO.N R. · HAZANEK'' --------------------------------------. . 

~iliora ·{ndene de padr~~s de m~lhor ad,qua 
N , 

çao, constatou-se alguns habitos. • 
N ~ . 

1) - Inutiliznçao de espaços atraves dos datilotipos 
-.-.-.- x.x.x.x.(na paarão)(seg~de padrões 
origin8iS nC 15 e foto 2 do seg~de fotografias 

do laudo). 
2) - Uso relativo da tecla .Barra 11/", para supress;o 

cc letras ou e~paços nos finais nas frasP.s (seg 
N • 

de padroes originDis ~o 15 do laudo e foto 2 do · 

SAg.de fotografias) 
H , 

Aposiçno <'lo carir-1bo mui to prox:f .mo ou sobre ri no-
.., , H 

m~/funçao do sicnatario das certidoe5(seg de pa-
3) -

RUA 24 DE MAIO. 1925 FONE : 233-0077 • - CURITIBA PARANA 
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Folh, N.º ......................... . 

dr ~~s or i gin a is n~ 15). 

1Bu~~'-

~~,.fo1Ec, 
PiJUcu\~ Dacllf osc 
U U .U 4.J@um nto 

euis Se,g lo /3. <i}roc 

TRIBUNlL O! JU!". i~ 
DO PARANA ~ 

, , :r. St.?gff,r.nto =:-- =-= :::- :-;( Gn/\ FOT~.:c:t.JICl\)Da snal.ise 01ílp ~H~~~3 l S 
, ... ( . 

espec i rues padr oRs entr e si, para est udo e av al 
. N 

er ~fo cinotis ruo enc e t ado na fix açao dos mesmos, sobre os cempos 

~u e lh e sorvir 8m d P s up 0r te. 

-11/\::: GRl,FIS L OS' 1 ---------
''PII DRÕI:G ATHJBUÍD OS A J OCELÍ C.F. GUJt ·ARÃES" ----------------------~------------------

- ' , , 
Pro c~d ~nd o a an ali se compor a tiva nos esp e 

ci mes p :10 rÕ e s col e t ~clos d o punho 0.scritor de J OCET. I SE LH!t\ FEíl 

J.Ti\trDE:S GUil- i i\IlhES, os m0~111os não apr es enta m 1:mitas va r .i açÕ~s - , no seu cur Gjvo 0. a s fi gur oçoe s gr flf ica s ten à et:i e ser fi xa das 
com um ca l i bre p~qn8no e c adencia .do (seg. de padrões originais 

no· 5 d o l audo), mRs, -~o execut ar □ovirnento s 

l os E, Z, ~ ( s e g . àA psd r~ 0s or i gin a i s nt 5 do 
gr Jf i af 3 e 4) no 2 t o aa cole t a de mate r ial 

, 
grafices d e simbo-
l ~ud o e seg.foto--

, 
gr afic o , s e gui u- se 

a fix a ç~o d ~ v~raa de ir o pl ur ig r nfocin et i smo ou s ej a , ~ovi ment o~ 
·gr~ f i cos div~ r so s ( V.s e g.p ed r~ e s ori gin a i s nç 5-5v e 6 do la u

do) en~2beça dos por tr emor e s, n3r 0da s,in decis~ e s, variaç~es de 
- , # 

cali br e das l Pt ras, a e p r Rssao gr afic a vert ica l, inclinaça o -
dos gr amas (or a par a ~irpit a ,or a vertical, se observar ~os que 
su a escrj_t a cursiva incl j_na mais para a esquerda, · com él presen 

ça b as t 2nt A cons t nnt e d e es~u i r ol a s e menisc os nos angu l os e ,., , . 
curvas aos gr ar1as de execuç ao mais ampl a e lenta, estes ultimo 
mais v i siveis nas ''peças par adigm~tiéas '' (Fls.6 a 11. dos autos 
seg.de origineis padrões no 5, segoxero x 22 a 27 e foto s · 9 do 

laudo. 
O simbolo gr;fico fix ódo e legível nas ~ a 

drÕP.s como ''E'' (seg. de p::ic!rÕes origina.is nt' 5 do laudo )nos -
r1presenta .uma lentidão de traçado, lançado ~tr av~s de um ataqu 

. - , 
pousado~ progressao sinistrogira, evol .uindo~ra co mo _anel,or a 

comn uma sobreposiç;o de traços 
sem form a r o anél (v.ilustração l) 

e, no sequencia dos movimentos, 
mais ·porticularmente no grama infe 

6-•nel · e..-trE1ÇO 
{:) _' sobrepost 

''l" 
~ior da letra II E'' ( v. 11 ust ração 2) € 
e que se verificam as ma:J.ores vari-ª . · ---~. grama 
çÕes g·r;ficas ou plurigrAfoc:J.n~tis- 1, · /~inferior 

N • •••- -' ''2" 
mos e claudiçoes do punho escritor, , 
causnnclo os ja cita dos t r"?n~orcs, p;:_ir-ª 

d as, in c1 pcj _ s ~ os pP.r f ei t n111 r.nt e vis { vi=ds ---------------~ 
RUA 24 DE MAIO . 1925 FONE: 233-0077 CURITIBA PARANA 
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~~lBUN~l ,r-

P,.,,__:..~----,w,- J 

Fõlha N.º .. -:-:.::L:-: ........... . otécnlco 
P lloscóplca tio a 49tment~t ó 

f2uls Serglo /3 . 
... 

na fixaç ao chi~ letr2 s "Z''(segP aàr;e s orlginais n'1 5 
do laud o ). 

, , 
O movimen to apos o anel confeccionado, no 
~ , 

toma a direça o sinistrogira descendente, apresentand 
mais lonbo, ora mé:ds curto (V.ilustração 3) 

,., 
Os movimentos das padroAs identificadas , 
corno "Z'', seriar.t pra .ticariente os mesmos 

, N , 

porem a progressao da-se em sentido co~ 
, , A . 

trario ( ne xtr ogiro ), 8 a morofogenese do 
simbolo fixado como ''W'' (segop ad rÕes ori 
ginai s 5v) se r nos revela indecis ;e s e 

"3" 

claudic aç ~es, co~o os sio os traços lançados nas quest~onadas, 
atribuidos ~ este punho escritor. 

11Be Gfü\FISLOS'' 

"PAD RÕES ATRIBUÍDOS A NELSON TIUBENS l·l/\ZAl'rEK'' 

na medi da qu~, o punho escritor da pessoa 
a cima referi da foi gr a f a~d o os pa dr;es, sua escrita foi desen
volvendo - se numa progress~o e for ma tão divergentes das padrÕe . 
cedid as ini cialmente, que, · durante os primeiros exames, ao pe
rito transpareceu grande emotivic]ade, tal á quantidade de ele
mentos gr~ficos distorcidos visiveis (paradas,tr emores,inclin~ 
ção axial,pressão, calibre), dando a ideia de uma momentânea 
ataxia n~s movimentos musculares (seg.padr~es originais,ocasio 

, . ;. . . 
nando a te mesmo d1vergenc1as exageradas nas letras '1B' 1(seg.pa-
drÕes originais 1-lv e 2-2v do laudo, e se observarmos aspa~

. drÕes de sua assinatura original (seg.padr;es originais n01) . 
verificaremos que s;o 1ndenes de todos os detalhes acima obser 
vã.dos e citados, ernPrgindo das escritas uma espontaneirlade e di 

. N 

na.mismo, embora com lr-rnços divergentes, FORMAIS. e nao m-iOTIVOS, 

e, em pr~ticament e todos os ataques, destacam-se os realizados 
em forma de gancho (seg.padrÕes originais nº.li e seg. ele foto-

. ; 
grafias no 5).Os traços executados em grande amplitude tambem 

erecem destaque, ombreados com a i6rte pressio ~ertical e mov 
mP.ntos curvilineo~ (seg.padrÕP.s originais l e se ·g.fotografias 
no f;), <.~t?st3cando-se ~nas 11cetras 11, remates em forma d~ ''arpÕP. '' 
ou 11colchetes' 1 , as primP-iras, realizadas na parte superior c1a 

assinat11ra ou ~Úbrica _(ilust~ação n'2 4) ~, /') 
Ao perito tambem niist~r se fez analisar A/ T ,/ . 
a assinatura apost3 no "Termo de DeciarA cetra \ · · · 

H olchete 
çoen'' (Fl.02 elos autos e seg.xerox no Zl 

e seg. ae fotos 7 do,laud~) em comparaç;o "4" 

RUA 24 OE MAIO, 1925 FONE : 233 - 0077 CURITIBA PARANA 
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F Íh N º -O? ô • . ........................ .. 

com a 8po s tG 110 p~~r:io <b ti logr~ficq ( seg a P. podrÕes origi 

nQ 15 ~ r~g dP. fotos nº 2 elo Lmdo) clenotn-st:? qnP. os e1.em . 
, . t 

~orfo Jogic os difer~M ~uito "ntrP si, ~xcetuan<lo-se 1 C 
A , Tnt!IJNAL o 

te~ i :colndo.s ~ o gen~!'ie (;J'nfica. DO PA1A fL . 

°f!:~S"'S e outros movimentos, de 1bos QQQ3 , 
p~nho~ escritores , foram previamente estudados e ava iaros. 

, 
4Q_Seg mento ==~~Do exame de confronto entre as peças 

datilografas pndr~"s e questionadas. 

11 A-=-DATH,OGRi\FIAS'' 

' 10UESTIOl!t\Di\S : JOCET,I CETJIN/\ FEn NAl-!DES GUHiJ\RÃES" J ______________________________________________ _ 

Adentrando a outra das etapas de iua tare 

fa, o per ito procedeu a um ncurado exame de _confronto entre os 
podrÕes o~ pac1rÕo.s da tilogr; ficos e-respectivos documentos 

rJU8St ion::vlo s . 
,., , 

A u111.;1 visuali za ç,Jo tecnica, verifica-se 
I • -que os m0smos habitas constantes das padroes, ocofrem nns do--

cur.1e11tos quéstion3dos (seg xerox conforr.ie quadr o ~baixo) e (se 

fotos l e 8 do -l~u~o) 
NAS PADRÕES ---

1) Utilização t o t81 do p~ 

2) 

pel com con~tantes in
v a. s Õ e s a a r.w reem à ir e i 
t a(s~gxerox 22 a 27) 

N 

Utilizaçao das teclas , 
maiusculas com leveza 
qu velocidade,fazendo 
com que os catilotipos 
inicinis das palavr8s, 

dirijam-se para cima ou 

p3ra baixo dos subseque,n 

tes 

3) Uti U .zação do 
, 

apostrofo . 
no fj na1 dn.s frases;in-
clusive sobre .letra~(f~ 
11 do::; autos,sP.g.de xe-
rox 22 a 27 (' ceg.íotos 
nQ 1. • 

MAS UESTIONADAS · 
seg.xP.rox n~s Ol-03-05 
Cf-0$-12-13-14-l~-20 
NO 07 - nio iclentific-ª 

do 
. IDEM o crrADO 1'1AS PA

DRÕES 

IDEM, IDEH 

IDEH, IDEJ-i 
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-f 'P.-
Fõlh, N. • ........ ~ .. : ............ . 

~) UUJ.lzaç;o dn l".'ltrs:: 1.d.nu~ 

cut o s p:::ir.? d AS ic;n:.:-r c orgo/ 
N , 

funçao ~n sign~tario das -
certi~; es (x erox 22 a 27do 

seg de xerox) 

. ........IIL .......... 
. <t?-lBUN 

Fls _........_--IA,1'- Grafotécnl 

IAS Dactlloscõ 

• , ,gocume:n 
- 11 .:; / 

f2uls Serglo /3. 

00~18 i 

--------------------1-------- [:-;::-::-;;-;_-+----· 
5) Aposiç;0 ~o c~ri~bo do Cnr-

, ' t crin 9 r.sq, .l_"'r<h . dQ r.or.1e do 
, ' ~ 

sicnat a r io , 8 exc0ssJc dos 
fl s. 17 ~ 19 do s autoi(que.i 
tj rrnaclas) 

ID© .-1 IDFJI 
' 

___ _______________ __..__ __________ _ 
Obs. /'I. cP.rtidã0 const<Jnte ;s fls. 2.1.+ dos autos, possui um ca

rim bo pesso al elo Sr. Ubirat an Cw1ha Silveira. 

11n:--r>ATIT,OGRAFI/1.S'' 

11 ~UEST JTf' ADAS _ :-:-_ t! EL SCN_ RUBEf'. S _ l·i /1.ZANEE 

l1l\S PADRÕES _..,___ -'---'--

l) Inutilização d0. P.spaçcs 

atr av~s dos sütbolos da , 
tilogr af i cos -.-.-.-.-.-

ou . x . x .x.x. x.(~0g de fQ 

to n2 2 P seg, d~ pndrÕes 

originais no 15 do lau~c) 

2) Utj _l.izaç;o fr equente da -

tecla Barra(/) nos finais 
de fr ases e complementa'são 

de ~s paços. 

3) ap osição do c·3rim'ho elo Co.r, , , 
torio, muito proximo ou SQ 

. , 
bre o nome do signatario. -
(seg de padrões originais 

nQ 15 do laudo) 

tlAS CUESTIOHAD.t\S 

( Seg d e xerox no 
Z.-4-9-10-1. l-15-l 7 
18-19 

ID~1 O CITADO NAS 

PADRÕES 

IDEM, IDEl--i 

IDE}-; , IDEll 

. ~º_Segmento~ - ~== Do exame de confronto entre as assi-
.., 

natura s rp1e representam objeto da in rla g'.lçao da HH.Juiza, e os 

P.sp~cime:; padrÕe:; de ,TOCET;I CELINA FF.RNM!DES GUil'iAHÃES e NELSOf 

RtIDEN., l-íAZl\NEJ(. 
'T<)nbora o perito, em itens antêrinres te-

. nba PfF>tuado consi1lernç0e!:, principnlmP.nt~ .ntJ c1ue tong9 o Pxa-
N ' 111() dos padroes, cal,() adP.ntr~r a Atupn fundu11111ntal de suo taref 

RUA 24 DE MAIO, 1925 FONE : 233-0077 CURITIBA PARANÁ 



- n-J-
Fõlha N.º ......................... . 

on,le precc:cfou r ;,olJll? r.lr: confronto P.ntre t1S e sc :t JIUPf~•R!"-.. .w.~~ 
00 PAn,..kA' 

e~ ,J s G a ;; !' 2. (1 r; e s • O O (t~ •1 D 
As visua li zaç ~es de prim iro impocto e .. , -... ... --- -- -

es cit,idas escri t o.s acostadas aos autos, j a evi enc io m algumas 

seniel hança s • , 
fl0 s P.ntremeio s verificam-se t3mbem al gu--

' mas eles sP.mel h :-➔ nço.s , ,.1 l gmna s propos itais, tal ve z a guisa a e d e.2, 

vi o d~ 2tenç;o,com d isf9rc0s , ou ôGSmo emot i vas caua ado r e s de 

dispa d .•; -9d l=! ~ º 

Miste r se faz citar que, . cRso a otertdna -, 
rlor; d e t;1l.h es cinf.:ticos !JUP. integrnm as assinaturRs per riui:i;-id as 

,.., N • • 

mio se reprcduzP.m num ou outro dos padroP.s examinado D, se re--, ... 
fl..-,t e:m no ;i!?g1.lintc , '?' assim sucessivamen t e , ate a pr:rcepçao 

. ' 
gleba 1. c:0, to rlo u m conj1mto idiografocin<? tico, o 'lue tr 8(l 11z em 

" sua es~ encin, a unicidad 0 de punhos escr itor es . 
, 

Assim e pois que, os el Rmer.tos convereen 
t •'?~ cJetecta i:-lo ~ , Pl 'l 1:·r , vii-, 0.n t ci~ '1l1'?. int eg r .su as assir.:;i turo s íJ.llf'..C 

U nn3Ll.:>s 0 ,,qncles ptidr~ ()s, passara a ser enunciados individ u a l. 

J!•" ntc , tb f c r 1:;a c r.wo ::,9gue .: 

11 /\ •• JOGET..I CEf,DIA Fm1l1!1JTDES GUTilARÃFS 

P/\DJ1C1~S _f_ 9UESTI0HADi\S 

.... 
l) - Desobec1 em o ri t rno d e cali b re, apresentando-, , 

s e ora p~quen o , orn mddio a ate tendenciais 

no grande cali bre (seg de . fotos 3-4-1.0 e s "'g 
~~dr~~s ~riginais 5-Sv). 

A , . 

2) - Pr ese nç a constante de tremulas gr a.ficos ,p::ir-ª. 

cas ,indP.ci sÕes de . traçado,interrupçÕes anor

mais do movia cn to (see de x~rox nP 8-13 P sPg 
originais padr~~s 5-Sv). 

3) - Presença con~t ante de esquirelos ~ m~niscos -,. 
postados nos angulos e curvas dos gramas(seg 

de fotos 9 e 10 e seg de xerox 01 a 20 e 22 a 

27 do l audo) 
,. ' 4) - F:n~iquente desobfldiencia a linha de pauta,rnes-, 

mo que imagina ria, a, se levar mos em consi<l e-

raçãn a datil0grafia do nome/cargo do subscrj_ · 

tordas certidÕes{seg originais padrões n~ 5 
(? 5v, seg Y.P.rox 22 a 27 e 01-02-14 do laudo) · , 

5) - Ps:>rn exP.cu ç;o .lhs l~tras fix ·acfas e leeÍvei!'.J 

R U A 2 4 D E M A 1. O. 1 9 2 5 FONE : 233-0077 CURITIBA PARANÁ 



-1 (~-
Fôlh• N.º ...... : .. : ............... . 

corno ''8' 1 , o fçz com tr:'lços v□ ri::1 nr1o entre curtos e long ~~~t.a-----
6) - ,\t~rp .10 cm G-'3ncho , co1:1 progressão dcscc1xlcn-... 

te, n~m~t!1( 1o com um traço 

c rir o grama sutsequcnte 

cfo ilustr2çio n' 5 (seg 
llÇ: 5 Pt~(1rc0s originai s E! 

~ee. xeri: ,x 01 a 20 do lau 

do) n3 letra lençad a e 1~ 

g:iv?l COí!lO ' 1Z11
o 

que nao chega e 

11B :: JJELSOl'! RUB m.rs l ,AZAPEK 

P/\DHÕES / ~UESTIOJJADAS -----------------------

"5 ,, 

l) - r, 0.xanP. c111 conjur:to, r1 a vel oc idade e dél pre_g 
~ s~o, se r.os dewrnstr'1u '' o dinami -srno '' cnns-

tn.bte c1r.,s po 1.1rÕe s e riuesfionadas. (s~e ae fo 

t r:: 7 , .~ G g p 2 cl r ~ ~ s o ri e i ,rn i s no l e se e d e x e 

r 0x 2 8 .:.2':1- ] O) 

2) - ,11.tc,rin Ps et:1 c an cllo n ::is letr3s legiveis c rw,o uni , 
''Z' 1 deitado 9 rn:1 "l:1'1 com clois aneis pa pertP. 

inferior do grama (seg xerox l1,t8,t9,sag ~e 

p8drÕcs oriein8is l v .) TJ::is letras ''Z",verifi 

ca- se que t .-:.:into nas padrõ es ,,...~ , ~ 
cor:10 nus riu0stionadas o gr-ª { -, , \) 
ma d.e rewa te atinge e · ul tr2. 

psssa o subs~quente (ilust. 116,1 

no 6). 

3) - Grrlnde Dmpl ituc1e de traçàdo (s e g.de fotos nR 

6 t>· xerox 17,18 219 a~ sêg·. de xerox no laudo) 

- - -- ... - Do est Gbelecimento s a as concll1sÕes 
.., 

Este seernento sera di~i~ido em 03 p~rtes: 

lé1. p::lrte - H hQUINAS DATIT,OGRÁFICAS UTIT~IZ/\DhS 

2a. pGrte - AUTORIA PROVÁVEL DAS DATILOGRAFIAS. 
3a. parte - AUTORIA DAS ASSINATURAS • . . 

l-JÁQFHTAS DATILOGRÁFICAS UTILIZADAS ----------------------------------
llÁQUIUAS 

l )-FACIT MOD 1742/351 l PROD 

NO 9210-33-18 SER lJO l.J33 
786410 

RUA 24 DE MAIO, 1925 FONE: 233 - 0077 

DOCUMEHTOS DOS AUTOS 

06-07-08-09-10-ll-lh-tli 
17-25 -conatAntes d~s fl 
dos autos,ob~orvando-se 
que os flg. dP. 6 a 11 

CURITIBA PARANÁ 



-- --- - - ·- --- ·-- ... _ _ _ - - - --- - .--4-"-J.. • •• -•• - -:- .;.. .... _ _ ... _ • __ ;,. _ _ _ .____ - ... ~--'-" _ _,___ -~ ~ ~- - . - -., --·-~..._,~'"'-.:--;,i /. .. - ~
~ 

Fõlha N. • .. : .. ' ... ~ ............... . ti 

PER6ltó t,;;J; 

~ ~o p l!d rÕ ~-A . ...J.· .... ~~~~-• 
C.F. GUil lAHÃr:s, c f . <11:'.'--

-___________ _______ _ ___ ___ ____ ________ ___J)c imPn to • 

2)-F/1CI~ HOD l7l~J J'j ll Pf:OD 12-13-1/i-l íl-1.'}-Z C-21-
IJO 9,J .O- .}J-1 .,'.} 0lm !)C s~~2 2.c:..-23-ZÜ-c:6-c.7 - 2~-29-

;)C- 31 fls. do r, a u tos _ _ _ _ Çll.Js~c.1 ___ _ 

· :\UT()lU li rnoV ,\ VEL Dl\.3 D/\TH,OGfli\FI fl 8 ----------------------------------
, 

CnbR ,H11li explicar r1ne, o t ~rmo '' prov~~v e l - , , . 

.'1é10 0 cor:mrn orn peri~i .:.•s . rorGn , em se trata r.rio a~ <h t il.0gra fi n , 
r-!t1;l. '11,_r.--r P"fs0 1 r~ (ln uUl.:i .:~or qnal11u0r líl:-lrJUin;; e 11f [;llsificar 11 

, , 
'JW~1-'lu " r h .Jl·d .to , p <1r'?! r!, n i1:lita0or dificiluent1: pcns:i nisso. 

' . , 
. P0rti m?o· de:3bi p r C?l".llssa, e 'lue ""' ~x ami--, . , . · ., 

r.r.>m os l1 ~b J.tc::: <h· tHog!4~ficc s , p ~ra concluir1!los u .1r a :i :=iutoria 

) 
, / n 

::i ns rJei(!\Jr.;r-ritos const en t<?s 2.s fls . ~-7- u- 'J- 1.0-
1_1 __ 1.2- 1 4- 1-(- l 7- l 9-2 3- ZÜ- 25 - 27 - 31, 3prAs~nb H'l 

2 pr 0bJ lJli~ 8~e ~e ~s t l l oer2faç ;o por intAr-
, - . 

medi~ (l '? JOCE[ ,l cEr ,nr A F P,PJ-1 M'DES ·GUil-( f\Ri\RS. 

' b) Os dnc tw en t o~ cons t ~n tes ns fls.13-1 5-2.r.- 2l-
~2-2 1S-2.8-.:::9-_::;c , " i)rP.s en ta m a prob~hilictadE> de 
c1a til 0.gr ,1f,1•~;0 a ... 1-mr..son RlIDBHS KhZhHEK. 

c) IlÕo concl uj_mos sobre a datilografaç~o ao d.Q. 
cumento 18, p~r considerarmos indefinido. 

AUTORIA DAS AS.SINATURAS QUESTIONADAS 
A . 

Com a convivencia de trabalho l!lantido du-
rante a1 gum tempo com o sr. UBIRAT/\N cm-mA SILVEinA, e, por -. ' ~ 

cor.seguinte ter conr1Pcim0nto da sua assinatura, face · a con~tan 
eia que o mesmo a u.tilizava, os autores simplesm ente executa--

.,_ , ... # 

rar1 a er a fia. por "Imi t c1çno de memoria com disfarces'', . nao se -
i111portar.do com a grosseria da falsificação.São visiveis as di-

"' -VP.rgencias com as assinaturas do Sr. UBIHATAN. As questionadas 
por _ se tratarem de 11Im:l.taç;o de Nem;ria, divergem entre s!. 

Pelo exposto no presento laudo, concluo: 
. A 

Face aos elementos de convergencio e simi 
l:ttudP. entrP. quostionodns e padrões constantes do pr~r-P.nte lau 
do, as ossinaturas ;:,pc~tas nas certidões fls. iz a 27 e 31- dos 

. autos fnrnrn prodmddas pelo punho escritor de JOCET,I crnT,INA F • 

111\NDES GUil-'.AnÃES e ns do f1 s-. 28 a 30 dos autos, pelo punho er. 
critor de tmr.soN m.JETrns 1:/\Z/\l'JEK.· 

RUA 24 DE MAIO, 19 25 FONE : 23 3-0077 CURITIBA PARANÁ 



-12 
Fõlhe N.º ........................ .. 

.r.:---... ~ 
( • .,,1.ovN,4~ /:..v-~• -• r~ 

5
•~.c;......_......i.; Gr-,fotêcnlca f 

E s;o nstas ns declaroç~ 

Dactlloscópl 

cu 

A . 

consciencj _3 , tem o p0rito 8 fa~er. Par nada rnuL~~~~~~~ 
por findo o pref: cn t0 tral "a 1 ho, que vai da ti logra n o sobre 

(dez~) falhas destA p~p~l, dele fican~o c~pi~ fial ao 0riei-
n:11. 9 ,.l comprir~bem-nr. 3 segrnP.n tos:-------------------------------

l) segm0nto ele 

2) segr.10nto a P. 

3) segmente dP 

RUA 24 DE MAi-O. 1925 

fotografias legendadas 1-
I 

pedrÕc>s origin:,is 

xerox, 

toe os rubrjca<los pelo 

(

,/ ,! . 

. '-~ ~~I~ __ qp;rtGIO BON, TO' G~ocr{ovsKI 
Perito Judi ial 

FONE : 233-0077 CURITIBA PARANÁ 
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~ ,!,- 1 0 PODER JUDICIÁRIO 

..,,,..,., COMARCA DE .......................... ................ ........... ~J -~···· 

~lUl~ 
Máquina dactilográfica FACIT MOD 17 ~2/;5 11 PROD NO ~210- 33- 18 
SER NC 4~ :-7864.;..;; 

Máquina Dactilográfica t fACIT MOO 1742/3511 PROO NO 9210-33-18 
, , , 

Esta ~aquina esta situada a direita de quem entra no Cartorio 

Cartório da Unica Vara criminal da Comarca de Guaratuba 

•os deis dias ~o mês de Maio~ 
c..u , , 
Ao datilo~rafar, provavelmente soltava rapidamente a tecla de 

, . r~ Jt - . , 
~aiusculas, ocasionando a alevaçao de certas letras maiusculas 

' · Jocali Guimarães , ~ . 

• · subscrevo 
auxiliar .-de Cart~rio o ~ iz•datllografar · t ... -

,-

' ?E .'.iT.'~ 1:.!ç;UINÃ FCR,\1-: n :.TI?:.OGR,'\F :\D ~s :\S G"SRTIJCES -::orrsT \ ;: '!'ES ,\ S ?!is. (-":' 7- 3- ?- l C•- l l -
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PADRÃO DATILOGRÁFICO ~Q 8 T 2, PODER .JUDICIÁRIO 

'11. COMARCA DE ..... ....... :~~ lha 
2

................... ~ : .. ........ . 

!"ll"IMl" f;•1f'ff•1ru-· ·1r11·1Mr:l"l!"ll"lrlrlrl rl1•1 

M~quina datilográfica FACIT MOO 1742/3511 SK~~M~ PROD NO 

"-,210-3 5-1 ;1 SER NO 5 32 8 4108 7 
, 1 .. J 1 

Cartorio da un Unic a Vara Crimin a l da Comarca de Guaratuba 
"I' . 

Esta máquina está sobre uma mesa central no Cart~rio. 

;ra ,máquiria utili _zada Pº_: _joceli Guimarães ar,tes de utilizar 

a maquina .const~nte de folha 1 
I 

ruma máquina com c•xtaxx que apresenla um def;>,to no elevador 

d~~ fita, aliado ao fato de que7a 1::t~~ ~ltava a tecla 

de f~iâ1; ~seu las com mui ta Rapidez. f "'\ 
.,. r . 

Joceli Guimar~H~, au xiliar de cart~rio o fiz datilografar e sub 

crev! /' 

► ~ ·NESTA ?-.Á~UINA FORAM DATILOGRAF~DAS AS CERTID~ES CONST/\!!T3S ÀS FLS. l2-l3-lê-19-2C-21-22-23-2 

z zc:-2~-2.7-2.8-2°- -:z:c_ -:rr~t-~aio a e l 001 >'------~_.;;;;._,_.:,....;;~..;;.,i...,.___,.-.,.,..;;.;..;,;,,;...;;.....;;..;;;...~,._-------------------------------1-----l 
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•cu. 1.01.02 

fo~~~Ht ~'r~;l~JD~I~ ~ ~~~~--~-....._..i-+ 

COMARCA DE ............. ···········:··················· 
hTADO DO PAnANÃ 

~ ........... ··········· ......... ·····•···········. ··············•·····•············ ........... . 

Máquina ,1e escre"er sem tamro superior, senrlo que ntras ex1.s e 
a marca-monêlo(?) T0RPEOO 100 e na lateral direita logo abaixo 

db carrtel na fita o nº S 373088 
Esta máquina está coloc~vla a esquern .a de quem entra ho Cartório 
e norma1mente é utiliza.nvpelo escrivão Ubiratã 
~rtÓrio da dnica vara Criminal da Comarca de Guaratuba 

NNJ foLVflÚZ4l}A ~1'1 NfHH UMA 
CERr,o~ 



C6d, 1.01.112 

FoJ.híl l1. _ 

~~ir 
y 

(!j) PODER .JU 

COMARCA DE. ..................................................... A lt 
S. . . ESTADO DO PAflANA 

~ 
.. ·-·. ----... -···· ...... -...... .. -... --............... ............ ........... ········--· ... .. . .. -.. . 

Háquir..a Remine ton Colo cad.'l no Cartório Eleitoral 

A p edido vàrbal de pess oa int eressada . 

✓ . 
Cart~ rio da lfnicu Var a Criminal da Comarca de Gua r a tuha 

Escrivão Criminal 

N~O V'f!,_LiZAOA [.M rter-lt{OM.A 
etP-rioAv 

[' ·: 
. u., 



... 
Cód. 1.01.02 

l' /\i)l:~n IJi\TI[.O G[lJ\f' J CO 

PODER JUD 

COMARCA DE ............ : .................. ............. ~:.:· ... . . 
ESTA 

... --............... --· ........ ..... ········ ....................................... ················. 

Ob ::,(~.1-v :1- .; ~1 n; . i.i -~~rnc n L~ e <1-:•s ..,li nJ?~mc nt~ Inf er i or d-; teci ." "1''. 
t,,n~:..> n1..,;t í. , c1.,l "s CPrnu mint~ ccu l " 

NAô (01 UTILIZADA EM NENHllMA 
CéflTIDAÕ 



1' i\ IJH rÍ O D /\TI LO Gll.Á f:<.:. ICO No 1.2 -t\\. 

PODER JUDI · ~uu 

.. · 000· 
COMARCA DE ...................... : .................. ....................... .. 

ESTADO DO PARANA 

··································································································· 

. / II 
k!,J! itiinõ\ p• 11.1cn u U ]j;;- .nr 1a 

C6d, t .09.02 



C6d. 1.08.02 

COMARCA DE ................................... .'.... 1 
, n.g . ····\:..r~ •:··· llf· '"' . . \.., ... 

.. . .. . .................. ····· ............................ . 

, 
Maquin a F/\CIT colocada . na s a la do aud'... i iene as 

MOD 1742/4221 - PROD NO 9210 61 

Cart~rio da Única Vara Criminal 

NNJ (01 u111,12.AVA EM ff BIHOMA e6flT/1l"~ 

e;;,)';-. ,._l/, 
-='-' 
):> 

1 



PODER 
ESTADO DO PAnA NÃ 

-= C E R T I D Ã O li: 
::i:::::es,s:c.ac 

9.l~IB.l'I.ll/E/IIQ/Q/., a pedido verbal de pessoa 
·--., 

inter essada QUE: Revenno os livros " tombos ''° de Registro de Ações Pe-

1ai s, In~ Polici ai s e " RÓl aos Culpados " deste ~artÓrio ~ meu cargo 

, - ' ate a pres ente data, deles constatei NADA CONSTAR., com relaçao a pesâ 

soa .de Ubiratan Cunha Silveira- R.G.nO 1.020.490-PR., filho de Luiz Cu 

nha Silweira e de Elza Alves Silveira., r es idente e domiciliado nesta Ci~ 

nade e Comarca .• 

O ref eri do ~ ver dade e 

Cartório da t1 nica V ara 

12 
da Comarca de 1 

Guaratuba-PR., aos 21 / J u n h o / 1.991.Eu,-~~-Ubiratan Cunha SjJ, 

veira - Escrivão Criminal, datilografei 

Ubirat 

Cód. 1.08 .03 



PODER J u o I e I A RI o~~).: 
ESTAD O DO PARA N Á 

_ JUSTIÇA 
PAR.\NÃ 
fLS . 

0()03CG 

Ce rti fico , a ped i do verbal de pe ssoa interes s ada,,/ 
~ qu e re vendo os l ibras tombos de reg i st r os de açõ es pe Qa i s , inquerlto s /~ 
... poli ciois e r o l dos culr rndo~ d~s t e ca r tório a me u cargo, neles consta -~ 

tei nada co ns ta r, com relaçao a pess oa de João da Silva pórtador do R./ 
G. nº 001.0 00 1. DDl- Pr . 

O rer er i do P. ve r dod e e dou ré. , 
Ca r tório da fnica Var q Cr imin a l de Comarca de Gua 

ratuba , [ s tado do Paraná . Aos vinte e · um di as do mês de ju nh o do an o de 
um mi l novec en tos e nove n ta e um. x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .x.x. x . 
UílI RATAN CUNHA ~ILVEIRA - [scrivio Cr im i na l, o f iz . da ti l og r a f a r e s ub s-
crevi !. x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x • 
• x . x .x. x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .x. x .x. x . x .x.x.x.x.x • 
• x .x. x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .x.x.x.x .x.x. x .x.x.x. 

DATILOGRAFADO POR NELSON RUAENS MAZANEK 

Córl . 1.08.03 
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, verbal de pessoa in~eressada~~ 
, de açõas pegais• inqueritos f" 
~io a meu cargo, neles consta~~ 
, João da Silva portador do R./1 , . 

I• • dou f'a. 
'erq Criminal ~1a Comarca de Gua . . -diee da mas dP. junho do ana·d• . ,e·"·"·"·" .x .x. i .-.e .• :-c .x .x .x .x .x. . 
,al, o f'iz dat.:~ . .,rarar a suba•/ 
)C .x .x .x .x .x .). . . . . x .x .x .x .x .x.. . 
)( •1< •X eX •X eX •X•;. • • eX eX eX eX eX eX • 

X eX •X •X eX eX .x .x •" .x,.x eX eX ~~~~,-

\ . \ 
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Fõlh1 N.º ........................ .. 

FOTOM 1Fl,JJ\d~o N9 3 __________ J ______ _ 
~ , 

r1,h0'?~ grafic rir:_-
~n. ,1,, cr. 1 i G1.1:i.!1::Jr;:ic,,s 

l • 

r,oTOAl'i pr. r ti.s;Ão J-19 G - , Pndr oPS gr9fi~os ~P 

Joc<Ü 1 Guima.ra fcS 
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c ;:il.ibre,incl ~ci::;Õ r:s f~ Lr::tç:>,rn, ~ 
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. : ,= 1: 
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T,ctru s ,, :~•· é 1t j _l li in<licanclo 0 tnnv im<?l! 
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ti ) cln.s truç('ls · apos .. o an f.'l, c1 ivf-'rgen-

cias a0 cali~re e pr~~~nç~ ~~ Psqui

rol:3s 

" RUA 24 DE MAIO, 1925 FONE : 233-0077 CURITIBA PARANA 
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Fõlh« N.º ......................... . 

/ 

FOTUJ -:J•T,IJ\Ç~O pr r.. -
~ , 

P3~r ~~ Sr?ficn ~n 
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PERIOAS ~Jlll'-"ssóplcas "' ' '" ~eeplcas 
Scrgio / ~ 

JUSTIÇA 
PAR NA 
FLS. 

00037.; 

. .\ri1pl j tucl0. élo t rGç0 s 11·1 gr!:lfia cursi

va de Nelson R.Mazanek 

. I ------ ····- --~ --

... - • 

• 1 
..... 

., 
. , - . , . 

FCTO/\LPLii\Ç?;O_fJc_( ~ - AmplitudP cJp Tr..,ços.nu111:-i d~s qu1=?sti e• 

/\ssi11 ~1t11ra ~ut1:=:tin1:.9. n0c'l~s ~r-rU.<J~(")S 
d :'l 

RUA 24 DE MAIO . 1925 FONE : 233 - 0077 CURITIOA PARANÁ 
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~;) PERi 

~J. Vt'Oi~. fcas 

Fôlhe N.º ......................... . 

'\ f2 uis Sergio J _1.,-~,_,i1,m,~---
~-------------------------------I-Ull.iüL!~~ JUSTIÇA MA 

RUA 24 DE MAIO , 19 25 

0003 7~ 

D~~l r r 3ç~~s, on~~ ~Pn0t~ -~" r ~i~anjsmn 
' ' , 

,:, r:~rc• ntar.9Hl .~c10, t rrr t-Pm prnr:rntt? ~m 0; 
rj1l0 ~tint1a (l?s, n ,Hrtpl itu(lr, d('lf: traç ('I~, P. 
<1 s 0111,:, l h ::.i n ç 3 f o rrn o l r n l r ~ 0 ~ i m t-o l r 1 E' e J 

v~l cn.mn ,,.,,t (['ls~in :~l .3c1r,)n ~~ ~ gr~f:las 
, 

cnn~ _t "!nt0s t.3rnl·.0 r.1 nas 'lun~tinr :t,JD~ c~.t '.'l-

FONE : 233 -0077 CURITIBA PARANÁ 
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FOTl'.\l _;r!,Ii\)ÃO _ !l~_z -- P l1drão à e Jocel i C.--F'. GuJmar;~s ,onde 

Estio assinalados e~1uirolns ~ me--, 
P i.ncos e o habito a11· c1<1tiloeraf<"t' -

. , / ... 
01 ·1 m:inu sc ulc s o curgo funçao üo si-, 
gnatar·io. 

RUA 24 DE MAIO, 1925 FONE : 233-0077 CURITIBA PARANA 
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i\ :::~:ir;<1turo '111"':-U .nnQ_ dA ,:,squi r oLis n meni ~c0:: . 
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RUA 24 DE MAIO. 1925 FONE : 233 - 00 77 CURITIOA PARANÁ 
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ESTADO DO PAnANA 

Cu~~'·'~~ f\,, ~ ◄ ., ,, 1 , •.• t 1 •., 4 1:1 

. - !ti' 

PODER 

XEROX NO l 

JUDI 

CEATIDÁO 

o 

CERTIFICO, i.! ~• ! i. :J 1J v S! r b a 1 d 

pessr:w int ·-·re :· :? •·ln •1ue .i:cv e ndo os 1 ivros to 1,,~ 1•:is ··ln r •.:>_,1·.,~. ra s de A-

ção p P.n;:;l a Rol ·Jos Cu li rn :J,>s. -J~ ?.t3 ase .ri v~in j a n· IY · U -: f •;:iô1 r.:nmprove :: / · 

~rn 'J A e e r.i s.i. F íl P m r e 1. a-ç ti o a p , " :~ s n D d e f12 rl 1 i s e f• 1 a :e }' G :. J. " ; e ! , · H t a. d o r a / . 
. ·, . ~ - , 

rl a R G tr .• 3 :Z:4 , 7 7 2 - 7 , . f i l h :::i :le L u 5. ;, ~ '.J r l o s G 3 l v a o e t r : q· ~ ~::; r y G a l v a o 

: 8~i., .lente e 1;1 í·lotinho s . /' 

) ,:{ IJ n .i. e é'! 

. ~ 

L, • • l 
J' l. l:l .1 n ti 

, ., • Â 

G u r; r -: tu b 3 , [ " t :J d o d o .'J r a n n , o os vi ;-: '.: e p s ei 5 ·li n f- ,J o me 8 
. n . 

·1o cno - ::!r-? ,,1il n ove c~n{ : os e • nov J nta e um,[u Ub .l r :1tc:in r.unt-,a Silveirn 

o fiz ·1~ti 10;ru far e sub s crev i; 

\ 



r, 1.oa,tt 

ESTA[jQ DO PARA.NA 

PODER 

COMARCA 'JE GU/\ íl/\ TU GA 

V À íl A e 

[â~~\;i;;;J;7 . xmox Nº z 
CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedi J _o verbal de 

peDsoa interessada que os livros tombos de rog.istros -J:i Ações Pe -

naia, Inquefito~ Policiais e R~lddos Culpados, deles con;tate! Nã-
. . . 

DA CONSTAílt com relação à pessoa de SUELV ílOCHA ZH1[Rí•tc :'.W 1 f"ilha 1 

de Osmario Rocha d d~ Maria Freire, portado~a do ·RG, 3.570,803-0 / 

- Pr, residente e dor:i'i"ciliada no Municfpio de Matinhos, nes -ta Comar-

( 

, 
e~ de Guaratuba, Estado do Parana• 

O r e rerido ~ ver ·ia·ie e dou f~. 

Cartório d.a Ônica Vara Criminal da Coi,~,n

c a J e G u" r 0 tu b n , E s ta d o cJ o P a r a n á • A o s vi n t e e se i s d i a s d o · :n ~ s d e• 

abril ~o .a no dG hum mil novoc~ntos e nov8nta e hum~ Eu, UA~ílATAN / 
CUNH/\ SI LVEI RA Escri \J•go Cril!li na l, o fiz _ t.latilogr2>f41r e subscrevi, 

. t . -. - . - . - . - . - . - . - . - . -. - . - ..... - . - . - ,.- . - . - . - . -. -. -. -. - . - . -' . -. - . -. - . - ~ -

de abril de 1991.-

. ~#- -
l#r . • # ,,. 

SILVEIRA 

Criminal 

l 



08 , 11 

PODER JUD 

ESTADO DO rAnANA 

CERTIDÃO 

o 
C~RTIFICO, a pedido verbal/ 

de pes s oa interessada que revendo os livros tombos de registros••/, 

de Ação Penal e Inq. Policial deste cart;rio a meu cargo deles •f,- · 

comprovei NADA CONSTAR em relaçio a pessoa da NORMA MARIA CflISfti 

~g ~- CARNEIRO, rg 4.865.697-8, filha de Osvaldo Crisanto e Maria 
. . 

Zacarias Cri s a~to, residente em)1 a tinhos. 
O referido é verdade e dou f~. 

;Cart~rio _ da ~nic? Vara Crimin 1 da Comarca de' 

Guaratuba, Ubi ratan Cunha Silveira, escrivão criminal o fiz dati 

lografar e subscrevo. Aos o mê~e Maio de mil noveten 

tos e noventa e um. ~~ 

.,. 
--
\')~ .' 

JYâ! [ 
t.tef(,:~ 1;.;;;:,:1 

~ . 
~ 

~ 

i 

1 

f 



-

·. l .oe.11 

PODER 

ESTADO DO PARANA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedi do verbal de 

pessoa in tGiessad a qu e r ev~ndo os livro s tombos de ílegis~ros de . / 

A~Ees Penais, In~u~rila s - Policia e ílol dos Cuipado s 1 desta escri-. . 

vania a meu Cargo,·deles pude· comprovar NADA CONSTAíl• com relaç;p _ 
' . . a pessoa· de MAílI?A iJ[ r~ESQUIT,O. r·11nANJAt filho de Francisco Viana/ 

de Mesq uita e Durvalina Alves de Mesuita• portadora do · n~. - ~96468~ . . . 
-2/Prt · resid e~te e dfumiciliada no municÍpio de Matinhos, nesta.Co 

marca 1e Guaratuba, Estado do Paran~. · 
O referi~o ~ ~erdade e dou f~i 

Cart6rlo da Ônica Vara Criminal da Comarca 

·fo G u c:ir 3 tu b ;:_,. , [ s ta d o d o P a r a n é. • [ u · U 8 I íl A TA N CUNHA · ~ J L V [ I íl /\ , • E s c r i 

vão ~ri rnin__al, Ô f iz datilog r ;:,far 8 !:-u"t1screvi .-.-.-.-.-.-.- •. - •. -.-. 

.- • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - .- • - • - • - • - • - • - o 

Guarat ub n abril do 1991.-

inal 



' · 1,09,11 

~ .? PODER JUDI 
:i . " 

CO~ARCA DE _ __ ~G~U~A,__:,.:.R~__..!...,....~~.-..:-:::----=--+-i,~-

ESTA DO DO PARANA Ú NICA VA · ílA 

CERTIDÃO ~~~i:t~~\ 

' ~ 4 . 

CERTIFICO, a pedid _o verbal de 

pessoa interessada que-revendo os livros tombos desta escrivenia a 

meu cargo deles comprovei NADA CONSTAR e~ relsção a pessoa de Olln 

da Domin gas do Rasaria da Silva · ,rg 3.781.796, filha de José leo-' 

nel e/Jo s e:a r.1a1;ia d~ Silva, . r es id e nte em 
1
'
1
atinhos. 

O referido é verdade e dou ré. 
Cart~rio da Ónica Vara Criminal da Comarca de 

i-
Guara tuba, Esta d o do ~ran~~aos ~ete dias do m;s de Maio de mil nov cent c 

-e noventa e um.Eu ,Ubiratan da Cunha • Silveira o fiz datilografar e 

subscrevo. 

,. 



• 

] 

. oe.tt 

. 

tr~Q~~ 
~t~ \I· 
'~ 

ESTADO DO PARA.NA 

-
PODER JUDI 

G U -A R A 
COMARCA DE _________ ___,..c....,r-s,-.,....""1--,=----~~t!9""~ 

lf N I C A V AR . A e 

CERTIDÃO 

• CERTIFICO, a ·pedido de pe~soa 

interessada que revendo os livros tombos de r~gistros de Ação e-' 
M , 

· nai , 1 nq. Poli·cial e Rol dos Culpados desta escrlvania . a meu ca_rgo 

deles comprovei NADA CONSTAR em relação a pessoa de ºMARIA ·NAZARE 

SANTANA,RG 075908, filho de An~o~io Gonçal~as da Silva e Umbelina' 

aria da Conceição,residente em · ati .nhos. 
m ·, . , . , 

O referido~ verdade e dou fe. 

..Cart~rio da unica Vara ·Criminal da Comer 
.l'p # A n 

ca de Guaratuba, Estado do/ arana, aos ~~z dias domes de aio do' 

ano de 1991.Eu, Ubiratan Cunha Silveirj o fiz datilografar ·e subs-

crevo • I 



1 

PODER 

ESTADO DO PAnANA 

COMARCA DE ____ _:G:__:U:..._:_/\~R..:_A..:_:_:_:::.....,.:_::::::::::'L- _:_~~ i_f. 

ú N I e /1. V {\ R A e· rai 
CERTIDÃO 

D! JUIT!'ff 
PAAANÃ 1 
fLS . 

Qí,03.86 

CERTIFICO, a pe;-:ido v Grbal 

de pessoa int sr8ssa d~ que rev9ndo os-livros tobos de registros de 

Aç;o Ve nal e Rol dos Culpa d os d e sta esc rivania a me u c~rgo de les 

co mpr ove i NA~A CO~STAR em relaç;o a p2ss oa · 6e · Mari~ do Rocio Ribei-.._ 
s ite Pint o, _r o · L.e i te , f i 1 h a d e N i v a 1 d o ~o nça~; · s Ih b 8 i.r o e /Jura c i 

rg 3. 4!.3'35, resid8nte em Matinh os . . . 

r- O rererido ~ verdade e do u 
, 

f e . 

e 
li 

ara Criminal -da Comar 

ca de Guaratub a Esta d o do ~ara~~,aos vinte e seis dias do m~s de 

r,b ril d e mil novecentos e noventa e um, [u..z._Ubiratan Cunha Silveir 

e$r:riv;:io crirnir,n l o fiz dct i ldgrEJfa i:- 3 subsc:-evo . 

L 
( ,, 



•d, , .oe. 11 

PODER JUDI 

ESTADO DO PARANA 
, 
U N I C A V A R A e 

CERTIDÃO 

ºAflf 
ANA 

000387 
. CERTIFICO, a pedido verba 

de·p essoa interessada que r e v~ndo os lÍvr~s de rJistros ie Aç;o 

enol e ílol rios Culpç1dos d esta e sc~ivania a meu cnrgo de~es · 1_1ude/ 

.constatar que nada C~NSTA ~m r e laçao a p essoa de Maria da Çraça' 
' . 

Santos portadora da RG 2.117 .1 7.2 , fi~ha de Gabriel ?antas e Fri-
da 3~tista, residente na Ciriarle de matinhqs nesta ComRrca. 

u f . d ·· , J' d ·r' re e r1 o e ver c a '.ie e ou e. 

·Aos vinte e cinco d ias do mas de · Abril de um 

m i 1 no v e e e n ~-o s e n o v e n ta e um , · d a cio e· p a s s a ri o , 8 ~ ! . e C a t ~ r i o d a U-

ntcaÍ\J ara Cri mi na l da Comarc a 
1 

t stado rio - aran~, Eu 

- ·u b i r a t a n eu n h a S i l v e i r a O r i z 

de Gua r a tuba 

datilografa r 
.- 6 

e suo s e r e v o·. 

r 

1 
~ 

d>~ 

veira 

l 



PODER 

COMARCA DE r;tJ{IRf\Tl.lílf\' 

. . . . . . . 
-. j ~u_0~_i;,~-,-1·;·~iJ XEROX Nº 9 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido Vf..!rbal 1fo 

o1Ler, . '3sarla, que t,P.ve n 1:lo os livro~ , TombC1s de r.egistras d !:! 
P''! •.: soa · , . . . . J 

,J ., ii s ,• Inqu er1t. os Pol1c1a1,, ri Rol uos · CulparJo _s, ,Jes ta es-
,., -, "5 p , . ·"· ; · - _ · ,, m' ·U Carg o , do s l e s const:ob -:is r.J/\DA c~rJSTAR, com · r. .:laçã c., 
, . e ; v a n 1 , . · , • · - , le l.lJIZA '.)[ r -n~ ITAS H: 1mI:"::lJES, filha de Jo aquim llcnr1qu 1:: 
' n S"'O . 

, õ ,,- - - ~; de · r; Pitas Henriques, pnrl ·.a .-lar-a. do Rg. 3.049.302-5/Pr, 

) ~- ,!r? I~,··: e , .!rJmiciliad a no 'í'-1unici~ ~io de Matinhos ·, Nesta Co~arca / 

r'! -.ident· , 
1

, ,ba,, Est3r:Jo do rarenà, 

j 

i 

rJu r;uar r , , O r e f e rido e ~e rd31e a dou fe. 

Car tório da Única· . \,'nra · Criminal, da Comarca/ 

r.. 
1
., ih a ,, Cst.a::Jo do Paran;. Eu UB_IílATAN CU~nrn·s1L·VEIRA, Escrl:_ 

_J,, ,ua r;:i · · 
1 

o fiz dat~l o gr0far e s ubscr e vi,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
,., e . · 111a ,, 

vrin ri ;·· .. -. --.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- . . - .. - . - " - . . ,,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
,. - - ' . . - ... - - .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-. 

• • ___ ,,..-.-· 

iminal · 

"' 



ód, 1.oe.11 

PODER JUDI 

COMARCA DE_ ~GU=/~ATUQA - c-r 

ESTADO DO PARA.N A V A íl f\ e n 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, µ ::.> •j i do v C? r ba 1 rle 

pes s oa int c r eusad a que revend o os livr~ s tombos .is ílog i~t ro s de 

Açõ es Penais , Iriqu~ri tos Poli cia i s e nol das Culp3 d1Js , d!?l es con • 

tatPÍ N/.\IJ,r.. COMSTAíl , com ~elaçÜo ~ pes'..:Oé3 rJe JU-Cl í·i.llJHl.. DE r.n. Til ·1A / 

VIl\f -rn, filha de Lau de rniro R~mos Viana e de A_n to ni a Ra mos Viarrn,/ 

porto ·lo :ra do ílg. 5.6 8 8.071 ·-02/Pr., r es i cJen te e d omicili ..t1da rJo Mu 

n:i..c .if1ÍO .le r-latínhos ,. n9 sta Co ma .rca de Guàratuba, [ d .ado do Para-
, 

na . 
O ref er ido-~ verdade e dou f~. 

Cart6r i ~ da Õni ca Vara Criminal, da coma 

ca de Gua r atuba , Estada do ParanJ. fos vi nte e 
... 

mes / 
. . 

d e ~ b r i 1 :fo a n o d e h u m I n i 1 ,, o v e C: ~-n t o s . e n e v e n t a e h u rn • E u , U G l íl I', 

T f\ N C U í JH A S I L V E I P. A E 3 e ri vã o C r i rn i n a l ; o f i z d a t i 1 o g r r.1 f :4 r e s 1J h :..; 
t . -

crevi.-.-.-.7.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
- . . -.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- . 

. -.-.-.-.-.-.-.-.-~---~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.~ 

1 



C6d, 1.09.11 

~:\;:\ lBU~ 

POD E R JU 
---~,.;;,;..,..Q...-i~ 

COMAn CA OE GUAíU\ TUOA - E S 

EST~D O DO ~AnAN A V I\ R A e 

r Uw:'.~;;,·;j;:;;i~;·1 x1mox NQ 11 
l,. .. . ' . . . - - · -- . . . , . 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pê di :.lo VP.rb:1 1 dr: 

pes ~o a int c r r--:, sa da que ao constata r nos l i v FoG t ombos cfo ílegis -

t r o s d e A~ õ e s · Pen ai s , · I n q u é ri t o s P o 1 i e i ai s e f1 o 1 d os Cu i p ;J d os , .ie r. 

t es con s tate i íJA)A C'.JNSTAR, com re l acão à r es .~na de 11/\ílIA DA Gl?r, 

ÇA HENRIQUES, filha de Joaquim Hen r iques i d8 J on~ de _ Fr n it os , por 

ladora do RG. nº 3 .5 70 , fll q - 6 /Pr., r es i den t A e rfomi c i liada no rl un.i. 
. r • . , 
c1p10 de Ma tinh o -=, ne2ta Cpr-iarca de Guaratuba , Estacio do Parnna , 

·IJ ref e ~ido P. verdade e Jv (1 f ~~. 

Car t 6 ri o da tln i c a Va ra Cr imi na l da Coma rr~ 

de Gua ratuba , [ s t~~o do raran~ . Aos v i ~te e seis d i as do m;s d; 

nh ril do ano de hum mil ncvoc'3 nto s e noven t a e hum. Eu , ~O!ílllT 1':' !/ 

CU~Hn SILV[ I ílA, Esc riv~o Cr iminal , o (iz da tilog r afa r R s u bs c r 2vi 

.-.-.- .-.-.-.- .-.-.-.- .- .-:-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-;-.-. -.-. ··.- ... 

. -.-.-.-.-. -,- - -.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.- .-.-. 
i . - . -. - . - . - . - .... - . - . - . - . - . - . - . - . ·- . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . 

~ u Je ab ril de 19 9 1.-_,~ 
" ~ IL VEIRA 

r imi na ·l 



·-. /. PODER 
~f;~~ ~L~, ... t,_ . COMARCA DE _____ · _G::...u::...a=-=-r.:..:.n...::.tc.:::uc.:::b=a'-1-..., 

ESTADO DO PARA.NA 

CERTIDÃO 

• 

CERTIFICO, a p dido verhal d i 

pe s s oa ir1r -=n es sadc1 revendo _os livros tombos de regjstro~ ~e A 

ço ~s 9nai s e Ro l :os Culr rndo s d-=sta P-scrivania a meu _ cargo compro 

v•:Ji i.'f\:JA C0NSH1R ~ ~m r e laçao a pessoa ~e Celia Regina eres filha d . 
I"\ 

:·'al.:'em ·ir:o CirJral da Costa e de Ruth FrrJire , porb,dora da rg.S.40P. :r14 

resi (J nte 3m Matirihos. 

O referido; vérdade e dou f~. 

Guar3tub~, C s ta do '.·to 

L ' · ~ . V artor10 d a n : c ·a a r ;:; Criminal da Comr!rca r~f / 
1-' , . ,. 

ar ;;ina , ;:..o s vinte e seis 1!iéls do m1Js de AiJril' 

;, :!o ar10 de mil no vec:ntos 9 n ove nta e u m, Eu Ubirélb: ; n C~inhn Silveira 

e scriva o Crimipal o fiz dat il o grafae e subscrevo. 
-· 

_..., _____ -- ----------
1 '2., ,~.y'\ 
f-..---- - 6 
1 . . ~ 
1 )1.2 

I 
1 

J'Ubir;ta ~ n}a Silvaira 

/ / e t ctiva o riminal · 

i 
J 

. ' , 1 
1 -T-- -



õd, 1.08. 11 

PODER 

COMARCA OE ____ ·_G_U_A_R_A 

C.ERTIDÃO 

CERTIFICO, que a pedido ·ver

bRl de pessoa int eressad a, r evendo os livros tombos de Registro de 

Aç;o• Penal e Rol ~os Culpados desta escrivar1 ici. a meu ~argo deles 
1 

p·ud e comprovar rrnda constar '3fT.l r~la r,:'~o a pessoa de D.71 'JTílA LUCIA 
1 

~ ,PRACHTHAIJSER, filho de Dzihtars Za lite e Mar·tha Vera Zalite, porta 
• . 1•1 · -

J 

dora da rg.l.54 R~75,/3 residente e domiciliada na Cidade de atin-

hps n 9s ta Comarca. 
O referido~ verdade e dou f~. 

Aos vinte e quntro dias domes de 

Abri l de um mil novecentos e noventa e um, n :Jst~ Cid ade e Com~rca' 
f , , V 

no f·lun _ic1pio de Guaratub~, unica ara Criminal da Comarca de Guara 

tubà,Eu Ubiratan Cunha Silveir2 o fiz datilografar e sub~crevo. 

,. "-L _ê._.~~~ ' '-- 1 
1 

1 #-
S' 

..... 

ilveira 

,esc al 

'
1 
~~treta · · ,~Ure{r 1 1 

f --r 

Eo . 

- --' ", 
~ 



,d, t,08,11 

PODER J 

COMARCA DE G 

C.É RT I D ÃO 

CERTIFICO, revendo os l i v r o 

/\ '~ ~ o p '? n ::d é, p <-:? d i d o v e r b r:i l d e p !~ s soa i n t e r e s s a d a - -J e 1 e s p u d o e o m -

íJfü\/,H tl!f:\í)f\ C0 M3Tl\r. P.m r8lé1 r;ao a pes s oa de Vita1ina R. f\lboit ;.-.r. 

·~ ·ita pnrbdora ,; a ílG c-,, 654 .1 U2-G , f ilha de f\1nandio ílilJ ~ iro e nan ,_
1 

dita Alves íHlrniro, r· -Jsidente e domici li ada 9 m Ma·tinllos. 

rle Gu;i réJ tuba , EsL."l' .5íJ 

no v u e e 11 tos e no v ·3 n Li 

grafar e sub~crevo . 

\ 

o r e f o ri.Jo ~ ',} -rd_ade e dou ré. 
Cart~rio da Ôn ica v;:ircl Criminal ,!a Coma rca' 

:4 o 'l ,.1 r r1 n ; • /1 os - l. r; s .J i.:1 s rJ o rn e~ d e ma i q_ d e 111 .i / 

13 u m, eu Ubir<'lta-n·Curiha Silv,úra o fiz datile ::· a · 

#-,~ 
Ubir ata n a_,il ve ira 

escriva ..._,_--..:...,·minal 

I j 



' -' 

1,08. 11 

PODER 

,.. U {'; o/\ T, ' ,, /\ 
COMARCA DE '"' ,.. ·· : · · 

ESTADO DO P ARA.NA V A íl /l. C R 1· M I 

ximox Nº 15 CÊRTIDÃO 

CERTIFICO, a pedi•lo _verbnl d e~ 

p e s soa i n t e r e s s a d a que , r e v e nJJ o o s l i v r o s t o lil b o s d e 11 e g .i.. s t r o s d e/ · .. 
Aç~es Penais , Inque;itos Policiais e Roi dos ·culpados• d~ l es con~ 

talei r-JAD/\ CONSTAR , comrElnção ~ pessoa de IílACEMA ZF ·1[ílfrniJ, filh r

d0 Betoldo Zimerm a n e Je í1ária Pal.Jl'3 jo /\maralZimerm~n, f.''J!'télrjora 

do RGo 3.5 33 .7 84 ~9i~r. 

O ref8rido ~ vs-rdvde e 
, 

dou f e . 

C:=,r(·.ÓricY •:lê Única Vara Criminal da C1Jciar 

ca de Guaratubn, EstaJo do raran~ . Aos vinte a ~eis dias d o Hcs / 

de abri l do · ano de hum-mil novecentos e n ove nta e hum. EU UGIRATAM 

CU ~-J H.!\ SI L V::: I íl A , E se r i vã o C ri mi na 1 , o ri z ~ a ti 1 o y r a f à r e s u b ser'.~ vi • 

• - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - _. - • - • - •• - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - ...... - o - • - • - • - • - • -

• - • - • - • - • - • .... • - • -:- . • - • - • - • - • - e - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - '. - • - • - • - • - • -

. - . - . - . -. - . - . - ... - . - . - . - . - . - . - . - . - . -. - . - . - . - . - . - . - . - . - . ... . - . - . - . - . -· 

Gue ratuba • 

~,ILVElRA 

iminal 



,.oe. 11 

PODER 

ESTADO DO PARA.NA 
, 
UiJIC/\ V/\íl /\ CRI' -1INI\L 

CE_RTIDÃO 

CERTIFICO, a p<Jd ido verba 1 e e 

p 9 S S Oé) int 1:r ~s s ada que rev e ndo os livros t.ombos desta e s crivania a 

e Rol rios Culrados ·, comprovei' m3 u c a rgo e r eg i s tros de Aç;o 0 ebal 

tP')A co r-!ST/\íl em r ,'.'!laç';;o a Eliz :,bete 1..eit~, portadon1 · tia RG3.07Q.82, 

resicJgnte om atinh :JS filha de Leoçadio Alv e s da ·Silv?. e 
.,, ... ' --· Lnura Cor 

Como r c a de Guar a tuba, Est a d o do 

O . r e f 9 r i u o ~ v ~; r d a d e e d o u f ~ • 
Cart~rio ja Ônica Vara Criminal da . , . 

a r a n.a , a o s v i n te e s e i s ,.'-1 i a s · do 

m2 s e . Ab ril de'rni l n o v ec2 n tos e n ove n t a e um,[U Ubiretan da C0nha' 
...,, 

Sil v ;:ú r a esc ri vao c ri rnin;:31 o fiz d3 t · ') r a far$ subscrevo. 

*--

l J 



,.oe.11 

ESTADO DO PARANA 

PODER 

COMARCA DE GU.'\r.P TUO/\ - [S 

· vl\ íll\ Cíl I MI N/\L 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a p e di io · v e rbal de 

r,"1~:.; ;:, int u r e s s ada , qu e r cv ~Jn:ic os li \1ro' s t o mhos ·fo Regi =-,tros de 

f\ ç Ü e s r e na i s , J n ci •J · d t o .s P o 1 i e i:d . s 8 íl o 1 d o s Cu l p a d o s , d e s te C a r t 
ri o a 1í.e U Cargo , ·.ie .l.P.s co n st ?.t c i NAíJP, C[Jt-.!:.'T~R, com relaç ã o a pe: s 

. - ~ . 

:.~,:-,-1 . !p r1LCJ(llff S MO! DES 8U[ t.JO, f i l ha de lrin e u Vingando ~•1cn rfr!t e rlc 

_IJÍ 7f1 cfa ·_s1 1 va i1c n -ics , p o r té , -i,, r a d o RG. 1.68Li.301.6/Pr ·. r s. si ,fo nte 

J • • 1 ' J r• . r ' ...1 t . h C i r. l h 8 ,01- . ,. c 1 _ J ;:-ir a no ·,urnc 1 rno ,Je ~1a 1 11 n.s , n fs} .a cmarca , e .,u nra . u i.:, 
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O r F.!f u d -:lo é verd a d e e dou 

Ca r t ório da Única Vara 

Co1;i:-r c'1 ·1e r;!!Or s -:-., ,b ;; , [ 3 ta do do Paraná . Aos tr~nta Ôia 
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f c . 

da 
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a br il do ~n o de hum mil n ov c c 8n t o s e noven ta e u m. Eu, ~------
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1,0&,11 

PODER 

ESTADO DO · I'ARANA V A íl /\ C íl I M I N 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido verbal dn 

p 8 r: soa i n t ;:_, r <:: s ·_:-. a d a , q ·_; ? 1 · e v e n r_l o o s J i' v r o r. trw, b e s d e R e g i s L r o s d e 

Açõ es rénui s J nqu6riLr:i:J PolicL1is E: ílol _ ; JtJ r .. Culpa ·fos de s t!? Cartó

rio e · rn8U C,:irg ~ , ,.:ol cs cor,st-. ahü t-!A".l:'\ Cílí''ST/\íl , c'J rn reJ _3 •.;ão ~ p3s

~oe de LEIA MAílIA RAMOS D~ SOUZA, filha de Juvencio da Silva Ra -

mos 1_? -Je Antonia Ramos , porta ,fora do RG; · 5.58·?.60-l- □/PR, residcn---

]' te 2 ,_'orniéiliada no Municfpio de Mat in ho~, n esta - Comarcá de Guara 
, 

l.: 'J b ª , r: s t: é! r_! o d o i:c a r a n 3 • 
• , • .J 

O refor2.do r: VJ~rJ-., -ie e uou 

C a r t ~ r i o , _'. .-:, Ú n i e a \/ a r a 

ca de GuDral:Jba , Esté'--.!rJ ·j ·o r-ar ,.rná. fi os l·. rinta· cio 

ano .Je llum r.iil nov ;.:c211l.os 8 íl.G"JPn l.:.â 8 hu1;1, Eu , 

- U8If1A TAt,J CU~-111," SI !_\;~ I R,':. - Esr::ri1Ú10 Cr i ·, i·,ul , o - 2. 

e subscrevi .-"'-. - .~.-.-.-. -. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -

. - . - . - . - . -. - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . -: . - . - . - . - . - . - . . - . -. - . - . -. -. 

. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.---.~ - - -.-.-.-.-.-.-.-.~. 

UBlílA ILVEJRA 

•\°Y"~rnina~ 
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~ , PODER 

\(~ 
ESTADO DO PARANA V A íl A 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a p1:?di. ia verbal de 

pessoa interes~arJa que revertdo o~ livros tO! ,,bos de Registros de // 

Aç~es Penai s , Inqueritos . Policiais e R61 dos Culpados rleste ~art~

rio a rneu Cargo , delGs c~ nstate i fJA?)/1: uÚ,1STt\íl; com reld•~ão ~ pessu : 

d12 LEONY Rf\r--Jíl:3 LOP ES, fil ha de- Juv9r.ci o r:la Silva Ramos e de A1,to -

qia Leonel Ramo i , ~ortad □ra do RG. 31308.103-9/Píl, residente e do-. . . 
rniciliado. no MunicÍpi _o de Mat i.nhos, m i sta Comarca de Guaratu .ba, E.§. 

( ta ·Jo do fJaraná. 

O r e ferido ~ ver da· Je e 

C ar t Ó ri o d a 11 nica V a r a 

marca de GuçnatubA , Este h -:la rar nná . Aos trinta i.:as d o 

a b r i 1 -j o a n o ,:J e r. u m m i l n u v E.' e G r:i t o f e n o v e n t:_3 e h u r;i • E u , ~ 

- LIBIRATAM CLJr'·JI\.O. SJL VEifH\ - [~ ,r:r iv'.:;'o Cri ;r.i~13l , 

e _ ~u b ser P. v i • - . - ,,. - . - . - • - • - • - • - . - . - º- • - .- • - • - • - , - • - • - • - • - • - • - • - .- .- " 
t. . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . -. - . -. - . - . - . - . -·. - . - . - . - . - . -. -. -. -. - . - . -. - ... 

. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Guaratu 

UDIRA 

·.f-
. -,~ 
~~ 

\ 

.-.-.-.-.-.-.-.-

de 1991.-



i . 1.oe.11 

PODER JUDI 

COMAf1CA DE GUflP/\P!íl,'\ 

ESTADO DO PAllANA ú r~ I e /\ V f\ íl A. 

CERTIFICO, a p eJi _do ue rba de 

pus3oa in\ ·.r-1rn ss,1dn 1u e r:,vor,do os li• .•ros tombos de registros d e A

r;-~o . Pna1 , I nr .J . Policial e ílol ·íos C-11lpad os d esta escrivania a meu / 

e~ r CJ o d P. 1 e s e o m r, r o v LÜ :~ l\ 1) A Cm L í /\ R e! n r e J a ; o a µ e s so a LI e A n g o la ' 

er r ·<il'El t p •.Jrt:id: , rn ela Rr, ti . ~7 7. 2 5 - 0t filha · Je ~ o rinaldo Lu 
J • 

ciano 
r . . . 

r · .-1 · /\1 r erre 1~ a ~ □ ria vc ~ ílih~ir~ urr~ir a , r c-i s i d G n t e G d o m i e i 

- li::ida :_:,m rn2;tinl10s . 

...... 

J 

u r ' f _.-rid o ~ v ,~ r d a d e ... e d o u 
V o 

~ 

fe. 

'"'nrt1Jriu d a Unica ara Crirninôl da Co m;:irca de Gu, 
' "' \1 "' 1·1 • 

,. c1 L,., b a t t. s t n d o, d o p ::i n i na , ;::· o s t r e s d i a s J o m o s .J e a 1 o e e l ~ ~ 1 • Eu 

LI b j_ r a t. u n Cu n h a S i l v tü r a o f i z, ci a t i l o g r a f a r e sub s e r e v o • 

Ubirr.1L:1 Si.l11nira 

i mi nr1l 



, l&~u <- ê 

Jt~ 
. ~ 

.,_ -lt·i . ,,_ ' eo,,clg(-'-
cJ-a.. lM-d---e:v/J~ 03 o1:,. 

Aos trinta e um dias ç1o mr:s de mF.lio 
mil novecentoo e noventa e um, na· sala de audiência de;, 1} · · 
Gu~, 1•:Jtuba , c,nde se encontrava~ presentes a I,1-1. J fÍE-·· ~ ¾í~(l)U'o ~ - n ., (' (' . 
Edil.h KeYrnlski, b em como a ilustre rep1·es entante J Q:-íll ' · , ,J , 
blico, Dr!\ i<\•ancisca Olc;a I' r.reira Faria; comigo, Escrivão DesL_ .. ~~_..,~~ 
do , e,J rnzão de t e r chc ca ao ao conhecimento d e":tü Juízo, dei<.> 
:ce " 1.11.n.-riJ ncJ es con::;t8 tndas n 0 CartÓri o Cr:: mi1~al desta Conrnrca, · ·~ 

L, ' ,..,, -
lativos 2 · extr~çao r1,:; cs1' ticloes ne8ativas de anteco;entas crimi .. FH..i{!::/ 
!1ai:-i

1 
cujas assin ~ib.1.r1:1s \1 is.i.velmente foram Rjul ::era .:1as , ou me- 1 

lhor, fal s ificada !?, po i ~ ni3o conferem com a assin2.~;L1.r~ do titular · 
do C:irtÓ!'io, Sr. Fbil•, ::-t F.n Cunha Silveira, instnlou .-se, ou ipelhor , 
ins ·~:mrou- sé o presente p:coc s dimento 2dministrativo , p ~ra ot,_vi~ 
dó (;_itnlar uo C;::;r~.:Óric e f uncionnri.o s à sua di s posiçeo, conforme' · 
8 e vê dos ºtermos a '.-3C 1~tür to mados , n:., presença -12.s t~ste rr unhas 
·,,'j_J_.,(•n.Ce1'n 8ch e Jo2é C,.:rlos de Cc:rvalho • 

. ilTn -"'"~ , •. ,.. t·~ ---.- b ·1 . 1.1. . . .r. • , •• ,:.--.:r.:< ; . .. :,.- ~1· •• ) :.r,.:, . u:.~ ::.- 1·n~1 e 1J.'o, so \Je1ro, ;;·;g:~or, inn81onar1 0 · -
q•~· - i. 1.:0 rr,•.rni 8i l)::l ; rHsr-o8ição a·o <Tudic iRrio, •·· i ~ ;10 de Thadeu J,:a
~~:n :~ e Je ,T:-mina ~·,:v1nc:c , rEside!1te ? do ,'!licilhdc .f}; sta cidade t. 

·Goi.•1.·,d or d B c éd nln de id r:ntido::"le n21.0J6.426-4-P?., inq t.i.i.:-id o pelo 
:>r.r. ,Tqi. z a ,n=,ü~ rc-:.,l)cn.<len:- Ç•1e não te~ conh e ci wEnt o $ob:te certi- 1 

:·, ;:::_._ . • ~m 111~-=1-:rn D~ vü1t é e scis:-::( 2 6) que lhe fora ;.c. :1:~·.-t--·Gn!~f-i:.las 
n ~. :J.:i t"htP., rl-:: Hn-c:,czdentes cri min ais expedidas pelo Cél.!'GÓrio Cri 

_,_·.i_!~: . 1_ (l C:·,ta Co:·u:Tc8 . (ue o decl&ranté não d e til oe :.',·:: ou ,ne~1huma -' 
da s c 0r ti5~ e s que lhe for am apresentadas e f ora m extraídas do pro 
cesr,o do concurso pÚhlico oue está sendo realizado pela Prefeitura 
:.I1.~nicipal ne lúatinhos . CtJ.e • o decl ;:;r ~Jnte não conhece t a ~;.$inat~ra' 
d e 1.Tocel i Cel i na F. Gu ima:cees. ~u~ p:r es tou sàrv iços junto ao Car _iÓ 
rio J.;1 e i t oral L dieo, Cr imina l a -:;é f-3 saída da funcionária d e -~';ati
nho :,, :=-i11 snn2 .... ad ilha, sendo que continuou apenas faz .endo audiên- 1 

c i n ~ ~ ~~Ji~t r a ndo gentençes. 9uE o_d ec larante acredita que as 
:;::: ·i11 . l:•JL'D '3 é!posta :, n .::s cer. ticloes sao de r_rbiratan Cunhn Silveira. 

- ::u·~· ,v=n:::;: pre ;:;enciou entra pessoa assinando as certidões do CabtÓ 
.rio °J:·i · .. ~_:1nl. c~2 desconhoce os 1!!otivos que a funcionária à dis
~or; .i .. ,i:-:o ,Jo C:act6 ~·i.0 n :::si.nou seis(8) das certidões, sclicit?.1as 
po:c ·.J..:•: ;.=::·r· -le:r~rL 1Ceo -~--')r-ilÍ pn , Aolib .;::ma Alves I.~F..::tir.E, I->.rcelina 
Cân:li . ,J l\ ,rcirR, ~o :;"C?! .L do Pil□r ; :·nrt,ins Santos ~o i,!:·:ur:--?l, Jo~o -
·1üb:1·to r1~1 Silvn .Co.i.'-~ i.ro e 1o.'HCtl ~:.ruger ·'fieira. ;·!cr1a n:!ii:;. :Jo 
que p · r :; \~OIH: t 2r , l !·.'- i.·ou - .:: · p~•e ~1en.te termo qut v~i <3~vidamente' 
n:Jcin ·i'.lo. "211. , as. Leonnrdo :(on, _:;·.:;crivão 
:,soJ . .::,n:do, o f'iz à: ,ti ,:, e ·subscr~vo. 

------------
/~ 
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PODER ju, 13 
' ' 

~ 
t~~~i . \~ · COMARCA DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARA.NA CART6RIO DA ~NICA VARA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido verbal d 

pessoa interessada que revemdo os livros tombqs de registros da Aço 

Pe nal e Rol dos Culpados desta escribania de les comprovei nad~ con 

tarem relaç;o a pessoa de ALC~MAR GERTRUDES TABALIPA,rg i.842.881 

filha de Alceu Mede iros Tab~l ~r ~ e Itamar"Atall~ T3baliba, rediden . / I / - . - . ~e em matinhos. 

O feredido ~ verdade e dou ré. 
/ca ·rt~rio da/nica ·,~ara Criminal da C 

. p , - N 

1

marca de Guaratuba, estado doj arana,. a~s treze dias do Mes de aio 

do ano de 1991. Eu Joceli Guimaries o-fiz datilograBar e subscrevi, 

! 

Joce Guimarães 

\ 
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!. l~IW X MD é' ] - Ff.Ç-t, P/1HI\Dill i/\'l'l C' 

PODER JU 

COMARCA DE _ _ _1:!G~U~A~R~A T.!JU~B~A~-tJ~U.....9-ll----~~~ 

ESTADO DO PARANA ~ N I C A V A R A 

CERTIFIC9, a · pedido _ verbal de 

p ess oa inter e ssada que re ve ndo os libras tombos de registros de A- ~'frr 
ção penal e Rol dos Culpados desta escrivania a meu cargo deles p~ ✓I~ 
de comp~ov a r NADA CONSTAR em r e qação a pessoa de A·olibama Alves _,/ : 

Ma r ti n s p o r t a d o r a d a r g 4 • 2 9 7 • 7 16 - O t . f i lha d e D a mi ão/ a r t l n s _e A na 
... 

,lves artin s , resi9ent0 em Matinhos. 
ú referido é verdade e .dou ré. 

· cart~rip da ~nica Vara Criminal de 

Comarca de Guarat·ubà, Estado do;,Paraná, aos quinze d.ias do mês de 

Maio do ano . de 1991.Eu, Jocell Guimarães, auxiliar de cartório o 

fiz datilo grafa r e s ub screvo . 

l Jocel 
~aux. 

.F. G~irerães e c~rtor o . i ,> 
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PODER JUD 

ESTADO DO PARA.NA l1 N l C A V A R A C R 

CE R TI D Ã-

1.:-
CERTIFICO, a pedido verbal de 1-/ 

de pessof interessada que revendo os li~ros de registros da /çÕes'
1 

... • 

Penais, nq. Policial e Rol dos Culpados desta_escrivania a· meu 

cargo deles constatei NADA CONSTAR em· relaçã~ a pessoa de MARCEL! / 

A CANDIDO PEREIRA 1 rg 4,664.673-8 1 . Filho da Genario Candido Pereir 

:l à E u 1 a 1 i a C a n d i d~ p ~ r e i r a , r e s ~ d e~ t e em t'J a ti n h os • 

. O refe ri do e verdade e dou ré. 
, . ·" " Cartorio da unica ara Criminal da Comarca' 

de Guaratuba, Estado d~/araná,_aos 

de 1991,eu Joceli Celina Guirnaraes 1 

tilog r a f a r o subscr e vo. 

• 1·1 
dez "dias do mas de aio do ano 

auxiliar de CartJrio o fiz da-

~ 
r, 

·· \:: ,,. 
\ ~( 

r 
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PODER JUD 

COMARCA OE __ G_U_A_·R_A_T_U_B_A __ -f'l~ff-j,__.._... __ ~~ -.., -o ....... 

ESTADO DO PARANA ~ Nl C A ·VARA 

CERTIDÃO 

_CERTIFICO, a pedido verbal de 

a livros de registros de Inq~ 0 ol!_ pes s oa interessada que revendo 
1-' cial, Aç~es anais e Rol dos Culpados desta ~scrivania a meu cargo 

~elas comprovei NADA CONSTAR em relação a pessoa de Roseli do Pi
lar Martins Santos do Amaral, rg l.4}9.478-0, filha de Tobias San-

tos e Vergi~ia Santos , residente um Matinhos. 
O r e f e ri d o é v e r d.a d e e d ou fé. 

Comarca de-Guaratuba, estado 

Joceli ui rnar;e s, auxiliar de 

crevo. 

. V . 

C~rtÓrio da lniva Iara/Criminal da ,-4 
d o a r a n á , a os t r e z e d i a s d e 199 1 • E u ~~ 

- . f' 
Cartório o fiz datilografar e subs-' · 

Jocel' 

aux 

r. Guimarães 
\, 

c1rtorio 

~~ 
~ 
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PODER JUDI 

... --;\--· 
CERTIDÃO 

CERTIFICO, de 

pessoa int e r essa da que · rev e ndo os livros tombos de registros de A;;; 

ção e nal e Rol dos Culpados desta escrivania a meu cargo deles p~ 
. n 

de comprovar NADA CO~STAR e m relaçio ·a pes so a de ~□lo ALBERTO DA 

SILVA CORDEIRD,rg 2.172.150-6, filho d~ Pedro Nunes Carde .iro e Jan / 
. . '1 

dira Gonçalves da Silva, resid e ~teuem _atinhas. cl~ 
r, r e f e r i d o é v e r da d e e d ou f ~ • 1;,f ' 

. . · x:artÓrio ?ª l.1nic~ . "ara Criminal/ 

da Comarc a de Guaratuba.EstadD do Pa~an~,aos treze dias do m;s de' 1 • 

Maio de 199 1, Eu, Jo ce li 

l ografe r e subscre vo. ("<-

- '- , " G~irnaraes,auxiliar de artorio o fiz dat! ~\ 
\t"~ 

( 
✓-

G ' -u.1maraes 

. ... 

r 

\ 
1 
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X.P.IWX 27 - l' E<;A PAf1AlJJ (;t-,AT .lCA - r :id 1'30 Jo ce l i 

PODER 

ESTADO DO PARANA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pe . ao verbal de f'!-

pe ~_soa lnterer3ada que r~vendo os livros tombos de rg~stros de Aç-
1

,_/ 

Açao pl:lnal , nq. Policial e Rol dos Culpados desta escrlv~nla a· ~l u ca i 

·rn·eu cargo deles comprovei NADA CONSTAR em relação a pessoa de Róme \ 

Kriger Vieira,rg, digo cateira profissional 65121,fllho de - Cleme 

tino artins Dias e lrma K~aiger Vi~ira~ ·,esidenle am Matinhos. 
1·1 

, , 
O referido a verdada e doure. 

JartÓrio: ·da tlnf,c• 
1 
ara Crimin~l da Com.arca / 

de Guara tuba, aos dez dias do mes de ._ ã..io de 1991, eu Joceli Guim1!_ 

rães , · auxiliar de cart~rio ~ fiz dat~lografar e subscrevo. 

Jocel hJ · · ães 

._.ux, tório 
4t·/ 

/ f\ . 
.Í . \ 

r . ~
y '-
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TRIBUNAL DE JuSTi~A'J:;~ 
. , 

CENTRO CÍVICO BENTO MUNHOZ DA ROCHA NET_TO 

RECURSO ESPECIAL 
CRIME 

": , .. '• .... , • ·• .. -\ . . .. , 

... -· . ' 

·--- -···--·---···-··---·-·----··-- -· ·-·--·--
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1 
CôD. 
M O O, 

- . - - J 

,,..,.,__.._~ 
,,r' -.~.J..JJUtv 

Ft:t. 
' ,ô~ • 

TRIBUNAL DE JU5'TCA • 
' CENTRO CIVICO BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO 

- . .. __ ____ ... _ _ ___ ___ ._---,-- - ···•·--- - r--- -- - - ,. ' .~ 

0024897-5 ~~· 
. EXCECAO DE SUSPEICAO CRIME (GR) ~ 

GRUPO DE CAMARAS CRIMI NAIS ' 

RELATOR: DES. PLINIO CACHUBA 

EXCECAO DE SUSPE I CAO CR!ME ( Gq ) 

1 • ·• . • ' , .. , / "\ ;·· .... , . ... . .. ... . 1 . .. . : · ·- ·-. 

r· '···' -. .! ! . -

. :-·, -·· . . :.:· 1::· :··· : ·· ..... . . . ,.~ .. .._, 
... , ... ; . .......... ,... ,.... ... . .·. . ,. , ... ·• ' . ' 

t º• • 

.. ~.' .... . . . ::· ... 

EXCECAO DE SUSPEICAO CRIME ( GR) 
.. .... .. ,• ·· 

.. ,. · •·' ••· ... -

-- - -- - ·- ----

___ -4,,!_,___1_ ---



C6d. 1 , ºª· 02 

POD~R 

COMARCA DE __ _ 

VISTOS E r · l-UTZ ..b8S ESTES l~OTOs DE l~.IIDADO DE SEGITRANÇA,SO 

F O O 7 / 9 2, ,_ 1. que é Il.:J?r:TRZU~TE, I:~G.t-~ KOL~TA.GEM DE STAI.IDS LTD~ .. , 

e Il-:..PB'i'P.J..DO PREFEITO r:m~ICIPAL DE GUJl..RATUBA. 

• A 1-:l-ü-IBIP..A DE AGIR POLÍTICA~NTE SOB;RE S PESSOAS f; . OPOSTA AO 

l·ffiTODO PAI'-A EWCOliTRl-'>.R A VERDADEª. (PAJ . .rO) • 

(in Abusos do Poder- J.C.Bruzzi Castello-pg.184) 

MAGMA MONTAGEM DE STANDS LTDA,

pe ssoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Curi

tiba, imp.etrou a presente segurança, a princípio "preventiva~ -

alegando sem síntese o seguinte: Que, visando montar um mini 

"Shoping", dirigiu-se á Prefeitura Municipal de Guaratu~a, para 

procede~ as providências .necessárias à instalação do empreendi

mento, sendo informada que _seria necessário tomar as seguintes 

providências: a) requerimento à Prefitura; b) memorial descri

tivo do local; e) plantas, baixa e localização; d) autorização 

dos proprietários do imóvel; e) prova de propriedade dÓ imóvel; . 
f) prova de pagamento de taxa de alvará; g) Art- CREA- respons~ 

bilidade técnica; h) loberacão do Corpo de Bombeiros; e i) li -

cenca s anitária. Que, em dat~ de 07.01.92, foi autorizada pela 

Prefeitura Municipal a ligação de energia eletrica, tendo esta, 

oficiado à Copel, além de _informar no mesmo documento, que pa
ra a liberação do Alvará, somente faltavam, a liberação do 

corpo de bombeiros e a licença sanitária; Que, a impetrante,na 

certeza da concessão do Alvará, contratou com diversos exposi

tores, mais precisamente com 24 empresas que já estão com os -

Stands montados e na expectativa da inauguração para 10.01.92; 

Que, o valor dos contratos ·, ultrapassa os Cr$ 17.000.000,00(de 

· zessete milhões), al~rn das despasas de montagem e das taxas já 

pagas ao Corpo de Bombeiros e à Prefeitura Municipal, além, do 

aluguel do te=reno; Que, após autorizada pela Prefeitura Munici 
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Voltou o Município de 

as fls.55/57, aleganào que a Portaria no 1543/92, l onge de ser -

ato ilegal, foi exarada dentro dos limites . dos ma i i rigid~s pre

ceitos das leis Municipais vigentes, que se coadunam perfeitamen . -
te com as da esfera Estadual e Federal; que, a autorização de 

fls.32, não tem o condão de permitir o funcionamento do comércio 

pois, não é um alvará, trata-se tão somente de autorização para 

p~oceder a montagem da s Stands, constanáo da mesma, que a "expe

dição do Al v ará" estará condicionada a vistoria desta Secretaria 

Corpo de Bombeiros e da saúde"; Que, a vistoria realizada,consta 

tou dúvidas quanto a s~_gurança, tendo por isto, sido expedido o 

termo de · notificação nQ 2239, q~e foi omitido pela impetrante e, 

não foi regularizado, não obstante tal norificação ter sido expe 

dida em 06. 01. 92; _Que, agiu a Munici~alidade amparada principal

mente pelas Leis nQs 653 de 16.12.91 e artigo 32 do Código de 

Obras do Município . 

Juntou tão sómente, o a-ocumento 

de fls.58. 

Em nova manifestação, o represen 

tante do Ministério Público, entendendo . que o irnpetrante não co~ 

provou o seu direito líquido e certo, e que, a Municipalidade, -

agiu com base em previsão legal de Lei Municipal,e por isto, a 

denegação do Alvará não pode s e r considerado ato ilícito, opinou 

pela denegação da ordem. 

Vieram-me os autos conclusos. 

·· , t --o relatório. 

D E e r D o. 

O pedido inicial, · foi de nature 

za preventiva e, afinal apqs alguns atos ~rocessuais da impetra

ção,surgiu o ato administrativo concreto, consoante se vê da Por 

taria no 1543 de 14.01.92. 

Vislumbra~se portanto, uma situa 

çao híbrida de fundamentação jurí'dica. O pedido foi fundamentado 

na ameaça de direito que, se concretizou através de ato adminis

trativo concreto, operante e exequível, _que reputa a impetranté, 

de lesivo a direito seu, liquido e certo. 

Entendeu este Juízo, apos as in

formações da autoridade coatora, que esta, pela Portaria n01543 
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pela Port a ria nQ 1543 de 14.01.92, resolveu 

~r ó~ ~io ~to, por tê-lo considerado il~gal. 
Conclusão que se apresenta clara 

pelo · cont e údo da compleme~tacão das informações de fls.55/57 • . 
Logo, não alcançu o causídico -

subscritor da _petição inforr. ,ativa de fls.55/57, o conteúdo do -

despacho de fls.51. 

O que este Juízo, inquinou de 

n ulo, por ilegal, foi a autorização de fls.32, e não, a Porta -

ri a nQ 1543/92. . 
Aliás, ao Poder PÚ6lico, e .. per-

rnitido anular s e us próprios atos, quando observada a sua ilega

lidade. E, tal permissão, _já é ma téria sumulada: 

• A administração pode'anular -
. . 

seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ile 

qais, porque deles n a o se originam. direito s ; ou revogá-los, por 

motivo a~ c o nv e niên c i a ou opo r tunidade, respeitados os direitos 

aãquiriào s , e ressalvada, em· t o dos os c a sos,A APRECIAÇÃO JUDI -

CIALª. (s úmula do Su p rem o . Tribunal Fe à eral no 473) 

Logo, entendeu este Juízo, que 

a Administração Pública Municipal, ao constatar que havia des

cumprido a Lei Municipal no 560 e Lei Legislativa no 05 de 10. 

03.89, resolveu, cÕnforme sua competência anulatória, invalidar 

seu próprio ato, pela Portari~ nQ 1543 de 14.01.92. 

Tal conclusão é evidente porquaE 

to, a Lei Municipal nQ 560, que deveria ·institu~r as diretrizes 

para zoneam e nto e uso do solo na sede _do Município, embora tenha 

sido regulam e ntada posteriormente pela Lei Legislativa no 05,es

tá em vigor por esta que, ·em seu artigo so, Eda ·s disposições Ge

rais, let r a "i", prev~ e determina: 

· "Os casos omissos desta lei, se

rão llD.alisados pelo Conselho Municipal de Urbanismo, que fica 

instituido n e sta data e será composto dos seguintes membros: Pr~ 

feito r-~unicipal de Gua.ratuba; Dire(tor do departamento de Obras, 

Urb a nismo e Serviços Urbanos; Presidente da cãmara gunicipa~ de 

Guaratuba; Um representante indicado epla Câmara de Vereadores -

de Guaratuba; Presidente da Associação Comercial de Guaratuba; - 

Um ~~presenta.n ~:e indicado epla Associação Comercial ô,e Guaràtuba 

Chefe da Ag~ncia de Rendas Estaduais de Guaratuba; Um profissio

nal , da :..área d.e c-ng-e.nharia, resid e nte neste Hunicípio,indicado -
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••• ü 1ciic é.00 p~lo C.R.r:.A, e um profissional, il l ·;_J-

,re ir:, r~sicl i.:.:11'i.:e 118.Gt.e 1:u.nicípio e indicado pelo C.R.E.C.I • ., 

Ora, pelos.documentos juntados 

pela impetrante, mostra-s~ - evidente que o Conselho de Urbanis-
• 

mo não foi consultado, resultando na autorização de fls.32, do 

Sr. Lucio Corrêa r.:om:a, En genheiro Diretor õ.o departamento de 

Obras, u.rbc:nismo e Servi ~os Urbanos, que e apenas, um dos com

ponentes do Conselho referido. 
Não tinha portanto, o referido 

engenheiro, competência para analisar o processo administrativo 

õ.o i..mpetrante. 
Mesmo porque, as próprias infor 

maçoes do impetrado, sao claras com referência a c_onstrução no 

perí metro urbano da cidade, com cobertura de lona e, de~endia -

portanto da decisão do COMURB-CONSELHO IroNICIPAÍ. DE URBANISMO. 

Mais uma vez se ve, que dos atos 

aclminsitrati vo s, oriundos de desmandos e incompetência administr 

tivã ~da Municipalidad e , se pretend e extr a ir um direito líquido e 

certo. 
Logo, resultou claro que, o Sr. 

Prefeito Municipal, ao constatar tal ilegalidade, exarou a Porta 

ria nQ 1543 de 14.01.92, que lógicamente, revogou a autorização 

ilegal ,antes concedida 
·Entendo portanto, que por tratar 

se de ato ilegal e nao apenas revogável por conveniênci~,agiu· a 

Municipalidade dentro da total legalidade. 
· ·.· Convém aqui mencionar, a distin

.ção · feita por Hely Lopes Meire1les, · dos modos de desfazimento do 

atos administrativos. Ensin ·a êle que: • A aàministracão revoga e 

anula o seu próprio ato; O JUDICIÁRIO, somente anula o ato admi

nistrativo. Isto porque a REVOGAÇÃO t O DE~FAZI.MENTO do ato por 

COJ?VEl~I~RCIA ou OPORTUIHDADE da adminisqação, ao passo que a - , 

anulação é a invalidação por motivo de ILE~IDADE DO ATO ADMINI 

TW..TIVO.• ( in Estudos e pareceres de Direito Público- Hely Lope 

Meirelles- pg. 316- ed. 1986). 
Mesmo porque, se se tratasse de 

revogação da autorização, estaria a administração pública, infri 

gindo com a referida Portaria, o princípio do devido proc~sso le 
gal, que é um dos princípios fundamentais do processo administr~ 

tivo, ou seja, a oportunidade de defesa, deveria ser dada à impe 

trante, sob pena de nulidide absoluta do ato. 
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Ademais, a autor .zaça0 1 ,.._ -

dicionaa~, o que afasta a presença ào direito liquido e certo, 

presença inafastável do n1.a.nd amus • 
Outrotanto, nao me ocorre, ~ue -

a autorização de fls.32 e mesmo a exigência da saúd~ e corpo de 
bombeiros atendida, tenha gerado direito subjetivo ao impetrante. 

Isto porque, não é crível que a 

A~~inistra ção Públic n , tenha buscado, com a referida autorização _ 

il egal ,~ e a lizar ato c om desvio de ·finalidade. 
. ~ 

Neste passo e, so para argumenta, 

co nvem s al ie ntar os ensina mentos do já citado administrativista, 

Hely Lopes Meirelles: 
• O desvio de f ina _lidade 

de r se ·~teri f ica quando a autoridade, embora autuando no·s limi~es . 
de sua co mpetencia r pratica ato por motivos ou com fins diversos 

ob je t iva do s pe la lei ou exigidos pelo interesse público. · 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . 
•o ato praticad o co m desvio de -

finalid a de - - como todo ato lícito ou imoral - ou é consumado ás 

escondidas ou se apresenta disfarçado sob o capuz da leg~lidade 

ou do interesse pÚblico. Diante disto, há que ser surpr e endido -

e iãen t ificado . por indícios e ci~cunstãncias que revelem adis -

torção do fim legal, substituindo habilidosamente por um fim ile 

galou imoral não desejado pelo legislador. Dentre os elementos 
I 

indiciários do desvio de finalidade está a FALTA DE MOTIVO ou a 

DISCORDÂ.NCIA DOS MOTIVOS COM O ATO PRAT~CADO.(Obra citada, pag. 

322- grifei). . -.. .. 
No -_p~ksen 'te ~asó ;· a falta de se

gurança, alegada pela Munic=:ipalidade na construção do "shoping", 

é fato ·público e notório(e independem de.prova) , . pois a _cobertu

ra de lona, sem qualquer fixação segura, com divisórias sem sus

tenção no teto, estão a indicar que tal"construcão", não oferece 

qualquer segurança às pessoas que nele circulam. 
"' amb- -- . -há 1 ~ t em notorio, que nao qua que 

parede que sustente as amarras de simples cordas mal fixadas no -

solo e que, os espaços entre as"standsª,_não oferece qualquer se 

gurança aos "expositores". 
i facilmente constável ainda,que 

o chamado "Shoping", localizado a poucos metros do mar, quando -

das cost r-meiras 11tovoadasª, muito comuns no verão em nosso lito- · 

ral,~a~r@.:Jeis estruturas, podem ocasionar consequencias impre-
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dada às ~uas frágei s est~uturas, podem ocasion r 

as imprevisiveis. 
Tais instalações, como é notório . 

se apro:~irnam mais ãe um "circo", ~o que propriamente um "shoping' 

Logo, a administração pública ao 

negar o Alvari, visou proteger a pr6pria comunidade de Guaratuba 

Assim, comungo com o parecer do 

Dr. Promotor de Justiça, que concluiu que a Municipalidade, ao -

ei~rar a Portaria no ~543~ de 14.01.92, e inquinada pelo impetra 

te de 2.busiv a, agiu arnpa~ada pela Lei Municipal no 653/91, que~ 

preve no seu artigo 165 "caput" que: "toda? as licenças para fun 

ci onêJtien to do comércio· em geral, estão condi~ionadas · à prévia 

vistoria dos orgãos competentes, .em particular no que diz respei 

to às condições àe higie ne e segurança, qualquer que s e ja o ramo 

de atividade a que se destine". (grifei). 

De consequência, se concluiu a -

Administração Pública Municipal, pela falta de segurança e, cons 

tatou na fase administ ra t iva co rresponde nte, a ilegalidade do 

a to anter i or que aut orizou a i ns tal aç ão do chamad o "sho ping de ·

Verão", porque inco mpetent e quem a expediu, sua invalidação é 

perfeitamente legal e atende inclusive, aos princípios da rnorali 

da de pública, esta, tão necessária nos dias de hoje, em nosso 

país. 

"Gratia argurnentandum", cumpre -

recordar que a Administração Pública Brasileira, em todos os ní

veis, revoge a todos os mais basilares princípios do direito e~ 

da justiça social. O ex emplo claro, Yem· da esfera federal que 

está a impor a hurnilhaçã9 ·de i'tmendigar" ··o- que · lhe é direi to, ao 

cidadão aposentado através de um decreto, editado para descumpri 

ordem judicial,' em razão de · ocorrência c~ara de desvio de finali 

dade de atos adrninistrativos(fraude~ contra a Previdência) ,exi -

gindo que o cidadã9 0brasileiro, que trabalhou e pagou toda sua -

vida útil a sua contribuição aos cofres públicos, PASSE FOME, 

porque o enriquecimento iiicito, ainda não foi considerado incon 

ti'tucional. 

Disto tudo concluo que, no caso 

dos autos, a autorização de fls.32 e os demais documentos junta

dos às fls.30/31, não podem gerar direito á impetrante e muito~ 

menos,liquido e certo conquanto, foram considerados ilegais e,~ 

sendo ilegais pela própria administração pública que os editou,-
, 

não pode o JUdiciário,t<tn:li:iiJl .«ns legais, através do mandamus. 
(torná-los) 
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ISTO POSTO e, ent~~~~~m---t~ 

estar caracterizada a ofensa a direito líquido e certo da .i m -

petra nt e, por ausência õe ilegalidade ou ;wuso de poder,DElIBGO 

A SEGURZJ.~Çl\. impetrada por · 1-:1'..GKA l-mt?TAGE!-1 DE STAlIDS LTDA. 

• Outrotanto, nos termos do que -

dispõe o artigo 15 da Lei nQ 1533/51, poderá o irnpetrante,reque 

rer o que de direito, e m açao própria • . 

cie. 

roe: 
p~cn. 

~ ~ 

.. ! C I J --~ :---

Custas, pelo impetrante. 

Honorário s , incabíveis na espe-

Publique-se.Registre-se e 

INTIMEM-SE. 

Guaratuba, 21 de janeiro· de 199 

~UV~ 
EDITB KOWALSKI 

Juiz de Direito 
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Visto s e e,:aminados estes autos de iwmADO DE 

nQ33l/91, impetrado por LUIS DOS_ SANTOS;bra.sileiro, comerciante, 

residente em Colombo- Pr., contra ato do Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

DE G1JARATUBA. 

LUIS DOS SANTOS,bra~ileiro, divor 

ciado, comerciante, residente e domiciliado à BR 116,KM 85, em 

Colombo, Estado do Paraná, através de advogado devidamente ha-· 

bilitad o , impetrou o prese nte Mandado de Segurança, c om liminar, 

contr a ato do Sr.Prefeito Municipal de Guar atuba, com.funda men

to no artigo SQ,LXIX, da Const itu ição Feder a l e Lei nQ 153 3 de 

31.12.1951, alegando em síntese _ o seguinte: · Que, há aproximada

mente dois meses, após contato:§ verbais com autoridades do Muni 

cípio, inclusive _ com o Sr •. Prefeito Municipal- autoridade c6ato 

ra, o impetrante instalou nesta cidade uma lanchonete, à Av. 29 
de Abril, ao lado do nQ 526, bem próximo à Prefeitura Municipal , 

onde pretendia vender lanches, sorvetes e assados diversos;Que, 

foi orientado pela Municipalidade, a procurar a Saúde fÚblica -
. . . 

local e o Corpo de Bambeiros para vist~riar o local; Que, como · 

estava tudo acertado par~ o funcionamento a título precário, o 

impetrante investiu a importância aproximada de Cr$ 5.000.000,0 

(cinco milhÕes · de cruzeiros) em instalações e outros gastos par 

o início das atividades;Que, atendepdo o~ientacão da <fiscaliza 
ção do Município, o impetrante preparara um requer~mento dirig' 

do ao Sr. Prefeito Municipal, requerendo a expedição de Alvará 

de funcionamento; Que, no entanto, ao dar entrada no referido 

requerimento, não teve seu petitório sequer recebimento no pro 

tocolo daquela Orgão,nem mesmo para ser indeferido, sob a alega 

çao simples de que, o estabelecimento do impetrante jamais iri 

funcionar na cidade. Assim sentindo-se lesado em seus direitos, · 

· cerceado quanto ao exercício de uma atividade lícita e honesta, 

tentou diálogo com o Sr. Prefeito Municipal, não encontrando 
·entanto, guarida ao seu pedido; Que a ameaça de fechamento do e 
babelecimento, impossib~lita o irnpetrante de exercer os seus 
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0 (ff7415 
••. impocsibilita o ~mpe trante .de exercer seus dir i~os; _ Que, 

tratando-se de uma restrição que profundamente fer a ei e o 

direito adquirido do impetrante, além de constituir o ato, um 

abuso de autoridade, requer a concessão da liminar. 

Com a inicial, juntou os documento 

ãe fls.7 a 9 • . A liminar foi concedida pelo despacho de fls.11. 

Notificado, o Município de Guarat~ 

b_~, através de seu prefeito Municipah) ofereceu as informações d 

fls.13/15, juntando os documentos de fls.25 a 28, com a contesta 

cão do mesmo Município de fls.16/23 . 
. Nas informações, alega ·a autoridad 

coatora o s egu i.nte: Que, a irnpetrante, jamais recebeu autorizaça 

verbal do Prefeito MUnicipal para in s talar-se no centro da cida

de com um "trailler" para serviços de lanchonete; Que não é ver

dad e que o Sr. Prefeito Municipal, tenha dado ordens verbais pa~ 

ra que o pr otocolo da Pr e feitura não receb es se nada do referido 

cidadão; qu e existe proibição expressa de instalção de comercio 

"trailler" e ou tras es péc ies · de ambul antes na zona urbana da ci

dade , consubstanciada pelo artigo soda Lei Municipal no 578/89; 

Que, o impetran ~·e não providenc _iou as licenças do Corpo de Bom -

beiros e da Sec re taria de Saúde; que, os documentos juntados 

com a inicial nao induzuzem autorização e sim mera inspeção; Que 

na o é ·verda de que nunca houve oposição do Município à ·instalação 

da lanchonete, pos em data de 22.10 •. 91, foi expedido o Termo de 

notificação em virtude do impetrante "se achar incurso no art. -
32 do C6dig~ de obras em· v~gor, 9u seja,"Falta de Alvari". 

. . 

O Município de Guaratuba, em sua -
contestação, alega em resumo, que a inic'ial não tem fundamento; 

Que há ausência de direito ljquido e certo ·e de prova pré-cons

tituida de eventual direito · inexistencia de autorização da au 

toridade sanitária e Lei Mur, · :~_ipal impedidndo a instalação de es 

belecimento semelhante ao do ;i.mpe_trante. 

· ·· Com .vist~ ., o re~resentante do Mini 
tério Público, opinou pela revogação d~ liminar concedida e no -

mérito, pela improcedencia da pedido, argumentando que não res -

tou demonstras .o que o impetrante possui . direito líquido e certo 

•âo alvari q~@ pretende eis que, não demonstrou ter preenchido os 

requisitos mínimos para o funcionamento de seu estabelecimento e 

a proibição legal da lei municipal é clara quanto à instalaçãoá◄ 

"traillers" no perímetro urbano da cidade. 
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O impetrante, alegando que hão 

foi recebido pelo impetrado, seu requerimento de pedido de ex 

pedição de Alvárá de funcionamento de uma lanchonete à Av. 29 

de abril, nesta cidade, não obstante, jà atendidas algumas das 

exigências feitas pela municipalidade, . ajuizou o presente man

dam u s, contra ato emissivo do Sr. prefeito Municipal de Guara

tuba. 

Frisou o impetrado, nas infor

maçoes de fls .13/15, .que . o impetrante jàmais recebeu autoriza

ção verbal do Prefeito Municipal ?e Guaratuba, para instalar -

se no centro da cidade com um "trailier" para serviços de lan-· 

chonete. Que, também não deu ordens verbais(?) para que~ pro

tocolo da Pr efei tura, não recebesse o requerimento do impetran 

t e; Que, existe proibição expressa da lei Municipal nQ 578 de 

08.12.89, de _ instalação de "trailler" no perímetro urbano,para · 

a venda de comércio ambulante; Que,o impetrante, constru~u por 

cont a própria, um sanitário de ~lvenaria abrindo fosssa sépti

cas, contrariando princípios de higiene, segurança e saúde.Por 

fim, que não é verdade que .não houve oposição do Município pa

ra a construção da lanchonete pois, em 22.10.91, foi expe~ido 

te rmo de notificação ao seu responsável, por infringência do -. . . . . 

Código de Obras do Mu~icípio ou seja; falta de Alvará. 

Contestou ó Município às fls. 

16/23, que no entanto, face a evidente ilegitimidade passsiva 

conforme oportuno alerta do Ministério Público,prescindem de 

análise, seus argumentos. 

Em sede · ds. mandado de seguran

ça, é pacífico que os documentos devem vir com o pedido inici

al, que comprove de plano, o alegado • . 

No presente caso, os argumentos 

do impetrante, dependem de exame de fatos, impossível pela via 

do mandamus. 

Segundo · o impetrante, a Munici

palidade, teria autorizado "verbalmente•,a instalação de seu 

estabelecimento e, posteriormente, atendidas algumas exigências 
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••• atendid a s algumas das exigências feitas pela 

esta, se negou até mesmo a receber o pedido no 

Não há dúvidar porque é fato no
tório (e estes não . dependem de prova), que ·o estabelecimento do 

impetrante, está funcionando desde novembro de 1991,porquanto em 

14.11.91, foi fei i:a inspeção sanitária, conforme se vê do documen 
to de fls.08. 

Confo r me .afirma · o impetrado, e -

faz prova com o documento de fls.2a, a Municipalidade, au~uou o 
irnpetrante, em 22.10.91 . . 

No entanto, · tal "oposição", se -
apresenta estranha porquanto, nenhuma outra providência foi to -

mada pelo Município até 12.12.91, ·quando foi ajuizad~ a presente 
segurança. . 

Ora, porque nao aplicou o Municí-
pio, as penalidades pr evistas ~o Código de Obras ao impetrante, 

já que a sua instalação era completamente irregular e ilegal? 

Seria compreensível, tal "tolerin 
eia" do impetrado, se est e estivesse no aguardo do atendimento ~s 

exigências administrativas previ _stas na Lei Municipal no 652 de -

16.12.91. No entanto, tratava-se de instalação ilegal • . 

E, isto, o próprio Município afir 
ma e, com tal argumento, defende . o"ato"impugnado pois,a Lei Muni

c_ipal nQ 578 de 08.12.89, proíbe expressamente a instalação de 
"traillers" na zona urbana. 

Na verdade, nem mesmo a · Municipa 
lidade, sabia qual seria o procedimento.legal a · ser adotado, par 
o funcionamento do comércio do impetrante pois, não se trata pro 

priamente de con~trucão, mas também não é ambulante, conforme de 
finição da Lei nQ 578, no seu artigo lQ, letra "a": 

•considera-se vendedor ambulante, 
aquele que faz pequeno comércio usando isopor, bandeJa, tabuleir 
'carrinho móvel ou embalagens plásticas ou térmicas.• 

Ora, é notório, que a instalação 
do ·"trailler", com construção de sanitário anexo, nao pode ser -
ambulante! 

Verifica~se portanto, que admini 
tração Municipal de Guaratuba, conquanto disponha de Leis Munici 

pais especificas, como as de nos 560, de 14.04.89, 653 de 16.04 • 

. e 652 de 16.12.91, ela propria, nao as cumpre ou é conivente com 

/ 
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nao as cumpre ou, e conivente ·com o seu primen~~ por 

terc eir os, ensejando medidas judiciais como a pre entJJ O O 418 
No entanto, os desmandos a dmi

nistrativos do Poder Executivo Municipal, não autorizam o _im~ 

trante, a estabelecer-se i-rregularmente. 

Mesmo porque, ao Poder JUdiciá 

rio, compete apenas, rever a legalidade do ato administrativo, 

que e nsejou a seg urança e · não, suprir a incompetência adminis

trativa do Poder Exe cutivo I-'.;:unicipal. 

No presente -caso, a impetração, 

se fun da na negativa do Município, em receber o pedido de Alva 

ra, feito pelo impetrante. 

No entanto, nao há como provar , 

pel os doc umentos juntados, que tal negativa ocorreu. 

Confqrme bem observado 'pelo Re- . 

pres enta nte do Ministério Público, não demonstrou o im p etrante; 

que possu i direito lí qu ido e certo,ao alvará que pretende. 

Ainda porque, não tendo protoco 

la do o seu requerime nto, não há ato admini s trativo, operante e 

exequível, para o cabi mento do manda.mus. 

Mesmo para a cara c terização da 

omissão do Poder PÚblico, teria o impetrante, que exigir o pro 

tocolo até mesmo, via judicial, como salientou o Representante 

do Min ist ério Público. 

Assim, entendo que o nao cabi

mento da segurança, nao reside na inexisténcia de legalidade -

ou abuso de poder na ação do impetrado, e sim, na improprieda

de da medida, porque inexistente o ato impugnado~ E, inexisti~ 

do este, impo ss ível vislumbrar direito líquido e certo do im

petrant e . 

Trata-se portanto, de i.mproce-
~ 

dibilidade do remédio Constitucional. 

ISTO POSTO. e, pelo mais que 

dos autos c onsta, o,,.rEGO A SEGURANÇA impetrada por LUIZ DOS 

SAHTOS, já qualificado e, de consequência REVOGO A LIMINAR an

tes concedida. 

Outrotanto, convém salientar -

que, a sentença denegatória, não produz •res iudicata• para a 

reparatória que couber, podendo o impetrante, pela via própria, 

exercer seus eventuais direitos. 
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VISTOS E EXAlilNADOS ESTES .MJTOS DE l~ADO DE . SEGUK~~...,JãQ!i~~t-• 

nQ 120/91, em que são I.mpetrantes: JOÃO I.ESPÍNDOLA; JOEL 

TERLESKI; AMÂNCIO T. DUARTE E CARMEM LUC IA LIANDRO e Im.petra _do: 

PREFEITO l-mIUCIPAL DE GOARATOBA. 

JO~O ILDEFONSO ESPÍ NDOLA,br a sileiro, 

casa do, do comércio, residente e domi ciliado na Rua P~ranavaí,

nesta cidade e Comarca de Guaratuba;JOEL TERLESKI, brasileiro,

casado, do comércio, ·_ residente na Rua Sebastião Satuca, nQ 65 ,·

rm Guaratuba-Pr ·.; AMÂNCIO TEODOMIRO DUARTE, brasileiro, casado, 

do comér cio, residente na Prai a ·das Caieiras, nesta cidade e 

CARMEM LUCIA LIANDRO, brasileira, casada, do comércio, residen

te na praia das Caieiras, nesta cidade e .Comarca, através de ad 

vogado devidamente habilitado, impetraram o presente MANDADO DE 
. . 

SEGURANÇA, com medida liminar, contra a~o do Sr. PREFEITO MUNI 

CIPAL DE GUARATUBA, com fundamento no artigo 50, LXIX e LXX da

Constituiç ão Federal e demais disposições aplicáveis, aleganão

em síntese o seguinte: Que, o Sr. Prefeito MUni cipal de Guarat~ 
ba, det e rminou a seu as sessor jurídico, que "procedes~e o soter

ramento do antigo Mercado Municipal, ensejando com tal medida,a 

·desocupação forçada de todos os comerciantes ali estabelecidos, 

ato este, que foi levado a efeito, de forma sorrateira, durante 
o período noturno, que não chegou a lograr êxito, face a inter

venção dos impetrantes; Que, os impetrantes, estão devidamente 

habilitados a exercer as suas atividades de comércio através de 

alvarás expedidos pela Prefeit~ra Municipal de Guaratuba; Que,

os impetrantes, pleiteam protesção a direito líquido e certo que 

se acha ameaçado e violado por evidente má-fé e abuso de poder -

do Sr. Prefeito Municipal .de Guaratuba. 
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Que os impetrantes, no .exercício de suas atividades, sempre hou 

veram de maneira a ·não dar lugar nunca, a registro de notas de

sabonadoras, exercendo com probidade suas fun9ões comerciais. 

Assim argumentando requereram a con

cessao da liminar e consequente procedencia da segurança. 

Com a inicial, junt _ou os documentos 

de fls.lla 23. A liminar não foi concedida,conforme despacho de 

fls . 26. Notificado, O município de Guaratu

ba, através de seu prefeito E~•nicipal, ofereceu as informações 

de fls . 27/30, juntando os do r - ~entos de fls.31 a38, alegando em 

síntese o seguinte: Que,a pe 1 ··ão inicial é inepta porquanto,lh 

falta pedido e ainda, nio de c : : re a conclusio da inicial, deven 

do s e r extinto o processo se ;:: julgamento do mérito. Por outro 

lado, argumentam a inexistencia de direito líquido e certo ale 

gado pelos impetrantes que estio com seus alvará de funcionarnen 

to vencidos .Alega ainda, que os imp e trantes, requeram alva r ás 

de lic e nça que foram deferid o s para exercer seus comercios no 

Mercado Novo. 

Com vista, manifestou-se a represen

te d o Mi n istério Público às fls. 42/43, opinando pela extinçio 

• do processo por ilegitimidade de parte nos t~rmos do artigo 267 

Vi do c.P.C bem como, sejam os impetrantes julgados carecedore 

da Seg ur an ç a , por qua nto, o pedido , se apresenta ininteligível,se 

do impossível o reconhecimento dos fatos aleq -ados como ofensa a 

direito líquido e certo. 

Vieram-me os autos conclusos. 

to relatõrio. 

Os impetrantes, ·alegando serem comer 

ciantes estabelecidos no Mercado VelhÔ ,devipamente habilitados 

através de alvarás de licenca expedidos pela Mu~icipalidade,im

petraram a presente seguranca contra ato do Sr. Prefeito Munici 

pa de Guaratuba, que determinou o soterramento daquele Mercado, 

ensejando a desocupação forcada dos impetrantes, dé forma abusi 

va, entendendo tal ato çomo violação de seus direitos. 

No entanto, assiste razão à represen 

tante do Ministério Público, quanto à ilegitimidade dos ·impetr 

tes. 

consoante se vê dos documentos junta 

dos pelos · impetrantes is .fls.10/22, os alvaris foram concedidos 

A 
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••• as p e s soas jurídicas de direito .privado: Peixar·a Espíndola 

Ltda; Empresa de Transportes J.T. Ltda; Ely Comércio de Pesca

do s Ltda e a pe s soa física Rosa Sales, pessoas diversas portan

to, dos impetrantes. 
. .. 

Se_gun·do o · 'artigo ·Go da Lei 1533/Sr,-

a petição inicial de segurança, .deve ,ate~de .r aos regu1sitos dos 

artigos 282 e 283 do Código de Processo Civ .il (a.rtigos 158 e 159 . 

do Cód igo de 1 939). 

~11 t , I : : . 
Conso a nte a narrativa da inicial,os 

direi tos subjetivo s in vo c ado s · e ."ditos ·violados ou ameaçados, são 

pr ópr ios das pessoas jurídicas, cujos docum e ntos juntado s com a 

inicial,fundamentam a impetração. 

As pessoas jurídicas, para estarem e 

JUízo, dep e ndem àe representação, c Qnforme o artigo 12,inciso 

VI do Código de Processo · civi1. ·· 

No pr e s e nte caso, é evidente a ine x i 

tên c i a de r ep ~es e ntação r e gular pelo s irnpet ra ntes que inclusiv e 

nã o são os ti tu lares d o s d ir e i t o s i nvocado s. 

Constata-se .pois, que os impetran

tes , nao po s suem legitim i dade para o pro cesso e nem para a ca~ 

sa, re s ultando na inépcia da inicial, que causa a e x tinção do -

pro ce sso sem julgamento do •mérito. 

·As s i m s e ndo, e verific a ndo que os 

impetrantes, sao partes manifest~ente ilegítimas, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 295-II do C.P.C. , e com 

fulcro no artigo 267-I e VI~do Código de Processo Civl, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE PROCESSO • 
.. .. ~ " · 

. ·custas, as de . . Led. 
: .. 

PUBLIQUE - EGIS~RE-SE E INTIMEM-SE • 
. . 

. --·· . .. 
a,26 de junho de 1991 . 

, 

Juiz de Direito 

RECEBI 

Zs ,J)(})_~ª 
Guaratuba,_26 -

LEU,~ARD 
•1C11viu de scgn.clo 
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VIS'roS E EXAYuNADOS ESTES AUTOS OE I-~"'Dl-ü>O DE SEGURANCAr SOB . 
o NO 59/91, em que é Il-!PETRANTE, EVELÁZIO ~UGOSTO BLEY e rn-
PETRADO, ~PARTAY.iENTO DE FilxANÇAS DO illJUICÍPIO DE GOARATUBA. 

EVELÁZIO AUGUSTO BLEY, brasileiro, . 

casado, empresári o , residente e domiciliado em Curitiba-Pr.,à 

Rua Francis co Roch a, nQ 560, Batel, através de advogado devida

mente habilitado, impetro u o .presente MANDADO DE SEGURANÇA,corn 

mediàa liminar, contra ATO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOARATUBA 

ATRArtS DE SEU DEPARTAMENTO DE FINANÇAS,com fundamento . no arti

go SQ, LXIX da Constituição Federal e demais disposições aplicá 

veis, alegando em resumo .o seguinte: Que, o _impetrante, e pro -

prietário dos lotes nos 1 e . 2 da quadra no 33 da Planta Geral d 

Guar atuba e contribuinte do Imposto Sobre a Propriedade Pred ia l 

e Territorial Urbana; Que, o lançamento do ·imposto para o exer

cício de 1990, continha ~ indicação da_ alíquota , base de cál -

culo e valor; Que no presente exer _cício de 1991 · o responsável -

· pelo departamento de Finanças do Município, promoveu lançamento 

tributário do I.P.T.U., sem qualquer possibilidade de interpre

tação de sua composição pois não especifica Ó valor venal da 

propriedade, a alíquota incidente e ' nem mesmo determina o valo 

do imposto já que o val°or indicado Cr$ _103.232,00 é importância 

com 20% de desconto para pagamento até dia 15:03.91. Aduz ainda 

que o lançamento tributário constitui um direito do Município,

cuja lei determina a incidência do I.P.T.U. contudo não havendo 

a especificação quanto à composição assegurando ao contribuinte 

o entendimento da quota reclamada, por ausentes os requisitos -
-

indispensáveis à sua formalização válida e regular, torna-se 

inexigivel, ferindo direito liquido e certo do Impetrante.Reque 

. assim, a concessão de liminar para a suspensão da exigibilidade 
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corretamente o lançamento, possa.o irnpetrante examiná-lo con -

venientemente e, eventualmente promover o pagamento com descon 

to. 

Com a inicial, juntou os docwnen-

tos de fls.06/07. 

Notificado, o Município de Guara

tuba, através de seu Prefeito Municipal, ofereceu as informa -

ções de fls.11/12, juntando os documentos de fls.13/14, alegan 

do em síntese o seguinte: Que o único fundamento do "rnandarnus", 

e a declaração de nulidade do Imposto Predial T-~·rri torial Ur

bano, alegando que não especificação da alíquota inc -idente e -

nem determina o valor do imposto no entanto, na veràade, houve 

por parte do irnpetrante, pedido qe revisão do tributo; atravé 

de requr ime nto do próprio impet~ante, que foi aceito pela Muni 

cipalida de , dai a expedição do "talão revisado"; Que, o carni 

inicial, configurati vo do lançam e nto , foi expedido com todas a 

formalidades legais; Que tendo o impetrante, sone gado tais i n 

formações, é litigante de má-fé, com a propositura do presente 

mandado de Segurança,que sabia incabível, tendo em vista, que 

o impetrado havia lançado corretamente o Imposto através do" 

carnet" respectivo, onde conta o valor do imóvel e a alíquota

incidente portanto, inexistente o direito líquido e certo do -

impetrante. 

Com vista, a Representante do Mi

nistério Público, opinou pela ·denegação da ordem, argumentando 

em resumo, que o impetrante tinha conhecimento de todos os dad s 
. , . 

para a configuraçãp do ato a~ini ·strativo- lançamento-requisi-

tos es _senciais para conferir/. a certeza e segurança jurídica d 

contribuinte, e que a única alteracfio apresentada, foi r c 2uri c 

pelo próprio impetrante. Por fim, que não há no ato da ~utori 

dade impetrada omissão possiyel para concessão do remédio Cons 

titucional resultando assim, a impossibilidade da impetração. ·. . .. . 

Vieram-m~ - os · a~tos conclusos. 

·t o relatóriÓ~ -

DECIDO 

O irnpetrante, EVE~ZIO AUGUSTO -
BLEY, · alega~do ser proprietário dos lotes nos ol e 02 da gua-
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.•. da quad ra 33 da Planta Geral de Guaratuba e p•9-ii._.,;~~ ...:.~u...,~ 
buinte do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Ur

bana, ajuizou o presente Mandado de Segurança, contra o Municí

pio de Guaratuba, por que este, através do departamento de Fina.!! 

cas, promoveu lançamento tributário- I.P.T.U., sem qualquer pos 

sibilidade de interpretação de sua composição porque ausentes os 

seguinte s requisitos: valor venal da propriedade, alíquota inci

dente e nem mesmo determina o valor do imposto já que o valor i 

dicado,Cr$ 103.232,00 é i mportânc ia com 20% de desconto para pa _

gamento até 31.03.91. Foi concedida a liminar, tão somente para, 

assegurar o desconto de 20%, em caso de denegação da ordem. 

Fri _sou o impet r ado, nas informaçõe 

prestadas as fls.11/12, que na verdade, houve o lançamento do" 

carnet" com todas as especificações e _que, a pedido do ~róprio 

irnpetrante, foi emitido o de fls. 06, como simples _"talão revisa 

do", face a ac e itaç ão pelo i mpetr ado do pedido de revisão ·do va 

ler solicitado pelo impetrante. 
Conforme b em ponderado pela repre 

sentante do Ministério Público, _não há no ato do Poder PÚblico, 

qualquer omissão capaz de conferir ao Impetrante, direi .t o líqui 

do e certo para a conc~ssao do "mandamus" • 

As informações prestadas pela impe 

trada e os documentos a elàs · juntados,evidenciam com seguranç , 

a ausencia de ato adrninistrativ~ passível do remédio Constituci 

nal. 
. Segundp se vedo "carnet" de fls.l 

. . 
estão presentes todos os reqúisitos exigidos ·pelo artigo 33 do 
Código Tributário Nacional ou seja, ·•·ti ·valor venal do imóve1Cr$ 

24.525.300,00 e a alíquota incidente,0,5%. 

A emissão d..o "talão revisado", -

juntado às fls.06, solicitado pelo próprio impetrarite, confor -

me se vé do requerimento acostado às fls.15* não pode gerar di 

reito ao impetrante e muito menos, líquido e certo. 
1 • 

Isto posto e, entendendo não estar 

caracterizada a ofensa a direito líquido -e certo do impetrante, 

po~ _susência de ilegalidade ou abuso de poder,DENE~ A SEGORAH

CA impetrada por EVEWIO AUGUSTO BLEY. 

Custas pelo impetrante. 
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C E R T I D 'A O 

CERTIFICO por determinação da Doutora -
AN~SIA EDITH KOWALSKI, MM. Juiz de Direit o desta Comarca de Guara 
tuba, Estado do Paraná, que revendo em meu Cartório os autos sob 
n~ 74/90 de Pedido de Adoção, r eque rida por BEATRIZ CORDEIRO ABAG 
GE, nel es consta que foi deferida a requerente a adoção de duas= 

_criança s , cuj os n ome s s e omi t a fim d e s e salvaguardar os inte 
resses dos adot a dos, cu j a dec sªo concessiva foi prolatada pela -
Doutora ANtSIA EDITH KOWALSK , MM • . Juiz de Direito da Comarca, em 
20 de dezembro de 1990. ! . ! . ! ! . ! . ! . ! • ! • ! • ! • ! • ! • ! • ! • ! . ! • ! • ! • ! . ! • 
~ R A o que me foi pedido ce tifica~ o que me report o e dou f~~ 

· G aratuba de novembro de 1992. 

Avenida Ponta Gro~!-a, 299 CEP 83280 
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SNFJ~. DRA. JUÍZA DE D1P.EITO DA COMARCA= 

Vara CJvel <le Gu ar s t 
AISUNAL D! 

- DO PAI' 
fLS 

Por seu advoga do infra-assinado, vem ALDO 

ABAGGE, bras il ei ro, casado, Prefeito Munici 
pal de Guaratuba, nesta e na ~elh or forma 
de direi to, impe t rar o pre.s ent _e ~1anda~o de 
Se guran ça c ont ri ato da Cimara de Vereado-/ 

res dest e Municfpio, devida mente r ep r es en t~ 
da pelo seu ilustre Presidente, Sr. EHfLIO 

~ LI O 1'LA.TTOS DE SOUZA , o que f az. co;n f unda 
mento n·o art. 59 , inciso LXIX da C-cn°· titui
ção Federal, c ombinado com os dispositivo s/ 
da Lei n 9 1.533, de 31 de dezembro de 1951, 
solicitando, por isso, permissão a V. Exa./ 
para expor e r eq uerer o seguinte: 

OS FATOS POBLICOS E NOTÓRIOS 
QUE OCORRERAM NESTA CIDADE DE "GURATUBA -

- O pedido de licenç a fo:mulado pelo Irnpe-/ 
trante e a r nc usa da Camara de Vereadores 
em con cedê -l a . 

1. - Os fatos sao públicos e notórios, 
não só nesta comarca, como no Bra 

sil inteiro, e por isso mes~o dispensam a produção de 
provas. ~ o que reza o art. 334, I, do Código de Pro
cesso Ci.vil. 

No dia 02 do corrente rnis de Julho foi de
cretada, pri~eiramente, a prisão ter.porârià de CELINA/ 

Rua ?~arcc hcl r'lorin:io, 2.:c - ILº co6c.r Conj unt os 1~03/<./5 • Fone: PAE>: (O~l ) :::!-<173 Curlt.!ba - Paraoé 
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CELINA CORDEIRO ABAGGE e BEATRIZ CORDEIRO 
tiva~Gnte esposa e filha do ora Irr.petrante 

ta mbém do domínio público. 

ABAGGE r 

No mesmo ·dia 02 de julho, depoi!l_.~W~.,;w.~~
das no Quartel da Polícia Militar de Matinhos, fo~am as 

mesmas transferidas para Curitiba, encontrando-se ~oje, 

na Penitenciária de Pir aq uara. Sobre esse fato todos os 

meios de _comunicação deram ampla cobertura. 

2. - Presas e transferidas para Curitiba 

é evidente que o Impetrante, naco~ 

diç.ão de rearido e pai tinha que aco:rr.panhâ-la, para dar -/ 

lhes apoio moral e material, e, principalmente, afetivo. 

E também é evidente, que sendo o Impet rante / 

feito de carne e osio, esses fatos o abalaram a ponto de 

estar com a sua saúde abalada, tarito no tocan t e·ao corpo 

físico, como no tocante ao seu equilíbrio menta l. Esse 

choqu e emocional , com reflexo e~ todo o corpo é compree ~ 

sív e l de t odo o mundo , ou, ao menos, deve ri a ser co mpre~ 

sível para aqueles que _pe:isam como seres humanos. 
Era evidente que o Impetrante não tinha e nâ~ 

tem condições psicológicas para administrar , por ,ora, o 

Município de Guaratub a. 

3. - Em função desses fatos todos o Irip! 
tr anie , em data de 10 de julho cor

rente, encaminhou à Câmara Municfpai de Vereadores, atra 
vez de seu Presidente, solicitando ·"licença para trata-/ 
mento de sua saúde, notoriam ente ab-~lada, · por lQ. (trint~ 

dias , urotestando, ~ entendido necessário, pela apresen 
tação de declaração · médic a posteriormente" (doe. n 9 2_,em 

· anex _o). 
Apesar de dizer que apr~sentaria o atestado/ 

médico posteriormenfe, todavia, o Impetrante, para apre~ 
sar o pedido, juntou ao mesmo, dois _atestados JT'.édicos ,um 

deles fir~ado por dois profissionais afirmando que o ora 
Autor "apresenta estado de depressão aguda, devendo~
nanecer afastado de suas atividades profissionais por um 

período de 30 (trinta) dias" (doe. n 9 3, eJl'I anexo). 

E o segundo atestado informava à Câmara de Ve 

Rua M.[m.chal Floriano , 228 - JS.0 andar Conjuoto1 1303/</~ - Fone: P J.BX (O-U) 222--(173 Curlt!ba • Paran6 
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USTIÇA 
de .. \iGre::idore s ou-; o I mpetrrtnte encontrava -s ,. 

, t , } e 
que os sintomas de sua doença eraw prcvist Cl§ 
sjfj~ ~ç~o Int e rn~cional de Doenças) n 9 s 306 ~, 
·..:L·d.o cc,nforme dcc. n 9 . 4, em anex o. 

Por essa Clas sifi cação In~ernacional de Doeg 
ças ( em vi~or no Brasil desde o ano de 1975). aqueles/ 
nú r,:eros corr espondem, o primeiro, a "distúrbios pred ~mi 

n.:?n tc s das emoçõe s; estado de Eâni co, excitabilidade, / 
medo, DEPRESSÕES É_ ANSIEDADE" e o se~undo à "taouic ar -/ 

dia paroxíst _icas nã o ~e c i _ficada". 
O pedido estava fu n<la~enta do e era jus tificl 

vel sob qua lqu er ângulo - e era verdadeiro. 

4. - Para surpresa do I mpetrant e - im
piedosam ent e (t a lvez até por woti 

vos políticos) - rec eb eu ele u~a ne~ativa frontal a s~ u 
pedido, isto através de corresp ondência dstada de 14 do 
corr ente mês, do se guinte teôr: 

"te m por finalidade ~ presente, le var ao cc:i.heci f-"s=ilto 

"de Y..:_ Exa., qu~ eJT1 decorrência da sessão e)..'"traoràiná · 

"ria levada a efeit o nesta Cârr.ara, em 13 do corrente/ 
"~s, foi aprecié1.do o reg uerirrento sob orotocolo - 0 --!G 

"n9 596, àe 10-07-92, através do oual V. Exa. solici-- -- -- ----- ---- - _..__ - -- ---
"ta licenca _ par _a afastanento do car,ll() de Prefeito~-

"lo prazo de 30 (trinta) dias, ~. por delibe ra c-.2.0,~ 

"maioria de votos. ror .Q Y""L@.O REJEITAIXY' 
(doe. n9 S, e~ anexo) 

Daí - Meritíssirna Juíza - o presente mandado 
de segurança para reparar esse rr.al inafastâvel senao por 
meio do Pbder Judiciirio. 

II -

++ 

DO DIREITO 'L!Qurno· E CERTO DO I~ETRANTE -

la. - . O que chama a atenção de qualquer/ 
·1eipo na rnatiria, ia falta de ruo-

Rua r.~cre:.cbd Flo::-lr.no, :-: G - n.0 scd11.r Conjuo(o1 J:, 03/4./G - Fone: P.ABX (~l) 2Z2.-(173 Cur!Uba • Par:.ná 
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de moti\·Rcâ o da .decis?io da · Câmara ;eQOAS ... -.~: Nã/1 se 
pode <1~j xar de r econhecer que tal decisão ~uar,HrA 
pJ ese:r,ta umE:,t o adàl'"'.ird s~rati vo. . d 

1 
_ . O Ó0.11 ~ 

·m seno ass im essa negativa e 1cenç? ~o 
__________ __, 

I mpetr2.nte, por motivo de saúde, te _ria que ser fu ndaine_!! 

tzdo, pon do e~ dúvida, no míni~o. ou os aconteci~entos/ 
dr amiticos que ocorreram em Guaratuba com a familia" do 
ora Reque rente, ou os atestados re6dicos que serviram de 
suport e ao pedido. Nada disso ocorreu no aio ora ques-/ 
tion a do. Sem en tr ar · na discussão acadêmi ca entre a dife 
ren ça concei t ual entre ~o ti vo e rnotivaçio do ato admi-/ 
ni str2.tivo, va le a pen a in voca r a lição de ANTONIO CAR

LOS DA ARAÜJO CINTRA, quando informa que "en tendemos.~ 
t anto, como motivos do ato administrativo. o conjunto/ 

de el ementos objet i vos de fato~ de direito~ lhes / 
c onstitui~ fu ndamen to. Isto s i QTiifica ~.~nos.os 
motivo s do ato administrativo comoreendem, de~ lüdo , / 
a situacão de fato, que lh e~ anterior,~ sobre~~/ 
r ecai~ orovidência ad otada ~. de out ro lado, .2 cor::;)le-
xo de nor~as jurídicas~ ~aplicadas àquela situa-/ 
~ de fato" (Motivo e Motivação do Ato Administrativo, 
pg. 97, ed. RT). 

2a. -
,. 

HELY LOPES MEIFELLES e explicito. 
Diz ele que 

·"no direito público, o que hâ de menos relevante é a 

"vontade do administrador. Setsdesejos, suas anbi- / 
"_c::ões. seus programas, seus atos não têm eficácia ad 

' ',ninistrati va, NEM VALIDADE JUR!DICA, se não estive
"rerr.. ali cerca dos no d.irei to e na lei. Não é -a chance ------- ---- -------
"la da autoridade que valida .Q ato ~ ,2 torna respei-

"tável ~ obrigatório. -_g ~ LEGALIDADE ~ ºPEDRA DE 1'0-

"QUE DE TOOO ATO Am!NISTRATIVO'' 

(Direi to Administrativo Brasileiro, pg. 173, 14a. / 
edição Rev. Tribtmais) • 

A par dessa falta de motivação, temos para 
nós que foi violada a Lei Orgânica do Município de · Gua
ratuba. Reza o art . 31, alínea X, da referida Lei, que 
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que compete à Câmara, "privativamente", entre outras 

vidades, ''conceder licença ao Prefeito 
ce-Prefeito e aos Vereadores". 

3a . -

ca diz que o Prefeito Municipal de

verá residir no município e que "o Prefeito não poder~/ -
se ausentar do Município ou afastar-se do cargo, POR M.AIS 
DE DEZ DIAS CONSECUTIVOS, ou co país .EE,! qualquer tempo, 
se m autorização legislativa. sob pena de incorrer na per 
da do mandato". - - ----

E ainda estabelece o§ 3 9 do mesmo artigo que 

regulamente licenciado o Prefeito continuará recebendo o 
subsídio e a verba de representação quando 

"irrpossi bi li tado para E exerci cio do cargo 
· "POR M)TIVO DE OOENCA DEVIDAMEN"TE. miPROVA 
"DA'~ . 

Em nenhum momento a mencionada Lei Orgânica -
desde que compro vada a -doença - permite à Câmara de Ve-/ 
reàdores que negue a licença solicitada. 

4a. - Parece-nos assim, com o devido res-
peito à dita Câmara, que o problema 

resvalou para o terreno do arbítrio, pois negando o que 
não podia negar, agiu-se sem l~i e por conta própria. 

Corno esclarece J. CRETELLA JR., "denomina-se/ 
arbítrio ~ faculdade ·· de operar sem qualquer Óbice, em to 
dos os sentidos, desvinculada de qualquer norma jurídic~ 
~~liberdade do ser irracional, que age no mundo da for 
~ ~ -da violência, onde imperam os apetites~ se conhe-/ 
cem c·omo barreiras apenas as Jrnpossibilidades de ordem/ 
física ou rnateral '.' (Controle Jurisdicional do Ato Adrni-./ 
nistrativo, pg. · 144). 

E foi isso que ·aconteceu. · -

Sa. - Houve, de plano, violação do direi
tó líquido e certo do Impetrante de 

ter sua licença concedida por motivo justo e devidamente 
comprovado. 

Observa-se, Meritíssirna Juíza, que a Lei Orgâ 

Rua Marechal Floriano, 228 • u.0 nodar Conjuntos U03/4/5 - Fone: PABX (041) 22~173 Curitiba • Paraná 
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Orgânica do Município de cJlOJtlt3Je]Jl. mom nto vl(:f.E\18CJ: 
mite que a Câmara de Vereadores negue a li~~~~~M•~~ 
da, pois tal licença deve ser concedida mesmo em caso de 

viagens, até . mesmo para o exterior, a passeio. 
Num caso grave corno ê aqui relatado, o probl~ 

ma. chega a ser incompreensível. Agora mesmo o Presidente 

da República vai à Espanha ver os Jogos Olímpicos n~ sua 
abe~tura, e nem por ~sso a licença dessa viagem foi nega 

da pelo Congresso. 

6 a. - De tudo o que se relatou até agora, . 
o pedido do Iwpetrante era e é irre 

cusãvel, e essa recusa caiu no terrerio da ilegalidade. 
O art. 1 9 da Lei n 9 1.533/51, na esteira do 

que rezavam as Constituições anteriores à ora em vigor,/ 
esclarece que "concec.er-se- ã mandado de se guranç_a para 
protefer direito lÍauido ~ certo, não amparado por hahes 
corpus, SEMPRE que, ILEGALMENTE ou com abuso do poder, al 
guém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la/ 

~ parte de auto ri dade, SEJA DE QUE CATEGORIA FOR~ se
jam quais forem as f unções que exerca". 

Por amor à brevidade, invocamos THEOTONIO NE

GRÃO, 22a. edição, pg. 1.056, transcrevendo alguma deci-

sões dos Tribunais Superiores: 

"direito Üquido ~ certo!~ que resulta de fato cer

"to, ~ fato cer'to ~ aquele capaz de~ comprovado de 

"plano (RSTJ, 4/1. 427), por doa.menta ineguívoco(Rt'J, 
"83/130. 83/855) ~ 'independenter.ente de exarre técnico 
"(P.fFR 160/329) ". 

7a. - Em contrapartida, a par do direito 
líquido e certo do Impetrante , a 

ilustrada Câmara de Vereadores praticou ato ilegal, ou 
seja, uma ilegalidade. Como .. assever ~a. SERGIO SAHIONE FA
DEL, ".2. ato ilegal ~ .Q que se pratica contra ·! lei. Se 
E dispositivo legal estabelece de uma forma~ .Q executCI' 
não~ faz atuar, está-se diante de uma ilegalidade". 

E mais: "ilegalidade ~ .Q que contraria ! lei. 
Q ato, ·SEJA LEGISLATIVO ou equivalente, diz alguma coi-
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al guma coisa , ou ~ ~ -e 

des cu~prida ou violent a da : a autorid ade a~~~~~~~~_, 
comenda çã o daque l e at o que ·. c omanda e regula ! hipótese / 
po s ta em foc o" (Te oria e Prática do Mandado de Seg ur ança.. 
p gs . 4 3 e 4 5) • 

Em face das consid e rações expostas, ped ·e o Im 

petrante, resp e it os amente, permissio a V. Exa. para;f6r

mul ar o se guinte 

III - REQUERH 1ENTO FI NAL 

- Da co·n ces s ã o liminar de·s te mandado -

lb. - Este mand ado de segur ança perderia 

a sua razão de ser se não houver,/ 
por parte do Poder Ju dic i i ri~ (diga-se de V. Exa.). a 
con ce ss ão l imi nar, p ara ·c as sa r a deci s ão da Câmar~ de 
Ver eado r es de Guar at uba , dete r mi n ando, e~ c onseq uên cia , 
a . concessã o de lice nç a do I mpetr an te pel o pra zo de triQ 
ia (3 0) di as , j á ag or i a pa r tir da data da li~inar. 

O "peri culu m in mora" existe e está repre ·seQ 
tado pela e ven t ual pe r da do mandato, cas o essa li min ar/ 
não seja conc e dida. ·Estâ-se diante dcs seguintes fatos:/ 
o Impetrante não tem condições de saúde para assumir ·e 
dese mpenhar as suas funçõ e s; e não o ·f aze ndo, pe r de o 
cargo!!!~ o que r~za o . art. 72, § 2~ da Lei Orgânica/ 
do Município de Guaratuha , já t.ranscrito acima. 

2b. - Essa . li .minar é expressamente prev_!c; 
·ta no art. 79, II. da Lei n 9 1.533 

de 31 de dezembro de 1951, que permite ao Magistrado a 

suspensão do ato que deu matgem ª<: pedido "quando for / 
rel evante~ fundamento e_d.2_ato impugnado puder resul-/ 
tar ! ine ·ficâcia ·da me"dida, · caso seja deferida". 

~ exatamente o que aqui ocorre, porque se a 
medida liminar não for concedida, o Impetrante perderá/ 
o manda to. e aí este ."wri t" perde rã a sua razão de ser. 

Já decidiu o Colendo SUPRE~ TRIBUNAL FEDEPA._ 

que é permitida a concessao da liminar quando preenchi-

Rua Mare chal Florlooo , 228 • U .0 andar Con junto, 1303/4/S • Fone : PABX (041) 222-4173 Cur itiba - Paraoi 



... ~-.. :\ 

. ~~~~-tf Ii···t.l}~ 
i . ,·!L/ 1 

, · f·L7. ~~- t 

-8- ~! J~' · s r~~\Jó( 
o o o 5 3 4 TÁlliU~~\. P~~lt- Ã A 

pre enc hidos os pr ess upostos · do art. 79 , II da LefL(~y!JlÇ~ 
(1 1) .J 'i .J.0 

ro 1.5 33/ 51, a saber "2_) - rel evâ ncia do f ndamento âa 

impetraç ã o; !?) - que _do ato i mpugna do possa r esultar a 
ineficáci a ·da medida, · caso seia deferida a segur an ça" 

P.T.J. , vol. 112, pg. 140). _E e ainda o mesmo Pret6rio / 
Exc elso quem assevera: "para ~ concessão da medida caute 
lar, concorrem , ·pois, ·duas · condições: a possibilid ade do 
direito e ~ poss"ibilid áde ·ao dano" (RTJ 112/141). · 

.Assim, renova-se a V. Exa. a conces sã o da li
minar, pa ra cass ar a decisão da Câmara de Vereadores de 
Guaratub a, qu e nego u a licen .ça ao Impetratante para tra

tame nto de saúde, det erminan do que o mesmo goze da I ice~ 
ça requerida (decisão c om forte teôr declarat6rio) pelo 
prazo de trinta (30) dia s , a partir da concessa o da li mi 
nar, como de direito. 

3b. - Cumprida a li~inar, pelo mesmo man-
dado seja a Câmara de Veread ores de 

Guai:.ai:ub~,atr avês de se u Presid en te, notifica àa para pr§ 

tar as i nfor maçõe s nest~ mandad o de ~egu r ança, dentro do 
pra zo de 10 ( dez) di as , conforme determina o art. 79 , I, . 
da Lei n 9 1.5 33/51, se assim o desejar. 

A s e guir seja dad a vista deste "wri t", ao i
lustre Orgão ·ao Ministério Público , figura indis pensáve l 

dentro deste procedimento. 

4b. - E, finalmente, com as infor mações/ 

da autoridade coatora, ou sem elas, 
pede o Impetrante se digne V. Exa. julgar proced ent e es
ta ação, para confirmar, em definitivo . a decisão contida 
na Medida Liminar, condenando-se a autoridade coatora n~ 
custas do processo. 

Dá-se ao presente o· valor de Cr$500.000,00(q.!:_i. 
nhentos mil cruzeiros). 

Nestes termos, P. Def~e -nto. 

julh~992. 
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CERTIF.'CO. QUE ~S '.RESENTES f911J6a 5:. !: 
FORAM REGIS.l:~ .ots NO LIVílO . 

TOM3Q Nº_J).L ... S2J f~~t3i~F ... ~---J.fil 
.GUARATUBA, O~ 9: 

LE 

e O N r. -~ _y SÃ O 
230/9~8_.:.-.-_ 

Autos de Mandado de Se gu r anç 230/92. 

TftJBUNAL O! JUSTIÇA 
00 PARANA 

FLS. 

00043 6 

. -- __ ,_ 

As razões expendidas na inicial; éoadjuvadas 

pelos documentos de fls.12/13, a~endem ao disposto no artigo 72,SJO, 

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Guaratuba, emergindo ore

quisito do "fumus boni iuris•. Outrotanto, o ato da au~oridade coato

ra, retratado no ofício de fls.14, diante do que dispõe o mesmo arti

go 72. § 20 da refe r ida Lei Orgânica, demonstra a presença do •pericu1u 

in mora•. necessário a concessão da liminar pleiteada. 

ISTO POSTO,CONCEDO A LIYJNAR REQUERIDA NA INICIA 

Requisite-se as fitas K-7, correspondentes à re u 

nião ou r~iões, que resultaram na ~ejeição con~tante do ofício de fls. 

14, bem corno, cópias das atas correspondentes . ~ 

Expeça-se o competente mandado. 

Após, CITE-SE a autoridade coatora na forma e pr 

zo constante do artigo 70 da Lei 1.533/51. 

Guaratuba, 21 de julho de 1992 

~ 
IA EDITH KOWALSKI 

Juiz de Direito 



·Justiça reconl1ece licença ele prefeito 
A Juíza de Guaratuba, Anésla Ko, 

walskl, concedeu no dia de ontem, 
uma liminar favor:'!vel a um mandado 
ée ~e9uranç11 Impetrado pelo prefeito 
./\Ido AbaggE: contra a Cán,ara Munic!- . 
pai. No últ imo dia 13, os 1:t?readores 
haviam rejeitaC:o um ·pecJlcJo dv pre
feito para se afastar do cargo por 30 
di as. em licença médica. O vereador 
Emfl!o Mattos de Souza, presidente 
da C~mara, foi r,i,tlflcado e deverá 
dar l,)Osse ao vice-r,reielto Paulo Cha
ves (PDT). 

Oficialmento, a partir de ontem. o 
prefeito Aldo Abaggc está licenc iado 

. por 30 dias. Com?. não foi dcnun
c!odo pela morte do menino Evanclro 
Ramos Caetano, o prefello a!asta 
qualquer possltll!cade de vir a rcnun• . 
clar. No enlanto, a sua mulher, Ce
llna, e a :.ua filha, Beatriz, foram de• 
nuncladas por seqüestro, homicíd io 
triplamente qualificado e ocultação 
de cadáver. Com Isto, ambas podem 
pe:iar olé 50 anos de prisao. 

• 1 • 
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Aldo Al>agge teve reconh&cldo o pedido de llcença à prefeitura 

Líderes da seita procura~os no Sul . . . 
Com o caso do menino Evandro 

-Ramos Caetano na esfera Judicial, a 
potlcla concentra su:is atonçôes nas 
buscas ao argentino José Alfredo Ta• 
rugol e a brasileira Valentlna do An• 
drade, llderes da selt:.. l.lneamento 
Universal Superior (LUS), suspellós 
do misterioso desaparecimento · do 
menino Leandro Bossl, cJe oito anos, 
ocorrido ém fevereiro em Guaratut>a. 
Na ocasião os l!déres o adeptos da 
aelli H ól'iCOntr•v•m naq~le t>alneó• 
rio. 

O argentino, embora seja o llder 

da seita. não está com e prls~o decre
tada pela Julza do Guaratuba. Já a 
brasile ira, que vive com Tercgg l, ost j 
com a prisão c1ecretnda e con ti nua 
sendo procurada por todo o -Sul do 

· pais. Até _agora a políc 'r l:lrasilelra 
tem contra o casal apenas Indícios 
de que o mesmo praticava ritu ais de 
magia negra com o sacrilf c lo de 
crlonç::s. ltso decorre do· farto mate
rial apreen(!ldo na residência de Ta
tUQgl e V~ltnlli'là na êld,de de Lon• 
drlna . Com o material -a polícia verlfl• 
cou que negam a existência de Deus, 

no entanto, nllo conseguiu provas de
finitivas que tenham .envolvimento 
C~fl'1 o d~sapareclmento de cr ianças. 

• · A seita diabólica só lo l desco
berta há menos de duas semanas, e · 
foi a sua permanência em Gua;atuba, 
na data da morte de Evandro e no de• 
saparocimcnto do !,.eondro, que des• 
pertou as suspeitas do envolv imenlo 
nos casos. O delegado l.v/3 Corto~ de 
ô ll•,elra, allrmou. no entanto. q'ue as 
Investigações também prosseguem 
por outras linhas. 

l'v 
l'v . 
o 
'1 . 
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Impetrantes : Advogados MOACYR CORR~ FILHO 

e outro. 

Paci e ntes 

Relator 

CELI NA CORDEIRO ABAGGE 

e outra. 

Des; PLI NIO CACHUBA. 

"HABEAS CORPUS". CRI KES DE HOl{ICiDIO QUALI

FICADO, SEQÜESTRO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER. 

SACRIF1CIO BRUTAL DE UM HEROR EM RITUAL SA

TÂNIC O, FATO QUE CAUSOU REPERCOS SÂO E I H

DI GNAÇÃO EM TODO PA1S, coi-m É PÚBLICO E l{O- ~ 

TÓRIO. INCONFORMISMO DAS PACIE JJTES COM A 

DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. IHD1CIOS , \ ., 
. 1 

SUFICIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE 

PROVADA ATRAVÉS DO LAUDO DE EXAHE DE Ira-

CRÓPSIA E PELA PER1CIA ODONTOLÓGICA REFE

RENTES AOS RESTOS 00 CORPO DA PEQUEHA VíTI-

MA. 

Precedente do Excelso Pretório que já 

decidiu que no conceito de ordem pública 

não se visa apenas prevenir a reprodução de 
... 

fatos criminosos, mas, ainda, acautelar · o 

meio social e a própria credibilidade da 

Justiça em face da gravidade do crime e de 

sua repercussão e que a conveniência da me

dida deve ser revelada pela sensibilidade 

do Juiz à reação do meio e à ação crimino-

sa. 

i 
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A s egr e g açã o c au telar d as pacient e s L~_1/ 

nq momento, e st á apoiada na _ legislação vi~r 
ge nte e na jurisprudência dos · nossos mais. 

eleva dos Pretórios. 

Con s trangim ento ilegal não configura

do. Ordem d ~negad a. · 

A C Ó R D Á O N " 

VI STO, re l a t ado e discu tido o "h ab e a s cor

pus 11 acima referido: 

As pacientes Cel i na Cordei ro Abagg e e 

Beatriz Cord eiro Abagge e v ári o s outros, com prisão preve n 

ti va c ~cretada, f oram den un ci a dos pelo Dr. Pro motor de üus 

tiça da comarca de Guaratuba por violação aos a ·rtigos 148 § 

2 g , 1 21 § 2; i nci so s I, I II e IV ~ par ágr a fo 4 g , ~ltima par

te, 211, 29 e 69, todos do Código Penal, por fatos ocorridos 

nos dias 06 e 07 de abril de 1992 e relatados na peça vesti

bul a r, que culminaram com a morte e ocultação do cadáver do 

menor Evandro Ramos Caetano. 

Visando, acentuadamente , que as pacientes 

respondam livres a ação penal ajuizada; alegam os i mpetran-
• 

tes, em substância, na inicial do pr .esente "writ~: · as pa

cientes foram submetidas, numa chácara, a tóda . sorte de 

violência e degradação e, por i s so , " confessaram" um crime 

que não cometeram; o laudo de e xame e levantamento do local · 

e achado de cadáver não pode ser confundido com o indis-

iensável exame necroscóp i co, e, assim ; tiveram suas prisões 

I\ 
1 

1 

1 
' 

1 
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~- preventivas decretadas, sem a prova da existência do 
ít ·. 

cri n e;. 
" 
~ ser - a prisão cautelar desnecessária pois são primárias, de 

excelentes antecedentes, de atividades lícitas, família 

constituída, bens de raiz; excesso de prazo para conclusão 

do inquérito policial e oferecimento da .denúncia; custódia 

cautelar decretada sem que houvesse elementos probatórios (: 

suficientes para denúncia; falta de fundamentação do decreto 

prisional preventivo; concluíram os impetrantes solicitando 

a concessão da ordem a fim de que as. pacientes livres res

pondam todos os t e nnos da ação penal lhes intentada e em re

sidência que possu e m nesta capital. 

o pedid o v ei d i~str u ído com xerocópia inte

gral da ação criminal e, por isso; não foram solicitadas in

formações à Dra. Juíza de Direito da co marca de Guaratub~, 

apontada - como autoridade coatora. 

' Opinou pela -denegação do "habeas corpus" a 

] douta Procuradoria Geral de Justiça. 

* * * 

' 
l. Assinale-se, de início, que a argumen-

tação dos impetrantes de que houve excesso de prazo para 
... 

conclusão da peça investigatória e oferecimento da inicial 

acusatória, a essa altura, restou prejudicada .diante do ofe

recimento e recebimento da denúncia contra . as pacientes e 

demais envolvidos pelos delitos de seqüestro, homicídio 

qualificado e ocultação de ca .dáver. 

2. A prova da materialidade está delineada 

1 

1-

I 
! 
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·!!:• 
:-é: positivada nos autos: inicialmente pelo laudo de exame e ...., -~ 
~:Yevantamento do local e achado do cadáver (fls. 148 a 168, 
i · 
~do lg volu me) e pelas declarações dos co-denunciados Osvaldo 
~ 
,.,;. 

1~rcineiro, Vicente de · Paula Ferreira e Davi dos Santos; 
t 
~posteriormente pelo laud o. de exame de necrópsia do menor E-
~-
fiivandro Ramos Caetano (fls. 213 a 308, do 2 1 volume) • e, 
b-' 
,tJ 
f ainda, p e la perícia odontológica (fls. 413 a 422, do Sg vo
;s 

i' 1ume) que também identificou o corpo da pequena vitima e os 

' indícios da autoria pelos mesmos elementos probatórios. · 

3. I n f e r e -se, de outra parte, da leit u ra 

ão d e spacho que decreto u a prisão preventiva das pacie n tes e 

que s e vê de fls. 209 a 214, do 2.0 volume, que 

suficiente e convincente fundamen t ação e que se 

ele · cont;.ém : j 

impunha, no ~ 

se- f; caso, a segregação cautelar das pacientes, muito embora 

jam e l a s pri mári a s, co m bons 

fixa e com bens de raiz. 

antecedentes, com resir.ência r\ 
1 .- 1 

E no aspecto, ponderou o órgão Su-

perior do Ministério Público em seu 

parecer: 

escorreito ,_··.< 
e jurídico . \\ 

"6. Fala-se, em seguida, em desnecessida

de da segregação cautelar, em razão de que 

as paciente ·s são primárias, de excelentes 

antecedentes, residentes no distrito da 

culpa, exercem atividades licitas, têm fa

mília constituída e possuem bens de raiz 

(fls. 10). 

Esse argumento tem estreita relação 

com aquele pertinente à apregoada carência 

: . : 
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de fundamentação. 

Tornou-se pacífico nos Tribunais, in

clusive nos Su pe ri ore s , que a primariedade 

e os bons antecedentes, por si só, não i m

ped em s~ja a prisão preven t iv a decretada. 

Ela é sempre nec e ss ár ia quando presente 

qualquer um dos motivos enunciados no art. 

312 CPP e que constituem as hipóteses de 

periculum in mora. 

No cas o , em l ong a decisão, sufi -

cienteroente funda mentada, a Dra . Juíz a 

re alç ou a necessidade da custóâ i a como ga 

rantia da or dem p~blica e conveniê n cia da 

instrução cri mi nal ( fls. 209-214). 

Não só a con v eniência da instrução 

criminal, decorrente da privilegiada si

tuação social, econômica e política das pa

cientes, mas, principalmente, a garantia da 

ordem pública na sua compreensão mais a

brangente. 

os crimes tratados nestes autos, em 

especial o homicidió plur~qualificado, pela 

brutal e primitiva forma de execução, pela 

sua insensibilidade, por seu motivo e pela 

condição do sujeito passivo, teve enorme 

repercussão em todo o pais. Em Guaratuba, 

a população revoltada e clamando por 

justiça apedrejou a casa das pacientes e 

influiu certamente para que o Prefeito Mu-

. 
: _, 
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nicipal (marido e pai, respectivamente, das 

pacientes) fosse afastado do cargo. Não há 

a menor condição para que elas retornem li

vres àquela cidade sem o risco de uma séria 

represália da parte da população. De fato, 

nenhum outro crime ganhou tantas manchetes 

e indignou tanto um país inteiro. É típico 

crime hediondo, ultra-hediondo até, embora 

não esteja no elenc~ da Lei · n 11 8.012/90. 

Conc or r e r a m para o seqüestro do garoto, pa

ra sua morte mediante asfixia ~ecânica, se-

gu i da de esqu a rtejament o , e para a 

oculta ção do pequeno corpo mutilado sob fo

lhas de wn matagal, tudo para que alguns 

pedaços do menino servissem de "oferenda" 

ao ritual -demoníaco. Nenhum crime poderia 

ser mais repulsivo. 

É claro que a custódia de autores de 

crime dessa espé'cie é necessária e convém à 

garantia - da ordem pública. 

Por isso, e mesmo em função de crimes 

de me ~or grau de barbárie, o eg. STF já 

con v lidou de cr eto de prisão p r e ventiva di

zend c : 

"Prisão preventiva. Garantia da ordem 

pública. l~o conceito de ordem 

pública, não se visa apenas prevenir 

a reprodução de fatos criminosos, mas 

' 
1 
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1 
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a acautelar o meio social; · ~ p~ópria. 

credibilidade da justiça, em face da 

gravidade do crime _ e de sua repercus

são. A conveniência da medida . deve 

ser revelada pela sensibilidade do 

Jui z à reação do meio .ambiente à ação 

criminosa" (RTJ, 124/1033). 

A ordem pública que se visa a garan

t i r com a custódia preventiva não com

preende apenas preveni r a repr od i· çã o do 

crime praticado. Como acentuou o eminent e -

Ministro FRANCISCO REZEK, no RHC . i 
n11 '~ -

60.973- PR, no conceito de ord em pública, ~t_:; 
i 

"cui d a-se respon d er à agressão que o crime, · 1 
\~ 

por suas características de violência e vi- , 
1 

lania, desferiu sobre o meio social 
\, 

local. 

Cuida - se de prese r v ar a credibilidade do 

Estado e da Just iç a. Subsidiariamente, 

cuida-se até mesmo de garantir a incolu.mi-

dade física do réu, que o crime terá colo

cado em ~isco, agravado de modo amplo 
... 

quando Justiça ente nda de co l n á-lo em 

liberd a ~ enqua nt o espera pelo _ ·l gamentoª 

(RTJ, 106 / 572-574). 

Mais . recentemente, a eg. Suprema Cor

te VÇ>ltou a consagrar essa exegese, con

cluindo: 

\ 
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nprisão preventiva. Réu primário e de 

bons antecedentes. Constrangimento i

legal ineY-istenté. Crime praticado 

com violênica e crueldade, causando 

revolta na opinião . pública. Hõh =as 

Cor pus indeferido. A primariedade e 

os bons antecedentes não impedem a 

decretação da custódia provisóri~ se 

os fatos a justificam. Logo, quando o 

crime praticado se reveste de grande 

crueldade e vio lência, causando in

di ~naçã o na opinião públi c a, fica de

monstr~da a necessidade daquela cau

tela" (RT, 652/344). 

Essa 1.déia fez. eco também no novel 

STJ, que ponderou que "a crueldade e a 

violência na prática do crime justificam a 

prisão preventiva, restabelecida pelo Tri

bunal de Justiça 11 (RSTJ, 6/157; LEX-Juris

prudência do STJ e Tribunais Regionais Fe

derais, 6/255-257). 

Nâ ~ destoam os j ul gados dos cole

giados esta~uais, só para citar os mais a

tuais (RT, 646/287, 649/275, 658 /2 91), sen

do que o eg. TJ-SP, tratando especificamen

te do crime hediondo, menos grave que ore

tratado nestes autos, enfatizou: 

;\_ 
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"Pris ã o preventiva. Crime hedion õo. 

Prova do crime e indícios da au i oria. 

Requi s itos presentes. Liberdade do 

réu que c aus a ria des a ssossego e alte

ração da ordem pública. Decisão man

tida. Habea s Corp u s denegado. Inteli

gência do art. 5 9 , XVIII, da CF. É 

que a periculosidade, a perv~rs ~o mo

ral e s ocia l, o de ste mpe ro avil ta. nte 

tud o se c onjuga na pr óp ria 

de finição do s c r ime s na lei: tthe 

di ondos" . A acicatar a estabilidade 

so cia l, assim ger an do, no Est a do, a 

aflição das penas; da · liberdade pro-

visória, do cwnprimento das 

em expressiva ostentação: 

repulsa que causam tais 

sanções , · 1· · · 

tanto da . 

crimes, 

quanto .no tratamento propositadamente 

gravoso, a desestimular as respecti

vas pr á ticas" (RT, 680/340). 

; 1ém do mais, o Pretório Excelso, por 

suas uas Turmas, fi xou o entendimento de 

que a pri sã o preventi v a pode ·ser decretada 

em razão da peticulosidade demonstrada pela 

simples grav i dade e violência do crime, in

dependentemente da concomitante convulsão 

socia l dele decorrente 

648/347). 

(RT, 645/358, 

J 
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Na doutrina, FABBRINI MIRABETE endos

sa a supracitada posição do eg. STF 

tran~crevendo suas conclusões (Processo Pe-

nal, p • . 371, 2• ed. 1992). 

JOSÉ FREDERICO V.ARQUES, lemb rando 

lição de STEFANI LEVASSEUR, já salientav r1: 

"Desde que a permanência do réu, li vr e e 

solto, possa dar motivo a novos crimes, ou 

caus e r epe rc uss ão danosa e prejudicial n o 

meio social, ca be ao Juiz decreta r a pr is~o 

prevent iva 11<·omo garant.:..a 

públ i c a "" (E lem entos de Dire i to 

Penal, I V/4 9, ed. 1 965) . 

da oràern. 

Pr ocess ua l 

Sua lição mereceu a a provação do ca

tedr ático R0!-1:EU PIRES DE CP..MPOS BA.R.ROS 

(Proc ess o Penal Cautelar, p, 197, ed. 

1992). 

Vemos, pois, que sólidos embasamentos 

jurídicos suportam o decreto atacado, ·que 

deve ser pr ese rvado." 

4. A ~legada inocência das pa ci entes que 

,j , 
1 f 

~._J 

teriam "confessado" os delitos mediante violência e 

d~gradação não pode ser ex~inada na via estreita e limitada 

do "habeas corpus" por exigir o e xa me aprofundado da . prova 

colhida na ação criminal proposta contra as pacientes e de

mais envolvidos. 

s. Remate-se que a instruç ã o criminal já 
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está quase finda, urna vez que só faltam ser ouvidas as tes

temunhas apontadas pela defesa, .o que significa que a ação 

penal tem urna tramitação célere, rápida. 

Ante o exposto: 

ACORDAM os Desembargadores integrantes da 

2• Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por u

nanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada. 

Curitiba, 10 de setembro de 1992. 
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F.m .,2.8. de ...... jv .lho ............... de 19~ ., nes ta cidn ··e e comarca de ·······- ····· .... :: . 

P Tp J n(Jt, T· t, .,, ci ·. i . · ........... - . , :-,; -~r:. i... ............................................ , Est.ado do Pcraná, na s~la de aud 1er,,.;1as 

da .......... Vara C:rimirn \ na prc-se:~1ça d o I\'rcri' ;ss imo Jujz de Direito, douto'r ................ . 
. . . 

,.,~t e--.,. A r 1) I TP Y0' 11ALSKI . . -r.1'! .. : ... .)~··· ·· ·º·~L ., .. .. f . ... . ~ . . . !! ..... L ............................ .. coinig o es cnv ao a seu car go, no fin al no-
. . . 

meado e assi nado, cornpar ece u ... 9.E!.i.lJ~ . .A._ ... 0..0.JIP.:l'~lE.Q ... MAG.G-.~ .................................. .. • 

a fim de se r int.erro gar1.o sob re os termos da acu sação inicial. · 
I • 

Ant es do inle :rn ..;a tório , o Mer it íss imo Jui z de Direito fez ao acus ado a obser

vação deter mi na da no artigo 186, do Cód igo de Pro cess o Penal, respondendo ele. às 

perg 11nt.as a r e>!-pei!o ele sua q ualificnção da seguin te ma neira: 

NOME: .;_;.i:;J,1.lfA. .. 0.0.H.P.~l TT.Q .. /w.AG.0.~ ......................................................................... -... ........ . 

R.G. n l> ... 2.9.7 ... 054.::-TR ..................... NATURALIDADE: ... QPJ U T;rB.(i.- PR ................. · ....... . 
. . 

ESTADO CIVIL: :.Q/:.:.$.@A. .............. ~ .................. : ..... ..................................................................... . 

IDADE : ...... .5.9.~:ans.s .......................... DA~A DO NASCIMENTO: .~.6/QJ/3 .9 ........ : ......... . 
. .. . . 

FILI AÇAO: REINALDO .. CORDEIRO ... e .. ZEN I ... ENI .. CORDEIRO ...... · ................................. . 

RESID ÊNC IA: ... .AYª'ª·i.º'·ª···;?·9 ·ª~····é?.,}?.!..th ... ~.~ ... .4.14 ... .''.: ... ~~.~~.~~°!?.~ .............. -............ . 
PROFISSÃO: do J ar . . -.. -..... -.. --------·-· -----...... ------·---. -..... -....... . -. --......... ------.. -----... ---------..... ······· ---....... ----··---···· -·· 

GRAU DE ESCO LAIUD1\DE: .. 0.W.:§:?.Q ... HQ.:r.maj. ... G.9J.~gtª1. ........ : .......................... -........... . 

ELEITOR INS C.RITO NA 16l ZONA ELEITORAL sob n9 ·· ··· ·· · ··· ·· ·· · ······ ·· ··· · ······· · - · ··· ···· ·· ·· 

DECLARO U que o seu def en sor é o dout or ... NOAC.lR.C.O.:RBEA .. f J..I.!t-m .... ~ ... B.Q!{AJ.,P.9. 

A~BIZU.- ~ 

Depois de cientificado da acu sa çã o, pa sso u o réu a ser int errogado de -acordo 

com o artigo 188, incisos I a VIII, d<? Código de Proc ess o Penal, e às perguntas for

mul adas pelo Meritíssimo Juiz de Dir eito, respond eu: que no dia 06 de abri~ 

·· de 1992 a interroga.da subiu a Curitiba por volta das 8: 30 ho

ra ondcprct cn dia ir a um dentista; que ten .do em vista o atra.

Cõd. 1.0 8,07 
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1'' -~;§~ 
0 a !:raso do ferry boat a interro t,-ad~ de

1

si~tiu rle ir ª1JÕlfs1ll·~ 
ta; que ass im a. interr oca da e seu marid0 oram atd o apartamen 

. ~-
, . · ·· to dar umaolhuda e ·foram logo em seguid r_ :·1_moçar; que como era 

' 
antv er s a.ri o de mort e do pai de aeu ma1i~o, seu soe;ro, o seu ma 

-~ido · esoe dia nã o faz n a da em rcspei to a: 'rata, e na co:rnJ:x.nlhi;a.-

d · tc nd o h. · d i . t d . d fl 1 ~ igo, e ma c ompan 1.a a n erroga a compa.:r~ o ores e evaa.o 

ao ce rni t~rio, ap~s compa.·n:lo gulo s eimas · e reto :cnado a Guaratuba 

por volta de 18 : 30 horas mHis ou menos; que quando chegaram #E 
A , . 

sua re s idencia estavam al cu.ni policiais -pb..ra pegar uma reqµisi 

ção de gasolin a para faz er buscas , oacsii:.)_'em -que t omou " Onhec: 

J?Cnto do de§ãa.parec imen to de Eva.ndr o; que ai-ÓS o_ jantar uu1apes -
;, 

so a co mpareceu a r esi denc ia da i nt e .. rogada • dizendo ·que os p~li-

( . ciais estavam com dificulmade de buscas, tendo a interrogada ·. 

( jm1to com se u n:ar ido te ndo ido até o locé'\l na s proximidad e s da 

ca s a da cri an ça; quê pe sso as da cidade t amb.ém estava '!! au.xili a.n 

do nas ".buscas , assim~~ a interrogada t~bém passou a auxili 

ar, na c ompanh ia da espo s a de Jo s é ·I'r avasso s·, .Azioli Saporski

e Ce lso que t r abalha na garagem da Pref e i t-lll'a; qu.e p:i;·ocederP-m 

bu sc as at~ as 23:00 horas , indo a interr osada para sua ca s a 
. ' 

donnir; . que no di _a 07 de abril pela manhã a interrogada em sua 

residencia, onde recebeu duas amigas Heloina Stuelp e lJaria Jos 

-sé conceição sec~etária _da i~terrogada; que no período da t~~ 
foi na co mpanh ia de liiaria . José fazer umaronda nas creches; que 

na creche pingo ge gente a interrogada solicitou ~a!eunião de 

emergenc ·ia, visto que nunca havia desaparecido criança em G-Lla

ratuba; que a reunião realizou-se no mesmo dia 07 na Inspeto.ria 
. ,. ~ --!;44 

de Ensino Municipal; que esclarece a interrogada que. :e's'"ti r.~!'a."_;~O...,"\1 . 
~) · • • (' • ~I 

·uma outra reunião deorganização das creches, na qual )rs~~~!. f.F~.-, ,~":::.-: 
sente Marta Bonardi, J\!ar.i.a do Rocio Bevervanso ·, I _ola::ndà -1{_0\';~l - .. . · '. ''.. 

• .... (" • • - I : •~ 

· zuki, eMaria José e Denioe Corr e a; que a reunião ~e~inÓu. >pÓ~:--.vo1 , 
' :: i_ .. · . .;. [;~ :· . 

ta das 19:00 horas; que em seguida a interrogada l,efJ:>u ·~ 01.da.s_,. .. : : 
• ' , ) • • • & - --

amigas na beira da bnhia e lo~·êuat6 a .ãosociação dÕ'; ~strados 

Maria José, onde seu marido,estava reo9onsavel pela cozinh .a?q~ ~ 

cm sc 6,uida a interrogada foi para sua 

gau.o seu ma:ci,do da Prefeitura; que 1 

Adriano e Jos6 Valdemar Tnavasso; qu 

oe seu ma.rido do aniversário de Nels 

Bode, que seu marido convidou o pé!d.r 

. ,...~ ... --
casa tendo em seguida eh( 

o a:pmt <We~otGtd:(Ll)Ure 
· TABliLIÃ 

n~ JlW~AtlP otj'\TJ~ slé.-
tl 'ô ótcte1:r1ocut~l\~º'ªº ct'hti.ii-
. ., úy 70\lovn~o · llu111.1' 

·e cs ·tê q:ião quiz ir; qu 
, ; u . ,,·.·.,:J;# j // /19 
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fic ou n a c as a c om, 

í. , : :,do -d " I' aran A a c ada de iicl s on, a t é a s 23: CC h oras, ho ni em _que retorn a 
!' O DER JUD JCIARIO •• "l'AISUHAL DE JUSTIÇA 

r aro a sua r e s i dencia ; que q11an do a interr oga da chegou c:n COOlPAAAHA 

Cc, cl. 1 OI .20 

p an hi a de ne·u ma1 ido f üuio Bra s il e quatro a gentes d 

ção a nti se qu e stro TIGnE a gu ar davam o retorno do mari 

n n l;JrS.ll r
ope.ra l µJ ~ C 

ma; que o ref e r i do grupo e ra co mposto de quatro homens os qua

i s dü ~iani q_ue vinh am se ap rGse ntar e já ti nham e stado na casa

da criança o qu e a t~ a.q_uele ,,lomento não tinha sido encontrado-

º c orp o da cri an ç a ; q_ue _por v olt a dn. ·mei a .11oite ainda n o dia -
,., 

07 b a t e::2,run palr. ,a n a 1 esi dencia d.a i nte r r oga da, oca s ião ·era qu e -

v i u tratar - se de parente da vi t ima , Dio 6en e s Ca et an o a.os San to s 

Filh os , tr atado de· Dioji nh o, o qual nã o faz pa rte do circulo de 
da i nte r ro~a da · 

amiz ade s w.Gs1-;:;o porq_ue o mesmo faz pa.l1é;e t c3 cont:i.'a a administra 

ç 2.o elo mB.rid o ela i nte rr ogade: ;q_ u e a inter :tog~da f icou t eüJ.ero s a

po r ém co mo r ef e.rido pess oa e ~_r en t~ da vitima pediu ao ma rido 

qu e o atendess e poi s pode .ri a es .tar - pr e cisa.,---ido de alguma coisa; 

~ue as s im seu ma r ido foi at ende r oc asiã o em que fo i ; eceb ido -
. a 

por Dioji nho o qual a l egava que se u as s esso r r ef eri n do- s e Pau-

l o Bra si ~ h avi a pro ib ido a impr en s a de divulgar o desapare c imen 

to de Evandro; po is a criança poderia te ·r sido s equestrada para 

_ a :r-etirada de or gãos ; q_u e o marido da i nterrogada dise que não-
' 

era r es ponsavel e chamou Paulo Brasil qÚe ali se encontrava; que 

Paulo Bras il instad o p elo mar i do da i nte r .::.ogad a sobr e tal falta 
~ e scl are ccu_ _ . 

de divml gaçao:' :'i:-a proibiç a o, o mesmo di sse ser orientaçao do gru 

po TIGRE, po ts o fficsu o po ueria estar vivo nâs mão3 de um psico 

para e se fosse muito divul ga.da a ~es ll'.la poderia ser morta; Dio 

jinho não acatou a explicação e com dedo em riste disse ao ma 

.rido da interrogada que se a criança fosse morte o marido da -

interroga ~a seria responsabiliz a do; que , em razão das agressões 

verbais o marido da interro gada tentou dar um tapa em referido 

indiciduo; que a interrogada nesse momento int~rviu ocasião em 

que Diojinho foi embora preterindo palavras de baixo calão con 

tra o marido da interro gada; que o g:l'.'upo TIGRE aind.a permaneceu 

na residencia da interrogada q_ue logo em seguma foi dormir;q_ue 

a interrogada disse ao grupo anti sequ _estro que Diojinho era:

pessoa vmolenta,sendo que os agentes permaneceram na areada -

1 : 
1 • • 



• 

• I 

. ( 

e 

_x;1Bü~~ . - . 

rcsid cncia ; que tc:n conhe ci mento npena.s de uma ftr~' ~ ;-o-' 

por oc ~:s ião da !•J·is ?:v ; que c onhe c ia ~ vitima. O~~ vis t a 

que não se rcc C'·t ln.· ela testei:n.~ha slonar Ba t ista , c cmhece as ,-
, 

de rnai o sendo que s o~eL t e tem a : legar contra Dio genes Caetano 

dos ;._;antos Filho , o qua l tem siste1natic2.I.D.cnte distri~uido pan 

fletos contra a udrüinistração do na.r ido da int err ogada; que -

da parte de ref rido indiciduo atribu i a rela ,;ã o como inimiza

de, desde há nui tos anos; que o r e f erido ·· el emento nã o é amie;o-
'- 1 

da propria me.e t m1do p.ü'..h .a., &:ema p~ra o. me s m: .; qu e acre d.i ti 
a i21ter r og.1da t:;eJ a a nti p e t ia o·c1 tu -i ta , pl ,0.ú ne o xiste ~ot ivo 

r,2.re. esta iniI1Jiz2.dc; q_ue s cndu - lhe é.1pr-cf . s:m tada us fo tos de 

fls 171/172 a interroGaàa não conhC;cc a casinha, pois não-

. ehe eou a ir a Serraria quand o da c onstru ção da mesI!la ; ·•lJe a 

i.nt e ·.!.TObuda era contra 8 construção da 1·eferida casinha ?, 

t._;_u::;l :::eh ~riz (:isse que e:cn :pa:.ra a c end er vele..s; q_ue a in te rro 

g~da nio a cr ed ita nessa c oisas po is pro f essa a relidião cato 

lice..; Q .. e sendo - llj.e apre s e '-:ada us fo toeraf i a s de fls • . 366/ -

357 a li?;:e/. mmcF:i as t e :-- v ist o; que a imputação que co n s t a na 

der.un cia é cal u.:1ios 2.; q_ue a inte rro t:;ada não iruagina qu2.lquer 

motivo para rec ep r:r tal acusação; q·.1e t ambém não sabe a quem 

pos s a at ri buir ta l cri me , di go , acu sa ção; q_ue acre dita 

terrogada que o que já declarou podera ser esclarecido 

a in , 
. -

pe~ 

testemunh ·as ; que quer . esclarecer a interrogada com relação

as absurdas declarações a qu al quer imputar a interrogada a 

autoria da rapto do menor Le an dro, segun do a imprensa em 15 

de efe vereiro de 1S92, que a interrogada ·seque r se encontra 

va na cidade de Guaratuba na data mencionada pois . vi ttJ~~ 
• . .( .J • • • ..... I' o 't 

no dia 13 à. Cur i t:i.ba, depois a P-i tan r3a e A:i;mcar:~a; ·, ~uxili- ' -::~~ 

ando na mudança de sua filha pois er.u gen ro ha~'ia siá.Õ .-t~ans . ( 

ferido para Apucarana, 06 voltando «. Gu-aratubá n~ d1á 21 .".d~.:. · · 
. (\ ... ' . . ... , 

fevereiro a noite, port anto ~ ll!lpossivel a int~ ~~o~ da · t~clla · r . . . ~-r;/.1-u- . . ' 

aleuma coisa a ver _com o desppar -.:cimento de Leã.il?fo, que se - . ,:~ 

quer conhecia; que 'reputa com mais absurdo ·ainda a' ~;usa.ção.:_ (J 
da imprensa, da policia, pois c~i -a fi} hos e netos que ~~,;ã~-
seus, e ·ainda é reponsavel por crc~~~M'H\.·i-e -i-pa:i--e-qtt 

ESTER BüBA GUILGEN 
tão para comprovar o ·trabalbo de. i terrogada;.-.epcd.s quando 

A pre!:r •-:fa c't.-touórtc. 6 r ~r:ro-
seu marido foi eleito tais creches ~í\"'~ rt~~p_1?>f\k1if(,_~:.flffo Q;t~ 

l i 

t . . · -' r J e. 

Ou.,~:\~nl>~j // /10 

- --· _(.@ ____ ___ __ _ 
·r At.;,1 ;..1}.. 
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. l . 
cri2.1 1ças; que a co mpanha arn a interrotçada n 

•Is._ 
·-r'lr1---

Cur j_ t i b a, J ulli or filho da j l"lte J~,, ogada, sua filha 
1:,,1ado d0 l'a rantt . . 

Sil via e a Dona Odete esposa r ·~ J_osé Travasse; q_' eTPlJ.D_U~!,-D1!! JUSTIÇA 
!' ODE R JU DICIJ..nIO , DO PARAMA 

pa nh ou a int orroe a da para Pi t;.J.:ng~ também mais s -.' f.á.lha-
4
n~ _ 

C, ,d . J.0J .20 

: .. - U Ll U J 1. 
Car mela, indo todos na comp~_rlhi~ da interrogada 

. Pi tanga, lá pe.rmruiecendo até dia 16 á _.ho'ra do almoço; que sai -

ram de Pi tan [;a nem :;e dia e hora sendc ._aco mpanhadas pelo genro 

, da interx·ogaàa Francisco ;Macedo 'Junior ·. indo para Apu.z:ara n.a e lá 
-,-' 

perm anecerar.i até dia 21, sendo que rio ,:ia 16 a nõite chegou o 
. . 

marido da i nte rro Gada, p Sr. Jo sé T~tc asso e os dois filhos e 

.a b abá de no me Ros e, f ilhcs es s ~s da :ti l_ha da interrogada, Ca.rL1e 
· · · da i:o.tcrro ,-:-ada 

la, p ois no d ia s eguinte s e r ia co ffiemor q,do o aniversario dia l7 ~ . . . . 

de fe v ereiro, cons t ando nos docu.mento:J . éfia 17 de março, sendo 

o dia certo dia 17 de f ev ereiro; q_ue êe:r1do-lhe apresente .do re 
• 1 ~ . 

ccrte de fls. 239 (jornal) afir ma a intérrogada q'i.le é de 8';:.e au 

toria, de toda su a fa milia ao menor Evanàru; ·que no dia C2 de 

ju l ~ o de 1992, Dor v o l t a da 8 :30 ho r as da manhã a interro ga ua ~ 

foi c ornwü c ada q_ue um policial que ria falar com a i!lte .rrogada;

qu e a interro &a da co mun i c_ou. o f a to ao s eu marido para que o mes 

mo atedesse poss esta · a ocupada na cózinha para atender as cri

anças da .J:jea triz, pois a mes ma precisava sair para trabalhar;q_ue 

~eatr iz já se En contrava na .copa; que a interrogad.a chegou~ 

ol h a r p ela j an e l a,qu c n a _fre n te da r esid~ncia Sl avie r o haviam -

policiais com coletes da policia federal; que logo em seguida 

a residencia ,~a interrohada foi invadida por policiais em nu.me-- . 
ro de cinco ou s e is que derrubaram cadeiras dizcnd.o "quem era ce · 

lina"ao que a interrogada se identificou ocasião em que disseràm 

que a mesma estava presa, bem como uma filha sua,ora alegando -

ser a psicolO t':,78. ora aleea,ndo que seria a -''feitice ira", ocasião

em que ~eatriz. se identific ou que a mesma professa a religião es 

pirita; que nesta hora se encontrava na residência da interroga 

da Bruno Stuelp, gerente da "'erraria do marido da interrogada; 

que o marido da interro~ada tentou telefonar para o advogado 

ocasião cm que os policiais arnmcaram o telofe de sua m*ao; que 

o marido ~a interrogada ainda aleBOU que·os mesmos não poderian;i 

efetuar pri.sãa. sem ordem judicial; que nã.o sabé ~ a interroga 
e 0mo 

da .apareceu o Dr. Silvio I3ononi; que no carro do advoeado junta-



--

f oep11 -~,,_r::I! ·' / _r I v 
, JWltCiJJ,cnt .e e < :n a int orrocacla ex ·.Ju a s d1n3 fi l has , 1 

, o Forum ci2. Cl -1:..L..T"t:!1 onde formn c oloca ,_·· s 1H1 t1ala dcP9JlfiS3ias; 

r 
e 

q_ue iota oco1-r •~u p·or volta. da~ 9 : 00 li . .-a e 1>vuco da manhã; que, 

a i n tcr-rot; 1"!da e su a filh a n~~.iõ ficar a..rn nor,1 dez minutos no Forum 

s0ndo que um policial vei o charnar ; q_ue a interrogada pcnsàndo

<r~e ia ser interrog8..da na sala do Juiz, acompanhou -os pelo car 

torio cí ve l, e quando sairam do ·Forum. não Gabe a interroeada -

con,o fificar run pr es os o Dr . • Sj.lvio Bono n~ e Sheila ; que qua n d o-
estava 1,; • 

sa:.-.u do Forum , Dioce:ncs e.etan o u.os ..;ante :, rindo para as: inter=-

roen.da; q_ue assin q_ue entrou no c arr o pe :rcr:1J6u a intcrro[;&d.a 

q_ue tinha u.i~:::. ::1.:.'-r,a cli J 81\mte , no q_ue se J.CGCU a sentar c 1 ,m lúe 

do c;ue õis ]_Jacr-rnse ; q_~e v.r.i. à.os po li e iain -~irou a 3rJ~ia sentando 

no béillco de trás ,Celina Beat riz e um policial e na frente -ma

is dois polic ia i :, ; que o t)crro andou c om ba1:>:tante velociJ.ade

scnd.o q_ue qu 2J1do qu in ;::e IriÍY!"J.t.0 s a.trás pararam o carro oc.asião 

em q_ue pe.rou outro c arr o atr&s pareciào c oM um Gol Bra 1.co, -

qyc-u1do a interrogada per cebeu q_ue estava na estrada d_e Ga ruva 

t en :io então Beatr iz pedj_do para f umar un: cigar:c o que eles de i 

xc . .r2..n1; q_-e em seg ~id a a 6nterro 6ada foi colccada e~ out ro car 

ro, ou s eja a i nterrogada em um acr-r o e Beatr iz em outro sen 

do que em c ada c ar ro se s~ria.m tres polic iai s; que també m ti -

nha nesse carro arma no banco; que um dos policiais sugeriu• 

a interro ga da 'que pe gasse a arma e apontass e paz-a os polici

ais ; que no out ro ca r -ro um dos po l iciais :pediu a in t er-rogada 

paia que a mesn a c olo cas se a bl us a para esconder o :rosto pa-

ra -não ser reconhecida e deitasse :r:io b anco ; que a interroga-

.; da p ~di u para ciue tiras se a arma fio banco, no ca_ue não ~oi ----~~ ... 
, . . J I · - "'~ ., 

atendida; qu.e quem dirigia o ve ículo corria mui.to, ocasião - --·..,, :) . -1 
r ~ . ' · , ·.;, 

<tf"• • V '"' 

em que a interrogada pediu que fos se mais devaGra.r / · qu~ _dQ _.:f_ç,;L,_:...!: 
r ; . • t .>•-·· 

dito que estavam a 40 kms po r hora; q110 pelo te mpi ::.~ue _ est ·a~ -.-~: ..... · 
. .,_ e\ :. ! -.. - . . . I , ••. , . 

• va.m rodando a interro ea da acrcdi tou q~_e cs tav~ eq.l ~ ruy_i:. ~ w~ :::: . ::~ 

ainda porque havi am pascado por uma lo mbada que e~~~e hãe~n:.:, :.:.• 

trada de Garuva; que ap6s es s a lombada a ãmte:cro e adn ·, fe .r:_G.! ~e\~ ·•J 

que o carro entrou numa est ra da secundária no sentido Cu.r~ -

ba a Garuua, a direita; que acredi1.a · ,...ada .. i 

da de Guar atuba até um.a casa para onle fgva 9.~~~M1
1:feErou ·4 

minutos mais ou menos ou at~ uma ho1· · ~-tr561lfi·a.y)gF,&Qi<wPUbts9:M0 • 
11 t• :-\~ rJ$1 e, euti':n!ioa do Cocu-

e s !.la casa foi pau sa do um.a ponte, ocu ·ião · 1n1n ~neg aniatOl'.D eafl'.fl 

,\ ;, -~•-~ 1 // r4 
- - (_ Q()_-{!{-1 --ÍÂ:?{Á.-7 /' 
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L,;\a clo elo J';,r a ná 

:'O DF:R JUIJI CIARIO } a · t d t t que ao c 1eear na e sa a in erroga a es ava com . .J ros 

C úd. l 01. 20 

com a blusa, vendo que tínha um degrau pequeno _ E..· outro lM~~..Q,,-----J 

que o as s oalho .da casa era de 1'1ade~ra; que a .Lnterrogada foi co 
1 • 

locada em uma caJ :..3. de casal, num quarto a dir~i +::t:· -quando entra -
. . . ~-. . . . . 

na casa; que pa s s a dos algw 1s minutos co i,,Gçou a -ouvir gritos de-

tua fi .lha ve a triz n a mes ma c a s a prov avel mente n,/ quarto ao lado, 

oc ndo que entre um quarto e outro húvia um ban};leiro; que a in

te r ro ga da pedia pe lo P.J!;Or de Devs qu e não fizess ~m nada a sua-

f ilha, oc as ião 0 m que p erc ebe u que a me s ma pa rou à.e di t ar, pen · 
,· 

:ando · que tinh ain ma tado su a filh~ qu e a interrogada che gou a 

ou vir fr as es horriveis c omo "vrunos ver s e é mesmo virgem" e di 

zi n;,.1 a i nte rro gada: que iria m tirar o 8}.'Ú ô.e seu c ·vr pó ch::;.r:,.;:.:1do 

a i nt erro gada -·1e feiticeira; q_ue a int ~rro g ada ·chegou a pare e-
. . 

ber um. ba rulh o de rádio não nabe ndo s e era na casa .ou no carro 

q_ue e.. in te rro 0o.à.a c om as se vi c i as r e ceb i das chegou a urin ar e 

e ·.-a c'\.iP.r; q_ue a . in ter ro gad a f oi t ambé m af oga da pela blusa; q_u e

f oi info rmadro a in t errogada que OsvÉ<.ldo esta r ia na mesma ca s a; 

qu e tal p essoa pedia para que a interrogada falasse tudo; que-

em seguida foi tirado do local; que e~ de terminado momento trou 

xe Beatriz que pedia a interrogada para que dissese o que eles 

q_ue ria 'Il se não iri am mat a -Q.as , qu e a int erro ga d:a foi rep e t i ndo-

- repetindo, tudos o que eles queriam;que a interrogada cha .óu -

a Beatriz · de Sheila; que a interrogada levou ·tapas no _s ouvidos 

mais conh ecidos por"telefone"; que se lembra. a i _nter .::. ogada que 

foi indu z ida a dizer que havia usado uri1a 'face e depois uma ser 

ra e cortou -a mãozinha ,o p~zinhos e os orgãos genitais; que es 

ses detalhes a interrogàda sabia pois havia 1·ido nos jornais;-
... 

que acredita a ~nterrogada que os policiais ficaram satisfeitos 

com. as respostas queelea mesmos fàzia:m a interro,gada repebir;que 

em alta velocidade o carro tomou sentido de <;;uara~uba; que a in 

terz-ogada teve o rosto descoberto no sentido Forum; que pac8ad ·os 

alGUJIB minutos foram recambiados do Forum para Matinhos no Bata 

lhão·; que no Batalhão foi· ameaçada verbalmente por um c apitão -

que não es t ava. fardado: 11 se voce não repetir o que foi combina 

do na c ana "ao mesmo tempo da interro 6ada e puxou os ded os para 
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va c om J,e&t :r.i½ ; c,üe ... >u1tri~ ct.~ n ha rüclo ru:1ec.çada pela lliCS Ji'la :r:e 

soa , a!!JC[~ça esta i ,n . '. .. '.cnciada J!Cl Dr. Bonone; ; q_ue se record~ 

·in.t.&:r.-ro gr".cia q\J.e o Dr. J ·)be:rto I1fal_;h~do _pr ese nciou o int erroc,:. to 

rio sob protesto ; que cie J'f:i :inhos diri _giJ.~.'.11Il6o$ para Curi ti \..,a, f _ J 

l_,ru.idos r,ior 1m e,.r,.rro da fam · Lia onde estava o· sobrinho <la inté-:

:,.'ocnclà de Jí .. ,m,; Luiz Clc-.udio Biscaia; que em Curitiba .foram ~e--. _ ... 

cl,•.s pat·a a Polj ·ia Ir:ili t a r na karecl 12l .Floriano, lev uudo-as ra .i 
po.lic j_a fe d üüna; q_ue 1.'1ais t arde c om1:;2.:cecc-rarn na polici ..l 

fcrn:í :li r:ar S~1eil2 ., e 

t :co ciia ele 1~ ~n.hã a 

. ' 
.. ai s o· so urinho que é· e.uvoc, ,io 1 que no ou-. 

in terrog ada. e sua :tri:lha foram levadas para. 

c~'l 0G G1 '8 t n:r j de Semiran ça sendo arr.,eaçadn.s o tcmy,ó todo; que .1?-º :: 

;1.es ;!!O cha i .ce m submeti das a exames de l esões coppor:ais, oca -

e i-::iZ.o C'.E t.::.~e c 0r,st2.to·u. que a in terr oga da tin..ha um arra..'1hão no ' 

J··o si.:9., cli!:o , ·1c p o::scoço. po q_ue :pe.ra consta r lavrei o preseni ~ ---
Q~l j do , ec!Judo c onformo vai . l oealme nte aasinad o. Eú__,_ 

-S_x\\il _LGila , fu.·ia . .c·e J r eira Jje llo , escr ivã ½.ue (; datilocraf .::i 

e o subscTE!Vi . 

-~o~ 
J ~,«~~ 

7 

L EM TEI/P O: q_ue quan do se refere a ao exame de lesões corpo 

C rais, esclai·e ce q_ue a interro :(f'da não ·foi examinada somen 

rog a da. 

. . 

ESTER BUBA GUILGEN 
TABEUÃ 

A praet-"lte Fotocón!a é repro 
du9no Usl e autêntt~a do <focu
mc--to apre1entado noate 
e r. ! . 'ó r lo. 
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Não obstante, nao ter retornado todas ·as 

precatórias expedidas para inquirição das testemunhas . arroladas ' 

nas defesas prévias, e nos termos do que dispõe o§ 10 do artigo' 

222 do Código de Processo Penal e, considerando ainda, que os de

f e nsores anteciparam os pedidos de substituição e, tratando-se de 

reus presos, determino as providências abaixo: 

I - Cumpra-se o item IV do despacho de fls. 

737 que nao foi atendido pela Escrivã anterior. 

II - Cumpra-se, com urgência, o item III,do 

despacho de fls.764/765, também ainda nao atendido. 

III - Oficie-se à Direção do Presídio Femini 

no em Piraqua ra -PR, ond e encontra m-se recolh i das as rés Celina 

Cord e iro Abagge e Beat riz Cordeiro Abagge , solicitando inf or ~a ções 

sobre a possibili d ade da permanência das mesmas em Ala de Se gura n 

ça Máxima daquel e presídio~ Já qu e até a presente data,este Juízo 

não recebeu qualquer informação daquela Unidade Prisional. Dê-se' 

ciência à Vara de Execuções Penais. 

IV - Oficie-se ao Diretor da Penitenci · 

Cent r al do Esta d o, infor mando da impossibilidade de atendimento do 

contido no ofício no 3717/92, de fls.1055, tendo em vista, que os 

advogados e funcionários daquela Unidade Penal, Dra. Stela Maris' 

Doubeck Motta e Dr. Paulo de Tars? Waldrigues, obtiveram os ins-/ 

_trumentos de procuração de fls.1144 e 1145 dos autos, outorgados' 

pel6s réus Osvaldo Marcineiro ~ Davi dos Santos Soares,os quais ' 

se encontram, por medida de segurança, presos naquele presídio.En 
. -

caminhe-se com o ofício cópia de fls.1143/1145 dos autos. 
' 

V - Dê-se ciência à defesa de todos os 

reus: da juntada de fls.1059/1060, f~ita pelo Ministério Público; 

do requerimento de fls.1160 e ofício de fls.1200,deste Juízo,diri 

gido ao Instituto de Criminalistica. 

VI - Dê-se ciência à defesa de todos os ' 

reus, da juntada:do laudo n0179.136,fls.797/799; laudo no 179 .. 139, 

fls.800/801; laudo no 179.137, fls.803/804; relatório no 212/92 , 

fls.807/809; laudo no 179.140, fls.854/864: laudo no 179.172,fls. 

983/986, relatório no 335/92,fls.987/989; relatório no 336/92,fls. 

990/995; relatório no 337/92,fls.996/997; relatório no 338/92,fls. 

- !'é' 

i 
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fls.998/1000; relatório no 376/92,fls.1274/1276; la d1'0iU>4fr4.266, 

fls.1278/1319: e laudo no 179.138, fls.1321/1333. 

VII - Dê-se ciência à defesa de todos · os ' 

reus, da juntada de documentos, feita pelo Assistente de Acusação · 

as .fls.1002/1015. 

VIII - Dê-se ciência ao Assistente de Acusa-/ 

ção e Ministério Público, da petiç ã o e documentos de fls. 1034/10 

38 e 1159 e petição que acompanha este Último, do defensor das 

acusadas Celina Cord e iro Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge .. 

IX - Dê-se ciência ao Ministério Público e 

Assistente de Acusação, da juntada de fls.1182/1199, dos defenso

res do réu Osvaldo Marcineiro. De igual forma, da junta~a de fls. 

1208/1217, feita p e los defensores do réu Davi dos Santos Soares. 

X - O pedido do réu Francisco Sérgio Cris

tofolini,de fls.832, não pode ser acolhido, porquanto, a testemu

nha que pr e t ende substituir já foi ouvida as fls.898/902, nao es 

t ando port anto , na circunstância prevista no artigo 397 e 405 do 

código de Processo Penal, pelo que, INDEFIRO-O. 

XI - DEFIRO as substituições solicitac:as p~ 

los defensores de Beatriz Cordeiro Abagge, de fls. 833, e i ~ ' · .1e , 

Moisés Pac io rnick e Hugo Gutierrez ·não chegaram a . ser inti . -s 

para a audiência então designada para 21.09.92. Com referência ·a 

Lauro Ferreira Si qu ei ra, não obstante o contido no item I I I,parte 

final, da manifestação de fls.1061/1065 do Ministério Público, e 

possívei a substituição porqu~nto, a mesma não foi encontrada,co~ 

forme certidão de fls.1245, e Joâo Pedro dos Santos, residente no 

Rio de Jan e iro, em havendo substituição, que ora defiro, fica di~ 

pensada a sua oitiva naquele Juízo. Assim, oficie-se ao Juízo de 

Curitiba-Vara de Precatórias _ Criminais, comunicando a substitui

ção e,em se tratando de réu preso e por~ economia processual, que 

seja intimada a testemunha Carlos Cunha Neto, ~residente à Rua:Zil 

da M. da Cruz, 1530, em Curitiba ., para que a mesma compareça pe-/ 

rante aquele Juízo, na data redesignada para o dia 12.11.92,segun 

do informações via telefone, daquela Vara. O ·oficio deverá ser en 

caminhado via fac-símile. Outrotanto, oficie-se ao Juízo do Rio' 

de Janeiro-lê Vara Criminal, solicitando a devolução da carta pre 

catõria,independente de cumprimento, que deverá, oportunamente 

ser juntada aos autos, na forma do ar~igo 222,§20 do C6digo de 

Processo Penal. 

, 
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XII - Não obstante a concordância .._ __ n_-_i~1i.e..-;;;.-~---. 

rio Público, com o pedido de fls.834, a testemunha arrolada por ' 

Celina Cordeiro Abagge, Syd.ney da Costa, foi ouvido no Juízo · de 

Apucarana-PR,conforme se vê às fls.1262vs., sendo impossível po~-

'tanto, a sua substituição, pelo que, INDEFIRO-A. 

XIII - Com referência ao pedido de substitui

çao de fls.835, feito pela defesa de Osvaldo Marcineiro, a teste

munha Nanci de Souza, tendo sido ouvida às fls.911, não pode ser' 

· substituída. Referentemente ~ Claudio Uazario da Silva, conforme' 

mencionado pelo Ministério Púb lico, também não . pode ser substituí 

da porq ue devidamente inti mada (fls.826vs.), não compareceu, deven 

do portanto, ser conduzido tão somente. Poderá portanto a defesa' 

de Osvaldo Marcineiro, substituir tão somente a testemunha _Maria' 

da Giória Brandão, que .não foi enco ntra da, con forme certidão de 

fls.1126vs., para o que, determino a intimação da defesa do refe

rido réu, para que, em três(03) di a s,indique o nome da testemunha 

a· ser ouvida . 

XIV - Conforme se ve dos autos , as fls.889 , 

o petitório dos defensores de Davi dos Santos Soares, foi indefe

rido, pelos motivos ali expostos , de cujo des pacho não houve qua l 

quer recurso, eis que intim ados os referidos defensores em é>t,C:.iê_ri. 

eia, na qual estavam inclusive presente a imprensa. De igual for

ma, o p et i tó rio de fls.890 , argüindo nulidade, baseada no pedido' 

da defesa de Davi dos Santos Soares, do defensor de Celina Cordei 

ro Abagge, que além de estranho, é hoje matéria preclusa. 

XV - Com referência à nulidade argfiida as 

fls.891/897, fundamentada na falta de informação ·aos defensores ' 

das rés Celina Cordeiro Abagge eBeatriz Cordeiro Abagge, não pode 

ser deferida, já qu~ os doutos defensores se furtaram à intimação, 

conforme informação do Juízo Deprecado, ~~e se encontra às fls. ' 

871/87lvs., confirmada mediante despacho deste.Juízo, que foi rea 

firmado por informação do Oficial de Justiça da Capital, às fls.' 

1039, resultando no Juízo Depre€ado em Busca e Apreensão dos autos 

de pre~atória, conforme auto de fls.1041. Ademais, no dia seguin

te, 11.09.92, compareceram os defensores na continuação da audiê~ 

eia, tornando superada a nulidade argflida e mais, foi nomeado pe

lo Juízp, na certeza da intimação dos defensores, e na forma do 

•rtigo 265, parigrafo 6nico do C6digo de Processo Penal, defensor 

p~ra o ato, que acompanhou as inquirições ereperguntou às testemu 
. ·, 
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. ... testemunhas, nao ocorrendo portanto, qualquer preju sOJJl ------..;..:.-f-..,.., 
ridas rés, que contrariamente aos termos do artigo 565 do Código' 

de Processo Penal,pretendem se valer de uma nulidade a que deram' 

causa e, portanto, que não existiu. Não obstante, por iIBRA LIBERA 

!IDADE deste Juízo, determino a reinquirição das únicas testemu-/ 

nh as arroladas por Beatriz Cordeiro Abagge e ouvidas em data de 

10.09.92, Beloisa Correa e Eliane Borba Matoso. 

XVI Com referência ao petitório de fls. 

1017 / 1023, se insurgindo contra o r eque rimento da testemunha Pa-/ 

dre Adriano Franzoi, arrolada pela ré Celina Cordeiro Aba .gge, se 

apresenta estranho e incoerente, a defesa pretender obrigar ates 

temu nha a depor em Juízo, quando a mesma em razão do ofício, está 

plen amente amparada pelo artigo 207 do Código de Pro .cesso Penal. ' 

Dian te disso, d eferid o tal requerim e nto peJo Juízo, e devidamente 

in ti ~ad o o defens o r das ac u s a d as is fls.966 , e não tendo entrado' 

com o recurso própr io, é hoje matéria preclusa . Outrotanto, tam-/ 

vem por mera li be r alidade do Juízo, poderão os Doutores Defenso - / 

r e s, no prazo de três(03) d i as, indi c ar a substituiçã o de referi-

'

. da testemunha. De igual f orm a, poderá ser substituída a testemunha 

.a ~ lo Brasil, que também não foi encontrado, consoan~e certid ã o ' 

de fls.828vs. . ~ 

XVII - Com referência ao pedido do defensor ' 

do reu Airton Barde lli dos Santos, requerendo novas inquirições, 

as fls.1165, tal não é possível, eis que, as razões ali expostas' 

nao atendem ao disposto no artigo 40s do Código de Processo Penal, 

que rermite apenas a substituição quando a testemunha não é encon 

trada, o que nao e o caso. Outrotanto, de acordo com o artigo 407 

do Código de Processo Penal, e em sendo imprescindível para o es

clarecimento da verdade, serao ouvidas n?quela fase as testemu- / 

nhas indicadas ou outras a critério deste Juízo. 

XVIII - Dê-se ciência à defesa da ré Celina 

Cordeiro Abagge, da juntada de fls . 1167/1168. 

XIX - Dê-se ciência ao Ministério Público e 

Assistentes de Acusação, das juntadas de documentos de fls.1182 / 

1199 e, fls. 1208/i211, feita pelos defensores dos reus Osvaldo' 

Marcineiro e Davi dos Santos Soares. 

XX - Defiro o pedido da defesa feito em au

diência e ratificado pelo Representante do Ministério Público, as 

fls.1067/1068, determinando que se oficie à Delegacia Regional de 
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•.. saúde de Paranaguá, para que seja encaminhado a 

•fichas de comando• ori ginai s, c ujas f o t ocópia s se encontram às' 

fls.971/973 e outras, que conste corno beneficiário a vítima Ewan

dro Rarn' >S Caetano, par a oportuno encaminhamento das referidas fi-

4'fhas, ·ao Instituto Médico Legal, para os fins requeridos no item' 

III, da manifestação de fls.1067/1068, do Ministério Público. 

XXI - Defiro o pedido de fls.1069/1070, do 1 

Repre sentant e do Ministério PÚblico,e determino a extraçãa de có

pia s aut en ticadas do s documentos e depoimentos de fls.898/905vs~, 

911 / 918, 1005 / 1009, bem corno , do próprio pedido, e ncaminhand o -se, 

' mediante ofício, ao ·Douto Represen tante do Ministério Públic o des 

ta Comarca, para os devidos fins. 

XXII - Defiro o pedido de fls.1163/1164, tam

bém do Ministério Público, e xtrai nd o -s ~ as peças necessárias e J 

ali c onsignadas , enc aminhando-se , medi ante ofício, à Douta Corre 

gedoria da Polícia Civil , para os fins ali r equerid o s. 

XXIII - Defiro o pedido de per ícia g raf otécn i

ca , re que rido pelo Ministério Públ ico, às fls.1066/l0GGvs., deve~ 

do ser desentranhado o bilhete de fls.974, encaminhando-se o mes-

1
. mo ao Instituto de Criminalística, substituindo-se por fotocó p ia. 

• · · • XXIV - Com referência ao pedido de fls. l( ?-~ / 

1025, os defensores dos réus Davi dos Santos Soares e Osval do Mar 

cineir o , conforme já menc ionado ·no i tem XIII d e ste, a testemunha ' 

Claudio Nazario da Silva, deverá ser conduzido. Quanto à Paulo b~ 

ciel, ali . referido, na verdade trata-se de Rodinei Paulo Marcal, 

que foi ouvido às fls. 965 dos autos·. Com referência à Y..algarete ' 

Costa, além d~ ter sido arrolada por D~vi dos Santos Soares, foi 

tam b ém arrolada .pela defesa da ré · Beatriz Cordeiro Abagge, não po 

dendo portanto, ~ def esa de Davi dos Santos Soares, desistir de 

tal depoimento, sem manif es tação da def e sa da referida ré. Ainda' 

p orque, foi devidamente intimada e só não ·foi ;uvida por motivos' 

de saúde. Ainda no mesmo petitório, verifica-se que Saulo de Tal, 

não localizado, pode ser substitpído, bem como, Carlos ·Eduardo A-

~ tiba que também não foi localizado por ausên6ia de endereço, e 

Arlindo de Moura Prudente. Não hav .endo desistência e tendo sido ' 

intimado José Valdemar Travasso,que não compareceu por motivo de 

saúde, deverá o mesmo ser ouvido, conforme designação adiante. 

XXV - De igual forma, a testemunha •Odete Tra 

vasso, arrolada pela defesa de Celina Cordeiro Abagge, deverá ser 

· intimada, conforme designação a~iante. 
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XXVI - Com referê nc ia ao pedido dos defensores 

das acus ada s Celina Cordeiro Ab agg e e Be atriz C9rdeiro Abagge, _de 

fls.1271 e 1336, ref e rentes à reprodução em fita cassete e de ví-

4eo, cuj o s laudos f e itos p e lo I n sti t uto de Criminalística já se 

' encontram nos autos à s fls. 1321/1333 e 1278/1319, este Juízo nao 

d is p õe de condiç õe s té cn ic as neces s á rias, deve n do assim, a de fesa 

inter es s ada e ncam i nha r o ma t e r ia l e pesso al habili t ado, em t e mp o' 

·há bil, a pr ocede r a s r e fer i d ~ s r e p r o duções em aud i ência, para a 

qual dever ã o s e r i ntimad os o Min is tér i o Público e o As s i st ente de 

Acu sação , e m a t e n d i men to ao pr in cí p io do contra d itório. 

Y.XVII - Design o o d ia 17 de I?ovembro de 1992 , 

a s 09:30 ho ra s, pa r a a in q uiri ção da s t estemunh a s seguin t es: a) 

e m s ub s t it u i ç ão pel a defe s a d e Be a tr i z Cordeiro Abagge : Linãolfo' 

Pe r ei r a do Nas c ime n t o, Eu nic e Sap o rsk i Dias e Deni s e Rang el ; rei~ 

qui ri da s pe la defe sa de Ee atriz Corde iro Abagge : He loi s a Co rr e a e 

El i ane Bor b a I~a toso , e ainda , a tes t emunha não _ouvi da, Halg arete ' 

Cos t a ; b) a s teste mun ha s a r r o l a das na def es a de Ce li na Co r d e i ro ' 

Abag ge e nao ouv id a s:José Val d e mar Tr avasso e Odete Tra v a s se; e) 

t e s t emun h a a rr ol a da na defe s a de Osv aldo Mar c i neiro e nã o ouvida, 

C,mbora inti mada: Claudio Nazario da Silva, a qual deverá ser r.on

duzida . t de se observar, que Ma lgarete Costa e José Valdemar Tra 

va s s o , f or am t ambé m arrol ada s na - de fe sa pr év ia de Dav i dos Sa nto s 

So ares. 

XXVIII - Intime-se a de fesa de Celina Cor d eiro' 

Abagge, para em três(03)dias, indicar, querendo, a substitu i ção ' 

das teste munhas Padre Adriano Franzoi e Paulo Brasil. 

XXIX - Intime-se os defensores dos reus Osval 

do Marcineiro e Davi dos Santos Soar e s, para respectivamente que

rendo, indicar em três(03) dias, a substituição das testemunhas : 

Maria da Gloria Brandão; Saulo de Tal, Carlos Eduardo Atiba e Ar

lindo de Moura Prudente. 
. 

XXX - Intime-se também, o defensor de Vicen-

te de raula Ferreira, para qu e r e ndo, ind i car a testemunha em subs 

tituição à Osvaldo de Tal, que não foi encontrado, no prazo de 

três(03) dias. 

XXXI Dê-se ciência da audiência, t ambém aos 

defensores de Francisco Sergio Cristofolini e Airton BArdelli 

dos Santos 

XXXII - Cumpra-se o item XI, com refer ê ncia a 
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... teste mun ha substituida e residente em Curitiba-PR 

XXXIII - Ofici e -se ao Instituto Me egal 

solicit a ndo informações com urgência, sobre o exame do DNA, soli 

~t ado ao Núcleo de Genética de Belo Horizonte-MG. 

XXXIV - Dê-se ciência ao Ministério Público e 

Assistente de Acusação. 

In timem -se. 

Diligências outra s necessárias. 

Guara tuba, O 9 de Novembro de 19 9 2 .· 

~ 
EDITH KO\\"'ALSKI 

Juiz de Direi to 

. :,,.,,.. D ATA; '-:-
Aos ff_ dias ____ /_/_ __ de 19_qJ!:_ 

forom -me entregues estes. autos, do que para 
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F.slado do l'araná 

.PODER JUDI ClARIO Aos .•.•. ?:§ ____ de ._.??:9.Y.'.<!E:9I.'.9. ...... -........... de 19 .. 9.? __ 
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Do que, para constar, lavrei este 
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000564 
TFUBUNAL DE JUSTICA DO ES TADO DD Pf'iRANA 

TERMO OE REGISTRO E AUTUACAO 
+-------- + 

TJPR 
1 FLS 
: 0461 
+--------+ 

Nesta data~ apos recebidos, estes autos foraM re
gistrado s e autuados por proce ssa Mento eletronico, na forMa 
do deMonstr ativo abaixo discriMinado: 

0024897-5 EXCECAO DE SUSPEICAO CRIME (OE) 

VOU.J~1E < S) 
APENSO(S) 
COf'lAHCA 
VAR{~ 
AUTOS OHIG. 

3 
o 

" . . . . . 

PROTOCOLO 92/46203 

Gl.JARATUEIA 
VMlA UNICA 
ACAO PENAL . . NRO. 92.00000150 

GRUPO DA ACAO: CRIME 
AHTIG!J(!3) : 

ORIGEM:: TJPR 

ASSISTENCIA JUDICIARIA: NAO 
SEGREDO DE JUSTICA: SIM 
PROCURACAO Fls. TJ! 38,39 

JUSTICA GRATUITA: NAO 
RECURSO ADESIVO: NAO 

EXCIPIE NTE 
ADVDGADD 
EXCIPI ENTE 
AOVm,r.1DCl 

EXCEPTO 

" CELINA COHDEIHO ABAGGE (HE U PHE!30) 
: PH---OO"'tO•tt::i MOACYFl C:ClflHE~A FIL..1·1Cl 
" BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE CHEU PHESO) 
: PH·-005167 HONALDO {ü .. BIZU DHl.Jf'1f'lOND DE 

CARVALHO 
: ANESIA EOITH KOWALSKI JUIZA DE DIREITO DA 

COMARCA DE GUARATUílA 

Co nt e M os presentes ~ut o s 461 f olh as . 

AUTUADO POR : EDGARD SIMONE NETO 
DIGITADO POR: PAULO CEZAR PENTEADO 

CURITIBA~ 24 DE NOVEMBRO OE 1992. 
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000561 Tfl I fl LH-rnL DE ~JU\3T I CA DO ESTADD DO PAHANA +-------+ 
TERMO DE ALTERACAO DE AUTUACAO TJPR r 

FLS t 
0461~/r 

+-------- . + 

Ne sta data, apos recebidos estes autos~ foi proce
dida a alteracao da autuacao, por processaMento ~letronico~ 
na forMa do deMonstrativo abaixo · discriMinado: 

0024897--5 EXCECAO OE SUSPEICAO CRIME (GR) 

\10UJME < !3) 
AP [N~ ;(l ( !3) 
COMf':\RCA 
~JARA 

3 PROTOCOLO 92/46203 
o 

: GUAHATUBA 
· VARA UNICA 

AUTOS ORIG. : ACAO PENAL 
NRO. : 92.00000150 
GRUPO DA ACAO: CRIME 
AflTI(30( S) : 

OFU:GEM: TJPR 

ASSISTENCIA JUDICIARIA: NA□ 
SEGREDO DE JUSTICA: SIM 
PROCURACAO Fls. TJ: 38~39 

JUSTICA GRATUITA: NAO 
RECURSO ADESIVO: NAO 

EXCIP I ENTE 
t-1DVOG{~DD 
EXCIPI ENTE 
AOVOC·){~DCi 

EXCEPTO 

CELINA CORDEIRD A8AGGE (RELI PRESO) 
: PR-00 1,01',3 MDAC:YH CORRE?~ FIL HO 
• BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE (REU PRESO) 
· PR-005167 RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE 

CAFl1,iALHO 
: ANESIA EDITH KOWALSKI JUIZA DE DIREITO DA 

COMARCA DE GLJARATUBA 

~ Conte• os presentes autos 461 ~olhas. 

-~LTERADO POR: EDGARD SIMONE NETO 
DIGITADO POR: JORGE LUIZ DA SILVA 

CURITIBA~ 27 DE NOVEMBRO DE 1992. 
/': 

----CHl~koE AUTUACAO - . 
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0024897-5 EXCECAO DE SUSPEICAO CRIME CGR) 

CEHT-IDAO 

certifico qu e a ro s rec e bido estes autos 
foi p rc>c f.~d i d r:, ê, a 1 terac '"º da -a utuac ao~ 
e onf orME~ tE•r'M C> de F 1 s. J/..6.lr, ...... .. ... . 
Certifico ainda~ que n es ta d a· a faca a 
reM ess ~ dps presente s êl ""'~~..-; ••• m .... 
" " ~V\(\.~. Ç, :.~" " " •• - - ~" - ..... - .. - •• -
Curitiba ,, cJ. ::'!.. de~. . .:v.:f ./l::'-::-.. • .. • • d e 'J .?..-•• 

.. " " " .. .. .. .. .. .~!;, ... " " " " " " .. -
Se;' de Aut u acao 

+------+ 
TJPR 

: FLS ' 
: 04 62.,.A, 
+------+ 
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TRIBUNAL DE jusTICA DO PARAtf.0 0510 

Departaaento Jud i c.i ar i o 

E S T U D O P A R A D I S T R I B U I C A O 

05, 897-5 EXCECAO DE SUSPEICAO CRIME (GR) 

EXCIPIE!NT E • CELINA CORDEIRO ABAGGE (REU PRESO) 
EXCIPIENTE BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE (REU PRESO) 

1 FLS 1 
1 L/G5 1 
+-------+ 

EXCEPTO : ANESIA EDITH KOWALSKI JUIZA DE~DIREITO DA COMARCA DE 
GUARATUB,~ 

PRE1,.JENCAO: 

. DES. PLINIO CACHLJBA 

OBSERVACOES: ART. 137 , PARAGRAFO lo., DO R.I. TJPR. 

- · Vi .o 30/11/92 
. ~ ... 

____ JM-C-. ~-------- .. ---
VERA REGINA T. STEMBERG 
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Dep artament o J t~ iciario 

D E D I S T R I B U I C A D 

~ --'·:•2<':~?7- -5 EXCECAO DE SUSPEICr.10 CRIM E (CiR) 

E/ ~~~:P IENT E CELHUi COP..DEHW tif.)(.iGGE (R[U PRE~~O) 
EXCIPIENTE GEATRI Z CORQEi ílO ABAOGE (ílEU PPESO~ 

1 TJPR 1 
1 FLS 1 
1 ·J./t6 1 
I· -- ... ·- - -- - - + 

EXCEPTO ANESIA FD!TH KOWALSKI J UI ZA DE DIREITO DA co~~PCA DE 
GUi\l\l~l TUB ;'.-1 

DISTRIB UICt1D 

O PRESENTE PROCESSO FOI D!STRIGUIDB POR PREVENCAO, 
NESTA DATA, CONFORME DISCRIMINACAO ABAIXO: 

ORGAO JULGADOR: GRUPO DE CAMARAS CRIMINAIS 
R[l..ti TDR DES. PLIH!O CACHUBA 

· Curitib~. 0 1 de d e zeMbr o de 1992. 
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1 0005 

Exce l e ntí ssimo Se nhor Dese mba rgad or PLÍNIO CAC_HUBA, Dignfsssimo 

Rel a t or da Exc eç ã o de Suspeição n2 24.897-5. 

CELINA CORDEIRO ABAGGE e BEATRIZ CORDEIRO 

ABAGGE, já qu alifi cada s , po r s eus respectivos advog a dos, n os 

autos da exce çã o de suspeição supra referida, .respeitosamente, . 

vem à prese nç a de Vossa Exce lênci a , em ato de colaboração com 

o soberano Poder Judiciário, requerem juntada dos documento a 

es t a a ne xa dos , p e d i nd o "v e n i a" ao Eminente Relator para 

ponderar o seguinte: 

12- Através despacho ora reproduzido por 

fotocópia aut ê ntica, a Digna Excepta determinou, entre outros 

atos, que "Oficie-se à Direção do Presidio Feminino em 

Piraquara-PR, onde encontram-se recolhidas as rés Celina 

Cordeiro Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge, solicitando 't., 

informações sobre a possibilidade da permanência das mes:aas ~ 

Ala de Segurança Máxima daquele Presídio, já que até a presente 

data, este Julzo não recebeu qualquer informação daquela 

Unidade Prisional." (cL doe. j.), embora sejam ·as suplicantes 

pr.imárias e de bons antecedentes. ~liás, tal tema 6 de 

competência do Douto Juizo de Execuções Penais, não da Excepta. 
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Mas est a il e gal deliberação da Dign a 

Excepta, d e dir e t ame nt e o f iciar à Direção do Presidio Femin i no 

para que as excipientes res t assem na ala de segurança máxima, 

recebeu resposta negativa daquele Organismo, porquanto "CELINA 

CORDEIRO ABAGGE e BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE, encontram-se no 

c onví v io com as de mai s reclusa s con s iderando que o contrário, 

est aría mos que brand o a normalidad e e disciplina desta Unidade 

Penal." Acrescentou mais aqu e la Diretora da Penitenciária 

Feminina que as ora excip ie ntes "não cometeram qual.quer 

infração para permanecerem em isolamento car c erário. " ( cf. doe . 

j . ) . 

Ass im, esta ilegal deliberação da Digna 

Exc ept a de ofici a r à Dir e t oria da Pe nitenci á ria Fe minina, com 

a fi na li dade d a s s uas p e r manênci as e m al a d e s e gur a nça máx i ma 

foi repelida pela própria Administração daquele 

Estabelecimento. 

O conteúdo desta deliberação novamente 

r evela o "a nimu s " da Exc e pta para com as excipientes, a 

inimizade capital para com a familia ABAGGB, inclusive as 

supl i cantes. 

Mas esta perda da imparcialidade pela 

Digna Excepta, no processo · penal aludido, está a importar na 

prática de mais outros atos processuais, cujos conteúdos 

revelam a parcialidade. Frisam as suplicantes não estarem a 

pretender, aqui, reexame dos mesmos, posto passiveis de 

impugnação recursa!, embora sempre com preju1zÓ não exatamente 

a defesa, mas, mais precisamente, ao normal fluir da tarefa .da 

descoberta da verdade real que esta, não a quer a Excepta~ 

2si- Assim é q~e tendo as ora excipiE;mtes · 

arrolado como testemunha referida já em seus interrogatõrios ·o 

~ ~ 
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Padre Adriano Franzoi, este, pouco antes da audiência, entregou 

requerim e nto escrito no qual, pedindo fossem as partes ouvidas, 

requereu sua dispensa em face da condição de padre . A Digna 

Excepta, sem ouvir qualquer das partes, inclusive as 

suplicantes que o haviam arrolado, dispensou-o. 

Tal decisão, tomada não apenas com clara 

violaç ~o ao principio do contraditório, mas também contra o 

próprio teor do requerimento daquele Sacerdote, foi impugnada 

pelas rés posto que os fatos -mencionados em seus 

interrogatórios e acerca dos quais seria inquirida aquela 

testemunha não diziam respeito a·segredo _daquele, mas sim ao 

que soube em corriqueiro convívio social. Entretanto, na acima 

referida decisão, e ntendeu a quela Magistrada que a manifestação 

das supli"cantes, sobre esta prova, "se apresenta estranho e 

incoerente, à defesa pretender obrigar a . testemunha a depor em 
' 

Juizo, quando a mesma em razão do oficio, está plenamente 

amparada pelo artigo . 207 do Código de Processo Penal." Concluiu 

a Digna Excepta que, "por mera liberalidade", poderiam as rés 

substituir aquela imprescindivel testemunha. Tal conduta 

revela, mais uma vez, a parcialidade da Digna Excepta que não 

pretende a busca da verdade real. 

Porque não era o caso . da "liberal 

substi tuicão", as excipientes in:;istiram na tomada do .. 
depoimento da testemunha referida Padre Adriano Franzoi, ao que 

a Digna Excepta maliciosamen .te e ap6s o oferecimento desta 

exceção veio a determinar a intimação daquele Sacerdote para 

comparecer em Juizo, "para, QUERENDO, ser ouvida" (cf. doe. 

j.). Então, não determinou a Excepta intimação de testemunha 

para depor, mas sim sua intimação para, QUERENDO, depor! 

JQ- Em audiência realizada em 04.12.92, 

'· i • ,. 
~-

.J 
f ' 

~ 
ti ; 
! 
~ ' 

" .. 
... 

. . ,. ... 
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foram as rés 

relativa ao recebimento de apelação como se fosse recurso em 

sentido estrito, o que se conclue pela expressa referência 

neste despacho a norma legal que tutela este recurso: "devendo 

as recorrentes, indicar as peças que pretende o traslado, no 

prazo legal (artigo 587 do C.P.P.J". Evidentemente também não 

se pretende aqui o exame deste ato, impugnável por recurso, mas 

sim relatar a Vos sa Excelência, Eminente Desembargador Relator, 

outra parcialidade. 

É que, naquela audiência cientes as rés, 

por seus advogados, de tal decisão, com base no artigo 600 do 

Código de Proc esso Penal e no inciso XVII do artigo 89 da Lei 

4 . 215/63, requereram ent ã o vista dos autos para que possivel 

lhes fosse a elaboração d a s razões do recurso e para indicação 

de peças, o que de plano foi indeferido pela Digna Excepta, 

como está naquele mesmo termo, sob a "fundamentação" de que 

"embora tenha sido recebido o recurso interposto pelas rés 

Celina Cordeiro Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge, o despacho 

decisório de fls. 1468/1469, não se enquadra em nenhum dos 

incisos do artigo 593 do Código de Processo Penal, pelo que, 

não enseja apelação, por isso foi o ato hostilizado recebido t..., 

implicitamente ,como recurso em sentido estrito, conforme se vê 

no despacho de fls. 1469, devendo a ~efesa indicar as pecas a 

serem trasladadas; •.. Considerando que o pedido de retirada 

dos autos de Cartório, viria a prejudicar a instrução, .•• o 

pedido é de todo impertinente, pelo que, INDEFIRO-O." (cf. doe. 

j • ) . 

Evidentemente este indeferimento de VISTA 

dos ·· autos aos advogados regularmente consti tu idos das rés e 

excipientes, o que era imprescindivel para a indicação de peças 
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e elaboração de razões no ex1guo prazo legal, mais uma .vez 

caracteriza a parcialidade na condução do processo, 

principalmente porque a defesa destas jamais teve vista dos 

autos fora de cartório. 

Embora seja por demais elementar, 

prim á ria, a noção do direito de acusados em processo crime de 

terem vista dos auto s fora de Cartório, as excipientes pedem 

"venia" para salientar a Vossa Excelência que, "in casu", tal 

ilegal proceder da Digna Excepta assume maior gravidade, sempre 

a caracteri z ar parcialidade. É que o processo crime está 

materializaào em oito volumes, com mais de 1.soo páginas e 

d ezenas d e pr ov ~s per iciai s, e ntre outras, e que ainda estã o 

sen do dinamic amente produzidas, fazendo com que a realidade 

processual seja sempre mutante. Basta ver, Eminente Relator, o 

exame do DNA da suposta vítima que NÃO apresento u resultado 

positivo, vale dizer, é negativo! 

Lamentavelmente, mesmo assim, a Magistr ada 

Excepta delibera pela permanência das suplicantes em ala de . 

segurança máxima da Penitenciária Feminina! 

4g- Acresce . ressaltar ainda a Vossa v 
· Excelência que a Digna Excepta foi .vista a frequentar a ch6cara 

de Diógenes Caetano dos Santos em Guaratuba. pai de Di6qenes 

Caetano dos Santos Filho, 15 dias após a prisão das suplicantes 

( cf. doe. j. ) . Vale esclarecer que nesta cbAcara foram as 
. 

excipientes torturadas, circunstância não apenas relatada em 

seus interrogatórios e demonstrada por provas outras produzidas 

no processo crime, mas também objeto de procedimento 

investigatório específico. Já este Diógenes Caetano dos Santos 

Filho, - cujo pai foi o cedente da "chácara" -, a quem pesa 

inúmeras distribuições de feitos criminais exatamente na 
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Adv~gados 

Comar ca de Guaratuba, é exata mente o grande acusador das rés

e xc ip i e nt e s, conforme farta prova jâ produzida, o que resta 

inequiv oco não apenas das inú meras entrevistas aos meios de 

comun i caç ão, de movimentos dos quais participou, inclusive do 

delito de dano prati c ado contra prédio público (Prefeitura 

Municipal), mas t ambém do teor do seu depoimento como 

"t es te mun ha " no pro c esso crime (cf. doe. j.). 

Consoante declarou Laércio Mattos de 

souza, " . . . vi na ár e a d a casa do Sr. Diógenes, em Cuba tão, ali 

p or volta das 9:30 h oras, a Juiza de Di reito de Guaratuba, e 

com e la uma mulh er loura, alta, entroncada, e mais uma 

men ini nha de três ou qua tr o ano de i dade junt o , e estavam 

c onvers an do com a mulher do Sr. Diógen e s e também c om o Sr. 

Di ógen e s. Conhe c i q ue era ajuiza porque quando trabalhava como 

cobrador de ônibus na fi r ma Ganu z a Turi smo , ·e mpresa de ônibus, 

eu frequentava a cidade de Guaratuba e lá sabia que ela era a 

juíza de direito." (cf. doe. j.) . 

Portanto, a pessoa que deveria estar 

equidistante dos fatos submetidos à sua apreciação, entre e '#/ 
acima das partes, estava na verdade a fazer visita ao acusador 

das rés no local onde estas foram torturadas! Estava, também, 

a fazer -"visita" a pessoa acusada em vários feitos criminais a 

ela distribuídos e por ela presididos na Co•rca de Guaratuba! 

Salienta-se a Vossa Excelência não se poder falar, nesta 

hipótese, em imaginário encontro "casual", pois a chácara de 

Diógenes dista vários quilômetros da malha urbana d~ Guaratuba, 

s6 alcançável através rodovia · e percurso complementar por 

estrada vicinal, secundária. Assim , a "visita" ao local da 

tortura. por ela conhecido como está na deqravação da fita 

magnética que in s tr u i e sta e xce ç ã o e r a proposital, querida, 



desejada. 

SQ- As excipientes exibem, mais ainda a 

Vossa Excelências, prova emprestada de referido processo crime 

e reprodução de autos em apartado, documentos que igualmente 

comprovam a perda da imparcialidade por parte da Digna Excepta, 

e a ver a cidade da degravação da fita · magnética já juntada 

nestes autos e parcialmente transcrita na inicial. 

Pedem juntada. 

Curitiba, 10 de dezembro de 1992. 
I 

J!/ldft'rrv JJ~ Ji 
Moacyr°[ÃFilho. 

Ronaldo Albi1ú Drummond de Carvalbo. 
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ESTADO DO PARANA 

Autos nQ 150 /_~. 

• Não obstante, não ter retornado tod2s as 

precatórias expedi das para inquirição das testemunhas arroJadas ' 

nas defesas prévias, e nos termos do que dispõe o§ 10 do artigo' 

. 222 do Código de Proc es so Penal e, considerando ainda, que os de

fensores anteciparam os pedjdos de substituição e, tratando-se de 

reus presos, determino as providência s abaixo: 

I - Cumpra-se o item IV ào despacho · óe fls. 

737 que nao foi atendido pela Escrivã anterior. 

II - Cumpra-se, c om urqência, o item III,ào 

despacho de fls. 764/7 65 , também ainda não atendido ·. 
. Íf 

III - Oficie-se à Direção do jresídio Femini 

no em Piraquar ~-PR, onde encontram-se r ecolhida s as rés Celina 

Cordeiro Ab~gge e Beatriz Cordeiro Abagge, solicitando infor mações 

sobre a possibilidade da permanência das mesma s em Ala de Se guran 

ça Máxima daquele pr~sidio, já que até a presente ~ata,este Juizo 

~ recebeu qualquer informação daquela Unidade Prisional. Dê-se' 

ncia à Vara de Execuções ·Penais. · • 

IV - Oficie-se ao Diretor da·Penitenciária' 

Central do Estado, informando da j_mpossibilidade dé atendimento do 

contido no ofício nQ 3717/92, de fls.1055, tendo em vista, que os 

advogados e funcionários daquela Unidade .Penal, Dra. Stela Maris' 

Doubeck Motta e Dr. Paulo de Tarso Waldrigues, obtiveram os ins-/ 

trumentos de procuração de fls.1144 e 1145 dos autos, outorgados' 

pelos réus Osvaldo Marcineiro e Davi dos Santos Soares,os quais • 

se encontram, por medida de segurança, presos naquele presidio.E_!! 

caminhe:...se com o ofício cópia de fls . 1143/1145 dos autos. 

V - Dê-se ciência à-defesa, de todos . os 

reus: da juntada de fls.1059/1060, feit~ pelo _ Ministé _rio P{iblico; 

ào requerimento de fls. 1160 e ofício de ·f ls .1200, deste Juízo, diri 

lg~do ao Instituto de Criminalistica. 

· \ t . VI - D'ê-se ciência à defesa de todos o-s 

rius, da juntada:do laudo n0179.136,fls.797/799; laudo no 179.119, 

fls.800/801; laudo no 179.137, fls.803/804; relatório no 212/92 , 

fls.807/809; laudo no 179.140, fls.854/864; laudo no 179.172,fls. 

983/986, relatório no 335/92,fls.987/989; relatório no 336/92,fls. 

990/995; relatório no 337/92,fls.996/997; relatório no 338/92,fls. 
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ESTADO DO P ARAl'H1. 

fls,998/1000; relatório nQ 376/92,fls.1274/1276; laudo nQ 179.266, 

fls.1278/1319: e Jaudo no 179.138, fls.1321/1333. 

VII - Dê-se ciência à defesa de todos os I 

r 
' IJjéus ,· da juntada de dc ,curnentos , feita pelo .Assistente de Acusação 

às fls.1002/1015. 
VJII - Dê-se ciência ao Assistente de Acusa-/ 

ção e ~tinistério PÚbljco, da petição e documentos de fls . . 1034/10 

38 e 1159 e petiçâo que aco mpanh a este Último, do defensor das 

acusaàas Celina Cordeiro Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge. 

IX - Dê-se ciência ao Min{stério Público e 

Assistente de Acusação, da juntada de fls.1182/li99, dos ~efenso

res ão réu Osvaldo Marcineiro. De jgual forma, da j untada de fls. 

1208/1217, feita pelos defensores do réu Davi dos Santos Soares . 

X - O pedido do réu Francisco Sérgio Cris

tofolini,dc fls.832, n~o pode ser acolhido, porquanto, a testemu 

nha que pretende substituir já foi ouvida às fls.898/902, nao es

tando portanto, na circunstância prevista no artigo 397 e 405 do 

Código de Process ·o Penal, pelo que, INDEFIRO-O. 

XI - DEFIRO as substituições solicitaãas p~ 

os defensores de Beatriz Cordeiro Abagge, de fls. 833, eis que , 

Moisés Paciornick e :· ugo Gutierrez não chegaram a ser intimados ' 

para a audiência então designada para 2 1 . 09.92. Com referência a 

Lauro Ferreira Siqueira, não , obstante o contido no item III , parte 

final, da - manifestação de fls.1061/1065 do Ministério Público, e 

possível a substituição porquanto, a mesma não foi encontrada,con 

forme certidão de fls.1245, e João Pedro dos Santos, residente no 

Rio de Janeiro , _em havendo substituição, que ora defiro, fica dis 

pensada a sua oitiva naquele Juízo. Assim, oficie-se ao Juízo de 

Curitiba-Vara de Precatórias Criminais, comunicando a substitui-.. 
cão e,em se tratando de réu preso e por economia processual , que 

seja intimada a testemunha Carlos · Cunha Reto, residente à Rua:Zil 

da i-~. da Cruz, 1530, em Curitiba, para que a mesma compareça pe-/ 

. rante aquele Juízo, na data redesignada para 6 dia 12.11.92,segun 

df informações via telefone, daquela Vara. O ofício deverá ser en 

caminhado via fac-simile. Outrcitanto, oficie-se ao Juízo do Rio ' 

de J~neiro-10 Vara Criminal, solicitando a devolução da carta pre 

catõria,independente de cumprimento, que deverá, oportunamente 

ser juntada aos autos, na forma do artigo 222,§20 do Código de 

- Processo Penal. 

, 
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XII - Não obstante a concordância do Ministé 

rio público, com o pedido de fls. ü 3 ~, a testem _unha arrolada por ' 

celina Cordeiro Abagge, Syfu1ey da Costa, foi ouvido no Juízo de 

Apucarana-PR,conforme se vê is fls.12G2vs., sendo impossível por

tanto, a sua substit u ição, pelo que, Il~DEFIRO-A. 

Y.III - Com referência ao pedido de substitui

ção de fls. 8 3 5, feito . pela defesa de .Osvalc3Ó l•~ar.cineiro, a test e

munha 1~2.nci de Souza, teDdO s j do ouvida às fls. 911, não pod E ser' 

substit u ída . Referenternente a Claudio l~azario da Silva, conforme' 

mencionado pelo Ministério Público, também não pode ser substituí 

aa porque devidamente intirr ,ada ( fls ~ ü 2Gv s. ) , n;o c o:npa.receu , deven 

do portanto, ser conduzido tão somente. POderá portanto a defesa' 

de Osvaldo Marcineiro, substituir tão somente a testcmunha•garia' 

da GlÓri.a Brandão, que não foi encontrada, conforme certidão de 

fls.112Gvs., para o q~e, determino a intimação da defesa do refe

rido réu, para que, ~m tr~s(03) dias,indique o no me da testemunha 

a ser ouvida. 

XIV - Conforme se ve dos autos, às fls.889 ~ 

o petitório dos defensores de Davi dos Santos Soares, foi indefe

rido,. pe~os motivos ali expostos, de cujo despacho não houve qual 

quer recurso, eis . que intimados os referidos defensores em audiên 

i eia, na qual estavam inclusive · pre ·sente a imprensa. De igual for

ma, o petitório de fls.890, argüindo nulidade, baseada no pedido' 

da defesa de Davi dos Santos Soares, do defensor de Celina Cordei 

ro Abag ·ge, que além de estranho, é hoje matéria prec) usa. 

XV - Com referência à nulidade argüida as 

fls.891/897, fundamentada na falta de informação dos defensores ' 

das rés Celina Corõeiro A;·,agge eBeatriz Co:c-õ.eiro Abagge, não pode 

ser deferida, já que os doutos defensor~s se · furtaram à intimação, 

conforme informação ão Juízo Deprecado, que se encontra às fls. ' 

871/87lvs., confirmada mediante despacho deste Juízo, que foi re~ 

firmado por informação do Oficial de Justiça da Capital, às fls.! 

1039, resultando no Juízo Deprecado em Busca e Apreensão dos autos 

fe piecatória, conforme auto de fls.1041. Ademais, no dia seguin

te, 11.09.92, compareceram os defensores na continuação da audiên 

eia, tornando sup -~rada a nulidade argüida e mais, foi nomeado pe

~o Juizo, na certeza da intimação dos defensores, e na forma do 
artigo 26-5, parágrafo único do Cód5 go de Processo Penal, defensor 

Para o ato, que acompanhou as inquirições ereperguntou as testernu 
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.•. testemunhas, nao ocorrendo portanto, qualquer prejuízo as refe 

ridas rés, que contrari amen te ·aos termos do artigo 565 do Código' 

de Processo Penal,prete nde rn se valer de uma nulidade a que der nm' 

causa e, portanto, que não existiu. Não obstante, por. 1~}!::RA. LIBERA 

LI DTillE deste Juízo, dete~rnino a reinq .u irição da ·s Únicas tes temu -/ 

nhas arroladas por Beatriz Co r deiro Abagge e ouvidas em dat a de 

10.09. 92 1 ffeloisa Correa e E J..:i.ane Borba J;at .oso. 

}~TI - Com refer ~ncia 20 petitõrio de fls. 

1017/ 1 (;23, se insurgindo contra o requerim <...nt.o d a testemu nhe. Fa-/ 

dre Adriano Fr.:: .. n?..oi, arrolada pela ré Celina Co r deiro Abagge, se 

apresenta estranho e incoerente, a defesa pretender obrigar ates 

temunha a depor em Juízo, quando a mesma em razão do ofício 1 está 

plenamente amparada pelo artigo 207 do código de Proce sso Penal.' 

Diante disso, deferido ta l reguerime0to pelo Juízo, e àevjdamente 

intimado o defensor das acusadas às fls .96 6, e n ão tendo entrado ' 

com o r e curso próprio , é hoje matéria prec l us a. Outrota nto , tarn -/ 

bérn por mera liberal idade do Juízo, poderão os Doutores De fen so-/ 

res, no prazo de·três(03) dias, indicar a substituição de referi-

\da testemunha. De 

iltPaulo Brasil, que 
! 

igual forma, poderá ser substituída a testemunha 

também não foi encontrado, consoante certidão' 

1 de fls .828vs . 

XVII - Com referência ao pedido do defensor • 

do réu Airton Bardelli dos Sa ntos, requerendo novas inquir i ções, 

as fls ~ 1165, tal não é p o ssível, eis que, as ra _zões ali expostas' 

nao atendem ao disposto no artigo 405 do Código de Processo Penal, 

que permite apenas a substituição quando a testemunha não é encon 

trada, o que nao e o caso. Outrotanto, de acordo com o artigo 407 

do Código de Processo Penal, e em sendo imprescindível para o es

clarecim e nto da verdade, serao ou vidas nàquela . fase as testemu- / 

nhas indic a das ou outras a critério deste Juízo. 

}.'VIII - Dê-se ciência à defesa da ré Celina 

Cordeiro Aba g ge, da juntada de fls.11G7/1168. 

XIX - Dê-se ciência ao Ministério Público e 

. Atsistentes de Acusação, das juntadas de documentos de fls.1182 / 

1199 e, fls. 1208/1217, feita pelos defensores dos rius Osvaldo' 

Marcineiro e Davi dos Santos Soares. 

XX - Defiro o pedido da defesa feito em au

diência e ratificado pelo Representante do Ministério Público, as 

fls~l067/10G8 , determinando ~ue se oficie à Delegacia Regional de 



CSlA DO DO PARANÁ 

~- .Saú de de Paranaguá, para que seja e ncamin ha do a ·e ste 

"f i ch as õe comando" originais, cujas fo tocópi~s se encontram às' 

fls.971/973 e outras, que const e como beneficiári~ a vitima Ewan-. 
dr o Ramos Caetano, para oportuno encaminhamen to das re fer idas fi-

ch õs, a o I nst ituto Médico Legal, para os fins requ~ ri dos no item' 

III, da manifestaç ão de fls.1067/1068, do Ministério PÚblico. 

XXI - Defiro o ped i ao · ae fls.10 69/107 0, do 1 

Repre sentante do Ministé _rio Público,e det _ermino a extraç .ão de . có 

pias autent ic adas dos documentos e depo imentos de fls. 8 98/905vs., · 

911/918, 1005/1009, bem como 1 do próp rio pedidQ, encaminhando-se, 

mediante o ficio, ao ·couto Representante do Ministério Público de s 

ta Cor:1arca , para os devidos fins. 

XXII - Defiro o pedi do de fls.1163/116'~, tam-. 
bém do Min istério Pablico, extraindo-se as peças ne c c~ssárias e ! 

ali c on si gn adas, encaminha ndo - se , mediante of icio, à Dout a Corre

gedoria da Policia Civil, para os fin s a li r equerido s. 

XXIII - Defiro o pedid o de pericia grafotécr.i 

ca, r e q ue r ido pelo Ministério Público, às fls.1066/10G6vs., deven 

do ser desentranhado o bil he te de fls.974, encaminhando-se o, mes

mo ao Instituto de Crimina lí stica, substituindo-se por fotocópia. 

XXIV - Com referência ao pedido de fls.1024 / 

1025, os defensores dos réus Davi dos Santos Soares e Osvaldo Mar 

cin eiro , có n forme já mencio na do no item XIII deste, a testemunha' 

Claudio Nazario da Silva, deverá ser conduzido . Quanto à Paulo Ka 

ciel, ali referido, na verdade trata-se de Rodinei Paulo J:arcal, 

que foi ouvido às fls . 965 dos autos. Com referência à Halgarete • 

Costa, além de ter sido arrolada por Davi dos Santos Soares, foi 

também arrolada . pela ~efesa da ré • Beatriz Cordeiro Abagge, não po 

dendo porta ·nto, a defesa de Davi dos Santos Soares, desistir de 

tal depoimento, sem manifestação da defesa da 4eferida ré. Ainda' 

porque, foi devidamente intimada e só não foi ouvida por motivos' 

de saúde. Ainda no mesmo petitórlo, verifica-se que Saulo de Tal, 

não localizado, pode ser substituído, bem co~o ., Carlos Eduardo A

~iha que também não foi localizado por ausência de endereço, e 

tu:lindo de !;~oura Prudente. Não havendo desistência e tendo sido ' 

intimado José Valdemar Travasso,que não compareceu por motivo de 

;aúdé, deverá o mesmo ser · ouvido, -conf~rme designação adiante. 

XXV - De igual forma, a testemunha Odete Tra 

rasso, arrolada pela defesa de Celina Cordeiro Abagge, deverá ser 

.ntimada, conforme designação adiante. 

• 1 
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2J~rr - Com referência ao pedido do s àefensores 

das acusadas Celina Cordeiro hb agge e Beatriz Cordeiro Abagge, de 

fls.1271 e 1336, referentes à reprodução em fita cassete e de ºví

deo, cujos l audos feitos pelo Instituto de Criminalística j á se 

encontram nos autos às fli : . 1321/1333 e 1278/1319, este Juízo nao 

d 5spõe de condições técn ic as necessárias , d ~v endo assim, a def es a 

intere ss a da encaminhar . o _materia l e pess oa l habilita õo, em tempo ' 

hábil, a proceder as referi~as rep rod uções em audiência, para a 

qual deverão ser inti mados o Ministér io Público e o Assistente de 

Acusa çã o, em atendimento ao princípio do contraditório. 

X..1.'VII - Desi gn o o -dia 17 de lfovembro õe 1992 r 

as 0~:30 horas, para a inquirição da s testemunhas seguintes: a) 

em substituição pel a de fes a de Bea triz Cordeiro Abag g e: Linàolfo' 

Pere i ra do Nasc im ento, Eunice Sêporsk i Dias e Denise Rangel; rein 

quir ide. s pela defesa de Beatriz Corde iro Abagge : Eeloisa Correa e 

Eliane Borba Ka.to so, e ainda, a _testemunha não ouvida, 1-:alg a.ret e' 

Cost a ; b) as testemunhas arrolad a s na defesa de Celina Cordeiro ' 

Abagge e nao ouvidas:José Valàemar Travasso e Odete Tra .vasso; e) 

t estemunh a arrolada na defesa de Os v aldo Mar cineiro e não ouvida, _ 

embora intimad a : Claudio Nazario da Silva, a qual deverá ser éon

duzida. t de se observar, que Malgarete Costa e José Valdemar Tra 

vasso , foram também arroladas na de f esa prévia de Davi dos Santos 

Soares. 

XXVIII - Inti me -se a defesa de Celina Cordeiro' 

Ab a gge, para em três(03)dias, indicar, querendo, a substituição ' 

das testemunhas Padre Adriano Franzoi e Paulo Brasil. 

XXIX - Intime-se os defensores dos reus Osval 

~o Marc ineiro e Davi ' dos Santos Soares, para r~spectiva~ente que

rendo, indicar em três(03) dias, a substituição das testemunhas : 
~ . 

L~ria da Gloria Brandão; Saulo de Tül, Carlos Edu : rdo Atiba e Ar-

linC:o de I-íoura Prr ,dente. 

XXX - Intjme-se também, o defensor de Vicen

te de Paula Ferreira, para que r endo, indicar a testemunha em subs 

tttuiçã ·o · à Osvaldo de Tal, que não foi encontrado, no prazo de 

três(03) dias. 

X.XXI - Dê-se ciência da audiência, também aos 

defensores de Francisco Sergio Cristofolini e Airton BArdelli 

dos Santos 

XXXII - Cumpra-se o item XI, com refer~ncia a 
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... t este mu n ha substituída e residente em Curitiba -PR. 

).::XX:III - Ofid e - s e ao Ins tituto Medico Lega l r 

,. solicitando informações com u rc_;~iici. a , Fobre o c~::ruue uo DJ~l-\, sol i 

•citado ao Niicleo de Gen~ tica de Belo Hori zonte-MG. 

).:XX.IV - Dê-se ciência ao .t-íinistér io Público e 

Assistente de AcusaÇdO. 

1\. 

Intimem - se . 

Diligências outras necessárias . 

Guaratuba , 09 de Novembro de 1992 .. 

. ' )[2LJ~ 4 
. ED ITB KOí<'ALSKI 

Juiz de Direito 
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SECH-ETA.B'lA D E ESTA.D O D A 
DEPARTAMENTO PEN ITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

PEl-.!iTENCIÁRlA FEM.lNlNA 

OF N ~ l-472/g2. 

Merit{ssima Juiza: 

Acusamos .o recebimento do of{cio n9?3í/9~ 

de Vossa Excelência, e informamos que as r-és: CELINA CORDEIRO ABAGGE e 

BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE, encontram-se no convivio com as demais reclusas 

co n siderando que o contrário , estar{amos quebrando a normaí idade e disci 

pl-ina desta Unidade Penal. 
Outrossim, informamos que as res encon 

tram-s e adaptadas a _est a realidade, e n~o cometeram .quaZquer infração p~ 

4D~~permanecerem em is olamento carcerár~o . 
Ao enseJo, formulamos a Vossa Excelência, 

pr testos de eZevada e~tima e .distinta co ns ideração. 

A Excelentíssima Senhora. 

Doutora ANESIA EDITB XOVALSKI. 

· v hL -~d s era uc~a s~~ano · D. os antos. 
DIRETORA. 

-ezritissima Juiza de Direito da COMARCA DE GVARATUBA-PR. 

_q_~R~UBA-P.4.RANÁ. 

VLSDS/ ess . 
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JUÍZOcJ=D lRE!TODA cm-1/\RCA DE · curn TI BP. - VARA 

PEN/\lS E CüHF/[G[DORIA DOS iJHESÍDlllS - 7.Q UFÍCIO. 

43<'d/92 rc 

A.flrov. 113/92 

Em aton ç ;o no ofÍcio nº l.i 49 /92, cc -

( ' coa Voss3 Senhor~a q ue tendo em viste os trans:ornGG criàdo3 pe -

(l as visit2s ~s prcs~s CELIN A COílD~lRO /\8Ar.G[ 7 fiJh a de Rc~naluo Cor 

deiro G Zany Cny Pe reira Cord ai ro e GCATRlZ CORDEIRO AOAGGE, filha d o 

A!do AbaggG e , Celina ~ordeiro Aba gge 7 con s i de rando que . elas nio tGm 

d ireito n p ri s8 o ss pecial 7 c onsidG rw n0 0 a Ciuob ra de norm8 lic a d □ e diJ 

cip lina de s sa Uni d nde Panal, fui autorizado per sstc Ju {zo , sejam as 
, 

mesmcs trãnsfcridas ao convivia com cs de mzis r eclusas . 

Sirv o - mo da . oportunid.:ide para apre se ~ 

~r a Vossa Senhor i a, meus prote s tos de es tima e ··conzíderaç;o. 

[XMA.SR ª 

·d~ 
ERACLES MESSIAS 

JUIZ DE DIREITO 

DR~ VERA LÚCIA SILANO D.DOS SANTOS 

MD. DIRETORA DA P[NJTENCiiRIA FEMININA 

-i'~A QUARA-PR 
'\ . . . . 
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Advogados 

Excelentissima Senhora Doutora Juiza de Direito da .Comarca de 

Guaratuba, Pr.-

DA CELINA CORDEIRO ABAGGE, já qualificada, 

nos autos da aç ão penal n º 150/ 92 que lhe move a Justiça 

Públic a , por seu advogado, em atenção ao despacho exarado no 

rosto da petição de fl. 92 4 , expõe e requer a Vossa - Excelência 

o segui nte: 

A suplicante · ofereceu defesa 

preliminar, t empestivame nte, a~rolando como testemunha, porque 

referida, o Padre Adriano Joaquim Franzoi. 

Lamentavelmente, o religioso através 

·petição (fls. 924 e segs~), argüindo sua condição de sacerdote, 

quando instalada a audiência na cidade de Matinhos, para a 

·inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, com base no 

artigo 207 do Código de Processo Penal disse que "recusa-se a 

depor, requer, outrossim, a Vossa - Excelência, que~ vistas 

as partes, determine sua exclusão". 

E, no rosto de tal requerimento, até mesmo 

sem atendê-lo .em sua integralidade ("apôs vistas as partes"), 

sem .possibilitar qualquer oportunid _ade à defesa, "data venia", 

precipitadamente, Vossa Excelência deferiu a süplica do Padre 
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Adriano Joaquim Franzoi "nos termos do artigo 07 do Código de 

Processo Penal". 

A celeridade processual é desejável, mas 

não se pode admitir que em nome da pressa se sacrifique o 

contraditório e a ampla defesa. 

Embora apreciado . aquele requerimento no 

desenvolver da audiência, a suplicante foi intimada -somente à 

01:30 hora do dia 16 de setembro do corrente. 

2Q- Referido despacho, como tantos atos 

praticados neste processo, viola os principios constitucionais 

do contraditório, da ampla defe~ a e do devido processo legal. 

Como s e bem sabe, expressando o Código de 

Process 8 Penal perf e ita consonância com a preceituação 

co r.stitúcional do artigo SQ, in c iso LV, da Constituição 

Federal, assecuratória de ampla defesa e -do contraditório, com 

todos recursos a ela inerentes, - e, mais remotamente; com o 

artigo 10 da Declaração Uni ver sal dos Direi tos do Homem -, 

nossa legislação pro c e s sual fixa indispensabilidade da defesa. 

É absolutamente pacífico em processo t' 

criminal que para sua validade a defesa há que ser plena, 

ampla, o que pressupõe o contraditório efetivo. 

Trata-se, "in casu", de violação concreta 

aos respectivos preceitos que garantem a ampla defesa, que 

compreendem a auto-defesa e a chamada de~esa técnica. 

A primeira delas se exerce pela presença 

do acusado aos termos e atos processua _is e, a segunda, através 

da participação processual do advogado, investido no seu 

"munus" e com a titularidade de sua capacidade postulatória. 

Enquanto~ auto-defesa se materializa no 
. 

processo pela presença física do acusado nas audiências, jA a 

t Y G . 
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defesa t é cnica pressu põe a participação efeti a d o advogado, 

seja praticando atos postulatórios, processuais ou 

instrutórios, seja requerendo inquirição de testemunhas, 

reperguntando às testemunhas, policiando a lisura da mesma 

instrução e, ao final desta, oferecendo alegações que rebatam 

e fi c azme nte a a cu saçã o . 

O magi stral NILO BATISTA aduziu que •não 

tem o Estado, como dizia Carrara, mais interesse na cond e nação 

dos culpados do que na absolvição dos inocentes. A defesa, no 

processo penal moderno, constitui interesse público, que 

· transcende as con .veniências do acusado para projetar-se na 

perspectiva da re ta admin i st~ação da justiça . A d e resa é, e• 

suma, um órgão da administr ação da justiça e não mero 

representante dos interesse s do acusado. E isso, porque ela se 

exerce, substancialmente, para a preservação e tutela de 

valores e interess es do corpo social, sendo assim garantia qe 

proteção da própria sociedade. 111 

Ao fixar a Carta Magna qu e a "a lei 

assegurará aos acusados ampla defesa" e que "a instrução 

criminal será contradi t6ria", erigiu a correta e completa 

defesa efetiva à categoria de garantia individual, o que deflue 

do preceito contido no inciso LV do seu artigo s2: 

1 

"aos litigantes, ~m processo 

judicial ou . administrativo, e 

aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e 

cf. "Decisões Criminais Comentad~s", 21 edição, pâgina 104. 
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recursos 2 ela 

Estes princí pi os, que se cristalizam no 

"due proc ess of law", hão de ser obedecidos não somente pena de 

nulidade do processo, mas também para evitar-se caracterização 

de ileq alidade constitucionalmente vedada. 

Administrativo, 

salient a: 

JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, Mestre em Direito 

ao abordar dispositivos constitucionais, 

"A expressão 'devido processo 

legal' é versão ad literam da 

expressão inglesa due process 

of law, cuja tradução correta 

e correspondente em nossa lingua 

deverá ser 'adequado processo 

jurídico'. Due, em inglês, é. 

'devido', 'próprio', 'adequado'. 

Seu antônimo é undue (= not 

just; not lawfull, as an undue 

proceeding; improper, not 

appropriate .or sui table) • Em 

vernáculo, teremos 'não devido', 

não justo, injusto; ilegal 

(como, por - exemplo, na frase: 

um processo ilegal, impróprio, 

inadequado; não apropriado ou 

seguível) • DEVIDO PROCESSO LEGAL 

é . aquele em que todas as 

formalidades são observadas, em 

r 

1 
i • 

1 
1 

1. 
1 

-. ' 

1 
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Excelentissirna Senhora Doutora Juiza de ireito da Vara 

Criminal desta Comarca de Guaratuba:-

CELINA CORDEIRO ABAGGE e BEATRIZ CORDEIRO 

ABAGGE, por seus respectivos advogados, nos autos da ação penal 

n2 150/9 2 que lhes move a Ju s tiça Pública, ressalvando o 

contido na exceção de suspeição de Vossa Excelência, levando em 

esti ma o contido nos autos de -carta precatória expedida pqr 

este R. Juizo de Direito para o R. Juizo da Vara de Precat6rias 

Criminais de Curitiba (registro no 28484, de 12.11.92), 
1 

respeitosamente, expõem a Vossa Excelência o seguinte:-

12- Tal precatória tem duas finalidades 

distintas: a primeira, de cientificar as suplicantes, por seus 

respectivos advogados, de designação do dia 17.11 do corrente 

para audiência de inquirição de testemunhas e, a segunda, 

liter a lmente, "bem como, para que compareçaJll em Cartório, a fi.Jll 

de tomar ciência dor. despacho de fls. i338/1344 dos autos 

supra referidos." 

Ora, como curial em Direito 

Processual, as prec~tórias são atos de comunicação; não tem 

conteúdo próprio, atingindo sua · finalidade quando levam ao 

destinatário o conhecim e nto da noticia - seu conteúdo - que 
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carregam . Após exaurir esta sua função, apenas par a 

efeito de docum e nt açã o, ou s e ja, para que o 

destinatário recebeu a mensagem que era seu conteúdo. 

JQ- "Permissa venia", nesta hipótese 

concreta, afora a primeira finalidade (comunicar a data de 

audiê n c ia), quanto a segund a , vazia está a precatória. 

Realm e nte, NADA COMUNICOU, afora que existe um despacho de fls. 

133 8 /1344 "dos autos supra referidos" . e que os advogados 

"compareçam EM CARTÓRIO, a fim de tomar ciência" de referido 

despa c ho . Como visto, nesta precatória não se comunicou as 

suplicantes qual _o teor do despacho, ou, o que é o mesmo,~ 

ª9.~ '.:'.'?.:i:~~!~~~~~ q;'.'~()'"''C.~~ :?.~i?.:2?:~~r!'-'!i:~?~~ ? algum, mas, tão só, 

que exis te um d e spa cho , e qu e d ev em as suplicante s , por s e us 

r es p e c t i vos a dvog a dos , COMPARECER em Cartório para d e le to ma r 

ciência! 

Então, quanto a esta segunda finalidade, 

a precatória aludida mostra - se ato processuai ine~icaz, por não 

te r em realid a de comu ni c ado o teor do despacho, mas apenas 

deter minado inusitado comparecimento de partes, por seus 

respectivos advogados, "em Cartório, a fim de tomar ciência do 

r. despacho de fls. 1.338/1.344 11
• 

É tamb ém em ato de ·colaboração com o Poder 

Judiciário que se faz esta observaç~o a Vossa Excelência, para 

evitar-se clara nulidade processual. 

4Q- Por outro lado, e ainda sobre esta 

inusitada intimação de advogados "para que compareçam em 

càrtório, a fim de tomar ciência do r. despacho de fls. 

1338/1344", as suplicantes observam não ser legalmente viável 

imperialmente impor-se a advogados o deslocar-se da Comarca 

onde têm domicilio profissional para esta outra, de Guaratuba, 
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posto que em tais situações le almente s advo ados t ornam 

conhecimento de têl espécie de ato processual através de 

intimação, por precatória, com o !~t:~:;~QIF'~~Qg:':?:':':p_~'I:?P.~~~:~cHo 
põnst·aii~~,=xai:rt:(ff#.:§p~'~a)t=e·a.?;'~ . 

Aí sim, o ato de comunicação pro c essual 

atinge sua finalidade, que evidentemente NÃO é a de obr igar 

advogados a viajar tão só "para que compar e çam em Cartóri n-'-ª 

fim de tomar ciência dor. despacho de fls. 133B/1344n, ainda 

mais quando plenamente dispensável o comparecimento pessoal de 

advogado para ciência der. despacho "em Cartório ... 

512- Nestas condições, respeitosamente, 

requerem as suplicantes que Vossa Excelênc ia dig ne- se 

determinar a expedição de outra precatória, para o efeito de 

serem seus advogados regularmente comunicados do integral teor 

do r. despacho de fls. 1338/1344 dos autos supra referidos, 

para que se evite nulidade processual. 

Pedem juntada e deferimento. 

De Curiti'ba para Guaratuba, 

em 13 de novembro de 1992. 
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ES1ADO DO P/\RA!H. 

p o D E R .J u D l ___,..,...,_ \láJ{~ 
_ . GUltRATtrn4 O O ) QV 

COMARCA DE ................................................ ___,~ .::-, ................ . 
. . 

' ' G-P.BIIIBTE DO JUIZ : 
•.. ········· .....•............. ··················· ............................................... a-a.......... . .............. . 

I- Às 1-is.1387/1389 e, em atenção ao de§. 

pacho de fls , 1338/1344,. os p1~ocur adores das acusadas, OELINA •· 

COPJ)EIRO J.13AGGE e BEATRIZ COB.DEIRO ~.13.A.GGE, A_?].Sistem nos depoá_ 

mentos à.as testemilnhe.s P.l:.ULO BRJ.SIL, este não encontra.d.o e, ' 

Pe. J,.DRILJW FPJ.NZOI este, q_1)_e tc,í:e C:.eferido requerimento de ' 

disucnsa nos i:e:r..mos do ·artü rn_207 do .. Cóclia:o . nc P:r-oc.esso Pene l. 

Colli ref erênci a, a PAULO BRASIL 1 DEFIRO a 

sv.a oitiva na Co~arca de Curi tibai onne segundo a defesa est~ 

r esià.inc.i.ç, det,e::cninan.do fa..cetrat2..r--se d.e Rb"'US PRESOS, que se o

ficie à Vara de Cartas Precatória.~, via Fac-sfm➔ Je, para·q_ue . . , 
A 

seja a mesna ,iT!9).Yi~ -s- na deprec2:-0ão cuja aud.íencia, :foi de-

sign2À a p2r2 lQ de dezGmbro de 1992, e se enco~tra naque le ' 

Juizo 1 pe.r~ a oi tiva de outr2.S . testGmu.nhas arroladas pela de 

fesa d~~ mesmas acusadas; 

Com reã:.ação, a oitiva de Pe. Adriano Fran 

zoi, aue foi encon~êàQ_ porém _, imoou:..:lE A. DEPOR, nos termos do 

que dispõe o µ-tigo 2m .do O.P.P., embor a nã.o fosse o. oaso de 

substitu.iç&o 1 pois não se encontra na previs2.o dó artigo 402' 

e artigo 3c.57 do O.P, .P., este Juízo, concedeu à de:f'esa. por LIRE 

RALIDA])E, a sua substituição. No entanto, INSISTE a defesa na 

re:ferida oitiva~ alegando ser imnrescindíve1 tal. testemunho. 

Assim, não ob'stente já deferido o pedido 

da referida testemunha . legal.mente fu ·-,.de_,nentac1o, e ainda, cone~ 

d.ida. a sua substituição, o . que afasta eventual cerceamento de 
~ . 

defesa, determino que se intime a referida têstemunhas para• 

comparecGr em JUlZO NO DIA 04,12.92, às 9,39 Horas,para, QUE

BEIIDO, ser ouvide., quando efetiva.mente e.stará a mesma :prest2.!! 

• do rel evantes serviços à JUSTIÇA, f'icendo alerta.de. a douta d~ 

fesa, do d.isuosto no ar.tie:o 565 do Códieo de Processo Penal. .. 
'\ -Referent~IBente as testemunhas que nao co,m 

pareceram para depor, consignada na parte final. do petit6rio' 

de :fls,1387/1389,já se encontra superada pela designação do ' 
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• .,,pela designação de audiencia no despac ho de s,13.::;8/)34-4s 
- ' 

cuja audiência já foi red es ign ad a _as ils .. l380r 11do os :i.lu.§. 

tres subscritores . do peti tório re:f erido~ sido DE\TJD.Ait"ENTE · Ilf

TI.MA.DOS às fls, 138lr confo:rme se vê da certidão do P:r:-,. Erx~ri

vão d ata da de 17,11..92 e c : ,nst ante das meEII1as fJ_s
1 

:13'81 õo s -

autoss 

II- Quanto ao pe .tit6rio de fJ.s , J.: •~~0/ 139 2 , -

à.os mes mos defe~sores de CELIR A . CORDEIRO l..J3lGG·E e BEP..TR:U

COP.DEIRO ABAGG-E, oe iguel f0: •,na e ncontr a-se sups2.'D.cia e pre::cl~ 

sa a alegação e, F..8IffiUTQ lf'Lfi.,: .TIP....!7E há 2. c1eclar.:::.r pox·q_v.znto s os 

ilustr 8 S defensores OOTEPA~·T,;(:T-"B_t.T,\' E:.i JUIZO em da.ta d.e J.7 , lL 92s 

q_u.and.o se realizaria a oi ti vade te c"'i;e.rrn1.nhaa de def esa aqui r.f. 

si dentes, fal tentes -e Ln.sis t id .as , QUE.J1.do tiveram .<:QnY!G~.i~.§.:gt0' 

elo intsiro t eor do à.espacho de í'ls, l,;,:,S/1344 , tenc.o·· ·JJ-:e s sià.o 

entr egue c6pia do mesm.o- (c ertidão de f ls.1377). 

III- Quanto ao recurso int eI'})0st o às f1.s. ' 

1393/1394, -pel8:S acusadas OELINA. CORDEIRO AJ3A.G-GE e BEA~RIZ - t 

COlIDEJilO ABAGGE, RECEBO-O tão s6mente no efeito DEVOLUTIVO, ' 

à.evend.o as recorrentes, indicar as necas aue nretende o ~.:r:sQ 

lado, no prazo legal, (artigo 587 do 0.,P.P .º) t fase não ter h~ 

vido recurso de outros réus que ce encontram também preso~con 

fo: r·me certidão de fls.1467; 

IV- Depreq_ue-se a intimação dos ã.efern: ·ores 

dos réus DAVI DOS SANTOS SOJ.RES e OSVALDO· MARGINEIBO, à ComaJ; 

ca de PiraqUera-Pr., do despacho de fls. 1338/1344, encpl"'j 21he_a 

d~--se cópia do mesmo, observando-se que, e procuração G con -

junta para AMBOS OS ACUSADOS e à.efen r.ores~ 

INTIMEM-SE. 
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l ·OD ?.i: jUQi Cl /.JUO 

Ce:l.::::-::·a c";_o :.:.'Gl-'-Il! ... VI D~S SAFTOS SOl .RSS 2-s íls, l!r77, Líesno porq·o .s r a 1 

"I • , 

" " ·-
do réu YICEHTE DE -PAULA FERP..EIPJ:., _ e, oe;g,mõ.o o offcio de fls,l,t73d.::'.' 

õeve cs -~2.r send.o ouv-j_d2,. nesta ê.ata • 

. . - .. · _· ·-.· .Depre .q"l.e:-s ,G- a. oi tiva d.2.s ,tes ter;:;.1111.l-iss resi 

de n tes em 02.mpo~I.ifou..rão e Flo:rian6polis, com URG:EJfCLL.r com o pr ano 

de 20 ( v-i 11.tG) dias·r via :fac-s·ími le, observ-ad..o o conti6.o )10 2rtigo 1 

~--222, ue.:c·á&:::raio lº - d.o -C:6digo , de processo Penale ··· ,b- - ---
II - Oficie - se ao Instituto de Crininalís t ica 1 t 

at:r-vés d.e seu Dil .. ei ter, solicitando in.fc:rmações sobre a poss-i ·o.; 1 .?.. 

ãade de · 2tenõi.I'.1ento ap contido no p8diclo ele fls,1476 ela defes2. 

à.as acucade.s ·~ GELII~A CORDEIRO J:"RAGGE e :!3E.AT1UZ CORDEIRO JLBAGGE .. 

II I- Com r e f erencia a su.b st i tu_iç:ão ele testc:1:rru1l1a 

req_uerid2. às f1s, .l4 -78, pel a · defesa cio réu OSV.ALJJO l\"IkRC1 lJEIRO , JJEFIRO 

a depre co..çã.o cem o prazo . de 20 (~"into·) o ias e 0-i:rncrvaõ.o o QO:'.J.t:i .do 110 
,, .. é' via fac - si:mile"; arti~o 222 1 lQ elo ·c<p , pç:1 

IV - Sobr~ a J·u.n.tr-.:.cla e p ··-t-ic::o· õe ·fls 1.-170/ 1 t_Q 1. "-" ' -.,."~ ~ - - e• T _, c!..,T ·',- , 

bcusaà.2. s CELE~A CORDEIRO FE.t:. GGE e BEL.2.'PJZ COEIDEIRO 1 

ao Viin isi7é .rio P-[blico e Assictu·2.•;;es 

Leie:.1_, j1'.lli:(:Üo ;.:.s f l c, l✓.; .85/14S2r clÉ-se ci;ncia 2. clcfc :::3. ele í'ODOS os 

rch1s." 

C úd . l.0l.20 
cont ~ no verso , 
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CERTIFICO . ou e ___ exp e di ___ C , _P_r e c_, ____ P /_r. om, ____ de ..•• 

Campo Mour; o cPr, e Flo r i a n6polis/sc , 
. ···-···-···--·· -················ ..... _ ...................... -.- ..... -...................................... _ 
p/o u vir as t es tGmu nh~s , bem como expe 

di Df . 793/9i , à Po l. Té c, Cu:ritibo - Pr . 
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PílOCUl1/\DOl1L\ GHU~L DE JUST!½A 

Q 

TER MO DE JJF;·J J:Jdlh ÇÜES 

No dia 29 d o maio, de 1992, oompa rccou na Coorden a doria due 

Pr,., .. ,otori a o Criminaio, o Sro DIÓGENES Cl~E'l'ANO DOS 8ANTOS FILHO, ·br aoi 

loiro, ca se.elo , EngorLl'icdro Ci v il, l"crnidonta cm Gun.:-a t u t.a-l'r .. , nn • nua Co-:

.-, .1Gl Carloo Iiinfra nº 400, centro i' o qual na pro senç a do Dr. CEISO C º 

./\W:R.t'.L, Pr octJ.rn d.or da ,Justiça 9 pr~otol)_ e..s, oecuintoo d :zc.laraçõos a reo

_poito dn morte do manar EVANDilO ü,ÜúOS CJ\ET1'.NO, ooor J:ida e ntro oo diao 

\. '>6 à 11 d e, abril do 1992p na cid ad e e _ Comar àn de Gu.ara tubu-.Pr. 

' . 
r rur.. om Guarntuba, cinco possoao, qu~tr o homens a ~~a mul her, sendo suo 

um ~j r o tal à.o OSV/1LDO MARCEIIBIRO Ó jo[{ador. do búzios, e oo out ros 

são sous auxílin rc;s. Estas pessos. Ç:J foram t razida.o por MARIA HELEHA llOilO 
, , 

os poRa do PAULO BRASIL, qua e accosor do impron e n do prefeito de Guuru-

t Ub E.4 o 

Decl arou ta m'bémr quo no i.nôa do dczc mb::-o do 91, foi procurndo 

polo prosidonto e scc rotá rio da Ase;oiaçITo doo Ar to oios do Guarat uba, 

os q_unie l llo u.ioecro.m, quo por dotormin uçÉto dL. oopoaa. do pra foi i. o, CELI-· 

'- )Aº ADAGGE9 o jog ador do búzio s o se us a uxiliaros, ocu:purium.um esp aç o 

dontro <.ln Úroa roserv ndn para exposição o vondn do artcsnntlto. A árou 

odi da uo jog ador do b~zio□ !oi muior quo u p~rmitida n cadu urtcaio, 

a l~m do s itu ur-oo na ro gi ~o . maio nobro do oopuç o u aio~ dcotinudo . Oa 

•1rfürnÜ00 ficur am indi gnn dos J)olo. o ocguint oo razõoo: 

~Ã n) O ootatuto c\a asoooiuçüo, diz qu~ oo rrnJ)nçoo clu foira do ar 
' 'J ~ 

l; <!lonnato, n& podem oor ocupt\dos po r urto sÜoo, e joe udor de \JÚ.zioo ní.'io é 

1rt cn üo. 

b) J>ar c; q uo u fciru 1m<1oono func :i.onur, oo ertocÜoo ti v orurn r-:ao

~on o orn infrucotruturn º O joewl or uo uÚz :i.oo upon ao i rin doof1'utur d o tlU 



já e; ; tuvri _p·:éont o 1) 

(-• ,-,. 
\ _..,, o) Qu.urn! o forum rool1.:.1m:' r ,iunto a prcf c i t ur a 1 f:!.curom □ubcndo 
Q {-'> 

qu ~ por ventado dG CELi ílA ADhGGEp so 00 art ce~ o2 n~o o oncorda s a em o o~ 

u pornu.n~ n c iu <lo pc aa (,,::1 do b<izio s ~ tocloo t oriw u do nah ' do loc i:il e nu 

ha ve ria f e ir a de urtos a natoº 

mo., 

· .. O dcclc:.:r anto afirmou. ainda, qu.e <'lm ;jan :.::.ro rlo 92, uma sro eh .~ 

<;TI Err) q_ue: l :J.dG. com sarÍi ~l.i~. foi ;;.tJ a Qé)fj~ -ctu .. ~Üo ll;-EV/i}l });_·(ô- o rpr 

izo u o :rapt o elo □ ou fi lho : dizendo q 1t~ e omo v i t ont o 9 havia vioto cm· 

]

'(,JJl copo c1 qng t.,a 9 qt..w alguma co ioo. _prooiosn.' seri o. tiradü à.o dontro do 

GU!:I. cuaa. ~ o isto lh o íar:ta do e r rr.Ll.i to e a oraçÊfo -;, A tal STIER, _procurou 

- a av6 do EVANDEO o disse tamb l m a el ap o qu a v ir a no cop o d'aguu o 

Nos ta ÓpccH i segundo e uccl arantc 9 um io nro _ da STlER, apc-li -

d udo à.o CH:SRO; era vie~r; o fr Giquontcmon t:) com o pcs o on l do bÚz i osv !-fosto 

p orÍodo 9 OSVALDO, o jo&ador de búzios, est ava descnvo l ·1/ cndo uma C ill!ll)O. 

nh Q.111fa·rt'.\. unificar to dos os contras do se.ravJ do municípioº Afir mavu 
r ~ L ~ 

ser -i.,~.,:-c0 - pr osidonto du FEDEU/,Ç1iO AFROc:aBRASILEIBA DE Cl,NDOL1BLÊ, ( s egundo 

' o d ecla r u.nto isto foi clcismcntid o · p0la fcd ciraçê'.o) e talvez pa ro. i rnprcs 

Jsion ~1: acuo .s o t.suJd~roe s sacrifica rn um bode pr~ to, abrinc .l.o-o palo von

~ - u, ro t irundo todo9 o□ oo uo Órgãos, o uo.s vísoor no , DJ11pute ndo suus pa

tu~ 9 o arrancando - lho os tostículon, bom da forma com o foi enc on t r ado o 

_guroto EVAiillRO, co w a difer ença do qu e o menino es tuv a c om as eobrunce 

.d.hu s e cu bo~o s r as pnllo9, além do ter o ofrido inúmer oo e or too do bi s turí 

o u navalh v.,. Po ró m afi :crua o decluranto r que por _coinc .i clênc il\., na in ioi a

çÜo d.e en nt o do quem joga búzios, no 7nuno~ o jogador' do bÚzi oo t 0 .:.1 o u

ao oobr arn}ol hns e 0 0un cu belo ::: raspudoo, o sofro 21 cor too de nuvullrn 

_ por tod o o oo~poº 

(}f Diz o doclurnnto, qno om :;,t.:tdor.J do feveroiro ele 92, houvo o 
',' ~ , -

d ooa t nr c•'Cirnonto de um menino ohumu c'Lc> LEANDRO, o qual ato hojo n ao f oi 

(HlC ü!l trudo .. Heato pc r:t odo t o l)O!:Jl.lOU l L\O bÚzio o o~u vio to .froq_ uen tot!lc n t o t o.J 
om o ompan!Jiu do J\N'l'OHIO COS1' A o elo Cimrw ([son ro d.a ST IE H) • ,11( 
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Scgtm (-.o o dccl ~:.ranto O ./\HTOHIO COST..t1. f oi gc;rcn· ~-o clu CO?ELr no 

mw1i:::; .J 11io v mt:10 acabou 0ondo clcmi tido~ por vornl~r m~tcr:tui a o cquiptUaGn

to~_: c:\)c {\ ::mccntoo a cmprÔ f_Hi,) To.l fato ·i,cr:lü. · 00 eludo cm o onacq_ltênc ia o.o.o 

us · lojns de oalçados~ qu,.u lhe cuetur.8m muito l'S níio lho derum retornoº 

Taio dÍvidsn est~ o oondo acionadas na justiçai o conformo r0 1atn o dc-

al intc e existe. também Wil procas::rn udmini□trntivo., 

Conta o flcclarant0, quo om março de 92r ANTONIO COSTA, sud 

·ç)au. 0 sua fiU1a. 5 filiaram-sono PDC(Part1 .do Democrata. Crietüo)r mas , . 

00rca do 20 dia.o após J\NT0HI0 COSTA _pediu s1u1s fichas _parjcidl:Írin.s ao 

· '1fosidonto do PDC i dizendo q_uc j_r~.a filiar-so no PGTe a convite do CE"' ,1 
I NJ, ABAGGE, n qual, caso accitaosa o ··convitc~ pagaria todas fü3 euae d:i. 

viclaf:3r G a_indap com a. a~uda do um deputado a.este partido, conscgu.iri ,1 o 

arq_uivam0nto do prooeooo udminist·r a tivo. 

Q'1'~- O deolaranto ~cha eotro .nho 11 q_uo AllTOHIO COSTA tonha reco bido 

tan t o iU:lpena s pela sua filiação, poi□ 0ua espoea o sua -)'..'ilha, 0ogW1do o 

pres~ \:donto do PDC, oontj_nuaro.m no· partidoº 

Afirmou e deolarante 9 que nomes de março do 92, OSVALDO~ o 

· .sador do búzios, divulgou para intimaras possoao, q_uo segundo sous bÚ-

iios 11 ~ria ucon ·~ecor wna trng0die. na oidudo 1 n q_uel a.po.vorar iu a popu

l1açno e gorar:L n mui ta. polêmica. SC:Jgundo e, decluranto no uba 9 numa foi tu 9 

\.,, SVALDO abordon um grupo do 8 pos!3oas e co n tou u e las a raspeito d.cetu 

premonição. 

O cloolaruntm acho., que êlo !azia isto, por(1uo tinha cortazu 

, ue nlgo ia ucontccerp o qunnto mui□ poooou.o _ eouboesem, muin tcotemunhu 

olo tori2., pura f azer propu~o.nda dos s ouo podl:lreo sobrcnuturuio, tanto 

q_uo Jf oomana r3eguinte ao dooapurooimcnto do EVllNDTIO, 1.1le onchou a ciuu 
C,,, , . 

-10 lio~1.mt ~.,,~\cioo, o pansott a cobrnr CU$ 25 .. 000pOO por oon~ultn. 

So5w-1tlo roluto fci to pela rnuc do EVJ1N1mO uo uocl ura ntc, A!11'0-

Hl0 COS'rfl níio c0Dtumavu pcwour l)oluo imcdi1tçÕno tla ouo. uurH1, maD na - oo-
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• mo.: .. ·-~ q_u~ ontooociau l:io ruptof ul u fo i vio'i;o vúriuo vozes~ - trufoguncio co rr 

e ou oar~ o na rua lator ul (de menor movi m~nto )o Tnmb~m u STIEn pas sou a 
("~;;, 

vir i túelu QU.8.oo 'coà.no U3 s eman1::10, no porícd ~ q'u o ant cccdo u u o rupto .. 

Diz o deolnr nnt o que nu n oito d o 3 do abril~ por volta d ao 21: 

00 hor an , wn ho1nem fo i vi ct o num torrono v izinho eo da Cll.SD. d o EV.L\NDHO. 

Segw1do uma tostcmunlmt Sr. INÁCIO: quo mora om fr onta e. est e terro :::i.o , 

do ·outro l ad o da rua, eo t c homem estava encostado no muro o oonv:c rsnvu 

cr: J EYAlIDRO, que es tuvu dentro do quintal d.o. s uu C;fü 30. o /ichando coh·a 

. .,,., "1, o Sr. IN ÁCIOi foi ató ostu pessoa e p.e r gu,nt o u.-l h o ·o quo estuvo t"n 
' . 

l
z endo ali. Elo reGp ondcLi. q_ue iri a roçar o terr uno. O Sr.- Il!ÁCIO perg un

tou nov runont o : mas a esta hora du noite? _O roç a dor respondeu: Eu roço a 
) ~ 

nora q_uo eu quero. Dio oc isto do escosto. , s-cm mostrar o ro st o ~ é.lÓm de 

,3et a r usan d o um bonó, cuja a bu. o obria atá quuso os olho□ .. Este do t a lhe 

d.o boné, foi relatado :por um irrníi o do EVA1IDRO, quo v eio ch o.n:.á.:...lo pu r n 

.rocolher-so uo interio r da oasa o 

@,,: A proeenÇa de ,;-te h omem a larmou tanto a viz inh aw , ., , que um dc

.le s teJ.~fonou para a polÍoiu mil i _tar. Uma viatm·a voio até o locul, fa

.Lou com o ho mem G foi embora, continuand o o elem ent o nas ime d iaç5e c . A-

1. ~º n~o se soube quais os polic ia i s quo atender am a ocorr5nci a p nem 

l u conversa qu G t ivera m, nem u id entida de do elem en to . Por~ m, s oc o 

l:r ir mou e om o pr .:.. i;rie t LÍr i o do to ·· ..---- ---,,. · . ido a ut orizado 
'' .. ~ - ·.,. - r 

or ; 10, u roç a r uqu~lo lota ~ 

Afirm a o dccl ara nto, qtte nu manhã do 06 do o.bril,.EVAHDRO o 

a u~ mio fo r am pa ra · o c ol;gio , diotanto 100 m0tro3 da s uu CHoa, o qu e 

por volt o. das 9:30 h orne t ê~ c di oo o est nr com fómis, foi ontü o que 0UU 

mac lhe dou a ch av e da cuan para quc _fo sa e to mur· cuf~. A purtir duÍ 

VAHDilO <looupar oceu, so eum lo u mão ê lo nom chagou om cuou ,. pois nada 

·- nha.Ôld o mcohido. 
:, e 

Di :;; o doclnrnnto, que PAULO BRASIL , o uc.oooo r do impronsu elo 

proíoito, impodiu u impronou de divulGur o rupto , upo our du v~ntudo du 

rumÍl:la o er f L1vor1ívol u d i.vulauçüo. J>AULO J3fiASIL chegou u umençu.r oo fn 



niliar -.:::i e, 01.100 fizooscrn q_uo..lq_ucr clcpo:i ..1Don 'i!O a imprcno o .. _, J:sto cho o ou o s 

tamil l .nreD . poi□ todos na cidade onbcmt c1nc oo ·11i.ii0 de EVMmno rião e.soo. 
( '·? ... . 

lar . ~o o , n~ o pouendo portanto pagur qua lquor roocato~ muomo ocndo 61c o e · · 
ui to pequ GnO 9 obvier c,~rd;o o sequestro não podGriu v·iaar roF.Jgllto ú sim 

ut ra ooic ~ ~ nes ta oaso a divulGação sariu favorá valo 

Conta o doclo.:i.-unto, Que um o_pu.lc. prct:c i q_uat1"O portuc :- v id :...·o 

··uruê ~ foi vio to vária::1 vezes, nas iioi tco qu0 oc~u iro.m ao soq uos t x·o t no. 

,m que foi úâncontrad.o o corpo do BV.ANDI:Oo Est0 opa.lo . posGu e pl aca 

0877 u pertencia at6 poucos dias atrJs ao jogador de b&zioe ~ ou a 
.·;, . 

oeua atUiliaros, pois êle c àpar cc .. :,:a m na cicl n do com cote car-lil gum dos 

}oo 
.\ 
) Afirm a o declarante, que na tardo elo 08 ele abril, quando es-

cava quo.so nnoi tecendo 9 um oons-tr·utor v iu • do dentro de uma obra, doio 

arros purarcm, e apre0sadan10nto sair uma muJJ1er do curro qus poss u in 

o .seu interior 3 homens, e mudar para o carro o,uo possuia upena s um h o 

nomC,..~\l' seguida afastaram-se do local 

~ Conta o doclurante, que ~s 

ori1, conseguiu lcvur dois rep6rt~res 

rap:'. d.amcn toº Era CELINA ADJ1GG E, 

22:00 hor ao da noita do 08 do a

da r ádio c lubc 0 Sr Vulter os~. 

'?•··1:"1. Lclo ~ .pa ra. füzercm a ropo r t;ag cm 9 omb oru impcclj_dos o umcuçados lJOr 

~ . 10 BRASIL, mesmo assim foi gravada u matJria~ Ap60 ter so desp edido 

~o s rcp6r te res o deoluranto -foi at6 o casa d? pr0f0ito, p~ra pedir eg 

, ,..PlioaçÕes u ro01Jci to do impcd:unonto., Chegcu por volta elas 2J: 00 hora s , _ 

· lá encontrou o prefeito, sua esposa, PAULO Dlli\SIL o alguns policiais 
. 

lo grupo tigre(polÍoia oivil). Como o prefeito n~o tivora resp os ta para 

que eo tava :L'o.zcn doe o declarante avisou-o que 

liu ~ogu into, o país todo n~o estivo e so oubeodo 
, 1 

oe ató fül 12:00 horuo de \.·. 

u respoi to do r c,p t o, ol, :w· 
. '\ \ ':° 

Lria nos ounuie de TV9 o contaria o ncontacido, inoluoivo a proibiç~o dr , '\~ 

\ . 
t 1 v c;-w1. ç eº .. 

' f Afirma o dcclarunte 9 que corou ele uma hora upÓo i□ to, !:ipure- ~_jl/ 
/J: : ornm nu caoa do EVAHDHO, o M!TüHIO COS'l.'A, o 0:3V,°11DO(jogu.clor ele bÚ2i o~J) . 

o cmmo(geuro ,tu G'rIEll), e oe prontificurum n ujutlo r u cncontrur u or ( 



. __ ...... ~,·· - . ··- - · . . .. 
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c..ugr. º ApÓo nlGunc ·ur·r an:ioo, OSVliL:UO e. o CI1En0 1 foru r,.1 oo m MÁil10 e DAVl ... 

NAi:c'} os U.G EVAHD~Wi faí: e r uma OUGCC.o !foGtf.l. bu.sca,or:: t:i. ~-:(3 do EY/dmno~ 

fo1 < ~ f;o nduzidoo a _pouco B motr-os 11 do local . ornlc maio tu rdc., foi ache. elo e• 

corpo .. O qual s ó não fo:i. oncontruc.lo ne~ta noito i porque; oo fwniliuro:J 

elo- EV/dWIW n t quiceru .m oo ntinuu : .. : oom a busca neota. r8giÜo, devido u 

esct..n'idão, o também por Hcrccli t e.:1.' q_u.c o m0nino oativeese v ~_yo. Naquela 

lu ru r ao 5 horua d.a madrugu.dap não era de oe eopcrur, q_uc pudessem: cn 

c 0 __ ~r :?.r um g n roto de 6 nnos de iclad 0 , o om vidu º 

,=' 
li.or0cwcnta ainrlu o declo.rante, q_u0 OSVALDO~ no se irem da~ j __ 

medi r..çÕcs~ não demonstrou interesoc por nÓnhwn outro lugar, e pediu pa 

ra re in j_o io.r as bus o as, clel)oie do meio - dia, pois es:tuva cano ado t Já q u 

'a. noi to anterior também não havia dormid.o , cm razão à.t ter fci to um 

trabaUioo No entantop a família não procurou mais a ujudu. dento posoo a JI. 

ô apenas no sábado(l l de nbrjl)$ o corpo foi oncont ~a do~ ali acndo ti

nh!i .'11 j_cl o . 

º<"'' 
'; "!>\ '· , · )J Nos cliue que 00 pussurum 11 apoo ter sido oncontrado o EVMmHo, 

a e ià.e.de foi tornada de pavor e pânico t dcvitlo a f arma c ·onío o e orpo foi 

onooritrudoQ Contn o d0olarunto quo houva m,uita polêmica sobre o que to 

_,.-iu -.JcorrJ clcr porém uma ooisa ora certa, u l)rovisüo à.o OSVALDO tinho. ee 

1 , -,acrcti2u::,:nto do quudro quo eo apresentar a, eurgirrun munifeetaçõos 

u popul n çüo, pedindo scgLtrunça o justiça, poróm oontu o dcclurunte ,· 

\..c:_'ne u esposei do p·rofeito (CELIN.A A~AGGE), impediu EHJ pesoo~q de cxprcsj 

E1ar i:;r,2 □ cus semtimontos t acionou a polÍciu militur para dispernar ao r::ia-

11ife0taçÕ~0, G nnwaçou do demis,~~ ·---· ---- ·-·-"·_·r---~q _ o ·<. · ·--'·-:.ncÍrio8 da pr e 
.--- .- \ ,. . . ~ ' , . . . ..... . r 

f e iturn q_ue e ompLU.' CC e soem uo onterro do EV ,iNDRO. Tal fn to oo cnc on tra 

_ rolu 'Lallo no 
~ 

jornal Foll1n de Londri n a, odiçffo do quarta-feira , 15 do 
,\\h 

bri ~:;
1
00 92. 
~ @ 

a- it 
o dcclurunto, quo chegou uoo r,olic 'ia;Lc, informqçÕcn tlo q_u'J};f 

um tul tle c1mno o um tal elo JUAnEZ, ooturium onvolvitloo com o caoo. I'or 

Diz 

o o:lmd.c.lÔ.nc iu u S'l1IEH tem um f iJ.ho e om o nome tlo JU,\UJ~Z t q uo ó oolclfülo t: 
' · 



• 
o .?t_u}Jc tio:e õ.u polic:1-u oivi:., lJUrc o o ter cstabt!locido oL:3 bunc <le o

r- ., 
' J . -p~ .bg f os na ou sa do prc fo ito, o co mo o guia quo leva oa pol j ciu io do 
.... .... . 

gr tip o tigre~ u0 poeccG.s u. uos J.u[snres c.lcocij n.clo□, tj o pr é:prio PAULO JIB,'i

S_IL, us i :··vcstig C!.çÕa u nÜo t"oram bom oucoc1 ·: das t> :!'orr tm prc;ooa um out ro 

CIIEilO( c;:istc.m polo ~ cmos 3 choros na cid c..clc) o um outro JUt.rrnZ: qu0 aç-.. 
, 

p oo i ntcr roe; ndos, por nada ao.b ~ircm ~ forUJ1l lib e ra do sº 

Acrescenta o declarunt o , quo no clia em que cil·cuJ _ou na c i dade 

,lO a l)OlÍ .Óic.. havia pr endido o CHEUQ o o JUARK- , a STIER oai u contundo 

1 

a seguinte c3t Ória: 11Quc doi G homono pararam um carl'O, ·cm frente a sua 

cas e;., dcsc _eram e pedil'·am para cua filirn 11 quà doiJ~aGoo • fotog:::-afar seu 

, ·-Iic~or wn ,c;uri d.a 4 anos do idél do . A sua filha, füJst wt o.da diseG que não 

era pos01vc1 9 pois a criança estava dormin d oº Os clemcn t oo diseerum ~ul 
totogr afar i c,m mosmo asoimc Nesta instan te P vendo qu~ um dos l10mcno pa 0 

save. pura o outro, uma seril1go. e.lo injeção" · ela fl:l.lou que se insis tis se 

ir CT~r it ar, oles insistiram e ela gritou ohumando o vizinho, neste in · 

( 

l~ 
tanto, 00 homens .racu nr am, mas unto0 do entrar no carro, disserl:!.ID em 

voz bom alt n , desta vez ele oso a pou 0 mas da outra elo n ~o e0ca pa 1
' 0 

Mais adiante, quando as inveot :'..eaçÕes voltavam ao rumo, uma 

,a procurou uma funcj_om1ria d:.:>. PASPJ\R" o diss e_. a ola, que juntamcnt0 

1 

com outrH ::.üJ1iga, ha via m certa vo z , trnnando com c.lois médi o o□, que du 

rn .nta a madl'ugada, UlllU del a s levuntou e sai ·,\ abrindo ao portas d os q ua_: 

··tos da cu.s r,. onde dormirune Em um dos quur t oa encontrou umu clínica, c om 

meou e aqui pamen-tos da cirurg:lao Eota moça levou a ·f•.mcionúria até a 

tal cuen, o pusson-so então o . rc3=,~to ,._ parn . o gr _l:l.Pº ti-":ro •. _ 

Conta o deol&rnnto-; - 'ciué ·mai o ·ta;·dc; a .,iÕl íÔia volt '~~-- ~ ~~ tú 

moça e prosaionou-a u contar quem cru a outra o..migu(acgun ü o ola, u ou

tr {'..:)1Üo poderia idcntifiour-so, polo G O:JllVU de boa róputnção' o ouoo 
.• t1 ~ 

ecu p li v10n00 u. ou 'bor, ola o orroriu J)crigo) r ·mos roo ussim aoa bo u lovun 

tlo utó tt ouu cologu, o puru ourproeu, trnta.vu.-u c do outru fiUm elo 

~ d t' ' 1·lootaa . tmo 00 or1un, uc rodi ttt o doclarnnto • quo houve um 



l1.os ptn ' .. rnL:rlur- o rumo duo investlguçÕ c n ~ i.ncluzindo 00 pol: \ c ~ :::ii s a lJOnott '7 

1no 11odcrl D. t:":i·uto.:r•v-eo ·fü~ co:5.oa ligu d.u o. illédie:o:; P ta}. como venda do ór-
,.,, ( ~1,, ,.,, . • , 

l ,ao ·~.: n nua ooi oa lig ada u oarava 0 co mo raiasa ne a r u ~ 
:, ,n ' o . - t.l 

Di~ o docl a1.-c.nto, que a mãe do EVANDllO, us \'·ozos ia a tun co.n-

~ro cg :pÍri t a el o meeri branc a. r- 0 que r1om1)ro on c.: ont ·.0 :n ru por lÚ ~ o ANT0 !1IO 

,bS T.A~ poré m, depoi s da rapto - do .r. ... ,>LwHu , e la '\..,, 1. in ,t-<ou iudõg· mas · não r 

rtJu .::nu:Ln a ro f crida peoo on.. Os tios do r.uonj_no P tu.mbém notu r am dif c :rcnço . 

. \fi :im q_u0 ante s ~ qu rrnd o cnoo:1t1~avam o AnTONIO COSTAp ele 00 c umpr .i mcn-

_,\ , agort1 qua ndo os vê, a ba:Lr.a a cab oçe r ou de sy ia o olh a r, n ã o e onso-, 

ro or.cur,l~~::: 0 declarante, c,uo ADALDEilTO !MilI /i MACHADO, um dos auxi-
a 1·es do OSVALDO, tcnt ·ou a lt.sum tempo at r ás i fazer uma iniciação de san -

a Federa~~º Espírita, ma0 devid6 ao cu s to, n~o podo faz5-lo. 

d.ianp após a mor te do EVANDHO, ele vo ltou a Federaçüo, dos

n vez com dinhoirot mas u Padcraçtio, .po r saber do ooorrido em Guurutu

Ot;;nvée de pedir 4 mi JJ1Ões _, que sox 'ia o c usto , pediu 15 milhÕco. 

D O decl arante n~o · sabe dizer, s o el o aceitou pagar ou n5oQ 

Afir mu. o declurante, que OSVALDO esttt para abrir um e entro do 

·· ~a lp de soc i ~d~de com BEATRIZ~ filha do pref Git o, e que o jo g~dor d 

.os f : tlou para alg w,1110 pes s oae ~ q_uo .hav0riam em Guar o. tuba 7 de sa pnrc 

~ :imentos do crianç a s,. 
, 

Conta o doolurantc, que CELI NA ABAGGE, esposa do pref eito~ e 

a ruuli1er de pe r oonulidud0 mui t o ostr anl1a, jÚ t entou suicí d i o 3 vozes 1 

3 pou c o tempo atrá s, na crech e "pingo de B0nte 11 , após f uzor ú.ma clcmons

~rução _pnra as s0rvontco, do _ como ú qu0 se lim pà uma priv udn, })as oou a 

io n~m c opo, a babo u águ a do v as o oanitárioo 

Diz o doclur un to, que uma da0 fillrno d.o profc:i. to, a SHElL .h, 

'oi o~locada no Col~gio 29 do Abril, como profcosora do psicologiuº Es U,. 
~n rr.oç!:J1 (:\bmo turofa p(lru ouwJ tilw 1u0 ~ munduva quo s o v eotioo om com ca-

pu z, s ut1r d.n- pó0 br uncon u ouio::J cm u· noita, oom volnn aocous nuo mÜooo 

Gorulnwn to cm ,sr up oéJ do 12 ttlunun , cnt ruvam na :icçro ja. cl ur é1n te u rnicon, 



····- · · - ... -- - ... ···--· --. ·- - ... ,.._ .. __ _ 

o ( ~·:,.,-sfilavam pe las rtu.w "· Fizeram ioto também cm C.I\IOJJÁ, IiLí1'IIiIIOS o G1\-
r: ."1 

Il_ú~'A~/ J dcc ltu .~ante tost cmunho u certu vez, t.unu clestao a puri ç Õec r nc:i r:~: 
z nrin TIA GEHI, noat c. n o:l ta rn.na da o moçuo O 1.1 líder q_ua vinh a na fron t 

tlnha um osquoloto est ampado na t únic ap ~ai o ou mc2os como 6 rep rcs 0n -
, 

~-ada a mort e , oo que c om as cores trocad as, branco onde 0eriu prato o 

prato onde oaria branco 9 B o invis de zenzo, que ne~1uma delas portuvap 

e Q moça trRzia wr.a vel a ace sa nus mãost riam muito o con vcr sa v ~m en..:. 

':'G 0 L. 

\...vi · llo ln:to u o.inda o declar untc, quÓ tempos atrás, OSVliLD0 7 o jo-

ga dor de búzios, chegou . a tó urna m1,._lhcr e diose, q_u? elu r e ce ber ia um 

~ pr osonta, mae quando Lm o t'lcontec eseo não devo ~iu abrÍ-lo, teria do J.o • 

var para Ôlo. J1nssado a l gum t ompo clu rc~cbou o preocn-t-e, levou para o . 
OSVALDO, que abrindo o embrulho encontrou '•um -vaso f'c c hado, prop osi ta~ -

d1C~\:ª dei :r.ot~ o vaso c a ir, para que quebrasse P dentro tinha fezes: oi 

~ao · ~2 dinl10 iro picadoº L 

O decl~runtc ac ha que ostc epis6dio do vaso 0 ·s~ as ae molha ao 

c ao o do EVJ\ll'DRO. E que o e onhec im 0nto do OSV 111· 10 a rcspDi to doo a c ont ol 

. n L 1too, 6 prooi~o demuie, qu ase matem&tioo , tornand o impoeoível de od 
li · n~ur ~ que puro. entos eventos oc orrerem, não tenha havido ou E 

I paç ao o 

Diz o declnrHn te , que EVAIIDUO, quan do foi ao hudo nHo 

pa rtici-

tinha 
/- ~ 
·.1aos t no cnt'l1nto t . a ch ave d a casa que levara nas ma.os, quan~o ca iu do 

oo~6gio 9 eatuvu coloc adn ao ludo do corpo , como oc quioc0scm dur 8lgu m 

recado, ou provar n ide nt idada, poi a devido as mutiluç~os, nüo oeria f 

cil .reconhecê-lo. 

Aor 0scen tH airnlu o dcclur nntc, que lloo 3 filhoo · do ,iDEMi n , 

0 f:t. pr:l:.10 , EVANDnO era o que maio oo purcciu com UJ11 .elos 00uo filhoo. ~-~ . 
nocoiu o d ooJ.n rn11t0, quo o orirno do EVll!DJUO, poo□ H Le r li au -

çuo c om n ouu l uta , pol u fuorulizu çü o du 

tubu, <l.m·1.111to 1.1. gootü o do !)rcfoito AJ,DO 

adruiniotração pÚbl lou ele Gua :c u- ~ 

A13J\GGE, e onf armo clcmowJ trum · o,J (I'~ ' 

' 
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k~Jl()WH~~{Jl\Ü)iJliW) li?L[~)lJlLlilij}j lill~D ~:~~~f'.[1illlJD 
PROCURADO!~!/.\ GErU\L DE J U5TIC/;, 

SCBUlntoa pinflcto□~ anexos a · e□ tno dccl aruç;c0. 

(/' a) QUAHTAS VEZES O POVO PAGARÁ? 
<J l1 

Q 

b) G DAR!. TUBA SOI1'lill OUTRA CJ\ TÍIS'l'ROFE " 

o) l'IlE PEITO E VEREADORES NXO P.ERD"M.1 NEM UBSlilO ,\ CRISTO ~ 

d) ALDO l,BAGGE-TR /1IÇ ÃO E z.tENTI Illl ~ 

o) PHE FJn TO E VEREJ\DOilE S IHSISTEl'i ~ HO SEU PilOPÓSI TO: Lil\TAR A PO

PULAÇl O DE FOME. 

f ) MÁPI/ 1 DO!úINJ\ A PREF EI' .rURl\o 

g ) GUARA'r UDA URGENTE. 

h) GONVI'l'E. 
1 

\... ·. 
( Para en c orr nr diz o dcclura~tep quo nem to das as inf ormaçõ es 

. , 
aqu i re gist ra das , pu de r am ser comprova d.:"J.o ' ·: ~ontudo podera l ov&:c a quem 

ae passou. Quanto aos princ ipais suspeitos ~;o o~ s eguintes , os seus 

l 

• n~ • 

-..:.,,. ... - . · ' - ...... .. 
, -' ) . . ..... .. r 

L 

OSVALDO e se ua !:\U.Xiliar es : nua Monsenhor Lamartine, entre u Av. 

29 d n Abril o u ·Av. Dr . Jorro c tnd ido . 

2 ) ANTONIO COSTA: anti go mar cad o municipé: l• 

3) STIER: . nua Dr . Carlo s Cavalcunti, ent re a Menolou Torres e a 

Rua Anton io Alv ~s Corrc a . 

4) CELINA ABAGGE: Av. 29 de Abril esqu i na com a Joo6 Nicol au AbªB 

Teo tomun.lrn□ : 

_DEC lJ\fü\NTE 

([?:~\j_ -,~
CEL S O 6. AMÂiiXr.. 
Procnr udo r de Ju s ti~u 

JOÃ'() Kfü\ lN SK l 



u 

/ 

I 

Cedo <lia, u m <lon r c · ::0 11uúvcln pe la co11r;t ruç11o. cio r;Iu.ru1tc nco nnl.'!o Tlt .:.,nlc, 110 

vl\-lo tlou,~or 11111jcn'.,,110 pc!n r:1111p 1t, l11do cm dlrnçfio no mú.r , proferiu c 11tar1 prdavrnn, "Este 
nern 0 ( , L!~ a. fun da ". Ertl colo o!ln l o (10.11 lnma11lio, l l ~111\ pron r.t:p or larltL nlú elinque:::i [roll• 
lnla com lccbcrg a. parecia ncr intl1•:;trntlvel. ~lnr, r.t1:1 e:~l;-t(•11cl:1. tol de npcnnn 11lr,umnn hora c . 
l( : .·:tl:111 <im fllW 1.0 vi11ire111, luva11do ec11ll)llt1n llc vid1w pa _nt II l"lllll lo d t1 mur. 

<i D - No nno <lo 1 !iíl8, n Esparilta p retend eu Jnvntllr a lnglntt\rrn. Sur. cGqttadrn crn conl!cc! 1fo 
. lln (:pncn, p 0!0 no m e de lnv o ncívc ~I Arrna cia . Nnn l!Xl etl!n n enhum pal11 cpw plld ,:r:no opor• 
llio re11t11lí111cl1L Em U1o grnttdo 1111n s11p1:rlori<lado quo Felipe li, dt i E:1panl 1u. 11flo c :1i><!roll pC'lo 
dtn ucguliil c , quundo uer!u. rczatla 111!1.l m!Gsa, parn quo u c111prêsa fosse I.Jcm aueccllda. O rcl crio:, 
·q ue . cln 7,n1·pnssc 11n dta n.nl erio i-, n ao ver a li11l>a do hori; :on tc d es aparecer atr/i n du o vcl:10 de 
GOUn . t~"i navioi1, prof<iriu e:;t:rn palavra:;, ."C o n"l urnn esquadrcl deste tc11-n0nho 
par a que rn!sG t:'.". Ourante 11 mutlru gatla , quando ~ .. inv cn clv cl armada Em aproximn\'a ele 
"''IH r cgt fto cheia de !'cei fe~. nlialcu-irn i:;ohrc ela violl\lllo te mporn !, que a clcol roçou c m po111:na 

:nn. 
- Em 1812, Napo! cfio Bonaparte, ttp<is ter co11q11ir;lallo r~rnntlo pnrto da Europa, rcisolv cn 

1mrt!r p:trn a llú1rni11, co m o 111·opt"li;ito ele d1!rrol a r tdcxa11drc 1. ltcu11!11 o maio pode ·ror.;o ex(! r c.:ilo 
tlrL épocu . Surt:i lropuo eram eo111po~;las por ellimcntos de vftrios pnlscs, e cha mnv n-&e "Liga 
d 8 ::; · Vinte Naç ões" . Pr c parnv:un-sc . parn parli1·, rumo :i.o seu destino, 111:ii:1 de meio rnilltflo 
ele h:ime11 s, quando lltll ::11ccrdotc pccli11 a Napo!cüo q110 u:~rnpa::rne sem: :,oldud os , pois prete11d iu 
dur-lhc8 n l.Jü11ção de Deus, e pedir a ülo pelo i:xilo da .mi s!'lfi o. Nupolcflo trnrri11 e pcrg1rnlo11-llic, 
111-\Ch<'.;1.S mesrno que urn E-?>~ército t ã o poderoso como este, preciso da 
bônç üo 1 para sai r vitol'losa"'? E Rcm pcrdci · m ais t clll po, pur Uu. Curiosa111c11lc, q11a11tlo 
ua lrnpn s St\ 011conlrava111 perto de lltoscoti, ehcgon o l cnlvcl inverno russo, q11c 1iaq1i"u le ano 
foi um dús - nrn!s frios J:í. l'Cf!i strncl:i :,. Com r.;eu ex6 :-eito cnngclado , faminto, e <icsa1Jri 1.;ntlu, n/io 
teve o :·.lrn saldn, scufio llater· cm rrlirntla. l'orém tia. tentativa de fugir n1piclurnc11l c do s eu maior 
Inimigo, o "frio", ac :tl>:.:1·:11Ú d1!s~11an1l:cc11<10 ui; \'la11cos e a t·c lagu un Ja, permitindo que os nt ss os 
c0•~~1s al1up1er; rnlfl111pa1.{o:, o s di7.illla:-rncm. J\lgu11G sultludo s de Napoleão, chegavam a lc!r sútp 
lnlm i/p R, 11a rnira de r.11.1s armn::i, I11:u; seus dedos co11gclad11t:, quclirn vam -sc ao lc 11t:1 r pu~:ar u 
gttlil i",0. IJe/-ilc podet·ur.o exército, co11segnirnm voltar :w suas p:it~·ius, apenas :w mil llomcns. 

Ncslcs cpi sú t!l us , lm ·ia siú o o desprezo dos co mu ntiu11lcs , pura com o Criad or , n 1'1\7.fto 
do ' nnuc cr.rnos'? 

Caso este t enha i:-irlo o mnlivo, a ltlslt'ir!a poderá l'cpetí r-s c U(]lll cm Gtmralulm. l'.e, 
;-cfoHo e os Vereadore s, c:x:irrc111 i\lrnv6:1 ela lei ele co11tl'ilJ11i1,:ü11 <lc 111el11oria, relativa n red e ele 

csr~oto, que os pndrcR e us inn:is cnt,'>liean, pag1wI11 2B mil n:W llln s. Caso nfio pus r;arn n r ear cn1: 1 
t1un:u1lta no11ia, scrfio exp11lsoa , como metade da populu~:flo, quando tiver iult:iu a <jxceuçüu juuiei:d. 

· · No ano prtflGaJo, o Pr efeito e 09 V,ircadorcs, ale11dc11clo ~os Jnlcrcsses ela cs pc1:11la~:fin 
lmohl!ir"1d: 1, i11subordi1t:1ram-i1c no Covertto tio E:,tacltl, rctir ;1,1do o 111t111iclpio do Con r;1: llw t.Ju· Ll
lornl. Tiveram cum e r cspoula o l>l11queio dos rce11rsos a nús tlc:;tin11t.los, tai s como: rede de cfgoto, 
rodovl:'trl11, niércado,· ele... · 

E n~orn, no lt~lll :t l'l\111 ex pul sar os niprc :;e11ta11lco de Cristo, .. <111ul G\.!l'(t a r ·ci:;pusla? 

O nllênclo e it omim,fio lo1·11arn:í';'ê' cú111pliccs, e o cnstlr;o podc rú recair . la111ll6 111 i:Plirc 
nô ~. Por i f.:·w, prcei :;n mo:, cxir~ir que o t~over110 o ,i l!lllprC:u:t , cumpram o coulrttto ftdto 1t11lcrior
lllClllC, (!110. lt !>l'Cfcillll':\ C ·n imncpar, clcvolvn111 O dinheiro J:i cohrn.cto, {) que c1tlc11cln111, qtte 
nenhum lll'O(~resso_ é l.Jcm vfn cio, quando tr:.i7. com cio 1t fome, :t miséria e a <lcr.011ra. 

11 ~Horn 0m que se debca cornnndQ.r 1 por con·uptos e lncorn pc t ente "s 1 

cUri ci;rtcza SG julgn rncnos do qu o el0 r~••. 
JJ . e . 
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tu n;jo :;up:.1rto i:1ju'.:!i:,:::::, o ü quu d,ici 11{10 :i:111 cl;iefr.-o de cl::nim,:r 1li119uóm, o sim cb fazer com que nós, guar:.tulJ.111as, n{:c ven?::1:: 
n pJJa: ! -::::i inco:n;-:c1G,1;;,;i n ( ~~.lc;:útidr. rlos n:,s~os ú1ii\Jr.n!c:;, . 

(lnr ll que l1ÚO r n!)\:} dúvidn qu:1nlG !l 111i111l::i i;in'.l!!:d;1de, vou ci!;:ir u:na 101,cl:1, tl\ '.'rn;-i ll:l ·o uvno í) /\ VIO/\". (: p;1rn CóiÍC'ilt!C !Olll iló!"!!·.~r 
esclarcçr, qI.!2 o povo ú1aL'0. é:crcui1~1 n;:; ::rr!c.JC~l!ll:1ç:io, ou S!?ju, qut; tc,•,;.:,s tem suu vic!;1 cscíitu nu111 livíO, e o que e,;\;'1 C!$c1ilo ;1con:cc<'..'. Dil i : 

k:nja : ·c~110 din, un1~1 p (!",.'.:Oil cunsequiu um nrr,ulcto, c:-,r.:iz de n:li{l-1.:i e r,crmiíii su:1 cn'.rnd.::i n:i sruia, onde se cncon:r;1v;-i o l i·✓ro. Po1 é1:1 .:.o 
cllr.9ar, foi ri!c1trida pJr u1:1 ;1;1j'.J uu.11cJii10. que só pü(Jc1i;1 perm:mecer na giuta ro: poucc:; minu:o'.;. CllcgJnd:.i ;:i\Q o livro, r ;i:,;cl:1;11e11H:: prc,-::wou 
su:1 r · -· ~ 1, com o prq:-6:;ilo {l;} allr.rar o que c!:tI·1r;sse e:;crilo :-:oure a su:i víd.:i, um.:i V(!Z qt!C cio er;:i pobrn e infeliz. Potl~m. começou a cnconlrní 
os 1/ · t5 e!'.} seus i:1:m:~JC3, o por meio r.JQ lxlrmclln e caneta (lue con~iQO trnuxcrn. pc:'.','.:ou n modificar r.·.ias vid;:i5, trcx:ondo ns p;ilr;v1:1:., riq'.'~Z:.1 
p()( r.:"f.;:':1i:.'.-\ 2úde ixx cio211r;u o assim por dí,111te. Ou:mclo fin;ilnwnlo er.controu su;. p[19inG, foi violcnt;un:.:r.tc ;i:rar.:::iúo de úcn!ro c!:i r,ru:<1 
o jo.J:i:!o orn lc~t!l cl:st::mtc, sem o r.:nu:eto. Cou:precnueu então, que 11;.;via ~:cspcrdiÇ~1CJo a u:lic.:ch;i.1.::0 que teve, ce rawr sua p:óp; iJ rclici0::?::c, 
gast2ndo o p:c::iciso tcmr,o cem seus inimigas·. 

Este cnsim!T, · ,1:0 tem nor1cndo n 111:nlia GXi!;lênr.ia, o o meu desejo, com cs\a dcnün-:ic1, ó da cons~guir dias mc!l10res fKUtl \odn .i popu'.n:;[:0 
gu01 ntull~:10. · 

Eu nfrrmo quo o prcf'-'ito o OG verc:idorcs ncs traír:1m, porque criar wn él Lei Lcgls!éltiva 1f S, e rctir.:J.un o munlcipio de Gu:ir .;tuba do Consc,l!:o 
doU:orJJ. 

Com c:;to gesto houve o ro111pimcn!o das 1el;.1r;úcs com o Governo do Estndo, fato que irnr!icou no tctnl ab:.1ndono em que cst:.mos. E ú L'0:.1 
q1·· , cligêa, o Er.tndo não ó r.ulp:ido, pois quem s2iu da mesa de r.egociu;ão fo: Gunr:itubo, ntrnvés dG ato prnUcado pelo prefeito e \'ereactores. 

Jcm Gniu gnnllondo com Isso, forom aqueles para quem nossos po!iticc '.ínba:l1ôrnm, ou sejam, os empresa.-; conslru:c;<!S e ir10bili(~ri,:s, 
r ·e agora pedem construir com maiG lib2rda(lr., núo lavando em conta de modo adequado ns particu:midadcs geogrórtcas.d.) Gunrolub~i. o 

1promclc11do grn.·omcn!:J o futuro deste b:ilnr.iu io. . ~ 
Quem onlu perdendo? Fo:noo nóo, pois ngora fic2mos sem os rccursos•oriundo~ do Estndo pam n conc!usáo da rcdo GG csnoto, do 

crechas, escoins, postos de sn'.ide e témtas outr:.s nic:hori,is, que seriam dastin:idas a Gunrntuba, se o prcfc:ito e os vemDdorcs, tivessem fiwdo 
do lado da pcpulnçt1o o nflo do lado dos esr,ccu!ndores. · 

tlias n lrnlçõo n5o ficn r.pcnas nisso. Agora por a concluir tais obms, eles Ciinm lcis d8 contribuição do melhoria, quo tirnm do nesse bc!so 
1 ) dinhr.iro quo poderia vir do Esl:ido. · • 
\._.,/ . Afirmo também quo o prcl0ito é mcntiro::.a. Pois pub!icou mi Guzcta do Povo, uma nota, dizendo q:.,e n populaç5o de Gu:irn:tiba, ntrnvé~ 

do seus represcnt.ulles, os vcrc<1dores. concordarn com u Lei Legisl::iliva n~ 5. Isto ntó certo ponto seria vcrdnde, se ele o os vereadores 1150 
tivessem impcdido•mo (la usar u tribuna livro da Cflmma, quando n lei estava pnra ser votoda. ' 

Na épcca eu irin dcmonstr~ •l!1es que se o lei fosse ::iprovada, os gu:uatubnnon sofreriam os conscqü~ncios, além do que, ela não lrê.Zi~ 
benelir i·J3 o :;im prc]ulz.on p:l.'a o município. · 

Pt'sso prov:ir, atrnv6s úo tcstcmuntws, quo o meu procedimento pnra usar a ll ibuna foi totalmcnlo lega!, porém todas as veres quo fui n 
. CàmWy2.f a assinar o livro, csto mo foi negado, mediante a mgumcntaçno do n5o saberem nondo cio est:ivu. IGso ó o mesmo c;uo .ilguóm dizm 
que~_;;,: ,:~'! ando está a su:t própria c.:ibeça.l. 
• O jo1r.; / 01!1n do GuNatuba, mostra quo as mentiras não stio privilógios opemns do prefeito, mas tombén) dos vcrcnúorcs. 1-b ediçúo cfa 

2º Quinzo, ,..; ds novembro, pê'iginu 1\, temos o seguinte exemplo: U.n vereador quo já ocupa osto cnrgo, há mais do 20 ru1os, ofirrnn quo r.{n 
culp::idos por n[Jo rcclamnr mclt101es condições. O oulío que aindu não completou 2 anos de manduto, !espande que já cstüo c2r:s2dos ú:! 1;c-Jr 
o 1eclomnr. Conclus:io: um dos dois está mcntrmio. Porém o quo cu desejo rcss:.llnr, n~10 ó u mentira, nw5 sim o rato úc qun o verendor vclilo, 
oindr '·o élprcndou n reclamar cm dclns:1 do seu povo, o do que o vcreildor novo so dcclrua consado úo pedir, o incapm c.I!? obter rc:;u!ltid8:; . 
. n V(, .idmito ser vadio e desinteressado o o no•;o concorda quo o seu fôlego não dou nem pra saída. 

f A falta do respeito p2ía com a função que exercem, b2-me lembr~ um episódio que oconteceu com o Santo Tom tis de Aquino. 'Certo clia 
.1va ola cm seus nposcntos, quando ouvitr um f)Gdrc gritar: - Venha ré'lpido aqui rora. lem um boi voondo no cóu. Tomós de Aqt:ino saiu, 

u cnqu:mlo vascul!iova o finn~,:·.cnto, ouviu o p:.úi e dizer entre garga!had;:i:;: - Como podo ser tüo crédulo, n ponto do .iclwr C'JUO um boi po:Jcrin 
voru? Tornns de Aquino sem pc1 der sua serenidade I cspondeu: - . E que cu prefiro ocrcditv~ que um boi scju c.:ip:u de voar, co quo um ~CCícloto 
scjo c;ip:ll do mentir.° · · 

\___ Os políticos quo csttio no com;mdo des!a cid:ido, não possnm do um bJndo do .:rnotinodro ! . · : : · ~ ;~· · · · · · .. 
e rn_bc!dcs,d~uo pnra satisf;:i2erom suu r.go:srn~ ~ricriri

6
1cJm n nossn populriç~o. i .. li1:(H:!;::~: ;:/ h 

Quero 1zcr n todos, que do meu l:.1:.lo nno l1-1 nin9u rn com peso na co11sciencia. ror quo entro 1,"' •. •: i·· ,·: :· 1: ,.1 :,, .• :, ~ 
nós, ninçiuc\rn volou lei do contr ibuiç6o ele mcll1ori:1, pc11 :i extorquir o submeter mill1ares úo farní!i(l!l ~ f,' (:,;·::!J.;.i ~v t,/ ,.1{~ · 
n ID_me o í:O desespero. Do nosso l.'.ldo só tem pcsi;o:.is que t1oballlí.lm honestamente, quo dão 1 ~;, . \j ,t, · 
duro, ê1ue se rn2chucarn no seu seIYiço, mas c•Iue nem por isso podem se dar no luxo úo rioror. ( l ~ · •··., : ·• • 

•r:, '"1-~~ · <-E i" .. . . :. 1. OJ'.,I•~ l;ido, ninguém vota !.CU próprio snlório, p;:ira sentnr numa cadeira macia uma vez per } 
scm:u,a. Aqui úcslo l,r ''.) nflo sa pngo cont;:i de hotóis, rcst;:iurélfltcs o d0spesélS de vi<1[_1cm com . , . · . ! .,, · , · 
úinlwiroclo municipio. Entro nó:; cstáoélS pessous tr::iidu:;, n1asquencrn por isso querem ving;mçn :• ·.: : -t •~ 'l = 'tr:l '. .. /l ... · '. . ' 
o sirr. um pouco ele justiça. ,, . . t ", 1 \'\ • • - -'-- .,/ :· / •; , •• : : .J 

Guar~!ubnnos, o meu desejo ó conscientiwr noss::i r -., .. ,--:·- ~- ' - · e _,.,_ J - r1'J ,,,. ·' · ' · · · ~ ..... • / f. :i-. ,( ... i!::.-'., ::· 
COl.!S ·r) l10S j

1

.1n tos un_1 ll?VO t ClllP?· Urn h:lll po .do ju~ :içtCS01.1111_,o Cll ~ 1;10 c:onsenu i, ei·. 1: , .. :; 1 . ,f . ·--.:i.·:.·,· •• ~-: ·.1·,·.··.:,'.•,:;: :,_._:~·.··.··.··.:!·._~.-'.,à,!:.:~; \ ::':,:r_~·:•>I ~ .,/:.::·:··'._:,::':._~','.:'.~:·!:'; .·,·.-._:.~;·.::•::·:_: ;:·.,.:.:;_. ;,:~·::·· •. ·• .• 111u1tl :..-r .. ·.~ •.:o:is ~:\ p0.nlcr r:1 destil c1ú;-idr. e no:; s, ,,o:;, que :i,nlla 11:10 e:.lao ~c11lr.nclo que o p1ele110 _ . , 
e es ·,r:u1:Ídrncs j;1 nt10 crurcg:m1 mais llossa lJ:111úei1;1. O nosso de:;tino, po1t(111to, e:;t,\ 0111 sua.g . ,, .·., ..... , .. 11 .. "- .·., . e,·· i · _ . , • . .• , • • 

Jl\{IO!i. • ~·; ·· (: '•;: :-.·1•.':··•::f.:.~ (.·-:: ·<''i.-l' : .. '::, ·::_:; 
N:'10 c~.tciu prctr.ndr.ndo conquist:ir nr.111111111 r.:ir\JO político, m:.i" sirn busc:.r o ver1l:idr.iro · ;: : " í i· !,•·.:'.'.'::-,,1,·· ;·.·.~•.(· 'i :, '.::.,' 

:;L'llli:Jo (l,.1110:;:;:1'., vicl;1:;, !'Oi:. 11;'10 hit :11110:, :1qui p:Ha !,u:.tc111:ir o:; quo tll)'.; trrip:icei;un. i~e néi:i ..::(~J?.;·:;J~:{;J/:::~/>:L~;J~j/':/): 
u11i11110~ I11:::lt: icl1)al cle j11::l1ç;1, J'01Ica i111pu11:111c1,1 te, :i qut:m :-:ei ;'10 o:. vorec1uorc!, o D prnfe,to, poi!. IHO (; EN ..:,11 D O 11 1 !,'\ NT< 11.1 I-' 1 , '. I 0 bast,u ,\ que elr.s esteja,11 cJo nosso l.itlo. l•: 1111011lwln, Ci v i l C..1 · 1111«!0 p c:I" l 1 .. l' l t 
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. ToJoJ vo cft jl ubc m. f1UC oe nouo, •rrc, <lorct, \"o l:.um o er,ro• t1rem por UN/\t Hf.:10/ ,\,1~. \111:1. lei c!c cnn c1i1u, , ) o ·· 

ck n1c1i1ori1, qu-: c,t-,•c~ o l~ºv? a ruca r .2 :'.7 nd lhõc t iJ mi! OSO cruz.~irc:r: par," ,c,nclu!lo J,r. u -~---Jc. ~, •i:ot :. ~i 1\ 11 ·. . 1 /,-- / , 
1 1 1 • 1 1 1 • 

A quar,tia n, fni m t rpJ~ c~da \Jln d e " ~·.; trr c m:>t1 d: pàr,u. t de ( 0 rn11 H1 crut d ro 1, ; ; ~UJ ~•u Alo fr•r , ! .. _ t f(1'.Jini. , _ _,,./ 
' t • . 

C\U t e n ela nlo r,uJc t t c1idi : 1n•Í• t !c Uin 3 Ílm 1h 1 r u i, se isto o r ornr. 1 &m po r, 9nci a ,:ri 'muiu, ,.: : : i: ~.ii or. A nT,1_ uu J i no 

c.ílculo t eim a i de ·25/0ô/:-O, porr ,ntc n rnc:liJa Cjl!C OI r.li~, p.,;,rn cme Vtloru •umc ~t sm . 1 ,· • , : , 1 i I r r . _✓ • ., 
. ' j .. . 1 ' 1 . . !: ' . : 1 .. 1: 1 t 1 1 • . ·. ,J /) 

O cusrotub sno qu ~ ,,lo • r•cir • ~oro, 1eri olirii;,do , nc.: t no q•.1c nm , a r• cl.•I• jc n,c, cc •:1 o impo >10 1,,ç ,li,I , E cc , ind a ~ •\ L, 
• 1· · 1 · 1 ·' \ 

t.SJi1n nSo O fi:-.c:r, a c.::>nt~ iri pira & dívida e.t iva, t c;pl, 1 •lcons •no, h~v.:d t.xêcu\~ º jtali c i,.!. com i:, conlisco rle be ns otl ,ci ;,cir , ,· 

o mont:ntc r.la cl[virl, , q"~ ,:r¾ ,crcs cid, dc
0 

juro1, c~rrcçio m:idcthia t ~0 110~ u h ocodci ci . 1 ·:' i i l ·. , · ,1 l ·. 
• 1 , 1 , 1 ; . 1 • 1 · , 1 • 1 j .' 1 1 . 1 ~ v·:,.:. \;f\•· 

E.sta Sr1., é t rctril,ui çlo q110 01 verc>doru titio tl,nilo •o p~vc, J t Guar, t ub ,, cm tr oe• do 'roto d: coa farnç~ que. 

r ccel,cr, .n:. fa:!o up t:lr:nJo o povo cc dw t ro de 10 11 pr óprio cuu, poi , quem nlo crnlitr o 1ufic !cn; e ter! Jc ":';'lkr 1 11L cu, , 
1 t . 1 ' . . . 1 • ·1 1 ' . 

<•u •i:u•rdcr o confi, co c!c , :u , l,, na. • ·· .: j : 
1
. 1, ·• . . . ' . 1 t 1 

1 • 1 1 • ' • 1 . 
Vrjsm voe ~:. f\UC t.lcpoi1 t.lc- tu.do ~uo, ain tl~ cxi1tcm a1cun1 , ~readoro. QUC pretendem 1:h- cu :diduo a ,,,efe ito 0 1?> pr6 · 

• • . • 1 
xi :n., elciçõ:s. Sed qce cl:1 acham que 1crl•mo 1 e>potn de •pcrtor o ,: atilho de um a arma • ronuda pua aó, me&mo, ? 

. . . ' . • • . . : • : • . • . . 1, 
E..ustcm outros que cir¼o J1Zcncl<> •o• 1<u1 clenoru, que i,u Yotb Co, con tdno a r<Ícr1J 1 k 1, 011 r.inc.>:. q~ • n, ~ ,·1,t>r:rr • 

• 1 • • • 

f! rnrn d ra, tod c,: Cora•n Í>V?r iv ci1 1 cobr• nr • do c, ~o, o. Pom,o · 1 t:,. ~1criçfo 
1
dr. eu da dm•n I'"" c;uctn q uitt r t.i~r IUH clú -

yjJ,,, 1ol>re o ''iº' cuou ofirmrn do, ! · ·. · · · . : . 1 1 i' · 11··• 1 : · · J 
•• . :·· • • • . 1 • • , • . 1 • •. 

hto que o: vcrodorcs cuio f.:cndo 10 no110 r,ovo, con1titu e uma cad,t rolc inuito m1ior do qu e oq,,da oc orr id , n• 
.• . • ; . 1 

n c-i:t de 22 de rctem l>ro , !ti 22 anos uds, qu,ndo u /6r~u Jo n1turcu levtum p :r • o fundo d a b1!•, olc umu . caiu, up u:,., ~d<> 

rlc,1,:, cid,de ,w, morac!ort1, que p>r!Íran ·, lev,ndo • pcnu a !tonr• e ri di cnichdc, /or om de cabe~• crc~iJ~ p<>it "'~ i riirnic-0 cr1 

in..-cndvcl. Porlm Cltl c•ditrol e. cri,d, rclu mios do, vcrt:d oru, cxpulu m1i1 d, n,cud c do, tU>ritub a1101, de I U>I C-1-U I , C 1inda 

íu co~ q ue n!o p o1umo1 sequer lcv1t ~' mc,m u virêuc.lu, pois. q ~êm p•.r,.'.!r cem ,n t<> luur nfo ser!& dicno det ~.:. j 1. .. . 
Sta p~gi :11 de verc onh,, nio pode fncr p>rtc da nou s hi1t6ria,' n6s prc ci :>1no1· r~si11ir; i,Io . d,~c r.101 ' ccd:r a ua n • 

• • •• :• • 1 
cc-, tl o, poi s rncamo o, que con,ccuircm fic>r, Pcri o n<> futuro, vltimu <le outras leia de contril>uipo de ':'<'lhori~- . 1 

• ' . • 1 . 
Voct: i;11Hlltub0no , trabolhndor, pode mud~r o no , co futuro, ce nos u nirmos poderemo, c n!rcntor ~ pol!t lco.s pro· 

, , 1 1 · . 1 • ' • . 1 : 
!l!!!oncls, C OI grup o, ocorõmi coa quo o s opolnm, poróm 10 n oc· dlvldlrm r>e, cs torrm o~ p crmltt:: do quo lovem . c11,,,, :~ ~ola 

• • • • ' 1 1. 
. I' . c;o~rnnç~, que lnv adom "º"º' l

0

nrc~, 
1
qu o con!l•r1uem nono, f en• o por 11m qua no, ~º Temo : ·~ttl

1

m.,. ~h t~ l':'I u ma. , poi s 

J cpem cr,colh c ecu • co vcrnnntc 1 ú o povo , ut rov ts do voto. • , . . ·· 1 I . 1 · .1 · . · · 
1
,.·, · 

1 
: 

. ~~ A. . · .• , , 1 1 . 1 1 · . . . . .. ·,. 
, , ~ ,.-~ Por uso cu mo cnndtd ot.r el ,n I>nEFElTO no , pr6:dmu clclçüu , <' 1,c, 1tr tlcl!o nGo j>~rm!Unl <JU"• nrn hum d~ 

•., , , 1 • 1 . · • n 1 · , • 1 \ ·· 
,: ,... .;} r.~,, tonh1 do pocnr . o c

1
onot rw;np_ i~ .red a do ccc oto ,.o <lopol~ PGIIDf p•lj •.cu u eo. . 1 · . :,": 1 ! 

n , ~

1

/ .. Som <l6vldn, 1ou rc pr~scr,to ~ ~n!c ~ p.cº! º "' ;q uo p o'.der~. ~or . o · cr~ontln di quo
1
1,1u n ~~~" ! ~~o •~er6 ( l:1n dl clo e mu 

.,, b , ::-..r conlbcodcs, p or~m ço olnut?m proferi~ oulro · rnn dldo(Õ, · olau m d,at ca nl; que eotllo colodo1, con cordando c-1•0 o c-ohrnn• 
• " , . 1. ' f ' . . 1 1 . • . . ;1 , 1( 1 . 

.. ... · , ç.._ ou ll na lndo quo nno r oncord nrn, moa quo nno publlcorom nenhum pro t cs :o, ni o· u,tnorom cm ~r lx ? , o n~ !ornm p ro-
. , ! • . , ,. T"" • , , 11 1• ,, •• , 

cc::::-'do) n· . Justiço por defender o po vo, ~nttlo d~pole não · ,o 'ô.uuot ~,' qu ando . 11 po rl ~ ~o 1un cuo t ?r::~rroài br-:h e o t.ruto 
• • • • 1 • ' 1 ; 1 • 1 • 1 • - ~ ~ 1 

d<>< cit· trobol ho forclu~ e honosto, rcttrnd o, por o. aor dcpo! , cntro3uo n o~u~lcs ·quo nfio t em o m t no c dl ,cllo tecol d" r ccd , l,. lo, • 
. · · · · 1 1 1 · · · I' , . 1 . I 1. • , .,· 11 : 

Nó , nlo pod em o• !teor r,cntod ~• eepcrnndo quo o !d c:tlno . dcc!da no eco, vidas, \cr Qo; que tent,,r · laf h,i-nci !i·lo. e 
• 1 • 1 ' . . i 1 1 . 1 •. 

q.: ,o:m qut..cr loter olt?um 11 coiso, dovc come r,, r !ovando coto mcnsoce m (' tod os o• a1.1orotubonos, . ln cln!lvc luq11rk 1 q_u.c tno· 

r= no , c!t!ot tnoh dbtontc,. 1 ; I I 1' · · '1 •t 1 ··'li,:·· .,_., : ·1,· 1 ,, ! [! 1
j 't:· 1 '. 

: · 1 • •• ,, 1 • . . 

1 1 . . . 1 : .. :·1 .. . ·,·, ./ · ~ . : ·.·( '1,!: 1 · 
1 • ' 1 . 1 . .. / 1 i 1 , •• ' 

1 · · · 1· ' 1' ·· · L :r' ,: 1 ' • I• 1 • · 

. 1 . 1 .• . 1: · ·; . D}ó~Et~~s CAÜTAN,0 PP.~ _SAN.·1pls PILHO 
I! •-- l 1 / li 1 

1 E.qgou.ho1roClvil ' · ri l ijll! ,· j1.-!1) IJj:.1'!/--:•·1 l l 
1 1• , t 1 1 I' ·l '1 1 1 · J :. F1' rm a d]

1 
'p ola Unlvoro ld~<lo Vodo ~o l 

1

<:fo Fo~:ar:r, ! 
1 

. : .: ! 1 j1 
• · 1 !. Ili·\' l,l:I/ 1r,.1··/ · I •1· 111' 11\:II .. ) !1 ·t=' :llf _lj:D'::•j 1 !\ '.. : 11 1 

' J • :· , 1 . . 1 ' 1 . 1 1 1 1 1 .! . . . il ... '.l . -,, :·~•--L::.-, .,- ·1: •11· :•1 j-, -:,· , ,- , ...... . ··· •·•·•~ ,. -· · •1··. , . • .- " ' • ' • ···~ .--. -~ ~I,. --· ··· - ·-

.. 
.-.! 1 1~ : ···'. ,· ·, 

• ,' • • ·~,.,.• , ,,, 'I ' ., .,, ., ; , ,;. 
, 1 , • 1 • ' • • 
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. . E111 Grl(lf/l(:1/Jcr.' ,~nb l.lo mo~ ·nc..10 eia p~'ruln ç flÓ dr.pcnrlr ,!irem 011.{11diretani~,;tc.,!n co,urm ç,io á·il 
1

] {<.~.:, ti fr.lt;i" ~;(; ~~ 
pnrn o er/(/m/11/;w,o q:u:' nt11a 11cst11 ,ircfl, ,! reio grnl'c, que_ uwirn fam //ias jrl esrli'? juu .rnnr/o por c,iormcs ri h1çô cs. j i . : : •'' 

.J.,f rzs urá 111c es!a crise que os p 1cf.ssionnfr da 'com1mção cil •i/ de G11an:111bfl m~m•es.rn,,í e! f11110 do w:f1.ro, 0:1 ~ con.,c t;:1~1;da é ,z, 
!)oHtlcn pra1ic11da p elo prefc i10 e 1•crcndorc:r 1 El~s 1;:~smos ir6o' re.1pom /cr nesta pcrr,w1u1, ntr<ll'tJ J ri citcçcio de um w•íi.Jo, pu ú. 
pt:!o jomol oficial da P.rcfâturn, t:n p dgina 6 da ediçâo i:0 -43, ·do j orn'r.l J-'o/lra de _ G11ara1ubn •• '· 1

1 

_ .. , , :_-;, \ ! _I; ![·' 1j .;· ! , ; 
. Portm ~l!l~s_fnrcr n!,? 1'1S csclr.rc~1111,:11tos: : ·• r ,_ I: ;: 1 ! ! 1 • ' ! 1 l I j , .. i : , .. : _. · !1- : ' . 

A c.c:1sflllllç<10 bras1!~1m d<I drrerftJ vos_ Go".cmas de Estados, parn ler,rslarem em drec,.~ d ~ pracrw: çf o ambr~wat; c11rrc a; q11:a.: 
os litornir. Com base nesr.: direiro, o Governo do I'cranrl crio11 cm co:1/111:10 com Clitidndcs inrcrcssn<i{1J na q:1cs1r.o,-1un zo::camr1:r1: 
visa pr csc1var o litorn/ por(ll1<1emc e q11e pam isto,\ entre :ow~os · c;.rsw11os, csra6cl~cc: o 1111.-i:úo de a11darcs, que os prtclios J>adcm te, 
cadaw1111r!asd1fcrc11rcsw11cu. · : . ·. i , ·· -. ·'\ ··· :.· · 1:1 j : I·: · 1 : l·.1 .! , -, ; _ 

Eu como ensc11!ici.ro civil, posso citar muitas r,nzõc.< 1c!c11icns, para q11e seja proibida a cdificaçcio de r.rrrmlrn-ci!us 011 frrme · t1 r 
por~m mio o f arei ngorn. J.fns f ci üto q11e o Gol'cn_m do Estado [tz, li111i1011 o nº de 

0

t111<!c11c<, f(l(o q11c dc.rn•:n :do11 ao.1 C'.lp~rnlaclorcs, 
estes iuio pc11~am 110 fiOJ1tdaçiio, 11c111 1,io p ouco 110'/11111ro. do ba/11et1rio, e sim 110 alto /11cro que /ais c111pr,·r.11dimcn1os podr.111 dar. • 

Num i;cJ/o declarado tlc trnlçflo o 011trcoul!l1110,·o p~cf<!iro e os 1·crcadorc:{i1rcfcrir!'//I rcn·ir aos c.,pcculrliorc.r, ú q11ccc:m!o r 
\'O qu e os clcgcrr. Resolvemm d.:fro111ar o Estado crft111do n lei lcr,islatfra 11° 5, (!UC pm so11 r: l!er,11!1ú-,, , t divs com maior 1111.J11cru de i 
mc111os, 11111i10 emb ora o en.r;c11hciro diretor do dcp nrrr.11;c1110 de· ouros das prcfd111ra, jtl o 1·i:-s.1c feozc111/n por contfl pró!Hln, cm t 
de cv11c~sS1io da venda dos apnrrr.111c11rvs, para n lmohlllórlr; do 'ouo prcp rl od o d:>.; 1'a111b<!111 rctirr.ram G11ara111/l(J do Cor:sc/11, 
Utoral, orgtio c11carrcgado de_ rc1111ir os represe111a:11cs dos 111!111ic[pios ·do litoral com os do Co1•cmo do Est cdo. F~ch!!r,~m pc:r:C!l:10, c. 
1111/ ele co1111111icnçcia p or 011de f111i11m os rcc11rsos, para o .'IOSfO des,mvoli-ii11e11ro. Como cm de rspernr, ar drf icrcldm:lcs 1·k ram, foi :11.,p, 

a suplcmcrrraçrio rio s rcwrsos pr.ra a co11cl!~rio d9 rede de csgoro 'd.e (!r~a'.arrrl;n, qu~ a scr,rfr o pom le•;~ ri ~ (iª!;' " com 0 .1 sem pr6J 
meio.1; e 111! me!mo 11~sra liorn, nossos p olfl:cos auuifl se ·r.trc1·.-:ram e1 dm (lrr, 01 despo;os, de uma peop!ila~:rc 1·;r,.,;ia,.!a por 11m 1;:,1~ que 
mesm'o1eriarcm7· ·. \1 ; .. 1 !· :·.\ 1

1 - ; '.""li-'.'!'-\· .:: .. ,· -~1- .l i .\ > :-- · : -.1 11 . ,': i _. .. • I Devido ao 1solame11to n-q11e po.u os rfu·1ge11tes nós }orarem, s11rg1ra111 C'! impostos ~nrinu ab11s!vor c cnm::wsç.,, os c/mrt1J cmtr;u::os, 
fim nrio tel1011 011trn sr.Ida, sc111io s11p rircm com o diJ1heiro do porn, as dcs11csr:s que a11íes rrom n/il'iarln.r r cL-1 ajuda Estadur.l. 

· Fairo •estes csc/11recimi:nro.f, vamos vei agora n,q11e foi publicodo 110 jornal p/rêia/ da 'pr.-:J:i111ra. -Ji1:1 um dos trechos dit o scr,11i1:1 
A corurnu orn <jllC 1•i11/in co11s1mi::dv os ediffcivs fre11te pnra o mar ·c_!,_cirn mar, ambos com seis pm•itw:11ro.1, ele 1(!_,e .32 r.pm tn.?1~nros 
pccriw1mer11e, p nroliw11 {l.f d11{1.f obras, e roda 111<io-<lc-obrn;ccrcn dt!'7011e.uoas, foram 1rn1Lifcridas para owrns oka. r em Cu, ili!Jn ". 

V Desra Jlnrlc do texto oúscn•amns qrce : Jº) os duas consrmçõcs tem seis pm· im c111os e s:io eC;vivalcnrcs a oi:cmn casas térrc<'s. 2') 
:'.'t 11/rw11 r,1:arar11bnw, cs111vd trnbolhimdo 11estru ob'.as, ·{·11 q11,e_ todos foram rranrfc riilos. t) o d~cirtio de p cr!'.liza~ as! ,:rfrida.dcs cs:e1·c _m; r: 
~d c opo ws11111apcssoa. ·; · . . · : · ·

1
~1 \ i \ .11 1 ·-.I! •· , ~ 

[ Em 0111ro rrecho e11co11rrnmo.1; ·" A paralúaçiio destns obras, .cqusfl grawle o/Jato nn _cco11omia locnl, porque aL'm dns n:am r•i r:s q,,c 
\ rcsta!trw11cs dcirnm de scn 11'r, n !Jipe a11t1 1nmúc!111 pnnn fl l'endcr ·m.c11os passr.r,c11s". r1q11i n~s<c trec/ro fica /;cm da ra q11c o.r 1rab11//rn.-f,. 

e1n111 mesmo de f 0rn, po::r g1111ra111/11wv JJnrn rrn/Ja//rnr mio 111ilizn os scn•iços de restaurantes, . 11~m.dt1 l.rf1ca1w.·J'ort!111 o 1:1,,fr i11111011r. 
é ob.sen,ar a prc:ocupnção dos 110.ssos po lfticos, que se /i111iro11 a apenas 11111 011 dois do11os de resrarlfmlles e ti cmpri's:t Lcp.;r.1:c; rn ,i11111 
que ccrcp de oito 11111 U!JOratr.ibnr:on foram nb(ll11011ados a prór,ri:I surte. 1'c11/rq ccrtr:7.a 'q111; o.r doi:cs de rcs1nurrn:cs e a c,-:,;ir 
de ônibus, l'ivercio_ 1111dro_ bem s<:111-n v~11d11 dll;S mt1rmi1as e <las 1io«f1Pr11.r. cr•::10 tamhf ··· , ' ·-··- ;c_111c11_~!-~f-f. "ª~f.W/1a11os teri('1:1 scn-: 
se 110 lugar de clvu pr ,!dros COI/! 6 p, . 1'11:f_;'~t_,~s, , . "···"-' i ,U cu.,, . .t;. .': . ' 1 r . !' 1 f · , ,M • , I , ' .-r. 

- O dese111prcgo.q11c .wfrc11ws, com o µ cou p1ui,,11fo 11cl,1 /,oca doq11clcs·q11c 111ro111n1•,·rr.m, t! crpc11m ma:s 11:;1 mnlrff clo desta 1·erdn11 
ra coroa de cspi11hos, <JIIC o prefeito e os vcrenclorcs_co!-xn..-11111 c.m 11os.w.1 ca11cç(1.<, a lei lc;:iiillrú·n 11º :; .. '. ; 1 :• ; 1 ; , 

O:r desm m:dos dores JIOllricor, arinfp'ram hoje wi: i:frc/ ir1mportt11·c~ cn11.rnr/o p cln foltn do rcnovnr; Cío do poc 1o :-. n s piorr.s ve. 
ndorcs <;mio sempre se rccl ége11do, os p refeitos eleitos com n nj11Jn'. de dcrcrmi1111<(0.1';;111pw, n,i1i ccmr.,;11~111 i11111cr sun 1·, ! , di111uc 
presscio qrie recebem , e n.uim o .rnfrimc11ro r/11 f10f' ll"1ç1io pm-sn n s,:r ,lirc!a111c111e JIT<'[inrcio11nl a ft1ira ele cnrclra do prcf : : 

,G11ma/ll/J(ll1os, p am potlcnnos 1c:J_1;ator 11ossn dig11i:lod~ e ciclad,mia, teremos d1 c11fr,:111ar crie· sisrcr.n_ qu~ 110.1 opri:11:. ::.remos s 
frcr n mooçn o, proco::;io!1 o r.o lt'inlon , mns 111:.la clcl'crc111'.JS tc11icr, 111,iy .1crr1110.r r,riir:dos fi rl lll [l"Í.r d~:})c ,,s. · ·· . 

· -i;iii-a ,lq11clcs 1111c t!cciclircm jw11or-.1,: n 11ós, c11 <111cro lc!11brnr '1u1i. rr_ec!w dii:r. ct1111i~os ele p .-il'~ I' Como_ 1!111 r.Jcl'·/,1 11: co~ 1:r t1 fl 111~ ~ 

da de, ll(ÍO rc111c111.r s1LJtos 11orun 1,11, 11~ 111 a sera mie \'011 ele d!II, 11~1:1 o u111111r,o mie 1111cla nos 11('1"!' ' , 11~ 111 os c.u:r/io.r cio ,lcm ôll'o cln mr:o-a. 
Cni11iu mil fl0 1c11 Indo; e dez 111il 1l 11111 di, eira,· 1~1ru n morte 11Cio, se r.JJroxin;nrc{ cf,; ti". Sim, iriw1o,r r,,;nrarrilu1110.r, a 1i11ica morte 1111c rcnlm~ 
rc pode · ocorrer é à do c.<pú iro e da d:11fl, e ela ncolltecc qrrn11do n pessoa ainda em 1·i,Jn, s~ j,rorrrfl <lfrmri: ,!c;,.r úr;iuro.r e da r il1j1wiçc:.r. 

A nossa viró1i:1 é _cerra, mm 11ci<> se1,1 f, 1ci~ e o maior problc111t1 'n c11f rcr:rnr csrortl rrn d~siii/omrnção.' S~ 11ci<J co111cg11i1mnr cJCl,u cc 
e C0/l\'CIICC:, a rodos, q11allfo li gr,n·i:!11.lc do /110//ICIIIO e a UIIJ/011a11cit1 da 101a/1c11ornç<io JIOl!ric11, j11111m:r CLJIHJU'J/c!ré:r:rl n v c rcJntb!rn 111>::-n.!cc!: 

'.. . · . ' ' 1 ' . ' . · -' , 1 1 · ; .:. \ •' 1 1 •1 1 l' i 1 · . 1 ! Í' 1 1 •: , , • ·.. . . j 1 ; 1 . 

Cerro dit1 1111! podero so COll<JIIÍS!O'./or, {JCl~ll/1/~i • 
1
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Enqu<1nto _ C5ta máfia permanc-c cr 1~0 com~n<lo político de Gu.1r;itnb ,:. cst.1rcm, 
,. 

cxp o, to:; 00 dc ,;cmp i.·1~90 , n U:.ttrp,iç5o, a malcfadt;, no roubo e a bumil liaç5o, 

tJ J\ pílZ ,· o rc :.p1:it o e o progresso, nf\o nos ' scr.'.io cbc.los de gr.1ç<1, :;e o~ qui ::;:.:rm r 

ter emo!:- Jc conqui <:-tú -lo·;. Por isso convido todo?. o:; gu ;_r~tuba no s n fozcrem .sué.n filinçõ . 

partid ári;:is. no Par ti do Dt:moc1ota Ci:i .,tão (PDC), pnr.i j unto-: , se for preciso . d ~rr;1111·.1rm c 

nos so sucr nos ;us lágrimas e no sso sangu e, até o dia cm que fin <1lmcntc . a kmdc ira ( 

Gu ar, itu b;-i po:,'.;a :-;er n c..w;1mr nte erg uida . com oruulho e-: 111crcci111cnt o . so\) os céus Jc uri: 

ter ra livre e: pró spera, onde srn, lrnbitnntc:; se rão tr atnd o!l corn respeito e di s tin r; iio. 

Diógen es Cn ct;)no dos Sant os F ilho 
Engenheiro Civil !or_màc.lo po la Uf Pr. 

En:ler &ços pna fil iação : Hua Coro nel Carl os :vt.ifrn, n!:! 14 1 e n° . •100 - Tc:leíoncs : 14 :i- :?.301 e '1'1?.-145 
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Cl•rl n <lin, i:wvir.lo JH!I" 11:1111 <•:1tr1111l111 <:11r lw 1id11 clo, c11111nco i n oli :H'rvor t:11111 pc•!1!ma qu, • lc11tn v11 p11rli r ::111n 
1:ra11de ror:lin d<! granito. l'arC'<:i:1 :;,: r 11111:1 i1:vl':,lid: 1 inútil, mn:1 c-le d c:mr,n: ; (rnvn l :l 11ta 1;e1.;11r1111ç:1, que r<::w!vi 
t:011tn r <,$ 1:11lpt· ::. q 11a 11d n l': ;I :1 v; : pe rto d (: l üO, m :n hd ck:; i:d.i nclo, po i:: 11:'io !ia via n p:1 n ·ciclo LCqtH·r, 1111111 p t·1111c1m 
fc11dn. l ' or( :111, i 11:; ia !l t 11 " "" 1111 · 1 i!.t', r:o li o i:11 p :, .:! o d t! 11:1111 lll:t r tc )ada , que 11:ío foi m11 io for ! e ll<• qu e II r: n 11t<·rio;-c:1, 
n ro ch n n\1r iu- :,0 , 1:cpar11 !:d 11-:;1~ cm d11:1s 1uct::1kr.. l ü •flc l i pc;!' n lg ,111:.; nw111r.nl o!':, uc,!irr. o 1111c nc::iharn de •:c 1·, 
Í111ng in111 H lo no 11n vi d1: d:: :: pc•:;:; o:i:; t.:u11 li(;, n n:-,o II co n t.ccc o me::mo, G(! 1' 1:. VC7.t:.:J 11;io II ha IH.lo I m1110:; 110:;;i:o:i iJea i!J, 
qn1111rlo o suc:c!:!:: D dcp c 11cle np c:11:1:. de m n i!; um goipe. 

Es ln ó II ri11.iio, pela q11:I\ c :.(ou vi11ilo novamente nté voe&, irm r,o (,'lt:irn t11lm110. E xis te urna c 1w rm c rochn , 
, ·· :--_;. 1111c 11rr:cis?I !:er pnrli<la pa ra q110 p m::; a 11\ns viver c11m di 1:11i<la<lc, pan1 '!li(! c;cj:11 11c111 1·e:: pcilaclo11 e parn quo 
1..___,, l • 
,6 {f t1h11n10:: com li çúl'::; d e 110:; <lc:;env o lver. E::la ro cha 6 u li1F:.FIA 11uc co rnn n !ia n PH. E FEI'l'UHA e a CAr,i.Altll. 

uE VEltEADCHES cio Gunrnt11bn. Eb ó comp o:.tn pe lo pr r.fo it(', pr.lo::; v e rca<l orcs , po r nle u n::; ult.riu 
fu11ciou :'1 r io!l t1\\111icipa is 0. por 011 ti·as p c·:.so:-i:;. !'~ ela <j 11e vem cxpll l:;:11irlo IW!:SO po \'O de 1.a1n :. c:,s a:;, 
dcs11pr opr::: 1;clo :'írca :. para 11111 fi m e 11sa mlo p a ra out ro , d csv iaml o :ccur.;o:;, d c::;respc il:i11clo contr;ilos , 
clc-:.obcdeccmlo n::; lei s , r c:cé.'licnclo t erre no:; como p:iaamcnt.o pela clo~iç::o de n: ar. , fo i e la quem r e tir ou 
Gnarnt11h: , 110 Con se lho de J)rise nvolv im c nt.o cio Lit o r .l l, h;o lando de ste mot!o 1:0:;so 111u11iclpio, foi ela qu em 
cr iou ns 1<.•i:::; lc gisinti vn n~ r. e II ele co 11lr:I.Hti ç:io .e 111e l!torin re lativa 1) rctle de csgo~ , 6 da <Jt ' :!1 11 e:;t:\ t iram lo 
o no ss o :::;alário, o uosso cmprr.i;,ro, a 1rns:::;a t!ianicladc e a n oss a ci<lnda11Í::l. 

íl ecen t c111ea t.c•, numa 1lc 111ons lrnç :io de cru e lda tle e for ça, que 6 de faz er in v(•ja 11 pio i• 'da s 11it:-,clurnn, 
,1v11dirnm 1:111 lerreno na s Caici rn s cm h orári o proi bido p!:!la Co n sl ituí çúo Federa l, e <lemolirnm uma ra s a :;cm 

ord c!lll jmlic : .. 1. 
/\ lei mn 11(!:l, que a prt \f'eit11ra n ss e11l c nnqrn:le::; lo( es, fam[]i: w <lc bai : .. , rencln , da nd{I preferência aos n nti gor; 

oc1qmnt cs , só que vnri os element os da 111:\lin j;\ co1~::lruírnm nli, sur,.;; 1:rnn s õcs e ct,da m e 11te nf,o tlc scj a111 r;cr 
pCl't11rlind o:.; por nenhum pc:;c ad or, pois afinal , para ele s o guaratubano 6 LlXO', e nfiu tem <lir e ilo de 111ornr 
cm t e rr e no s nob res. 

S e rá im possíve l viverm os <lir,namcnt. c , com t.,is el e m e ntos cliri[iin clo n ossa s vidas. 
E les já n os !h e ra 1.n p erde r important es co 11qui:+ 1s, fois como n chefia e.la SANEP/\.H,. que pa sso u pa ra 

Ma linh os ponp1e o prC'sid c n tc ela Cümnrn, S r . AM.EL10, r es o lveu mi s tun:ll" a sua po li ticn cc m imu nda, co m 
tral rn lh o sé ri o de pessoa::; comp e t.c 11l0s. Tnmh é m estamos 11.\ iminência d,., l"Jrrclc-r o Fórum. J;i. c:,;ln licm 
ndin n( n clo o c s t11du , sou re 11 1n ucla IIÇ.;J.,J.l;i L, • . · , • . . . l , .,a rattrn, . \ fa li ., 11os . 1, .} é1ii.n11lQ.6 cxa t:.111tcn lc isc o 

\ . . . . ' 
que e le s qu e rem, co m n j11st iç:1 p e rto j:'i fazem horrores, im:i g in::m1 ,'.11l:io com e la lon{:\!. 

Até 1p1a 11clo se r e mo s obrit~td os , n ca rr cc;ar 11ns cos ta s estes pnrn s ita s , que seba nquctciam às no ss a s custa~ 
e d epois n os vomitam um monte ele m e ntira s , publí ca<las e; n jo r na I mantid o com clinhuiro pt'.1blico, e que recebo 

r•'.~.,. 1lot11çt10 muito acim a elo s c1·viço pr es tad o'? . · 
~ ·"') Imn g in c u: o que seria <lc n ús , se um de stes vcrcndo1·cs conscguisi;c cl e i::ct ·•);C prefeito. Lembrem 

JI4i1c 11n a tun I gcst ,io, cks m an da ra111 rsl r a nhos invadir n oss as C.l!;ar., e col;rnr qunnt:ias a s l.roni1111 ic:i s , ns rp1:1 b 
l t•rin 111 d ti ser p.1g:1s c m d11a:. pn•.st :1<;í1l'!;, 11H·s111oque 11:"10 e:: ::h:'is scmo!, ii:lo 11011110 luclo. Era u ma CONUE N,\ÇAO 
À MO itTE, vot adn e apro vad a pel os verna d orrs t rês VC7.es , (.(.d as cl::is p or UNANll\11 DADS. Não 110S de ixa ram . 
r ' ·ln, a 11:io se r v c ml c r n oss as ca s ns, qu e m snbc para a· CR imóv eis , e ir mornr no m e io cio mato. f~ isr;o mc su w, 

,1\fi11 lc111 nté umn i111ol1ili:hia , 11t11a111.lo c1>'.ll fachada lq~ a l, ontlc é fei t a n lnvOL'l~ n do <linheiro pro venic 11lc 
ria corrupç;io. 

1~c li 1.tnen t.c, n(,s pode r emos pôr um fon ni s to, se segitirmos um e nsinntn enlo dci x;1do po r 11111 d o5 mai orC!J 
GÔllÍos q11c II ps ico log i:-i e a fil n::o li n da li is ti",ria j:í teve , "l BN I{I IA LIJUI'~ ". Ele e111111cion o se i:11 i11 t i: pri 11c!pio: 
",\s 1111111 idCit•s 111io pode m se r i11!1ucn c iaclas s ignificat .iv:11ne11l e , por INDI VÍ DUOS IS OLADOS. /\s t c nbtivao 
de \1111 reformador parn rejuvene s cer 11111 Es tado corrupto, clificilmcntecon sc[,'1.le méxit o, p orq u e os ESFOllÇ0S 
INIHV[DUAI S s:io Ps111:q~1do s pi-lo pnd1•r'irn •:, btlvd ti:,:; forçns s ociab" • 

. Eu quero pedir n voei ::;, q11e 11H:dite111 prol"undamcnt e , Gobrc qu em <le ·.-e riatn os op o ia r para d isp utar n 
pref e itura, quem poJe m elhor gnrnnlir o fi111 Jc s t:1 m:ífin que n d omi11a. Enquanlo 11incué in 110s trouxer 11rn 
n ome, que 11:10 es t ej a ele nlL'lllll 111oclo comp ro m é lid u e rlcpcmlente d e ln, cu ofcrcccl'ei o meu. Poi s de s ta forma 
pnd erc tno s ir co11cc11tra11do tHissos es forç os e organi 7.amlo n ossa s açõ es , tori1.l11Jo-11os mai s for te::; a ca da dia, 
pnrn e 11!:"io lrav un nos n ha !alhn fi nal. 

Se eu for el e ito, n prim 0.irn co is a q11e farei, ser: í ofer ccc1· esta prefcitur:l para o Sr. Goveniac.l or HODEH .'l'O 
H E(~Uli\O, poi !. toe los !ti111hr:1111, qtH! em se11s com lei os cio m a11ifr ::t ou o clesc-jo ele se r Goven1:1tlo1· cio Es tad o 
e prd'eilo de Gu11rat111.Ja. Governaclor <ilcj :'t 6 e co m a u oss n vitória, se rá t.imhém o prc fc ilo. Jun lo:; por meio 
der.ln nli n11,;11, far em o::; este 1111111ic:fpio p ro gl'c:dir rapidamcrntc, com s nb ellori:t, Gca11ra11ç:i,justiç.l e cori:1.:cm, 

.· 1h11do 110 1~1:1rut11liano co11di~·íH'=-', ;,:i ra qt H: t e nha 111na vi cia cli1~11a e h onrndn. · 
@). ··o,i lOhl Ei\ l DI•: 110,JE, qu,,~>1-: ~; 1-:M !'Ili :: /\'l'H/\ VE SS/\ /\ S UI\ VID/\ SEM N EN 11 UM PIW.JE'/'O , ~;EC:UI~ 
.. ~ ,\ !) !~~'11JV,\ . ('Ol l ISS O N/\l)A CONS T!lÓl, EMBOHA SUi\!.; l'O ~~SIBILTl)/\l)E!3 E SEU~, l'OD E lm s !::F:.J/\M 

I•: NO H 1\ ll -:s·•. 
lll <i1:(i111::, Cac t n no <lw 1 S11nlo :1 Filho 

Eu1:<:11h,)i t·o C i vi l ío nnndo pda Uni V4)t"sidacl1: F c 1lcnil cio P111·nn1:i 

1 

• 1 



. 1 

'" 
1 ~' 1 • ' 

· I , . . 
.. .. . -:· . 

··i 

... _. .... _____ ç.,Lt ./ 
·· . . ~UNAr~ 

. - • . ' . -. ; '· - •, j et:ei!dOlléir,:.{ol(.<:, u<)Q~l~iJd·.-. 11,i : 1· ' ; ) i ·: li '. :u: t) 1:11:tl tk I tl\l :.i:.tl 1.l :t pu: li i1 :" , ·_11 t l k \1'1•. it,t ; ''.; 1
. 1 ~ :1 ::<· 1 1 li 

a i: i t ·:u ; : , :·1l·. \ ;· 1c :1t:~11 :1~.-Hk 1u e V\ 'l :11, t · 1:1:11. : :c u .·; t c p 1r:. l·1t!:1:1tt:·• h ·!',1·:!.1n1 ("i H c :,11:::l i 1111!' l"J:t, : n~( :: : ·;n l' 1 l t- u; :10 ~l! 

:o : 1::11 :1;11 \ \ i :_::1:, i1 ::d:t•,.) :k:; ll, lll \'~.p'r 1 :1111 :1p:11 c.:c.:r I ll j l\l! l\lil i:l :11k :; p,11 :1 kv; tr :1:; ):t1:1s p : 11 lr s , v;'.() li w~, :IS , p11~ c;11-11;1s, 
. l)F. -- -~'\' .. 

C.:I 1:11ll n:1:;. , . ,_,. ,. 
O·, , k :,11111·~111•; e 11s l'l?l)l!'l'S>1s l'~tdi,1111; 1 :, 1 itt':, 1_•.i1 :11n ao u:dnr tio:; vn c:1,I.H t·1; H>:~or\•; H 1~1~ t·m lt11 ií. i"lic 11111:1 c::1111i,;a . 

() m :111 • 11,·iru qm: c.:lc.::: 1:xal:11n ~ 1:-11, i111n 1•.o, ,pu: :i c:1d;1 di :1 :::11> :i:1:ifdn:; n1:1is 111:1U1Uld:J, Q 1!11~ ; :,;10 lo)'.P :1d1nitido:: pl'l:1 
p,c.:lt:i:u::, e l·o:.,c;1do::':1 tk: :c.:11ipe11!1:ir :ilt:1•; lu111/ 1e~, t >tl Yt'j;i, clir i1:í1· i; . , ,. ~11•; vi1Lt•, et !l ll ll ~-:us c:1r(1ll'l<::, :i~s im \ >S permi lir. 

j) i;inli.. de 1 :11 (p 1;1d: o com o c·.1 ,. , 11:1t> é d r :nlm ir:ir q11l· :1 i nvcr:::-10 tk v:1 :t;rçs scj:1 llli :1\. L::iqu:lll lo 111n n11.'d ic:i p :ir;i r:11l·r 
., um JI !;111: :10 lk , I 1. 1i .. 1 :i·: . < k, t :l·:,ll, · · •,· ii :1111r 11• ,. :• · ... . , · ' ' ·." 1 :ircf:1;-tt:t'rl>t: d:1 prt.:l e i t ui :i S 111 i I t-ru 1.ci I os , u111 vcn::1tlor 

p::r:.s ;:!c1ll:ir coi,t; ,, ., ,. ..... .. e,; a <ilg111u.1tl\: u,J 1n,·.•,1 g 11:11:llt 1h :1r10 , f>ml11 por 1nC:;, mais d e 1 111ill1:io d e c1·11,.t in 1s. 
;, :1;uni:i:; irrq •.ul:1, id:u.ks pr :tlic:1d:1~; pcl\>S vcn.::Hlurr~:, origin;i;n de p1sso:1•; pc1ln1cn:l c:: :i;> :11io csc:il :it> d.1 prcfoilur:1, 

1:1is c.:0:110 c1:i;c111lciro:: e ::d-.·o:•,:idos , i11divíd110:: c~.lcs q11c 11:io lêm 11:id:1 cm comum C(Jlll :1 p(,pul:1ç:10 d~ :1t·. ll:1:11c:1rit1: c:1:t1ío 
:HplÍ III' : n:i•; p :1rn e 111·iqm:c.:cr, 11:10 se imr o, 1:mdo co m o !-::ic.:rifício que i.,:to possa 110:; rc:prc:;c1:Ur . Co:no cxe11q >lo , u cite 
0 c iso do rn~ cnll.:ini da prcf'ei1ur:1, LÚCIO C OltHEA l\:OtJHi\, q:1c p;1r:1 íic:11 mi iiun:11 io t.b noite p:1ra o di:i. lil:crou 

. v[,rio:: ;1iv::r[:s iirq ~i:l:11 e:;, c1:tré os quais , p1~dius <k 6 p:ivi:m:11lo:; o_ndc ;1 lei só pern1it i:; 11, exi gindo c m co11lr:1p:1rtid:i :1 
c.:oncc:.:;:·:o ela vcnc.J:: dos :iparl:11111:nto:;, p::r:1 :1 i111obili(1ri:i C.IL Il\·lOYEI~ , , que t de sua pwp riccl;1dc. Os vcrc: 1t!on:s :10 
inv{ s de c.:lrn1111í-lo :1 p1 (·st :i1· c.:olll ns, prcl'<:ri r:un :impar:'1-lo. , cr i:111do :, lei lq;i ::l;1t iv:1117 ;i e rel ir:rndo (, u:1r:1111ii:1 do Co11rcll10 
tk Dt:s\.'.nvo:vimc.:nto cio l .itor:1I. O <.iove1 no do Es l:1do ficou dcslc modo, i111pc ditlo ck prns se1:11i1· viíri ns c;<J q u e 
csl:iv:11n cm cu1-:;o neste rnunidpi o, como por exemp lo n rcuc de CSGOlo, cob r:1da ;1 ~cgi:ir do povo, por 111'\'' ,1.::·J ~i de 

· · - 11 · e co11tr1ll1111;:1~ e me iona. 
Como iHHk1:i ver, :i G:111~m:i;i ,:e 11111 :1ss r ssor tio prckit o, l:mt;mt sob re 11(1s p1.:s:ido f:1rdo , que ~crrm os obrigat'.6s a 

carregar, enqu:11110 tremular nus mast ros d:1 prt:f1.:it11ra e da càmar :1 n b:indci ra ela pir at:1ria. 
J-.1:10 :1di:1:ita porém, discu tirmos com os inimig os de loni:e, afinal eles :,J o enco ntram dcnlro ele si 'i1eni1u111a r:17.fio p:ira 

:,girem cm nosso uendk:io , prec.:is :1111os c.:11rrcn l:1r 11os~;os vcre::dorcs , que coopi:n1 111 e r.c co111pro111ctc111 com l 
elem entos , poi!: sem r st:1 :ij11d:1 eles seriam inofens ivos . . 

lkt.:\'.lilemchtc um:1 cmprcs a, p:1ra fazcr 11111 condo111f11{0 fechado, ,·ornpnnt 1los ,•t·1·eaclons o di rei to de fcrh:i r 3 
irnpon :1111cs ru.:~, deu :i c::1da um c!ck s um terreno, como p:1gnmento pd o seu voto, houve :,pcn:1s um , que \'Cndcu o se u 
voto ma is c::1ro, c:nhrou o dobro p:1ra dar p:11 e<.:cr favor{1vcl. E11fi111, lo1lo::saí1·;1111_ l!ªi~haral o, cxc.:ctu n populu \·;'ío que perd e~ --- ,,. 
1 equiva lente ;1 70,H lolcs de 300 1111:lros qu:idr:idos . . . · · \ ,,1 

Isso nos revolta, nos de ixa irad os, 110 cnl :mto é bom lc1.1bwr, que nem tod:1 ira é mald ade , por que se :1lgum :1s vc7.es( .. \ 
ela sur ge ;1gress ivn e d:111inh:1 cm outra :; i:l:1 é opo rtuna e m:cess:'iri:t. Qu:mdo ela censura :1 currupç flo e as l:idro:1i:e11s ~_..,, 
públ il':is, :i pro~l iluiç :io po líl ic:i e as injusl i1;:1s n:-,o é :1grcssflo rud e 111:is ex:illa ç:io vii luos:1; n:10 é soberb a qu e 1.:xplo,de , rn:is 
inclignaç:10 que ilumi 11:1. Nrs tcs c::::os n:io pt:ca quem sente ira, mns quem r,t:rm:mcce indift:rente. Al t'.:m dis to lodo s cs 
lwmcns tem o dirt:ito ele rccusnr lc::ilcl:1dc e de resi stir :io govern o, quando a sun lirnnia e sua inco mp_ctênc ia se tomnm 
c:,ce ss ivas e insuport :ívcis . Ou como dizia ( ;ANn IH: "A n:io-vio!Cncia 11:io é a suh111is~iío l>r11évuln :iu m:ilfeilor". 

Nós qu eremo:. n.:s islir, s:ibemos que nflo h{t ou lro c:1mi111!0, porem nf10 dis pomos de rec ms os pnrn isto . Eles possllctn 
um:, pod ao 5a m 1íq11i11n,qu c abrange desd e o ensino b{1sico alê :isaúd e públi c.1, conlrol am do is jorna is dn região e poss uem 
dinhe iro tio povo parau s:ir como mc!lllor lhes convier. Como se isso n:10 bastasse , aindn contam com o ,ipoio de co11stn lloras 
e i111ubi li{1rias, ansio sas cm dispcns:1r os ba11hist:1s de usnr ~u:irdn-so l, 1 

Di:1111c ti a gr:wc :unc:,ça que p:1ira sob re nós e nosso bal11drio, sou forç ado"â dirigir um ap elo a toe.Jus aquel es que 
puderem colabornr com t:sla causa, cspccialmen tc aos vcr:mislas. · 

Entl'ndemos ser de fundam ental import :1ncia , t!csenvo!vcr umn c.1mpanha de con scienli zaçfio da opini :10 pú!.:uica. 
l'o ré111 prcci sn010s n exemplo dos fran<.:CSl'S e jutkus, de ujucla externa parn Cljllipar nossa n-si sti:m:ia . N:10 f/ ,'.~J d,. 
:irm::s nem tle dinheiro, necessitmnos de cquip:imenlos para e,litar pa11ílclos t: meios p:ir:: .dil'undir ,·111 c.::wq ~ nlll'l' l . 
pa lcslr:L~ cducativ:1s sobre temas ecológicos e urlwnfsli cos . T:11nb6n scrú de grande ulil id:1dc o apoio jurídiC\·,_-, 

Nosso objetiv o ser:\ o de renovnr :1 c:unarn de vereado res e ir.apr.clir que o novo p.d cito, ori~ine ck.ste meio po !ftico 
ú_egr,d ;1do, corrompido e mafium , que hoje expl ora os prnprie t6rios de imó veis, e impede o clcst:nvolvi men lo deste ,,_ 
b;1lc1drio e dos seus hahit :111\cs. · ' ' \ 

:: 11f10 acabarmo s com cst:1 mflt'i:i, 11 n1111Jalltcir11 vai co11ti1111ar, a voracidade com que inv c:,tem <.:onlról o p:llrimônio 
públi co e individual , aumcnla a c:.1cla cli:1, fica mais forte n e.ida mom ento, a populaçf10 j :í 11:io con!;egue mais dar de comer 
,1 esta fera, cujo apet itc devora ludo \ltle c.:ncontra pe la frc nlc. 

O povo'i_:11:ir:llub:moquer s..: tkft:nckr, qucr cviíar que a cspcculn~·no imohili :íri:1 destrua :1s pr'a i:1s , e que os co1:domí11ios 
fccha tlo:; lransformam a cid;nk num l:ihirin lo. Coragem para cnír e,;'.:í-los i1ós possuímo s, pois af inal, uos~a:; viilns 11iio 
valcnío r;: .d lo, cnqu:into a bandeir a de Ci11;1ratub:1 cstiver sendo 11sa<la co mo tupell-, por essa rnça de parnsitas que fa;,. 
brota r cm lotlos os !;1rrs. o desemprl·go, a rnb '.ria e ;11Ju111ilhat;ão. · : 

No c11ta11lo, :ipcs:ir <la nossa vonladc, es te i111pé1·io ele co1..-11pi,:;'ío pode não terrni11:1r1 porqu e f:ill:im-110s meios para 
continuar lcvnmlo a verdad e aos clci íores , somos um Davi enfrentando um Gçilias, e ner.las condiç ücs só vence remos se 
algutm T OllO -l'ODE ltOSO vier cm nosso auxíli o. ~ 
Ul\1 l'fSl'üll l)I SSE/\ 0 !'AI : "E NSI N/\ - f,tE /\ BONllAI>E". HESl'O N DEU O l' AI: 1'SE BOM, J\f AS (JllBk 

· ·-- -~: . TUA l\t/\NSmAo NÃ O FAÇ A o LOBO TOHNAR-SE A Ull/\ClO SO" . . 

Dilígc11 1:s C aetano <los S antc' )s Filho 
Engen heiro Civil formado pela UF!'H. • End. H. Ccl. Carl os lvf:lfrn , nº 400, Glh:i . 
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Guaratuh n , Pr . :-

CEL!NA cow.,;:nw l'iBAG C::: e BEltTRI:3 CORDE IRO 

AB1'-,.GG:C, já qualificadas, por seus respec'L:ivos advogados, nos 

autos da ação penal nº 150/9 2 que lhes move a Justiça Públi ca , 

re s ~ eitO$Dmente, expõem e requ erem a Vossa Excelência o 

seguinte: 

1 º- As supli ca ntes, muito embora soub essem 

apena s mais tarde o motiv o , no dia 02 d e julho de 199.2, por 

volta das 8:30 horas, no interio r de suas residências, nest a 

cidade, foram presas por ord em de Vossa Excelência, por 

policiais que se diziam integrantes n~o da Policia Judiciaria, 

a quem compete, como 6Lgão do Estado, a in ves tigaç ão do fato . 

delituoso e qu e m tenh a ~do o seu autor , s~m qu e , contudo, lhes 

fossem exibidos quaisqu e r mand a dos de pri_s ão , sem direito à 

identific a ção dos re s pon sá veis (cf. inciso LXIV da Constituiç ão 

Fed e ral. 

Daquela residência , por interf e rência do 

advogado Dr . Silv io . Dononi, militante nest a Comarca , que a li, 

coincid e ntem e nte, chegara e r ec lamara a exibição da ord em 



. ---~ .: - . ···-.... . . . ··- ·· 

2 
l .dvoga do::; 

profissional e com Sheil a Cordeiro AL ;ge, f ilha da suplicante 

Cclir :a e irmã de Beatriz, c ond uzida s ü O Forum. É pr eciso 

ressaltar a Vossa Excel ê ncia que, nest e momento, as s up licantes 

se tranqüilizaram pois estariam fren te à Magistr ad a qu e de 

longa data &s conheci ü e , por óbvio, poderia esclarecer a razão 

daquela restrição ao d ireito a liberdade. 

Lamentavelmente, ao que consta, Vossa 

Excelência não se encontrava no Forum . 

2 Q- Parc:1 surpresa, momentos após a ch ey-ada 

ao Forum, utilizando-se de ardil, os policiais dali retiraram 

as suplicantes, e~ dois veicules marca Volkswagem, tipo Gol, 

cor branc e:., conduz indo- -as, na for ma constante de s eus 

interrogató rios, não para a Delegacia de Po lícia ou qualquer 

outro estabelecime nto público destinado à repressão criminal, 

mas a uma determinada Chác<J.rr, situada no local deno minado 

"Cubatão", deste Municipio, RO que poude pGrceber Celina, e em 

que pese a Lei Maior (inciso LXII, artigu 5º) assegurar que 11a 

prisão de qualquer pessoa e o · J.ocal Gnde se encontre serão 

comunicados imediatament;e ao juiz comp2t ente e à famíl.ia do 

preso cu à pessoa por ele indic ada. 11 , submetendo-as à prátic a de 

tortura também já do conhecimento de Vossa Exc elê ncia ( cf. 

interrogatórios), muito embora se imagin asse , em face do 

advento da Constituição Federal (art . 5º ipcisos III , XLIII e 

XLIX), que est ivessem exp un gidos da vida democrática bras i leira 

aqueles atos de ex tr ema viol ê ncia tão freqü e ntes ao período do 

arb í trio e do autorita r ismo. 

E, . à frente do Forum, l á se e ncon travil 

sorrindo com a sortG das suplicantes o " e nigmático araponç;, 7 " 

DIÓGENES Cl1.ETANO DOS SANTOS FILHO' principal li inform ante' ' U.l 
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acusaçe.o. 

Pois bem , 

O O O 6 2& ,-:· ':·.··_ .... 
r . _.-.· ·}· ✓- .. 
~-' . : .t;. \ \\ . . . . ~ . . . 
:-. .· .. n'. ,. ·-

- .. .. . .. \ }\' - . 

'-Y _\ 

na i nstruçf.. 0 crimL ,al,. as 

suplicant.cs t.omélr<L,! conh e cinH -)nto que no dia 02 de :; ulho o 

Promotor de Justiç, : representou pela custódia tempo rária de 

ambas, que no mesmo dia 02 de ju lh o Vossa Excelência decretou

lh e s a prisão, sendo que, neste mesm o dia 02 de ju J.ho, por 

volt .:. das a~ 3 O L::>r~ s, estavc1 m sendo presas . 

Ent ão , quando as s~plicantes estavam 

presas à disposiç &o do sobc:.:-uno Poder J 1.,.die:iclrio , representaão 

em Guara tuba por Vossa Excelência , por aqu l la s pesso as que 

teria m recebido e executado o mandado prisional foram 

conduzidas ã quela propried ade rural, imóvel que desco br iu-se 

pert çmcer ao pai do principal II inform a nte " da acusação DIÓ :?:'.3:JES 

CAETANO DOS SANT OS FIL!ro, ex- p o l i cié..il, r eferido em "NOT7~ 

R§lf:':f êfl/'.\\:qiyf:+Ji~\:~\g\;:~tH~:§.;.'.i;'.p,§'f1./f§:}f:tf.\€:-t?:/tis;!~f:g§#jF'' cu j a a ti.tu d e 
11 
§ 

ê.Aitüt~Is.:2::::;t.\~fIYJ!'[ê:t·~§J:;&§ê/fi/~J@:§sf[stii.s1.§'}V:§A:~::::::~:tv+.;f/;Ai§§Xiii:Piif§;J:,:~:êe:# 
êf 'Ç}gS'.§.'#.:?#t", sendo ma i s , inimiqo r de s afeto pessoa.l e pol i tico da 

família de Aldo l1b 2-gge (mar ido e ·pai das suptes .) , proc o ssado 

crimin .:':lment.c por este, o qual cec :e u aquela propriedade as 

pe ssoas que prenderam as suplicantes, como d emonstram a 

certidão a n exa (cf. escritura pública lavr ada às fls. 49 e 

verso do LQ 161 da Tabelião Es t er Buba Guilguen , desta Comarca) 

e as fotografias igualmente anexadas, que bem ilustram aquele 

local, e proporcionaram o seu induvidoso reconhecimento, apesar 

da visão dificultada. 

Posteriormente, após a sessão de choques, 

afogamentos, e outros atos vexatórios , degradantes e de extrema 
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violênci .::., as sup lic a ntes, duus mulhcr Gs indefesas, mãe e 

fi lh o , por voltn das lG:00 horas foram traz i ~~ s ao Forum e , em 

seguida, levadas ao próprio local onde se e ncontra sediada a 

Polici n Militar em Matinhos , quando, só então , 0mbor a com o 

protesto do advogado Dr. Silvio Bononi, subme t eram - se a 

interr cga tório no inq uér ito p o licial , quando n.g_garam as 

práticas de qua i squer crimes, aí sim, assistidas por advogados . 

As suplicantes, embora esta circunstância 

fát ica já se tenha tornada notór :~a, pedem "v enia " para observ nr 

a Vossa Excelência que o filho do proprietãrio da Cháca r a onde 

fora m torturad as , DIÓGE NBS CAET7!.::W DOS SAN'l'OS F I L:10 , está 

presente a todos os atos de a lg uma forma conexos a este 

processo, inclus i ve at ribuindo-lhes oficialmente a autoria de 

crime s: ou a es t a relação processual estranho, mas procurando 

do p rocesso a uferir v a ntagem , como se vê da sua participação 

em inú msros acontecimentos públicos, até mesmo na Capital do 

Estado, dirigindo sua até agora inexplicada conduta inclusi ve 

contra · a liberdade de imprensa. 

Perceba Vossa Exce l ência que a situaçto 

n ão só é singular, inusit ada , como de extr ~ma gravidade, uma 

vez que referi do grupo de pesso ns, em cumprimeni.:o a orde ~-:1 

escrita de s te R. Juízo, não conduziu as presas ã Delegacia para 

interrogatório regular, mas, e ao contrário, para outro l ugar 
~ 

(do pai do "informante" Diógene s ), a fim de obter uma inválidv. 

e clandes t ina " confissão" em fita gravada , posteriormente 

alard eada através da i mpre nsa, tentando com tal abjeto 

procedGr, esconder a forma ileg al, insólita e v iolen ta como foi 

extorquida, não obsta nte assegurar a Constituição Federal que 

"o preso será INFOW·fADO de se us DIREITOS, e ntre os quais o de 

permanecer CALllDO, se ndo-lhe assegurada a assistênci.a da 
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faJDili a e de D.dvog ado" (cf. artig o 5º, in ciso LXIII). 

Não se afirm 2 1 salvo por cinismo, que no 

loc a l onde ~ gravada a inváli du , clandestina, ilegal e 

inconstitucion al suposta 11con f iss ã o", os executores da ord em 

asseguraram as suplican ~e s, entre tantos direitos violados, o 

de permanecerem caladas. 

Com a maestria que lhe é peculiar, 

doutrina J. CRETELLA JU.: 

"Não se admite que, em país 

civilizado, se exerç a viol ência 

contra o cidadão, nem que este 

seja ol>rig 2d0 a c onfessar ou 

declarar algo, medi a nte o 

emprego de meios cientific as , 

1nas coe r citivos, tamb ó,."J 

cri t .i cáveis por se eri g.irera em 

restrições 

hcme m. 111 

à lib e rdad e do 

Mas, pouco importa port a sse ou não aq uel e 

grupo de pessoas ord c ·,·: escrita de prisão, po is em qualqu e r 

situação houv e a prática do delito inafi an ç á vel de tortur a , 

violando o principio constitu ciona l que assegura aos pre s os o 

respeito à int egri da de fisica e moral, po i s · -

"Dentr o do 0spirito e da l.etra 

da Consti . t;ui ção , que s e propõe 

1 cf. Comentário s à Constituição 1988, tomo I, pá g i n a 199. 
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no qu a l. s e é1.sseg1:ra o exe rci...:.io 

dos direi to s indi .v idué!.i s e 

soc .iai.<:;, erigindo - se a justiç a 

como valor supr emo nu ma 

socied ade fra ·terna e solidária, 

em que a dignidade da pessoa 

lmma n.':l é cul.tuada, todo 

tratamen to eleve se r lr.1.man o , nã o 

permi t;indo a regr ê.. juríà .·Lc a 

constLtucion a.l nenhum tratamento 

· degradante e desinnano . " 2 

t inconc cblv e l imagi nar como pro vável, em 

qualquer época, uma ordem escrita de Autoridade Judici ária , 

servir , ao mesmo tempo, de instrumento liberatório ã tort ura e 

carta de a lforria aos seus autores, por mai s grav e o delito em 

tese praticado pelo preso. 

3 Q- As suplic a nte s pedem " venia II para 

lembrar a Vossa Exc e lência, Eminen te Magistrada, q ue os l a u dos 

· periciai s do Instituto Médico Legal, embora realiz ados 

superficialmente, como já denunciado no interrogatório, 

constataram lesõ es as suas integridades fisicas, rest a ndo 

Beatriz Abagge com cicatrizes em ambos os pol egares , 

de co rrentes dos segui d os e constantes choques elétricos a que 

foi submetida . 

4Q- Nest a s condições, porque es t ~s at os 

ocorreram e nqu a nto as sup lic antes estavam presas por ord em de 

2 cf. J. Cretella Jr., Ob. e vol. cita., pág ina 201. 



a utores da execução da ordem esc~ita 0x pcd \ da por es t R . Juizo 

de Direito, s ubme t endo , todos os e nvolvi dos , "" i nquérito 

policial, s ob a responsabilidade da Policia Judiciári ~ , pela 

prátic a dos crim e s jã conh e cidos des de os interrogatórios. 

Docu ~e nto anexos: 

Pede juntad a e deferimento. 

Curitiba, 27 de a gosto de 1992. 

ikJ t{l{J,,l•k c-fo ti-t.'Lt~ ,A 
Moacy~ tr:rrêa Filho. 

Ron~ A\bi.zií Drurnrnond de Carv a lho. 

1. Onze fotografias colorida s a ilustrar o caminho percorrido 

e o local da tortura. 

2. Exemplar do Jornal Gazeta do Povo, circulação de 26/08/92, 

págin~ 36, const nndo a Nota ã Imprens a , distribuída pela Cüpula 

Diretiv a da Policia Civil do Par a ná. 

3. Certidão do Tabelionato de Guaratuba, dando conta de ser 

proprie tá rio da Chácara aludida o pai de Diógene s Caet a~o dos 

SantO E'· FiJ.ho. 

4. Fotocópia de certidão do Cartório Distribuidor desta 

Comarca, na qual constam os feitos criminais distribuídos 

contra Diógenes Caetano dos Santos Fi lho. 
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t::coc . c;:ue a :pcs soo . :r.,.1:~is bc-ixL. , foi bc::.stante ,;olici--co co:;1 o 

j_Jrrox'.21::.mte c.l_j_zcm.do q_ue tt:nh2.. ord.cia d.e pri 02.0 tts::-~im.ic"i:... :i.J0-

l 2- Dn. ~ .• ;'.:.nésia contra clona CGlÜlé:! Co:r u.Gi ro .i,b:::..c;:.:e -e .lJcé.:.- / 

infor.t1w.nte pediu que I pes - ; 

soa e::xibis :..:e o ;::a..YJ.do.clo, rnr::.,s o memno nao pos:~mir-~ o n::..nc·.1..:.ac, 

oc u.si8.o cJ:: que o in f orw.ante tTt,VJ11Emtou ent&.o q_ue ::.~ gris8.o 

ncsr.;;e no1:1ento o. acusada, J3erâriz /,.ba ege se c~1cont r[.;.Y2. dor-

E!Ü1U o' ::381l(L0 que a i :cr.12-de l a eut:-1.v::>v é .. cor 'c1uua e C..:,l1.é:,.ru1o e=~ t 

1;1esúa tcmtou i:c 1:::.0 lJe11.hei:ro, foi n;:;::i.r :::·ac:& J)Clo b:cc.'..t~:o :pelo 

t e te n tou 

c1ic:.:;c o 

L.) 
----...... 

.. 
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~ 

'.. \J , l 
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d.e 

l 'OIJJ :n JLiL' , CIA!UO 

-:cu, :.~'. é.:O {;_Q o :i..n 

:·u c c·c :·-·ji l d.J ('.l ,~r .. ·11r·r~ • .... 1·1, ·i o ~· \ri:r·io.. t~l JL:.t:.J---!fl~<lc ~~:-Ol°' i) .t:1 1·1 ... 0:'°~10-

f _· : ·.'._. ~1 \e :~º __ ,. ,; e ···;v.,,;, ;_: ;, : ~ ,, :, e" 

1

t: ~~o: c,e ú iri ci e.. •c_,o e.o ,' o:cv,:: C:<-C omccr 

\ ] l.:.1 ou :_.(·:jr :..: o i11t'o:r-1:J(.:J~·tG, c:~s r.::..cll:J t:!.<3L.!.G Cclj_11~::.. e Tic~c:..t.:ciz e 

.. os polic:i. tc:i.s, o que f oi üco ito po r e l e s. ··-~ue ne!"i:JC: r:,orr:ea -

\ 
\ 

to, já crn Ó.O Tr c:C;,j_ to hE ~VÜ l 

~-: '\)~ voz õc: ho rnem, o (r.12.J. dim::;e q_ue o J ::..iz os é,.t sr:..cleri & no Fo .=> 

~9 l' t-u:1 e.~ CoL-:,rr c a . ci-v_e o.ssim d.ir i 6 i:r Tw1- se c,.,o I'oru.11 d.:: CcnG.r -
•-J . 

fj ~ c a :::cüd o c1.v.·e as G.cus ,:;.clc.s Celina e Bea t r iz formn e 01,1 ó in -v fonrrc.nte . no ca rr o do pr6;rio in:i'or m2J1te junt,:mente com a 

. l irm ã de Beatriz 1 Sheila .,·::.bsgge , sendo q_ue os poli e iaic se 

?)r··f' · ·1i(. guir o.In o v e í cv.J.o nas vic.tu:cas . Que E!.O cont::c ár io d.o que_ .f.oi 

\ info11w.ado por telefone 7 q_uinclo · ch ege ..rE"@ no i'oru.rr: a J uíz.s. ' 

ainda n2.o se en contr& va :no 1·c ci n to d o li'orrn 11. Que pe:r 1:.1x-..e

cc n.tn no int erio r do Fo rurn, aguar-d.ruido a l'.ff8SG!lÇ8. d.o :Fr-o-

mã de: Tio at:ciz , Sheila, na sala ele au cliêncü ~.s. Qu e Ja i nl - / 

Q.mG Dir1:..d;os: o policial Dais b o.ixo ac ornp2.rü1~1.do de um ou 

b .'o c:rcrc .. r e:r, nr ... s2 .l['. di.;;.S ,.,:uà.iÔncief; e c hc-1,:c",1"'8.Ill Colina e 1 

sem r:Jost r é:.r ao ü :if 0:C-Wi'..ill.t e O (lo cm:ento 

clc:.nclo 8.inc18. não h é.;.Vi a cJ1ecado no i'o:nu.1 . ()w os po lcj_ ,;,i s com 

c3uc iri:-..: ' 
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até :rucc:biúo :::)e 

lo à.eleg c:'.:::"1.0, ci.cpoentc , Il.r, Chueire, o (!_n2.l, 

" cobcrt1-u·c. 11 é.:.o se:rv:i .ço ela r2 r r:,2:cviç o c1e iEfor -

e ontél e :r·cs:9onrJ _8.bili<.lr_:_cJ_e fü:~ :F2. Ciuc info:r- JJWU r.dn 

·1.,c hé,vi2. sj _do 

s,::.dc.s Celina e 

Guaru:tubLl. . const~tou cnt~o o 

V 

.. .. •. ,, ' ..L. / e.o 1,:J.n:u.; L,l; 

1·io Ptfolico Ee::1 n a :,çi:ccscmça do Juiz , 

~ n c..o 



!'OL' r::J~ JUlJh .. :IJ.f: iO 

Ci'>d. 1.01 .'.'O 

00063 l, 

cli cmter 3 t u.2bér;: se cncontn ~v::i.D no int c :cio:r:· do JTor un . ::v.c o 

infor nmnte no l)eríocJ_o di::~s 12 : 30(doí:~ e a trintc~)hor2.c ::.:.tê ' 

fez cs busc~s pos 

sívciD :péir'a locdizhl' as su, :.s clientes . Que o ir.iforrnr: __ nto 1 

1n·ocu_rou s::,ber numa cor:rcntc de tcleJ'onc::n::e:,:;, :rroc- •.Tf_:,_r1d.o c..s 

pcs;,:orLs conh ecidas ss:.be i~ c1ue desti.no havicilll to n2.do os ~:::.i:::, 

:pc lo r.1 
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onõ.e se enc ontrctv;:, o bL,.:rco espcci:.ú r,2.r ::.! 1 

trc.v c:::-:::,j_a . :~ue unteG . à.isso, o inforr,'2 t=:.::1tc l::2.viE. soJ. ic :i.t::1c:i.o' 

atcndÍl!wnto i;.1é ,:'.i cio ~ do1~2. Cclin2.: r:.il~ú..:.. no i:n.t e rior CtO ?o 

rm~ , poi::., a 111esIJa s e encontrL:.v a llini to o..b2.l u <l2. psi col oci cé.:. 

r.1c:ntc . v t1e realmente o méü ià.o u.ternl cu e 8.co.r::panl:i.ou e su - / 

bcndo que e, mesm2 . .' terié:!. q_v.e prestCD:' clopoi12 el·,.to optou por· 1 

lhe ministrar scfü.:..tivos . (;ue o inform1:mte s6 podG conv ur s2 .. :r 

, ·u tr·□1q_uilicladc com a s su8..s cli crJ.tes , na co1:1par.!.hia ela Po 

licin LI.i l i t::::.r e já ca i a s. noite . c:ue E"s a cus 1::.cl,:i.s q_u[md.o o 

info:r:nn.nte p od e con v crc(D. 1 com c s m.e:.1'.;.C.s , estcLYé']JI~ li te r al -

rnentG crn est2.d.o ele choç_ue ao contr{i.rio elo ~l'..H'l es tr ~vé.tm pc± 

l a :L1w.ü1S;: quan. d.o 6 oz s.v ;:.:J!l ele pe:rfei ta m..:.1..1.(1e . (;u e o in for:.:iD-Yl 

t e chegou a cpnst ~t~T sin~is de sev ícias cm De~ t riz ~baG 

c;e, con s istent es er:1 y,onto :::, nos dec3.os polc cc:í.ros 11rocluziclos 

por choques el é t ricos, u,,1 he m2.to w2. no :ros ·to ci 2.li w::.1::-..c cn 

co21i aç oos lev es . Que oi!1fo:rr.u ::!°ltC j..:r.Do : ir.~t t>J~'lG:ntc aprece:-ntcu 1 

u. t:..cus~~a u u.o Dr . Fe.vetti , ~;ccrct6.·i o ele J cgv .Té·:.rn;-r:.t , j unte.. - / 

::;ente e or.1 ul!l Pror .'.!otor , c--012 · ci ' ·l;-:•nc10 ··,ro v·J· u• ,"'..1·c-i , , r.-; •-· .,_, __ . 1..-. . -- J. ....(.;i..,_ ' OU f':,jC j a , 
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• _ •• q;nd_e-. rier!L~ . subm-;tidas a exame de lesÕ Gs COI'};" 1Ol"' é:'.:Í_[i , Q"\.,,C 

- -'f - ~~ ~nt1::_~~-~, -::~_ii1 ·ex~c s6 foi realizado vinte e: qu.u.tro(~ 2"1;) 

·\~'- ,·-. ~- "';•• h . d .. ~--:•-· Qu . ~ t 1 --'~1_1 oras epo1s. e as cscori r--;:oes ap:ccset1 !..i.C c:s 1-:;or S0,-1t ri ~::: 1 

•· _i-"-..,., .-.. erru:::. loci::üiz2.dr.. s no ronto . nos br~<i os e 

rentru1do q_ue :.r:l:...:nén ruui to :fo :r·tc 

:•:r:1e dera:::. _ .t~-to . c]10q_ue q_ue ne 1irrinei e me c::·s[;L-Wi 11
• (/ e.e Bc~ 

tr .iz c:.infü: disce que cstavú. sem sua calcj_nL L-.., o c~uc e, cr~l 

cinha ter .ili° sido tir~tda pelos pold:rl:iéds q_1J_c r:p:r ·cvci te.rr ·.n 1 

a si tu.aç~o -~::: :t~rarru:1 toda 2.. roup a e.e Be atr·iz e óE~:L::"--..:;1c:o nua 

te se -htivi,i-Ê/ :si .do violentada a metn:lr. d.is f;e que não 1 r orón , 

. ., foi tócé -\.Cl"..?- ei,.1. todos os lug8.Tes, ~e referindo 8.;J ~:1.1.2.s p:::,.r 

tes íntimas .-.-~ue a acuse.da Celina não ap1~esellt2.vc. 2-inais ' 
.. :_ .... ·•:;· .-. · 

visíveis _d~_-violência, mas reclrun.ava ter sido esp221c2.d.2.. ' 

. na altura i·do .. abdÔI:1en e estava no estt ~d.o ge:r-e,l I pior ( ue 

:Beatriz. ~ni~:, e~clarecGrCTn as c.cue.e,d2.s na oc:::L:·ú:,o c1ne 
.• . .. • ... 

tina.hr!l . conq,içÕes de identificar o local p:c:.r-a onéL- f oróTI 1 

levad~ _St-P-~~-dti:~·:.,tiv"e:re.m suas cab eças cobertas e q_-u.e f ore.E ' 

obbigadc::s ·. a e;ra.va:r úma fita. Que sec ;undo as [:..cusc-~io.s, 

percuntaú :·s~~ia:m feitas e se 

tisfatóri i~ ( i~vc, .riam · ch<;>que. 

as 1·espostas nuo f os:::;c:rr: sa - / 

Q '--, ,. t. ue U élCUStl (l~ neo:r.:r·iz 8 11-COU~ 

socorro por vé.ri:..-:.G vez;es: sen -

d.o q_ue- VJll._a :::~êlcs ola log.r-ov. êxito. (ue seornclo Br1~.t:r·:L~ ela 
~: ·:·: ' .. ' 

coru .::el,rv.iu d:i,tz.v6s du exprcs ;:;,iio"g.in.lrniro e jw:;tic_;:2. " pé'XU. rni 

nha f;;::míli :~';i-3bom a . pal8.VTa 11ju. ~t iça, 11 ·d er incocrê 1·1cia. e.o ' 
.. ·::-~:tJ"t_ :·; ... _.. 

que cste v a ~·,acc -lar·r..'..J.'1tlo e TJ.ostr 8.r ·c,uc cstnvo. i:cenuo f3Gvicic..-
. :· ;_~ :::..;.: :_._ ' ..... . 

da. C1.1.c o -inicirmnntc E.!COi.ipm·J1ou o::; lloic interrocé--tÓ.:-cios e 
. .· . ... --~ ' 

tmn ·um -clet;i 1Jd a csclu ·cc cr. Cue ~ info:CLl[ücte é -tcf::tc!,m.-/ 

nhu de · 0u~>~ -~ . o C .... 1ü tõ.o l:eves sevi ci::.:.1· o. L~cu L~-:"ié..•. :Bct .tTi: ~ - ~- : 

J.bo.grre, .cl11ic'.o~~l}rnnd.o a :oe snm e p ccu.nc.1o ~"iolo s pul: ; os, 6.ü ··,c:n 

do :·11voce vJt :.diz &::c o que nós co nbinc.r:: os, VOCG 6 u:Lnl1: __ r,i-'i 
.· ·<--: 

Cód. ·1.01.20 



••• yffj_:..:io; ·1~:ir~1 , :~e ·:.,occ .t",t,.o r:i::;; ·:.:r cu to J.;~~to11 • ••• 11tc n :.J::;::.:c1 

l!Wl1:Gn "l.o, , !.o ouvi:r· ~:. e::·:r1·:. :~:-i':o · 11 cu te ):!,;i.to II o in QQ..t Q~ª13J 1 

e ,. ·•· ·i ·i· '.".'. r· J. ·1· ., · • r, C'-• J:'-'-v~U · L: V vv o CJ.HG ele 

f3ll C!., t e rr.et n co n i-

zoo , chc -0;ou o ~-1-0::io~;o::- pc.r2. v :.:.r o <l.UG c-stc.v:: t.: contcccndo, 

QC:.lsifio cr:,. que corist,:tou o_· C.j_Ue cst.- .. vc. Lcontecondo , ou zo - / 

ja , l .J.. - ., • . -a a ~er~ç~o uc vozes, de1xQndo Gntao o i r.form0Lte fi -

cé::r 1rw.is uns rünutos na co IJp@1.hi1..1. de SUé~ cliente, ousejc1 ,· 
·' 
J3cL:.tTiz . Ql.J.e o rro l:t0to:r tomou co1;..>ioci2snt0 elo motivo cle.q_uc 

L ::. &lte1· uç8.o, po:c0in , nc.o ern . o dou ·~o:c· Cioffi ~üJ.Ui prer;en 

te. ·~,ue aqui no. co1:,IJ~:.rJ1i~i Gsté1.v.::m presentes três : ocot o-/ 

:ccs, sendo que este 8ra e mais jovem dos três. (.;. ,, ti , . .nto' 

':' informante como oD:-c. HobGrto I.'.c.clmdo q_ue t~bém es te- ,:-e ' 

pr esente por oc6.si&o do interrogatóri o das ac us adcs na fa 

se policial ass irn:::..rc.m ta i s depoimentos s qb protesto por-/ 

g_uc os pro:motóres de justiça resrnniré'.lll. o que as acusadas ' 

relat::1r2,m co~ riqueza de detalhes con relação à s sevícias 

-;ofrid2.s cm .frases lacônicus, q_uc v i rtualmente desfigura

vruJ1 u 6Tandcza das agressões sof:riclas . c.n:ie o horário cons 

tante elos mando.elos , digo, C~ue o horm~io' connatante elos 

mG.ndados de pris&o t eru.porr:.i·ia de fls . 23vs . e 24vs .. dos au-/ 

tos d.e ped.ido G.e prisr..o temporária sob nº O~/S2(C4/92) su o 

falsos, }_)Or,;_nc neste hor(rio as Hcusufü.:.s se -e11co11trcv&::1 ' 

no intei~ior ô.o I•'orwn . (~uc m: rz..22:o das lic;a.ções com a i.'8.

zr.ília .i.bagge e pro ··tici:p2. ç20 profif.,Gional, o in:for- ...i:ai:te s o 

freu runenç n.s por telef onc e outrt: .s , que :-:e concretizm.·an 1 

a t é perante c.s câ.".leras de te l evisno, ::::.lém do ape?TújEJTien -

·roi· ·1··c~1· ·t ·· 'J,.,10 ci' c]·· c.1 :-:0 T'\~ 6r•,.,,1,ee• 1.,,.,, ..... ~-·-··10 (10" - • • ., '-'- J_ .... • t_. .. t.L--,. - -'.l. u- .. •-' '-··'- '-''--- •.:.J 

I~ 

,~--------IJ 

;. ... .• ' ' 
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Es\ ado do l'aranà 
- - - .•• c ontinua('C.O cle1Joi;:iento du Silvio 

PODER JUDICIARIO • 
C.u.os :] , .J. to3 :Uononc . 

Cód. 1 01.20 

••• Sr . :,)i6gencc C.:....etano dos 0:::mtos Filho.Que to.l fato 6 P 
público e not6r io. Que tnl ci dudão inclusive andava com' 

um c ,_-cro com tü t of,ll c.r..te, cll~~crido e. 1,0:pulnção para VJ'ua ' 

r ounito n[ •. fr ·c:-:·cc ela I'rofci tv.1·8., e inci tm1do o povo. <"ue' 

o inf o:r:ii1untc fo i r:.=,cu.çé..,do po J:' 1·ev6lvc r pelo Di6 gcmes no ' 

,..,0"'' ·"··to . t,1 ·:·, 0 i ·,-·,·"o·.~ ·,.-, .. 1t-=- <••.•1· " ú.0 

' ' p-, ,, .c-l., ; +- ,..,,..r, º10 ' ··1·,. (~0 ~. 
J.U. ~~ \.,;,l.J. Lo__ .. l, _ - .. J.. _ ~ .. .&.<,....,.J. v u r.:.. e.... e.:.. .L t,; ..1. _. - L, ...,-'- e;.., l U ..:.. 4 ~ -

· pedl ~cj( :L~E:i.l"CO (l u :-·.refeitu.r.;. Lv.ni c;i.pa.l ele Guarc..tv .ba . (t.ie n'3s 

sa oc.-.s:i i:io o informai.1.t i;; foi : :,_•ot eGido pelo Sargent o Gzi-/ 

v r .. ld.o. ;...u,::) tem conl 1ecicen to o i11fo1nB:c,te q_ue o 3r . Di 6genes 

C:...eta'1o, ru.1d.a se::21.pre D.c01::pm1.h~Qo do pes.s oa s 2 .. rmad .::,:s,11ãó ' 

podendo 

oc 2.sj_ão q_ue tiveram no For nm, à.igo, que e sti veram no For'llL'.i 

p8la LiE.nhã. , a.s a cusad2.s Celina eBeatriz p -Jnr:aneceram no ' 

. :Forur:1, ã.e:s os·: 00 (nove) ho2·a s às OS: 30 (nove ·~ t:cl!lllta(h or2..s . 

Que o inforiil.c: .nte conhece us a cus C!.das Celina Cordeiro · iiliag 

ce e Beatr iz Co:c-dci2"0Abagge, há aproximadamente dois(C-2 )a 

nos. (u e con relação à a cus ~da · celina tem a ini'or '!:lar que' 

a mesma é . di n2.1,1ic u , perfeccionista e adora criançe..s e sew 

prc cuidou co m muit o desvelo das cr eches. Que Bectriz ó ' 

uma pessoa tfuida e meiga, · te·m um run.or naternal mui to f'or 

te, ao ponto e.e em se ndo s olt e ir a adotar duas cr ·ianças, que 

c1·i a com tod.o carinho. (.ue o infor mante nunca yiu nas a ti 

tudes d.e Ce linc. ;~b[.gge q_ue.l q_uer i nd ício de que a mesma fos 

se cup~z de ~t o violento,cruel ou de extrema brut a lid ade . 

(~u e uo contrá.l:'io, a únic...:. vez q_u0 viu dona Celin'~ per de r' 

o co ntro l e foi quando ch8llou a a tc....'1ção, digo, r~ue o infors/ 

filcnte a únic a vez que viu ·Celina Abagge ser veemente,foi' 

q_ua.ndo ch amou a atern;;Üo de uruc. funcion(ri~ que hav ia ba ti 

do nu: na cri3.nça, numa das creches. ( ue a ~c us ada Colina ' 

Xba5,;c eru cxt.re m2.!í!ente cledic é!cla às cric.nças, 6rfã .os e pcs 

so 2.s c::::.rcn tcs ela ci él::.:.J.o de Güar ~tu bn.. H .. ::S:~H81.J1T'.l'AS PELO DE

F::::l';SCiH D.i, .úCTJ ::/1DA B:2~'.'.l'HI Z C OliD.'..:IHO ;J31..GGE: 1:ão h ouve. R:;F:CR 

,;rn ;TJ.~ T•J::1O :;)_;:F·~~l:SCH DC ;~CU3AD0 .. ~IHTON BARD~"'LLI ::JOS SlJ 'T-/ 

Tú3: (ue no c1ia ... ecuintc r: pri sã o dc.s .::.cuso.clas C0lin a e 1 



••• Eeatriz o infori.:c.nte teve contc..to co;,1 ;airton 

ocasião cm que inf or.w.ou de que o mesmo cor1· ·ia risco de 

ser preso, pois oc coment{.rios nc. cid[ ~de er::::.rn ncs, _~c scmti 

clo."Que o infor mante 2.conselhou - 0 a sair ô.a cidé: •.cle e vol - / 

tar com adv ogad o. Que Bc-.rdclli dü -,se <J.UC jli havia recebido 

outro cons e lho do Dr . J oão 1-foro no rncs rl:o i.:>Cntic1o , porém. , 

nã o ia sair da cidade po 1"q'..:te nad:1 · devié! e t,J:d .2.!il ,fUG non 

t _ar IüUita cois a pare. li c;á-lo ao crime . Que dü.:;se [ÜÍJ.da 

B2 .. rdelli q_ue quem não deve nüo teme e 01::üu rindo. Que ne s 

se die., .Airton l3a:cdelli levou os filho s àe De::~t:ciz num au 

· .. .-i'.l6vel da f21nília desta, à Cur itiba. , -r, :·corntind.o 2. noite ' 

lo mesmo dia. Que para o info .rTJante ldrton I;;l.réi.cll i nn o é 

pessoa violent a e que o mes r.,o se · rel2.cior, .e:. bem. socié :.lrne:n -

te. Que tem conh ecim ent o o i nfor.rm:mte c..:_-.. ,_e i!.irton :32...1·d.Glli 

se rel aciona mui to b em co m sua ex - eoposG. e cem os filhos, 

nu.."1.c·a tendo 2.presen t aclo sinal ne nhmn ele vio l ê11cié.; .• C~ue en 

· Guaratub ::: . .-.e coment a d e que o v.nico crifil ·e ele Ai rt on Bu.r-/ 

·-0.~lli é ser empr egado da família Ab ê.gge . p:.:;:p:ma-1..mi:i.:~S F:U.O 

D_.:FEJTSOR DO ACUSADG VICLI·rTE DE Fl1ULA F:818.LI:iiJi : Que o i:nfor 

mante conhece Vicen t e de P aul a Fer r eira cc illo vendedor de 

·artesa.'l"lato e porque o mesmo f azia pa r te de: associ,:::.ção dos 

:.:....·te sãos. Que ' o informante nunca viu g_ucl ciuer relacion2.-/ 

mento entre Vic en te de Paul a Ferreira e as ê.cu sad~s Cel 

na e Beatriz oQue nunc a os viu jun tos e nen: soube de ou- · _ 

vir dizer. ~ue ouvir dizer o infernante ~ue o pa i de Ev;an J" · 
dro não se dava com seu primo Di6gcnes e ~ue o relacion u 

tiento s6 Yol tou e.pós o d esaparecimento de Er:t:.ndr o . R~?:3R-/ 

GUNT.A3 PELO D:.ZFmrnoR DO .\CU;s~·wc osv;, LDO I,:_.;HCIH~~II-:0 : Que o 

in:form z..nt e voltou a o Formn nu d c.t ~ c1H pri nê'..o de ... C2lina. e 

Beatriz . por volta d,-s 15:3 0 ( c.i_ui nzü e trinta)hor½s 1 ni.:i s ' 

ou oenos. Que e.s acus ada s 8li.i1~an1 do Fori.m com clGstino à ' 
' co1::1Jw1hi a da Polícic . I.íili t c..r de En.ti nhos por volta fü:,sl 7 : 

OO(d c zcsoete) horas;, ::ue o infor ·l!,ri.nte: ~cor ,.:::i[:nhou cic su e.r..; ' 0 
clientes, · inclusivo 110 fi:; rr y bo2.t cspl;Cio.1, ch o.:_:c.:1ôo ju n to 

co m a c :.:cum ::~d;:1.f_; nn co r:·1p.:: .. n.hü :i ; <~uc do1,,or,i.T:.:n r.y;:r··o: :i; :;~:.c-:.;.Ly~iC:ntc 

quttrc .ntn( 40) r.dnutos no trl:.j eto e t:cc.:.vcs.: i~ .. ~~ue o ir! :.'.:'o:r·-/ 
1 

mt:.nte p01mn.11eccu na co n1x:.1Lrii n d~ T oJ.íci u 1::ili t . -:r ""'téOJ.: CO 
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PODER JUDICIAHIO 

2..s ~.:.cu::.n::.t1,.:.s a té Cu1·i tib c·., foi o :Dr . Roberto t:u chaclo . Que o 

info:.cr:: -.nto n~o r.:c J.o:·::br:.:. te t in h2. é.·.l o,i.m fun c io n{rio do Fo 

o rl.ia dr~ ·,:,r i cf.:.o. ( uc s6 ' 

sc .. clos t ;::.:-.!.bérJ. estaria ne~t..::. cor-.punhi u , Eac o infornw .nt e 

:'lão ch ego u e. vê - los . 

e:r:..0• Ul:. : clGlege:.do 

rio j~Úblico e.w. nÚ!llei·o de três prom otores , seno.o que um de 

les · n5.o i'o1·mul2.va perguntas, dizend.o ç_ue estaria em fé r i -

HI STl:Ric ?ill3LI8O: C,ue o info1"1lu:1.nte n~opercebeu na l'i!é.UJ.hã ' 

do di _a dois (02) clu2.ndo chegou o.o Forum a pr esen-~a de a l gu 

p essoa~ nas i w.edi , di g o, c..lt;Çllill2. pesso a nas proxim:..fü~des 

Foru.rri, 1i1us hnvi2.r:1 várius pen:➔o .. :.s . Cue ess&s . Vfil "'i a s pes 

s oc-.s mcn c i on.:.d;~s ~elo info:c 121a.nt0 :~t.o :rassu. v 2...m de dez (10) ' 

• : < \ ~ ,i cc s cnc, ,.s n<lo ,1ue Q tarde fo2" aou - se w,;a 1'º •1ue1,a mU t i di:o . ~-t ~ QuG o 1:1Ódj_clo :_:_ue :p:ccs tou · atcn àir- i en to 2. do:n~ Ce li nú. , foi e ' ~- "t~· 
-~ :~ Dr.i"c c:-:w.r .:..il~.r.-~, tlo. cic.l::.:.Je de Gu~:..~t ~li)r :, 1--ue o r c i' E:r·ido r:,!:-

~ \ dico c.coH,pi:.nho u <1011c. Col inc. incluciv e na - travesciL cio for 

~ Ü r.t bo ,::.t, nC.o -Cé.ltiC.o c8rte .z::.. o ü1;fo1 ·r.1L:r1te SG o- LHõ•~;;;.ao pGl"'.t:o.

ne ceu n:: cor :;i1:.,r.:.l1in ci.a. rolícit.: I:il i t ~·-.r c.qu,i o:s l.:::.t i nlios . C~uc 

• Doüt:ciz rJo ui;_ üci::.; (u2 : e.e jul h o( 071 1.~ucn cJ.o o info1• r.::2.11te ' 

C étcl. l 01. 20 

r-, . • c :.·,, 1·-.·.·'u·o,·1 co· ... ·. !~l: > ··1· co · ·r.i-·r·,, ]· ·- u'r ···01 íc~ 'i : .. 1"lit· •..1·' ~ 1·,1,.,,... • _ 1., _ _ l .; . . .. ..: .;:.. ~ - . <..· ,·. .... .,. .!. , • • . - - e · 1 e . . 1..: ,.> 
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• 

••• eocoric.c, :Õcs 

:r-c:.: . Que o in:ZcD ,181te conv.: :ru ou co m sue.a cli ::mtos cri-; p erí 

oC.os r;.l tor ne.dos }._)Or a,roxir:lé..:.dtunente qu:::.rent2.(l; .C,):rrLinutos~ 

Que o info:c 1;12.i--ite convercou por qu.2.tro(C4)ou cinco(05)mi 

nutoG co::i sur..:::; clientes j]eo.triz e Cclinr.: om separ:.. :.d.o, e.:-

dE: mna, . ê:.:.l:..tec c.lr :J r..icsr:!r::::: scre:m inte1':r·o cu. 1; ~s pel::. . u.ut:ori f :,_ 

c.fr:..tle policial e mini:1t 15:-·io I>úblicc . (ue o tnfornonte n2'.o 

conceguc li 6 8r o nor:1e Co Dr . Luis CL:..:.uclio Cor deiro Bis-/ 

cuis ou Bir.:,ce.ia, advo::;:..-.do p or ic ~~o não sG.bc se o conho

ce. ~.,;uc a pe<.lido 6-o _,r .... 1(1.o .ri.bacce veio ou"'c1'0 advogC:.d.o 

._ .é é...com.pG.n}1ou parte do inter:r-o ~c,cório da acus o.da Beatriz 

(tbuece, não se recortl..= .. na.o se o rnes.r10 acomponhou to::t"oém o 

inte r:r-og2.tório de dona Celina. (.iue o informante não r-epre 

· sentou forn1almente contra o c~yi tão neves por(1ue :cepre-/ 

sentou v e rbo.mente uo socretúrio ele se [;'l1.r:.:m91::i que e..q_ui ' 

se encontrava presente, di go, sec:r·etário de Se[:;"1.1.rf..nçe.., Dr. 

Favetti que se encon trava presente aqui , o qual pro~eteu 

aoinformante tomar as providênci--' .S cabíveis. Que hoje o 

informante nã o se recorda do nome dos três prom otores 

que acon:pruih ,-.ram o interrog.::.t6rio du s acusadas, senà.oque 

na ocasião foi-lhe dito, porém, um detalhe que passou 

CL ... spercebido do informante, mesrao porque consta dos au -/ 

tos.Çue o informante não pode informar se os três promo

tores assirn :trc::..m os interrogat6rio ·s, mas pelo ;;1esnos um •' 

se6'V.ramen.te ausinou e o outro alecou que estava em féri

as. Que o Promoto:r q_ti.e pr esidiu os interrogat6rios e r ü. o 

Inélis . jovem d <~ntre os ti--ês, relativm.. 1cmte ai:to :· 11oren o ' 

clero, bm .... ba raspadn, bem apess oa do aps.rcntanü o trinta' . 
e cinco(35) c210s no máxiJ110. Que pare:! o infor mé:!.ute o r0fc-

·rid.o ·1)ro~11otor não cr.:::. e lcligo, nã o 8.pe1.rentava ser c ,!l vo. ' 

Que o outi--o :Fro1:1otor que ulei:;ou estar cm férias era me.is 

b::...ixo, nc..io c;o:c~o, [>;.pc.rentu n do ci11L.;_11cnta(50)unos, Iiloreno 

cl□--o. _(ue não grestou t:tençe.o o depoente se o r;1esmo cru 

cclvo. Qué o tcrcc::-iro prornotor &pr!.r·cnto.va cinq_uentc:.(50)' 

anos, r1orcno , de cu.belos 6r is.: .lhos e UL1 pouco gordo. (!ue 

na oc...'si&o dos inte:1T0[;2.t6rios o 1;2.pel do Delegado eDpe

cial o~c: de mero datil6t,--rafo :3endo que o ma~no era lou-
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Estado do Paran â ~ __ ••• con tinu:::.~e:.o d epoiwento ele 
PODER JUDI CIAR IO 

••• louro, 6ordo, estat ur c:. :medi,i.rn..:. e t ... :mbém · fazia pcrt,-un --

tas às c.cusadas , com i nterferencin. dos p:r·omotor cs . Que 

por interfe1 ·ê nc ia entendeu o infor.rr:.a.nte q_u!.mdo o :~r . :Dcl c 

CE:uo cspcci&l ne dirigia e.os promotores , pc r ;:;,.mt&11uo"tá ' 

ho_uvG . :S, co !.10 ::12.da me.is :fo i tlito G neln per, :;rn1t&do , deu 

-se nor findo o ,>ra s an te tc~~e 1~ e a chE.d o conion .:1G 

é de~iclé: :.1'.1ente as:i ~~u.ü.o • .L'u, ~.~. Áurea Céli2. E .:i..r

cos1 :-i, escrivã ele s i rn1;Ldé:.. ~:{ clatilo.:,Ta:fei e subscrevi . 

G)-: - .., ~ 
-- - -

. . 

--1 ( 
lH 

Cód. 1.01.2 0 
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AUTUAÇÃO 

Ao s . J .C . . ... .. . . . dias do mês de .. _Jµp~..lP.•~ .. . . do ano ·de mil novece fitl • • no· .;cn"!:.u e C..oi::: •- · · · · · e ... ... . . . .... . ....... . . ...... . .. . ...... . , nesta cidade, em meu Carl ono aut uo a pet1çio, que adiante se v 

Eu, 

coo. 1.03 .10 

·--~~ .... . ....... .. •. . . . ... ..... .... . . . .... .. Escriva-o o subscrevo . 
.f2si/c /d.aria q ,-rreira &e/La 

E::CRl'JA 



Prorno!oria de Justiça da Comarca de Para n aguá 

EXCELENTÍSSI MA SENBORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUA

RATUBA-PR. 

J ~opor t u nam ente . 

Despac h ei e m s ep a rado em 2( dua 

laudas, datilografadas e rubricadas. 

( 
.,:,,. 

de ju n ho de 1992 . 

~, 
KOi'7ZU.SlI.I 

Juiz à.e Direito 

O MINIST~RIO PÚBLICO DO E,STADO 

DO PARANÂ, por seu representan _ 

te infra assinado, nos autos de inqu~rito policial instaurado' 

nesta comarca e relacionado com a morte do menino EVANDRO RAMOS 

CAETANO, em vista das investigações . policiais levadas a e feito 

e que culminaram com a obtenção das declarações anexas, que 

trazem fortes indícios de que os indivíduos conhecidos como 

Osvaldo Marceneiro e "Cheiro", este genro da senhora de n ome' 

Estier, estejam diretamente envolvidos naquele fato e soltos' 

indubitávelmente prejudicaraão a · continuidade das investigações, 

intimidando testigos, etc, como já vem ocorrendo, vem requerer 

a V.Exa. seja decretada a PRISÃO TEMPORÂRIA das mencionadas 

pessoas
1 

pelo prazo máximo de 30 dias, conforme autoriza ale

gislação processual penal em vigor. · // 

. . / ___ / . 
Guara~~e junh 

ALCIDES BITTENCOURT NETO 

Promotor de Justiça,de s ig. 
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TERMO DE D[CLARAcio 

... 
Aos dezenove dias domes de junho de mil 

dois, nesta cidade de Guaratuba, Estado do Paraná, às 1400 h, pe

rante o Dr.ALCIDES BITTCNCOURT NETO, Promotor de Justi~a da comar

ca de Paranaguá, designado para acompanhar o caso conforme Resolu- . 

çio 0406 da Procuradoria Geral da Justiça, aí compareceu de livre' 

~ expont;nea vontade a Srê DAVINA CORRtIA RAMOS PIKCIUS, filha de 

Tereza Correia Ramos e do José Januário Ramos, nascida em 04-08-60 

natural de Guaratuba-PR, residente à rua Almirante Tamandaré, s/nº 

Piçarras - Guaratuba-PR, do lar, casada, a qual sem sofrer qualquer 

tipo de coação passou a declarar o que SEGUE: que no dia 07 de abril 

deste ano de 1992, .por volta de 2300 h, a declarante estava na casa 

de sua irmã, María Ramos Caetano, mãe de EVANDRO, juntamente com os 

familiares e alguns curiosos, quando lá chegaram dois automóveis 

com pessoas espíritas e que jogavam bÚsias, os quais ofereceram aj~ 

da para tentar localizar o garoto ·.EVANDRO que estava desaparecido' 

a quase dois dias, de nomes: ANTONIO CO~TA, MARGARETE COSTA, BEA ~' 

TRIZ ABAGGE, CARMELITA CRISTO FOLINE, OSVALDO (buzios) junto com a 

tradutora que não sabe o· nome, um tal de "CHER□" genro d_a ESTIR, o 

qual tem um cunhado que~ soldado da Policia Militar (Sd JUARES), e 

um tal de DI PAULA; que este p~ssoai solicitou sigilo e pediu que a 

declarante e seu marido entrasse num quarto com eles para fazer um~ 

sessao espiritual, lá o OSVALDO recebeu ou aparentou receber uma en 

tidade e ficou resmungando palavras que nimgué~ entendia a não ser' 

sua tradutora; a declarante perguntou então se EVANDR0 estava vivo, 

ao que foi respondido que sim; perguntou o local onde estava EVAN 

DR0, mas não, digo, mas OSVALDO não soube dizer, disse apenas que 

sua entidade iria fazer uma busca e·posteriormente voltaria e con -

· taria algo mais concreto e que ele não poderia responder mais nada' 

no momento p~r não estar com a roupa adequada no momento e pediu p~ 

ra qua a declarante e seu marido voltasse a contactar com ele uma ' 

hora mais tarde para dar tempo para a busca; que nesse intervalo e

les iriam jantar porque estavam com fome por estar trabalhando a 

noite inteira e o dia inteiro; que passado aquele período de uma ho 

ra, a declarante e seu marido foram ·.encontrar-se · com os espiritas t 

sendo que foram encontrá-los na casa de ANTONIO COSTA, levando con

sigo duas cervejas, a pedido do Sr OSVALDO, ainda levaram uma foto' 

•de E\IANDR0, uma camiseta e um calção para ajudür nas buscas; tamt,é.m 

foi levado uma maço de velas; nessa altura já eram meia noite (2400h) 

e eles estavam ainda jantando, que estavam presentes apenas OSVALDO, 

ANTONIO COSTA, MARGARETE COSTA, CHER□ e DI PAULA; a seguir seguiram 

para a casa do OSVALDO junto com CHER□ e DI PAULA (os) digo, o pró
prio OSVALDO e a tradutora (os outros foram para suas casas); que 
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que na casa de OSVALDO, a declaranle 

ra uma sala de sessão espírita, pois 

• -: • ,1➔ ... ~- e" ·- ..,.:itei. e • · < r: • ··•· · .. :...-

de a c~iança estava; mas o Sr OSVALDO não incorporou a mesma entida 

de e não pode dar a -resposta que a declarantE que~ia ouvir, disse 1 

apenas que aquela entidade que havia descido 1~ na outra casa, não 

podia descer ainda porque não tinha solução ainda para o caso; como 

declarante ficasse nervosa e perguntava o que deveria fazer, enteo 1 

a tradutora disse que o 11pai-de-santo 11 iria embora mas deixou• um r~ 

cada que a declarante fizesse uma oferenda a Cosminho e Damião com' 

sete oferendas, cada oferenda sete tipos de doce 1 uma vela em cada' 

oferenda acesa, chamar a cada oferenda o nome de EVANDRO tr;s vezes 

fazer em sete jardins ou sete praças, lugares bonitos; que ap6s de, 

digo, ainda incarporado· □sVALDO perguntou em que locais a declaran

te e seu marido achavam que poderia estar EVANDRD, então foi dita: 

Mirim, Carvoeiro, Rua das Palmeiras e Vila Esperança e _Figueira; en 

tão chamou muito a atenção dele a RUA DAS PALMEIRAS e começou a pe~ 

guntar detalhes desta rua, sendo que foi dito onde ficava a rua,que 
. . 

ficava bem pr6ximo da casa de EVAND~O e . do Col~gio; que a entidade' 

ainda disse para que quando fossem · feitas as oferendas, seu cavalo' 

(OSVALDO) estiVesse junto para o caso de sentir alguma iproxim~çio' 

· do menino (E_VANDRD), sendo que _apesar de OSVALDO Já _ ter · · ficado sem 

dormir uma noite anter±or mesmo assim aceitou acompanhar a declaran 

te e seu maridri durante as oferendas, ainda foi junto o tal de CHE

R □; a seguir dirigiram-se para o Carvoeiro para fazer a primeira en 

traga, Já eram 0300 h da madrugada~ lá também foi feita mais uma o

ferenda, a seguir deslocaram-se em direção à Vila da Esperança tam

bém conheéida por Vila da Mis~ria, e no momento que passavam pela' 

frente do Colégio próximo à casa de EVANDRO, a declarante pediu pa

ra fazer uma oferenda ali, OSVALDO falou que sim e~tio ela desceu' 

fez a oferenda e retoDnou para o carro, momento em que OSUALDO dis

se: "A RUA DAS PALMEIRAS N~O FICA AQUI PERTO?" ao que MÁRIO, marido 

da declarante ._respondeu que simi então seguiram para a tal rua no 

· carro de MÁRIO, Escort, sendo que OSVALDO continuava dizendo que a

quela rua lhe chamava muito a -atenç;o, ~ue havia algo muito forte a . -
li, então foram até o final da rua e pararam numa construção no lo-

cal mais conhecido por CAMPO DO 'TUBARÃO, onde pela primeira vez 05-

VÁLDO e CHER □ desceram do carro e começaram a vasculhar tudo, abri

ram portas usando lanternas para iluminar; nesse interim a déclaran 
. , , 

te fez nova oferenda; em ato continuo, entraram _no carro e ao sai -

rem passaram por uma rua estreita que mal passava carro que fica 1 
• 

bem próximo daquela construção, momento em que OSVALDO disse de re-
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disse de repente : 11PARE O CARRO E VOLTE. [ ·cPs0~ . .,,.1Mi11,itE:J1; . 

como M4R10 não c onh e cia a rua, reso lveram verifica por insistência 

de OSVALDO; como a rua era rui m e não dava para passar com o carro, 

.Pois em alguns pontos batia em baixo do carro, MÁRIO deixou ove! 

culo e~bica do com o farol ace s o e foram caminhando ··à rre nte o OS -

VALDD e o CHERD, i ndo logo após o MÁRIO deixando a declarante no 

carro; como ele fica sse fica sse com mêdo, também de sceu do carro e 

andou até um pedaço, vendo que era um local feio e nunca havia pas

sa í1o por a li, e ntão chamou se u mariào pois est avam muito distênte, 

e como OSVALDO e CHER□ também ouviram e}a chamando ~1ÁRIO, acabaram' 

t . t indo d. - , v·1 porre ornar êO carro; a seguir e n raram no carro em 1reçao ã 1 a 

Esperança; sempre OSVALDO repetia que aquele local chamou muito sua 

atenção; que a partir da~uele ~emento n;o houve mais tanto inter es ~ 

se tanto nas oferendas como na continuidade da busca, ~endo . que al

guns locais que estavam previstos para busca não foram vistos; que 

a esta altura já eram 0600 h da manhã; então a declarante foi leva

da para casa e Mário levou OSVALDO junto com o CHER□ para a residên 

eia de OSVALDO e lá ele (OSVALDO) disse ~ue descansaria até o meio' 

dia e que posteriormente era para a declarante e seu marido lhe pr~ 

curarem, sendo que no dia seguinte MkRIO, retornou para pegar a foto 

~ue 1, havia ficado junto ·com a~ roupas d~ EV~NDRO e quem lhe aten

deu foi a tal mulher tradutora que acabou jogando a fota da janela' 

de cima do sobrado onde estava; que MÁRIO foi para Curitiba para ·' 

providenciar panfletos referentes ao desaparecimento de EVANDRD. A

pós isto não tiveram mais contato com nehuma destas pessoas, inclu

sive eles nunca mais apar .eceram na residência da irmã da declaran .te 
. . 

nem procuraram manter contato com algum dos familiares de EVANDRD.' 

Que posteriormente o corpo de EVANDRD. foi encontrado a aproximada -

mente uns 600 ( s eiscentos) metros do local onde estiveram na rua 

das Palmeiras e coincidentemente próximo de uma outra rua que tam -

bém tinha palmeiras; esclarece ainda a declarante que OSVALDO tam -

b,m é conhecid6 por OSVALDO MARCENEIRO mas que este nome é falso. E 

como nada mais disse nem lhe foi perguntadoi deu-se por encerrado o 

presente termo às 1515 h, que após lidà e ach~do conforme, vai devi 

damente assinado pela declarante e. pelo Dr Promotor da Justiça que 

presenciou todo o ato.-./\ . ? () 
, o__LQllzft'C\._s()\)J~p. __ \_,1~::u J~i~:~_.1 __ 
~ NA CO.RR[IA RAMOS 1-' KCIU S - Declarante 

~(/4-
br AtCIDES BI TTEN.CÕÜRf - Promotor de 

Justiça Designàdo 



Estado do Paraná 

PODER JUDICIARIO 

Cód . 1.01.20 

O ref~ri.;o é verdade e ,,ou f1. . 

Cudtiba-PR, em ~oõo ..... =•-- de 19 ... ,;c. ... 
....................................... .. ~ ~-··-···-···· ............ -------•-·••··········· 

/}e;/a lrín.:n, Cf. ..... ;.11 • r/J,.//o 

r- 0 ;,'.~ e·· ~ u:: r; - .,~ ~ V t.. ~ • lbi 0 • · .,:J 

.'\os ...... 3_-Q_ da ................... .... o .. b ........ -••········· de 19.g _.1.,. 

fa-,~ -. ~03 ::i•.1t:::~ conclusos ao Dou~~~ .............................. -

• . _ ·-···· ······ .. --····--·· Anésla .. Ecllth. ::~~:nlsk> -_-·_-_ .. _-.·~·:.·;·:···:·· 
-,~., ·. . ...._______ , , ,,ai a.., •- .... ,., ~n i..e 

Guar:::tuba. Do <. ; .J i ,:-,ra co~ .. ; -, r. !nvre i e.ste ~ermo. 

-, '· - ··-··-········· • ···-·,·····O ·· --·--········tf!sef-!11--I a,r,a. li erre~ra 
- n r-11hc;r.re·:i. E ~ r. R I V Â 

Despachai no parecer do Dr. 

Promotor de Justiça a fls. 02. 

Em junho de 1992. 

KOWALSKI, 

Juiz de Direito. 

-
Aos ··-~·°-· · dias . __ Q._C;:, de 19.~ 

autos, do que para 
com:tar 1 ---························-
-· ········--.... .............. : . ......................... Escrivão 
ci .... ·' -e I fJ ·1 M : a ,n L' _J,1 íOV •. -e:oa _/:L nr1a. F"r •r: --~ (.'0e t6 

Es;CHIVÃ 
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C6d. 1.or..o::t 

ESTADO DO l' AnANA 

V5.ctos e t c ... 

O Dr. Promotor de Justiça de ~ 

sign a do para f uncionar no in quérito sob o no 033J92,ipctaur~

do nesta Comarca para _. a apuração das circum .. -~ã.ncias cm que o

correu a mor.te do menor EVANDRO RAMOS CP.ETANO, requer seja de

cretada a PRISÃO TEl-'.iPORÁRIA de os ·n~LDO 1:;1,J <( :! IIBI RO, r csi . dente na 

n.ua Monsenhor Lamartine, entre a Av.29 de ·P.bril e .'TJ.,,.v. Dr.Jo5o 

Cândido, nesta cidade de Guara tuba e Dl~VI DOS Sfü;TOS SOiuIBS,' 

residente provalrnente, na Rua Dr. - Carlos Cavalcanti, conheci

do como "CHEIRO", genro da senhora Stier, também residente em 
. . 

Guaratuba, com fundamento nas declarações anexas, obtidas nas 

investigações policiais até aqui levadas a efeito; que culmina 

ram em fortes indícios de que os referidos indivíduos,estejam 

diretamente envolvidos ·nos f~tos referidos. 

· ·As razões do ilustre Promotor 

de Justiça designado, deve · ser acolhida. 

Consoante é de conhecimento ' 
. . 

público, as iriv~stigações policiais estão sendo realizadas há 

mais de sessenta dias,com s éries dificuldades em razão da intf 

midação de eventuais testemunhas esclarecedoras dos fatos. 

Conforme menciona o Dr.Prometo 

de Justiça, a ·prisão temporária se mostra imprescinõíve l para' 

~ continuidade das investigações desse crime que abalou aso -

cicdade de Gua ra tuba e de t odo Estado. 

o delito, Jom iciõ .io c}oJ.oso, se 

encontra elencado na Lei 7.960/89 e, conforme já &ivulgou a im 

pren s a,foi praticado com requinte de crueldade. 



C6d. 1.0C.02 

l:l:TADO !.)O PAl , AHÃ 

· Gab5.nete do Juiz '-.· '·: .1\) ............................................................................................ "·~--.: <-.\1 

'rJ :;;_;l.'0'.· .. ( J.:J:Zi. de OSVZILDO 1.í.J;J1CJ:J;i:;J];Q; filho de Eduardo Ma.reine i r o 

a LcopoJõina Ma.rcineiro,· pol~tador do R. G. 12. 361. Sll •·SP. e: n:.vr 

J~')S /;.i.1:'J'0S ~OJ.l ~GS, filho de Mario <fo r Santos Soares e J~ne65.i~a 

cios fa:;'(.:os .Soa):-es, portador do R. G. 3. 18.f. 259. 9-PR, conbeciõo ' 

coJri::> 11Chc:i J:0 11
, pelo prazo de 5 (cinco) cU.él.s, o que faço com fun·· 

damente i 10 2.rti.go lQ,· incisos I,II e III, letra "a" da Lei nQ 1 

7960/89. 

Expeçam-se os competeni..:.es ma.n·· 

dados de prisão contra os mesmos. 

Outrotanto, considerando o ela · 

mor p6blico causado pelo crime bem como, a f~lta de condi~5es 1 

da Cadeia ·Pública l .ocal, autorizo, prevenindo . a segurança e in 

tegridade físicas dos suspeitos, a remoçao dos mesmos, median 
. , 

te escolta, para a Comarca 4e Cur~tiba. 

Oportunamente, oficie-se ao Ju 

zo da Vara das Execuç5~s P~nais, solicitando as medidas legais 

càbiveis quanto à excepcionalidade na remoção dos presos. 

Dê-se ciencia ao Ministério PÚ 

blico. 

30 de junho de 1992 

~, 
KOv:hLSJCI 

.\os ...... 3:o, ... · d!as ........ _: .......... o.fa_ ..... d,~ 1 '.).:9.2.-



----------------------~-------------" ... ----- ·--...;· ·----------------

tt,11 ~\iy) 
Estado do Paraná 

PODER JUDlCIARIO 

Cód. 1.01.20 

e r R T l D 'A o: .. . .. -- - ·---- -
CERTirJCO que~ em cumprimant cor, 

cho i-c ti:o, expedi mandado de prisão temporária 

tra OSVALDO MARCJNCIRD e DAVI DOS SANTOS SO~R[S. Dei 

ci;ncia ao ~inist~rio P~blico. O referido~ vsrdadç' 

e dou fé. Gueratuba~e 1992.~.-.- -.-.-

lei~ Bello 

escrivã 
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· h!.o 
/.ç.i:.o r c.r,; 1 n.o ) !. ~: e !·r y e' ( iJ / ~ í ... >.ri6 rio c.:?..r .-~: : .'é..,;;_r : .! [ f r,: !. - - -- ---- ··- - ---····· ··-

' 
, ' .. e' l < t r I e 1 < e < ) t r •. -. / ( ,., . •. •, /< ', . . /.c,:f..o r0ticial " .· ' . l ' ' ' ' : '. · ::. 1 . ..:!.:.~.:._ _ _ n.O~- •' • '_'.': .'----- ·- · (,, 

(1i.11v, rlto • li, e:, ,.1~ · I''"~ ': : ~l 

f1 _ r' : _rc•r ,-,_·{_t•t : •_Pí:r•~ ------ ·--- -··- __ ... .. _____ ------- -- · ···· __ __ ___ ...... 
• 1-.u : f ;~ \'f,! t; :_1 l".!.l·:C)_l:CJ_l_-,Dc• -·- -- - ·- ····· ___ __ _ 

'.:... 

( nor.ac • ..1.-t•nlu:) 

1,/ioiivo : D. : ·i ·: {.1 c:'i'r, e'.: ,~d 1 ', o- { < :·.;_: :· :'_, .'_r_,_. ______ ____ _ 
( , , •· I _( '{ I"\ 1 

((;ont<c.nLdO • p , nt(c.) • p1011í•nelr. • p:1: '-'-' i,1,.,, 11U-.-a) 

ln,,,,ç~ o Pcn- 1 · ··• · ' e·· C· • . C· v :, e:: '' · 
1 '" .e; , .. · --------------- ------------- ·-- --·- ------

Valor da fiõnça ~rbitr: eia :_______ - -------------------- · 
O Doutor r , /. !.'Í.'Sl t~ l:(IJ ri: 1: 0 \-.'I.L r·,_:r ____ < _______ _ 

Juiz de Direito da \1 e i ·r Cr! 1:J nc 1 6c'i! cc., 
Comarcade r.!•:; ,{t•k .,"" 

Es~d o do Paraná 

MAI..JDA a qudquer oficial de jvstiça sob sua juriscíiç b.o ou e. urt0ri c:l.oe 

policial a quem este for apresentado que, · em seu cumprimc.nto e na forma de lei, PRCNDA e diti
gencie a condução e recolhimento à(o) C c-P r r • ... Ct~~! ti be-PR ,- ,- e - ... .. - • - • - .. - • - , - .. 

(ç,;de ll.' públl::c • r-r:tr.bcle=mc.:lto pcnitl • quartcl • pr:: L::, <: i' ' ::l cJ} 

-.-.- .. - .. -.-.- ..... - .. -, .- do réu abai>:o qualificado, por ter sido -dccr. r:lr. d::· rn.S r.7.cr' 
,. . (~cu,tdo • f'"' .a(a} • proJ=a. cb 

tec:porc~ic.- .. --.-.-.-.-.-.-.-.- .. -.-i-.-... ,-nos autos de Inquéri.to Poli.c.i-
prts1o pre-.sntlv&) (&.Çio pc:ni: 1 • lnqvWlo pollei:.IJ 

&l,. no l0l/S'2c-•-c~ ...... da \!e:rc Cricf.nc.l t1niccc--•-•-c--•-,-,-,-.- · .-,- -.. -
-. (,_. cr11111nal - datce&e1& ca poUCI&} , la Comarca de Gue.rctut:r~-- -PR .. -.-•-c"",-.-- ... -c--c.-,- .. -.,-•-•-«-•r-: por iníre.ção óo(s) 

art .(s) Hcr.;icf dia Do.lo-r.:a.-.-s-- r-c--e do(a} e--,- .. -.-.-.-.-.-.- .. .,, ..... • - .- .. ~ .. --, -
(diploma l•~•IJ 

Nome. OSVALDO MARCINEIR□ .. -,-,- .. -.-,- A~unha-,- .. ~.-r-.. -.. -.-~-.. -
Naclonalidade bracilail""o-=-,. e-e- .. - <-Nat uralidade - .. - •-- •-e-• --•-•-• ·- • - • -
filiação Eóu.cr.do Vicrc:ind .ro e · Lc:C";,aldine t-'icrc:i n cirQ-,.c. <""'•- .- ,· - . 
Sexo ·rr.t:CDl! li no.-.--1dade e data de nescimento-~-c-,-•-e--•-•-.-· ,.- ... , .. , 
Estado Civil ._c ... •-e'""r- Residência R:-í-ícrnt.cnhor La~crtlnc <cnt~ c:, r,L',.L.-9 da ' - .. Profissão ou meio de vida --e-c""c ... 1 Alu:·!.l O' Dr-~J::-ie:o Cr::ncH. do , Guc:r··c:t l!.b::--PRc 
Lugar onde e~erce - sua atividade • .,.r .... - .. - ....... - •. •,-& ..... -c- ·.-- .. -cr ,• ·•--· e•- ,- .:.~, 

Grau de instrução ....... - .... ~c- ..... -.-, .- ·c-,c-cn N.o do R. G. do lns.t. de lck nl n f!_i 

12 •. ~C.J., ~; J.lr-SíJ,..,.,. ... c•" • 1\1.o· e zona do tiiulo eleitoral .. c-, .... -, ... c-s-•· -· .. ..,c-=-,• ,&# 
N.o e dados da carteiré. de trabalho . ""' .. -,- ... -.-,-,- ,_- .. - , -.-.- .... ,-, .. .. -,-, .... 

Sinais caracteristicos"'",· ··•--• .... c"•r . ,c-.c:. •,• '"'r• ~ ,· - . e:.,-.-ª• --«--.-,-,• -· ,·-,·,-,, . , .. e ---'----------- ----- - --

'?-j{;y-JJO ~ , -------.''-' - ·-. --- ----- _3=-J_. ___ .i..-l__ 
JUIZ D(:. Dlí-CllO 

coo. 1.08.J 2 • Ard:srA COY.T!{ l~Ot-.'/'.LSKI 



.,_d p - · o ,, 

Prisão efetuada no dia __ /__/ 19 __ , as ___ horas, em ______ _ 
(lugar da dlllg&ncla) ,.,.___,,._"""-,. 

6 l\ lB lJ 1v <1"' "'\_ 
---------0~&1-Ciiii ________ ii,___..~,~Fls .. {;~ ~Ú t 

RECIBO: 
(E1ocutor) Ó~ dffe' 

J_tJs TÍ Recebi ·um exemplar deste mandado, 
________________ ,__/ __ / 19 __ • às ___ horas. 

(i sa. do preso) 

DECLARAÇÃO : (quando o preso se recusar, não s·ouber ou não puder escrever) 
Decla ramos que assistimos e testemunhamos a entrega, ª? preso ______ _ 

__________ , de um exemplar do mandado de prisão. 
_________________ • __ / __ / 19 __ ·_, às ___ horas .• 

(nome) (ondoreço) 
:~ .. 

(nomel (endere ço) 

RECIBO DO DIRETOR DA PRISÃO OU CARCEREIRO: 
Recebi , nesta data, o preso ___ _ _________________ _ 

contra q~e~ foi expedido(a) ___ _ 
(mandado de prl$áo • gula de recolhim ento) 

qu~ me foi entreg·ue. 
________________ , __ !__/ 19 __ , às ___ horas. 

(01retor) 

. CERTIDÃO (1J 

Certifico que, em cumprimento ao 
réspeitável ma_ndado, âirigi-me · à rua ___ _ 

n.o ____ , bairro __________ _ 

~a. cidade (ou lugar) _________ _ 

e a,I, às_ horas _do _dia_/_/19_ · _. 
após ler o mandado ao morador(ou seu repre~ 

sent&nte) · 
intimei-o a abrir · a -porta,· mostrar e entregar · a · 

pess.oa .----------------

. . . 
A seguir, fiz-me conhecer do réu, 

;entei:lhe o mandado e dei-lhe voz de .. . . . . . . . . . . 
pr!sâo. _Efet~ada a ~risão, recolhi o preso à(o) 

(cade la • eatabe leclmento penal • quartel • prlaio espoclal) 

entregando-o ªº------------· _ 
(Olfato, • c~rcerelro) 

Dou fê. 
________ ·_,· _· _ ._,___, 19 __ • 

(Eucutor) 

(Cuceral ro) 

CERTIDÃO (2) 

Certifico que, em cumprimento ao res-
peitávél mandado, dirigi-me ________ _ 
_ _________ e aí, às ___ horas do 

dia~ __ / 19 __ ,_ fiz-me conhecer do réu 

apresentei-lhe o n:,an_dado .e qei-lne voz de pri_são, 
intimando~o a me acompanhar. d 

· : · Ef~t~~da a pri~ão, recol~i o pres~(oJ . 

(cadela • eatabelec 1mento penal • ·quartel • p,lúo espec:111) 

· entregando-o ªº------------- ·-· . 
·' · · Dou ·te. (Diretor • CarcerelrOJ 

_________ ,__/__} 19 __ 1
• -



- ··· --
)·()k .1:. j' ,lJ·:c:/ .i.iO 

1 1 / 1 " / 1 e· 1 1 1, -_ 1 ' , r·- ! () • , • ., • l , ' .1 l , 1 .: • . . -
r 1-:1 •. 2. o r e, ~-( e 5 1. : , _. ) . e':'. 1 t , 

r.r f r..! 1.:) . .!. ' . .:... _____ ___ __ .. ___ • ___ _ 

Vé-lor da fi..nça ubi(rada : ________ _ -----,------,.--,,.,..,..--------- - -- -·-·
O Doutor e, t.1.:LS)A EDlH •: l~O\·.'f.L Si:l, 

Ju iz de Direito da \' r. r·r. r.d . r..f.nc:.l. Óc\i cr · , 
Comarca de_ r.._ t_r_t._l_r_. {_:_tr_L_:r[__c_""' ___________________ _ 

Estado do Parnná 

MANDA a qualquer oficial de just içê sob sua jurisói çt;·o ou ã wforíótô e 
polic ial a quem este for apresentado que, em seu cumprimento e na forma óa fo!, PR~í'-'D/ . e cifli-
genc ie a condução e recolh imento à(o) CC"P.I~ - Curit!.tr.e--PR~-•"•-<-•«<""-•-•-•r · •· 

(c:&dalE pübllc:. • c=:~lc.,:J: .. ~nlo pc11EI • qut.rtc.! • pr1: [.:, e ;;,e ~ 1:I) 
04 

-.-.-~-.-.-.-,- .. -.-,- do réu aba ixo qualificado, por ter sido ck·c-r· c-t c;dc rr-ir. :--o ' 
, . . (oonclc:n&do / pc:n,(i.) • prt..W!'.C:t.d:i 

ternporaric •• -.-.-.-.-.- .. -.-.-.- .. -.-c-.. -.-~iios _autos de Inqueri to pa l i -
pr,aaio p,-ntlvll) . (c.~o pcnc.l • lnqulnto pall:li.1 ) · 

cicl rtD 101/92-.-.-•-c da Vara Cric:in~l Ól'licc.*- "_c-_ •. - r-•-«- ,.- e- c-c ... e lf.' _ . (nra c:nmlnal - cl~fs11ac1• els po ll:la) · 

~ Comarca de Guerstufle-PR.-•s--•~c--< --•-•-•-•-c-•-•-•-•-•-c, por infraç.lc, ó~(s} 
art.(s) Hac.icf dio Dalcu:o, c--«·--c.-•- • do(a)••- •-~- "- ~- .-.,-= .-.. -.-, -e-, .- e -e· · , .. 

coo. 1.06.12 

(cllplama ~Vai) 
Nome DAVI DOS SAflTOS SOARESc_f'_c-_ e_ Alcunha "Chc1.i:-ctt-.-, .. ~e2,~, :_ -
Nacionalidade lir-ecilciro .. -.- c-c- ~ .. Naturalidade•-•-, ·- <-" - <- f- .. . , .... • - • ... '...~ 

filiação Vicur o dos Scntoa Sacrc:c o Cncáina doe Sc.nt atr S~ ;;_n t e •.: , ... 

Sexot:~t ·culir- .c.c-c-cldade e data de nascimento Jle;!0 .,61, e-e . --,~.- .... , • · , · · , . ... 

Estado Civil c--c-c~•c-e Residência R:Ccr-los Cc.t:c.lccn éc ,.c/nQ c::(;11c_i7~ h 1 l;-z:-PR. 

l . d t· 'd d c:t ~ ... ... ... «- - e - - .. ... -- -"" .... • ... • ... ... ugar on e ~xerce sua a IVI ;; e e .. C • C- .. • .. ( ' C" r - • e • ' - ' -

Gr z.u de instruçâo-c -- .. -.-c-=.-.. -.. - é-.- •-•- N.o do R. G. do [n~t. de ldcn.l. rlt-: 
l -, l e4 .. 25( c.•r-PR~, - e-~ .. N.o e zona do Híulo eleitoral - ,.- , _:.•• · e ... e~,• -, _.,_ .• E-', r , 

N.o e dados da carteira de trabalho •-•-e-, • •-•-c--.-.. -.-·, .. , ..... , .... ..,.,-c "" c-4 • ,"" 

0 e. ca r - • .. C' _. , • - e-•.., 1. - • - • - e. - e. .. • ... •- ._ - • - .. - , - t. .. e - ~ • ·~ ..,., • r - e .- r.,.., ~ , - e. - <. 4ta 

Sinais caractcrlstícos- .-- e - • - ,- .-- .- , - , - ,- e-.- - .- - •. - • .... . - , - " .. , .. , - .. "=-"-. .... e -

e ~c.c. .. ,-c --=r-_,4 .. C'ª ,- .... « .... -, .. < .. ~-.-,-,._..._-~--,-.-, - e-<-,-,- 1.-t- ,• , ------------------------------------ -- -----

1 



Prisão efetuada no dia __ /__/ 19 __ , às ___ horas, em 
--;;,1'.'::ug::rsr;-:d;:0-:d;;;:lll:-;9 :::-~:::;.:l:::iBC'lU._N....,c'l.__~~ 

____________ ffl B5pSO , ; --__µ_C)~Á/ 
(E:xcculo r) '1!: Ji]<o;r @; . 

RECIBO: Recebi um exemplar deste mandado. 
______________ · __ ,__} __ / 19 __ , às ___ horas. 

,,; (asa. do preso) 

DE~LARAÇÃO : (quand o o preso se recusar, não souber ou não puder escreve r) 
Declaram os que assistimos e testemunhamos a entrega, ao p·reso ______ _ 

_____________ . de um exemplar do mandado de prisão. 
________________ . __ /_/ 19 __ , às ___ hores. -

--------------------------------~ (nome) 

(nome l tender eço) 

RECIBO DO DIRETOR DA PRISÃO OU CARC EREIRO : 
Recebi, nesta data, o pre_so __________________ ~---

contra quem foi expedido(a) ______________________ _ 

que me foi entregue . 
(mandado de prlüo • 9ula de recolhimento ) 

________________ , __ ! __J 19_ ·_, às ___ horas. 

(Diretor) (Carcereiro) 

-- ···-----------------------------------------
CERTIDÃO (tJ 

Certifico que, em cump rimento ao . 

respeitável mandádo, dÍrigi-nie â rua ___ _ 

· n.o ____ , bairro __________ _ 

na cidade (ou lugar) _________ _ 

e ai, âs ___ horas do dia__J__/ 19_ · _, 

após ler o mandado ao morador(ou seu repre-

sentante) --------------
intimei-o a abrir a porta, mostrar e ·entregar · a · 
pessoa _______________ _ 

. A seguir, fiz-me · conhecer do réu, 

' r "'\Sentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de 

prisão • . Efetuada a-· prisão, recoi°hi o preso à(Ó) 

(cadela • eatabeleclmenlo penal • quartel • prasào eapec:lal) 

entregando -o ao _____________ _ 

Dou fé." 
(Diretor • Carcereiro) 

_______ _,· _ ·_/__/ 19_:._ . 

(Executor) 

CERTIDÃ O (2) 

Certifico que , em cumpr imento ao res-
peitável mandado , dir-igi-me ______ __ _ 

---------- e ar, às · horas do 

dia _/ __ l 19 __ , · fiz-me conhecer do réu 

apresentei •l~e o r:nandado. e dei-lhe voz de prisão; 

intimando-o a me acompanhar . . · • 

• · : -- ~ . _-Efet~ada_ a pri_são, recolh ~ o pres~ fo) 

(c:adel• • eatabelectmento penal • quartel • prldo e,pecial) 

• entregando -o ao _____________ _ 

Dou fé. 
(Olr ,ator • Ca rcerotro) 

_________ _.__~__Jt9 __ 1 . 

... 

, . 



,. 

·- - t 

o MINISTtRIO PÚBLICO DO csrnoo DO PkRA- · 

Wh1 por seu ~eprcsen i.ante infra assinado, nos autos de inquirito 1 · 

policial iustaurado nesta Comarca e relacionado com a .1;.a_rt .e do r,1E_ 

nino CVANDRO RAMOS CAETANO, tendo ~m vista as declaraç5es da 0$-/ 
valdo ~arcineiro, onde o mesmo confessa sua participaçio no fato, 

b~m como, o autor co~o sendo VICENTE DE PAULA FERREIRAf cronhecido 

como "DE PAULA"s que contou com a partícipação de CELINA ABAGGE e 

éEATRIZ ABAQGE, vem requerer a ·voss~ Excel;ncia, seja decrc~ada a 

PRISÃO TEMPORARIA das mencionadas pessoas, pelo _prazo màr.imo de 1 

}O dias, conforme autoriza a legisla processual penal em vigor. 

Guaratub, de Julho de 1992. 



- me;,-,, • ã-re irtn: t r•• -➔= ·aãs r nc:>:e: li 21 •• 1 .. ; ·m:iti: nort· · . a> ,. ·-· ♦ Cítt?th:r 

TERMO DE DECLP.R/\Ct>JJS 

/,os dois dius do mês de julho à.o an~ de: mil 1:-(.•\"C·• -

centos e noventa e doiss neca cidade e Comarca de Guara t ubat Estado dor~ ~ 

ran~s na sala do e;abinete: da Promotoria, no Fórum _lccru. 1 prcoeute e, Dr(> r 

SAViT.R B/1ROU1Gs Pro:notor E.ubstituto, co migo escrivã abaixo ass:i_nado 1 cc.:-.ip,1;., .. 

receu OSVALDO MARCINEIROs natural de S~o Paulo-SP~ ncscido aos 19,0ioGl I r 

sol tciro i filho de fduardo Harcineiro e de Leopoldina Hari;ins 1-;arcinc ir o , 

residente à 11onsenhor Lnmartine nQ 62, Gt aratuba•-PR, que dcclc-..rov. e SC:Gtd. 22_ 

te: Ql~c,. o declarante foi procurado por Beatriz para que fizesse um t ruh a

lho para que abrisse os caminhos da empresa• da famflia da mcsruai Quc 1 en

t~o contatou com Vi~ente scmco que: este que vivia cotidianamente com o de

clarante 1 à.ias após suger ·:i.u que se fizesse um trabalho envol \~endo o sacd .. -

ficf,o de uma c.riança; Que, a partir da! De Paula fêz contato com dona Celj 

na combinando oo trabalho com o sacrificio de uma crianç~; Que, combinado' 

o crime e, digo 1 De Paula e Celina convidaram Beatriz • . .Sergio, Earcielli e 

Davi para participar o que foi aceito; Que, no dia dos fatos uma. criança ·, 

foi escolhida e levada a serraria pertencente a dona Celina onde então De' 

·Paula auxiliado pelos demais inclusive o declarante seguraram a v! tima, já 
desfalecida tendo De Paula retalhado a v!tima e retirado os érgãos bem co-

mo cortado a mão. e 

pr~ticados eram do 

Para constar lavrei 

assinado. Eu 

os dedos dos P,es ·-r Que, todos os fatos que seriam al! ... 1 

conhecimentd ·de to os os sete ja nominados. Nada mais. :, . . 1/ 
o presnt~ que 1· o e achado conforme vai devidamente' 

e sub screv!. ----- t Escrivã 

' 
Dr.' omotor de .Justiça 

Declarante:jjf ~~ 



' -~--·-·, 

<@ 
ESTAI)() DO rt.rtANA 

• 

Cód , > .o:· .02 

r • 
! . t 1 " 

Cow c1cspa.cho ciu r,cpar:-aôo, crn dllas J.nic:;;s c~r.'i:.5.Jo·-

Gu.iratuba, 02 de julho õe 1992 

EDITI! KOt·:-I~SKI 

Juiz de Di:ceito 

DATA 
Aos ____ QJ_._ dias ________ .a.3::_. de 19.9..:2.-

.~~ • ••✓• • ••••• ·- · · - ···-·· - ·· · · · -Escrivfü~ 
n ~ttb~crevt.P.eda. Jt{,aria q11rrC"ira tf?,,.[lo 



coc1. 1..or. 11:i 

r,s:aa ?Osi · ..._ 

(,
,,. . ) '1 ' r 

.) 1 · l '-

ESTADO i;,::, l' A RANÃ 

Ant:os c3e J:iicJr,f.d "l.:o n Q J. O 1/9 2 

Vi.stos e tc ... 

O 2:12pn. ce:n ·:·Dnl c c:o J.í:: n5 i~t.6,r :: o 

• p( ;bl5 co, nos tcDrio s cio <~\je di spõe o artigo : Q d ~ La i ·1 SIGO úo ,? J.. ) ~; 1 

rr ~s 5.üe nle ·à ,w. ?,g d e ;:bril, nesta cicJa d e e BEA.'I·RIZ .7ü:.:.GGJ~, f, . cc o 

e nv ol v .:i rncnt o s êos mesmos no deli to de homic.íàio doloso·, pi: ti t5 c:u; o 

co nt, ~a o mc:rnor Et·n-ü\ÍDRO G, CA.ETltl~O, ocorrido n(?.sta comai :c ê. 1 p~J:a l_.)C s 

sibilitar a continui~ade das investigaç5es. 

Conforme se vi do p~esente in 

quérito, com o decreto de prisão -:-.emporária de OS VALDO l '.J:.RCil ~E J.RO . 

·ouvido nesta data, resultou evidenciada a participação dos àCirr,a 

nominados no 11r i tual macabro" que resultou na morte ão menor taro· · 

bém já nominado, ocorrido em data de 06.0,Ll992, fato este,d .e ~ho 

cou sobremaneira a sociedade guaratubana. 

O laudo pericial, demonstra ' 

a crueldade com que foi praticado o delito e cm circunstâncias ' 
, . 

até aqui apuradas que, com certeza comoção social . 

. , . E; de conhecim nto públ fco,gue 

CELINA ABAGGE e BEATRIZ ABAGGE, são pessoas infl'-1entcs qu! solt e, , 

causaraão prejuízo às iiwestigaçôes pq_licias: l _:_j,,{ / 
O auxiliar de Osv1 J.d M=i ne5 

ro, segundo es te, foi executor direto do hom5.c! di ~. 

Di&nte disto e, , considerando ' 

ainfa, qu e o aelito csti elcnca à o no artigo 10 , inciso III,lctra 

"a" d a Lei 7. 9G0/09, DECJ:E'r .J l-.. PRJ:sEo 1J:J.:1.:1:oi::.r.1nz\. àe VJCJ::l\'J' E DE 1 

l'l~ULA. FBRREIJ ::A, por o:i=a de qualificação 5.gn o n~à a, rc;.si.c :cnl e a 

Monr .<"=nhor J'.,0JMi:i=ti11e, G2, encontradiço em Cu.rit5ba· ·P.r . ; cJ:Ln:h 

c o::Di:n:o JJ~l .GGJ!:, >:esiàcnte na Zw. 29 de ZJ,bril, encontri:.ve l no 



f 

C6d. 1.oc.02 

E:l:T/.00 DO l'hRI .HÀ 

contra os mesmos. 

e consequências, c3e:l:.el::-mino qu.e os refe:cidos sej RJn cri e::·.,,,.-: r:l,, .60 s à 

C.P. e., na capital do J::stê.ldo, para ,:esguardar a :i.ntcgl:5 :( ,~dc f!.si ·· 

cas dos envolv5dos. 

Dê-se ciência ao M.P . 

. . , 

.. -f ~, : • 1.· ..• ~ ... 

• 



Estado do l'araná 

PODER JUDlCIARlO 

Cód. 1.01.20 

PAULA FERREIRA, CELINA ABAGGE e BEATRIZ ABAGGE. Dei ci 
encia ao Ministério PÚblico. O referido é verdade e 

dou fé, Guaratuba, 02 d~J992,-.-.-.-.-.-.:•~ 

Leila Maria e reira Bello 

escrivã 



.. 

Estado do Poraoá --
PODER JUDICil.mo 

C!./.1...!D/!.DO De! t rus:/,0 TE,"'iPOfü'frnn 

N.o _______ _ 
Ação Penal n.o , r, e, ,..E.n),. J D)/ S'2Cartório da únl ccivarc..a--=C:..:.,..;..:.i:a.:rn.:..:.;je=.-~º-=ªc.:.J:-· __________ _ 

Ação Policial_I_n0u~1: i to r,('l.J..tcf e 1. n.o _ __,,_>..:.>'-'-1 __ 9~?.:..:..·---Óa IOG!cg;:.cia 
(tnqu6rlto • fla~rant& • procc~o) 

de Gu.:-retube-PRr 
l!I rnJTr DE Pr 1 ,, r. c ►rmr:J ......... fl.,._ _____________________ _ 

(nomt • • lcunh•) - - ~ Motivo: dccrctcçco de p~icc.o temoorcr.ir., -
, [condenado • p•n~ (c) • pronunc11 • pr lúo pr9"CnUva)-

lnfração Penal: hor.f.cf df.o doJ .o::o 
. [art igo • parâgr,fo - lnclco • allnu; • dtplom• 1.,;e.l) 

Valor da fiança arbitrada : _ ____________________________ _ 

O Doutor n,. /1.r·n:SIA EDITH KO\.'nLSl~T,. 

Juiz de Direito da Ver~ c •. J .r::i.nal 6n!.ca. ---~--~~~-'------------'-'~--------
Com arca de c.,a,..r: ttrhé"-

Estado do Paraná 

MANDA a qualquer oficial de justiça sob sua juris :'i ção ou a .:utorid ede 

policial a quem este for apresentado que, em seu cumprimento e na forma da fel, PRENDA e dili• 

gencie a • condução e recolhimento à(o)--'C"'"c .... P~•=r=._.:.....:;c=u.=.r=-=i::..t;;;;;i:;:..b=e_-...:..P...:..R~~'------------
1c:ad•1• pública • ectcbc;lce lmento pen11I • quartel • pl1M\o ,:.;, t :l&I] 

____________ ... do réu abaixo qualificado, por ler sido deçreti,.ria cri ~;o 
. . . , · -(cond1Snado • /",,_(,) • pranunciado 

__ t_;;;..e_m ..... e_o_r_a_r_i;;...,,;..a..;;.._-________________ nos autos de inqueri ta poli-
pnsio ,,,-nUva) (açio P9ftal • lnq11t.rtle1 policial) "' . .__ ci al n'1 101/ 92 da _ _,V~a..,r:..::e::.....;C:..:-ir-"'--i m=i.:..an=a-=l__,;;;;U""'or.:i:..::c=a:::.,r._-___________ _ 

9"",4 (wan, cir1mJnal • dele2ce1• ela policia) 

.QI Comarca de Guarõ tuba-PR. ' por infraçé7!o ao(s) 

art .{s) bomfcfctta doloso,- do(a)__,."'------------------
(dlplomit lc~•I) 

Nome VICCNTE DE ~AULA FERREIRA. A~unha "DE PAULAª 
Nacionalidade_..c.,;:;;:;...._ _________ Naturalidade_..ç.::_:;...._ _________ _ 

_ :;;... Filiação-"=--------------------------------
SexO_.;:;•_-_______ ldade e data de nascimento __ ~_-____________ _ 

Estado Civil ______ Residência R:!1Pnsenho,;: lff!'!!f!r:t1.nF-r62-Guar.at.uh~-PRo 
Profissão ou meio devida,- (prmdrnidedee da (Jme Chlp:= P.!'T! Cp;:-ltibé':-PR. 
Lugar onde exerce sua atividade_..::•._-____________________ _ 

Grau de instrução .. - ______ N.o do R. G. do lnst. de ldent. c-

N.o zona do titulo eleitoral ------------ _..._ _________ _ 
N.o e dados da carteira de trahalli. _.,_~_-__________________ _ 

.Sinais característicos _____________________________ _ 

Cumpra-se . 

'!oad~ e p~ssad~~• Comarca de Cverctube-PR. 
Estado do Pár n __ aov O~~e===:.__-.::J:i..r•~l::.!.h~o~ ___________ ,de 19 S'2 

Eu, ~(5~ Escrivão o subscrev i. · 

.f!.eiÍo //1 a --:.a 

JUIZ DE DIREITO 

coo. 1.08.12 IH~CSIA EDITH KO~ALsra 



sEflOena~
0 

s ,, :i v __ ,, 

Prisão efetuada no dia __ /__J 19 __ , às __ ~_ a~~~ ~~].uc-,,,_1l'"'-. 
(h,ger da dji\~6ncÍa) {l. ~'2. { \ 

\ F.ls. ___ .:.;.:, _, ' 
--------------------------------,-,A-,.,.- . i"- .. 

~ 
(E,ec utor) 

. RECIBO: Recebi um t.>:(;mp!ar deste mandado . 
_________________ ,__} __ / 19 __ , às ___ horas. 

(en . do proao) 

DECLARAÇÃO: (quando o preso se recusar, não s·ouber ou não puder <::c-crev~r) 
Dec!er;:mos que assistimos e testemunhamos a entrega, i '.) preso ______ _ 

de um exemplar do man,::1do de prIsao. 
______ • __ /~ 19 __ , às ___ horas,"tl 

(noma) • • 
• _ ·- · (nome!_ _ __ _ ,- -~----_! ,_en_de_re_co __ ) _______ _ 

RECIBO DO DIRETOR DA PRISÃO OU CA RCEREIRO: .. 
Recebi, nesta data, o I,1cso __ _ 
contra quem foi expedido(a) _____________ ___,.. _________ _ 

(mandedo de pnsào • guie áe recolhimento) 

que me_ foi enfregue. 
_________________ ,, __ ! __J 19 __ , às ___ horas. 

(Diretor) 

CERTIDÃO (1J 

Certifico que, em cumprimento ao 
respeitável mandado, dirigi-me à rua ___ _ 

n.o ____ , bairro_;.. _________ _. 

na cidade (ou lugar) _________ _ 

e aí, às horas do áia__J_/ 19 __ , 

após ler e mandado ao morador{ou seu repre-
sentante) _____________ _ 

Intimei-o a abrir a porta, mostrar e entregar a . 
pessoa _______________ _ 

A seguir, fiz-·me cànhecer do réu, 
, ' resentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de 
prisão. Efetuada a- prisão, recolhi· o preso à(o) 

(cadela • estabe lec imento penal • quartel • prtdo eapeclal) 

e~lregando-o _ao ___________ _ 
(Olre\or • Carcereiro) 

Dou fé. 

----------------' 19 __ . 

(E,ecutOI') _ _________ ,_ . ...__.., ___ _ 

(Carcereiro) 

CERTIDÃO (2) 

Certifico que, em cu'mprimento ao res-
peitável ma_ndado, dirigi-me ________ _ 
__________ e aí, às ___ hor.:s do 

dia ____ / ____ ! 19 __ , fiz-me conhecer do réu 

apresentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de prisão, 
intimando-o a m-e ê:lcompanhar. lf' • • . 

Efetuada a prisão, recol~i o pres~~[o) 
,_ 

(cadeia • Htab111ecimento penal ·• quartel • pr1do eapecia l) 

entregando-oªº--------------' 

Dou fé. .. 
(Diretor • Carcereiro) 

________ .,_:__/___/ 19 __ · ·: · 



• 

~ ..... -.... ~ 
,-;~--7· ~ -:_ ....... , ,,.~------
F l :1... ...-":, . : ·--' l.JN <'I" 

Jufzo DE DIRJ:rTO DA COM/..RCA D:C GUA.RA:.i: -----.- , 

(.'J.í~[ /,DO DC F•r-!s/.o TEI'úPOR.IBIA 

PRAZO: 05 (crnco) DIAS. 
N.o _______ _ 

. Açáo Penal n.o Ina, J:101, 101/g2Cariórío de tín:i-ca ,1aro.a_...:C~r:....:im:::c· =in::.;.;.-~eJ."-'-----------
Ação Policial Tnauéri to PoJ_:i.c:í.21 nr 13.l""'9...;;;2;._ ____ n.o_::c3-""3"-/..:::9...;;;2'--__ da Dd(..Q.,cia 

(lnquórllo • ti,~ , n\G • proccr ro) 

fl-----ª""'" .e'--·_G_-v._.a:_T' __ p,.tu.1,a-:;;_-_P;::;;..;;R.;:at'---------------------------· 
.._ R. _: O.ELINA ABA(:GE. 

(nome. • alcunha) 

Motivo: Dec:rct.c.cão de u-r:i.síio tGm-oo:rf-T'ia. c;..;:;_::::...:..:::::....:::::..:::;: ___________ _ 

(conocnLdo • pene(,) • pronuncia • pru-.J.o p1e-vcntiva)· 

Infração Penal: Ho:r.:icÍdio Doloso, 
(trtigo • pu,grafo • incl;o • .:lln&r. • dfrloma l~gal) 

Valor da fiança arbitrõda : ______________________________ _ 

O Doutor a, /J{í;SIA :C:DTTFI KO\?AL SKI. 

Juiz de Direito da Vara. CrÍI!!.i!lal lJnica. 
Comarca de Gua."T.:'a.--=tl;..:.:;:.;2.b;;:;..2:::....-=P-=Re:.::•=-----------------
Estado do Paraná 

MANDA a qualquer oficial de justiça sob sua jurisoiçfo ou a· wtoriôde 

policial a quem este for apresentado que, em seu cumprirr1ento e na forma da lei, PRENDA e dili-
gencie a condução. e recolhimento à(o)_C=~=-P-" •. -=I,_,_,_-..-.:Cur=-==-=i-=t~i=-=b~a=----=P:....:R:.::.•:::...... __________ _ 

(cadels públlc• • at\cbale eimGnto penal • quz.rtol • p:lr~ c, , ,:::-,( ::t~I) 

do réu abaixo qualificado • . por ter sido decreta.da urisão 
(c:ondGnaóo • pen&($) • prc,;wn;lado 

temnorá.ria.- nos autos de Inqáeri to poli--=====-==:;._ ________________ _ 
(e:;io ~n&I • tnquc.rtto pa llcld) 

.._-=_ ciaJ. n2 101/92 · da Vara Criminal t1nica~-
~ . -- · (-• crunlncl • cielcrg■cla ele poll::15) 

Gf .. . Comarca de Guara.tuba-PR. • por _ rníraç:lo do(s) 

art.(s) Homi oídio Doloso. do(a)_.::;;• -------------------

coo .. 1.08.12 

cd1p1om• loQ&IJ 

Nome CELTNA ABAG:GEe- Atcunha..: .. ::.. __________ _ 

Nacionalidade__,.._ ___________ Naturalidade. __ .. =--------------
Filiação _.__ ______________________________ _ 

Sexo feminina,- Idade e data de nascimento__,_< ______ --,,------
Estado · Civil_..;;;~_-_____ Residência . Av. 29 de Abril- Guara"'1.1-u.ba .. 
Profissão ou meio de vida._..L.,:;;;;..._ _______________________ _ 

Lugar onde exerce sua atividade __ .,=----------------------
Grau de instrução._"'-'-~----------- · N;o do R. G. do lnst de ldcnt._,-:__ 
_______________ N.o e zona do titulo eleitoral._.:.•------------
N.o e dados da çarteira de trabalho · ,-·-""----------------------
Sinais característicos. ____________________________ _ 

JilitSIA JillITH KO\'I AL SICT 



rr -z ~ -= t · ; . osodri--ã:ê . ·, • . • ,e • ·t ~- d r o¼'> .,. .. Ywc 

Prisão efetuada no dia __ /__/ 19 __ , às ___ horas, em ______ (_,,_,; v 

(Execulor) 

e-, IG!fcr dll dlllg&nçl~--

Ã' e; •.H VlV,,i ... " 

r' Fls .... s~. :/í ) 
RECIBO: Recebi um exemplar deste mandado. -0 lZ;-;,,-' e Jus1íC~ 
________________ ,__/ __ / 19 __ , às ___ horas. 

(ua . oo preao) 

DECLARAÇÃO : (quando o preso se recusar, não souber ou não puder ~scrcv~r) 
Declaramos que assistimos e testemu_nhamos a entrega, ~o preso ______ _ 
_____________ , de um exemplar do mandado de prisão. 
________________ • __ /~ 19 __ , às ___ horas. lt 

,. 8 
(nome) (eridereço) 

_______________ rnom_e1 ________ ---- · ·--- (cnciereço ) 

RECIBO DO DIRETOR DA PRISÃO OU. CARCEREIRO: 
Recebi, nesta data. o pre·so ______________________ _ 

contra que_m foi er.pedido(a) _______________________ _ 

que me foi entregue. 

(01rotor) 

. CERTIDÃO (1J 

Certifico que, em cumprimento ao 
respeitável mandado, dirigi-me à rua ___ _ 

n.o ____ , bai~ro __________ _ 

na ·cidade ·(ou lugar) _________ _ 

e ai, às ___ horas do dia__J__/ _ 19_· __ , 

após ler o mandado ao morador(ou · seu répre-

sentante) ------------~-' 
intimei -o .a abrir a porta, mostrar e entregar a , 
pessoa _______________ _ 

A seguir, fiz-me cºonhecer do réu, 

l,_.(esentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de 

P,risão. Efetu~da a. prisão, reçolhi o preso à{o) 

(cadela • esabele clmenlo panal • quartel • prtúo eapectal) 

entregando-o ao ____ ___ ____ _ 

Dou fé. · 
(Diretor • Carcereiro) 

/__J 19_. 

(fHC11tOr) 

(mindado do prisão • gui, de racolhi men\o) 

__ ! __ / 19 __ • às ___ horas,.: 

(C,rcer elro) 

CERTIDÃO (2) 

Certifico que, em cumprimento ao res-
peit ável mandado, dirigi-me ________ _ 
__________ e a1, as ___ horas do 

dia ____ / __ / 19 __ . , fiz-me conhecer do réu 

apresentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de prisão, 

intimando-o a me acompanh ar. tr• 
Efetuada a prisão, recolhi o pres~(o) . 

. ..,_ ... 

(cadela • eaabelec:imento penal • quartel • prlaio e1pec11IJ 

entregando -o ao _____________ _ 
(Diretor • Carcereiro) 

Dou fé. 
_________ ,.:__/___/ 19 __ . 

(E.aeculor) 

... 



nt · 

l:! tacio cio rc:rnuá 

PODSh JüDlClf .lUO 

(~-º-------

. . dk t 4 1 fttt • . ~ t· · t . eb>)rtri CI ·o•~~~>tiz6 e dli . H:M:rnMZ:I«< - t Sdc 

~\'-tl3 UN,-il "-t 
I 1. _: { : , \ .. " 0 ~t --; .. --. 

. . 'i"v. />-. Cf','-f. 
~ ._ .. , 

[M,l..!D/J"'O () [: r~r~!~/_O TEMPORÁRIA '. Fl~.JcLI 
PRAZD~os(crr~CO)DIP.S. ; v; 

...... ~ . 

Ação Penal n.o_T_ri_r::..,..r-:~-l_ill/...2.2Cari6rio dak~ c~Var~..J.r,_;.n~-----------
/i.ção Policial__f .r.L.Q!..!É.J:J..J:.r!-flJ'l-lJ..cL-:>J . n.o __ :u/ º-'----- cI.a Dd q J1.,cia 

{lriquôrllo • lirrrtnlc, • ~roccr.::o) 

ali de Gue.:ra tL,be-PR .. 
VII ·---------
~ R.si : _P.F .DJJi.U -.RF.Rf. r. ~ .:.;.-'--------------------------

Cnom, • Ll:unh&) 
,_ ,. ' . 

[víotivo : Jtr= .nr:r.J: z:.c_p.....[1_1t.e_ri---I:.i..L~ -_rs_'!..'!.!.:L1:...Í--L<.L _________________ _ 
· • • tcondentd'o • pona(•l • pronúnclt • prLú.o p1 r, -c.ntiva) 

· Infração Penal: h • ~ .. u rl 1 Q "i)..CJ..ul-C1-~□~- ..(!l'_fl_, _______________________ _ 

(~rtlgo • parligrafo • lncl~o • tflni,& • dlplor..;; lceu ) 

Valor da fiança arbitrada:---------,------------------,----
0 Doutor ê., t.r~é.S!A TDITH !(Ol·!ft LSKI • 

.Juiz de Direito d a !'e,... e C :::-,,_..· ric...c....i .... o ... ê~l'--=IÍ+r,..}~r.:..,.,ea..._,,r __________ _ 
Comarca de Gt1ç.r.etub8-PR. 
Estado do Paraná . 

MANDA a qualquer oíicial de justiça sob sua jurisdição ou a- eutoricié . e 
policial a quem este for apresentado que, em seu cumprimento e na forma da lei, PREI..JDA e dili-
gencie a condução e recolhimento a(o) C,. P, r r: - Cur i ti. ba-PR. 

(cadol~ públi::r • scti:boloelmanlo panal • qutrt61 • pne.!o t;t p~~zl) 

do réu abaixo qualificado, por ter sido decretada prir:;o 
· (conclc.ncdo • osn.:(s) • pra.wnc:z:~ 

, # • 

__ t ___ e=m""o_o~r"'-=e."'"r""i--'a=•~------------------ nos autos de inguer.t.ro poli-
(cç&o pe~ • l11qui;.:tto poli::1,1) 

.,.._cialnQ 101/92 da __ V_a~r_a __ C~r=i_m~i~n~a~l"-ü_'a...._i_c_a~•---·------------
~ (vara cr1mln■I • dolegocr■ c!c pollcl&) 

prts.\o pre-.onllva) 

·f!j; ·Comarca de Guare tube-PR, 
art.(s) H,:, mi cfrf f o do l o .... s .... o ..... _______ do(a)~-=--------------------

por iníraçfi.o do(s) 

(diploma legal) 

Nome BEATRIZ ABAGGE,,- Alcunha__,_,._-________ _ 
Nacionalidade_..___ ___________ Naturalidade_...._ ___________ _ 

- ., 1 

Filiação_.=---------------------------------
Sexo fero; ni oo 0 - Idade e data de nascimento__, --------------Esta d o Civi! ______ Residência A,,., 22 _ de Ab,-fl r Gn~rehrtv~-PR, __ _ 
Profissão ou meio de vida ---------------------------. Lugar onde exerce sua atividade _ __,_ _____________________ _ 

Grau de instrução ___ .'-_____________ N.o do R. G..-do [ns.t. de lciGnl e -

N.o e zona do titulo eleitoral ------------- _ _,__ __________ _ 
N.o e dados da carteira de trabalho .......,,...... ________ :-------------
Sinais caracterislicos --------------------------------

· Cumpra•se. · . . 

'f:>aó.2_ e passad :1..-f\~ e Comarca de Gu;::rr.:tuhr-:--PR~ 

Esta~o do Pfu~4ª0;~ " ~ ... ~.,.:d;.:..;ia::..:s~dc..:e ______ 'J~..,'::.,.,-=-'--------------óe 19-_l::2_. 

Eu, ~ ) Escrivão o sub sc1cvL 
J1~i/o. /.1 a· :a q,,,,ri•a J~efl~ 

uA 

coo. 1.08.12 ANCSIA EDITH KOWALSKI 



• 

Prisão efetuada no dia __ /__} 19 __ , às ___ horas, em. __ __:.. ____ _ 

(f n culcr) 

,RECIBO: Recebi ,um exemplar deste man< 200. 
________________ ,__j __ / 19 __ , às. ___ horas, 

(eca. do preso) 

DECLARAÇÃO : (quando o preso se recusar, nf:o souber ou não puder escrever) 
. . ' 

Declaramos que assistimos e t( t(!munhamos a entrega, ª.º preso ______ _ 

_____________ , d(; um exemplar do mandado de prisão. 

-------------- .... _. __ /_/· 19_· __ . ãs ___ horas. 18 
(nome) (endore:;t>) 

.. . 
(nome) IMdereco) 

RECIBO DO DIRETOR Dti. PRISÃO OU CARCER Uí,C.' : 

Recebi, nesta data, o preso __ _ 
contra que~ foi expedido(a) _______________________ _ 

(mandado de prts~o • !?Via de recolhimento) 

que me . foi enti .;gue. 

(Dirotor) 

CERTIDÃO (1) 

Certifico que, em cumprimento ao 

~espeitável mandado, dirigi-me 'à rua ___ _ 

n.o ____ , bairro __________ _ 

na cidade (ou lugar) _________ _ 

e aí, às horas do dia___J ____ / 19 __ , 

após ler o mandado ao morador(ou seu repre-
sentante) ______________ _ 

intimei-o a abrir a porta, mostrar e entregar a 
pessoa _______________ _ 

A seguir, fiz-nie cónhecer do réu, 

-.p~--sentei-lhe o· mandado e dei-lhe voz de 

,.,risao. Efetuada a- prisão, recolhi o preso à(o) 

(cadela • estabe lecimento penal • quartel • prisão especial) 

entregando-o ao ___________ _ 

Dou fé. 
(Diretor • Carcereiro) , 

'/__/ 19_. 

(Eucutor) 

__ ! __ / 19 __ · _, às. ___ horas 

(Carcorolro) 

CERTIDÃO (2) 

Certifico que, em -cumprimento ao res-
. péit·ável mandado, dirigi-me ________ _ 
__________ e aí, ãs ___ horas do 

dia __ / __ / 19 __ , fiz-me conh,ecer do réu 

apresentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de prisão, 

intimando-o a me acompanhar . · • 

. . Efetuada a prisão, recolhi o presr' à(ÕJ _,., 
(cadela • e1tabo1ec1mento penal • quartel • pr1uo especial) 

entregando-o ao _____________ ...; 
(0lretDr • Carcereiro) 

Dou fé. 
_________ .~_/ 19 __ . 

(Executor) 

..................... 



· Çn, ' ...... • ' f ó7:S'ii ''r:'r z · "" e . 1d rz;;;ftn. h I t 1 :t:rf •> • 6 

Of:Lcio s/nQ Matinhos; 02 de Julho de 1992 

Junte-se . 

Êm 3 àe julho 08 19 92 

)4.N SIA EDITH KOWALSKI _ 

\..._/ JUiz de Direi'.:.o 
· MM.JUÍZA: 

Tem este a finalidade de encª 

m.inhar a V.Excelência d.6.viâamente cumpridos os Mand ad os de 

Prisão Temporária de VICENTE IIE PAULA FERRRIRA, DAVI DOS 
. . 

SANTOS SOARES, CELINA ABAGG:E, :BEATRIZ A:BAGGE e OSVALDO lVIARCI 

NEIRO. 

Na oportunidade reitero meus 

protestos de estima e consideração. -J~b,,_. ·· 
I 

DR. LUIZ JOSE JMARTDiS RICCI 

EXCEIBNTISSIIllA SRA DRA 

ANESIA EDITH KOWAISKI 

I.lEL. ADJ. D.P.I 

:Mlih_JUIZA m: DIREITO_ DA COM.A.RC.A TIE GUARATUBL 

Vo d . 001 



( 

JUÍZO DS Dl"Rl:l TO DA CO l-.1:./.I'-..CL DJ.: 

fa(c C.:o cio Paic.:.16: --
PODI:h JUDlC lÍ'.JJ .0 TEMPORÚ~ U . ., 

1'1.o_________ . ~-
Ação Penal n.oJJiE ~ r· rrJ., J.() J / 92c~rl6rio da Uni cavua~ ' ir:15.riel 
Aç.ão Policial rnout'i-5.to po15cial n.o Y;,/..:..9..:..2:.__ __ cJe. Dt-lc ~;.cia 

(11,qvl rllo • flto rLnlG • proc•-~co) 

(1 do Guarn tvbê• -rR, . 

0 r-~~:~_ r.nnr ílE Pf•.ur _r:_rrrrnrr..;..;r-c.:...A:...,__ _________ _ 
,,, _ ( 'fm ~ • , !cunhe 1 

lv'iotivo : dccrete.ç:rn de pr.ice o t.or.1porr:.r- ic.,-
1condenioo . pent(l). r,runúnclt • r:c ~, pt•t<.r,\r:~) 

h . ( ~ . ' 1 Infração Penal :~ ·'.....:C:;..:, .i:_::_1.-·..:.:1·..::º'---'º::..º=·..::º....:cr-....::•G=-· :....' _______________________ _ 

Valor da f iança arb itrada : _____________________________ _ 

O Doutor a.e f~f~r~SIP. EDlTH l(Ok1hLSl~ L -, 
Juiz de Dire ito da __ \'a ra C.,-.iõ.?inal l!n ic_a..:..• ____ ;..._ ____ _ 

Comarca de G.11a:ra t.ubê-PR, 

Estaóo do Paraná 

MANDA a qm:lquer oficia! cie justrça sob sua juris:dição ou õ • ttJ!oriózde 

polic ial a quem este for apresentado que, em seu cumprimento e na forma óa· Jei, PRE.1-f DA e dili-
gencie a condu ção e recolh imento à( o ). __ C...c.,._P....;•:.._l...;.. _-_· C--'u::.....:-::.....:.:.i...:..t.;.;i--'b_e::....-_P_R....::. ____________ _ 

(e.dai& públlct • er.ú l,f\lc,:;;lr.,ento r,u, al • ovL.1CI • r,rt: -J.~ e: i'' ~ :.I) 

____________ __, do réu abaixo qualificado, por ter sido d~cretada pri ~~a 
, • (concSc.nedo • /'ont.(~! • p10.wnc1zoc> 

__ t_e_m..:.p_c_r_5._r_1_a_._-_________________ nos autos de i n qu sr i to poli-
prtPo pro.,.nt111a) (&.;io p<.ntl • lnqv,:l~ pollclr.l) 

, cial n2 101/ 92 d a __ V--'a=--r:::.....;;;.a_· -=C..J.r-=i~m.;.:,i::....n.:..:a::....l::.._.:...Ú!..!.n.=i-=c-=a:..::'--------------
~ (vara cr1mln41 • ó~i~l)t:ctr. cc, poUoic) 

d e ~d Guaratuba-PR. ·· · f • • ( ) ~ oma rca e ________ __;. __________________ , por líl , .. çao oo s 

art.(s) homicidio doJ o soe- do(a)__,___-_________________ _ 
fdlploma l~et l) 

Alcunha ttO[ PAULA a Nome VICENTE DE.-:PAULA FERREIRA. 
Nacionalidade_...::_ ___________ f':lz;turalidade , - · 
Filiaç~o __,_ ________________________________ _ 

· Sexo ~ - Idade e data de nascime nto , ----------------
Esta d o Civil ,,- Residência R: r~onsenhor Lama i:-t inc, 62 -Guar stuba -PRou 

Profissão ou meio de vida .. - loroxim i dz des da El mã Chioe sm Cur5.t iba -P R. 
Lugar onde exerce sua atividade __ ,,_-____________________ _ 

Grau de instrução __ <'"' _____________ N.o do R. G. do !nst. áe ídcn.t. .--
____ ....;,. ________ N.o e zona do titulo elei io ra( __ ca...· -_ · __________ _ 

N.o e dados da carte ira de trabalho e -_ _.;... ____ ~----- -----------

Sinais característicos 
_...._ _______________________ _ 

Cumpra-se. 
4ado e pass~d a:nactcfa e Comarca de_-_Guar õtvb.:. -PR. 

~s ta~ do P ran · ao a.2" ias de J ,lho de rn_ 9? . 

E 
5.;::::s,"~'~\~:=--=-===-----'--'-:..:::.........;:_ ________ -;:_-:-: 

u, · 
1 
_ __ ___ ___ [~cr irG.o o f.u·! ~crcvi. 

- ') eiÍa- _/:(.a, :n C.f rr•ri a ;:,cÍÍo. 
E;C R l 'J A 

--~-~ ~ s---:,-;__.;__ 
JUIZ DE Dlf,Ell O 

coo. 1 .00.12 ANlSIA EDITH 1(0\·!/I.LSl~I 



t 01;,,( tff .--, ➔-• ,,- ·• ~a · tG a le- ·1 • ·· >se · ··s ?ii:-- ··· d ·e - t- ·, '<1i:itit , ► r ·srorrac: etc · ,,,. 

• 

Prisão efetuada no dia Ô! f-] . .i. / 19 .5 2, às /.!>- horas, em 

'1 V fYlo.f . /-"i . .: 1 .v ( L.iOI 

(C.r.osu\o: 1 

RECIBO: R~cebi ' ~f!1 exe / ~~es te X}:,ncj,:~p . e;- l'J / 4 --:n 
-;::!P~ /l-1N1 _t!n , Ut. -J~ 1 çi.J L , às _ Uv 110ras. 1/ . ~~~ --

,::Cáo-p ro, ob 

DECLARAÇÃO : (quando 7r'ecusar, não s'ouber ou não puder . ~screv~ r) 1 

Declar amos que assistimos e testemunhamos a entrega, ao preso ______ _ 
_____________ , de um exempla r do mandado de prisfo. 

-,'--- ----:.....,/)-'-- ···- __ _ _ • ~ ,, . __ / • / 19 __ , às ___ horas. 
(_, J --~--co 1,?Á-:v... .!..r,_. o~'J r tif1i _ 3 <:· e-i ~- - r BP ,./ , 

íf"ºm~ (J l , /1 A , . (cncie1cç:Q) _'.:) D 
~? ld(C.-Dv~ O'-' (b'0/ 6l!...c~ ~ '= ~, '7 ';.'. D 1 (v1 

____ __ (JOomo ) _ _ _ _ _____ _ _ _ ,. __ . (e'1,doraco l ___ _ _ 

REClf- . 

~ (Diretor) \ ------=--
-- .. .. . ·- CERTICJJÃ.0 (tJ ) 

Certifico que, em cum~o 
resp ~;:ável mandado, diri i-m e á ruã · · • 
~ . 

n.o ____ , _bairro __________ _ 

na - cidade ( óu lugar)_·_·_· ________ _ 

e ai, às horas do dia___J_~-,--/19 __ , _._ 

após ler o mandado ao morad or(ou seu repre-
sentante) ______________ _ 

intimei -o a abrir a porta, mostrar e entregar a • 
pessoa _______________ _ 

A seguir, fiz-me ·conhecer do réu, 

J~ .:sentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de 

p~isão. Ef~tuad a_ a prisão, ~ecol~i ·o . preso à(o2_ 
t . . . • 

(e&clela • eatabeleclmenlo penal • quarte l • pr1sio especial) 

enlreg õndo -o ao ___________ _ 

Dou fé. 
(Diret or • Carcereiro) 

_______ _,_·· _. _/-__J 19_. - · _ 

(Executor) 

·,... ........ 

(Cucerel ro) 

CERTIDÃO (2) 

. Certií'ico que, em cumprime nto ao res-
peifávêl manei id o, o i: :gi- me ________ _ 
__________ e a1, as hor zs do 

dia ____ / __ / 19 __ , fiz-me conAecer óo réu 

_aprese_nt~i-lhe o mandado -~_ d~ i-lh~ voz de prisã o, 
intimando-o a me acompanhar . , M 

_ Efetuáda à · prisão. recolhi o prest~"õJ 
. . ... ..,: 

(cadeia • e1tabe1ec1ment<:> penal • quartel • priuo especial) 

entregando-o ao._· ____________ _ 

Dou fé. 
(Diretor • Carcereiro) 

_________ : ..:_/_/19 __ . 

(Executor) 



\ , 

, . 
\ 
\. / 

.... . . . ~ . :~· ,(:\ o e.e, : c•>(..' ll ª 

J e) i :, :. ;::-i-u l.l i e J / . J J o 

P~l ZD: □ ~(cinco) diac ~ 

/ .çi.o rc.,1,é-1 n.o Ynq, f, c,) _, tO J.jç,_::_.ê.1;Grio dé.Ónica Ve1a_C:ri .mi.nc.l. _
/ •,çf.o r oliciê:( __ Y_r_1q_u_c_·.r_·_i _t_o __ r_o_J_ .. _' r·i.ê. l ~---------- __ n.o_-_,_...__3..:../_9_2_, · - --úé.l Dd: t:í ::Ir.. 

(lh~~:,110. !.; ;-:.r,lc. • fHOCLt:o) 

---- - · .t c,-_9 ~~ r e t: 1::_~ é;._~ r R , _____ _ 
... ~~ :_ Çlk\':i _DDS S/1.l·nD?_? _O/-~[-~ , vuJ.oo c:cheir- o t: , .. 

(non ,c • ,tc unh•) 

h'iotivo: Dc.:c:: e \:êç:'5o ac pd sZo t.0r.:r:.-..o_:-_2._·._::-_i_.:._,_-____________ _ 
(co1oe~ntdo • pc.M.(tl • pronúncl t , pru to ;;1 t ,c;nth·~) 

Infra ção rc;n~I : _ Ho r.d e; I d i. e --"D_o_.:....i._o;_r_c:....·..:..• _··------------------- - ----
<•rttgo . p.i te,zlo • lr,:l;c, • Í:.llnu • óiplor .-., lc ~•tl 

Valor da íier,ça erbilrada : ______ -'--.----------------------
0 Doutor t:., fd\!ÉSIA [DI TH l~O\<!ALSKI. 

Ju iz de Direito da Vara Cr-ir. iinal Ón 5.ca. 
Comerca óe r. _t1_a_r_a_-_t_u_b_,a_...;.•_-__________________ _ 

Estado do Per.::ná 

MANDA a qualque r oíicial de justiç a so b sua ju risóiçl o ou a· ôUlorióuíe 

policial a quem este for epresentado que, em seu cum primento e na forme. da lcf, fR[:h!DA o cJifi. 
gencie a condução e recolhimento à(o) C .. PoI. - Curit:i.b2.,PR.-, ·· ,- . - , -,- . -.- • •• -

1udetr. pública • c~tr.bel c.~ll\1cnt:> rs nt:I • ~-· :ic,I • p11: !.:, e: ;>t : :c.l} 

_:.-.-.-.-.-.-.-.- r-,- do réu abaixo qualificado, por ter sido decr eta da p :-ic ã o 1 

. (c:cndcnrdo • prn~( i ) • ptc~ u, ,: :d :, 

temporária •• -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- ·.-.-:-.ilos autos de Inquéri t o poli-
P""'º pr!Mômlvt.) (t.;to p~!\61 • ln(!Ul.lUO poll:tEI) 

cial nQ 101/92-.- • ..:.-. da Varà Criminal Onica,.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
• ~ (vara c:,1mtncal • ci•lcg 11c:J, ds p:,1<:tr.) 

~ -com a rca de Guaratub é.:-PR .. - ~- • - •- .- .- .- .- .- .- .- ,- .- .. - .- •, por 1nfraçt.o o'o(s) 
art .(s) Homicídio Doloso •• - . --~-.-. ào(a)-.-.-.-~-.-.-.-.-.-.- .. -.- .. - . -.-.~ 

( diploma 1c ~, 1) 

Nome DAVI DOS SANTOS SOARES.-.-.,-.- Alcunha ttcheiro"- , - . - . - .. -,-

Nacionalidade bra si lei r o• - • - .. - .- • - Naturalidade • - .. - • - • - , - • - , - , - • - , - • -
filiação Mauro dos Santos mSoares e Enedina dos Sa r.to s :ca rcs,-=,-

Sexomasculino,-.-, .1dade e data de nasc imento 31.10.,61, .. ~ .- . -.-.-.- ,
Estado Civil «- .- ,- •- • Residên cia R: Carlos Cava lcantc 1- s/n~-Guaratube - PR , 
Profissão ou me io d e vida - • ., - .. - • - • - • - • - • - .. - • - • - , - e - • - . • - • - • - , . - • - ~ - • • •

Lugar onde exerce sua atividade-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,- -. -.-.-.- .. -. - ,. _._ 
Gr21u de instrução-,-,-.-.-,-.-.-,-.-.-.-N.o do R. G. do fnr.t. de ldc nl n~: 

3.1B4.254-9•·PR- .·- .- ,-N .o e 2.or,a do tit ulo eleitoral- _.,-. - e - • - • .:. , - .- .- .. - , 

N.o e dados ÓéÃ carte ira de tr;. bé'clho .-.-.-.-.-.- .• -~-.-.-.-.-.- .- .- . -.- , - · 

-.-.-.-.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-~-.-~-.-.-.-.- .- .-.-.-·-- .---- ----
Sinais caract erísticos - •-, - , - • - , - .- .. - .- .- .- • - .- • - • - • - • - , - .- • - .• - ,- ª.- , -
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.. -,-.-.- .. -.-.-.- .~.- .-.-.-.-.- .-,-

Cum pra-se. 
4 ado e pa$sado ~ Jc:e:d-0--e Comc:rca óc Guara tub a, .-, .- . -. - , - • - .- , ··. - .:_:_~-:-_ ,_-:_, 

....,$!a6t do Paran'~os 3~~i~ de __ .'.\,nho ,.- de 19 92, , 
\,_7, .... , . ~ --

Eu, , ci,,;o::(~~ -,.0. __ ,. _ --==-------.------ [sc 1ivi-o o sul.,:;c.;1c\'i. 
-c. tlt:- _}ILaria L l Pr ·ú. ·o. 11.:::,dlc J ECCRIVA -

_ __,1n1-:i~ ~--7 '---"' JUIZ DE Dlfü:.ITO 

COD. 1.08.12 ANtSIA CDITH 1rnwALSKI 



bt t t ' - ~· 

fl .e é:1 D ô ' c.,_,y.,_g 
7 

RECIBO: 

DECL ~.RAÇÁO: (quando .o. preso se ,ecusar , não· souber ou não puder .escre xer) 

De.claramos que aczislimos e testemunhamos a enlrc::ga. ª.º preso ______ _ 

. de ·um exemplar do mandado de prisão. 
________________ . __ / __ ( 19_-· __ • às ___ horas.13 

--------------- -------- -----------:. •~-~ •. ~ 
(encioreco) (nome) 

_____________ __,_(_nome1 

RECIBO DO DIRETOR DA PRISÃO OU CARCERF ·,o: 
-------R Lce bi, nesta uata, o preso_.J; ,,-, /1 ,..., ~- 5{_c. • • /eh ~e;, e•---:,=-:, 

contra querri foi expedido(a) · cn~c✓,, -- d,- r./r, ,--,}....R._. ,l...c.-o-·~~-~-~'~·---
(mandodo de prisão • gu la de 1e:c,lhimenlo) 

que me foi entregue. · · ~ 
,., t\ "/11,1r., -u . .J.l~c- . D/!.lo-Ç)../ 19~? , àsl3J01or2.r.. 
~ ~J;l_~_,_~- ' -------------------(Carc:eralro) 1 (01rctor) _____________ _.:.. _______ -:.-------------------- ---
CERTIDÃO (1) \ CERTIDÃO (2) 

Certifico que, em cu~primento ao 
;es peiá vei ·m-an.dàd o, dirigi -me à rua ·Manoe l 
Henrique, 321 
n.o 321 , t;,air..ro ___________ . 

~a cidade (ou lugar) Gnarat.llJJá. -Pr . 
e ai, à~l7: 30 ~Or?S 90 ~ia__!}g},21._/ 19~. 

após ler o mandado ao morador(ou seu repre-

sentante) - • - · - · ·· · - · ·- · · 

intimei- ·o a · abrir ·a· porta; ·mostrar e· entregar- a · · 

pes~oa. DAVI DOS .SANTOS SOARES 

A. seguÚ • . fiz.:me éonhecer do réu, 

~ se~iei -lhe o mandado e dei-lhe v~z de 

pr.isã~.' Efetuàá?. a.· pris:ão! ;ecoihi o preso à(o) 

• (cadela • estabele clmonlo penal ; quàrtel ~ prosao especial) · 

entregando:o ao_· _·_Di_._r_•e_t_o_r _______ • _ 
: 1 

(Diretor • Carcereiro) 

· , , (Executor) • · • 

- --~-------------

Ceri ifico que, em cumpr imento ao res-
p'eilàvel mandado, dirigi -me ________ _ 

---------=--..:. ·_e aí. às . .horas. do 
dia ____ / __ / 19 __ • fiz-me conhecer C.:o réu 

· apresentei-lhe o r;na~da_do. e dei-lhe voz de prisão, 

intimando-o a me acompanhar. .,_ .• 

· :· · · • : • .-. :~f:t~~da a pri_são, re~olJli ~ pres~(o) 

(cadela • estabelecimento penal - quartel • pr1do especia l) 

entregando -o ao ______________ ·-

Dou fé. 
(Diretor • Carcoro1ro) 

_________ ._/___} 19 __ . . ·- . - . 
(Eaecu lor) 



E.r{0ào (.',:) í'c:c:, á 

i·obi :1~ JLii,,iCJJ.;·Jo 
T~ORARIA 

PR.l>.~O: 05(CINCO) DILS~ 
1~.o ________ _ 

· /.çf.o l'cr,z! n,o_.Ina . Pol. J.QU.CJ2s&ri.ório d, ÚnicP--/ê, ra. _C_T_i!!l_m_i_n_._al __________ _ 

r-.ção rot[cid Inou6ri te :F'olici2.l n ° 33/92 n.0 __JJ__L9'-2 ____ 0" Dd q), e[~ 

de Guaratub2.-PR. --- -- -- --------------------------
(non,c • , !cunh a) 

necret~8CO de nrisão temuoré.ria -------------(condc1 .: d0 • pant(t) • p1or.ún=I• • p:i:.éo í'"·"' ,,li, ·;;) 

Infração Pç,r,ãl: Homicídio Do]oso, 
(trtigo - p .. rtgr;,fo - Inci to , cl:nc! • d11,lcm" lc ~._1) 

Valor da Ííé. nça arbitrada : _____ ___;_ ______________________ ...;_, __ 

O Doutor a . ANESIA BDTTH K01.'tLLSI...(]:. 

Juiz de Direito da Ve.:ra Crinlinal única. 
Comarca de Gu!:>-ra.tuba-PR .. 
Estado do Paraná 

MANDA a qualquer oficia l de justiça sob sua judsóiçbo ou i eui.oriôeóe 

.policial a quem este for apresentado que, em seu cumprimc.nto e na formõ da lei, PRENDA e c!Hi-
gencie a condu ção e recolhimento à( o) __ C_ .. _P_._I--'-. _-_C_ur __ i_t_i_b_ac__-__ P_R_ •• ____________ _ 

(e1.óc.lL pübhea • e~ú:bcic~lmcnlo pr-nt:I - c;uzrt~I . prt: io 1.:-pc~~I) 

------'---------~ do réu abaixo qualificzdo, por ter sido decretada ·prisão 
(conór.r.,do • per . .:(:} • pr~.,ur,:.tt ci~ 

temnorária.- nos autos de Inq_áeri to poli-----------~-------------- (L;iO P'nLl • lnquc m o poll: l~IJ 

cial nQ 101/92 da_V_ar_a_C_r_,_·m_,_· n_al __ ~_n_i_c_a_._-__________ _ 
" (vara crLmln•I • c!~ic.e•c10 de: pollcla) 

~ Comarca de __ G_u_ara __ tu_b_a_-_P_R_. _________________ , por ir,frl ,ção óo(s) 

art.(s) Homio:i'. a.; o Doloso, 

pr1.io pr.,,...nllva) 

do(a) .- · 
(diploma legal} 

Nome C~'LIN..A.. .ABAGGE.- __ Alcunha..:: .. _-_________ _ 

Nacionaíidade--"._-___________ Naturalidacie __ • ___________ _ 

Filiação ----------------------------------
Sexo fem;pjno,- Idade e data de nascimento , ~--------~------Esta d o · Civil .. - Residência Av. 29 de Abril- Guara tuba. ------
Profissão ou meio de vida -~----------------------
Lugar onde exerce sua atividade __ •-----...------------------
Grau de instrução_, __ . -______________ N.o do R. G. oo [nst. cfo rcicnt. º ---____________ N.o e zona do titul o eleitoral __ • __________ _ 

l\ ,O e dados da carteira de trabzlho • _.;.._ __ _ 
. Sin ais can -cterisficos -~---------------------------

coo.· 1.08.12 AN.é::iIA J<.;DI'.rH KOWALSKI 



- - --- ------- ·- -·-- ·-- - ·--- ·--- ·-· 

RECIBO: 

Prisão e!et uada no d ia_i_J__/ j_J_f 1 ~ /_..:.,' -, 1 às ( f.!tC horas, em 

14 4 c: <'~;'?1Jn·· • ...Jq~ ·~--b -.. / . 
__._._.e..;..., ---'--~ --------:- 71.·:;i{~~~r -- ,', -DBitiiilfu 

([x~ culor) ~ -;; U 1 () /(1.1--,-L,, )..J j 
Receb i um exempl ar des te m2r1,:;õdo. 
Ú~ _,,,,,,,,, ~J•r e ~ ,,:1 - 1~ .;" -~ f;::r~~-~t./ 19 9 ,.1 • às ()9Ctl horas . 

.fí L:,',,1/i [:o_'-,I f e .e · o..r((i )c-;(f .,{~.r, ,,,<.__ _ 
j I I \ 

. ~ L (asa. do preso) i/ '-' 

5 ) • -

DECLARA ÇÃ O: (quando o preso se recusa r, não souber ou não puder çscrev~r) 

DesJpré;!JlOS que assistimos e teste munhamos a entrega. ª? preso "Q--L-1' N .,;-

__,.L-1-,---;-_? __ -t:l Q _Q_~ . de um exem plar d o mandado de orisão. 

I °'J Ô ___ . .2 /..:1:=_/ 19 9Z. ás 9 VL> horas. \) 

------------ - -- -- ---------------lfit~ 
(r,· me) (enderece) 

____________ __ (~m_•_I __ 

RECIBO DO DIRETOR DA PRISÃ O OU Ct-.F.CEREIRú: · 

_____ ._ ,~ oco) 

Recebi. nesl a C.:;;ta. o prese._ . ( _ ·<-::z✓Jv,4 A E ,4 b & t.::: 
contra qu em fo i cxpedi do(a)_·_ M,.t? / 2/ 0 __ ,,., () {? 7.>F p,0 ·;5.&..::, 

• · ' (mànd• do de pr1s~o • guie de recolhimento) 

que m?ífoi entregue . l 
// . . l I cz'.'r} 4~ ~ '-T-u i'.->À (") /} / Jl..2=.! 19 (J,9=. às __ h·or as. ·,\ 

/..._,A- -t.,., "'-..:: • . ..:-----, I 
--- ~ ~J - =---

1 (DI1 otor) (CarcMolro) 

CERTIDÃO (1J 

Certifico que, em cumprimento ao 

resp ei~~~T ~ª~~á rua 2-q 
- - . ~ 
n.o / , ba1~ro · t . , 

~a ·cidade (ou · lugar) (Q~ ~ s::; 
e ai, às 9 · horas do dia--2.._J .~ / 1f{J; 
após ler o mandado ao morador(ou seu repre

sentante) 

intimei-o a a rir a p_orta . m~trar e ,~ntre~ar a • 
. v . .a ~ 

..., s-P.,,()A.--

'7· A e~ir, fiz-me co nhecer do réu, 

· p1 cs::rntei-lhe o mandado e de i-lhe voz de 

i:,_ J . Ef etu~da a pri?ão, recolhi _ o preso à(o) 

(cadela • estab elecl menlo penal - quartel • prls!o especial) 

entregando-o ao ___________ _ 
(Diret or • Carce1eiro) 

~-=--· ·_. ·_º_ºu_l:_· _.& 11-( 19~ ~ 
(Eucut or) 

CER TIDÀO (2) 

Certifico qu e, em cumprimento ao res-

pei{ávél mandado, d ir-igi -me ________ _ 

__________ e a!, às ___ horas do 

dia __ / __ ! 19 __ , fiz-m e conhec er do réu 

apr esentei-lhe o mandado e de i-lh e voz de prisão, 
intimando- ·o a me clCOmpanhar. . . -~ . ~ i.u 

Efetuada a prisão, recol~i o preso J:?) 
(cade la • estabe IecImen10 penal • q~arte l • pr1uo especral) 

en~regan_dO'-o ao _________ _ 
(Diretor • Carcereiro) 

Dou fé. 
__________ ::_· _/_; rn __ . 

(E.Jtecutor) 

. ' 1 



JUÍZO DE :,)D.<...ElTO DA COkZl..R 

J-:1loôo do Pcio.n á: --
l'ODJ..:l{ JUDJClÍ.iJ.O 

( nom& • alcunha) 
r • . • ~ • «-' 

k'iotivo : 0. r e:, r e: t. f . e: r: 0 d e P r 2. sé:_, 1 lamoorzria~c'-----------------
(conócnedo • pan~(s) • pronünc!, • pn:J.o pr~\';.nU-.-:.) 

h ' rd. d J . Infração Penal : __ o_rn_. l._C;;...J;..;... --'-'1._o __ a_._o_~_o_,;:;..._ ________________________ _ 

Valor da fiança arbi1rada : _______ -:---e,-----.,....,----,-,,---,---,,--,~-------- __ _ 

O Doutor a. r.~f.:SIP. EDITH l~OlH:LS f(L 
l • 

Juiz de Direito da Vera C,..;_rninal Unl.ca .. -=----=-------'-------------
Comarca óe Guc:ra tuba-PR« 
Estaáo do Paraná 

MANDA a qu~lquer oficial de justiça sob sua juri~cíiç{te> ou a · u.noriór1o'.e 
policial a quem este for apre~entado que, em seu cumprimento e na forma d.a íei, PREl'.!DA e dlli- · 
gencie a condução e recolhimento à(o) C.,PccI.- Curitibe-PRe-

1cadalL públi:. • c;tr.t,r.k~lmento pcr.&f • ~v.::rtE-1 • prtrlo e ~?<-:lei) _ 

___________ __. do réu abaixo qualificado, por ti:?r sido decretada prisao 
• , . (oonc!e-r.ado •,n cr,t.(a) • prcr.w,.::1d0 

tempori:.ria.- nos autos de inqut!riro poli----------------------------pnüo prevcnttvz) · # . (i.;t~ pt.M.l • tr.:,-:'. nt~ p11ll::1tl) 

~cialnQ. 101/ .. 92 da_-_V_a_r_a_C~r~i_m_i_·n_a_l __ U_n_i_c_a_~_-______ _ 
~ 1-. cr1mlMI • ó~l~_,i:cu, dt pol!ele:) 

• Comarca de Guara tuba-PR• , por fn!1açào áo(s} 

art.(s) Hcimicidio doloso. do(a) ........ _______________ _ 
(cllplc,ma l•.,•11 

Nome BEATRIZ ABAGGE.,- Alcunha_o_- _________ _ 

N acionaíidade_ ...... _-___________ ·Nz.turalidade_ ...... _-___________ _ 
Filiação_,_ ________________________________ _ 

Sexo fGminino.- Idade e data de nascimento .,----"--------------
Estado Civil_._- _____ Residéncia Av. 29 de Abril, Gu:ar.a:tub~-PR, 

· Profissão ou meio de vida_..,~---------------------------
. Lugar onde exerce sua atividade_-'-e_- ____________________ _ 

Grau de instrução __ c_-____________ N.o do R. G. óo [n~L de (oc:nl._ .. _-__ 
_____________ N.o e zona do titulo eleitoral_,_- __________ _ 

N.o e dados da carteira de trabalho -----------------------
Sinais característicos • ---~----------,---------------

r.()mpra -se. 

9' ?.do~e p~~ade · e Com;.rca de __ G_u_s_r_~_t_u_-_b_a_-_P_R_ .. ______________ _ 
r= . d :n " .. __, ~n.; o o -are:. o, o .:::...1 i-t.-s7.lc ___ _.1-"'1.,_,.,_J...,h"'-o'------------ _óc 19 __ 9?_. 

Eu, ~~::,., -.,.•'""-~-<>-,,.-,----,,~--,-e=.=------,~ , E~:c.:ri\'&O o subscrevi. 
/,'{ar:a f, r• · : • ., . (J:::,eLtt. 

t; ~ 1: l 'J A 

__ 1/Jb,~, 
JUIZ DE DIREITO 

.coo. 1.08.12 Aí~C SI A EDI TH- KOl·.1/t LSK I 



_;,.-""'.,;;e:z-.o •t· ,._s __ ._..~ ......... .,.x .. ·n ... e,.._-... - - ,..,·. ,.,;a:-=.-._.· """'""'ttS""'·""'ro..:.• ·- · a,..:i• IP:õa;;-;;;.,;· ',.,l?hn_t#_. .• ...,lt..,.>·•PEo.,;· ·.;.····..,- ;;i;.. rt.a'· ,;i,,si ... 1:?ai:1.•1i.,-_,·e1i1,ia· ?ii11° iaiãi•·-..;,~....,-... : --s..ilé:oííi#o,oiiíioi,j'• iiiii· . ... - ieilÍili·.i,i·· ... -.... ·~•;,,,w4-t.,àO_;;·-iaierzil.iti.;· ,ài" ·•Joo;-_,. .• .,. .. ..., .......... ri:na_iiiea~ 

• 

RECIBO: 
~L- VríJ lvt G-,t __ .ft~1

~ .. ~. e... P L 
Recebi "-lm exemplar deste mandado, 
c?r-.c<f,4 da. A'-4.....e--,. ÇJ.2 /.1!±_/ 19 g-,y , às (IJJtJO horas. rr :2miti0 e. Ahw-1, · · · · 

( eu. oo•' ,,, eso) 

DECLARAÇÃO: (quando ~ preso se _recuszr, não !',OUber ou não puáer ~screvyr) . "-;) · 

Dec~ que assistimos e testemunhamos a entrega, ~-º preso ~--7f1--,i2 . ::> 

# ~/~ e• . de um exemplar do manda_:!o de ??ii~ão. • 
GlL.ô--o l.;>-e_ . 2._ /±_/' 19~. ·às ~ horas. t, 

(riome) 
. ,. 

.,,;l~no:.:;m;;:.•:..I -------------- ·• ·- _ __(M•~-~~ec . ..:.·º~l _____ _ 

·r~ECIBO DO DIRETOR DA PRISÃO OU CARCEREIRO: 

Recebi, nesta data, o p~~so {1éATR1'-2 A 8 cf~ cr 
contra q uer;n foi expedido( a) Mft /J/ ~ ,,P.,l)C? 12F ?(?-'/~'.:...·...,-'-""A=;:.--'-, ____ _ 

(mand1d~ do prl~Ao • gul& do roc:olhimento) 
que me. foi entregue. . .·. .. . . . 

~ . ax/AR.410.b A · • Ot.!J. / _.!Uj 1 g_f.~ , às 09.'Ô'.Jrioras . 
..... ./-

1~A .. ,-'--.~N--C,,-Üci c=:__ , 

(91relor) ------------
CERTIDÃO (1J 

Certifico que, em cumprinJiento ao 

respci~vel mandado, dir![ii-~e 'à . ruâlfu · 
;,tg . ~ --~-!: 

n.o · , _bairro.-+,/,,,_]_-_~------

~ª . cidade ( OÜ -l~garI-----=---..,._....,._ 

e ai, às<3~ horas do dia~J- / tªÍL 
após ler o mandado ao morador(ou seu repre-
sentante) _______________ , 

intimei-o · a porta. most ·• 

pessoa _=-.:....:;.A-112-<..,__,_.:.....;,,.·-=?---:C.~...c::.'~'.:'~S~~-

A seguir, fiz-me cÔnhecer dó réu, 

esentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de 

.,,,são. Efet~ada _ a p_dsão, rec~lhi o preso à(Ó) . . . ~ . . . 
(c1dela • eatabeleclmenlo penll • quartel • prtsio e■poclal) 

entregando-o ao _____________ _ 
.• • (Olr•lor • C1rcerelr0) 

~ Dou~- - ~ 1 

~~ LÃ ·-'~ 
(Executo,) 

--------
(Ct , , ,,,e.Iro) 

CERTIDÃO (2) 

Certifico 1ue. em cumprimento ao res-
. pe'itável mandado, dirigi-me ______ _ 
__________ e ai. às · hor;;s do 

dia_/ __ / 19 __ , fiz-me co~hecer óo. <réu 

: ~presentei-lhe o mandado e dei~lhe . voz de prisão, 

intimando-o a me acompanhar. ,,.,'. • · 

· . Efetuada a pi'i~ão'. ~e~o_lh_i o pres~à(o) 

(c:1de1a • eat1beloc:lmento penal • quartel • prisão especial) 

entregaõê:to-o ao_· _____________ . --

Dou fé. 
(Diretor • Carcereiro) 

---------~_/19 __ . 

. •· 



,' ' 
1 ' 
l ; 

~ 
\ JUÍZO DE Dl..r,1:aTo DA. COlfJJtC/. DE 

I:!.lc.,do <. í'oio:uá 

l.'ODL:n jU ul ClÍ.l'J.O 

l~.O_· ______ _ 
/,çf.:. 0 p e r,d n. 0 l n q , r-o 1.. lD l / ~ ?cr, 1 [ ó rio ,; a Ó n 5. e EV cJ I c. _ __:c:...r;;...,:...i :...m:...i:...n_a_;;:.l ___________ _ 

Ação Policia! lnquG1 ·i to roU .cS.r.:l nQ 33/92,- • n.o __ 3_3....:/_9_2_._-__ ç;a Dc.!c.~,.c.;ie. 
llriqu trl\o • lit ~' .. r,I~- • ptoccc.:.:>I J de .~?~r-etuba••P __ R_<_-___ · __________________ _ 

ra,:_PS\'f ,.Loo Mt,.Rc11 <c1Ro, ___ -________________________ _ 
(nome • ;.lc.mh~) 

Motivo : Dccratc .ce.o de pri~'ão lnrnpo:r~rie.., ~-
(conc>cn,oo • p~nt( ,) • p1onúncl~ • p:~ t:> p1t ,·cc,\J1·• ) 

Infração Penal : __ r-:...: o....:m:..., J:....·...:...c-=Í....:d_J_·. _o_D_o_J_o_c_c....:•_-__________ ,--___________ _ 
(t.rtlpo • put gr~fo . lncl:o_• tll n~L • dlr,lcm,a kecrJ 

Valor da íic:nça õrbitrada : 
~C outor a. f;t~tsrr~ CDITH l~m.'r.LSfa .. 

Juiz de Direito da V~ra Cri mine l Úni ct.. 

Coma~a de Gueret~b e ,-
Estado óo P.:;raná 

MANDA a qualquer oficial de justiça sob sua jurisó íç/;o ou a eufoíiéde 

policial a quem este for õpresentad~ que, em seu cumprimento e na forma óa lei, PREl-.!DA e óí(i
gencie a condução e recolhimento â(o) C .P, I .. - Curitiba-PR r - ..... - • - .- , - .- .- .. - • - •. 

(eade~ ptillltu • . ~:\t.bele-elmento pc.ngl • çuz.~f • 1m:..!:o c..::~c :11:I) 

...... - .--.-.-.-.-.-.-.- do réu abaixo qualificado, por ter sido decretrda prisão 1 

• , (c:o~n• ·do .• l •t•n;s(l ) • prcr.um::1ac!:t 

temporaria.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-;-.-.-•-nos autos de I n quêrito Paliei--
. pr~o pr-ntlvll) (eç:ào pc.MI • lnqucrtto poll:: lcclj 

al, nº 101/92~-.-.~.-c da Vara Criminal ~nica.-.~.-.-.-.-.-,-~-~-.-.-
~ ·«vara c:rlmlna;I • delc;c.cia de policit) 

~ Comarca de Guara tuba-PR.-.-•-•-•-.-.-•-.-.-•- .. -.-.-•-•~ por infração do(s) 
art .(s) Homic!dio Doloso.-.-.-.-c-• do(a) .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- •. -~-,-

. (dlplOl!I& lcj?al) 

Nome 0S\/ALDO MARCINEIR□.-.- ••• -.-c-Alcunha-.-.-.-.- .. - .. -.- .. -.-

Nacionalidade brasileiro- •• -~-.- .. ~'1aturalidade -.-.-.-.- ,- . - . -.-.-.

Filiação Eduardo Marcineiro e Leopoldina Marcineiro-.-,-.- .. -.-.
Sexo masculino&~c-fdade e data de nascimen to -~-,-.-.-.-.-.- . -.-,-,
Estado Civil -.-.-.-.- Residência R:Monsenhor Lamartinersntre,Av.,29 de 

Profissão ou meio de vida-.-.- c !Abril e Dr-.João Csndido, Guarat u ba-PR .. 
Lugar onde exerce sua atividade--.-.-.-.-.-.- .. -.-.-.- .. -.-.-.-.- . -.-, .-. 
Grau de instrução-.-.-.-.-.-.-.-.-.- •. - N.o do R. G. óo lnst. de !ócnl n~:_ 

12. 361 .. 511-SP .. -.-.-, N.o e zona do título c!eitoraf-.- .. -,-.- _ •. -.-.-.-.~ -.

N.o e dados da carteira de trabalho -.-.-.-.-.-.-, •• -,-.- , · · ,-.-.-.-.-.-. 

Sinais. característicos-,.- • - • - . ., .- .... .. - , - « .... - • - , - • - • - • - , - • - .. ~ .. - • - .. - . -- .- • 

• • .. , -. • • 1 - • - t - , - , - • - e - • - • • , - · • - 1 ' , . - f' - • - , .- · • • · t - • • 1 - • - , - ,. - • - .. - • - • · - · < • 

Cum pra-se. 

~Dadl e pessado~nes .ta--c~vorr,arca de Guar e tub e -,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Est<!'"do do Pàr.apc;\ aos . }O ~~~as de_l_ur,t,o, - . de 19 92 . 

Eu.~ ~{~-----fr-7T--,·✓--- '---~ ·- ·----[ scrivBo o ~ubscrevi . 
.Í.:.t~Lr:, · J flar;,a l/1•r•ci.:-a ~6t.Ll6 ·J EiCRIVA 

---1-/áJ;x __ ;_jy-o, -
JUIZ DE DmEn o 

.coo. 1.00.12 ANÊSIA CDITH l(OWALSKI 



___ ... -,.. .. , ...... .-.-------------------;a_.---........ -----'------~------- -----

RECIBO: 

~ -- - ~ -.ldo ,r« :o) 

DECLARAÇÃO: (quando o pre[:0 se rec~sar. não souber ou não puder · ~screv.er) 

Declaramos que assistimos .e testemunhamos· a · entrega, a~ preso __ -':-----

------------· de -um exemplar do mandado de prisão. 
___ ._..G ... fl .... ll-'---R_._A.._.J ..... 1 .... 18 .... A"--_______ • ..Ql_/ _7_/ 1922...:...._, às 1 7 : 4 :horas. \J 
-------------- -----------------.:•:!!!!! .. 

(nome) 

_______________ (nomel .. • . t<-~~.:•.~_co ... J _______ _ 

;~CfBO DO DIRETOR DA PRISÃO OU CARCER EIRO: 
Recebi, nesta data, o preso_-=0=S'-'V:....:.A..:....:L=D:;_D=---:...:.M..:....:A..:..;R=C:...::I:..:..N.;..:1E=-I=--'Rc..;_:a._O _________ _ 

contra queíl) foi expedido(a) Mª~•'DºÔO or oprc:O'n T;:-M-r•n""'p..._,,C::.."'--'-P __ T--=c'----

que me foi entregue. . · 
(mandado d& pnslo • gul~ du reco lhimanlo) 

. r' r,e L' " TI l'"' n . 

. . ,,.-u_;;.:) 1t>~ ·{-~;.-. 
'-.::::::::= i (Diretor) 

, _lU_/.JJ.1_/ 1992 , àsJ?:45 horas. 

CERTIDÃO (1) / 
1 

Certifico que, em cumprimento ao 
;·~speità~el rrianàado, 'diríg.i-rne· â r~a __ · __ _ 

n.o ____ , bair.ro__:..r .... r .... N.,_t T..:...:..R .... Q _____ _ 

~a -~idade (ou luga~) r.llOROTflAll 

e é}I, ~s-1.] _;Mhoras. do. di~.....D.J...J_n:z.__/_1 ~~. 

após ler o mandado ao morador(ou seu repre
sentante) - • - • · • • • ·· • · · • - - · 

intime,-o .. a_"ãbrir a ·porta; mostrar-e ·entregar· a· 

pes~o.a. . OS 11a I DO , MQ RÇ I 1\117 I 80 

. . . . . 
A seguir, fiz-me conhecer do réu. 

ise~te(-lh~ . . õ - rn;nda.do :e d~Hhe voz de 
prisão. Efetuada a. prisão, . recolhi . o preso à(o) . ·: ~ . . . . . 

(cadela • estabeleclm■nto ponal • quartel • prtüo espectal) 

entregando :o· ao· · · · · · · · · · · · · ·· · · 
(Diretor • Carc:erelro) 

Dou fé. 
. . . 

GUARA TlJBÃ . . . -•. o:L./_j_/ 199.2._ . ~f~:: 

(Circaro lro) 

CERTIDÃO (2) 

Certifico que, em cumprimento ao res-
peilávef ·mandado , dir-igi-me ________ _ 
__________ e ar. às_-__ . __ horas .do 

apresentei-lhe o IJ1ªí'!dapo .e cjei-lhe voz de prisão,_ 
intimando-o a me acompanhar. ~-4 · 
· _ .. -E!et~ad_a a ~ri~ão, re~ol~i ~ pres~(o) 

(c:1d1i. • eatabelec:tmento penai • quartel • prtúo espec11l) 

· ·enirsgando-o ªº------------~ ·-. • 
. . ' 

· D.ou fé. 
(Dlre\or • Carcereiro) 

_________ , __ /__/ 19 __ . .. 

(Eaec:utor} 

... . ·· 

1 



. 
\ 

·A~ · • f , .. S.l!1NHOHA. 

DOUTOPJ~ AiffiSIA ~DI~Li:I KOWALSKI, 

JUIZ DE DIREITO DA üOl\VillUA DE GU.A.R.ATUB.A, . 

"fAP~.]1~ 

O MINISTR.RIO PUBLICO DO ESTJLDO· DO PARA 

NÁ, por seu representa.~te infra assinado, nos autos de Inqu8~j~o Po

licial nQ lOl/92, instaurado nesta Comarca e relacionado com a morte 

do menino EVA.~DRO RAMOS CAETANO, tendo ém vista as declarações de 

! : .. atriz Cordeiro Abagge, Vicente de Paula i'erreira, Osvaldo 1.íarcinei 

roe Davi Santos Soares, os quais contaram as participações de AIR -

-·~N BARD"RLLI DOS S.AJlTOS e FRANOI~CO SERGIO CRISTOFOLINI, V E M re 

-~~erer a Vossa Excelencia, seja decretada a PRISAO TEill1'0RJ.ID dos 

mencionados, ·pelo prazo de cinco (05) d1as, conforme autoriza a le 

gíslação processual em vigor • 

Guaratuba, 03 de julho de 1992. 

. . 

BAROUKI, 
-Pr r de Justila SubstQ. 



-' 
w, ~·.;f•j -~ i!Ws: z:0:..- . a··a ,wt·. ct .. ,irvi .:-K-tdt:- 6c:6W.;r..·r~i?5 t':ât , .. ti- . ;.;,,z:ra--=-. ,, :: .. -,~,,.>··· .. h"d .. -â -&4:"--., ...... :g :.·-··f "-a~W,ísà~~ a:· :;;,.-;;-;;iíhãr:tlri:.·r · -,i, . .-1\,.. ... ;··4 

fa(: :o óo r.: ~ná 

e o i-~ e L u s 1~ o 

íaço cctcs rutos conclu ~os ao Doutor --------------------·----·-
Anésia Ed!th l<owalskt 

·······························--· .lu IZ ··ae ·-mf l:inr--·----····---··------·-----·----------------· 
M.M . ~c--ütr •eito~da Vara Crimin al da Ccm?.rca de 

. Guarnl~q~e .;_-ara · n iar~ste termo .. 

Eu, ..... . ....... J_-1,_5_1.J . ----·--···--------------·· · ··----·---·-·---·-
que o subsuevl. f!. ·l 111. · q · ,o LL t!I - ,a.- I .,u,a . . Prr p 1ra (/~ e 6 

Com o despacho em separad o, em ducs 

(02( laudas datilografadas e reubrícadas, s6 anverso. 

Guaratuba, 03 de julho .de 1992 

~. 

Juiz de Direito 

DAT _A 
Aos ._o..~ .. dias----º--~-- de 19.~.L 

estes autos, do que para 
cons 

:-'"'---'-''-"'-~...,.__------- ----------· Es cd vão 
.. o P-ubscrev1. f!8dn . 111 n~;" Cf.~--~:-rr 1s;utf-



_____ ,_e:-- ,--,--♦---· -· ·---12-•-......... ·-- · ··--e-· ____ ,cs_...,.., , ................. ----·----na~·o·l>Q~Qi--=· ...... , -ro-.c -➔---

C{,d. 1.OC.02 

• 

~ t , .,,. .• 

(© 
ESTADO DO PARANA 

Autos de In~uérito nQ 101/92 

Vist6s etc. H · 

~J L.J r _) r e..: 11~. r;. C) 

O representente do llinistério P,S 

blico, nos termos do que dispoe o artigo 22 da Lei 7960 à.e 21.12-

1989, re~uer a prisão temvorária d~ de AIRTON BARDELLI DOS SPllTOS 

residente à Rua Ilha das Garças nQ 01 - Guaratuba-PR; e FRANCISCO 

S:ERGIO CRISTOFOLIHI, residente à Rua Monsenhor Lame.rine n2 62 - -

Guaratuba, face o envolvimento dos mesmos no delito de homicídio 

doloso, praticado contra o menor EVANDRO R. CAET.ANOr ocorri~o nes 

ta Comarca, para possibilitar a continuidade das inve s tigações. 

Conf'orme se vê do presente in

quérito c·om os ··.d:e!!rê'tos de prisões temporárias BEATRIZ CORDEIRO -

ABAGGE, VICENTE :;JE PAUL FERRE_IRA, OSVALDO 1!.A.RCINEIRO e DAVI DOS SJ.J't-

1 TOS SOARES, ouvidos em data de 02/07/92 e .. 03/07/92 (fls. 88/100) -

·resultou evidenciada a participaçã; :de · fIRTON BARDELLI DOS SAMTOS 

e FT'.ANCISCO S!RGIO CRISTOFOLINI, no "ritual macabro" que resul. tou 

na morte dq menor já nominado, ocorrido em data d~ 06/04/92, _ fato 

este, que chocou sobremaneira a sociedade Gua.ratubana. 

O laudo pericial, demonstra a 

crueldade com que foi pratciado o deli to e em circu."1.stancia até .~ 

aqui apuradas que, com certeza causaram grande comoção social. -· 
As razões do ilustre promotor de 

Justtça Designado, deve ser acolhidar face a Prisão temporária se 

mostrar imprescindível para continuidade das invest -igações desse

crime que abalou toda a sociedade. 

Diante disto e, considerando aim 

Iª• quE:l o deli to ~stá ele :.1cado no artigo 12, inciso III, letra 11a 11 

da ~ei 7.~60/89, DECRETC A~ PRISÕES TEMPORÃ.RIAS de AIRTON BARIELLI 

DOS ~ANTOS, natural de l'.!atinhos-PR, nascido aos 21/01/61, i'ilho de 
, 

Agenor Souza dos Santos e Durvalina Bardelli dos Santos, resiàente 

a Rua das Gar ~~as nQ 01 Guaratuba; e FRANCI~ r)O 1-E:RGIO CJ.ISTOFOLINI 



- ~ z±n b .•. 

C6d. 1.oc.02 

t "tkcit:f::F r, - • - n . . "i:f'"d?H d ... . Crto . ··, e :rr,,; , :: - -

L :;TADO DO l'ARANA 

FRANCISCO SÉRGIO CRISTOFOLINI, brasileiro, riatui~aJ.. de Gu~ra!!lirim. 

se, portador da RG. n2 3. 010. 929-5/PR, nascido aos 02/12/58, · L . .:. 

lho de Arnoldo Cristofolini e Carmelita de Lima Cristofolini, re 

sixente à Rua 111onser.:.hor Lamartine nº 62- Guara tuba. 

Expec2!l- .se mandados à.e · Fr:i s ão co nt ra 

os mesmos. 

CoM:;iderenclo a condição dos i-:-:iplica

dos e a repercussão do crme de tão horrendas circunsta...'1.cias e 

consequências, determino que os referidos sejam encarn.i.lli~ado a 

C .. P.I. na Capital, do Estado para r?sg.iarda.r a intebrid_aae fisi-

ca dos envolvidos. 
~ ... . 

De-se cienc1a ao M.P. 

·' &1¼ara tuba, 03 de julho de 1992. 
··1· · . . .. . , '~Jju_)0/6) 

SIA ~DITH KOWAL~I, 

Juiz de Direito 

t 
l 



f.,!.;lado d o Paraná 

PODER Jl :JlCIARIO 

Cód . 1.01.20 

CE R TI D. A O: 

CERTitICO quer em cumprimento 

cho retrot expedi mandado de prisão conta AIRTON 1 

BARDELLI DOS SANTOS e tRANCISCO SERGID CRISTOFDLINI. 
Dei ci;ncia ao Minist~rio P~blico. O referido i ve~ 

dade e. ciou fé. 

escrivã 



CC I àczi ·• ·+:s 

EdQ co C:o Po1cná 

l'Ol.)~R Jt:DJClf.J'JO 

-- -- ·-·--- -----· ·---
JJRr 7.0 cnwo ·( 05) DT_ft. s .. . · ••- ..... ·---. --· ---· _ .............. - . 

[conccntdo • r , .n~(,) • pronúr,::la • p;i: ; o pi< .-.. ,,Uva) 

Infração Penal :rrn~rr:rn ro JX)T.tlSO ,·-,- ·,~,-,· ·,~,··,•- ·,~,•-,-,• G ,-,"•,-,• ·~~,:_ -~:.;_._ 
(Lrtig o • p .. :t~ r.1o • Inclc~ • ;. llnu • é!plor ., .. kçU} 

Valor da ffónça ·arbitrada :_,:-,=.,--=...t - - ,...:::....i - , - ,...=.r_::.i - , •-, - ·, -, - •. -, - r ~· ,.. .-f - , .. - , ..-.. - .. f -,. _ . .... ,.._ 

O D0utor r~r J:i0 ;:gT A 1'..:J)TTE J:.O\".'/T.,SY8' • _;, ,--,., , _:.::_r.-. ~·,.:..:::..,. -•. . , _ 

Juiz de Direito da VJ;J-tA CRIJ :f.DU::r., DiITOA ,-·,-,~,..:.,. ,_•- . • ,..::..:_i·-, 

Comarca de_0IT.}...RlTl.7Il.~~.!::.....-.!.!:.<.=.r.=.,..!::..r~~-=.....!....:.L.=.:....,~ · _. ·-- ~-• 
Estado do Paraná 

l✓iANDA a qualquer oíicia! óe justiça sob sue jurisóJção ou a • eutc.'rídé',óe 
policial a quem este for apresentado que, cm seu cumprimento e na forma da lei, PREl"DA e diti

gencie a condução e recolhimento à(o)_9_,.E.,.L DE ·0trn_:J3.:.,.1JH r=.r~=.r=.i=..,=.r~- - ,.=..i:::::_ 
(ctd<il, públlc• • r,rlL.cbolc:lmor.lo f'MCI • ~11~'1111 • p:1( to h;> C ~!ti) 

•~-:-e- .. -.-~- .. - ..... -,-,- do réu abaixo qualificado ·. por ter sfdo_l2 nm~ ~J .J:2.~ PISP:O 
· (cor,c!-do • pGnl:($} • pro,,u n:::tdo 

T.EUJ?ORCRIA t R"P.QTTP,PIDO "Pln:.D DR, PRQMQTQB D~ nos autos de TFQrrrPJ'i'Q_E[1T .1:_rJJ:.L 
Justiça Designaã.acl"ti~G~ ;.ntfvs) AUTOS. (a,çl,o pc.ntl • lnqu '11(:, ;,c.!i: lclj 

- Jl~ J:A~- da VARA. QJi'TT-ffiUJ, IvfJOA , -,-, -. -. - - -,-
. ' ~-'-1 ~ (vara c11mln6I • d1h,gt.C1• do poltcll1) 

dii(Comarca de GUABATTIBA-PR t-,-,-c-c-r-,-,-c-,-,-e-,- ,.- , , por inírc.çf:o cio(s) 

art.(s) HOMICIDIO DOLOSO,.-.. -t-•-e- do(a) r- .. - .. - ... -,. - ,,-, .-·c,-, .-, .-,.-r-,-. -.- , -
(diploma lcgel} 

Nome AIPtTON ·BARDELLI DOS S.H-q-Tos,--,-, -A1cunha ,.-, - ,-e-•-,-,-, -e- .. 
Nacionalidáde BR~ITTT,BTRAe-,-.-,-,.- Naturalidade M.AT[J:ffiOS-PR ,-, .-,.- . - , 

Filiação AG-EITOB SOUZA DOS SAT-~TQS e DURflLTiillA B.!i_RDELLI DOS S.AHTos · 
Sexo MAS~ULIHOr- Idade e data de nascimento 21/0J./6] .. -,· ~r-, •·-,-,.-, •.. 
Estado Civil, -r-.-.. -c-Residência T'.v.fl-J;,~ f'-r- ;'i:?C..tS pQ 01 - éITL4..RÃ.Tfil/_i•_ 
Profissão ou m·eio de vida e-,-,-c-,-, .. ·•c..,, e ,--,-,-,--c•-,--,- c- r-,_,C _ '~ 
Lugar onde exerce sua atividade, - .-, -,·-, -, -, --. -,- , -,~~-=:...i~.:::-,..=.., ·.=..,-=-.r_ 
Grau de instrução e-,-.--.-,- - =..e~ .... -, .. ,_N.o do R. G. oo lnst. de ldcnt.. __ _ 

..,. ·-,,-✓ ----,-,-,-.-,-e- N.o e zona do titulo eleitoral ,-,-,- , -,-.-,-,-~· ,. < 

N.o e dados da carteira de trabalho 
. . 

c-=.r.!--..J~~~- - : ·,.-, . -,-,-,.-,~•·,-, .. •·, ::::.:.,...!;;J_~.,... •- .... ~.=,.,~•- •- - _=:..,~-

Sinais característicos . , --, ·-, - ,~~-=,..:....;.s..::.:.t -,. - r !:-!.::.:...t~ • · . -. -.,.- , - , - ·, -, --, . -, ··, 

coo. 1.08.12 



ç i.. 1"' 
Prisão efetuada no dia __ /__/ 19 __ , âs t8Q(i~-

--- .,.ar da dlllg6ncl 

(Ele cu\or) 

RECIBO: Recebi um exemplar deste mandado. 
________________ ,_J __ / 19 __ , às ___ horas . 

(eu . do preao) 

,DECLARAÇÃO: (quando o preso se recusar, não souber ou não puder escrever) 
. p eçl aramos que assistil)'lo~ e testemurihamos a entrega. ª? preso _______ _ 

de um exemplar do mandado de . prisão. 
________________ ._. _._/_. _._f. 19 __ , as ___ horas. 

(nome) ( c.ndoreco) 

(nomt , I __________ •• . ••• • (~nd<rec :_o ;....) --- -

RECIBO DO DIRETOR DA · PRISÃ O OU CA RCEREIRO: 
Recebi _, nesta data, o preso ______________________ _ 

cóntra _quein foi expedido(a) ______________________ _ 

gue, m.e foi entregue. 

(í .:o\or) 

CERTIDÃO (1J 

Certifico que, em cumprimento ao · 
res·peitãvel mandado; êlirigl-me à rua ____ _ 

n.o _____ bairro __________ _ 

ha ddade (ou lugar) __________ _ 

e _al, _às _ _ __ horas do dia__J ____ / 19 __ • 

após 
0

ler . o rnandàdo aÓ morador(ou seu repre-

sentante) .•. 

intimei-o . a abrir a _porté,I, · mostrar e entregar a 

P;~~o~ -----------,,-------
. . --
Â seguir, fiz-me · conhecer do réu, 

é .,entei-lhe o mandado e dei-lhe · voz de 

pn~âÕ~ ' Efét~ada· a-. prisão. recolhi o _preso à(o) 

•(Cldela - eatlbelec lmento pen11 • qwartel • prisão upeclal) 

entregando-o . ao _____________ • •. 

Dou fé. 
(Oirotor • Carcere iro) 

. . 
/..--/ 19_. 

(m1nd~do do pris~o • gula da roco lhiman\o) 

__ ! __ / 19 __ · _. as ___ horas. 

(Cuc r.relro) 

CERTfD A O (2) 

Certifico que, em cumprim ento ao rns-
peitãvel mand ado, dirigi -me ________ _ 
___________ e aí. às · horas óo 

dia ____ / __ / 19 __ , f iz-me conhecer do réu 

apresentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de p:·isão, 

intimando-o a me acompanhar . . .. · · ~ 
· . · . · . Efetuada a prisão, recolhi o preso~ '.u) 

' f" 

(Udel• • eatabeleclmento penal - quarte l • pr11io especial) 

entregando -o ao _____________ _ 

· · • · · · · · Dou fé. 
(Diretor • Carcereiro) 

________ ,__/_/ 19 __ • 

(Eiiecutor) 

, • • • • • • • · • . • . · . (f,ecu\or) . 
• · - · · · • · · ·,! ·O · · ó · ç. l: -,.Q'<\C 

1 
\ 

:-



r: foco uo J)c.J"CJ'Ó -- --
l'O))l;Jl JUDlCl/,l. O 

N.<· ________ _ 

Açào Penal n.o_~,.._. '.·, _;, (": :~~: ·-_"cartório Óé.~ -~_Vart..J ~.ú.•J .. JTJ . .!ü ._;~) !~1 r!..,_- !....t!..- !....t ~-

/.·çio Policial °I• .--·. ·, ;' ~-,,,~ -r,,-,_.,, ..... -,, ._,. • . , ~!__,• -~•---n .o_"<'.6 " ,~ -!..J-dc Dck n.,c;z. " ~ . . , • . ' .... ,.,....., - • • .. .. ~ ---.. --. ~ · - ...... t,; 
. ,.,,~11,rt\O • r1~p,L11\1 • p1oeu~o) 

•
·r r·· : !T>f't ',ir.f., "~T> ,,, . e , ,,.,,,,.,.,., . . • , . , •.. ,•,~- , •,. ,· •, •-:.,•· ,, ·,r ,. ,. -,~·, • ,r-

- - .. -- ✓ - ;...J_ - - - - - - - - - - - ----------------------

• 1,é.u : •, ! ,, .f"{.; t"-"'\f-\ ("" - :-,.,..-" r~ -.-~· .. ""·· '\í .. , i - ,' r • f • • • , "--e' - ~r - .• . • · , •--t· ·~· · ~· ,-- --· •·· .. · - ·. -...... ---. · · .. · · -. · - ' · · · · · · · · ~;~ ~1:rih~ - -. ., - ~ ~ -... - .. - - - -
f\~otivo· • -:---;-et;·" r, .-. ·1-,n"it(-;; •.· , J • ,- • .• • · ' . • • , · ' .• • • , •___,.!...:,..,!,_r• .• . ,!_,,• -,. • .. •, 

• - . - - . • .. -. ~ - .. " ... - "J ...... ~ ~ \. " ~ • • •. ~ -.. ..-. · - .... . - . - - - -- - - - - -

1cono"n100 , r•n&(l ) . pronunc ia , "'"'º pit~nlivi) 

• lnfrc:ção r cnal :Y ~i' - , D:.:ny_ri_T1_'1!,0_c:-,-.,_ ~ : :...... J ~ !-. ~ !..-.-~ !,_.- ~ !.....• !.....r !....t ~ '......., :._, ~ ·- • !.....:..t :_ , :_ 
· (lrl igc, • pa r,gra lo • ln~i:c • •lln•• • diplomt i.ga l) 

Valor da fiança arbfl rada :-cC:....C.!~~~:.;._ . -:._.~ ·!.....(~!...-:.!! ... <. . ...r!.:..-!-.J!:...r!.:...!.::.!:J.!......•!.--=-•!.:.r~ ·.::..,~J 
Q Doutor _,_, •:(.s_,._, ~-:I'_.TS~ rn.:.:, T,!;,.1.:J...-!....i !.....t!.:..r!.....: ~-.!...., .!......• !...:..r !...,._, ~ 

Juiz de Direito da_j:J'T;.Ll.:_iJ~'I· \~~701 ,-,•::.i• ,. , .. r' ,·· ·,• · , · e 
Comarca de__[:'[TJ, '?/ !l'i'l"P:' . . _ i-;_~ !.-e~~.!-:~!.:-!.... • ~ !...J _. _. '......r ~ !...J .!_e 

Estado do .Paranâ 

MANDA a e;i alquer ofic ial de justi ça sob sua jurisdiç~o ou a .euk rlde:le 
policial a quem este for apresentado . que. em seu cumprimento e na forma da lei. PRENDA e ciiii

gencie a condução e recolhimento â(o)~-<~'P-<,:r~_'T)_~.....c:ffi'!i.5:i.E~--c!::.c~=-c-!:..t.:.:.r!:;.r!:J!:J!::.l~~ 
jcaduc- s,Otllc• • antbeleeima1110 penal • ciumai • pnuo "?f°.clalj 

.._ , -~~~ do réu abaixo qualificado . por ter sido TI~;T:"r7'J.D}.J'_.ll!.f.!.72._ 
' ~' ' . . . . (DonóeMllo , ,..na(t) • p,anunclack 

. . d ~ ,...,~_, 'l""'"M':'l"'I. • • ~T'.,. ri:t=·-=-~,--, T:"T'"""'T!::-"' '°'--~~ ..,..__..~~ nos eutos e J...J.v.i.:....:i..•.:.i.:v ., ~- ·-
~ ....... ~ ... ,? 1 ' ....... "" pr'l&io,.p;a..:·;.\i,.) __ , •-- - ::::.=- (a;lo ,..,.ai .1nq- o Plld&I J 

da <'ll'TSJpCA f::f,IGTTDAO 
~ ... -,L;:,--c-,...,,""'""'·..,..4, ... _.,,,..w---~-~-r. --~ l~J :C.t: , ... -""-, .. --, cc:::..,..J~-:~L..c:~&~ . -,....1:::.,<~ 

l•ar• •11n1M I • o.l•i•CII OI ~ollela ) 

marca de !""r.!•~ nn • • ... = - _ ., _ _ - - · ..r..=........., por lni ri r,.~o do!s) --,.....:~ ... C 1 l ( t l Ci t ccc ,~ ~ 

11 ( )~ ... ·~~~ -~"" • • • • do(a) __ -·• r:,r:,c: ....,=.,.,...-~-~• --~---~......_.-~ .....-w .... _, ( ( t ' ♦ l C < i .. , --, ~ ~ ~ - ---,.......,..; ~~ -
(dlploll\a lagal) 

Nome,l!PJ-1r::IS"r0 ITT."'i'GIO CRTS:IQVQt!Ji'If':;.c-Alcunha ,-,-cr-,-,e:, .. ,, -e-•-, 
Nacionalidade~~~~~.,:e__Naturalidade CTIURtI'Ifil1 ......... ~ ,~.=.i~ 

Filiação ,~~.,,~~o, .J l!.!,....c--CJ ii.(T,'l"r.Tf?IA ~ f.TI•f ; CPTfflF0J,TT\!,• .,Ot 
SeXOJ.:t_.!;C.:UJ.!lºO-c.- Idade e data de nascimento__ozl"T .2/5R cr •·,~.-,• ' c•·' r .. ··c"• 
Estado Civil _ -= - .. _ Residência t..,..." L·- -(~ _r-,r-• ,.,~ F.2 - C: .... ,_"":7"~~~,-; e" e 

' ' ' .. Profissão ou meio de vida e · .. e ~ - .... u n: , :.....• -~r~~~ ..... ~· ·· ,. ,. , . . ... ,r _, •• 
~ l ( · , -C C C l ~-,.----...--..----..----------------

Lugar onde exerce sua atividade-t.,_~,.. ,c:cL-<~1-=-<~~!::.(-~~~:........,.~!..:..r~.:..:....~ 

Grau de instrução~..-~~""'"'°'"'-t.,_.;.,,~~.L:-N.o do R. G. do lnst. de lde nl __ _ 

➔~?-t·c-!:2-'-~- ~ -11-~~\e.. N.o e zona do titulo elei loral__.~?....;.c~ . !.;..i:.:.J~-,.• ,~ 

N.o e dados da carteira de trabalho..,.::....c~.::...c..::J~- ,: ~,"',r ,•~, ... ,""'r• ··,•-r• · ,•,.,• .. , .. -r 

...,..,,~..r::..,,..c::.,;=-c~~=-<~:::.C.:..:..C~~~~!:J-!....r~c.,.. •~.::..r!::..c.!....r: .... ,••·• • .L!:. 

Sinais caracteristicos""'~~,~~~~~~!..:<"~!.....e!...:r~!.;.;.r~!::...J!::..J~~, , - ,. •·· ,•-, · ,-

r1-=-t1 :.r •, : l ·'"{'~1;.t~.&..:..(~~!.....(..!:...(!......('!_c.!...:..(!..-_:!:.J!:..:J!..:.,~'..:.J!_J.!,_{!..-f!_j• fr t• rr-,-1 · .. ,• · t • 

Cumpri -se . 

• do e passado 

"stadl cio Para 
e Comarca de_f"'!TJ.:..' ~?- .r .~~ !_- !-'. !..:t !...., ~ !.J !..J !..J !.....r'', --=-1 ~ 

:-~·-í·, ·•-.~~!..:...<'~~!....r~~~!:.:..J!..:.!~-•-de 19 r.·2 . 
Eu, ____:1......:::::::=:~-=~~~-

ciLo · jflc.ri.a Cf ur,;,c d!,elZ. 
,;.....:...:..»,;:..--.lr---

Escrí vào o subsc revi.. 

ESCRIVÃ 
r 

,- ~ ~✓~ 
JUIZ DE DIREITO 

coo. 1.05.12 



Prisão efetuada no dla __ /_J 19 -- · às 

.,,. ... --.. .. . . . 
·: ·, 

(Excculor) 

REOIBO : Recebi um exemplar deste mandado. 
,_/_/ 19 __ , às --- horas. 

.,,. 

DECLARAÇÃO : (quando o preso se recusar, não souber ou não puder escrever ) 
Dec laramos que assistimos e testemun hamos a entrega, ao préso ______ _ 

de um exemplar do mand .ado de prisão . 
_________________ ._. _. _. /_. __ / 19 __ , às ___ ho1as. 

(nomo) (endoroço) 

_____________ fn omel _ . ___ _ _ ----·--- - - \endereço) 

.RECIBO DO DIRETOR DA PRISÃO O~ CARCEREIRO: 
--- ---

Recebi. nesta data . o preso _________ __ __________ _ 

contra quem foi expedid o(a) _______________________ _ 

que me foi entregué. 
(mand&do da prisão • guia de tecolhim&nto) 

_________________ , __ I_J 19 __ , às ___ horns. 

(Diretor) 

CERTID ÃO ( 1 J 

Certifico que, em cumprimento ao 

respeitável mandado, dirigi-me à rua ___ _ 

n.o ____ , bairro_ . ____________ _ 

na cidade (ou lugar) _________ _ 

e ai, âs ___ horas do dia_} __ / 19 __ , 

após ler o mandado ao morador(ou seu repre ~ 
sentante) ______________ _ 

intimei -o a abrir a porta, mostrar . e _entregar . a . 
pessoa _______________ _ 

· A seguir, fiz-me conhecer do réu, 

a,..,•~sentei-lhe o mandado e dei -lhe voz de 

~ JO. Efetuada a · prisão, recolhi o preso à(o) 

(cadela • estabelecimento penei • quartel • pnsio especial) 

entregando-o ~º-----------
Dou fé. 

(Dttetor • Carcereiro) 

___ .;___.;,__ __ , __ /__/ 19 __ . 

. (Executor) 

(Carcereiro) 

CERTIDÃO (2) 

Cert ifico que, em cumprimento ao res-
peitável -mandado, dirigi:me ________ _ 
_ _________ e aí, às ___ l,··,ras do 

dia_/ __ ! 19_· __ , fiz-me conhecer ôo réu 

apresentei- lhe o mandado e de i-lhe voz de prisão. . . 
intim ando-o a me acompanha _s__ . -' ~ 

. Efetuada a prisão, recolhi o pres~ . . . . . ~ 

(c1de1a • utaba1ec1mento penal , _ quartel • priuo especial) 

entregando-o ao' _____________ _ 

. Dou fé. 
(Diretor • Carcereiro) 

_________ , __ , __ , 19 __ . 

(Executor) 

~ 

.. 

' 
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(. ·t -;~- ;'. 
\ '. ,1 /' 

'- . . ' . . , , . ·-
E:.{aào do Pc-1011á --

l 'ODi:l\. JUDlGl/.lJ O 

- ···• ... _, ··---- . . --- 1EMPOP.i!:RIA 

PRAZO CINCO ( 05) DIAS 

[~.º---------
. /~çf;.o Pcr1é)I n.o_i, .J'" lOJ..l~Cé;riório dé --=.-=--Ver;i CRIMTIUL tTIHÓA , - , - , -•~..:-..! 

('.çiio Policicl__T)'7f>:1I :B.u'JLY_QT,T(;T AJJ • :.:..,--=..,..=..,..=.,...=.i.=.,-=.t...n.o_~ ~(..9.?.J'~• ...:::.,_e,;e, Dck t:r:;ié 
(lnqut.rllo. h; .~1tnu. • prucu~o) 

__ n_B_G.lI/\ B.~.rrJ1J=l.t=.~B.,.=..,-=--~-=..e.--•=--~..::..,~..=..o..=..,=--=--=--~.=.,-=-.=...=.,.-..=. . ..::.,...=..,...=...=-., -:-::.'r=
• 1·, ~ J. J_B~tDJ.J_Fxrrn.:r.'!r. T. T nn s s..Axrr .D_S_. -=.....::., =--· .::__....=..-~--=......=.,-=---=.., .-:=..-=---:-_, _:::.,_ '.::./..::....,_=.,-=.,, _~ 

· (non,~ • t lcunl,a) 

lv'ioíivo: DE0FtETO DE PRISÃO T:2TEPOR0Hlt , - • -. - • - , -. - • - • -, -. - , - , - "-, - • - , -:-!_-
lºº"· ~nt oo . pcnt(e). p101,ét,clL. p:~~o r,:t \'cn\i't&.) 

ínfração Penal; HOHJCIDIO DOLOSO ,-,- : -.-.- ,-.- . -.-;-,-,-.~..=....----,-.-,-,_ 
(u1 lgo • partgnlo • i1,cico ~ .Une.• • oiplomL IC.(lrf) 

Valor da fiança arbitrada :~~~~.=.:..,~~ -~ - - - ·-·~-=--..=.,~--=-º~.=. ,.-, - , - , 
O Doutor a, fa.l~ÉST A EDITH KOWA:;JS-1<:I . -,.=..,..=..., - , - - ~,...::_~ 

Juiz de Direito da YAF..A CRTJIIT.HAT1 '{jWICA .-,·-,-.~~.=...t..=..•--=- ,..:::_, 
Comarca de..JTIIA 'Rl, 'i'TffiA-'PR 

Estado do Paraná 

MANDA a qualquer oficial de justiça sob sua ju risó iç:.if.o ou a• a11toíídtoc 

. policial a quem este for apresentado que. _em seu cumprimento e na forma da fel, PREl~DA e .:m. 
gencie a condução e recolhimento à(o) Q. P, Ie DE CURT•l1T:BA , - , - , - - - - ~ - - , - . 

(cadelt pllbllc, • cttl:bc,l~~lmento ptni:I • quino,.I • prt: l.o <~ ?t -~:al) 

•~--~-.-.-.-.~.-.-.-.- do réu abaixo qualificado, · por ter sido D:EXJRE~~.})A PISÃO 
(c:on6en,d o • panz:(~) • prOõlun~ido 

T ...... ET .... · ,..,!fD......_Q_"R_t:..,, n ...... T""à_._B ..... ""' .... "...,0,...TTP' ..... 1 .... ,R ...... ID ....... O..._'P_~~,I~O...__n~'R..-..'P_"R~n~r_.m_rr_O-F_. _n_'P._. __ nos autos d e 
J ç . 

TNl")TTI;'RT'J1(") -PQI,T0T l_L 
(~;i~ pçna;I • lnquutl:, pollcl&I) Justiça Designo.dadr1•í~G1S""11va> AUTOS., 

ta.re =o- 'e2 da YARA CRTMTNAT, riNICA ,-e-,-c-,-.-,-,-
~u.- .J.V.J./ ;; . (vara c::'lmlnal - dkl8QlfCU. º" p:illc ílo) 

~ ·comarca de GUARATUBA-PR .. -. -, -, -. -, .-, -. -. - .-t-, -. -,,-e , por iníração Oo(s) 

art .(s) HOMICIDIO DOLOSO.-.- .. -,-. - do(a) • -. -.-. -.-. -.-. - .- . -. -. - .. -. - .. -, -
(dlplom1 lag1:I) 

Nome ATRTON ]ARDELLI DOS SANTOS.-c-,Atcunha - - - - - - - - -

Nacionafióade 'RR/1 STT;P,TBA. - , - ; - , - , - Nz.turalidade llif.ATTIJIBCS-PR • -t - • -, - , • 

Filiação AGENOR SOUZA DOS SllNTOS e DURY.ALD~A EARDELLI DOS SANTOS 
Sexo MASCULINO.- Idade e data de nascimento 21/01/61 .. -.-,-.-.-.-,
Estaáo·· Civil.-.-.-.-.- Residência fillli-l'/.:.8-C+.,RCAS nQ Ol - ·-0-u~UEf-
Proíissão ou meio de vida .-.-,-,-.-,-,-.-,-.-.-.-,-,-, .-,-,-,-,-,-,- , 

Lugar onde exerce sua atividade,.-.-,-.- .. -.-.-.-.-.-.- ~-,-,- - - - -~ 

Gr~u áe instrução - - - - -.-.-.-"-.-. N.o do R. G. óo lnst. de ldcnl ·----
- - - - - - - - .:. - N.o e zona do titulo d : ;torai ,..-,-,-.- .. -, -.-.-.-,- .. 

N.o e dados da carteira de trabalho_-'"'~'"'"'-'"'-+-------..,...-· . - - - - - - - - - ..,_. _-_-__ _..._ 

• - , - e .,_ t - ,.-=.,, - « - t - , - • - , - , - e - e - e - < - , - t - , - e - e - e .... ,_-=.,-==.,.=...,_,=..,~ ~ - -

Sinais característicos • -. - , -, -.-.-e-,-,-. - , - . -. -. - . -e- ·,-,-,-, - .-,. -. -. 

Cumpra-se. 

~ado e passado _nc.s:t~-cidade e ~omuca _de GUARATUB .. L-.-.- .. -.-.-,-.-.-.-.- .. -.,-, 
[ste,o do Par'tr.(' ªº\.,.Cl..."l,,..__~1as ~-?:1:ho . -.- 1 -.-,-.~.-.-,~_.~dc 19 92 

Eu, __ ~--- vv, .,. .. - _ í:sc,ivE-o o subscr~vi. 
_ .. t.i a- .J{Laria. i·em ,ira, o;;'ú,-, -

E~CRl'IÃ 

JUIZ DE DIRCllO 

COO: 1.08.12 



Prisão efetuada no dia 03 /~ 19 12 , às J. O 

~ 

RECIBO: Recebi um exemplar deste mandado. 
________________ ,__J __ / 19 __ , âs ___ horas. 

(asa. do preaol 

.DE.CL.ARAC.ÃQ: (quando o preso se recusar, n~o _souber ou não puder escreyer) 

. Declaramos que essistimos e testemunhamos a entrega, ao preso 
• • • • • 1 • • • • • • -------

de um exemplar do mandado de prisão. 

-----------~------'--------''"------'----'--'~/ ~- 19 __ • âs ___ horas. 9 
------------------;...._-'----'- ...;.----------------iil'II __ -~ 

(nom~I (endere;ol 

' . ., 
(nom~l (oncforeco) -------------- -"--::-· -·----·-· ·- ~-----·- .-- ·• _ _;_...;..;.._,;,,,;.:,_ _______ _ 

REC-IBO DO DIRETOR DA PRIS.h.O OU CARCEREIRO: 
Recebi, nesta data, o preso _____________________ _ 

. contr~ quem . fri expedido(a) _:· ____________ __ _____ _ 

que. m,e f,oi entregue. 
(mandado db prl~o • gu 1t de I c: olh imtn\o) 

. . ... -----------------· __ I_J 19 __ , às ___ lioras . 

(D1rótor) 

CERTIDÃO (1 J 

Certifico que, em cumprimento ao 
respeitável · manáa•do; airigi-me â rua ___ _ 

n.o ____ , bairro __________ _ 

~a cidade (ou lu.gar) _________ _ 

e ai, _às ___ horas do dia_J_/ t9 __ , 

após Íer. o mandado· aÓ morador(ou seu repre-

sentante) · • , • • · . ; . 

intimei-o . a abrir a porta. mostrar e. · entregar a 

pessoa----,.........---------,---,--• . .. . . . 

. • . ' .Â seguir, . fiz-me conhecer do réu, 

;,· sentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de 

i- Jo: ºEfetuâda· á. "prisão, recolhi o preso à{o) . . . 
• (cac:1e1a· • estabe lotlmento penal • qoartel • ·prlsâo especlalj , , , 

entregando-o , ao · , · • ·• · · · . • • : • 
(Dllolor • Carcereiro) 

Dou fé. • • • 
·_·-_· ______ ·_,_· _··_/___j 19 __ . 

(Carcc rolro) 

CERTfDAO (2) 

Certifico que, em cumprimento ao res-
peitável mandado, dir-igi-me ________ _ 

_______ _.;;._.__._e_ ai, as . t:oras .do 

dia ____ / __ ! 19 __ , fiz-me conhecer do réu 

' 
apresentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de prisão, 

intimando-o a me acompanhâr. · i -..at 
· • · . · • Efetuada a prisão, recolhi o pres~rnr . ... - . . . 

(cadele • utebe1ec1mento pen al •. quarte l • prtsào especial) 

entregando-o ao _____________ _ 

• • Dou. fé. 
(Diretor • Carcereiro) 

_________ ,_/__} 19 __ . 

• (EÀecutÔr) 

. . ' . . . 

. . . . . .: . . . . . . 1iP Q . 

1 .. 



" M n ró · tt'Wtt?5reóPr:ow a.-a r - r-;; · ,;e;;j 

JUÍZO DE DIR.ElTO DA COl"iA.RCl.. D 
Et.{ocio cio Paraoá 

PODER JU-DlCii.mo 
TEM:PORfi.B. A 

N.o ________ _ EBAZO CINCO (05J DIAS 

Ação Penal n.oJ-(.?__.,. J QJ/92 Cartório da 5°"~,_\lãra CRIMINAL UNICA. --~ -- - ·._-_,e__ 
Ação Policial DWUÉRITO POLICIAL • -. -, -, -, =...i--=.r.- n.o 33/92 · -. -.., da Dclcge1cb 

(lnqulrllo • fü ~rcnto • piu:crcoJ 

.DE GUARLTUJ3A-PR .-.-.-.-~-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-º-,-.-.-.-.-.-.~.-
~ .... : FJ=U,NCISCO SÉRGIO O]iLSTO~d)i.,T~..::..,- - - - ~~- -.- - - - - -, 

· (nom• • tleunl,6) 

1·'1ot1·,,o· "nRTc:_,'l"o 'l'E!(uD•Q'?tRI'· - - - - - - - ._ - - - - ._ - - - - - - - - -VI ._.r:_ uJ ?. - . ~-- .. _.. ~-• · -•---1-•.~-'..--1.-....J · • • , • , '--J:'-!...' ___,;_ 
. (eon~ : :,~do • . pen~(,) • pi enuncia • pr rr lo p1c.-:.niirb) 

· - lnfração _Prnal: HOI',IICIDIO DOLOSO.-.-.,-.-.-.-.-,-.--.--.-~::::._,=-..-.- -
[Lrtl110 • ~.rten lo • tnctno • dln6t • ~tplor.,õ lceet) 

Valor da fiança arbitrada:.-.-,-.- • .-,-.-,-.-.-.-,-.-.-.-,-,--·.-.-.-.-.-,-,-.-. 
O Doutorª• J,J'ftSTA E.!:iITH K0WALSKT .-.-,-.- .;.,-.-.- - -. 
·Juiz de Direito da V.ARA CRIIBN.AL wHCA .- ·,.-.-.--.-.-,-.-.-,. 

Comarca de GUARA.T.UB.4-PR • - • -, -, -. -r -. -, - , - • - • - , - , -. -,. 

Estado do Paraná 

MANDA a quaíquer oíiciaf de justiça sob sua jurisôiçi.o ou a elliorióaóe 
policial a quem este for apresentado que, em · seu cumprimento e na forma da rei, PRENDA e dili

gencie a condução e recolhimento à{o) C .. P.I. DE CURTTI.B.A .-.-.-,-.-.-.-.-.-.-.-
1cac1e11. públle1 • c~\Lbsltelme11t:> pi.ncl • qullrtel • prtrJ.o ct ;,c.::tr.l) 

,-,-,-,-, . -,~,-,-,.-,- 0 , do reu abaixo qualificado, por ter sido D~F.ET.AD.A PRIS.Ã.O 
(c:onóaMdc> • pen•(•) • prcmun:l8c!O 

TWFOB6FT A REQJJEBTDQ P'Rr,Q DP. P'RQMQ,;,m:;, n-r<; nos autos de IHQmRTTO POLI 
prtúo pra..cnttva) JUSTICA DESIGN.A])AQ (t.;Ao pe,1151. l11quírtto pollcl~I) 

-9~T, 101/92 -.-,- -~- da VERA O:RTMTNH, JINTCA. -.- .-,- - -.-.-.-, 
· ' (vara cramln&I • ch>legccia oa pol icia) 

·~ Comarca de GTTARA'PfIBA-PR -,-, - , -. :...., - - •. por infração do(s) 

art.(s) HOl\ITCIDIO DOT1QSO • -. -, -. - do(a) -º-. -, -, -, -. -, -. -.-. -.-,-. -. -.-
1dIpIom■ l~•I) 

Nome FRANCISCO ~RGIO CRISTOFOLDH.-.Arcunha .-.,-.-.-.-.-.-.-r-• 
Nàcionalidade BRASILEIRA.-.-.- - 'Naturalidade GUAP .. A.MTRIM-SC .-.-,-e 
Filiação ARNOLDO CRISTOFOLINI e CP..RMELITA DE LIMA CRISTIFOLIIH. -~ -

Sexoli-'IASCULTNO.- Idade e data de nascimento 02/12/58 .-.-.-.-.- .. -.-. 
Estado Civil .-.-.-.- Residência Rua Lama.:btine nQ 62 - Guaratuba..-, 
Profissão ou meio de vida •-c-,-.-.-.-,-.-,-.-.-,-,-.-.-t-r-,-.-.-.-. 

· Lugàr onde exerce sua atividade • -_--e-, - ,-e- e-,-, - ,-. - r-. -=-. -, -. - .-.-
Grau de instrução.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-,- N.o do R. G.do lnst. de ldenl. __ _ 

-3,010~929-5-PR.-r-. N.o e zona do titulo eleitoral .-.-.-.-.-.-.-.-.-.
N.o e dados da carteira de trabalho • - .- .-.-.-.- .• -.-. -. -.-. -.-. -.-.-.- .- • .. . ~.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.~.-.-.-.-.-
Sinais caraclerisiicos • - .. -. -. - .-. -.- • - • - .- .- .-. - • -. -, - .. - .-.-. -. - .- • - .-. . 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .. 
Cumpra -se. 

--~ado e passado ~ruid~ Comàrca _ de GUARti.T1IBA •• - . -. - • - • - • - , - • - • - • - • - •. - • - &, 

EstJrio do p · "', aos O dlà ds :rn.lho .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- de 19 · 92 . 

~~e._....).~=~=:.:.-,.....,..:::.-~ :,..,'-.._,..i!.. <::'f...l-~--.<+---.----,:·+· ---....,.::::==---,---~#---- Escrivão o subscrevi. 
ilo.ri.a. -......&errei.ra f}:::,p_llo 

E~CRl'/Â 

JUIZ DE Dlr.EITO 

coo. 1.08.12 



: t .. aws~ . ~ t ' D C# " M <2têe • • t 

Prisão efetuada no dia~/ J'J / 19_1_<_, âs_J_· _J_horas, em \~•{ ,(' i; - Bül~i~'-

_____ _,~=A=======,----tMlt'llllfft)-~ {iljJL} 
/1~• _1'0 .• I ~-/ 

RECIBO: 

---~::-====---.-/-,--; iêx eculor ) 

Recebi um er.ernpla1 deste mandc::do. __________ ,__}_/ 19 __ , às ___ horas. 

(eu . do preso) 

DEÇL~R~Çt?--O~ (quando o preso se recusar, não souber ou não puder _escrev.er) . 
• .. peclaram _os que assislimos e. te~te!'Tluflh~mos a entrega, ao preso ______ _ 

de um e>:$mplar do manda do de i-,1isfo . 
· • ·_-_· · ______________ . _. _· _·_._'/_ · _/ 19_ ·_, às __ _ horas. • ... 

(norr,c) (endoroco) 

Recebi . nesta o.,ta. o preso _____________________ _ 

: ~~~tr.a. q~en; foi expec'id~(a)_· _____________________ _ 

. que me foi entregue . 
(mand~do d6 prl~âo • QUlt tie 16coll,i menlo) 

._.;.-'------'--_,..:..._..;. _____ ;...._ ____ , __ !_/ 19 __ ·_. :'.s ___ horas. 

(Diretor) 

CERTIDÃO {1J 

Certifico que, em cumprimento ao 

respeitávef mandad ·o, dirigi-me â rua ___ _ 

n.o ____ , ~airro_. _________ _ 

na cidade (ou lugar) _________ _ 

e a_f, às . horas do dia__/__/ t9 __ , 

a·pós ler ó ~a~dàao · 'ao. ~ór~dor(ou seu repre-, 
sentante) ____ .........:, ______ _,..:... ___ _.___.., 

intimei-o ·a abrir. a. porta, mostrar . e .entregar. a . 
p_es.~oa ________________ _ . . .. . 

· · A seguir, fiz-me conhecer do réu, 

sentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de 
prisão· •. Efet~ad·á . ~. pd_sào, recolhi o . preso à(o) 

•(cadela• eatabeleclmento perial - ·quartel• priuo especl•ll 

entregando--0 ao_. ___________ _ 

Dou fé. 
(Olr•tor • Carcereiro) 

_______ ._··_._·;_·._,__J 19 __ . 
. . . . . . . 

··. -. ·-. · •· · -(Executor) 

(Carc&relro) 

CE RTIDAO (2) 

Certifico que, em cumprimento ao res-
·peitâvel m·andado, dirigi-me ________ _ 

-------...---e ~r. às ·horas do 
dia-,--/ __J t9 __ , fiz-me conhecer do réu 

apresentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de prisão, 
intimando-o a me aco~pa -nh~r. .. • ~ . 

·. · • Efetuada a prisão, recolhi o preso ~o) 

(c•de1• , eatabe1ec1mento penal • qu~rtel • pr11ao t:;,eclal) 

entregando -o ao ___________ _ 

· Dou fé. 
(Diretor - Carcereiro) 

_________ ,_/__} 19 __ . 

(Eaeclllor) 



. 
' 

i 
( k • 
'-:..• ' 

1 

------------------------- · - ,.. .,,._ ........ 
~~ ,. ,. 1',lT ✓---.__ 

CIVIL. 

-: --:-·-:-.· .. -· . - . . . . . . . . .. 

DELEGACIA 
: - : ... - : . : . - : .... : . . - ~ 

· ~~~B~N.15,"'..-r"~-. fr-., ►-';:_ '{; 7 · '\ 
F l s 

t (..,)'\ __ ..._v..11' C.,(• '\ 1·1- ~) .. · I 
• .. ~..C:- ~T' J '-1 ~ , , ... .J 

../) - - •/.._,lj f • ,...._; • : : _' \ ' ' I • Í 

. - . . - . Aaloa.10 A. (7_ (,ob11 

\íu:. Foi. nu. 1,~ í/Zi-l'r 

ÀsO2:50 :-:horac. do dfa dois (02) :-:-:-:-: do mês de julho (07) :-:-:-:-:-s-i-z 

do ano de mil novecento ·s e noventa e dois (1992) :-:-:-:-:-:.:.:-:- ·: neflta oldado de 

Matinhos :-:-:-:- :- :-:-:-:-:-:-:-: - :-:na 3~ Ci~ da Policia Hili~àr :-:-:-::-: . . . 
f . ' . , 

2-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:~:-:-onde nc achava ·. : . . . . presente o Delegado de Policia 

comlgo,, Escrivão de eeu cargo, 

,no final assinado, oompareoeu . o(a) lndlclado(a), que respondeu as seguintes perguntas da 
1 1 

,Autoridade : 

. . 
• - . 1 . . 

. _ :~ ~ooument~ -~ª Identidade : 

_ ,- t,/J.ata. do nascimento: 19 de março do 1961 :-:-:-:-:-s Idade: 31 anos :-:-:-:-:-:-:-: 

1 
. 1 

L , j 

J! 

•Naturnlldàde: são Paulo - Copi ta _l :- Naclonnlldade: 

·-Ji'lliaçrio: Eduard ,o Marcineiro e Leopol rli{la ~lortins M:.ircinciro, : .. :-:-:-:-:-:-:-: .. 
. . . . . 

· . .éetndo Civil: Solteiro · : - : - : - : - : - : - ·i - : - : - ~ - : - : - : - : - :- : - : l.: - : - ·: - : - : - : - : - : - : -: - : -r 
' 

· Endereço .. . 

~.nde·reoo 

. , . .., .. . . ' . 

residencJal:rua Monse nhor Laniartine no 6 2 , Guarotuba - Pornn-n :-:-:-:-: 
. . ' ' . 

. ... . . . - ' -

profiaaional _: Noo tem - .nutonomo - orteGonnto :-:-:~:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-s 
: : ') . 

Prollasrto : Artesão : -: -: :... :-:- : - :-:- Rendlmonto meneai: 750. 000,.00 :-: - : r :-: .:. : - :-1-

Cor: branca ._._._._:_._._._._t"•-Cabelos: pr e ton -·liaos : - :-:-:- : -:-:- ; . . . . . . . . . . . 
. . ' 'l . 

· Bobranoelhao: separadhs :-:-:-:-: ... :Olhos: 
. 

cnGtnnho s C6éuro3 :-:-~~:-:-:-:-:- : -:~ . 
,Nariz: a filado :-:-: - :-:-:-:-:-:-1 Boca: . 1 

no rmnl :-:-:-:~:~:- : -:-:-:-:-:~:-:-:-1 
1 

·· _•Lábios: .q .no s :-:-:·-:-:-:--:-:-:-1 Dontoa: nnturniG e po s ti ç os:-:-:-:- : -: - :-:

W -Dlfiode: cheio :-:-:--:-:-:-:-:-:-:.:..Dnrbn: comp r ido :-:-:-:-:-:-;-:-:-?:--:-:-:-: 

-Alt • l 70 · · · · · · · · · · · ·peso· u~a . , . - . - . - . - . - . -:-. - . - . - . - . - . 

Tem slnoJs partiouluros? cicntr i z de flUClmnclurn nb nntc ht',"lÇO dir e ito 1-:- : -:-:-t . . . 
• 1 

Mod, 000 

• 1 • • • I • • • • • ' • ' • • • • • • • 1 • • • . . . . . . . . . 
' . . •• - r·· · ,-r--

• . 



! ' ctic►- ·êAYtW'ii<:s · ' tC>fff\'?-'iAAP:' t:àttr ' .' '; ·a·iirê:hw"zC!h -«":(''f:>10'éfnrw,.,.,et'»riEóé cieiãi'··w;,,~~j :....,.. ·1 

Teve tntorcc '/ nÕo Vive con d oo? nÜo Tom W!ios? t., ·Õr, - dm "' v ( ,.;:: ~;;;:~ . :j 
-

uwlll e •,:t rtttr • +' 

. . ~h !(f., I ~ 
Quantos? 03 Onclo o como vivem'? Em comp:rnhin dn m7'c, nn ciclnri e de f.Õo Pnulo :_ .,.;.:;,,_..,,......--·· i/ 
É arrimo lla lamJlla? ní~o :- : -:RelfgH'lo: E:.p{rita :-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:- 1 

Dnta em que comoçou a trnbalhar: 15 ano G :-:-:-:-:-:-;-:-:-:-:-:-:--:-:-:-:-:

Tem v!clos? não :~:Qunis '? pr _c ju •lic,,do :-:-:-:-:-:- : -:-:-:- : -:~:-:-:'-:-:-:-1 

• Sauo ler o cscrover? sim:-:Grnu do cscolarldacic: r,inndnl :-:-:-:-:-:-:-:-:-:-1 

Já. tol incllcindo? não:- C.rlmo:p rc judicndo :-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-1-

Já. foJ proces~!}d·o? nno : - :Çonaroa : p re juc-J i cndo 
\ - ... .. , . ' ' . 

Estndo do ãulmo antos o ctopois do onmu ; 

Dopofs de oientmcndo(ll) da Bcusaç!io que lhe é felt~ pnsoou o(a) Indlolado(n) n 

)-sl3r. fotorro~~nclo(a) pefo Autotlda.do, respontiendo - o-soguintc: ~u e; • o i n t err ogncl o prc 6 t 11· 0 ~ 

' seu ; · te _rrogat'Ór:i,.o .na pr.es .c~çn do~r Promotores de Ju s tiça Doutor e G; t:AMIR íl/,R0 tr 

-~ L e _ A~?IDEy-DI'l"I 'ENC(?UHT Nf~To; !~uej º · ½!:~errç,~odo "m7xe .'.' . ~o~ --~r!e~nnnto e jo-

l e b~zios; Que; Bentriz Aba g ge procurou pelo int e rro g ndo c inco dinc · nnt~" 
-:- : - -- ·~ - · - . · --· - : . . · . . : . . :. = . . • 

aprox _im i'ld ::imen te 1 dos fatos, Goli ci tnndo oo Mesmo que lhe indi ·casr.e 'nl ,.um '.' t rn 

~ o lho forte" para ouxilior os negócios de seu poi_ que não iam bem i '.~uo l o ln- .e 
terrogado disse~ Beatriz que n;o sab~a diretam~nte, por;m, Vic ente do rn~l -a' 

Ferreira saberia; lxue; Beatriz falou com Vicente n este teria dito à l:lfll'I."!" ·_ • 

: -que - referido : trabalho - envolveria·uma : criança; -Q ue~ : sniram i pro c uro do r•r•rl 

~-~ª-cri p nç~, - Yi ~ e~t~, o int!rrog~do, . Beatriz . e .. a . Senbora . Celina Abogge1 ~~• 1 . . . . . . . - .. ·- . ·- ... ·- .. ·- . . . - . - . - . . . . . . . . . - . 
pr~ximo ao gin;sio de esportes encontrar~m na ruo, a criança, quo secundo V1-

) cente seria a ideal para tal ''trabalho"; Que; Celinn convidou o crianc;n P"f"' 
·- · -- · -· · -·•-· -· r ·- · -•- · -· r ·- .. . ·• 
~ ~ª~:~n~,: c~n~e~c~n~o~a ~ entra~ no car~o -, diz~nd~ oindn ~uc ~ :evnrin pn~ 
· -n-mae; Que; referida criança ja er~ conheciàa de Celifla; Que; a criançR · t9\ 1 

)

010 · 1.a · nô - ta.trô,•Escor't Prnta.:.Chumbo, . · de propri e dnde de Beatri:,.; Q~e; eot11-

a~ _~o - carro,_Vice~te, : g : interrogodo, _B~niriz _ e_ .Çelina; Que; quem dirigia r! 
. . . . . .... . 

. ido , vefculo ern Beatriz; Que; com a , criança no interior do referido vcÍcu-
• -·. • - • . - · f 

, \lo, dirieir a m-se todos à F;brica de propriedade do mari~o de Celinn; Que; eh~ 

) /t;~d~-~~:r~f~~:t.d~-t~briê~ ~ criança pediél pa.ra ir embo~n; Que; diante dn in-' '.. 

.. êi t; téi1éiÁ .. dã. ·crinnç ã · êm .. ! r . emhórá ,•: Célinã - p égóÜ · à · cf"Ílin ç ã-no c o lo: ten to~do !!. 

-:calmá.:.la4 · tendo erp 'i,segui'da, colocado um pon~ : nn .. bocA : da .. cri 0 nça; Que; . º inte!. 

:- ogado : e : Beatriz:forom at~_uma loja · de umbondo, de . propriedade . ~~ umo 6 n~horn· - . - . - . - ....... . - . -· . ·- ....... - . 
. fh!m!d~ . Lidi~, _n! , praçn, parn busca~ umo ·poncJa . dç barro; Jl uc; fi~nrom nn r~-

. . id~ ~~~ric~ ~o~ o criança, Celina ~ Viccn~~~ - Q~~,-~eferida pan~lo chn"n-no' 

-;,; q~id~~.,~ .. Qu~; : ;~;~ -~d~~l";ir~m a ;eferida\;~i,i~i~~ :vbili~õrit~ fnhricn, on rte• 

-~e. e~é~n tr~ v~- êeli;i~ e Vicen .te; Que; . nmnrrornm: a: c:danç_n : com . córdnE- ., nurn fl\l"!. 
·.to ·· aa : f;btién, - t? te =r~tirl.lram · deixendo a criançs · no - local -1 · Qne; o · crinnçn ri

;.cou omarrndn . por um: dio; Que; : o - .crinnço. •ficóu _pre .e~_ Ç1, no?-,J:e . ~º? .,;:,.; c;.u~J_volQ• 
!'.l: .ªº .. l .o~nl novo.me .nte, Celinn, Reatri?. 1 Vicente . e o interrogado; <,:ue;~icon-

. ' 
, conhecido como "De Pouln", por voltn de 08:30 a 09:00 horaD, deu inicio!! 

.., 1·itunl; ciue; esclnrece o int~rror,odo que era Ào 20:30 A. 21:00 horaG; Que . 1 

•• .continun ••. . ..•.• ••• •• •..••.•.••••• • •••• •••• .•. ••• ••••.•••.• •••. •••• ••. • • 



a 

·a ·o 

.ROU -~ :ef! t - . 
·a 

I~ -in-

1la ' · 
.1 

. 1 

feri 

ara' 

o. su 

oi 1 

sta-, 
lcu
_,;h!;_ 

in- 1 

ido !. 
_ntãE,. 

1hora 

1 re-

'.>ndtà i 

qun.E_ 

o fi

ol ta-

icen-

1 ••••• 

l 

DO f.lAHCINEilW: Qu~ i Vi~cn .t~L ~n -tr n 1JI"...ul...o.v---4-_Q;j,-L,L:U.-c; .._.......,._-...u.~;;.<,; 0 do._cordn e com 

~s _11\Õor, i Que , · todo a estovam preé;en t 7 no mo_mc,1 t 'do ·eBtrong~i~ -m~~ to dó crin1:1çn; 

Quot Vicente em 6cguida, a~riu a b~rrico de crionçn, oc utiliznndo de umn cnp; 

cie de ~achndinha, uma\serrn, e ~mn nnvoihn; Que; tais objetos provovclmente e 
f 1 · -

'"•' ra _ dn_ ?_rópz:i :a~fÓb~ica; Que; ~ai~ . o.bjctos fic~r~m na fábrica (scrrnlhcrià.);9ue; 

V~cent~ abriu a.barrign-da crinnç~, pnr~ reti;nr os ~rg~os; 9uci cm oeguidq,•~ 

~Ós retirar os Órgãos, Vicente, cortou uma dns ~relhos, uma das mãos, um doo 1 

pés: Quc;_V~cente ret_irou ai~da~ :_os olhos e o cou~o ~obeludo d~ ~rinnç~;,_Que; ~ 
retirou a3=nda uma pnr~e dos orgnos g«;ni tai 'a da criança; Que; . todos os ore;aos -~ 

{ornm colocados na -já referida panela de barro; que; a rcfcridn panela foi co-
, . ' ' . 

locada; den t~o ·_de ·Uma casinha ·próximo ao portão . da f.Íbriça; Que_; em seguida, to 

~os, ~imperam o chio, .colocnndo a criança em cima d' ~m saco de .estopa; Que l 
. t . 

sair~ . do lo~al, tendo Beatriz acompanhado o interrqeado, foram embora; Que; 

Celiha e Vicente também foram pnrn suas -casas; Que; a . «::riança foi deixada no 1 
r r 

~eferido quarto -da fábrica; Que; quando ·mataram a criança era u~a terça•feir~; . 

Qu.e; apÓa um dia, Vicente e Celina . voltaram à f~brica buscar n criança; :i.ue _ ; , 

a, crian 1a foi levada •para um mato, .naG ,proximidades do "Canela", segundo lhe ( 

contou Vicente; ~ue; o · interrogaào ficou nssustadç, porém, Vicente t~anquiliz~ t 
u _o interrogado, dizendo 9ue não teria pr;blema nenhum, pois Celina teria - gat [ 

~antido à Vicente que não achar~am a criança; Que; Vicente, tinhn um centro de 
. . . . ' . ' 

terreiro, .no ·Alto Boqueir~o, ·em Curitiba; Que; ,a especialização de ~icente , ' -· 

' ~ndomblé; . Que; o tnterrogado tinha uma loja-de umbanda em Curitiba, .quando c~ ~ 
nhece _u Vicent~; Que; .. foi pago pelo referido 11trnbalho' •', Sete Milhões . de cruzei 

ros, ten1o~Q interrogado ficad9 com Doi~ Milhões e Vi~ente com Cinco ·Milhões; 

Que; Vicente 'De Paula) veio para.esta cidadei ·pouco tempo depois do interrog~ 

lo; Que; o · "trabalho" realizado não ter:i'.a sequência; Que De Paula, sempre .fie~ .. 
u tranquilo quanto -ao fato da criança nno ser encontrada; Que;:um dia deppi~ _! 

de Vicente ,ter escondido a criança, o mesmo foi procurado por familiorea u u. 
t 

cr.iança, com o intuito . de encontrar a . referida criança; .Que; . o interrogado es-~ 
r ~ 

clarece que estava em -companhia de Vicente, -no centro .de ~erre~ro de Dona H0 r-

tência, . quando 1, chegaram os familiares que Gonversaram com De ~aula; Que; -De 

Paula, · .no·mesmo dia em 9ue falou com os familiares, foi até à cnsa dos mesmos; 

Que; uma tia da criança teria Contratodb os s~iviços.de Vicente, parn njudar 1 
f • • 

na .. procura •d3 crinnçn; ·c~ue; De Paula ficou com uma peça de roupn do criança •, 
1 

para fazer · referido trnbalho; porém, não tem certeza de Vicente . chegou a fnzer 
f f , 

dito trabalho; Que; tol sacrir!cio sorin ·oferecid~ Õ "Ex~"; que; "exÚ" é .um e!!_ 

~rito .qub tanto· faz o bem como o mal; Que; Celina e Beatriz, bem como Vicente 

6empro tivêram tranquilos qunnto . ao fato de que nunca encontrnrinm a · crianço; 
' 1 

<~ue; quando nbordarnm · a crinnça, eotn demonstrou conhecer Celinn; Que7 n crio_!l -, 

ç_a. ro in!'-cio do ri tuo,l eotnva asous~f}dn; que; o cri,~nço pri,mei _ r~l!'ent .e foi .. eo- , 
. 1 

t}'ane;u:i ada e apÓf5· eBquar.te jndn; Que; Celinn e Ben triz "µando do c_otranculomcn- , · 
1 .r-.... . ' r ' r. • r " f r , , • ' ( 1 

_to· dn . ,cr.innço ,
1 

n 'jp ,dnro.m a segurar : n crionçn; C~ue; Ce,lin~ e ílco triz participa,:-,, .', ; 

.ram, de todoa oo momrrntofi do ritulal; Que; o interroendo tnmbém njudou n Gcp;uror~ , 

.Que;. o cs(1unrt,ejnmcnt
0

0 f~i rcnli ;rndo r.omcnt
0

c por Vi ·c~nto; quc
0

; cluronte o ~oqunJC 
• • 

1 r ti 1 _tojnme1nto Colinn, pcdir:i que fo~r,cm rbcrtos os cominhos de ocu pinr1rlo nn . poli -
1 • 

,cn., .pom corno, no r!.uricn; Que; o _intcrr or,nclo 11crcdi tn que o mnrido dr. Col ,inn t_1. 



,-'.§~.111 . ( .,... f J 
.• continunçno~.. . .) ~ rr;: 

. 5 o o J r~:r\C.;:./ 
Jid:wo clA··crionço qunn<lo do cativeiro, era Cclino e Vic'sl1iltfiB9eJe rcveznv .. ~~ 

• 

1c; Cclinn & cGponn do Senhor Aldo Abnegc, prcfci .to dcntn Cidade; Que; o cor• 

] feito poro retirndn doo•~rg~oo foi tr~novcrooli Que; foi pngo Gctc Milh3co 1 

. , , . . 
~10 "tr nb olho", porque segundo . "De Pouln", o numero 7 e de "Exu"; Que; Do Pau 

, ' . ' • - - . ' # ".. -~ 

J. 11
1 posr,i _vclmente esta cm Curitiba atualmente, no Bo(lur.irao, proximo n !.ello-

's ou . Blmn Chips, no Alto Bo(lueirno; 

!.i "Mclindo"i Que; o referido cncn de 

Que; na r~Gid~ncin d e umn pe r,son c~nheci_ 
. . .. . . ' 

"Melinda"•ficn num.:\ ruo lateral à Elma 1 

' , 
hipo, e bronca, um conjunto, e n mesmo possui 1 uma Brnc;Ílio Bronca; que; "Me- 1 

1 

inda" tem _uma _loja 

rgentina, no 5555, 
a do Marinheiro"; 

de ortig~a de umbanda, no Capiio I'lnso, à Avenida HcpÚbli~aC, · 

prÓximo -a Igreja, denominado "Caon da .Cig;-inn", antiga •~n-...,: 
Que; Vicente costuma fazer o rituol com animais; ·Que; ~o 

hcgnr na referida fÓ.brico, C~linn dispen~ou o euordiÕo; <~ue; atualincnt~, Beó.:_ 
. ' . 

ri~ çostuma ~req~ent~r a casa do int~rrogndo; Qu~; desde o inlcio ~eatriz. · ~-

elinn sabiam que a cri~nça seria sac~ificodo, inclusive, que seriam Tetiradoa 

s trg _ _ s; Quc;'Vicente i~i quem fez toda a parte de sangramento e er.quarteja~ 

cn ' Que; efetivamente Be~triz e Celina tinham conhecimento 1 de que a criança 
. . 

.eri a sacrificado para referid9 ritual; Que; rcom referido ritual ambas, Celina 

Be~triz, espera;~m•s~cesso n-o; negócios :e vitória. no politicn; Que; ·celirÍ _a a 
notn~ que Vicente ' tinha encontrado a criança id~al, a mesma disse seria ·rá- 1 

:il poro 'peg:1r ·aquela' cri~nça 1 pois j~ a ·conhecia; ·_Que; ao saírem ~m ;ro<?Úra 1 

la cri onça, não- ,,_t:i,nh~m ;m~ .'·es, ~d fico~ .~cria a . pr~rn_eira que encon tras~cm · e " foisti · 

re a ideal; f~ue; tân tó rnrfà ~-: c-ri 'on ·ç-á ··ser ";menino '-ôú menina~ independente de i 
·srr; Q~e; ~ medida .que 1 iom sendo reti~ados o~ Órgãos da criançi, Celina i~ - f~ 

.end; ·o~ pedidos de p~oteção e vi tÓria' ou seja, P)l:_~teção no comércio, "nbrt~ ' 

, lado financeiro e forç~ poli tico; Q~e; Cel~na agi~ normalmente, . nno te~dó ~ ~ t 
;entido nenhum·tipo de repul~a; Que; o couro cabeludo do criança foi rétirado 1 

:om umr ,avalh~; Que; · a navalha pertenci~ a C~lina; Que;~ interrogad~ · segtiro~ 

l S pernas da criança, Celina · e Beatriz scgurnvnm .os brnçÓs, enquanto Vicente t 
·. . . t ' ' ' . . 

ire .in ao en!orcamento dn criança; Que; ato conb .nuo, a crinnça. se espernea.;.: . . . . -

, a e resmungava; Que; o ritual . se iniéiou . assim que a criança · morreu; Quê; . a· 
:riénça ~stava com um pano na boca; Que; q~e~ ocultou 6 cor~o,da criança lbi ··, 

. . ' . ' . . . , . . ' 
~elina e "De . Priula"J Que; é.o ser encontrada a criançn; "De Paula" disse ao in-

t erroÉiado "fiq(le cnlm9 11
1 vàmos esquecer · o . asounto; ~uc; "De . Paulo." 1 • quando; cá

~ em Guaratuba, fica na casa do interrog~dó; Que; "D: Pau ·lo. 11 .dêvéria ter ·re:.. 

-te,fnad<;> de .Curitiba, ~o do1;1ingo pass~do: po ·r~m, _não rctornou--aindn; Que; antes 

:le sair Õ procura da criança~ tudo foi devid~cnt~ plnncj 0 do por= t odoa, Quó ·; 
. . , . ' . \ 

tem rclocionamcntb amoroso com Bentriz; Que; o corp~ foi lnvndo com agua qtié " ' 

~ocondicion~d~ cm baldes, . retirada dn baia; Que; todos . buscnrnm ~gun para 1 ·{ 

lnv .:,r. o corpo_: da. . criança; Que; oi:; P,nnos e oo mb terinio ficnrnm ' com Ce~inn pato.t?r .. 
~ . ·-.. L ~-._.fr fora; Quo, no momento da morte de Evondr ·o_ eotnv _am prcocn,tea olem do in ... • • ·· . 

rcogndo, Cclin~,cDcntriz, cotavam ainda presentca Davi, Sergio o Bnrdeli, ·ost~ 
1 • ' • 
# • . • • • ' ' 

ultimo gcrc~tc dn industria mndereirn ~n familia de dona Cclino~ sendo que to- . , 

·l~cf>urorom n criançn para que Vicente efctunss ·c o cor
0

to; Que, melhor csclo.;.. · 

r _c_clnc..10 ,. rr.ti fi cn o q'uc dim;o ncimn quando clccloraou que r.cgurornm o corpo 'po-

~:.i~:u v:c:: ::fl:~:;:::n :o :n:::~0~::::, 6::::0!0:nn::::::\:r:0:~::;;:; ::0 e::::. r·· 
:elo lcnbundu dn donn Li ,<lio o matcrinl que oorin utili;,oclo pnrn o r~tuol1 Qu'e,ch2, 

..,.no rnm Doo.lr!• .·. loKO 8111 oor:uidu QQ '-'·'-'·•,.o.oJTY.lnmonto cJo tv~ndn> o tJÓ -'ontÜo ·e ·.1un , 
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CONTINUA ~O DO AUTO DE 
, 
o que 

rou o corpo da criançn·co~ a intenção de esticn"lo a fim de que faze -- o cor 

te na forma que o "exu" monda;_ Que, segundo o rito do condombl; Vice to ; 

quem estaria habi~it 0 do para fazer o corte paio é formondo"Ogon · do Corte" 

Que, quando chegou com Beatriz teve conhecimento de que Vicente teria estron , 

gula .do a criança, _pois esta estava desfalecida; Que, para essa prepo~. ! 
,• t 

de "Ogan de Corte" Vfcente ficou vinte e um dias recolhido em um quarto de 

"" ' santo tempos, ou. seja cerca de sete anos ·atrtis; Que, eram somente sete os t 

participantes do ritual; Que, durante o corte o interrogado e Beatriz senti 

titam-se mal, afastando-se momentaneamente do local e sendo substituidoa -' 

por Davi e Sergio; Que, no momento em que o interrogado senúrnm-se mal,Se.::, 

gio ·e Bardeli que at~ ent~o não haviam segurado passaram a segurar nos m~m

bros em que o interrogado e Beatriz antes segura~am, substituindo-os; Que, 

terminado o ritunl o corpo do criança foi lavado e ficou no ~ocal, e escla

recendo melhor diz não saber com certeza quem jggou-o no local onde foi en-

·contradoJ Que, o interrogado esteve na manhã de hoje no local onde teria se 

realizado o ritual· tend ·o notado al teraç·ão no me·ncionado local, sendo . que on

de antes ~ra ch~o de terra batida hoje está cimentado, parecendo cimento no 

vo; Que, o interrogado esteve detido na mesma casa em que tambem est avam Ce 

·1ina e Beatriz e diz não ter ouvido qualquer grito ou choro ou qualquer es~ 

ptcie de ameaça, ou qualquer co~sa do gênero, tendo di t •o a Beatriz que con .. 

fessasse, pois j~ não adiantava mais mentir já .que De Paula havia contado 1 · 

tudo; Que, a peça ~e roupa da criança acima mencionada tratava-se de uma p~ 

ça mova de roup a que rara forncecida pel~ familia ~a vftima ·a Vicente, apga 

o sumiço daquela, para que · este fize~se um trabalho no tentativa de locali

zar Eva~dró; Que, retifica tambem a parte ·em que disse ter tido um relocio

namen to arrioroso com Beatriz, e que tratava-se · apenas de amizade ·; Que, os ª!:. 

vol~idos no fato não conversaram maia sobre o aGeunto apgs aquele dia; Que, 

não se rec ·orda se antes/ou depois desses fatos, Beat _riz lhe contou que est!_ 

ve juntamente com o seu pai em um terreiro de candomble no Jardim Nereidas• 

em Guaratuba onde tomou alguma coisa parecida com sangue. Nada maiG disse, 

nem lhe foi perguntadb. Lido e achado conforme vai devi~omente assinado pe

lo Delegado, pelo in~errogado, pelos Drs. namir D~rouki e Alcides Oittenco-
• ,. . 

urt Neto e ainda dns testem1Whª_g~ litura aenhores Jose Alves e Jone Car- 1 

loa de Oliveira e por mim,~-'< EscrivÕo de P9l!cia que o datilogra-' 

fei, subscrevi e assino 

Dclegnno:-

Promotor:" 

Promotor: 

Escri vno: .. 

,... 

1 
j.. 

,. 

1 
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tiCI DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL. 

. . c,v,t·: _ DO E'.STÁDO DO PARANÁ . , - . - - .. . .. .. . ... . - : 

- :- : .... : .. . · • . : 

DELEGACIA 
: - : ... : - : r 

:-·-: 

. ~ 
i 

)~ ./ ; .. ,.,-t 
·J ~~ ,--::':•· 
' >' .. •· / /4 e~ 
,,\llJOlllo (f_ 1l' , CÂ1'• 
100 . f'oL UU. f~ llfi -Pr 

•-• ·· · · --· A U 1f O D E Q U A LI F 1-C ll Ç fi O , 
~:Jrni.:-r[ifGHfS:fh. [ ;IHIEH.RÕGnrbn10 

Ãs .:04:40 :horas. do dia três (03) :-:-i-:-: do mês de julho (07) .:-:-:-:-:-:-i

'do nno do rnil novccentóa e noventa e dois (1992) :-:-:-:-:-:-:-:-i nesta '·oi~ado de_ 

. 1:·· ·Mutinhos :-~-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:- na ·3!\ Compt1nhi~ dR Pol!cf"\ Militar :·-:-: 

, _ · J2 .. ·:.2:·.:.·:·..'.':-: ·-:-:-:;.::-:·-:-:-:-:~:-1 ónde se aol;lava presenta o Delegndo de Policia 
. ~ . .[ . -~ . . , r - • . . . 

Dr. Luiz Joo~ :Martins Ricci :-:-:-:-: _l_-:;..:-:·-:-:-1-oomigo, Esorlvão de oeu cargo, - · · " · . r •r ...., ., r • 
ao .. final , assinado, oompareoeu o(a) . In~iclado(a), que respondeu ns seguintes perguntas d.a 

- ·. . t : • . . ' ., " 1 . 

l\.utoridade:. 

-Nome: DA VI DOS Sfi NTOS SOARES : - : - :-: - : - : - r-.: - : - : - : - : - : - : - : - : - : ~ :..-: - : - : - : - : - z -. • 1 

'Ã lld • . N- t . . ~ . . . ·. . . . • . • : . • • • . .- :- . . .- . . • . . . . . . . . - ' • :rs-Pe o • ao em • - • - .... - • - • - ~ _. _,-:--. 9'!. _. _. _. _. _. _. _. _. _. _. _. _. _ .... _. _. _. _. ... ,. • . _ 

j,>ooum.e~to do · ldentidnde : - .. - . 
1 - . .. . · ' . . :. ·, ' 

Data do nasoimento: 31 qe outubro de ·1961 :-:-:-:..::Idàde:· ·.30 
, 7' 

anos:-:-:-:-:-:~:• 

~aturalldade: Mangueirinha - P~ :~s- Naolonalldnde :,brasileira :-:-:-:-:-:-:-:-:-1 
f ('l ,: 

-
.:i"'llfaçao·: ,Mario dos Santos Soares e Enrdina dos Santos

1
SoarcG · :-:-:-:-:- .:-:-:-: 

h t d·. · 01 n .. d · , • · • • ~ • ;. · .. • • , • . .... • • • · • .- • • • • • .. • · · • • • • ~s a o v . Sasa o . - . - . ,. . ~. - t - • - • - • - .... - • - • - • - • - • - • - • - • - , - • - • - • - • T t-. ~. - . - . -
1 • • 

End·croço .. - . '! ·· . ,. · . ' 
residencial: rua Ma.noel Henrique no 3~1, Guorntuba - Pnr a na..· :.:..:-:-:-:.:1:-

:. ' . • • . -, • . !. • - • r . . . . .. 
Endero .ço proflssi .onal: fi.uton~m~ - Artesão ' :-:-:-:-:-:-:.;..:-:-:-!-:-:-:-:~:-:-:-:-s 
. ' ·J r r ' . 

• • t .... 

. T~efonoa:.N~o tem:-:-:-:-:-,-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:~:- : -:-:-:-:-:-:-- . ' . ' ' \ . . 
. r 

Prolissl1o :artesão :-:-: .. :-:-:-:~:-: Rendlmcn.to mensal: 600.000,00 :-:-:-:-:-:-: - 1 
• 1 ' 

O- . . ... Cbl t · ~dld • · • Ol': 'brnncti :-r-::..:~:-:-:-:~: .. :.:.: ... o. ~os: P+C os;"!! on u n or- s-: -:-,-,-s-.-.-
' ,.. , . . . . . ~ . . . 
Sobrancelhas: sepnrndna : - : - :-! - :-i-Olhos: 
-i: ·.1 

Nnriz:nfilndo :-:-:-:- : -:-:-:-:-1-Booa: , ··.i.r . . ...... r •••••• normnl .-.-.-.-.-.-.-.- . -.-.-.-.-.- .~ 
. ?- :. ' . 

1j\blos ; ft nos 

Bigode: cheio :-:-:-:-:-1-:-:-:-a Dcrba: cuvanhnque :~:-:-:-:-:- :.-:-:-:-:-:~: .. 
. t . ' 

1 66 • • · • ' • · • - • • • Pe"o • 93 ' '.-.-.,-.-.-.-.-.-.-.-. u • 

'Tem sinais pnrtloulnro!'i? ci cn triz de corte de 6 cm nprÓximndnmen t~ Ho. por te ponte 
(\ 

._, 
tprior do perna enquerdn 

/' 

' ;, 

Mod,ooo 
.. , . 

1 

J 



M,_V1t·"'·t11torcr;? níio V1vc cc:--1 dr3? n~o :-Tom tllho:1? fiim :-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:- .... - ... 4 •~ 

-. 5'-i J ..-: • . • - v•'<'l.i""-. 
Qúe.nt oe? 011. Onc.lo o conio vl.VO!il? IJm nn compnnhio cio in lcrror,ndo o cun omnoi FI9 ... -~~ \ 

,- 1; - 011 lror. tr~" co m JJ c r-po: ·:, -m:Íc lcr;i ti rpo · . -Oe n~J/); 4 ) • 
. ,1rrJmo e.la lamilia'? nno : -:-rHclJglao: C.:ntolico . :-:-:-:-:-:-:96'l)g~:-:-:-. Jus ~2 :/i' 't"/f'Jou a trahalllar: 10 ""º" :-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-

1' ~J;.1, ·-:Qualo? ciÍ:;orron de pnpcl :-:-:-:-: -: -:-:-: ~, -: - : -: - : o:-: -1 

S~bo 1f.J.~-crover? sim :-:Orau do cscolar!dacÍo: ginnr;inl incompleto _ :-:-:-:-:-, 

Já IÔ1~1ndo? nã: :-CrJmo: predudicn<lo .:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-

Já foi proccoondo? nno :-: Comaron: prcjuclicnclo :-:-:-:-:-:-:-:-:-:--:-:-:-:-:-q 

Estudo elo ânimo antos o depois do orlmo: 

Depois elo clent.mcaclo(ll) da acusaçno quo lhe 6 feita,, pnssou o(a) Indlolndo(n) n 

- t~r intorrogado(n) pela · Aúto'ridacl e, respondondo -0--seguintc: ,i ud pr.r ·r tf\ 0 prc ~e n te ·inter 

) rogot~rio d~ ·suo liv~e e c~p~nt~nen ~onta<l e , n; o .s~ fr cndo pnrn t~l qunlquer' 

) : tipo de coaçõo; quer r{sicn ou mental e -cm preGençA ·dbs Dr~._Snmir BDrouki e 
' ~Alcidds _ Bit t.encourt Neto e ci enti fic a ctC? _dQ~ seus di rei tc;,_s Con~ti tucionni s -' 

.. paSl . a esclnreccr o seguinte:- '-i,ue, nno tem certcr, a se fQ:i. rio dia'rlo ·desa-

Pt cimento de Ewandro ;~-~~ .di~ -~et;ui -~t~ -Os~;l~o co nvidou o int~rrocincto pa

r b participDr de um ritual onde se ria sacrificado um borle; Que, Osvaldo dise 

se · ~·o intcrrogndo que como s e tr8tavo de uma ofe? ·cncln a "exu", cujo numero ~ 
:=§~t~;=~fã ·fi~a~~~ãfr6 ··~-pàitiei~ri~;õ ·d~ - iete .pciGsoos e como haviam somcnté se 

: --ia •o interrogado · sorio. ·o · setimo - de forma que fechnriam:os-'!oete põntos -do ..,t 

' candombl ; 1.1>, Que, o in tcrroe;ado nessa condiç~o de que se tratava ef e·ti vamente 

dq socr~f~c~o deu~ bode, o -interrog odo aceitou participar s omente pnro fa-' 
- : - - . - - . - .. -. :-:- · - · - : ' . . .. r 

\ ~~~ ~u~~~~ ~ _ ~~~~~ se /i -~igi<fo · para a serr~::~ de ~rop _r~ edadc do sr • . Aldo ~ 
ge num carro Deli na de propriedade de clona 'Célina Abbo1mc juntnmon te com · Ut►.. 

:-~iia~-~ ~ -~f;~iia; Que, no out;o carfo, um Es cort da Beairiz Ah~g~e, -seguiam 

-: Dardelli, ·Viecntei ~Sareip · o a ,pr~pria ·Bcatriz; Que, ·Ao-ohegnr nn serr~ria -' 
_, ... - . - ~· , • • • .. f ...... . ' • .. . - ,,,. ., J ; ---.,. 

. -conGt:itou :é óm·· sUT:.,._ ... ~ , . .:e. q~-- - 7 , .. ,< .... : ~:: ---:--- · ~..::_.ia -·nno de um bode, mas sim de' 

. ~mn c.Aaijça; .Que, ~o . ga lpão da s crrnrin-existe um pe ~u eno meritório sendo que 

- ~;· ~~ . in ~e;i~r . e~t~va ~ corp~ d~ ··m;~o; ·Ewondr~ imóvel 
1

e pos s ivelmente morto; 

- :ij~e~ --~~~~J~ ·o · i~f;~~o ~~d ~ · i c ;~ · a~~;~~ : ;~ ··;~~~it~ii~:6 · ~~~~0 dn vÍtima ja es-

-tii~õ :prêpõ,iãcio pl!ios'que chcg~ram anteo, qu iilii. · s · e j :a ·m: D e Pau 1 a 

. · De,i _tri~, ·Sergio e Bàrdelli; Qu e, como o ec;cr _i tório ero de : pequcnar. proporçÕee -~o intcr~oBodo ficou :na :pórta, que ostnvn n~!rtn, _porf~ sem entra~, ncnd o o 1 

_. ;oc~l i~uminndo _p~r _v~l~s; 9ue, as p~nsoao gu~ ce~n!n~ no i~t ~rior.10 cscri~ 

tÓri~ ~i; _~;D; ·~·~o;~~ d~ -v! tima parn que fi~~~~~ -d~ bruç~s ~i:;~do cn tno Vice.r:. 
. : .. : . . - · ·· · ·- · -: - . . . t- · .. · .. · . · ·., : : -- ·-: . · . 

te de Pouln procedido o primeiro co~te no pescoço da vitima tendo o sang ue' . . . ' 

-~-~~d~_-no "nigu~d~r"; Qüê, pos:;~do üm: ~erto trimp~· nté quc --o ·füuir,tié t~do se e2il 
-vn1osc foi novnmente virada ·n-crinnc;n tendo- -entoo Osvnldo, : di~o, Dp Pnul~-•i 

· feito um corte · do lodo ~direito - nn porte front nl ·.do torox; Que, nesse instan

te Os vvldo intcrviu mnnrlnnclo que De Pnuln .pnincoc poi s o corte CG~nria fendo . 

fci to elo lodo errqdo porque dono Celinn qucrin o cor nç Õo ela crinnç o. tendo · C!!_ 

tão Os vnldo onsumido oi; trobnlhor; e· procedi cio um corte ver ·ticol frontnl cc~• 

i 
f 
1. 

t 



(flo. 02) 

ec;qucrda do tornx qu..indo 

codou em 'trêo 11alguicl:lren 11 ,· digo, r.m cloi::: 
, .... _ .. , 

.. :.~ 'O { . \ 

:··1,~ ,-d 6;A' (' / 
/ e _. ;,'_i;, /(J: .-
A 111"111 A. {' Ltho 

t1,9. ,, 1 no _)'.~ '~!.__ . 
r, orr:not. ·· 

"nlr,uidnrcr. 11 nor, C')Uriir. fornm -'-

transportn<lon por De Pnula, Osvnldo, ~creio e Cclina pnrq umn cncinho de t 

olvcnarin .do I amnnho d e uma cnsn de dnchot·ro pr,:,viamentc coni;trui .dn puro 1 

b , , -
reco cr oai deponito deases orr,no, que er.nn c·•sinhn colocndn perto do por-

tão de entrado tia serraria, ~ dcnominnrlo de cnsn ele "exu" e que é dotnda' 

de porta com chnve; Que, terminndo o ~ituol foi feito um pacto entre os-' 

par icipatRntes no mntido de que nada revelnflsem n ninr,ucm, poio cnso con

trnrio poderiR acontecer com quaquer deles o que h~vio ocorrido com n cri

ança; Que, dende cnt;o n;o mnis fnlnrnm nobre o aAGunto e o · interrogado te 
' . 

solveu nfnr,tnr-se do ·centro espfritn; ·que, nincta csclnrcce que no momento' 

em que os 11l\lguidares" ernm lcv::v!os até n casinha pcrmnnecer;im no escri tó

r~o o in~erroendo, Rardeli e Beatriz sendo que pr~scnciou qünndo os outros 

aois fizernm a limpc ~a do local retira~do quolqucr vestígio~ do que nl! ti 

nha ocorrido; Que~ o corpo da vltim~ · foi enrolado em uma toalha qque eoto

va por baixo do corpo da mesma por Bentriz e Bnrdeli e r~pidomcnte removc

rom o corpo pora •o interior do portn mnlns rlo·vciculo mnrcn Escort de pro

priedade de Beatri~; Que, o inte~rogado quer esclnrPcer que n;o participou 

dos atos cxe~utÓrios do crime tendo npenns assistido aos ntoi;; ,,ue, como , 

. digo, Que, t evc o desejo de denuncinr o fato . as nut ·oriclndes por questno de 

segurançn sua e de sua famllia; ciue I nentn da t.:t em conto to com Osvaldo e ' 

De Paula tomou conhecimento de que a Celina terin pogo e, import~ncia de-' 

quinze milhÕcs de cruzeiroG a 0.svnJ.r:to (1UC repossou parte pnrn Vicen .te e -' 

Sergio pnra a renlizoção do t:ab;ilho; ~iue, com a exclusão do interrogndo 1 

todos oG demais tinhnm pleno conhecimento de que naquela noite o~ trabalhos 

envolveriam o sacrifício de uma criança; Que, acrescenta que no momento em 

que o corpo era rctnlhado ag pessoas (1Ue estavam no int~rior do mencionado 

escritório seguravam o corpo. Na~o mais disse, nem lhe foi prguntndoo Lido 

e achado conforme vni devidamente aBsinnrlo pelo Delegodo, pelo interrogado 

pelos Drs. Promotores de Justiça, pelon policiais militares Edmildo dn Si! 

vn McG i t· e J rgo Tadeu T entim do Sil vn, testemunhas de 1 ci tu r n e por 1 

.- o r 
miff!, .,/'~ Ec.cr:i.vâo de Polfcin que a dotilogra"fei, ~ubscrcv! e os-

sino oo finnl.-

Intnrrogodo:-

Promotor:-

Promotor - _ 
T<rntcmunhn:-' 

Tci:; tcmunhn: -~~ 

r 



f:STADO DO PARANA 

Aos . ..LÂj 

-···············--·········• · i'LINIO C.l\.CIIUBA ·········:············-

Eu, .......... ·-- · - . . . . ... . •····••· ···-····························-

-·-···ci~re··c1~ ~·~·c"iio do ··~~ .. 1..àm:i~~~··c;i~j;~l;--

~ , 

~ ,.._ ,1 ,;z__/ q -2_ 

. ~~ 

~ s 

coo . 1.07,J() 

. .... -! . :: •. ,·· - · ' 



.. ; .. 

ESTADO DO PARANA 

/ 

1. As excipientes ingressaram 
nos autos com novas alegações contra a excepta e, 

ainda, trouxeram novos documentos sobre os quais 
a excepta não teve oportunidade d~ falar. 

2. Determino, por isso, que se 
oficie à excepta para que Sua Excelência se ma

nifeste, no prazo de três (3) dias, de acordo 

com o artigo 100 do Código de Processo Pena l ; ju~ 
to com o expediente deverão seguir cópias, em i~ 

teiro teor, da petição retr.o, dos documentos que 
a instruíram e deste despa cho. 

3. Após a resposta, retornem -
conclusos. I. 

de 1992. 

COD. 1.07.30 
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JUNTADA 
Aoa._l_Ld e ___ c;h_~.-:~:o~---··-·······de 19.~~ 

ÍllfO junt.acb a errt~., ~·.ttn~_ d.e ~~-~~ a. .. ~ 
~çÂ,,Q f0: .~9 9 ~---que CJll ~nt.t ~e vê. 

Ea, ____ ~-+-- -- ----- -·····----

~S( . l AS g;:;,2 JCJI PC 3@## . U.Ç( .ltQ iff 
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110() 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

C~/t.itiba, 15 de dezemb/t.o de 1 992 . 

ESTADO DO PARANA -
PODER JUDICIÁRIO 

80/92.

G.C.C/t..-

Senho/t.a Ju.2.za: 

Tem o ~/t.e4ente a 6inalidade de 40liclta'1. a 

Vo~~a Excelência, pa/t.a qu.e 4e mani6e~te na p'1.aza de 3 (t'1.ê4)dla4 
40b'1.e o con~tante da petição, docu.mento4 e de~pacha, p'1.a6e'1.ido 
no6 au.t04 de Exiecão de Su.4peicãa C/t.ime nq 24897~5, de Gu.a/t.a-
tu.ba, em que ~ão exclplente4 CELINA CORVEIRO ABAGGE e BEATRIZ 
CORVEIRO ABAGGE e excepto, Voé6a Excelência. ( 6otacópia4 anexa~~ 

Na opa'1.tu.nidade '1.enovo a V044a Excelência · 

p'1.ote4l04 de con4ide'1.acão e ap'1.eco. 

Ex~elent2.44ima Senho/t.a 
Vou.to/t.a ANESIA EVITH KOWALSKI 

Relai.o'1. 

Vign2.44ima Ju.2.za de Vl'1.eito da Coma/t.ca de 
GUARA TUBA PARANÁ 

côo. 1.07.31 

UBA 
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PODER JUDICIÁRI 

JUÍZO DE DIREITO DA COMI\RCA DE GUARA TUBA 

GABINETE DO JUIZ DE DIREITO 

011/9 2 , .... - Em 2 l de _ __:d:.:e:..:z:....:e::...::m:.:...:b:..:r:..:0::...-____ de 19 2._2 

SENHOR DESEMBARGADOR RELATO~; 

Atendendo ao contida nos termos do □ r t 
ngB0/92, de 15/12/92, recebido nesta data, tenho a honra da comuni -

E 
j A , ~ 

cara Voesa xcelencia que minMa ~anifestaçao como EXCEPTA, sobre os 
documentos e petição anexadas nos autos de EXCEÇÃO DE SUSPEiçno, es
tá n·a depand~ncia de informaçees solici tadae ao (xcalent!ssimo Sonhar 

Desembargador HENRIQUE C~ LENZ CESAR, Corregedor da J ustiça sobre es 
• A 

,providencias que por ventura tenham sido tomadas sobre os ratos re-
11atados no or·.-12'5/92, que servir;o como subsidias impreso'ind!vei& P.! 

# - H 

ra as informaç0as solici _tadau, as quais, possivelmente nao serao CP,!! 

cluidas em tres dia~ ~ ,. 
Ao en~ejo, renovo a Vossa Excolencia -

.., 
os protesta i de conaideraçao 

l 

' 
JUIZ DE DIREITO 

.. 

AO 

_.acELENTf~SIMO SENHOR 

~OR P -L I N I O C AC HUI A 
DIGNJSSIMO RELATOR-DESEMBARGADOR 
C U A I T I B A • PR 



· •,: ·•-- Ht'iÕC "il r 

.. 

... ~.F'-,., .. ,.··,;,,,,.;,+·-,,._.--,:it·· -- ·•;i;,õ,,-;....;,.-... w,,sa>:,;,,;;;~•;•;• ···dtrr ,:t1 ·½•,»: ; Jd•"· •ir 'T'tr11::e - ; _"'.;(~.a--.":'·:'J 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARA TUBA 

GABINETE DO JUIZ OE DIREITO 

nt. N2 817/92 Em 21 de __ d;;;_;;_e;;...z;:_e=m-=-b=-r-=-o _____ de 19 _2_2 

SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR; 

Atendendo ao contido nos termos do Of'~· 

nQ80/92, de 15/12/92, recebido nesta data, tenho a honra de comuni -
À ~ 

cara Vossa Exoglencia que minha manifasta9ao como EXCEPTA, sobre os 
documentos a pstiiji0 anexadas nos autos da EXCCÇIO DE SUSPEIÇff07 es~ 

t :á na depand~ncia de informaç .~es solicitadas ao E:<calentissimo Senhor 

Desembargador HENRIQUE C~ LtNZ CESAR, Corregedor da Justiça sobre as 
~ . 

providencias que por ventura tenham sido tomadas sobra os rato3 re-

i letados no Of·~·72"s/92, que ;arvirão como subs{dios impres~indiveis P,! - . ~ ,. 
ra as informaçoee solicitadas, as quais• pos~ivelmenta naa serao coD 

cluidas em tres diae~ ,. 
Ao ens,ejo, renove a Vossa Excs,len.cia 

oa prctestos de considaraçi -o 

JUII. DE DIREITO 

... 

AO 

l EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
'(:)roR p LI N I o e A e H u B A 

DIGN/SSIMO RELATOR-DESEMBARGADOR 
e u R I T I a A ... PR 

\ 



➔âÍ iJt:& - ri ê .• ::..- ttirt:: ·• . rs s : e> - •ã: t w·:-«1:cr- -athr ,. e t 

ESTADO DO PARANA 

COl\~CLlJSÃO 
Aos.25- ...... /P. ~~~ ...... . _ .de 19~ 

-···············J~iINJQ _C.:-~r]{UBA... ·-: ............... ............ . 

Eu, .......... ·-- · - ·-· ~ ., ........ ..... ............ _. ................ . 

"9 presente/; auto s p • ~ . en . ~necerum cm C· tó . 
por ti ... r no, 

mo vo de fé 1·1·n" ío •r. •"' • ...:nses. 

-Curitibo , 

COD. 1.07.30 



CONCLUSÃO 
Aos __ OJ ..... d e ___ Ü L ___ da 1;13 
laço e-'.~S eut ,·ii c,,c~ :u.3c:1 êo ü .,Lv. C.,..a"n 10a r8ador 

PLINIO CACHUBA 

Eu, .... _____ _ _ 

- ······································ ··· ················································-
Chefe ela ~cç:l.i elo l1o L li.c aras Cri minais 

e e cjs p a:g( 



, :e tN7ftê ,e,e .. ,ãt:~'f;;c;;fi;,i%.Õ,· 1·-aiic .,,-,.;rfr?ilíi,;c; 

- ~ 

{© 
ESTADO DO PARANÁ 

. ,,.,,.... .............. -4'. 

, /~u2:t 
PODER JUDICIARI ~ Ju_'· e~ 

,JJ 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARA TUBA - Pw ·1: 

GABINETE DO JUIZ DE DIREITO-

Of. Nº 817/92 Em 21 de dezembro ds 19-2_?-

( /+~d-a_ ~j:p I ~, C) 

cf2_ ~ 1 r:, o CM 1) ~v AJ f tu e --u. iLe..,-J ) 

ét~~r,l;~~~-Fc-€-U ((>(2;ÓQ..""-~----

- ~-
ELATOR ~' 

Atendendo ao contido nos termos do □ f f 
nQ80/92, de 15/12/92, recebido nesta data, tenho a honra de comuni -
car a Vossa Excel~mcia que minha manifestação como EXCEPTA, sobre os . 

N . ~ 

documentos e psti~ao anexadas nos autos de EXCEÇAO DE SUSPEIÇff□, es-

ti . na depend~ncia de informações solicitadas ao [xcelentfssimo Senhor 
D~sembargadot HENRIQUE C~ LENZ CESAR, Corregedor da Justiça sobre as 

,.. 
providencias que por ventura tenham sido tomadas sobre os fatos re-
latados no 0f '~·'72'5/92, que servirão como subsidies impresc'indiveis pa 

,.. ra as informações so~ ,ici tadas, as quais, possivelmente n;o serão con 

cluidas em tres dias ~ 
,. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelencia 
os protesto~ de consideraç~o 

AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DOUTOR P .L I N I o e A e H u B A 
DfGN/SSIMO RELATOR-DESEMBARGADOR 
CU RI TI B A • PR 

/ 

cóo. 1.08.01" 

EDITH Küi,JALSKI 

DE-DIREITO 

,a 5- J ;;a IA®'?if.Af'fJ .s::a;;; CC . Z . 7 ;sm _ .• _.,._4y_;;a;:pea:c;:q;AWU-tlXUit◄ ?J4_:W!tii44Ql!.U(.....-rl.,fi41i@,14if.6U_C_'5S_E., q1J(% r.a .$4 ,.;t:P+.-º CÇ .Fii?-Z!4;JP4!.QUl,·A 1 ·- t .• .. Afl-A-f;:, )~ 



ESTADO DO PARANÁ JUÍZODEDIREITODA COr1ARCI\ DE GU/l.RATUBA-. 

Of. N2 

côo. 1.08.01 

LQ, . .... , .. . 

GABINETE DO- JUIZ. 

825/92 Em 29 de Dezembro de 19 92 

( p ~udiç;; oLQ ~ fe. , ~ O ~C.UA. f--0 o{hf t~ -
..-{...! '0--S ltl-l-o '(L, J.-e.-1 . . -rj;;" fJ::- e ~' <L€ ~-

1 cf ~ ~ -µ (')c/)..-, !'~ ( . 
Excel entissimo Desemba;g ad or Rel a tor: 

{f!t~~ ~~~;:-r~'"- . 
'-e-<~(Ô~ 

Pel presen~ -~ ao ofí-

cio nQ 80/92 de Vossa Excel; a, encaminho ·as inclusas informa

çEes e resposta complementares à exceçio de suspeiçio· n9 24897-5, 

arguida nos autos de Açio Penal nº 150/92, em que sio excipien-/ 

tes, Celina Cordeiro Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge e os docu

mentos correspondentes. 
EsclarijÇO outrotanto, que somente no 

dia de ontem(28.l2.92) foram recebidas as informaç5es solicita-/ 

das à Douta Corregedoria, o que oca s ionou a remessa da presente, 

somente nesta data. 
Sem mais, renovo a Vossa Excelência 1 

os meus protestos de elevada estima e consideraçio. 

AD 

EXCELENTISSIMO SENHOR 
DESEMBARG~DOR PLINIO CACHUBA • 

Juiz de Direito 

• DIGNISSIMO RELATOR DA EXCEÇ~O 'DE SUSPEIÇ~O. 
_CURITI BA-PR. 



C6d. 1.08.02 

ESTADO DO PA R AN A 

PODER 

GABINETE DO JUIZ 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO NO 24897-5 

AUTOS DE AÇÃO PENAL NQ 150/92 

Excelentíssimo Desembargador Relator! 

Embora estranhável a juntada de novos docu

mentos e novas razões,nos autos de exceção em que foi arguida a 

suspeição deste Juiz, .cuja resposta datada de 17 .11. 92, a REJEITOU 

NOS TERMOS EXPRESSOS do artigo 100 "caput" do Código de Proc e sso ' 

Penal, cumpre a ora e xcepta,por dever funcional,responder e escla

recer à Vossa Excelência,conforme segue: 

I-Em primeiro lugar, é visível que as novas 

razoes arguidas, fogem dos limites da exceçao proposta,seja pela ' 

ausência de previsão legal, seja pelo seu conteúdo incompreensí v el 

à luz do direito de defesa consagrado no nosso ordenamento.A obten 

ção de documento novo, nao constànte dos autos(declaração) ,tem na' 

verdade e lamentávelmente, o objetivo de abalar a força moral do ' 

Poder Judiciário e com isso, obter uma nulidade processual forçada. 

II- O item primeiro das "novas razões", cor 

responde a uma simples,desfiguração do conteúdo de uma consulta 

feita pelo juiz da causa ao Presídio onde se encon t ram recolhidas 

as excipientes, por determinação do juiz do proées s o,prevenindo a j 
segurança -e integridade física das mesmas e também, dos demais ac~ 

sados,dentro de sua competência, com pedido de auxilio à Vara das 

Execuções Penais, face à excepcionalidade das cicunstâncias da pr! 

são, cujos detalhes, dispensa explicações face a divulgação pela ' 

imprensa do país inteiro na ocasião. 

t fácilmente constatável pelo oficio da Di

reçao da Penitenciária Central do Estado, n9 3.508/92 ·, constante ' 

dos autos(fls.1129), (doc.no · Ol), as verdadeiras razões da consulta 

feita à Unidade Penal onde estão recolhidas as excipientes. Trata

se de Presidio que faz part~ ~e um complexo pr~sion~l de CU~P~I~EJ 
TO DE PENAS DEFINITIVAS, ex1.g1.ndo por "tt:l,.i:ar-se de reus prov1.sor1.os ., 

a subordinação do Juízo do interior á Vara das Execuções Pe nais,pa 

ra autorização da permanência de tais presos provisórios em tais ' 

pfesídios. Portanto, não houve qualquer determinação deste Juiz à 
Direç~o de Presídio Feminino e sim, MERA CONSULTA dent:r,o de sua' 

competência como juiz da causa,cujos réus estão à sua disposição, 

subordinad a que é, à LEI E ÂS NORMAS ADMINISTRATI VAS DO PODER JUDI 

CIÃRIO. 

. (9# fEl& W-E0 P;Z O . t_ S 
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C6d. 1.08.02 

cw.cw.seu; 
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GABINETE DO JUIZ 

Adernais, o despacho que deu origem à ex~e

dição de tal ofício, foi objeto de recurso em sentido estrito,por 

parte das excipientes, o qual, · está sendo processado normalmente, 

estando em fase de contra-razões pelo Ministério Público,conforme 

determinado pelo despacho de fls.1667 dos autos. 

Para melhor esclarecimento, junto a presen 

te, o nono volume dos autos e, por ora o último, onde Vossa Exce

lência poderá aquilatar o alcance e fundamentos dos atos processu 

ais até aqui realizados. (doc.nº 02). 

III- Quanto ao item segundo da complementa

çao, refere-se a ato processual, também passível de recurso e, on

de EM AMPLIAÇÃO AO DIREITO DE DEFESA,este Juiz, determinou pela 

segunda vez, a oitiva do Padre Adriano Franzoi, o qual, não obstaTh 

te ter sido dispensado a pedido e, ·na forma do ~rtigo 207 do C.P.~., 

COMPARECEU EM JUÍZO E FOI OUVIDO, conforme se vê da assentada de ' 

fls.1596, em data de 11.12.92.(doc.nQ 03). 

IV- Qüanto à retirada dos autos de Cartórirn, 

os despachos fundamentados de tais requerimentos, estão nos autos 

e são também, passíveis de recurso. No entanto, tal alegação, em' 

nada atinge a ora excepta, que tem autorizado a extração de foto

cópias autenticadas de todos os atos do processo,sendo inclusive, 

entregue cópia integral dos autos aos advogados das excipientes,' 

conforme certidão de fls.1657. (v. vol.IX-doc.nQ 02). Tal forneci

mento de cópias autenticadas, vem sendo feito rotineiramente,con

forrne a necessidade das partes e entregue ao Ministério Público e 

advogados DE TODOS OS ACUSADOS. 

V- Referentemente, à "suposta" visita da ' 

ora excepta, a uma chácara na localidade de Cubatão, baseada na 

declaração de pessoa até então desconhecida no~ autos,Laércio Mat 

tos de Souza, é nova desfiguração da verdade, com finalidade pura 

e simples, de através de uma fantasia ·, tentar abalar a confiança ' 

que o Tribunal de Justiça, tem demonstado na conduta funcional de 

te Juiz. 

Ainda porque, a tal "declaração", nao escl 

rece o dia exato, ·embora mencione a hora, que a ora excepta, teria 

estado na tal chácara. E, não poderia dizê-lo porque a Última vez 

em que este Juiz esteve na tal kocalidade de Cubatão, foi no segu 

do semestre de 1990(hum,mil,novecentos e noventa). 

Portanto,há dois anos atrás! 

. •e.► .. , _...,. P2Q , l(L,J . '. J.Oii 51( .. - 1 & • F LJ%44CP .. t ~ .. &.fa.y_;, \ .1. ti& 1 __ _ § , . %Qlif;t29!UQ ., . 44tttt . ( Q.S . llf'W:4 
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GABINETE DO JUIZ fis.03 

E, como a memória de tal declarante é "prodi 

giosa", deve lembrar-se que a ora excepta, esteve n~ chácara do Sr ·J 
PAULO CHAVES, numa festa de aniversário de 50 anos, do então presi-a · 

dente da Câmara Municipal de Guaratuba, Sr.WALDEMAR CHAVES, ocasiãd 

em que, choveu torrencialmente, impedindo que os convidados voltas1 

sem à Guaratuba, sendo necessário o transporte por ônibus até a cil 

dade de Garuva-SC., quando o Secretário de Finanças do Município,em 
l 

seu carro particular, transportou a ora excepta e outros convidado~, 

até esta cidade. Isso, no ano de 1990. 

Portanto, este Juiz, NÃO ESTEVE NA REGIÃO DE 
. - . ~ CUBATÃO, no ano de 1992 e,NÃO CONHECE A CHÃCARA, cujo proprietario, 

é mencionado na tal declaração. 1 
Ademais, nomes de julho de 1992, este Juiz, 

teve suas férias cassadas a pedido âo Tribunal Regional Eleitoral} 

face às eleições .municipais, estando portanto, O MES TODO.NO EXER~! 
' 

CÍCIO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL,como _ é de conhecimento do Tribunal '1 
de Justiça e, foi público e notório, pela notícias que circularam : 

pela imprensa do . Paraná e do Brasil, · com relação aos fatos da ação! 

penal referida, especialmente naquele mês de julho de 1992 • 

Embora discipienda qualquer prova de que e~ 

te juiz, NÃO COMPARECEU EM TAL REGIÃO OU CHÃCARA, cumpre-me por de- ,1 

ver funcio~al e, para que o jUDICIÃRIO, se previna contra INESPERA t 

DOS FATOS NOVOS, comprovar documentalmente, que nos quinze dias ~f 
posterio~es aos decretos de prisão dos envolvidos na . Ação Penal nQJ 

150/92, a ora excepta, estava também funcionando nos autos de inque 

rito policial no 060/92, hoje, no 129/92 ·, que investiga o desapareI 

cimento de _ outro menor, LEANDRO BOSSI,tendo decretado as prisões •' 1 

temporárias de integrantes dá Seita Argentina "LUS",conforme se ve 

do pedido de prisão temporária · e decreto datado de 16.07.92, fatos 

esses, também amplamente divulgados pela imprensa brasileira e ar

gentina. (doe.no 04). 

Presidiu também este ·Juiz, várias audiênci

V de réus presos e prolatou inúmeros despachos durante o mes de ' 

julho de 1992 e nas proximidades de tempo mencionado, NO FORUM LO

CAL,o que demonstra, a IMPOSSIBILIDADE de ter-se deslocado, numa '1 
manhã, até a localidade de Cubatão, que dista desta cidade, quase ! 

70(setenta quilometres, sendo que a metade do percurso, é de es-! 
1 

trada não pavimentada e de difícil acesso(certidão anexa-doc.n005)! 

. e e . l\UZ *º~ ~' z. ]_( . ..14$44.9 -4 :- _ .ti . ®M . 14#04! @q _, .... _,ti $0.Jit4?,A94Jf4!<:&!$.J.JQ.tS r-:4 A/!i?.!fZ;k??Ji<-4 .. J. g OAéJifJ*,,.;s .. estt'½A'•t_92y:;~ 
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: •• sendo que a metade do percurso, é de estrada não paviment da e 

de difícil acesso(certidão anexa-doc.nQ 05). 

Portanto, a reafirmação de que,a ora exceE 

ta, é inimiga capital da Família Aibagge,com base em atos proGes

suais,interpretados de forma diversionista, afastam qualquer ale

gação de parcialidade. E, da mesma forma como foi arguida a exce

ção propriamente dita, foi necessário mais uma vez,aguardar mais' 

deum .mês a obtenção de tal declaração, PARA A .COMPLEMENTAÇÃO DA 1 

EXCEÇÃO, figura esta, desconhecida no nosso ordenamento jurídico. 

Diante disto, como direito processual de 1 

defesa, a exceçao de · suspeição e sua complementação, é recebida 1 

por este Juiz , como desafio árduo no . exercício da função em razao 

da repercussão e gravidade dos fátàs relatados no ·s autos de Ação' 

Penal nQ 150/92, sem no entanto, JAMAIS ABALAR A CONVICÇÃO DE QUE, 

A SINCERIDADE CONFRONTADA COM AS DIFICULDADES, e que esta dando a 

ora excepta, A SERENIDADE NECESSÁRIA no exercício de sua atividade 

jurisdicional. 
VI- Quanto à 11veracidade 11 da degravação da fita ma 

nética referida, que fundamentou a exceção propriamente dita, a 1 

ora excepta,RATIFICA O CONTIDO NA RESPOSTA OFERECIDA QUANDO DA RE 

JEIÇÃO DA EXCEÇÃO e, junta o ofício nQ 5547 da Douta Corregedoria 

da Justiça, datado de 28.12.92, que noticia as providências toma

das por aqµele Orgão, com relação a tais ocorrências comunicadas' 

em data de 11.11.92 e, para o que, foi solicitad o prazo em data • 

de 21.12 . 92. 

No mais, a acuidade perceptiva de Vossa Excelênciar 

com certeza, saberá dar conteúdo que compensará a si _mplicidade da 

presente complementação de resposta. 

Diante disto tudo e, cons~derando qu~ a argument~ 

cão da complementação da exceção, tem tambem como fundarnento,FATosl 

INEXISTENTES, a ora excepta~ CONTINUA COM TOTAL ISENÇÃO DE ÂNIMO' 

PARA PROSSEGUIR NA DIREÇÃO DOS AUTOS DE AÇÃO PENAL NQ iS0/92, RATI 

FICANDO o pedido de REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO, observando á Vossa Exce

lência, que a ora excepta,receberá a Vossa decisão,COM A SERENIDA-f 

DE E. ALEGRIA de quem, COM A FORÇA DA VERDADE,ESTÁ A SERVIÇO DA JUS, 

Tf'ÇA ! 

Feliz 1993 ! 

ba, 29 de dezembro de 1992 

- ~ 

·DITH KOWALSKI 
de Direito 

11 ; . a ~• . .:e. dW>.t . _ g ç , , a - G . & • . !J)C) S,. ~Vf,~CJ_Jri-:((!Jf!;;&!l P.f .4 ..,:tq_JfP-f:J.ihJ. & . ~ .. ~ - ➔•-- L , ._4 ~ - ·- ' JS ! _e ;_; - . ll t@.A 
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E S l A O O O O P A P. A tJ A Curitiba, 28 de dezembro de 1992. ---
D.J. 
Of.n~ r • r • • r1 

. ' : 1 
1 , \.,, .... • 

·J 

Senhora ·Juíza 

De orden-1, e em atE..nção ao Ofí.c :· o nQ 8lf. /~·~ , 

levo ao conhecimento d~ Vossa Excel ê nci a que o Exce)e n t í s ~imo fi:: 

nhor Desembargador Corregeãor da Justiça, nor auto s n9 26~·Ã/92 

onde figura corno interessado esse Ju!zo, exa ~ou despacho deter~ · 

nando o encaminhamento dos mesmos ao ?-~.Juiz Diretor do Ffo •,. ·11 

desta Capital para o fim de ser ouvida a Se r ventuãria l -<ILh J·'..'.R'.il·. 

FERREIRA BELLO acerca dos fatos ali contidos, e cópies dos r c :~(;~-~ 

d.os autos à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção ão F>ar-anã - ;;,~ 

ra as providências,cabiveis com relaçio i advogada Stela Mar1f 

,.. Doubeck Motta. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelên -

eia meus protestos de eleva da estima e consideração. 

VJ.,..., I J ~ /.L,..., . 
.11>.MES p~ o~v✓o.;-;O_FTUGAL FILHO 

Diretor do Départamento àa Corregeãoria 

da J\lstiça 

E!celentíssima Senhora 

Dra. ANt:SIA EDITH KOWALSKI 
MMa.Juiza de Dil"t::1to da Comarca de 

GUARATUB-M/ PR 

jc 

C6t \ 07.7<( 
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UNA~~ 

) ~ 
SECRET AH.IA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDAD . : t L\.lQ~~ 

DEPARTAMENTO PENITENCÍARIO D 

:STADO DO PARANA 

N.9 3. 508/92. -

-ISB-

PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 

D 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

Piraquara, 24 de 

Meritíssima Juíza: 

•. . r~ tu 1, j( 0 ru,a lsk& 
r lf,r t ~ • · • ; ·. :i,~eu1 

Pelo -presente solicito as determinações de Vossa 

Excelência, no sentido de ser informado a esta ·Direção se os réus OSVALDO MARCI 

NEIRO, filho de Eduardo .Marcineiro e de Leopoldi~a Martins Marcineiro, VICENTE' 

DE PAULA FERREIRA, f .ilho de Salvino Ferreira e de Catarina Leonel Ferreira e DA 

VI DOS SANTOS SOARES, filho de Mário dos Santos Soares e de Eledina dos Santos' 

1'a.Soares, deverão permanecer na Ala de Segurança Máxima desta Unidade Penal, i~o

•1-1os dos demais presos, para segurança pessoal dos mesmos. 

Por oportuno reitero a Vossa Excelência, meus '' 

''-- · protestos da mais elevada estima e consideração. 

A Exm~ Sr~ 

Drf AN~SIA EDITH KOWALSKI 

MM. Juíza de Direito da Vara Criminal 

41.GUARATUBA/PR.-
♦ · 

D/A. 

,. 

l./2 

I 
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CCílTirJCO quu, nxperli offcin n° 6 1 7./ 97 

à P 0 nj tenci.:Íri n Cenlr<1l do [,,t;:ido, í)e1inrb1mn ri 

to P rrn i t r?nc ~~;-r,i-çi, nm çu _mpr:irpr:1n_t_o ao r.d~srrn-/ 

cho retro. O refnrido 6 v~rd8~e ~ ~nu rf.Gu~

,.-, ··-:--r ! rntubn, 02 dn Outuhro ~8 

cartório 
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Estedo do Paraná ASSEN ·TADA 

centos e .. Noventa ... e .... doi.s.às ....... _}4.:_o __ o ________ .............................. hor.as, na sala de audiências 

do Juiz de Direito da a, Vara Criminal nesta cidade e Comarca de Guarrituba-PR.-
.... -...... , ······················· .. ·············································••········· 

do Estado do Paraná, presente o M. M. Juiz de Direito, Doutor a. ANÉSII\ ED!TH KOWALSKI.-······---·--····· .. --........... _._ .................... _._._ ....•.... -.-
.. _ .•......................................................... • comigo, Escrivão do seu ,cargo no final assinado, o Doutor .. A.nton.i .o ......... . 

......... Cosa.r ... Cio.f.f.i ... de ... Moura .• - .............................. • Promotor Público da Vara, compar_ece·-··-------···-· 

a testemunha abaixo qualificadas. . . · 
·····-·---·····--··· ..................................... a. ............... - ...... .. ..... ·-·····-•-- .... --.--- ... ----··--·- .. ••• ••• •• .. ··· · --· .. ·-···-·········· ......... ---·········-··-

....... , ' ........................................................................................................ ---- --- --·-····· .. ·"-···-·········-······· .. ···--·---
•········· .. ···············-·-··· . ...... ···•··········•······· .. ···•······•• .. ········ .. ········••••···· .. ·················,·······························-··········-···············------
as quais foram recolhidas a salas sep~radas, de onde uma não pudesse ouvir o depoimento da outra, e fo __ 

irida , pelo M. M. Juiz, na presença dos dP-fensores,Drs.Moacyr Co.rrea Filho, ....................................... ·-··········· .................................................................. -..................... _ 
~, í)r •. Rona.l.d □ ... A.l bi.zú ... D .• de ... cn.r_va 1 ho ,.Dr .• Ana dy r ... de .... c As t.r □., Dr. Lu i s .... c él r 1 os N. Mei s-

I 

. te.r., ... Dr •. Tha .rci.lo ... J.D.Cor!:.::~.?. .... ~. defensores "ad hoc" ao réu Osvaldo MéJrci-

. nei ro_,Dr. Ne.i .... Me.ndes .... Rod.ri .gues .. e ... ªº .. r_é_u_D_a_v_i ________ ....,.. 

Maria Duarte. 
. . ............. , .. '·····························································································-------,,-

MOO, 105 FL . 
coo . 1.08.0ts 

l a TESTEMUNHA (DEFESA) 

ADRIANO JOAQUIM FRANZO!, brasileiro,natural 

de Taió-sc, nascido aos 21.06.43, sacerdote, 

filho de Francisco Fra00oi e Cecília Fran-/ 

zoi, residente à R: Lodrina, 222- Guaratuba

PR, na presença de seu advogado Dr. Mário ' 

~lbini. Aos costumes disse nada. Advertido sob as penas da lei , 

· prestou compromi.sso legal • . Inquiri do .respondeu : ,Que o depoente r~ 

tifica oseu requerimento anterior, com base no artigo 207 do Cô-
' . • ' -1·~ ' 

digo de Proces~o Panal~ reafirmando que n8rla te~ a declar r nes-. ·. ,,. 

tas autos. Nada m~is.Para consf~r·lavrou-se o presente 

lido e acha.do · conforme é de _vidamente 'ass}2n~a~d~6~.--::..c~-~Ú'...!··;:..·-__ -~~~::::~~~==
Bel. JOSELJíl MINOSSO, escrivio ·o8 signa~o ·, que datilo 

crevi. 

MM. Juiz: JN..,,:;..,--......- • 

· . ~) · .. 

Da~~ahta: ,y,.J~,,._, .. 'lA.--

Advogndo : , ·, 

Minist· 

'J/' 
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C ód. 1.01. 20 

CEfn !r~;~o q,,c régif. trci CSÍt~f. N,10S no livro de protoco-

k> c::)ral fü . .... 9.~ ... , r-~/, r.~ ..... ~? .. e autuei a .P..~ .. 9 .. dt~ ..... . 
P.T C!mporDI'Ía •••! . o 05/9 2 .-

········································ . , n . ··············· ............ . 
O ref ericlo é vcrclad .: .:; ~:·:u-fe. ·~ · 

Curitiba-PR, em J_~--<l~-------?-~-~t--________ <!cJ9 ___ ?._? __ , 
.................................... , ...... ,~ \r:J]t=',~}, ···:········,P ··'t ····· ·--·--

j. r;/ a jd,u ,n .•· ... ,:,r,1 (l;:;,r./ .J 

UC íl l VI, --~- Q 0 
~ Ju / J -"--....;.--<--------~ . ..., 

e o l"~ e L u s ;;_ e, 
~ ~A .• J.~ ....... de ................ ?~.~.!.1.~: ... .. .. ... ....... . .... de 1.9.??: ... 

friço m,tns cuton cc r.cluso s ao Doutor .. ~.~ ..... ~.tjf~I~ ...... 
EDJTH · K □WAL SK I.- . ............ , .............................. ........................................................ , .......................... . 

Vi~ta ao Minist~rio P~blico. 

Guaratuba, 15/Julho/1992. 
~ . . 

. KOWA ~O 

Juiz de Direi ~ 

. vº 

_,, D A 1· A · , .-.. · 
Aos ...... 1.5.._ díM ····--···.-·····º ·:± ........ do 19 .. ~.1.-

. , .rcíf ücs cst~n D!Jto::;, c!o que para 

cc r; -.f ;:w '✓rei C5~_0. ~sé\o.· Et1 ................. .:.···'. ...... , ••..• 

.............. ··· .... ······· J.~.... ....................... E:;.::rfviio • 

o ~lfb:-r.revl. J!"d a JrL~rin, q ,,;,., ;,,, l,J,.1/o 
E~CHIVA ·. 

.. 

• 
\) 
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t • ; ;,_ ~ ... ./ .. 
?IJ.M: Juiz: 

Trata-se de · repr e sentação 

~ ela pri ~ ~o t ~ mporária de Antônio Salvador Meltiso, José 

~aruggi, Val e .ntina Andrade e Frede~ick Wassis, feito pela 
. . 

~utoridad e p u licial, todos integrantes de uma s eita ·deno-

minada "Deus .a G,:tande Farsa", e que estiveram hospedados 

no hotel Vil a Reaf, · por ocasião do desaparecimento . do me

nor Leandro no ssi. 

Consta da . ~epresentação,que 

o menor teria eitado no mencionado hotel podia do seu de

saparecimento, não ·sendo mais visto posteriormente. 

Dos termos de Acareações 

que instruem ~ representação, consta que urna mulher loira, 

gorda, com s ot aque "gringo", t e ria encomendado a Celina 

Abagge uma cri~nça, com fins n~o muito bem esclarecidos 

at~ o momento, Ao fazer tal"encomenda' ·', a mulher estaria , ' 

, verdadei cnntratand? um seqüestro. Os atos execut6rios 

teriam sido praticados por Francisco Sérgio Cristofolini e 

Airton Bardeili, hav e ndo a possibilidade d~ Celina ter a

companhado a dupla(fls. _24). Ao contratar um crime de se

qüestro a ta1 mulher estrangeira tornou-se partícipe do 

ilícito penai ! 
De _início as investigações 

da polí~ia e s ~ão apo~tando na direção de que -a tal mulher 

estrarigeira 8 0ria Valentina de Andrade, que esieve 1ospe

dada no já rneílCionado hotel no dia do -desaparecimento do 

menor, 6nnfo r ~e relata Jayme Luiz Wendhausem(fls.26/27). 

A prisão temporária .de Valen

tina é irnpre s, ~indível para as investig~ções do inqu é rito,on

de se objeti v~ o d~scobrimento da verdade • 

. Assim, com base no art.l0, 

inc.I da Lei r Q7960/89, somo s pela decretaóão da prisão 

temporária d e Valentina Andrad _e, pelo prazo máx imo d e 5 
I 

dia&. Quanto ~o s demai s , somos pelo indef e rim e nto,por ho-

ra, do pedid o ~ uma vez que até o momento não está notióiado 

(cont.) 
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POl~ER 

k:ST ADO UO P/\RANA 

Com despacho em separado, em 2(duas) laudas 

datilografadas e r ubricada s i s6 anv er so. 

♦ 

♦ 

Gua .ratuba, 16 de julho de· 

~. . .. 
KOWALSK 

Juiz de Direito 
, : <) , / .,~ 

. r,\ 

.. rt-i'~ 
~- ' 
~ 

¼ . 
,Aos ...•.•.......... dias .............. Q.:L ..... : ..... . 
forrm•mc cntr c-:::w·3 e~~.:?s a.:tos , c!o c;:.ie 

C('l~•1::.l,:~ ;d ,::.:.l ·J !:,rm o. Eu ·················: ...............• 

•·· ·······~ ·· ··················:································· Escrivão 
o -.1u scrcvl. . 

o 

~ . 

. - - a 

• I 
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qualquer fato que puden: :,; 1 ,:,-! ;unent. :~ a_ decretação da prisãc 
temporária. 

., 

~;~ íR BAROUKI 

PROMOTOJ~ /J ,JfJSTIÇA SUBSTITUTO 

1 :. · •. 
. . . ·. 

RECEBih1ENTO .. 
/'.o~ ...... J.~ .. c.lc 

... -
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Cód. 1.08.02 

.... 
ES1APO DO PAnA~A 

j 

Autos de Pedido de 

Autos de Inquérito 

Guaratuba. 

►•"·"'""-PODER . .JUDI t%º1c 
Fls. -·-

. De 
COMARCA DE ........... ..... G)-:1ª.r.~.t~OStoo. . 

Gabinete do 
········································-································-

pr,isão Ternporári~ pQ 

Policial nQ 060/92 ga • 
. o p 

A autoridade polici 
• I 

vestigação do desaparecimento do menor LEANDRO BOSSI,ocorr~da em 

.15. 02 .1992, nesta cidade de Guara tuba ·, requer a prisão temJ!C rária 

de ANTONIO SALVADOR MELUSO, argentino, residente à Rua Santiago ' 

nQ 1294 em Londrina-Pr.; JOSE TARUGGI, sem qualificação; · VALENTINA 

ANDRADE, estes, conhecidos ·corno "PAPA" e "r.'..AMA" e ainda, FREDERICK 

WASSIS, resiçlente.à Rua Figueira nQ 644- Jard i m Pinheiros-Atibaia

são Paulo, esclarecendo que fais elementos, são integrantes da Sei 

ta "DEUS,A GRANDE FARSA", .os quais estiveram hospedados no Hotel - ' . 

Vila Real, por ocasião do despare .. cimento do menor. 

Com o pedido, juntou os termos de declaraçõ s 

de fls.03 a 27 e documento de fls.28 . 

Com vista, ·o representante do Ministério Pu 

blico, opinou pe1a decretação da prisão temporÃria de Valentina 

Andrade tão sómente, entendendo ser imprescindível para as investi 

gações do . inquérito os seus esclarecimentos e, quanto aos demais,

opina por ora, pelo indef~rimento, urna vez que não há qualquer fa

to que fundamente a decretação da prisão temporária dos mesmos. 

Um dos fundamentos do pedido da autoridade 

policial, se baseia nos termos . de acareações feitaR com os envolvi 

vos em outro inquérito, já devidamente instruído e findo e já reme 

tido à Justiça. 

Embora de ·pouca consistência as declarações 

de fls.03/27, colhidas pela POLICIA CIVIL, parece possível tralar

se a mulher "loira", "gorda", com sot§que "gringo", ali referida 
~ 

a pessoa surgida das referidas declarações identificada pelo dele-

gado encarregado do caso Leandro; como VALF.NTIN~ DE ANDRADE. 

Quanto aos demais, que tiveram suas prisões 

~queridas pela autoridade policial, somente ANTONIO SALVADOR MELU, O, 

que tem ligações com o proprietário da casa q u e foi objeto de inve -

tigação policial civil de Londrina, conforme a imprensa,pode'forne 

cer ·alguma informaçâo s obre a estranha seita referida no pedido de 

fls.02. 

Conforme mencionado pelo representante do ' 



COd, 1.00.02 

PODER 
, • 1 ' 

COMARCA 
J::S1 ADO DO l' Afl ANA 

Gabinete do Juiz 
,, ............................... ······•················ ······································· ............................ . .. 

pelo r e present a nte do Ministério Pfiblico, por or , não há ~u;~ ~, 

quer fato que leve à necessidade da decretação das prisões temporã~ 

rias das demais pe sso as indicadas pela autoridade policial. 

A tipificação penal, por outro ' 

lado, também ainda depen de de investigações da autoridade policial' 

• pois, por ora, não há indicativo da razão e nem da finalidade de 

eventual "sequestro" do menor desaparecido. 

Diante disto, . para a apuração ·~~ 

VERDADE, os depoimentos de .Valentina Andrade e Antonio Salvador Me

luso, são imprescindiveis à e~ucidação da perman~ncia no Hotel Vila 

Real em Guaratuba, do grupo denominado "Deus , a ~rande Farsa",no 

mes de fevereiro de 1992, · quando desapareceu o menor LEANDRO_BOSSI, 

e consequente prosse~uimento das investigações policiais. 

ISTO POSTO e, nos termos do que 

dispõe o artigo 19, inciso Ida Lei 7960/89, DEFI RO EM PARTE o pe

dido .da autoridade policial de fls.92, para DECRETAR A PRISÃO TEM

PORÃ.RIA de S(CINÇO) DIAS, qe VALENTINA ANDRADE, de qualificação ig

norada, proválvelmente de nacionalid ade argentina ou paraguaia, a~ 

tualmente em lugar incerto e não sabido e ANTONIO_SALVADOR MELOSO,' 

de qualificação ignorada, possivelmente de nacionalidade argentina 

o"t paraguaia, residente na Rna Santiago no 1294 em Londrina-Pr. 

Expeçam-se mandados de prisão 

contra os mesmos. 

Outrotanto, nos termos do que ' 

dispÕ~ o§ 30 do artigo 20 da Lei 7960 de 21.12.89, DETERMINO que 

a autoridade policial encarregada 

prisão, submetam os presos a exame 

resguardar responsabilidades 

sa nos Últimos dias. 

o\) 
Q 

do cumprimento dos mandados de ' 

de corpo de delito, a fim de 

as notícias divulgadas na impren 

Ciente o M.P. 

de julho de 1992 

Juiz de Direito 

.. 



f ' 

Es1ado elo l'aranà 
. ·-- ---, - -

PODF:R JUDICIARIO 

-CERTIFICO que .,. expedi mandado 

Temporária as - pessoas de .AJ{TONIO .SALVADOR MJ~LU?'?, , e 

VALEN'fINA. ANDi,ADE, em três vias, encaminhando c6piP. a 
Dclet:;acia de Guaratuba-PR pelo portador, uma copi _a à:·
VEP atrav~s do ofício nQ .433/92 e uma c6pia que junto 

aos autos. O referido~ verdade e dou fé. Guaratula,; 
• 1 

16 de julho de 1992 . • -.-.-~-.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.-.-.-

Leila -· aria Jl e reira liello, 

escrivã. 
,- . 

~ ;). (_~ ~~~ ~ . . ""-'.aw.dcb 

eh CV~ T~&'\~ ~ 16-ot- 9~ 

Côcl. 1.01. 20 
. , 

. CJ Q . 4, ;ou _ >>& s: ,u ► we:c e 4µ sszz st .... a.e: GP . ut ., 



JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE __ m.r..w 
Estado do Puraná 

POpERJllDICIARIO 
MANDADO DE PRISAO 

N.o _______ _ 

Ação Penal n.o _________ Cartório da __ _ Vara,·_ --------------+---,--

Ação Policial__J]J.QU.tilIT.O l?0LICIAL.-·-..,.~-..,,~-=~---. ~ ........,.n.o__.G0/g.2~-da D 
. · (Inquérit o • flagrante • proceHo) 

~ . 

• ;_n]J/J..!l..il..111.llL-PD .- , ..... --.~ .. ,. .... e ......... tt'>" ... • .......... , ........... -º il';l9e ..... cca.--., «'!o•.-•-,.e. • . ·· . 
itRéu · Vt.L•·Trer,· t I KDIUDP, ,,,,J r:,o 11Jtr-iI1~A" , ....... , .. 9

,-.- 1 ..... , ... ,-e-, ......... -.-.-,-.-_ 
(nome - alcunha) 

Motivo : 1Jl~<;mrn.•o D8 PRISÃO 'l'T-:!.YPOHA'IiJ.A .-.-.-.- .. •---.-.-.-~- ...... - .. -.-.-,-,-
1cond«;nado • pena(sl • pronúncia - prisão prevonllv~) i 

Infração Penal : •--• ..... _., -• .... --('~- ,--.- .... , .,.t .-,- ....... c, ... e ...... , ~, .... , •• • ... • !!!..s,...,--c. .,.., -2'9" .. , -• 
· . (erllgo • parágrafo • inciso • allnea . dipl oma legal) 

Valor da fiança arbitrada : ,-.- •• - •• ~.- ·,-•"."•-c-•-•-•-•-•-•-:--•-,-.-.-.-.--• ··•-•-•-
O Doutor a e. r.N·t:J;$ t~ EDI'PB KQ;':I\ LSV.I • - • - • - • ►-. ~~~, - , - .... , r- . 

Juiz de 0ireitq da VARA ChIMIN /: L b)lICJ. ,-.-.-.-,~. · ·•-•-• · 

Comarca de . GUATibTlJílA-PR ,-.-.-.-.-.-.-•-• "-'•-•-•- .. ---. 
Estado · do Paraná 

, 

MANDA a· qualquer oficial de justiça sob sua jurisdição ou a autoridade 
policial a quem este for apresentado ·que, em seu cumprimento e na forma da lei, PRENDA e dili~ 

gencie a Condução e recolhimento à(o): CADJ!:IA PUBLICA LQCAT, .-.-.- .-.-.- .. -- -~~ 
(cadela pública • eatabéleeiment ~ penal • quartel • prisão especlal) 

.-. -,-.-e-,-,-.-.-.-. , do réu abaixo qualificado, por ter sidoD.ECill~TADA PRISAO 
(condenado - pena(~) - pronunciado 

Tft.i PQidHii\ .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-----.-.- nos autos de INQUbRI TO POLICI-
pr1aao preventiva) (ação penal - lnqu6rlto policial) 

~L ní! 60/92.'.'."'.-•---.- da DELJ!:GACIA. DE GUARA'i.'_tmA-PR,-.-.-.-.-.-.-.-.-• 
• (vara criminal - delegac ia de policia) 

da ~omarca de GU/I:í.ATtmA-PR.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-,-,-,-,- ..... ,--:-,por infração do(s) 
art.(sj .... -, ... , ...... , .... - .... - .......... .....,. do(a) 1 - ............. , ... ,-.-.- ........... ,-.-.-.-

coo. 1.08. 12 

ld lploma legal) 

Nome VALEHTINA A!;DR.ADE .-.-.-.-•-•- Arcunha "1iAVA" .-.-.-.-•-•-
Nacionalidade ,. -. -.-.-.-.-.-.-.-.-,Naturalidade 
filiação, -t-1 -, --, ................ , .. , .. , .. , .. , .. , ... , ... ,-.-.- • --;- ............. -. --.- • -

Sexo .-.-~.-.-,-.-, Idade e data de nascimento .-.-:,-.-.-.-.- .... -.-.-•-• 
Estado Civil ,-.-., ,-,-~esidênci~-,-.-.-,-,-,-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Profissão ou meio de vida.-.-.-.- ....... -.-.- .......... -.-- .............. - ..... -.--.-.-
Lugar onde exerce sua atividade .-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Grau de instrução ,-,-.-,-,-.-.-,-,-,- N.o do R. G. do lnst. de !dent.~ _•..::. 
.-.-.-.- ..... -.-.-.-.-. N.o e zona do titulo eleitoral .• -,-,-.-.-.-.-.-.- ·-• 
N.o e dados da carteira de t~abalho,-,-.-,- 1 -.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

........... -.-- ..... --.--.--.-.-.- ........ -.- .... - .-.-.-- ........ -♦ -ft--♦ -- -·~~ 

Sinais característicos .--



..., ~sr: ., - · :ritãii::f ã'k, : ameitri . (tfbi: iér!G ~d 

Prisão efetuada no dia __ / __ / 19 __ , âs ___ horas, em ______ _ 

(J~fm{tõ'•l 
IE>ncutor) 

:CIBO: Recebi um exemplar deste mandado. 

------:-:----------·--'--' 19 __ , as ___ · horas. 

(ua . do preso) 

:CLARAÇÃO:· (quando o preso se recusar. não souber ou não puder escrever) 
Declaramos que assistimos e testemunhamos _ a entrega, ao preso ____ _ 

--------- -~ --· de um exemplar do mandado de prisão . 
________________ . __ / __ / 19 __ , âs ___ hora~ 

(nome) (endereço) 

(nomel (endereço) 

:CIBO DO DlílETOR DA PRISAO OU CARCEREIRO: 

Recebi, nesta data, o preso_ 
contra quem foi expedido(a) ______________________ _ 

que me foi entregue. 

CERTIDÃO (1) 

Certifico que, em cumprime, 

speitável · mandado, dirigi-me à rua ___ _ 

o _____ , bairro __________ _ 

cidade (ou lugar) _________ _ 

. às ___ horas do dia __ / __ / 19 __ , 

ler o mandado ao morador(ou seu repre-
te) _____________ _ 

".l a abrir ·a porta, mostrar e entregar a 

\ seguir, fiz-me conhecer do réu, 

) ~ntei-lhe o mandado e dei-lhe voz de 

isao. Efetuada a prisão, recolhi ~ preso à(o) 

(cadela • eslaboleclmento pMal • quartel • prisão especial) 

1tregando-o ao ____________ _ 
arcerelro) 

Dou fé. 
________ , __ /__} 19 __ • 

(Eiecutor) 

(man~ado de prisão • gula de recolhim ento) 

_ ·_! __ / 19_ . _, às ___ horas. 

(Carcereiro) 

CERTIDÃO (2) 

Certifico que, em cumprimento ao res-
1eitável mºandado, dir igi-me _________ _ 

_ _________ e aí, às ___ horas do 

dia __ / __ / 19 __ , fiz-me conhecer do réu 

apresentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de prisão, 

intimando-o a me acompanhar. 

Efetuada a prisão, recolhi o preso à(o) 

----------------------
(cadela • estabe1ec1mento penal • quartel • prttão especial) 

entregando -o ao _____________ _ 
(Diretor • Carcereiro) 

Dou fé. 
__ ________ , __ , __ / t9 __ . 

(Executo<} 

CERTIDAO (3) 

·, êf- - · (; 

•• 
' 



... 

, 
Estado do Paraná ---

PODER '/UDICIARIO 

N.o _______ _ 

• Ação Penal n,o_,.-.- ..... -.·~Cartório 

Ação Policial I!KUZflITO rOLJCIAL .-.-.-.-.- ....... -. n.o 
{lnquér·:~ • flagrante • process o) 

G - ~r;1~TUBA-PRX .-. - • -•• ·· .. -•-•-• •• • -.- .-.-.- .-.- •·----=•:...-~•:...-~•-'1~~_::.i~~~=-=~~;.==:=-::::......,.._ 
Réu. _ /JnOEIO f"i/1T,VADQR J\:ET,UZO .-.-.-.-.- ....... -.,-.-.-.-, - -

(nome • alcunha} :::..a..:::.a.:=a..;;;:~~=:!:::;>--=.:.~!:S;;:--~-<... 

Motivo : D:SCEJ.1'TO DE PRISÃO '.i'EL~POHlHIA .-,-,-.-,-,-,;...,-~ .. ,-,-.-.- ..... -.-
,condenado • pen a(s) • pronüncla • pr11;5o p1eventlv~} ' 

' ' 

Infração Penal : .~.-.-.-.~.----.~.~.~.-.-.~.-.~,~.~.-.~.~,~.~.~.-.~.~.~.~.-
(artigo • parágrafo • inciso • allnoa • diploma legal} 

Valor da fiança arbitrada .. 4.~.~.~.-.~.~.-.-.~.~.-.~.-.-.-.~.-.~.~.~.~.~.~.~ 
O Doutoro.. Atlli;SIA EDITH Kill'.f.AT,SKI .-.-.·-.-.-.~-º-.-.-.
Juiz de Direito da VARA CHIH I HAL t11-IICA ,.;..,-,-,-.-.-.-.-.~ 
Comàrca de GUAfúlTUI3J..-PR .-.-.-.-.-.-.-.-.-•-• -.-.- • .:... 
Estado do Paraná ,.. 

MANDA a qualquer oficial de justiça sob sua jurisdição ou a autoridade 
policial a quem este for apresentado que, em seu cumprimentô e ·na forma da lei, P.RENDA e dili

gencie a condu·ção e recolhimento à(o) CAD~IA Pl1DLICA LCCAL .-,-.-.-.-.-.-.-.-.
(cadela pübllca • eetabeleelmento penal • quartel • prll!o upeclal} 

,-.-,-.-.-,-.-,-•-•- 1 do réu abaixo qualificado, p_or ter sido DDJBETADA PTII-Si:O 
(con dena do • ;,ena(s} • pronunciado 

lillt !l'ORÁHIA .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- nos autos de . INOtJl..!RITO POLI 
plldo prevenllvi} (a ção penal • Inquérito pollclal} 

CIAL n2 60/92 .-.-.-.- da DELEGACIA DE GUARATUBA-PR .-.-.-•-•-•-•-•-
- (wara Cflmln.•I • del eg acia de políc l1} 

da Coma1ta de GUARATUBA-PR ,-.-,-,-,-,-.-,-,-,-,-•-•-•-•-. por infração do(s) 
art.(s) ,--;.-.-.-.-.-,-,-, .. ,-.-.-,- do(a) .-, .. , ... ,-, ........... ,- ... ,-.-.- ..... - ... 

(d iploma legal} 

\ fome ANTONIO ·SALVADCR ?u"ELUZO .-,-•-•-Alcunha .-,-.-.-•-•-•-•-•~ 

Nacionalidade .-.-.- .... -,-•-•-•-• Naturalidade .-.-.-.-,-.- ..... -.-•-• 
Filiação .-,--, ... - .... --.-.- ..... - ....... -,-.- ............................ -.--•-• ... 

Sexo .-.-. -.-.-.-•tt:lélde e data de nascimento .-.-.-.-,-•- .-.-.-.-.-
Estado Civil.-,-.-•-• Residência Rua. Santiago n2 1294 - Lô.udrino...-,-
Profissão ou meio de vida .-.-,-.-.-,-,-:-,---.-;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Lugar onde exerce sua . atividade .-,-,-.-.-.;..,-.-.-.-.-.-.-.- . .... -.-.-.-

Grau de instrução_,.-,-,-.-.-,-.-,-,-.- N.o do R. G. do lnst. de ldent. ·----
.-,-.-.-.-.-.-.-.-.- N.o e zona do titulo eleitoral 1-,-,-,-,-.-.-,-.-.-

N.o .e dados da carteira de trabàlho ,-,-.-,-.-.-,-.-.-.-,-,-.-.-.-.-.-.-.~.-.~.-.-,-.-.~.-.-.-.~.~.-.~.-.-.~.-.~.~.~.~.~.~.-.-.~.-.~.
Sinais caracteristicos .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-•-• -.-.-. -.-.-

Cumpra-se. 
DadoClpassado nesta cidade e Comarca de GAUARATUBA-Pli. •-•-•-•-•-•-•-•-•-•-•-:" 

Estado~o P~ nª.L....Ê..o~J- . dias de__jtllho . ~-,-,-,-,-,-.-.-.- ... -.- de 19 ~ • 
~ ... --- .... Escrivão o subscrevi. 

COD. 1.08,12 



+ ;,,;;,â<ftft ~·s•,; q% ·:,,.·4 

Prisão efetuada no dia __ / __ / 19 __ , as. ___ horas, em ___ , ____ _ 
(lugar da dlllg6ncl1) 

------------- .9\()qea, ·: 
"./ / 

ft ' (Executor) 

~ECIOO: Recebi um exemplar deste mandado. 
·- ------~--------·--'--/ 19 __ , às ___ horas. 

•' 
I 

. l ., 
(an •o preso) 

)ECLARAÇÃO: (quan do o preso se rcCL,sar, ~ão soube r .ou não : pudc ·r escrever) 
Declaramos que assistimos e testemunhamos a entrega·, ao preso ____ , 
_________ __ __ , de um exemplar do mandado de prisã·o. ,· . 

________________ . __ / __ / 19 __ , as ___ ho.ras . 

(nome) (ondereco) 

-"------- -- ----- _ __ (n~_m_e1 _____ ,_,.. ________ _,,....._1 o_n_de_re_c __ o) ____ • _, ___ _ 

~6CIBO DO DIRETOR DA PRISÃO OU CARCE.REIRO : 
Recebi, nesta data, o preso ____________________ _.___ 

contra quem foi ·expedidoía) _ _____________________ _ 

que me foi entregue. 
(mandado de prisão • gula de rocolhlmento) 

__ ! __ / 19 __ , às ___ horas . 
. , 

(Carcereiro) 

CERTIDÃO (1J CERTIDÃO (2) 

Certifico que, em cumprime, Ce.rtifico que, em cumprimento ao res-
·espeitável mandado, dirigi-me ·à rua ___ _ ~eitável mandado, dirigi-me ___ ....-_____ _ 

__________ e aí, às ___ horas do 
1.0 ____ , bairro __________ _ dia __ / __ / 19 __ , fiz-me conhecer do réu 
,a cidade (ou lug ar} _________ _ 

e ai, às horas do dia __ / __ / 19 __ , 

~pós ler o mandado ao morador(ou seu repre

;entante) 

apresentei-lhe o mandado e dei-lhe voz de prisão, 

intimando-o a me cicompanhar. 

Efetuada a prisão, recolhi o preso àío). ♦ 
·ntimei-o a abrir a porta, mostrar e entregar a 

oessoa 

A seguir, fiz-me conhecer do réu, 

rnntei-lh~ o mandado e dei-lhe voz de 

;:;~o. Efetuada a prisão, recolhi o preso à(o) 

(cadela • estabelecimento penal - quartel • prisão e~peclal) 

entregando-o ao ____________ _ 

Dou fé . 
(Diretor • Carce,elro) 

________ , __ /_/ 19 __ . 

(Eiraeuto1) 

(cadeia • eata~e1ec1ment0 penal • quarte l • prido especial) 

. entregando -o ao ________________ _ 

Dou fé. 
(Diretor • Carcereiro) 

_________ , __ , __ / t9 __ . 

(Executor) 

CERTIDÃO (3) 



Cód, 1,08,11 

f .... , .::: !Q.JA: a 

!}; • --r .. , ,· ·• 

CERTIDÃO 

d,oc, tu~ 5 

/ CERTIFICO, ·a pedido verbal 
. , -

da parte interessada que, revendo em Cartorio os autos de Açao 

Penal nºl35/92, em que são r~us MARCOS LUIZ SILVANO e outros, -

deles verifiquei constar o interrogat6rio do riu acima(e _outroJ 

r~alizado a partir . d~ 151 00 h~ do dia 06/0?/9z {.-.-.-.-.-.-.-.- ~ 
Aç~o Penal nº 134/92, em que é réu VILSON JOS~ IMBRONISIO, delB 

verifiquei constar Tormo de ASSENTADA na qual,foram ouvidas du

as t estemunhas a partir de 14.30 h) do dia 10/07/92, .-.-.-.-.-- / , , -Açao Penal nº92 92, em quo ~ reu JOAO- CARLOS DE LIMA CAMARG□, -
delas verifiquei constar Termo de ASSENTADA no qual foi ouvida 

~ma testemunha a partir dre 14 1 30 h; do dia 13/07/92~.~.-.-.-.-. 
Acão Penal nº 136/92 1 em que é réu GELSON JOS{ MARUCHIM, deles 

verifiquei constar Termo de 1nterrogat~rio no qual foi ouvido o 

r~u a partir das 15,00 h~ do dia 13/07/92~.-.-.-.-.-.-.- . -.-.-; 
~ _.Acão Penal nº 28/90, em que ~ rEiu PRDT~SIO HUGO ANDfü~, deles 

verifiquei constar Termo de Assentada no qual foram ouvidas 03 

{trea) testemunhas a partir das 14 1 00 h~ do dia 16/07/92~ ·.-.-.-,. 
CERTIFICO mais que todas as audienc-ias acima referidas foram!!..=. 
bertas, presididas e encerradas ~ela MM~ Juiza de Direito Dou

tora ANESIA EDITH KOWALSKI, Titular da Comarca~.-.-.-.-.-.-.-: 
. , 
O referido e verdada e 

Gtba; • 28 de ------.,,,e:_ 

p_. J., •. 14-~:.: f$t!j . GP . A -::~ s .a 

' 

, 



• 

-···-:, 
C 11 l 

~NA~ i• 

. QoJ/i· 
;}-·'/ 

, .~ A. ........ 

J u DICI 'f V~ 
' ' s 

UARJ\TUBA- PARAN~ ·~ 
······························ ························ ···········. ,.. 

' GABINETE DO JUIZ. ' ' .' ' . ..... . ... ...... ' .. ' .. '' . ' .. ' . ........... ''. ' ..•. ' ... '." '.'.. .. . .•.. . . '.' '. 'Fl'i .. ,_1...,,_,.~ ,t 

. b 1:; • ., ' . . :· . 

nQ 150/92 . 

Não obstante, nao ter retornado todas as 

para inquirição das test e munhas arroladas ' · 

nas defesas prévias, e nos termos do qu~ dispõe o§ lQ do artigo' · 

222 do Código de Processo Penal e, consider~ndo ainda, que os de

fensores anteciparam os pedidos de substituição e, tratando-se . de 

reus presos, determino as providências abaixo: 

I - Cumpra-se o item IV do despacho de fls. 

737 que nao foi atendido pela Escrivã anterior. 

II - Cumpra-se, com urgência, o item III,do 

despacho de fls.764/765, também ainda nao atendido. 

III - .Oficie-se a Direção do Presídio Femini 

no em Piraquara-PR, onde encontram-s ·e recolhidas as rés Celina 

Cordeiro Abagge e Beatriz Cordeiro Abàgge, sol .ici tando informações 

sobre a possi~ilidade da permanência das mesmas em Ala de Seguran 

ça Máxima daquele presídio, já que · até a presente data,este Juízo 

não recebeu qualquer informação daquela Unidade Prisional. Dê-se' 

ciência à Vara de Execuções Penais. 

IV - Oficie-se ao Diretor da Penitenciária' 

Central do Estado, informando da impossibilidade de atendimento do 

contido no 'ofício nQ 3717/92, de fls.~055, tendo em vista, que os 

advogados e funcionários daquela Uniddde Penal, Dra. Stela Maris' 
1 

Doubeck Motta e Dr. Paulo de Tarso Wa~drigues, obtiveram os ins-/ 

trumentos de procuração de fls.1144 e :1145 dos autos, outorgados' 

pelos réus Osvaldo Marcineiro e Davi 4os Santos Soares,os quais ' 

se encontram, por medida de segurança; p~esos naquele presidio.En 

caminhe-se -com o ofício cópia de fls.1143/114 5 dos autos. 

V - Dê-se ciência· à defesa de todos os 

reus: da juntada de fls.1059/1060, feita pelo Ministério Público; 

do requeri mento de fls .1160 e oficio q.e fls .1200, deste Juízo, diri 

gido ao Insti tuto de Cri minalística. 

VI - Dê-se ciência a defesa de todos os 
' 

*us, da juntada .:do laudo nQ179.136,fls.797/799; laudo nQ 179.139, 

fls.800/801; laudo no 179.137, ·fls.803/804; relatório no 212/92 , 

fls;807/809; laudo no 179.140, fls.854/864; laudo nQ 179.172,fls . 
' 1 

983/986, relatório nQ 335/92,fls.987/ 9 89; relatório nQ 336/92,fls. 

990/995; relatório no 337/92,fls.996/997; relatório nQ 338/92,fls. 
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.9 -rio no 376/92,fls.1274/1276; laud no 179.266, 

.1278/1319: e laudo no 179.138, fls.1321/1333. 

VII - Dê-se ciência à defesa de todos os ' 

reus, da juntada de documentos, feita pelo Assistente de Acusação 

as fls.1002/1015. 

VIII - Dê-se ciêndia ao Assistente de Acusa-/ 

cão e Ministério Piiblico, da petição e ~ocumentos de fls. 1034/10 

38 e 1159 e petição que acompanha este iiltimo, do defensor das 

acusadas Celina Cordeiro Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge~ 

IX - Dê-se ciência ao Ministério PÚblico e 

Assistente de Acusação, da juntada de fls.1182/1199, dos defenso

res do réu Osvaldo Marcineiro~ De igual forma, da juntada de fls . . 

1208/1217, feita pelos defensores do réu Davi dos Santos Soares. 

X - O pedido _do réu Francisco Sérgio Cris

tofolini,de fls.832, não pode ser acolhido, porquanto, a testemu

.nha que pretende substituir já foi ouvida as fls.898/902, nao es

tando portanto, na circunstância prevista no artigo 397 e 405 do 

Código de Processo Penal, pelo que, INDEFIRO-O. 

XI - DEFIRO as substituições solicitadas pe 

los defensores de ·Beatriz Cordeiro Abagge, de fls. 833, eis que , 

Moisés Paciornick e Hugo Gutierrez não chegaram a ser intimados ' 

para a audiência então designada para 21.09.92. Com referência a 

Lauro Ferreira Siqueira, não obstante o contido no item III,parte 

final, da manifestação de fls.1061/1065 do Ministério Piiblico, e 

possível a substituição porquanto, a mesma não foi encontrada,con 
. . 

forme certidão . de fls .1245, e- João Pedro dos Santos, residente no 

Rio de Janeiro, em havendo substituicio, que ora defiro, fica dis . ' 
pensada a sua oitiva naquele Juízo. Assim, oficie~se ao Juízo de 

Curitiba-Vara de Precatórias Criminais, comunicando a substitui

ção e,em se tratando de réu preso e por économia processual, que 
i .. 

seja intimada a testemunha Carlos Cunha ~eto, residente à Rua:Zil 

da M. da Cruz, 1530, em Curitiba, par&· q9e a mes~a compare~a pe-/ 

rante aquele Juízo, na data redesignada para o dia ·12.11.92,segun 

do informações via telefone, daquela Vara. O ofício deverá ser en 

~ 1minhado via fac-simile. Outrotanto, oficie-se ao Juízo do Rio ' 

d e Janeiro-1 ª Vara ·criminal, solicitando a devolução da carta pr~ 

c atória, in de pendente de cumprimento, c:;1ue deverá, oportunamente 

ser juntada aos autos, na forma do artigo 222,§20 do Código de 

Processo Penal. 
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II - Não obstante a concÓrdância do Ministé 

. pedido de fls.834, a testemunha arrolada por ' 

Cordeiro Abagge, Sydney da Costa, foi ouvido ·no Juízo de 

Apuc<;trana-PR,conforme se vê às fls.1262vs., . sendo impossível por

tanto, a sua substituição, pelo que, INDEFIRO-A. 

XIII - Com referência ao pedido de substitui

çao de fls.835, feito pela defesa de Osvaldo Marcineiro, a teste

munha Nanci de Souza, tendo sido ouvida às . fls.911, não pode ser' 

substituída . Referentemente a Claudio Nazario da Silva, conforme' 

·mencionado pelo Ministério Público, ta mbém não pode ser substituí 

da porque devidamente intimada(fls.826vs.), não compareceu, deven 

do portanto, ser conduzido tão somente. POderá portanto a defesa' 

de Osvaldo Marcineiro, substituir tão som e nte a testemunha Maria' 

da Glória Brandão, que não ·foi encontrada, conforme certidão de 

· fls.1126vs., para o que, determino a · intimação da defesa do refe

rido réu, para que, em três (03) dias,indique o nome da tes ·temunha 

a ser ouvida. · 

XIV - Conforme se -vê dos autos, às fls.889 , 

o petitório dos de _fensores de Davi dos Santos Soares, foi in~efe

rido, pelos motivos ali expostos, de _ cujo despacho não houve qual 

quer recurso, eis que intimados os referidos de fensores em audiêg 

eia, na qual estavam inclusive presente a imprensa. De igual for-
. . 

ma, o petitório de fls.890, argüindo nulidade, baseada no pedido' 

da defesa d e Davi dos Santos Soares, do defensor de Celina Cordei 

ro Abaggé, que além de estranho, é hoje matéria preclusa. 

XV - Com referência à nulidade argüida as 

fls.891/897, fundamentada na falta de informaçã o dos defensores ' 

das rés Celina Cordeiro Abagge eBeatriz Cordeiro Abagge, não pode _ 

ser deferiàa, já que os doutos defensores se furtaram à intimaç ã o, 

conforme informação do Juízo Deprecado, que se.encontra às fls. ' 

871/87lvs., confirmada mediante despaçho dest e Juízo, que foi rea 

firmado por informação do Oficial de Justiça da_Capital, às fls.' 

1039, resultando no Juízo Deprecado ern Busca e Apreensão do s autos 

d~ precatória, conforme auto de fls.1041. Ade mais, no dia seguin

~ e , 11. 09. 92 , compar e ceram os defensores na continuação da audiên 

eia, torn a ndo s :lperada a nulid á de argUida e mais, foi nomeado pe

lo Juízo, n a certeza da intim a ção dos de f e nso r es, e na forma do 

a rtigo 26 5 , parágraf o único do Código d e Processo Penal, defensor 

par , o at o , qu e acompanhou as inquirições ereperguntou às testemu 
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de Proc e sso Penal,pret e ndem se valer d e uma nu lidade a qu e deram' 

causa e, portanto, que não existiu. Não obstant e , por MERA LIBERA 

LIDADE dest e Juízo, determino a reinquirição das únicas testemu-/ 

nhas arroladas por Beatriz Cordeiro Abagge e ouvidas em data de 

10.09.92, Heloisa Correa .e Eliane Borba Matoso. 

XVI · - Gom referência ao petitório de fls. 

1017/1023, se insurgindo contra o requeriment o d a testemunha Pa-/ 

dre Adriano Franzoi, arrolada pela ré Celina Cordeiro Aoa gge~ se 

apresent a e stranho -e inco e r e nte, a def e sa pret e nder obrigar ates 

temunha a depor em Juízo, quando a mesma em razão do ofício, está 

plenamente amparad a p e ~o artigo 207 do Código de Processo Penal.' 

Diante disso, deferido tal requerimento pelo Juízo, e devidam~nte 
. . 

intimado o defensor das acusadas ~s fls.966, e não tendo entrado' 

com o recur s o próprio, é hoje matéria preclusa. Outrotanto, tam-/ 

bém por mera liberalidade do Juízo, poderão os Doutores Defenso-/ 

res, no prazo de três(03) dias, indicar a substituição de referi

da test e munha. De igual forma, poderá ser substituída a t e stemunha 

Paulo Brasil, que também nã o foi encontrado, consoante certidão • 

de fls.828vs. 

XVII - Com reférência ao pedido do defensor ' 

do reu Airton Bardelli dos Santos, r e querendo novas inquirições , 

as fls.1165, tal não é possível, eis que, a s razões ali exposta s ' 

nao atendem ao disposto no artigo 405 do Código de Processo Penal, 

que permite apenas a substituição quando a te s temunha não é en co n 

trada, o qu e nao e o caso . Outrotanto, de a c ordo com o artigo 407 

do Código de Processo Penal, e em sendo imprescindível para o e s 

clarecim e nto da verdade, serao ouvidas naquela fase as testemu- / 
~ 

nhas indicadas ou outras a critério deste Juízo. 

XVIII - Dê-se ciência à defesa da ré Celina 

Cordeiro Abagge, da juntada de fls.1167/1168 . 

XIX - Dê -se ciência ao Ministério Público e 

~ssistentes de Acusação, das juntada s de docum e ntos d e fls.1182 / 

1199 e, fls. 1208/1217, feita pelos d e fensores dos réus Osvaldo' 

Marcineiro e Davi dos Santos Soares. 

XX - Defiro o pe dido da defesa feito em au

diência e ratificado pelo Representante do Ministério Público, a s 

fls.1067/1068, det e rminando que se oficie à Delegacia Regional de 
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ã, para que seja encaminhado a este Juízo, .as 

"originais, cujas fotocópias se encontram às' 

fls.971/973 e outias, que conite como beneficiãrio a vitima Ewan-
. ·.- l 

dro Ramos Caetano, para oportuno encaminhamento das referidas fi-

chas, ao Instituto Médico Legal ·, para os fins requeridos no item' 

III, da manife~tação de fls.1067/1068j ~o Ministério Público. 

XXI - Defiro o pedido de fls.1069/1070, do ' 

Repr e sentante do Ministério PÚblico,e determino a extração de có

pi .as autenticadas dos documentos e depoimentos à.e fls. 898/ 905vs., 

911/918, 1005/1009, bem como, do próprio pedido, encaminhando-s e , 

mediante oficio, ao ·couto Representante do Ministério Público des 

ta Comarca, para os devidos fins. 

XXII - Defiro o pedido d e fls.1163/1164, tam

bém do Ministério Público, extraindo-~e as peças necessárias e 

ali consignadas, encaminhando-se, mediante oficio, à Douta Corre

gedoria da Policia Civil, para os fins ali requeridos. 

XXIII - Defiro o pedido de pericia grafotécni

ca, requerido pelo Ministério Público, à s fls.1066/1066vs., d e ven 

do ser desentranhado o bilhete de fls.974, encaminhando-se o mes

mo ao Instituto de Criminalística, substituindo-se por fotocópia. 

XXIV - Com referência ao pedido de fls.1024 / 

1025, os defensores dos réus Davi dos Santos Soares e Osvaldo Mar 

cineiro, conforme já mencionado no ·item XIII deste, a testemunha' 

Claudio Nazario da Silva, deverá ser conduzido. Quanto à Paulo Ma· 

ciel, ali referido, na verdade trata-se de Rodinei Paulo Marçal, 

q'ue foi ouvido às · fls . 965 dos autos. C<;>m referência à Malgarete ' 

Costa, ·além de ter sido arrolada por Davi dos Santos Soares, foi 

também arrolada pela defesa da ré Beatriz Cordeiro Abagge, não po 

dendo portanto, a defesa de Davi dos Santos Soares, desistir de 

tal depoimento, sem manifestação da defesa da referida ré . Ainda' . 
porque, foi devidamente intimada e só não foi ouvida por motivos' 

de saúde. Ainda no mesmo petitório, Verifica-se qrie Saulo de Tal, 

não localizado, pode ser substituído, bem como, Carlos Eduardo A

tiba que também não foi localizado por · ausência de endereço, e ' 

hlindo de Moura Prudente. Não havendo desistência e tendo sido ' 

intimado José Valdemar Travasso,qu e não compareceu por motivo de 

saúde, deverá o mesmo ser ouvido, conforme designação adiante. 

XXV - De igual forma, a testemunha Odete Tra 

vasso, arrolada pela d e fesa de Celina Cordeiro Abagg e , deverá ser 

intimada, conform e d e signação adiante. 



C6d, 1,08.02 

·ç,1.1\ e.;_:~ 
, jL. .......... 

' ,. •' 

O\} ~ TUBA-PARANÃ. ,.; .... .... . 
D DO PARº"A ,.-' 

~.,..I ...... .,/ . t l•O ;µ 9.l\13J1'E;'.I'.~ PC) Jtl ~ ~ . .. 1. ~ , of,.,;::: 
\'o~• e. ' . . ~~- ::< ....... - -

- Com referência ao pedido dos defensores 

ordeiro Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge, de 

e 1336, referentes à reprodução em fita cassete e de ví-

deo,. cujos laudos feitos pelo Instituto de Criminalística já se -

encontram nos autos às fls. 1321/1333 e 1278/1319, este Juízo nao 

dispõe de condições técnicas necessárias, devendo assim, a defesa · 

interessada encaminhar o material e pesioal habilitado, em tempo' 

hábil, a proceder as referidas reproduções · em audiência, para a 

qual deverão ser intimados o Ministério Público e o Assistente de 

Acusação, em atendimento ao princípio do contraditório. 

XXVII - Designo o dia 17 de Novembro de 1992 , 

às 09:30 horas, para a inquirição das testemunhas seguintes: a) 

em substituição pela defesa de Beatriz Cordeiro Abagge: Lindolfo' 

Pereira do Nascimento, Eunice Saporski Dias e Denise Rangel; rein ...... 
quiridas pela defesa de Beatriz Cordeiro Abagge: Heloisa Correa e 

Eliane Borba Matoso, e ainda, a testemunha não ouvida, M~lgarete' 

Costa; b) as testemunhas arroladas - na defesa de Celina Cordeiro ' 

Abagge e nao ouvidas:José Valdemar Travasso e Odete Travasso; e) 

testemunha arrolada na defesa de Osvaldo Marcineiro e não ouvida, 

embora intimada: Claudio Nazario da Silva, a qual deverá ser con

duzida. t ·de se observar, que Malgarete Costa e José Valdemar Tra 

vasso~ for~m também arroladas na defesa prévia de Davi dos Santos 

Soares. 

XXVIII - Intime-se a defesa de Celina Cordeiro' 

Abagge, para em três(03)dias, indicar, querendo, a substituição ' 

das testemunhas Padre Adriano Franzoi e Paulo Brasil. 

XXIX - Intime-se os defensores dos reus Osval 

do Marcine~ro e · oavi dos Santos Soares, para respectivamente que- · 

rendo, indicar em três(03) dias, a substituição das testemunhas : 

Maria da Gloria Brandão; Saulo de Tal, Carlos Eduardo Atiba e Ar

lindo de Moura Prudente. 

XXX - Intime-se também, o defensor de Vicen

te de Paula Ferreira, para querendo, indicar a testem~nha em subs 

tituição à Osvaldo de Tal, que não foi encontrado, no prazo de 

frês ( 03) dias. 

XXXI - Dê-se ciência da audiência, também aos 

defensores de Francisco Sergio Cristofolini e Airton BArdelli 

dos Santos 

/ XXXII - Cumpra-se o item XI, com referência à 
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da e residente em Curitiba-PR. 

· II - Oficie-se ao Instituto Médico Legal 

solicitando informações com urgência, sobre o exame do DNA, soli 

citado ao Núcleo de Genética de Belo Horizonte-MG. 

XXXIV - Dê-se ciência ao Ministério Público e 

Assistente de Acusação. 

I 

Intimem-se. 

Diligências outras necessárias. 

Guaratuba, 09 de Novembro de 1992. 

~ -
EDITH KOWALSKI 

Juiz de . Direito 

. ,.---· D A T-Al ...__ • 
Aos .. .!Z.f... .. dias ····--··/L ____ de 19.q;;_ 
fornm-me entregues estes autos, do que 
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PODER JUDICI.AIU O 
., CERTIDÃO 

Cód , t.01.2°0 

CERTIFICO .. ~JUO Íl}.ti!Ilci cm Q.8..:t.l;.Q.:rio o ne:v .• 

do Min. Púb. e ·Asoist. de Acu._9.i_çiç)_..Q.Q..L -·----· ··-·--· ---· ······-·-· .. --ª e Ql~·"•w• de. fl s ... l.3J.a. .. .o.. •.. l34AJ ..... º1.Q .•.. 9.1-lªl. .. .e.nt.J:.e-
fil!..9.;i.:::l.h~f;J .... Q.Ó.J;lia ........................... -------
O referido é verdade e dou f~. 

E /.r.;c.~.._ .. 

CERTIDÃO 

Certifico qu e nesta data, 

compareceram em Cartório, os Doutores·Lu

iz. Carlos N.Meister, Ronaldo Albizú·D. de 

Carvalho e Dr. Moacyr CorhOJ.lhp,_~ .. ; ·uºt 
quais tomaram . cónhécitnento do r •.. d.c~pacho 

de fls. 1338 ~)·:J4{, _do qual entreguei- / 
· .,. · • -r~1~·hr:. ,4. ,r, 

lhes c6pia. 
"11 1• •17 J:I ;:'." : ., .. •:I , •.. " •1 

· .. O rei' crido é verdade ·e . a.'ou . ·,. .. . / . 

Gtba. 17/11/92. 

~ ·· . 

ü' 

~ t• .1 
... ~ 

o\) 

o ······ 
e 1 ········ .. .. 

\\'07i-• 

e 

.1\ (,>· ... 

;:r{ 
·•···JL~ 

/~ :. ---•• ✓j~, 

~;-~!~ ·~· 
. ~ ,__.._-~ 
~ . 

e 



l_. .. 

Pé=\ ra :1, c\ÇJ L\à 

Rua Vieira dos Santos, 200 - Centro - Paranagu~-PR - CEP B3,200 Fone:(0411 423- 1101 

O·f. No 101~/92 

Escripol RAS 
I. P. 223/92 

Paranaguá, 09 

Meritissimo Juiz: 

1.992. 

Com este levo ao · conhecimento de Vossa 
Excelência que por esta sop · foi instaurado o inquérito policial 
No. 223/92, autuado em 06 do mês em curso, para apura~~º do fato 
narrado na portaria cuja cópia segue em anexo. 

.. . . 
Outrossim, solicito · qu~·vossa Exceléncia 

determine providências para o encaminhamento de cópia fotostàtica 
de peias da aç~o pen a l No.150 / 92, em tr~m i te por esse Juizo,que 
possam instruir o feito investigatório, dentre as quais as se -

· guintes: interrogatórios das sedizentes vitimas (tanto na fase 
inqLlisi tóti ·a como na -✓contraditória); mandado s _de pris~o certi f i
cados pelo(s) executor(es); laudos de exames de les~es corporais 
de Celina e Beartiz Cordeiro Abagge; documentos de trascri~~es de 
fitas cassetes e de video, referentes às confi~bes das nominadas; 
documentos q~e identifiquem autores d~ pris~o, etc. 

de elevada estima 
de, renovo meus protestos 
-~º. 

Valmir 
Delegado de Po 

fUtv 
.ceio 
leia 

SDP 

Exma. Sra. Dra. 
ANESIA EDITH KOWALSKI 

Adjunto d 

MM. Juiz de Dir~ito da Comarca de 
GUARATUBA - PR 

., 
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Tendo chegado ao conhecimento desta au 
toridade policial ,através dos auto s de pedido de abertura de in-
quérito policial de ~o. 88, autuado no Juizo de Direito da Vara 
Criminal da Comarca de Guaratuba em 28.08.92, que CELIN A CORDEIRO 
ABAGGE e sua filha BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE, ao serem presas por 
ordem daquele Juiz□ em 02.07.92, teriam sido conduzida s por poli 
ciais até uma . chàcara de propriedad e do pai de Diógene s Caetano 
dos Sa n tos Filho, e là torturadas, inclu v e com com choques e afo 
gamentos, para obtenç:ào de "confiss~o em fita gravada" de crime a 
elas atribuído, e, considerando que por despacho do Sr. Del~gado 
Chefe da Di v is~o Policial do Interior este subscritor foi desig 
nado para adotar as providéncias legais, DETERMINO a instauraç:~o 
de inquérito policial para - □ _ completo esclar~cimento dos fatos, 
devendo o agente de·seguranç:a Ronaldo Amaury dos Santos, que no 
meio escriv~o "ad hoc", depois de compromissado e autL1ar esta, 
tomar inicialmente as seguintes pro v idências: 

I oficiar ao Douto Juizo de Direto da 
Comarca de Guaratuba comunicando a instauraç:~o deste inquisitó 
rio, bem como solicitando fotocópia das peç:as elencadas na minu -
ta; 

II oficiar ao Dr. Delegado Chefe da 
D.P.I. 
deste; 

e ao Membro do "Parquet" vinculado, sobre a instauraç:~o 

para no v as deliberaç:bes. 
III -

Deleg 
Adjun 

à, 

voltem-me o s autos conclusos 

de no ve mbro de 1992. 

'J 
□ceio 
licia · · 

s \ ~" 



F.slndo do l'arnnã 

PODER JUDICIARIO 

C ód. 1.01. 20 l 

' 

TERMO DE DELIBlm.AÇÃO: 

Tendo em vista, o não 

testemunhas Odete Travasse, Jos6 Valdemar Travasse, Euni
ce Saporski Dias e a não intimação do Padre Adriano Fran

zoi, o qual encontra-se viajando, red es igno para a oitiva · 

das testemun11as faltosas e a não intimada, o dia 11 de De 

zembro de 1992, às lJ:00(14:0 0 ) horas. 

Expeça-se mandado ·de condução contra as 

testemunhas Odete Travasse, José Val..dcmar Travas s e e ~'uci 

pe Sap~rski Dias, as quais ter _ão o prazo de quarenta ~ oi 

to horas após a ~ata da audiência, para justificar a au-/ 

eência nesta audiência, sob pena de aplicação de pena de 

multa, nos termos da Lei Adjetiv~ Penal. 

D~preq~e-se , h intimação dos defensores ' 

dos acusados Osvaldo Maroinéiro e Davi dos Santos _Soares, 
.. 

à Comarca de Cur~tiba _e,Piraquara. 

Intime-se . os de~ais d~fensores dos a~u

sados Viçente de Paula Ferreira, Francisco Sérgio CristQ 

folini, Celina Cp~deiro _Abagge e Beatriz Cordeiro . Abagge, 

pr.~ca.ndo~se t~bém, ~--·_intimação do defensor de Airton ' 

rdelli dos Santos, o q~al se ausentou por volta das 15: 

horas, com a autorização deste Juiz. 

9,4 de Dezembro de 1992 • 

. Juiz de Direi to 

· TEMPO: No início da audiência pediu a palavra os de-/ 

fensores das acusadas Celina e Beatriz Abagge, para requQ 

rer, viatn dos autos,fora do cart6riq, na forn:a do artigo 

_600 uo Código de Processo Penal. para a elaboração das rn

·~zõ~a: d'~ . recdso e' também, para a indicaçs .o do peças . que 
. "' .. '' '/...,• ~comporao o traslaqo. Tal pedido também é formulado com 

,. fwidrunen ·bo no artigo 89 , incio~ XVII da Lei 4215/GJ, por-

.. 



.-:nt•• · - · s , - i, ·-/ iil10 

., . ~ .. ; ,~ ............. 
"~. ; rt°• "U:WN,4-l' 

... porque, somente neota data, às 17:00 horas e qui,c.ligo, \.~:s. __ 1.v_lfjl .! 
°17:15 horas , os :::ubscritore~J foram intimo.doo · do despa .. ÜÜtJfu · · . . ,,, 

(.,.e-_, J 

que recebeu o rocurso. Em ue 6,uicla pelo MJJ. Juiz, foi pro-

ferido o s eeuintc desp a cho: :&nbora tonha s ido recebido o 

recurso int c.rpooto pelas réo Colina Cortloiro Abagge e 

Beatriz Cordeiro Abagge, o despacho fü.cisório de fls. 

1468/1469, não s e enquadra em nenhum dos incisos do artj_ 

go 593 do C6digo de Processo Penal, pelo que, não enseja 

ap elação, por isso, foi o ato hostilizado recebido impli 

citamente como recUJ.~so em sentido eotrito, conforme se vê 

no despacho de fls.1469, devendo a defesa indicar as pe-

ças a serem trasladadas; II- Er.Í.i sendo recurso m.·1 sentido 

ep-'··ei to, por força do artigo 583 do Código du Processo ' 

Penal, deverá subir à Instôncia Superior por instrumento, 

havendo expressa disposição legal neste · sentido e não nos 

próprios autos, o que viria _a prejudicar o andamento nor-

mal do processo. O citado dispost ·t;ivo legal(artigo 589 do 

Cl'P) é claro nesse sentido; III- Consid erando que o pedi-

do de retirada dos autos de cartório, viria a prejudica.-r· 

a instrução, que inclusive, está com desigiiação de audi

ência ocorrida nesta data, de1Jendendo inciusive de carta 
/ 

precat6ria e em se tratando que sete réus PRESOS e que ' 

se insurgirem somente dois deles contra o ato decisprio' 

de ..('ls.1468/14-69; de consequência, cinco delep se confo,;i;: 

~~am com tal despacho, o pedido é de todo impertinente, 

_pelo que, Indefiro~o.IV- Outrotanto, deter mino ao Sr.Es

crivão que atenda a extração de todas as cópias dos au.:t;os 

indicaq.os pelos procuradores, franqueando os autos orig-j_ 

naia em cartório a qualqü.er tempo. V- Defiro o pedido do 

advogado dativo do réu Vicente de Paula Ferreira, do tra.§. 

lado de todas as peças dos autos, o qual autorizo osr.En 

cri vão a extraí-las no Tribunal de c:[ustiça, enMregan~o-os 

antes da fase do artigo 406 do CPP. Intimem+se. Guarutu

ba, 04 de Dezembr 
<'.A. t1J ,ff P 

h 

Juiz de Diroito 



.\ 
·1 PODER JUDl~Cilo 

• . . . I . ~ 4'. . 

ESTADO DO PARAN~:• :r;~ 
-" ' - ,,, 

VOLUME IX. - ·~..r-;. _·._. · 

ANO DE 1.9 92 do FLS. 1 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA ..... º~····Ç~AJ:tB.I.l).ê.~ ..... ~ ... .P.!l.: ................... . 
, . 

. . ,~""' 

Autos de AÇ1{0 PENAL ng ~ 
o\) 

• , ••• •• •• ••••• ............ ... ........... . . .......... ... ...... ••••••• .. • •••• • • •• •••• • ... . ............ ,u••,- ••-•••:• • ...... •-• "'• ••~·••• 

A ... JUSTIÇA ... ,~~.~ LI CA -······················· .. ··· .. ··,·..... . ............. -..... _ ...... : .. __ ..................... : ........... :.: ....... :. 

OSVI\LDO MARCINEIRO .· . . 
R tus:. }ll.C.E.tH.E .... D..E .... P.A.U.L.il .... f t.R.fiE.IRA. .................................................................................. :: .................... . 

1 J,. · CE[INA COFWEIRO ABAGGE . . . 
BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE . 

t 

DAVI DOS SANTOS SOARES 
AIRTON BARDELLI DOS SANTOS 

. fRANCÍSCO S(RGIO CRISTOFOllNI 

AUTUAÇÃO 

AOS_,. ll .......... DE _··-··· ··ºEZEMBR0 .............................. DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 

_Q.!J .. !.~ ....... _NESTE DISTRITO E COMARCA DE ....... .JiWA.B.~.TJJ.B.A .... ".":' ............ -.............. · ....... • ESTADO 

DO P ARANA. A UTUO ....... f:~.I..!.Ç.;.º .. ··~ ... .Q!}Ç.~.t1s.~J.º~·•:::-.............. ..-....... ~ ............. -~-·····E DESPACHO . . . 

COMO ADIANTE SE V1l:. EU, ..... ......................................... . · ......................... • . ... -....... · ......................... .' ······-
Ba l. Joseiir Mino~~º · 

esorlvão o escrevi e o subscrevo. 
Escriv~o designado . . : : 

NATUREZA DA INFRAÇÃO 
.· 148 § 2'2, 121 § zg, I,III e IV e§ 41'1; _art; i 211 cc/ coo. 1.os.11 

ART.·A-r ·t ·. :···6-9--·11c-e:putu .... o . 29 nc •aput 11 do c. ·Penal~ ' 



•d. t .os.11 

PODER 

COMARCA OE ____ _ 

CERTIDÃO 

/ CERTIFICO , que para mo lhor 

manuseio dos presentas autos da Ação Penal na 150/92, ENCERRO 
o 9g Volume com 1600 folhas o reabro o 9a Volume a partir das 

folhas 1601 em diant~~ •••-•••••~•-•-•-•-•-•-•-•-•-•-•-•-;~.-- , .· O referido e verda~o e dou re·'•1 

Gtba. · 11 da dezembro de _l. _9-9_2;•" 
?/1/'7 -· 

, " 

/ 



' IE:lf. dle mt b Vrit:it W i ·. · i: I h1ai:dr@i:Hís1:aattêr+«►2-, · 'b' íÓMn-í"'"E rs ~-z··-~, 'pg 1 ·,s · •➔-- D 3 tt . . ... ,, ·,._·3554---·- )i; "; . .... . - '> ·e · .. sâãi ti6rir:-?e 'acàiCi:,- t . ) ?: , 

,,, 
CELENTISSIMA SENHORA uou, ·oRA JUIZA OE DIREITO DA VARA CRIMI 

(JW) ••e·u Qf1ARCA DE GUARATUBA - PR. 
"• 

OSVALDO MARCENEIRO, jã devida 

mente qualificado, nos Autos n9 l50/9l, de Ação· Penal, que pe~a~ 

te ess~ douto Julzo de Dtretto lhe move a Justiça Püblica, por/ 

seu defens.or:, i.nfra.-asstnado, vém, r:es.peitos .amente, pe~ante Vos.

sa E.xcel~_nci.a., -~é.q_u.er:er: a juntada dos '(nclus .os documentos, os / 

quats co~prova.m a tmpos~fbtltdade do compare~imento do subscri -

tora. a.udtincta. realtzada em data de 04/1~/92, ao que soube,e P! 

ra cujo ato nio . fot i:nti:mado, o que. cons:tttui' nulidade process .u

• a.l, po~ ytolaç~o ~a.os p~tnclpfos -do contradtt6rto e ·da ampla defe 

~a.•. 

Ass:i:m s;e.ndo, requer-se Voss.a / . . 

· ~.xce .lê .nci:a e.m de.cl."a.r?. nu-la tal ato process .-ual, designada nova da 

ta, a fi:m de. q_ue. nele . pos.·sa comparecer e. exercer a ·defesa tecni'

ca. 

Ne.s.tes Termos, 

. P. defertmento: 
. . 

Curtttlia, 09 ·de dezembro de 1992. 

- .o~gues 

Advogado 

O AB /PR l O. 9 6 6 
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ESTADO-DO PAIUNA. 
SECRETARIA DE EST\DO DJ\ JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 

Departamento Pessoal 

OF. N.• !)ez embro .... ...... ... ... de 199.~ ..... 

Declaro para os fins que se fizerem nescessá

rio, que nos dias 30/lll/92 e 01/12/92, o fwicj _onário Dr. Paulo de 

Tarso V/::1lrlrigues Rg: 1. 687. 271. 7, nÜo comp areceu ao tr.J.b ,.ilho, pelo mo 

tivo - de Serviço Externo, ou seja, junto · as Varas :le Ex~cuções Fen -'.1.is 

serdo ain-la que nos :lias 02, 03/12/92, encontrava-se afa !'ltado por 

motivo de Lic e nça M~1ica. 

·1 
t 
! 
; 

Por ser verdade, firmo a present.c; 

• PH-HTENt~t,,.\,11.1\ ("..li~• ,1\ 1~ .. . r:io"· rst~uõ · j 
Dcp ~rtamonto rl.l,til , -:,: .-.,ü, t!,~, fnrnnã ' 

. ..~:'-''"? 
---•ao••••••• •• •• • •• • •• •• • • • •• • ••••• •••••• • •~.t< .... 

JUI. !( l C , . 1 L f~t;;f 
r.c;. ~-'···' : ; · . . r,·., :,,.,::;u ~j 
r.-:;r.~·:11:-::: •.I 1' .' 1)~1•1."* ! ',:-:i;-:1111 • 

........,.._ __ ,. ,._ ,. ... .. .. . .... ... . ,.. --- . 1 • 

,~~ 

, 

~ . \) 
. oº 

....... 
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aD 
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cn: 
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;~ :.lfJ-"' ,- . 
> ro <I> :... 
J .!: "õ' ·;:: 
: E..c:<3 

• 

r- 1 . l ' · . x r.~ í) íl · 1 ~:;:. lli r D ~·)111·,o r DuuLor 

e r i r:i .i. 11 ·, .1 

Juiz rl •1 t ........ ~ . 
,!JIV,il"' , 09 .... 

Junte-se, oportuname ~~ 
. . 900~1(! -~~-<4 
chei -4baixo por falt e espaço. 

. ~~ 

de 199~~::~:;qN,-i~) 
. <),.. _,, 

·- . 

paitP,, .,r,·_;j_r ,} J1.:11L.·1d;~· co· m:·:ndatb ouf ; r:surir .ir, ;)( 1 .ir1rr ~1 ::.7::.;:i ,i. -

nado. 

ri e:, t; ~ t ::i os e.lo in ci ~1 n L, \I ~ ') /\r!:' '~ e; n d,:i e rin !i -..., 
t.i tui. r,·uo f"rid aral p n ci e o ::JCJ i nnrnn t n dn ~u d.i. r.ncin d~·; i. ;,,in:1 d3 ·-
p,HêJ n 'ii'l 1.1./l Z/ 9~ l? v.i.::itus , . 
n ry~re rr.1c1.o 

~\. 

\')º\) ... i . 
1 

.... . .. 
. 1'-o• D ·• ··1 u P ~,,..,,..,~":7--':;;,,__-rl,~~=~.:,_;_-L...."--

O./\. O. -

Cuoratuba di.n J.n dr, d ::: zcmbro rfo 1.~ -:1:2. . . 

O pedido de juntada da anexa procuração outorg _ada 

pelo réu VICEHTEºDE PAUJJA FERREIRA, conquanto já' 
, • I 

. . . . 

deferida, deve antes dela tomar ciencia o ilustre 

defensor dativo, atendendo ao que dispõe o artigo 

· .45 do C.P.C, aplicável ana16~camente conforme o 

artigo 32 do C6!igo de Processo Penai e, princi 

pal.mente o C6digo de Etica Profissional. Assim, 

notifique-se o ilustre advogado Dr.Thárcilo J.D.
Oorrea da presente, nomeado dativa.mente e que bem ... 
desempenhou suas funções neste processo por maiade 

. . 

5(oinco)meses,ficando consignadas . as homenagens de§. 

te Juízo. Outrotanto,não há motivo para o adiamento 

• da audiência de hoje porquanto, não há testemunhas' 

arroladas pelo referido réu a serem ouvidas,pelo 

que, ·não há prejuízo alR'\.lffi ao r6u,nos termos do que 

estabelece o artigo 566 do C6digo de Proc ess o Penal. 

óutrotanto, determino que se oficio oom urgência A• 
cont. no verso. 



I 
. l 

' i 

~ Vara de Cartas Precat&rias~ · solicitando a intimação do \ 
defender ora constituído, (via fac~símilel~.w;p. a · audiên ~~~ 
•eia deeic;nada naquele Ju:!zo, ·para a 'inqu~~llf%filcA~'t;\r~:fi7\_ 
testemunha de defesa B.ITolada . em substituição, NILZA P~~~~-~º.~--;} 
PlTUO DA CUNHA, pelo riu VICENTE DE PAULA FERREIRA. . .-_. ·.· . 

Guaratuba, · 11 de dezembro de 

Direito 

.. 

OBSERVAÇÃO: Quanto ao pedido de vistas dos autos, face o pr:in

o!pio da ampla defesa consagrado no texto dà Carta 

Magna, ~ assegurado ao defensor constituído pelo ' 

r~u em cart6rio, diante aa vedação expressa do art. 

'\ ,803 do CPP. A retirada ·aos autos de cartório portan -
. ''- . 
"t<>, ·. à6-··-tf possível nos casos expressos dos arta. ' ' . 

J.50. ,~22, 7~6.§~2 e 73.6 do CPP, o que inocorre. Ô 
Ademais, a -retirada dps autos originais do ca:rt6rio 

acarretaria manifesto prejuízo ·a instrução criminaÍ, ... 
'.'•·-i::,em .. relação aos demais réus que . tamb~m . se encontram • 

• .. , .. . ' .I • . . 

. . 'presos. . OUtrotanto, .conforme está sendo feito ro -
- • .. • - · 1 ' · - ' .. . . !4 \ . • • . . 

' : tineiramente nos ,. autos (oito volumes) , fica autorizã .. . . . ,., 

do o Sr~ Esoriyão ._, _a p~oceder a extração de c6pias • 

. . tamb~m ao ilu~tre · ~ub~cri tor da pre ~.ent .e p~tição a O 
: partir· desta data, certificando-se nos a~tos como d 

. . . ' .: • _ 1. . . 

=· • • fei:tp · para os demais defensores. 
. . - . .· . '• ' . : . 

.. ; . . ... . . . .. ' \ .' . ' ·.. . :_: ; .· . . . ........ . 
L' I 

Data · supr . 

tJl-6) 
KOWALSKI 

', . ! ' : Juiz de Direito 
, . : .. · :. 

I . . .... ·; : ( t·: ~ ; 
··• ·---~,.. . ·-·. ' . . 

, ., . : . . ····· . .... . ' • . . 'f. " 

,' ;.' ·, . ' } . '. . 

,. : .. .. , 
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• 1 
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Outorqado(s): 

'"'OD[RCS: 
,---

'

,. :_:l 
. • •: 

, . 

. ., 

Nti# 's ' tR?IN · k . r , 

........ 
IUJV~~ 

n IT O t U íl AC i O. º-···· 
n<i ..., . ' 

v 1 e r::~.,T r. 
nu tu 1· :.1 l 

. . ( 
'1!: rAULA .rcnncrn,'\,ílg.nQ 1.510. se\/ ;"··-· 7, :__,d 
d e J a e :~ t b 7. i n l 1 o - r r • , e o :,; a d o , f 11 h 1~ d :1 - -<--: · : '. . , 1 

SilvJ11:.J r(1rr:Jir.o o CntrJrino t.í!8nr.l r~rrni1· "1, 

residi11do o r _ua Alvé1ro J~1n; Airf")!3 rir 320, 
Ail! · ~• # ~ N 

!Joqunirno,CuritibrJ,pu;-~no, p rofissno "Latri3La". 
. ' .. 

MAGNUS v1c'tpíl KMHNSKI,bras·i;~~eito)casado, 
, fl . , ' -

advogcdo in; ·~J Ú.:o ·nà 0~0/Píl; ·"sob n9 7177-
, ~····' .' · ·• .. . 

com escritorio proflfi~ional nnsta capit~l 

a ~v.Prcs. Gnt~lio Vorgns n~ 3~7.55-tolefo

no:(O~l) ~~~-5533. 

l\mplos paro promnvcn n defos<1 dos interes

sas do Outorgante em Ju1zo ou fnra dólo,om· 

qualquor instâncio da T.ribunai podendo pro;.i, _ 

por,cJcompanhar ou variar do nç~es,usur dos -

poderes ~o clJuoula" □ d Judicio",re~uereiale

gar ·e assinar o que convinr,arrolnr,inquirir 

e reinquirir t8stemunhas,filZ8r dofosas orai □ 

e escriton,intorpor r8cursos 1 fazor acordos -

transigir a d0sistir,ratificar queixas ou 

represrmtaçÕos, roceb:1r notificaç~P.s, firmar -

compromissos,racobar,passar e dar quitaçio,

acompnnlwr inqu~ritos policiEJis,recober bus-
N . 

case apreensoesiproduzir toda o qualquer e~ 
, ' . 

pocLe de prova e subestabo ~8cer,qu □ rando,com 

ou sem ressrva de poderes. 

.A <: 

7 / _....$ ., 
/ . I 

·' ··-t"- t ·•/ 
• • - ' :,.' 'J • • l-...1.... •.. 

•. 
~ l : " • • ' • 
tEllÀO ; 

____ ,.,.__.. ___ ,1 

,, ;., .. ,,,ij ·•······ ····~-.... -,_ 
VU1n ,l~1fc/.1• 1 r . 2 

,. 1 'Br, ,;,. l'J 
)nsv n·n1!!f"' ' . .. ' -e u JJ n ., 11 j . 

f.OEIA'.3 WllLP! ' ;,~til 1 _., ... _ 
. \"' . f? , J~,uOUAP 

" 'Ir-~ 

... : - 01.J•:.'iK.O 
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"i~\ 
·;!. 

CERTIDÃO 
CEílTIFICO ... q1JB .... e x µe .di ... 0.f.~ ... 8OS./.9.Z., -.. -ao---D-i9no 

JUI ZO da V• Cª_r_V;~ .... P.r.a.c ·/ .. ins s x.indo ... -0 ... naA1e ... ♦•-•••••• •••u ••--•••• • •••••• • • • • • • •• • 

.do ... ü a f emsor :,;-.. ~J .r..o .... P,ar .a ... .in .t .irna.ç.~o .... d.a ... aud ·li 

dia l 0/12/ 9 ?.} ... : .. .' .................... : ...................... _ ............ " .. ······-···- . • • •• •• •••••••••,..••• • • ••• ••• •• • •• •• • • • • 

O rc ícrl do é verdaclç e dou fé . 

( 1 

- 'i 

Em, 11 / 12 / 

. , : , A1 
<,.a,~. 

ftos ./L_ ___ ~• ~--;~~~--:-~-= :. 19~~ 
Junto a est es autos ....... ~-: .. ..... : .... t)"./2/:?.J..Y.Z-..:· 
· ····························· ...................... q/e adiante se vi 
do que, para con:;tar , lavrei ""''__,,., : 

Eu,~:::.::.: .. :~~--......... , ..... _ : · - · - ·· ........... _ .. ___ .;=:•;.•··----
que o subscrevi. ) 1 
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1 IPO [1(1 FOI IE 

Of. Nº 805/92 

côo. 1.oa.o1 

SENHOR JUii1" 
, 

_ Tendo em vista que o rBu VICENTE DE 
PAULA FERREIRA, nos autos de .Ação Penal nº 150/92, constituiu de
fensor na pessoa do Dr·~i MA GNUS VICTOR KAMINSK I, OA B nº7177, com / 
Escrit~rio Profissional na Av'-.1 Presidente GetÜlio Vargas q2J255 · -
fone nQ244 55 33 1 em Curitiba; solicito a Vossa Excel~ncia a in,-

,,_ 
clusao de seu nome no rol dos defensoras a ser int~maaos para a 
audi~naia d~signada para dia 18/12/92, na Carta PrecatÓria exped! 
da pãra a aifltiva da testemunha NILZA PERPkfTUO DA CUNHA, nessa Doy 

ta Vara de Carta Precatlrias Criminaiai 1 
... 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelencia, 
- ! .. · · 

os protestos de . cor:-isideraça. _o ·e kreço 1
~• 

N(S IA ED I TH l<O\·JA LSl<l 
• ... .. 1 ,. 

JUIZ <'·DE., OI.REI TO 

. · : 
; l 

AO 
. ... ·.... 1 · . ~-

E.XMO'•;Í SR;~r 1
·· · 

- DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARíl DE CARTAS PRECI\Tó'R .. ,,. 
-Av: CANDIDD DE ABREU ng 468 - 1~ ANDAR -
t: LI R .. I T I 8 A - · PR'::: ______ ...,.. 

o\l . o 

-· "º' 
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C E R T I D A O 

. ,, J 
b · 

Certifico que o conteúdo do · Of •· retro 
, . ' 

foi passado ao .destinatario via fac-slmile, -

nesta data, · conforme comprova te anexo ': 1 ,. 

Em ll/12/92~ · 
D~u~ -

JOselir Minosso 
~ . .,, ... 

.. 
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de_ Investigação Genética 
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Direto do DNA 
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1. Preâmbulo 

Aos 24 dias de agosto de 1992, nesta cidade de Belo Horizonte, o infra

assinado perito, Prof.Dr.Sérgio Danilo Junho Pena, médico geneticista, 

Diretor do Núcleo de Genética Médica de Minas ·Gerais (GENE/MG), e 

Professor Titular do Departamento de Bioquímica e Imunologia da 

Universidade Federal de Minas Gerais, iniciou · a perícia genética de 

identificação, recebendo as seguintes peças de evidência: 

1. Dois dentes sendo um permanente (primeiro molar superior direito) e um 

decíduo (segundo molar inferior direito), rotulados com o número 03, 

retirado do cadáver registrado no livro IML ·sob o nº 537 /92, durante a 

necrópsia realizada no dia 12/4/92. 

2. Um fêmur de uma criança rotulado com o número 04, retirado do 

cadáver registrado no livro IML sob o nº 537 /92, durante a necrópsia 

realizada no dia- 12/4/92. 

· 3. Um blç,co histológico incluído em parafina contendo um fragmento de 

·músculo, rotulado com o número 05, retirado do cadáver registrado no 

livro IML sob o nº 537 /92, durante a necrópsia realizada no dia 12/4/92. 

4. Um bloco de alvenaria contendo _ mancha aparentemente de sangue em 

forma de mão, rotulado com o número 1 O. 

5. Líquido encontrado em um pote de Qarro, rotulado com o número 11. 

6. Um alquidar de barro, rotulado com o número~ 06. 
... 

E<Qt, Wor,.Center - Av. Afonso Pena, 3111 - 9º andar - 30130 - Belo Horizonte - MG - Fone (031) 227-34~ax (031) 227-3792 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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7. Sangue do Sr. Ademir Batista Caetano, colhido no dia 21 d agosto ~ F·l:~.}_fJ.,. -
1992 pela Ora. Maria Regina Sawaya Rolim, Química Legal, documento · ~:j 
de identidade profissional nº 3073, emitido pelo Instituto de Identificação 

do Paraná. 

8. Sangue da Sra. Maria Ramos Caetano , colhido no dia 21 de agosto de 

1992 pela Ora . Maria Regina Sawaya Rolim, Química Legal, documento 

de ide_ntidade profissional nº 3073, emitido pelo Instituto de Identificação 

do Paraná. 

As amostras .foram trazidas ao Núcleo de Genética Médica de Minas Gerais 

pessoalmente pelo Dr. João Ricardo Képes Noronha, da Delegacia de _Ordem 

Social do Departamento de Polícia Civil do Estado do Paraná, acompanhado 

das Doutoras Maria Regina Sawaya Rolim e Maria Cristina Sawaya Novak. 

2) Objetivos da Perícia 

Os objetivos da perícia eram os seguintes : 

1. Estabelecer pelo estudo comparativo dos dentes, do fêmur e do corte 

► histológico, com os sangues de Ademir Batista Caetano e Maria Ramos 

Caetano, se o cadáver era de Evandro Ramos Caetano, filho do casal. 

2. Estabelecer se no alquidar, no líquido e na mancha do bloco de alvenaria 

havia DNA humano, e se este DNA apresenta identidade genética com o 

DNA obtido dos dentes, do fêmur ou do bloco histológico . 

3) Realização da Perícia 

... 
Foram extraídas e processadas em · dias diferentes, duas preparações 

Independentes do DNA das células do sangue periférico de Maria Ramos 

Work_,::enter - Av. Afonso Pena, 3111 - 9º andar - 30130 - Belo Horizonte - MG - Fone (031) 227 -34_96_ -..,_Fax (031) 227 -3792 
,.., • Il i . C 
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Caetano e de Ademir Batista Caetano. Este ONA provou 

molecular e adequado para análise . 
alto p s~~-?rJJ.j·_-~j 

Foram também extraídas amostras de DNA das seguintes peças de 

evidência: 

• Um dente decíduo 

• Três pedaços separados do fêmur 

• Bloco histológico (após desparafinização) 

• Líquido 

• . Alquidar ! 
• Mancha ·em bloco de alvenaria 

O DNA obtido destas peças de evidência foi submetido a hibridização com 

uma sonda quimiluminescente derivada da sequência humana ALU 

(Nanoblot, Lifecodes Corporation) . Esta sonda só hibridiza-se com DNA 

originado de indivíduos da espécie humana ou primatas. Todas as 

· preparaçõ .es do fêmur e a preparação do dente apresentaram hibridização 

po~itiva, confirmando sua origem humana. A preparação do líquido também 

mostrou hibridização, indicando conter DNA humano ou de primatas. · As 

preparações do alquidar e da mancha da peça de alvenaria não 

apresentaram até agora hibridização, sugerindo que havia quantidades 

inferiores a 1 nanograma de DNA humano no volume de amostra analisado. 

I 

O DNA obtido dos fra.gmentos de fêmur e do dente apresentava-se 

altamente degradado, como esperado pelo estado de decomposição do 

cadáver. Este DNA, _ utilizando-se a técnica de PCR (Reação em Cadeia da 

Polimerase), foi submetido a estudos dos seguintes focos polimórficos: DOcr, 

os· minissatélites D1S80 e ApoB e os microssatélites D12S67 , VWF1 , 

VWF2, CYP19 e Y-27H39. Houve amplificação com Y-27H39, um 

microssatélite ligado ao cromossomo Y, indicando ser o cadáver do sexo 

masculino. Houve amplificação também com vários dos outros sistemas e os ... 
resultados estão presentemente sendo repetidos, analisados e comparados 

com os resultados obtidos com o DNA originado do s_angue de Ademir 

Wor .. Center - Av. Alonso Pena, 3111 - gv andar - 30130 - Belo Horizonte - MG - Fone (031 227- - Fax (031) 227-3792 
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• llúcloo de Genética Módiu do t.linn Gorai, lida. i- · • .., • 

Batista Caetano e Maria Ramos Caetano. No momento atual a pe ·-:;} 

também está progredindo com amplificação do. DNA mitocondrial ---~~ 
1 

· Esperamos ter um conclusão final dentro dos próximos trinta dias .. 

4) Conclusões Preliminares 

Com base nos resultados obtidos até agora, podemos afirmar o seguir:-ite: 

1. O fêmur estudado pertencia a um indivíduo do sexo masculino. 

2. Não se identificou a presença de DNA humano em quantidades 

detectáveis no alquidar e na mancha da peça de alvenaria. 

3 •. Verificou-se a presença de DNA de origem · h·umana ou de primata no 

líquido analisado; A quantidade de DNA é- muito pequena e ainda . não 

sabemos se será possível estabelecer o seu perfil genético . 

Belo Horizonte, 7 de novembro de 1992 
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_..__.., D E PARTAMENTO DA POLICIA CIVIL :s.Jh~J 
DO ESTADO DO PARANÁ ..f)F' ---~{pi .. ~ ... '~-. .. 

INSTITUTO MÉDICO-LEGAL 

Of. 1.911/92/CR . Curitiba, 09 de d ezembro 

~ 
Meritíssima Juíza:-

_ A 1 I· 1 , .,,. 1 - (• 7/rl•l u [ 111 J .'::Í (1 (_' I • ' • : • • \ ( 1 o ; -• ~ 
J ' 7. r:~ 1; .•. ,O 

Em atenção ao ofício n 2 795/92, - desse r.JuÍzado; 

tenho a informar a Vossa Excelência que, entre as fichas originais 

recebidas por este Instituto .Médico-Legal, para elaboração do lau

do comparativo requisitado em Juízo, não consta a original daquela 

juntada aos autos às fls. 972 (em anexo) que nos foi remetida, em 

data de 0 2 de dezembro de 1.992, via Fax, por esse Juízo. 

Mister seja requisitada em caráter de urgência, o 

original daquela ficha que deverá ser encontrada junto ao INAMPS ' 

de Paranaguá . 

Outrossim, dentre as fichas originais ora recebi

das (em de n2 11)~ aquela numerada como sendo a de n2 10 (em anexo) 

que ref e re atendimento odontológico ao menor EVANDRO RAMOS CAETANO 

prestado e m data de 13.03 . 92, demontra grosseira diferença com as 

demais, não só na qualidade do papel e · sua impr e ssão, com também ' 

no ' ineligível tratamento realizado e na diferença visual das assi 

· naturas ali contidas, fato que mereceu destaque quando de sua apr~ 

ciação por esta Direção e sua equipe t é cnica . ~ 

No aguardo das prov~dências po r parte desse hon -

. f 
oü 

······ ····••·••··· Mod. 001 
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DEJ'.=>ARíAMENTO DA POLICIA 

DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO MÉDICO-LEGAL 

Fls. 02 

radq Juízo, sem as quais, por ora tornam, inviável a realização 

da perícia então requisitada, aproveito o ensejo para renovar a 

Vossa Excelência meus protestos de distinta consideração e apr~ 

ço. 

= Dr. 

= 

Excel~ntís~ima Senhora 

ORA. ANÉSIA EDITH KOWALSKI 

MM . Juíza de Direito da Comarca de Guaratuba 

GUARATUBA - PR. 

Mod. 001 



•. :tttiêc:iào";"""'· ti ·- · ft • . . ?"aiC:àS - , .... «X ~. T t 
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F:staclo elo l'arnni 

PODEn. ruoicIAnIO J(t7co N e L u SÃO 
Aos '_l_ de ~ . J_ z; 
faç stes autos -e -l ------ ·de 19 ~ Z onc usos ao D ····-

·M············· ··········· ···Anésla Edlth Kowaºlsuktol r ·····-··-·········-··-··-
M .............. . · · Ju lz d e Dl relt~11Í·êiõ ... ofrõ11õ ............................. . 

Guaratub a D ª Vara Criminal d ·•············· 

Ei 

. o que para constar a Comarca de 

u, -··········· ·· · avrel este term 
que o ······--···-··· ···-··· '-~-

, . ,, 1 

1 . 

. o~· .. , Q 

• ,1 \;.º ... 

\ (/TV 
p 

.,-- D A T A 1 ... , . . A . --Aos ... - ·· dias ····- ~ . . ~ O · ····, -···-· de A 
knm me entrenue /- - 19 .. ~ '-' s estes autos d 
constar lavrei est t ' o que para . 

e ermo . 

....................... 

·' 
Cód. i.Ol.20 
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_-Junto a estes autos ·-· ···-~-pe,_ ...... - --··-··-
.............................................................. 
do qua, para constar, lav 

ru, ··--=··:.,.J,•· -~====:::::7.=:::~ 
q e o subscrev 
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f'ODí·:n JlJI>ICli\HIO 

039 
Of,'30 IVO/DJMAS 
CC000294 0912 1620 
CUIGTJ~A/Pd. 

1:'ELEG,tAMA 
D,{.JUlZ DE DI HEITO 
VAH.A UiHCA 
GUAH.A'fUBA/PH_ (83280-000) 

AFIM INSTHULt PHOCESSO NQ 25118-3 HABEAS CO:{PUS Cl1IME ( AÇÃO PEiJAL 
.Ql50/92) VG DESSA COMARCA VG IMPETHADO FAVOR F'nANCIS CO SEKGIO 

CRIS'I'OFOLINI VG SOLICITO VOSSENCIA UrlGENTE HffOd.MAÇÕES SOB.tE CiGME 
• PRATICADO VG Ai-tT. LEI ESTA INCUr{S0 VG DATA ET MOTIVOS PHISÃO VG 

SI.~AÇÃO ATUAL PHOCESSO MOVIDO CONTRA PACIENTE ET OUT,MS ,IBPUTAR 
PEHTINENTEMENTE DIGO PE,{TINENTES PT 

DES • . PLINIO CACHUVA HELATOR 

HEMETENTE: DES. PLINIO CACHUVA 

C11,I. 1.01. ?.O 

END: AV • CANDIDO DE AB1<.EU, s/ r-JQ CENTiW 
CURITIBA/P~ (80530-91?) ~~ 
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CEílTID7ÍD 

Certifico que nesta data foi dado atendi, . 

menta ao retro solicitado, remotido via fac-simile 

, Digno Juiz Relator ·~: , 
O referido e verdade 
Gtbat 14 da dezembro 

----~~ J U · ~1 T A D A -- : . 
"'9• .. --1__.!J ...... do .... r7/ .. ~ ... -.. de 10::fb 
jtJnfO n este:, autos .. C,.:s ........ ,'}.Cf.e ... : ..................... .. 

. · dº t v11 ,,, ..•.•...•. , ........................................................ que a 1an e se 
... 

L!o quJ, para constar, lavr ~ .. . , 1 

. tu, '"i~~;:/2~~~:= quo~ 
, . 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DA Ct'.PIT/\L 

tlUfZO DE DIREITO DA l!! VARA CRIMH.11\L-1 TRIB.Jt1RI. 
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CARTA PRECATÓRIA. 

· DE.ECANTE: . ).\.UIR ... P.f .. P.J.RrJ.J.Q ... Q.[1 .•. Ç,Qr:..l\JtÇ,l\ ... O.( .•• CiJJ.[\Bfl..IJJ.aP...;.P.A..BP,J.~l! .. :·.P.B.,. •• ~ ............ . . . . 
~ •················•····························································•·•·········· ............................................... . 

o eP R e & o o: .~.~!. .~ ... ?..~ ... ~ !. .~~ .~ .!. ~ ... ~ .'': .. ~.~ I. r:~ ~ l .~~ ... Y.:) .f!. ~♦- . ~~.!. ~.~ .~t :\~. ::.L .x.~. , .. ç. ~m .'1h ............. . 

DO J~RI- COMARCA DA CAPITAL. 

:; A D o: ..... ílf.;/AIBJ."l ... J:;/1ílR.~1RO ... t\SflGGJ: .............................................................................. . 

. .. . l. !¼ .8. ~ .. .§ .. ~ .2? ... .i M .~.i :1.~ ..... J..?.J. .. § ... .?~ .... tr1.çJ. §.9 .•. J.. ,. l-. J. I ... ~ .. 1 '!. ... ~ ... §...~ .?. ..... ...... , 
Ôltimo parte e 211 e.e~ a~ regrns do art. -69 caput e 

árt. 29 caput, todos do .,ÇÓdigo Penal. 

AUTUAÇAO 

Em .•....•. 1,4 ........ .. de .......... ~•oc•t-embru·· .. ····· .... :.::: •... . . 

.no.\lanta .. e ... dmis ...................... , autuo, em Cartório, a Carta Precatória, com 
--·- • . 

· que adiante se segue; do que para constar, lavro este_ termo. Eu . . 

..... -.......... ........ .. ..... ........... ... ..... .......... ........... ..... . Escnvao, su 

' " 

o~•• L/,J 
/ 

7535•651-0413 
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ESTADO DO PARANÁ 

PRAZO: 20~JTE) □JA 

R~~o PRES • ,, . 

J u í z~ ~ e D i r e i to d a 
\) 

t< 
\· 

Q..'!.~-~-~.Vara Criminal 

. ................................. 

"Q uízo de Direito da Comarca de _ _ílI_O ___ D_C ___ J_A_NE_I_ íl _□-n_J • 
~J· c~eft~ Precatória expedida pelo Juízo em frente, ao 

(/' para o fim que abaixo se declara. 

A Vossa Excelênci~ Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de 

........ .JH □ ... DE ... JA.NEIR□.-RJ_.ou a quem suas vezes fizer e o conhecimento 

deste haja de pertencer, eu, . o Doutor Juj;:: de Direito desta Comar-

ca de Guaratuba.- Estado do Paraná etc. ·-··· .. ···•·•·•·············· .. ······················-- , 

FAÇO SABEíl a Vos 

sa [xcel;ncla que,por · este Juízo tramitam os lerrnns úa Ação Per1nl n9150/ 

• , a que responde O[ATílIZ CDRD[lílO AOAGGE, .a outros, por infraçio aos' 

-~tigos 140, § 29;121,§ 2º,incisos I,III e IV e§ 4Q ~ltima parte;e 211 

e • e • a s · r e g r a s d o a r ti g o 6 9 11 c a p u t II e a r ti g o -2 9 '' c a p u t " tl o d os d u C Ó d i g o ' 

Penal. E, . constando como tostemunha de defesa da ré supra nominaJa:JOAO 

PEDRO DOS SAIHOS, industriário, resider1te à A_v. Getúlio Vargas, 3445,nP.s 

sa c~pital, Jurisdição Ú!:3 Vossa Excel;ncia, oxpediu-sB a µresnr,t e preca 

-tÓda com e qual deµreco a HJ[JUiílIÇí'íó cJa rofE:Jr'ii:fa ta~Lur11u11ho, om dia n 

hora previarl)ento designados por Vossa Excel;ricia, sobre _os fotos narrri

Llos na donÚricié), cuja cópia segtHJ anexa. A;sirn cu111pric1do e, dnterminé'lri

do que SR Cumpre, ter~ Vossa Excal;hcia prestado rolsva~to s serviços ~ 

· Justiça e mercê a este Juiz quo protosta por reciprocidarfo. Da da o paH

tlda.........,..--- Cidade e Comarca do Guaratuba, Estado tJo r.-1raná, aos vinte o 

u 

s tJ b s c r e vi • 

Cod. 1.oe.06 
Mod . 106 • fL . 

do agosto · do anu de hum rnil no\teCP.lll.os e novnr,ta 8 rloi s . 

eila Mnrln Ferreira Oallo, ecriv; quA da tilogiaroi A 
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PílAZO: 20(VINTE)DIAS. 

GUI\RI\TUOA-PR. 

RIO DE JANEIRO-RJ. 

RIO DE JANEIRO-RJ. 

Guaratuba.-

SABER a Vos 
... i , i - / e? ~xcelenc a que,por este Ju1zo trem tam os termos da Açao renal n0150 

a que responde BEATRIZ CORDEIRO ABAGG[, e outros, por infração aos' 
artigos 148, § 29;121,§ 2g 9 incisos I,III e IV e§ 40 Última parte;e 211 
e.e.as regras do artigo 69 "caput" ~ artigo 29 "caput" ·tiodos do CÓdigo• 

Penal. E, constando como testemunha de defesa da ré supra nominada:JO~O 

PEDRO DOS SANTOS, indust~i~rio, residente à Av. Getúlio Vargas 1 3445,nes 

se ~apital, Jurisdição de Vossa Excel;ncia, expediu-se a presente preca 
tÓria com a qual depreco a INQUIRie~O da referida taatemunha, _ em dia e 

hora previamonte · designados por Vossa Excel~ncia, sobre os fatos narra

dos na denúncia, cuja cópia segua anexa. Assim cumprindo e, determinan

do que se Cumpro, terá Vossa Excol;ncia prestado rAlevantes _ oerviços à 
Justiça e mercê a este Juiz que protesta por rociprocidade. Dada e pee

cfl~ C~dade e Comarca de Gue~atuba, Estado do Paraná, aos vinte e 

~m7,i~~- P-º ih~a . de ag~to do ano da hum mil noveicentos e noventa e dois. 
E~~c( · , Leila M11ria Ferreira Bello, ecrivã quo datilografei e 
subscrevi. 

--:-:--:--r.~~--=c:._--======~ IJRTI\Díl ")[ I\Mf)íll\DE 

Juiz de Direito 00 signAdo 

! 
i 



ESTAD O 0 0 RIO DE JANEIRO 

' PODER JUDICIÁRIO 

7535--651-0291 

., 
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Estado do Rio de Janeiro 14~~3;_~~ 
PODER JUDICIÁRIO l:.t"r:co,Q 
COMARCA OH cr1PITfl.l. ~ ... 
JUÍZO DE DIREITO Df\ lfl Vf\RA CRI M-IN/\L-1 Tf:JBUrJl\L DO J 
Endereço: Ruo. Dom Manuel, 29 - 2n andé.lr - Centro- íl 

N MANDADO DE INTIMA Ç. n O 
PAÇ,CE880 CRIME N• 

LIVRO TOMBO N.• 

PrecatÓria: 4.267 FlS . 

NOME(81 00(8) ACUSADO(SJ 

BEATRIZ CORDE~RO AOAGGE. 

Art. 121 a .outros do 

CLASSIFICAÇ1'0 D 

C~digo . Pe). 1 

FINALIDADE 

I N TI MAR a testemunha JOAO DOS SANTOS, a 

· fim de depor . em audiênciu. 

LOCAL DA DILIGbiclA 

Av. Get~lio Vargas, . nº 3.445 - nesta. 

LOCAL 

Rua. Dom Manuel,29 
22 andar- Centro-. . . 

· Rio de Janeiro. 

COMPARECIMENTO - . 

DATA 

14./10/9 2 

HORÁRIO 

às 13:00 horas. 

O JUIZ DE DIREITO, DOUTOR 

íRANCISCO DA MOTTA MACEDO. MANDA 

10 Ofic!al de Justiça designado que, e"in cumf:>rlmento aó presente; extraído dos ... autos do processo acima referi• 

do se dirija ao local indicado e procede à dillgêncle ore ordenada • 

7635-651-0430 

., 

i. 
1 

1 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO .., t: tt'.. 1 1 '-4 A 0 
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JUlZU OE ülHLITO OI\ -PHIMllíH\ Vl\lll\ CHIMINAL-1 TfUUUN/\L DO Jlfíll 
CUM/\H{;/\ UI\ (;/\PI T/\L .. ílun. Dom Monuol, 29 - 2Q ondar - Centro. 

Rio de Janeiro, 03 de novembro do 1992. 

Oficio ng 2.966/92-VL. 
Ref, carta precatÓrie na 4.267-Juiz da Comarca de Cuaretube-PR. 

/\cuaada1 BEATRIZ CURDEIRO ABAGGt. 

Senha!' Ju!z1 

Comunico e V. Exe. que roi remarcado pa

ra o dia 3U (trinta) de novembro de 1992, às 13100 horas, e in
quirição da testemunhe JOÃO PEDRO DOS SANTOS, uma vez que e ref!!_ 
rida testemunha não foi l~caliz~da pelo Oficial de Justiça. 

Na opoatunidade, renovo a V. Exe. protes 

toe de elevada Pstima a distinta coneider a çã~. 

íRANCISCO DA MOTTA 
· JUIZ PRESID 

~ 
• \') o ... 

l'\~'07): 
~(, o 

.. 

~► 
~\ 

• •• \1-º 

Ao.Exmo.Sr.Dr.·Juiz da Direito da de Guaratube-PR. 
1 
1. 

1 
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Estado do Rio de Jeneiro 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DA CAPITAL 
JUÍZO DE DIREITO D/\ 1~ Vf\HA 
Endereço: Hua. Dom Manue 1, 

CHIMINJ\L-I nn OUNAL 
29 - · 2Q andar 

MAN DAD o D E I N T I M A ç A 

•- b 

(

LIVRO TOMBO N.0 J 
FLS. 

"::::=:=.-=========::::::::::::::=:::::::::::==: :::=::======================-

PRÇ)CESSO CRIME Nº 

Precataria: 4.267 

( 

ESCREVENTE ) ( o,c,,c ) 

_ Vera LÚcia . _ . 

NOME(S) DO(Sl ACUSADO(Sl 

BllATRIZ CORDEIRO ABAGGE 

CLASSIFICAÇÃO DO DELITO 

Art. 121 e outros do CÓdigo Penal. 

FINALIDADE 

INTIMA A a testemunha JOÃO PEDRO DOS 
a fim de depor em audién • 

LOCAL DA DILIG 

Av. Get~lio Vargas, n2 3.445 

COMPARECIMENTO . 

LOCAL DATA 

Rua. Dom Manuel,29-
· 2g andar - Centro

. Aio de Janeiro. 
30/11/1992 às 13:00 horas. 

O JUiZ DE DIREITO , DOUTOR 

fRANCISCO DA MOTTA·MACEDO, MANDA .. 
ao Ofic!al de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referi• 

do se dirija ao local Indicado e proceda à diligência ora ordenáda. 

f
( /L // /..f-.<RIJ, ·29 /Je/;: tub~o de 199 2. Eu, 

,i fk: JIJ? J:__, '-.. cib ~re\lQ. 
Alba Mattos de Menuzes-t~Tiva. 

p/ JUIZ DE DIREITO p rov. 27 2/91. 

7635.fl51-0430 
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7535-651-0291 
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ESTADO DO RIO OE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

,.;ertlf,.. 1, "!' -i·, " , .! , • " • _ _ · 
l, .J!>, A . Al./y I C'f\/C( f.l I C.:,5 I-

.GJ.-"..0y~ . f@.~~ .H.Q;s-G 
1 
~~O · (lc~L, .·2/V, _ ..s ' . . , .. <.("' 

_J~.J? .. Ç,,v. 'Y. 9. _o_ f'-.i ~Z> e Oit 1 f 1:1 rc ~e:,~ ;~fyv 
~~ ./')~~$'JÇ.~VN/!Y.: . :);~;J .. f0)(Q· );~ 
~ q.,~~-C..Q."!.fOCl-t <;-__ e: ~~ -/y..1oú yl.? 
:f 1. ~ . j ~ V :-g ,,,. - , 
• · ... ·• •• t:.. ~o. e/.· .. <:;.~ .·- OR.J)Cµ~t>d_ 
.. 0 .ilLJc; __ tro ~-.J .. c vi ,e c;",~a,, .... ., . ,. .· 

R-~Q. S O . .. NO Vt;M (? e O CJ~ 

O -Q N;é-~ 'S A @ 

Nesta dat:a faço ~~t~ :· é.:•~:.os CONCLUSO[, 
lo MM. J U 12.""f/2-P ,vco c ' O J)/J f 1071~ h 

/t11Cl c~,,;o 
Ri~, .?o / . J I l -;~1J 

J/'Ê S&[ ff{ 1 V Ã ~ -
j{)~t e-. U, ~ /4.~u.-y<M 

ck~r~ 



~ -------= ➔-XV-•-"-'-'-'-~-____,__..___,.;.-. )-{ . . e, O ,a J • . ·acs:: ± h "tteM - 'a,,.,. . _..., . ..... ------ --~----...... 

,.... . ., .... 
, ~lBUN<1.t 

tJN Wlfi _ ~~li) 
- . - _ - .,.r"</ 

' . 
i 



JUIZO DE DlíllITO DA PRIMEIRA VARA CílIMINAL-1 TRIBU~Al DO J~RI 
COMARCA DA CAPITAL - Rua. Dom Manuel, 29 - 20 andar - Centro-

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 1992 • . 

Oficio na 3.371/92-VL. 
Ref. carta precatÓria na 4,267-Juiz de Direito da Comerce de 

L , 
de Guetatuba - stdo do Perene- PR. 
Acusudoa BEATRI2 CORDEIRO ABAGGE. 

92.001.093388-6. 

eia• no 
ta pare 

vide ao 

Senhor Oficial& 

Solicito e V. Se. ea necessárias providên 

sentido de dar baixa da . distribuição do die 09.09.92, fe! 
este Ju{zo, uma vez que a referida precatório será devol-

Juizo depre devidamente cumprida. 

~ 

aaudaçoãs. 

o•,.-
1-

Alba Mattoe da Menezes-Escrivã. 
Conf. Novo C~d. da NorMe ■ • 

... 

_Ao.Ilmo.Sr. Oficial do 10 oricio de Registro de Dietribuiçêo. 

·' 
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JUIZO OE DIAlITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL-! TRIBUNAL 
COMARCA DA CAPITAL - Rua. Dom Manual, 29 - 29 end or -

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 1992. 

Oficio na 3.J72/92-VL. 
Aof. Carta procat~ri~ no 4.2 67-Juiz · de Direito da Com~rce ds 
Gueretubn- [atado do Pernna-Pr.. 
ncuaadoa BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE. 

Senhor Ju.ÍzJ 

Devolvo e V. Exe. e . carta prec a t~rio na 

4.267, extreida doE autos do proce~so crime no 150, dEese Juid9, 
tendo em viste que não foi possível dar cumprimento a mesma, j~ 

que ·e testeinunha JOAO PEDRO DOS SANTOS, n·eo foi localizada no 

endereço fornecido por eaee Juízo. 

Aproveito o ensejo para renovar e V.txa. 
I 

os proteetoa de distinta considerüção. 

ISCO DA MOTTA MACEDO. 

JUIZ PRESIDENTE. 

... 

Ao.txmo.Sr.Dr. Juiz de Direito da Coma rca da Guaretuna-Par~n~. 
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'.. 
ESTADO 00 RIO DE JANEIRO ··-·······- t 

PODER JUDICIÃRIO 3Tlltp._,J' 

JUILIJ Ol DJRí '.ITO Dfl. Pfl!ME1íll\ 1/ARA Cf{Jri!H !f\L-I Tíl!BUNAL DO JI Hl ~ 
COMl\f{CCI. D.l\ C/.IPIT/\L Rim. Dom Manuol, 29 29 e ndcJr - Centro. 

' 

n i o d e .J a~ (_] i r o , O 3 d !J d o z em b r o d e J. 9 ci 7 . 

Oficio nº 3.372/92-VL. 

Ref. Carta precat~ri~ nº ~.267-Juiz de Dir e ito d3 Coma rca de 

Guarotub a- Est~~o do Parana-PA. 

Ãcus;:ir:lo: BEATRIZ COIWEin□ ABI\GGE. 

Senhor Ju-!z: 

t
, . 

Devolvo a V. Exa. a carta prgcQ □ ri a nº 

4.267, ax traida dos autos do proce s so crime nº 150, desse Juid9, 

tendo em vista que n;o foi pos s !v e l da r cumprimento a mesma, j~ 

que a t e stemunha JO~O PEDRO DOS SANTOS, n;~ foi localizada no 

endereço fornecido por esse Ju!zo. 

os p·rot e s'tos de 

- ~ 

·••··· 

roveito · o ensejo µara renovar a V.E xa~ 

di s tinto consid e rução. 

-· e o D A Mo T T" M {\ e D o • 
JUIZ PRESIDENTE •. 

/\o.E xmo.Sr.Dr. Júi z da Dir 8 ito da Corn~rca de Gu0ratumJ - Paran~. 
7636-651-0263 

_, 
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CERTIDltO 

. ,1 
Certi f ice qu_a parjl ovi tar maior volume 

{ •• t • , 

nos autos e dosnecoas~rio, desentranhei as xeroco 

pias de don~ncia que acompanhou a c.Procat&riaf 

•·············· .. ················-···· 

Eu, ..... : 
que 

. 1 

b
. : , ; 
ou fs~ '· 

Em 14 de dezembro da 
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Estado do Poronó 
-- - --

PODER JUDICIARIO 

Curitiba, Olt de pe ze mbro 

USAR ESTA REFERt;NCIA 

ORIGEM: COM/'. íl[I\ DE GU/\ rrn T_LIOA -

AÇÃO PENAL n!J: 150/92 

.U : BE~TRIZ COíl~EJnO · ARAGGE e 

DATADAAUDIÊNCIA: 18/12/92 ' 1s 15:0ÇJ ~_çir~s . 
i \ . . ... ' 

.. 
OBJETO : INQUIRlÇÍ\O DA TESTEMUr-JllA: CAílLOS cu r-JH/\ ~E.T.º• · e } ~!~IM/\ÇJ\O DOS D[-

. lS Oíl [ S:DR. ílílNI\LDO ALBIZ~ DílUMMmJO DE CARVALHO, DR. · I\NADIR OE C/\STílrl, e 

DRª STELI\ MARIS DOUBECK· DA MOTTA. INTIMAÇ~Q D05 A-SSISTCNTt~ . Dt ACUSI\Ç~O:/ ,' ! . . 

~n. G[NEílINO SO/\ílES GUSMON e DR • •• Mand ,1do ) • 

CARLO.S.·A·IB_10N ALMEIDA COST~.• • ( Todos Vi., 

• i '· 0 : 1 • ~ t: • 

t . .. 1 

Senhor Juiz: 

Tem · o presente a finalidade de levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, a designação do dia e hora para cumprimento do ato deprecado, conforme objeto supra citado . 

de -consideração. 

~ 
EXMO. SR. 
DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

GU/\íll\Tllfll\ - .rn 

·' 

C6d. 1.08 . 139 

Sem mais para o momento, apresento a Vossa Excelência, protestos 

HarnU,u.ssi Corrôa 
Juiz de Direito 

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
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· JUt 1 ·"'"tDA 
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. 

- ·Aos ..... 12 .. de ···~•i::.p···:· .......... de 19 .. <f.g 
Junto l~~tes 1 autos ................... :.. ~ ... ~•··~··· ····~······-

. \ . a 
•····································································· que adiante se v 
do que, para constar, lavre· "" ,. 1 

I 

E(J,_ ••••••·•••••••••••·•· 
qu 



--~ · l,BUN,4l 

F'EL. DE ATI1)lüAPE·:, 
[ 1(lH'l ;?, _H_CIF_,:A_ [,ur-:Ai:t'~~ :.,~fQ g 
DEC 03 17 :00 05 / 54 Ti~ G3 0:3 

Estado do Paraná 

.Cdd. I.0R.06 

PRAZO: VINTE (20) DIAS. 
' . , .. 

REU 

11 • .v nl. ca Vara Criminal 

.Ali1'º'" 

Carta Precatória expedida pelo u120 em rente, ao Juízo de rre o da Comarca de 

CI\MP□ MOURA o -PR. para·o fim que abaixo se declara. 

A Vossa Excelência Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MOURA O-PR. 

_______ ou a quem suas vezes fizer e·o conhecimento deste haja de pertencer, eu, o 

Doutor Juiz de Direito desta Comarca de GUARA TUBA ~ - , Estado do 
. ' 

Paraná etc. 

FAÇO SABER a Vossa 
h { N Excel 8 ncia que, por esto Ju zo tramitam os termos da Açao Penal 

~Q 150/?2, a que responde DAVI DOS SANTOS SOARES, filho de Ma

rio dos Santos Soares o Enedina dos Santos Soaras, e Outros · , 

por infração ao artigo 140• § 2º; artigo 121, § 2g, incisos 1. 
III e IV e§ 40 -~ltima parte; ~ artigo · 211 e.e. 69 "ca put" e 

. 29 "caput~, t~dos do CJdigo Penal. E, constando como testemu-/ 

· nha arrolada p~la defesa do ~:u supra &eforldo: JOACIR BATISTA 
·DE ANDRADE, residente à R: Santa Catarina, 15~0- Campo M0 urão
PR, Jurisdição de Vossa Excul'@n~ia,expediu-se a presente prec2_ 
~ - . toria, com a qual doproco a INQUIRIÇAO da testemunha da defesa 

·supra nominada, em dia e hora previamente designados por Vossa 

Excel~ncia, sobre os fatos narrados na denúncia, cuja cJpia so 

• gue anexa. Assim cumprindo o det~rminando quo se Cumpra, ter; 
A ' Vossa Excel 8 ncia prestatjo relevantes serviços o Justiça e mar-

"' . 
ca a este Jüiz que protesta por rociprocidndo. 'Dada e passada' 

-
!',. 



·• 
· · · ••• rrnsLn Ci_dndo o Comarcn de 

, 
Pnrnnn,aos 

dois dias do m;s de 

n·oventa o ~'..===---~~~::::::;z:=-, !JcH. JOSELin MUJOS 

50, oscriv;o dosignndo, que grafei o subscrevi. 

- TH ~'fsJ, 
Juiz d0 Diroito 



f'Ol)J ·:H JIJl)I C:I A HIO 

_, 

Cúcl. 1.01.20 

••• noeta Cidada o Comarca de , Est a do do ,. 
dois dias do mos do dozombro c e nt 

nov 0 n ta o dois. Eu.,_.,._. _--_· --~:;__,__-s~+--4~~..., 
NOSSO, escrivio s ubscrevi. 

~ 

Juiz de Direito 

\) 
o\) 
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........ l 
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/:¼z:r ,. -e·racm . vr • hd ) · 
.., .. .. 

Ao• ., . ..LS: .. ~• ~--~--l~:~~····· de 19.Í.g 
Junto i e ,1es auto• ...•.... ~ ..... /./4%'. .. ç?. ... '. ........ -•··-·· 
···················'. .................................................. que adiante se vê 

clo que, para constar, \3vrel e e mo. \. 

que o 

.. 
/ 



D eM&r ·z---e d 

FEL. LiE ATl'..)IL1Arf:; 
1 IPO ltlJ rOI IE 

úEC 0 '3 1 S : 4E: c,5,,54 T',·' 

Estado do Pmaná 

Cdd. 1.0R.M 

t. ': ! 
., . . 

RÉU PRESO 
Juízo de Direito da Comarca de GUARA TUBA-PR. :.:<;;'i ~A~~ ---~~=-----l,.j, O O R - - Ecorv, 

C O~ f E R o U f t. ~ 
6nica Vara Criminal O ,Z.., --? $.1 ___ .. J. -· /. .... :---···· 

cur\t\ba.~ . 

Carta Precatória expedida pe irelto da Comarca de 

_____ F_L_□_R_I_A_N_6_P_,O_L_I_s_-_s_c..;;.... ______ para o fim que abaixo se declara . 

. A Vossa Excelência Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de F l DR IA N 6 P o LI s-s e. 
___ ____ ou a quem suas vezes fizer e o :conhecimento deste ~aja de pertencer, eu,_ o 

Doutor Juiz de Direito desta Comarca de G UA R /\Tu BA • - , Estado do 

Paraná etc. 

FAÇO SABER a Vossa' 

Excelincia que, por este Ju{zo tramitam os termos da Ação Pe-/ 

nal ng 150/92, a que responde DAVI DOS SANTOS SOARES, filho de 
Maria dos Santos Soares e Enedina do s Santos Soares, e Outros, 
por infração ao artigo 140, § 20; artigo 121, § 20, incisos I, 

III e IV e§ 40 ~ltima parte; e artigo 211 e.e. 69 "caput" e 1 

29 11caput 11, todos do Cp.digo P8 nal. E, constando como testemu-/ 
' , 

nhà arrolada pela defesa do referido reu: PliILOMENO VIEIRA DE 

J:.!!ia, residente à Praia da J 0aguina-Vila dos P8 scadoras, casa' 

n2 21, om Floriari;polis-SC, Jurisdição de Vossa Excel;ncia,e x
pediu-se a present e precat~ria, com a qual dopioco a INQUIRI-/ 
ÇAO-da referida testemunh a da defe sa , em di a o hora proviamon-

,,. 
te de si gnado s por Vossa Exc ol 8 ncia, s obre os fatos narrados na 

den~n c i a , cuja c~pia seg ue antixa. Assim cumprindo o dotorminon 
. , ,,. 

do que s o Cumpra , tera Vossa Excol 9 ncia prestado r ol ava ntes 
' ,,. 

serviços a Justiça e marca a esta Juiz, que protesta por reci-

pTocid ade; Dada e pasada heata Cidad e e Comar ca do Gua ratuba , 

• 
. .;: ... ·;ti;.;·~;~ 



·• : ·~ cj e . G u a r a tu b a , 
' dezembro 

. . ( . 

. . : 

. . .. . .. - .. . . . . . . . .. . . . -~ ·.: . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . .. . . . . . .... 
• •• • , 1 •• ,• • . . . . . .. 

:: : . . 

·aéar t toe d::Z?PE 

h 

aos dois dias do mos de 

novecentos e noventa e dois, Eu, 

Bbl. JOSELiíl MINOSSU, Escrivio ' 

e subscrevi. 
! .. .l 

Juiz de Direito 

/ 
i 

. -



F:.sl:,do d o l'a rarn'I 

rorn:H JlJDI CIA1110 

dq.z.emu~ e--- . 
.... __ -·----··- -· -

~ 

Q <:~ 

~;-) 
...,~ 

no/ tos e novontn e do u, 
el, JOSELiíl MINOSSO, Escri ia' 

nos do is dias do 

deaigna 0 subscrevi. 

o-n 
KDl✓/\ LSl<I 

Juiz de Direito 

ºº\) 
i). ... l•········--,h~ .. 

) 
: 

d. 1.01.20 
·' 

. ( C?!ES!II . ... .. 



TRIBUNAL DE J USTICA DO PARANA 

CEHTIDAO 

V □ luMe da s p resen~es autos. 
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PODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL o ·E JUSTICA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
1 

.. 

Relator, o Senhor Ministro 

··••···························· .. ···········································-··········-····----

f PROCFS<='O - . - -·- ---~· - n ··e'-~ 
· - ~~ AG~48618 - 4 / PR C 94 / 0004168-3 ) 

l ~~~~~E J / 
6 AUTUADO EM 22/02/1994 

CELINA CORDEIRO ABRAGE <RELI PRESO> 
, ADVOGADO MOACYR CORREA FILHO 
' AGRTE .. l'r, ·A 

1 

ADVOGADO :ir. .• Tlx IZ COlxD[::rno ,~BD AGE ( l~El.l Pl~EL;o) 
RONALDO ALBIZU DRLJMMOND DE CARVALHO 

1A~R?O : ANESIA EDlTH KOWALSKI 
i A~~~~·- · . : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
. 1.Hs1i:~.1.1:1u.u.:Ao l·1 OR Pl~EVENcr-10 DE Pirnci:-cc.·o r ·,.. 09 /, ,.'~/jºº 
1 [) F p E" N [)EN ·r· [:" J ... ,.h.l .• n XI' " T 7 4 

.. :. . --. ::. no ,~ Hc :~!~!4:'.'in / p R < i;~~ / ~.~f:l~5c16 .... 1_ ) .. 

, RELATOR · MIN. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO - SEXTA TURMA 



CIVICO BENTO MUNHOZ DA ROCHA 

EM 
CRIM 

124897-5/02 

·--- . . . . . .. ,, 
AGRAVO DE INS TRUMENTO CRIME AO S.T.J. \ 

VOLUME 5 DE 6 APENSOS ;~LJTUADCl i:::M 
COMARCA • GLJARATLJBA 

· VARA 
AGRAVANTE 
ADVOGM)O 

' AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAlJADCl 

• VARA UNI Cí-"~ 
CELINA CClRDEIRCl ABAGGE CREU PRESO) 
MClACYR CDRREA FILHO 
BEATRIZ CORDEIRCl ABAGGE CREU PRESO) 
RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO 
ANESIA EDITH KClWALSKI JLJIZA DE DIRE ITO 
DA CClMARCA DE GUARATLJ8A 

f
24:97-5/02... ..- .. . AGRAVO DE INSTFlUMENTO CRIME AO S. T . J . 

\ AS~. JUDlLlARlA. NAU SEG. J l.JSTICA: SIM REC. ADESIVO: NACl 
JUSTICA GRATUITA: NACl 
PROCURACAO Fls.: 109,110 

l 



. 
tRlB _UNAL Q~. 4LJSTICA 00 PA~ANA _ 
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1 _ , 

1 
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• 1 
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1 
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TER~□ D~~B~TURA DE VOLU"E 
- ~ 

j .. -

i :% 
De acordo corr&g __ ; proviMento no. ·356/84 
qa Egregia ~ii?.êgedoria Geral da Jus
tica~ foi pr~edida a abertura do 5 o. 
vol1,1mE~,. inic$d ~: pe1a folha no. 799 TJ 
nos autos no J 248975/02 ~ em qu ·e f i gurc1M 
coMo partes: ;- · •· , ::_ 
CELINA CORQEifl□ ,_(\BAGGE E QUTHO - -
~NESIA EDifH KOW~ALSK I JLJJ~A DE DIREITO DA 
COMARCA DE, GUARATUBA 

Curitiba~ 25 de Novembro de 1993 

~-
Sec~o de Autuacao 
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. i 
1 ., .. ' .. .-

. · .. j.-- ·JUtHADA . · .· 7, 
f,.os -t~'i. .. de e./¼. ...... - _de ,.J-
Junto • ootc3 outos'-··•·-· ···/ µ.R- -:-···-··-·-
··· · ···- · ·············· ··· --· ---···· ............ -· ......... ... .. que ed; ante Se , A 
do quo, ('i~i-~ conztar, lovroÍ r:: . ~ t , m~-



IR. t€ ATIVlffitfS 
1·00 (0 FC•E DATA & HF.A ___ 
031.:.":151157 I:EC 03 16:46 .06/ 48 · TX 

. .olt,(P 

-· - · · - . . - ·- ·-- -- .. . . ·- ·- ... - -- - - .. -· - .. -· ... - ·- -
' Estado do Paraná 

PRAZOS VINTE(20)DIAS • 
. . . 

. . . . . . , · "; 

URGENT~ REU p~ 

!1nica .Vara Criminal 

/1,J. 
Carta Precatória expecfida pelo Juízo em frente, ao Juízo de Drelto da Comarca de 

_____ B_E L_0_H_0_R_I_ZO#_T.....,.E_-f_1_G-=-~ ----- para o finque abaixo se declara. 
. 1 ' 

. ) .. 
, 
1 

.,1· ' " /.-. 
. l 

-A Vossa Excelência Senhor Doutor Juiz de Di'elto da Comarca de BE LO H0R 12 ONTE-M0 i 
. . ou~ à quem suá~ ~;;es rizéi ; cf conhecimento deste .haja de '8rtencer, eu, ~ : . 
Doutor Juiz de Direito desta Comarca de GUARA TUBA • - • Estado _do . 

• · . Paraná etc. i 
t 

C6d. 1.08.06 

t ' 
FAÇO SABER a Vossa 

Excei~ncia que, por este Ju!zo tramitam os termos -da Ação Pa
nal nD 150/92, a que responde OSVALDO MARCINEIRO, filho de 
Eduardo Marcineiro e Leopoldina Martins Marcineiro, por infia 

. -
~;o ao artigo 148, § 2~; artigo 121, § 20, incisos I, III e' 

IV- e§ 4g ~ltima parte; e artigo 211 e.e~ 69 "caput"e29"caput" 
, . 

todos do Codigo Penal. E, constando como tastem~nha ~•arrolada' 
pala defesa do r~u supra referido: MIRNA LOPES GONÇALVES; re
sidente~ R: JosÓ Bonifácio, ng 815- Ap.202, ~alo Horizonte -
MGt Juriédição de Vossa Excel~ncia, expediu-se a presente pr~ 
oàtÓria, com a qual depreco a··1NQUIFÜÇAO da te~te~unha de de
fesa supra nominada, em dia o hora pr eviamente designados por 

A . # , 

Vossa Excel 8 ncia, sobre os fatoa narrados na denuncia, cuja' 
• cppia s egua· ·anexa. Assim cumprindo e dotorminando que se Cum

pra, ter~ Vossa Excel;ncia prestado relevantes serviços à Ju.! 
A 

tiça e .marca a este Jüiz que protesta . por reciprocidade. ·oa(fa 



... 
tol 

IJ .Jtt~ 

•••ª passada nesta Cidade e Comarca de do do 
, . . 

__ Paran~, aos dois dias domes de dezembro mil 

IIO}'Ô.centos e noventa a dei.a. Eu,_~,....~~C-IJ'-----• Bel. 
• · : -.•_. • I 
- ~0SELIR MIN0SS0, escrivao designa ~lografei e a~b,! 

crevi. 

.Juiz -de ·Oireito 

--··· 
.. 

Q) l 

t 1 
'. t- o~,. 

t . 
------

1 ~ • • • • - • • • • • • • • 

, .. · (. : ._. 

. . . . 
•• li!: • . ... : · • •• • • • •• - •• ; • •• •••• 

• 1 

~ . . . . . 
•-·· · ..... .. ... . .... . . . ... 

. . . . ' ... . .. . . . .. . .. 1 1 ~ 

. · . . ' .. ... . ... · . .. · . .. .. .. ·· · ··· .. .. . .. . . . . 

. :. . -~ 
' . . . ,.; . 

. . . . . . . . . . 
·. ' .. 

r· . . , . . . . . . . . 
,, ·- ..... ...... . 

, . _ .... · , . . ,.,. . . . .. . .. • 1 



' · 1.01.20 

f:..,ln1l11 110 l'arnnl\ - -
ror,r.n JUDJCJAnro , .,e passada nesta Cidade e Comarca de 

, -~ 
Para,~, aos doia dias do mas de dezembro 

novecentos e noventa o do-~~E~u-~·--=::.::::~==~--~--_.. -JOSELIR MINosso, escrivao designado 
crevi. 

... .. t ...... . _ ..... . 

· Cdd, 1.011.06 

KOWALSKI 
Juiz de Direito 

I . 

aubs -

......-

-



' ' 

& 03 

IIM;)Wfj!O ~~ .rr , 

(, --{ ~J 

; _.,. J U N T 

~:::{~z:2-~ 1 _?fL :~~ .. 
do qua, para constar, la 

Eu • .. 
ua o subscrevi .. --

a,t. 

' ' ! 



(
~(;1~\ POD[R JUDICIÁRIO DO t:Sl AQO DE MINAS ~-.~:!.?J.~ JUSllÇA DE 1~ INSlÀNCIA 

" . '\. . 
. ( 

.... ~--.. _,:#1._._z.:_· ________ C_O_M_V\_R_C_A __ D_E_B_E_L"'""O_H"'""O_R_l _Z.0_?_~1_'f.:_, ____ ;;:a~HI~-~~ 

• 

-,..,...~- -··· - -- -

JUIZ DE DI ru-;1 TO DA VARA DE PR~ RJMJN 

Of cré:io NO 1513/92 
• 

Em 09 de dezembro de · 

EXMO.SR. 

MM. Juiz de Direi to da Vara. Cri 

GUARATUB.A/PR 

• 

Comunico a V.Exa". que foi designado o .:.dia 
__!7_/12 /92 , às ~ horas, ·para audiên ia _·de · inquirição 
de testemunha(s) ~(s) nos ~utoE da Cata Precàt6ria ' 
oriunda dessa . Comarca, ,na ~ úar ~igura como.acp aado(a)1 
OSVALDO MARCINEIRO 
proc:150/92 

--
,· . 

·cordiais saudacões 

, 

O Juiz de Direito da Vara Precat6rias 
Criminais 

, 

JmtonJ.i!::1 de Brito 

' 



Junto a estes autos --------·····--- ··· .. ·····-

<!o qu·.,, pa~a con.:tnr, lavrei es 

zJ Eu, ·····-···· 
que 

l 

/ 

.. . -. 1 



. 
r· 

~uucn \1Uu1 _v1Rn1 

UTADO 00 PAIWIA JUlzODEDIREITODA VARA Dt lltCATdRIA 

Of. Nll 10162/92 

000.1 .01.11 

Palo presenta solicito a Vossa Exce 

lência a designação de nova data pera o cuinprimento do · ato dap r .! 

cedo, cuja c.P. 5893/92 , extraiu- se da A.P. 150/92 ,em 

que é réu Osvaldo Marciaeiro e outros ·- -~ race 

o Sr. Oficial de Justiça .nao .ter l _ocelizado a · de-f +neora do r~u 

naa diversas .diligenci)a procedidas 

' . 1 

• \ • 1. ,, t N• opo_rtuoidad, ,- . •pra , •nto • 
Excelência meua protestos de consideração e apreço • 

. . 1 

tx~elent!ssimo Senhor 
•ooutor Juiz de Direito de 

Vara Criminal de Comarca de 

Guara tuba - PR 

t 

u l 
Hamilton Mussi Corrêe 

Juiz de Oi rei to 

.. 

Vossa 



1 , , __ _ 

' . 

"'°'" 
) 

i,'AHA DE. CARTA PRECATdRIA CRIMINAL DA -COMARCA ··or 'CURITIBA 

Av~ .. cindid~ de Ahreu, ng 4~8 - 1~ · ~ndar 

CEP: ecf.530 

CURITIBA 

Cu~itib.a, 09 

Senhor "tscr-ivãoJ .. __ 

fone: :252~7447/ R.393 

PARAN~. 

de 12 de 19 92 

Comunioo ··a ·yossa _Sent,orie., . o . .reoebimento . da Ca1 · td 

PrecatÓrie extra!da ,dos ~utos nD . ·150/9~ .. , . •4 • em que é · 
réu: OSVALDO MARCINEIRO_E OUTROS (INTIMAÇÃO DOS DEFENSORES) 

~:..~~ L-b~3'•>• • 1 t . . . . . ... \ . "-

9 
2 

614 ~trossira,. · o.arnünioo --e~tar ª -,;,ooma reoi~trad~ ' 
sob ng __________ , SOllCITANDfr SEJA. USADA· ·r ·srA REíE-

1RtNCIA EM CASO DE SOLIC~TAÇKO nu CORRESPOND~NCIA,· ADVERTINDO 

QUE NÃO SERÃO ATENDIDAS ou .RESPONDIDAS ·-As- MESMAS,. CASO NI\O co~ 

TENHA TAL REFER~NCIA. 
Sem mais ... para .o-;n-omento _, _apresenta . a VoiJsa 

. .... -· ... -.... ,,.,, 
Senhoria, protestoo de tmnside~eçao · e apreço • . 

• 

·' 



, 
. . ' 

, 

t 

AO. 

ILMO.SR. 
•• 

DA ESCRIVJ\O 
VARI\· ·Cíl1t11.NAL DÁ---COMA.RCA- Df 

·G UARA TUBA-PR. 

ll!J?. ' 

R r,. 

,.,, . 

.. 'YNIH:11/d. - 118111110::l 1 \ ~ . 
O{~.~·óa · id3:l ~ {6Cll {l'V'Vl _-z~z :euoJ ,,_ 

~epue ~t ~ r~9f 'íl3H8V 30 OOIONV3 •nv 
' ",1 • .-. ··-·· -· · "'- -

7VN1WIH3 VIHp1V33Hd V1HV3 30 VHVA 
t . 

·····••·••·-----··· do que, p;:a··-~-~~~;~;:··i~:r·o 

• 



; 
vi1RA DE. CARTA PRECAT.ÓRIA CRIMINAL DA -COMARCA DE CURITIBA ~ 

Av •. . cândidq -de A .. reu, nG 4"8 .. lg Inda~ · · 

CEP: 80.530 

CURITIBA 

Curitib.a, 09 

Senhor Escr·ivão;__ .. 

rone: 2:52~7447/ R.393 . 

PARAN~. 

de 12 de 19 92 

Comunico ·· a ·vossa -S-enhoria, o . .reoebimento. da C a.1· !;0 
. . . . . . ' t ,. 

P i.-c c atór ia extra.Ida ,dos autos nG • 150/92 em qu& ~ 

~Óu: OSVALDO MARCINEIR9 E OUTROS (INTIMAÇÃO DOS QEFENSO~ES)_ 
. ' ' 

' 1 • 
1 

9 2
1.

6 
i ~JJ/ro~ai~ .. o~urµoo ,-eeta,; ~a · moami reoistrade ~ 

sob n2 __________ , S0LICITANDfr SEJA . USADA ·ESTA REFE-

RtNCIA EM CASO or SOLICITAÇ~0 -ou CORRESPOND~NCIA, ' ADVERTINDO • • f-lUE NJ\0 SERÃO ATENDIDAS OU .RESPONDIDAS 7\s · MESflAS, CASO NJ\O CÔN 

TENHA TAL .REíER~NCIA • 
. Sem mais .... para .o·-momento,. _apresento. a VoasH 

. .... · -· .... -......, ,,., 
Senhoria, proteatoo de o-onsid9~eçeo · e apreço •. 

• 

., 

'li (' ·-
-"{'_...IM••~--;..~t-. .t' 

"'4:i,J.ÇA.;f.L as e • , a:uw e as tA ;z L . . E 1 U!L.IM&l.E s.: asso z ,a., A(J(W!QU .&IGU ! ... WL/4 . ;x .s o 4 '91 



'~i:JJ~~;;j~"•~ enb ----~~~~~~~;;:;ai----•n3 
':""" 1 JA8l · • Je\suoo v.aed •enb op 

1 
j 

1 
f 

tVARA DE CARTA PRECAT6RIA CRIMINAL . 
A.V. cANDIDQ DE ABREU, 4GB - lg andar 

fone: 252-7447/ R.393 - CEP: so~5JO 
CURITIBA· - ·pA~AN~. 

-.. ' 

lld-V80J,V'HVílD 

J(] - ~:nntw0::J-'1<l -1VN1i~ T.U:1· •Vij\11\ 

VO 0)tl\IUJS3 

í 

. 
f I • 

. ' 
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DEPARTAMENTO DA POLíCIA CIVIL 

DO ESTADO DO PARANÁ 

INSTITUTO DE CRIMINALíST_ICA 

Curitiba, 04 de dezembro 

ll~ri tlssiJDa Juíza: ·. 

Em atenção ao contido no oficio n' 793/92( exarado por 

Vossa Excelência, tendo em vista requerimento f'onaulado pela Douta -Defe ·sa de Ce

lina Cordeiro Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge nos autos de Ação Penal n' 1S0/92 , -- -
no . sentido de elaboração de cópias de fitas cassette · e vldeos por parte deste 

Instituto, tem esta Administração a esclàreêe~ da impossibilidade de atendimento 
· • . l 

ao solicitado. :·• 

. do equipamento necessârio 

~ . • 'I 

r,• a aesma por fundamento não, di,por 

à i execução de tal · tarefa . 
1 

este Instituto ' 

romamos a ·liberdade, no ·sentido de au~iliar a presta -1 . 
ção da atividade jurisdicional, c.om o acatamento e respeito devidos à Ilustre Hi! 

gistrada, de sug ·erir no senti~o de que o trabalho · seja . efetuado coa a colabora -
,,~. '_' ~ ... '\ f' . ·-

ção de um estúdio d,;r gravaçao, onde, entao, có■•'·o apoio técnico indispensável ,PQ .. '. .. '"' 
derá ser solucionada a pendência suscitada. 

Colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimeQ 

tos, renovamos a Vossa Excelência protestos de estima e distinta consideração. 

EXCELENTÍSSIHA SENHORA 

DRA.ANkSIA EDITH KOWALSKI 

1111.JUÍZA DE DIREITO NA COHARCA DE 

GUARATUBA - PARANÃ 
~ 

i/J/r./ 
• , Wii -GABn_Bt-t!-:J. PASSOS 

; DI~~ 
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Excelent1ssima Senhora Doutora Ju1za de Direito da 

Guaratuba, Pr.:-

CBLIHA CORDEIRO ABAGGB e BEATRIZ CORDEIRO 
<"""--·· ' ( 

ABAGGB, po ~ seus res, _ectivos a.dvog8:dos, nos auto~ da _ ação p~nal 

nQ 150/92 ·. que lhe move a Justiça Põblica, ressalvando o 
1 ~. 1 
1 1 • 

contido na ·exce9lo de suspei9lo ·d• Vossa Bltoellnoia, dizem que 

insistem nos depoiment~s das testemunhas qosé Waldemar 

Travasses, Odete Silva Corrêa e Eunice S~porski Dias, 

imprescind1veis ao efetivo exerc1cio do direito de defesa, as . ' .. 
quais justificadamente, como se vê da anexa documentação, nã.o 

compareceram a audiência designada para o dia 04/11 do 

corrente. Ditas testemunhas, porque não intimadas, não 

justificaram oportunamente a ausência àquele ato processual; da 

mesma forma, consoante a certidão do sr. Oficial de Justiça, 

não conduzidas à audiência designada para o dia li/12 por que 

em viagem, o que "data venia", nã.o caracteriza nenhum ato de 

. desobediência. 

I 

Assim, respeitosamente, reiteram a Vossa 

Excelência que insistem em tais depoimentos. 

Pedem juntada e deferimento. 

De curitiba para Guaratuba, 

4 3. l::.&USàWWWUIAtJPAEOdéMJfl' _?':U:, 
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:em 16 de dezembro de 1992. 

-tl'<Pc,u,t_ c(t, 1,t,~ '~ · 

Moacyrr .r;;; Filho. 

Ronal~d D;ummond de carvalho, 

/ 
/ 

/ · 

\ 

.1 
[ 



F.stado rio l'a 

PODF.R JUDIC 

' 

• 

Cód. 1.01.20 

·' 

. ·--------- ~ 
,tJ.X 
:-2/1.t1. • r/tÓ.tiu-,e · • .Á/titl lfb;'n1111n. .iJlt!J,Ít:· 

CLINICA MÉDICA 
CRM O&OS - CPF 1510104B70/~ 

Rua Marechel Deodoro 23 :, 1 Fone' (O◄I) 2215 1240 • • ~ Andar • Conf. 208 
Curitiba . - Ree., (~I) 20◄-◄30B 
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F.stado do P 

PODER JUD: 

Cód . 1.01.20 

. . .. -- ·- ·---- ----- ...... 

-:PÀ11. ~_<;/~1n11e ._.#til 1lJi11111n. ,.o/.JJ11b 
CLINICA MÉDICA 

CRll.4 geos CPF 01Q1C◄ B7Q/O◄ 
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PODER JUD 
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Senhora Doutora Ju1za de Direito da 

Pr. :-

. CBLINA CORDBIRO ABAGGB e BBATRIZ CORDBIRO 

ABAGGB, por . ~seus .. res 'p~ctivos ~ ady~~ados, e estes i pessoalm~nte, 
. f:c.:_.· ~- . . -i •, -:.: - -~~; . . ·. · . 

. :_nesta qualj.dade, .'· n~~ ., autos :da . a9lo penal na 150/92 ·. que ·1he ,~ 
. - .~ ... - .. .: ••. ·. t·~ : ~. . . ~7~: . ~- • .. - ·; -! i--.· . · - · ~;_J.: . . 

· .move a Justiça Püblica, ressalvando o contido na exce9lo _ de 
. :_:. :\ .. . . . "·k . - . " : . . ·-.. , :'° . : . . - -<-:-·.:. 

auspei9lo d~ ·vossa Exoelinoia, pedem vista dest~ .processo :~elo 
. . . :· :": ' . - . 

. prazo de 5 (cinco) dias, mediante : carga no livr ~\ respectivo. 
. . . . . 

Tal requerimento é impresci ~1vel ao pleno 
. . 

·exerc1cio ·do direito de defesa das suplicantes, que necessitam 
• ... 'i• • 

~ma~us~ar ·o ·trocess~; ·.' é, aind~, p~errogativa profissiona1 ·-dos 
!,· .•· ·. • . · ~ ' .,.e • • • ·•• •· • •• • : :- •. • ~j, : ; ..._ 'i . 

. : éd~ogados suplicantes,' assegurada em lei federal. ...~· .. 

. . . . . . . . . . ; :··•,. . .. ,· ·- ~--;_. 

ttrn casu", por se tratar de pro ·cessó com 
. . 

oito volumes ·· ê mais de 1. 500 fls~ ··; o exame dos autos mediante 

· vista com c~i:-gà torna_.:.se imprescind1ve~, 'posto ser in,jiávei seu 
. ~ 

' exame e estudo meramente em· cart6rio; igualmente, impraticável "-

.é o desenvolver de tal tarefa através fotoc6pias do processo, 

·· posto conter eie in1ímeros documentos, inclusive fotografias, 

que não se prestam a adequada reprodução, · 

A_s supiican~es, assim como seus advogados, 

.. pedem "venia 11 para realçar a urgência do deferimento deste 
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pedido de vista. pois que a impossibilidade de ter 

está a implicar em cerceamento às suas defesas. 

Pedem deferimento. 

De curitiba para Guaratuba, 

ea '16 de dezembro · de 1992 • 

. ~"~,t, vlP~ h 
. Moacyi:- Corr Filho. 

Drummond de CarYalho • 

... 
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PODER JUDICiÁRI 

Estado do Paraná. 

• 

Cdcl. 1.011.06 

. . 

' . 

. .... 

() N I C A Vara Crimilal 

Carta Precatória expeclda pelo Jufzo em frente, ao Juízo de Dreito da Comarca de 
_____ C_U_R_I_T_I_B_A_--_P_R_. ____ para o finque abaixo· sfdeclara . . . 

.. . 
"i i .. , ' ' · í l . . ' . . J . . ._;.. - - • - - 1 
. ·' · . -: . . . . . . _, , 

A Vossa Exc'eiênda Senhor Douta( Juiz de o~eito dá. Comarca de · cu RI TI BA-P R. 
• . • • • ,. • - • .. • .. ... ·) ~ j • • • - • • . • • :-- ('.) ,... ...... , 1 . . . ; " . ~ . . . 

-~. . . . . . . ou 'a quem suas vezes' fizer e ó conheclmento'deste11afa di\atenéer, eu, o 
' . . • : ; ( . • . . •. . - ... · : : -:-:: . . t . . • .. ;· .. .. 

Doutor Juiz de Direito desta Comarca de. GUARA TUBA • - '\ Estado do 
· ~ '\-JJ 

Paraná etc. • · .. ' .;' ! • , . , : n 

...... 
·' ...... ' 

. · . FAÇO SABE-R a Vossa 
. . . 

Excel;ncia que, ' por este Juizo t~amitam os termos da Açio Pe-
nal no 150/92, a que respondem_ CELINA CORDEIRO ABAGGE 9 BEA-/ 
TRIZ CORDEIRO ABAGGE e outros, por infreç~o aos artigos 14a, 
§20; 121,§ 2D,incisos I,J~I e IV e ~40 Última parta;e 211 cc. 
~9 "caput" e 29"caput", todos do C6digo Penal. E, constando' 
como defensores das referidas rés, os Drs. MOACYR CORREA íl-/ 
LHO e RONALDO ALBIZÚ DRUMMOND DE CARVALHO, com· escrit6rio à' 
Praça OsÓrio 1 400-40 andar-cJ.402- tdif!cio Wawel-f.:223-7991, 
nessa Capital, Jurisdição de Vossa Excelência, expediu-se a 
pre~ente preoat6ria, com a qual depreco a INTIMAÇÃO DOS DEíEN 

SORES supra nomined_fs, dp .!Jltet'o teõr do r.deapacho de f ls. 
1... / , 1 ·l d f 

0

-\ t 1 l l ~68 1469, cuja copia segue ane a, bem como, para qu~, no pr~ 
tl f ..-• n l .. 4 

zo legal, indiquem as peças que pretendem o traslado, tendo' 
em vista o recurso interposto às ' fis.1)93/Í)94, haver sido r!. 

cabido tão sómente no _ .ef .e~ t(? _ d.e~o:l~tivo. Assh, cumprindo d d!. 



IIMl,~lP 
· :· . : .dAtnrminendo qun se cumpra, ter~ Vossa Excelencia pr~stado 

. 
relevantes serviços à Justiça e mercê a este Juiz, que p~ote.! 

ta por reciprocidade. Uada e passada nesta C~dada e Comarca 1 

· - ~de Guara~uba, Esta an~, aos vinte e sete dias do mis 1 

de novembro do a . e noventa e dois.Eu, 
MINOSSO, escrivão de - ~ 

(\" signndo que 

e 
e 

Juiz de Oi re~ to . 

C E .R T 1 D X O 

. \.9 

' l 
\ 

1 , 

Ct'rtifico que · do cont8(1do da~ presente 

Pf&catÓria o in~eressado f oi intimado em Cartório no , dia 04/-
12/92, àe 11,1~ \ ht confo ~m• •• :·vê ·;a ~1rl• •; 14?~ das a~toe-Í ra- ._ 
zão pelá qual deixo de remeter está · C~:Prec~1 ao Juizo do desti 

' 
noí Dou r::i . ·' · · 

§tba f 04/12/92! 

C-· 
e 

. , 

~ . :... - . 
. .. , . . . . 

. .. • .. 

. . . . . . . . . .. · . . .. .. . . . 

. .. : : • ' •, • 
. , . ... .. j· 
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A S S E N T A -D •t.atJ~ 
---._...,-

Aos .. ......... . ~ 7 ................... de ................. de~~ -.w1?11> . 

. ~ ..... ,. ·······--· ··-............ ·····-··· .. ,·.............. .., . . ........... ··••·····-.•······ •··· . ........... · •· • .... . . . .. - ... .. -·· . •·· ... ·····- .. . . . . 

onde se achava o sr . Antoninho .Vieira de ... Dri .to . . .. . . ·- -· .. .. .... ··- ....... ... . 

.. . .... ..... ............ ..... . .. . , .... . , Juiz ... ~., . .d,troj .. tQ . 

. ................... .. ..... .... .... .... .... ................... : .... dest .Ye.zv..· ~e l.,r.~G .. ... Crtminal ......... .... ..... . 
. . 

comigo escrivão, com a J>rc~enço do Dr .. ... Luiz Antonio ... d.e S.ou~a P.er .eixaRi- . 

cardo .; . .pr.omotor .... de . j .ua .tiça ...... Aber..ta ... audi.êncJa. . . Yeri!'iooü-ee .:que . a 

te .e.:t.emu.nh.a .. lli.rna . .Lo.pos ... Gon.çal.vos .. não .. fai . ... ~nç.Qn~rad.a ... confo.ime ....... . 
l 

: certidão .. do .J)r •... Of io,al .d e .... J ua .. Úia .. .... .Em .. .s.esu,ida. ... f oi ... de terminada .. 

.~ ... ~ªY.~.+.lW.~l9 ... ~, .. P.fec .µ/t<?.~ ~ .... Ç.QP.1.:JJ.Q~~~e . 1i.o~e~ .&Onfõf.............. ... _ .. :_ .. ... · .. 
. ... . ' .. . . . .. ,.. . .... 

~., ... ~ . " ·. 
.MM .• . JUIZ ... ~ -····•···•······•-.............. · ... , __ . -·- ·· ·- - ·-·- ··- . . ".. . ..... . 

. DR •. . P~lCMOTÓH ... -.... . . - · -·-···:·· ..... , .. ···-~·~ _. ___ :· ·~ ............ ......... ... .. .. --- ' . 
• •• ••• • • • • o oo o • • • • ••••• • •• •• ••• • · • · • .... •• • • • • •• • •• ••• • - • ••••• • •• ••• •• • • •• • -•• N••••-• •- ••••••·•- .,.t- ••• •• •••••••• • ••• ·- . 

. - . . "'!: ' .·.. . , :.. . 
. . ····• ... .. ····· . . ...... .. ... . .. : .. .. ... ····· . .... ·•·············· . . . . 

. . . 
.... .... ...... .... ... ..... .. . .......... - ., ...... o .O. ... . 

···-··· ... -.. ····· ..... ....... ..• . .. . . . . ........ ·-· ·-

••••··•·•··•• .• ··•·· - ....... .. .. .. .. .. ... • ... ..... .. ... ~~'IIL.r ··- ·~ ···· ~·-··· ······ ·•·· ··· ....... ••·•-· ···· ··- ....... ... ... •·- -

···-···--···· ........... ······•···· ....... ._ ........ · . ....... . .. ... . 

······- -···•·•··· ·-.... ······•· .. -· ..... , ................................................. -............ ···········............ . .. ··-······--·····--· ........ .. ....... :... .. .. ..... .. ............... . .. ..... ... . ... . 

foi íclta a inqulrlçlin dn 

fiz este . 

IOJMO 

1e~tc111unha .... . como adlnn~ se ve, do que, para const ar. 

O Escrlvllo, 

1 

I 
1 

1 
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Segundo La~do Pr.eliminar 
de Investigação Genética 

de· ldentJdade pel~ Estudo-~-. - ·~- . Diréto do DNA , __ 

Edlflclo Work Center • Av. Afonso Pena, 3111 • e.• andar - 30130 • Belo Horizonte • MO • Fone (031) 227-3498 - Fa11 {031) 227-3792 

\ 



l 

1 
• 

1, Pr:eAmbulo 

Aos 24 dias de agosto de 1992, nesta cidade de Belo Horizonte, o infra-assinado perito, 
Prof.Dr.Sérgio Danilo Junho Pena, médico geneticista, Diretor do Núcleo de Genética 

. Médica de Minas Gerais (GENFJMG), e Professor Titular do Departamento de Bioquímica 

e ·1munologia da Universidade Federal de Minas Gerais, ir~iciou a perícia genética de 

identificação, recebendo as seguintes peças de evidência: 

1. Dois dentes sendo um permanente (primeiro molar superior direito) e um de.cfduo 
. .. . . 

(segundo molar inferior direito), rotulados com o mlmero 03, retirado do cadáver 

registrado no livro IML sob o nº 537/92, durante a necrópsia realizada no dia 12/4/92 . . 

2. Um fêmur de uma criança rondado com1>1ulmeró 04, retirado do cadáver registrado no 

livro lML sob o nº 537/92, duiante a necr6psia realizada no dia 12/4/92. · 

. . 

-3. Um bloco histológico incluído em parafina contendo um fragmento de músculo, 

rotulado com o· ·numero 05,_ retirado do cadáver registnu!Q no livro IML sob o nº 

• 537/92, durante a necr6psia realizada no dia 12/4/92. 

4. Um bloco de alvenaria contendo mancha aparentemente de sangue em forma de mão, 
,,..- \ 

rotul~do co~ o número 10. . 

5. Uquido encontrado em um pote de barro, rotulado com o número 11. 

6. Um alguidar de barro, rotulado com o número 06 . . 

7. _Sangue do Sr. Ademir Batista Caetano, colhido no dia 21 de agosto de 1992 pela Ora. 

Maria Regina Sawaya Rolim, Química Legal, documento de identidade profissional nº 

3073, emitido pelo Instituto de Identificação do Paraná. ~ 

8. Sangue da Sra. Maria Ramos Caetano, colhido no dia 21 de agosto de 1992 pela Ora . 

Maria Regina Sawaya Rolim, Química Legal, documento de identidade profissional ~º 

♦ 3073, emitido pelo Instituto de Identificação _do Paraná. 

Edlflclo Work Center • Av. Afonso Pena, 3111 • 9.• an(jar - 30130 • Belo Horizonte - MG • Fone (03t) 227,3498 • Fax (031) 227-3792 
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. . Fia: _..ci_~ 
As amostras foram trazidas ao Núcleo de Genética Médica de Minas Gerais pessoal n~. r!',, 

• . l!. 't\'1 
pelo Dr. João Ricardo Képes Noronha, da Delegacia de Ordem Social do Departamento 

Polícia Civil do Estado do Paraná, acompanhado das Doutoras Maria Regina Sawaya 

RoJim e Maria Cristina Sawaya Novak. 

2> Obletlvos da Perícia 

Os objetivos da perícia eram os seguintes: 

1. Estabelecer pelo estudo comparativo dos dentes, do fê~ur e do corte histológico~ com 

os sangues de Ademir Batista Caetano e Maria Ramos Caetano, se o cadáver era ~e 

Evandro Ramos Caetano, filho do casal, desaparecido. 

2. Estabelecer se no alguidar, no. líquido e na mancha do bloco de alvenaria havia DNA 

humano, e se este ~NA apresen~ identidade Jtméti~ com o DNA obti_!!o dos dentes, . 

do · f!mur ou do bloco histológico. . • . · 

t 
. 3l Realifgio da Perícia · 

• 

.. .., , -. • . ,i 

Foram extraídas e processadas em dias diferentes, duas preparações independentes do DNA 

1as células do sangue periférico de Maria Ramos Caetano_ e de Ademir Batista Caetano . 

'Este DNA provou ser de alto peso molecular e adequado para análise . 

• 
Edlflclo Work Center - Av. Afonso Pena. 3111 • e.• andar - 30130 • Belo Horizonte - MC3 - Fone (031) 227•3496 • Fax (031) 227-3792 
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Foram também extraídas amostras de DNA das seguintes peças de evidênci 

• U01 dente decíduo 

• Três pedaços separados do fêmur 

• Bloco histológico (após desparafiniz.ação 

• Líquido 

• Alguidar 

• Mancha em bloco de alvenaria 

3.i - Identificação da presença de DNA nas am 

. . 

--. O DNA obtido destas ·peças de evidência foi submetido a uma nova hibridiz.ação em 

formato •stot blot• com uma sonda quimiluminescente derivada da sequência humana ALU 

(Nanoblot, Lifecodes Corporation) . &ta sonda só hibridiz.a-se com DNA originado de 

indivíduos da espé.cie humana ou primatas e neste formato tem uma sensibilidade . de . 50 

picogramas. Todas as preparações do fêmur e a preparação do depte · apresentaram 
hibridiz.ação positiva, confirmando j sua origem humana. Com o no~o- ~odo mais 
sensível, as preparações do alquidar, do líquido e ·da mancha da peça de alvenaria 

• 1 • 

todas apresentaram hibridização positiva rnca, com uma dosage111 etflma4'a de DNA 
de 10 ng/ml em cada um. 

i . 

~.1 - I_dentificação genética do cadáver 

Utilizando-se a técnica de PCR (Reação em Cadeia da Polimerase), o DNA obtido dos e )ragmentos de fêmur do cadáver,· foi submetido com sucesso a estudos dos seguintes }ocos 

polimórficos: DQa, o minissatélite ApoB e os microssatélites D12S67, vWFI, vWF2·, 

Cyp19 e Y-27839. Simultaneamente, foram testados com os mesmos-sistemas genéticos as 

amostras de DNA ~btidas do sangue de Maria Ramo_s Caetano e de Ademir Batista 

Caetano. Para manter confidencial a identidade das pessoas testadas, cada amostri de DNA 

recebeu um número código, como se segue: 

Maria Ramos Caetano 

Ademir Batista Caetano 

DNA do fêmur do cadáver 

No. 9701 

No~9709 

No . 9705 

Edlflclo Work Center • Av. Afonso Pena. 3111 • 9.• andar - 30130 • Belo Horizonte • MG - Fone (031) 227-3496. Fax (031) 227-3792 
. . 
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Os resultados estão mostrados na .tabela abaixo. O fndice_ de Paternidade (relativ 

de cada resultado foi calculado pelo método descrito por Hagelberg e1 ai. (H_agelberg, E., 

Gray, I.C . e Jeffreys , A.J. Identification of the skeletal remains of a murder victim by 

DNA analysis . Nmure 352: 427-429, 1991). 

Locus 5>701 9705 970, lndlce de Paternidade 

Relatbo ao Casal 

DQa 1.2· 1.2 · 1.2 2,3 
4 4 1.2 

ApoB P35 P35 P35 5,5 

f337 P35 1345 

vWFl/vWF2 6/1 t! '114 100,0 
615 6/S 

' D12S67 4 4 5 4,0 
4 5 6 ,..,., 

i 

•cyp19 1 1 s 2,8 

e 
1 s 6 

Y-27H39 B B 2,1 

· O fndice Final de Paternidade (relativo ao casal) r oi de 29753. Se comlderarmos uma 

probabilidade a priori de 50% (conservador:a) de ·qué o cadáver seja de Evandro 

Ramos Caetano, filho desapa 'recido do ~ Ademir Batista Caetano e Maria Ramos 

Cae·tano, podemos, com base nos resultados obtidos, C1llcular·uma probabilidade final 
de 99,997%. 

CON.FERE COM O ORIGINAL 
D OU f t. 

Curitiba, :z:i--~-~F:;:a-s 

• 
Edlflclo Work Center - · Av. Afonso Pena, 3111 • 9.• andar - 30130 • Belo Horizonte - e 031) 227-3496 - Fax (031) 227-3792 



4) Conciusões 

1. Pelos rtSUltados obtidos, é .possível afirmar com conflabilldade de 99,997% que o 

cad,ver encontrado era de um Indivíduo do sexo masculino e Olho blolcS&lco do 

casal Ademir Batista Caetano e Maria Ramos Caetano. Podemos .mim concluir 

cientificamente tratar-se do cad,ver de Evandro Ramos Caetano, desaparecido, 

filho do casal. 

·2. Verificou-se a presença de DNA de origem humana ou de primata no bloco de 

alvenaria contendo mancha aparentemente de sangue em forma de mão (rotulado 

com o número 10), DO líquido encontrado em um pote de barro (rotulado com' o 

número 11) e no alquldar de barro (rotulado com o número 06). Estão sendo feitas 

tentativas suplementares para averiguar se as amostras de DNA destas peças de 

evidência apresentam identidade genética com o DNA obtido do cadáver de Evandro 

Ram~s Caetano. Pela ~ttuito ·Tuena quan~~e ~ DNA disponível não podemos. 
antecipar se estas tentativas serao bem sucedidas. O prazo para uma conclusão será de 

· aproximadamente 90 diu. , ·· o · 
-4 " • 

• Belo Horizonte de deumbro de 1992 

• 
Edlflcto Work Center. ·Av. Aloneo Pena, 3111 • 9.• andar • 30130 • Belo Horizonte - MO • Fone (031) 227-3498 - Fax (031) 227-3792 
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. l . 
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F.stado do l'aranA 

PODER JUDICIARJO 

C,><.I. 1.111.20 

------- -··-

LE R T l D ff o 

Cartiíico• para constar qua, otondendo ·re 
rimento formulado pelo Dr~ Ronaldo AlbizÚ Drummond 
Cêrvilho a Dr~ Moacyr C~rrea filha, ~e 1551, EXTRA! duas , . ' , 
copias destas autos, da fls1 001 ate"l614, autentiquei -
todas as cÓpiae a entreguei ao interessado, nesta data, 

. .. 
mediante recibo abaixo~ 

·O referido• · verdade e dou rl/;1. 
. -

.Gtba ·,' 18 de dezembro de 

· tt:~:o:,_o~:·:·: ounstar que, os inforns-
• -~· . 

• aados ·que- se refere a oertidao acima \ deixaram em 
Cartório, uma das c•pioa dos autos para a formaç:o/ 

0

do instrumento do recurso por ale~ i ~terposto~ 
, ~· ---. O ref a rido a verdada e dou f ... , 

Qtbaf lB/12/92; 
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.. 
i 

I 

: 
., . .. I 

' 
- JUNTADA - . 

Ao~ .-/L ~ ~-~ de~ 
Junto ~ estes ~utos • _._ ____ ~~-f~ 
4d-.ff.,A412. . ... __ -~--------~-e- ~ue adiante se vt 
t:o qu:, •. para nstar, lavrei mi:t:tA--1 ·•-'" i 
tu, ________ .... ··-

'1º8 

. . 

L 



; l 

... . 

• 1 

•• 
736/92 

Ano. 1992 

cante: 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER, JUDICIARIO 
COMARCA da Capital 
JUf ZO DE DIREITO .da 11 Vara Criminal 

f1t. 
60 

Uvro. 
04 . 

~•crlvio: Ana Dirlei Gonçalves Tenfen 

CARTA .PRECATÓRIÃ 
. . 

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE GU~TUHA-PR: 

Este Julzo 

Objeto: I 

• • 

Inquirição da tes~emunha ~efesa: PHILOMENO ~EIRA . DE LIMA 

ADVOGADOS 

,,. 

AUTUAÇÃO 

A• dez(lO) · d1a d ê d 01 ___ _.;...~-------- 1 o m I e 

1 
. 1 

_..-:;d~e=-ze=.::m:::;:b:;.::r:....:o;.__ ____ .. do ano 

de mtl novecentos e.D.9.Y~1.Lt.âJLdQ1;3_, na tidade de ____ .s;.F~po~l,._:1.us:a__ ________ _ 

neste Cartório, autuo a precatÓria que segue(m) e â,stno. 

■ll"J/1180 

·: ~~ 
_/ESCRIVÃO 

. 1 

.J 



• 

• 

raná 

PODER JUDICf 

Julzo de Dreito da Comarca de JG~U~AJ!R~AlTJJ.ai~~~;~;:_;;_:;;~~G-Íj_~lA~_L~J 
co ºº 

l1nica Vara Cr ,.,,. 

• . /ll~I fl1o efit 
Carta Precatótia expedida pelo Juízo em fféftm",· ad"JtM-IM 

____ f LOAIAN<1POLI s-sc. para o finque ~baixo se declara. 

j ... . 
i 
1 

A Vossa Exc~lôncia Senhor Doutor Juiz de Di'eko da Comarca de fLORIAtH1POL15-SC • . 

______ ou a quem suas vezes fizer e o conhecimento deste haja de pertencer, eu, o -., 
, Doutor Juiz de Direito desta Comarca de GUARA TUBA.- ________ Estado do 

Paraná etc. 

FAÇO SABER a Vo5ea• 
• l .. I Excelencie que. por este J~:~o trami~am os termos da Açao Pe-

nal nD 150/92~ a_ que responda DAVI DOS SANTOS SOARES, filho do 
Maria dos Santoe Soares o tnodino doa Santos Soares, e Outro~, 

POl' infreção BO artigo 140, § 211; artigo 121, § 2G, i-ncisos 1, 

111 e IV e§ 40 Jltima parte; · e artigo 211 c.c. _6Q "ceputtt e' 
. , . 

29 "caput", todos do Cpdigo Penal. E, constando comu tastemu-/ 
nha arrolada pele defesa do rofarido riu: PHILOMENO VIElílA Dl 

' . 
~, residento e Praia.de Joaquina-Vila do~ P 6scador v~, casa.:._ 
no 21, om Florianópolis-Se, Juriadição de Vossa Excel;ncia,ex~ 
pediu-se a presenta preoat&ria, oom a qu8l daprsco ~ J~UUI~I-/ 

• _r,Ao da refatida tea temunha de defesa, em !:lia o hora previomen-
"' : 

tA dasignndos por Vos o a Excel 8 ncia, sobra : os ratos narrado:, no 
, , 

denuncia, cujo cópia segue anoxa. Assim cumprindo o datorminAD . . . 
do que . so Cumpra, ter o Vussa txcel<ancia p·res tado rulavantos 

' .. . . 
eerviçoe a Justiça e roeres a sete Juiz, que protesta por reei-
pr9cidode: D~dn e pa~eda nesta Cidade e Comarca da Guaratubo ,: 

i 
1 

I 
\ 



l (13N Z6-6 -J3U 

1 . 

- · rom :n JUL>IClhiU< • Á 

BOS dois dias do mea 
os e novento a dois, tu, 

MINOSSO, Escriv:0 1 

a subscrevi. 

o-n ~~~~_, .... ,_ 
KOWALSKI 

Juiz da Diraito · 

• 

. c ,·,11 101 . '.\ll 

·· - . t. - • 
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ESTADO DB SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÃRIO 

. ,· 

...... tJ---- ..... ~ 
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... · ..... . 

..,._ ..... --.--....... 
\ 
\ 
t . 

e E R _T , o A o ,. \ \.-. 
que fof expe-:!ido t (..e a 6 • 11 . l Certifico J 

~ .-..:....---=-p.,ra " «!evtdÔ ... :,. • ~ 
' Jrtório d~ 

1 
a \' e .• :-: Prlll\enlo O 

·- · • 

r vão: •·-··--' ·-- ~J_JÜ -- -·-···:····· ..... __ -:-- -· --. . .. _.. . 

• . Esc i - 7am Cr .. i11al l O,' /q~e d~y r,t 

.. 

- - -- . 

• 

----
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PODER JUOtCIARIO 

CO~ARCA Rft: ÇC,PITAL . 
JUIZO DE D 

I DA 11 VARA CRIMINAL 

' 
-~ ---

~~ .· 

·rJ;v .. 
MANDADO DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Autos Ato procaaual 

Ref. e. Prec. no l76/t2, inq11iriçlo teate■unha defe■a 

art. 148, 1 20, 121, !1 20, II, III, IV• 1 4o, 211 o/o o 

Partes 
• 

A Ju■ttta PGblica X .Davi do■ Santos Soar•• • outro• 

J 
Promotor de Justiça. 

• • 1 

O JUIZ DE DIREITO, DOUTOR MILTON JOAO DB MACEDO MACHADO . 
MANDA 

ao Oficial de Justiça que, em cumprimento do presente, proceda is notitieações e in.tima~~ -acima ~adas 
(colhendo o ciente), para comparecimento perante o Jui1.o no dia, hora e local mc!'cioniilos, sob as peJJ,U a1-lc_i~ 

>J testemunhas deverio ser advertidas de que o nlo compuecimEnto import.an na ~caçfo d~ 
multa, condução coercitiva e processo por desobediência . _. ., 

L U«._~ /. . 
•/lorianõpoli11 , 10 de deze111bro· dei{ 92 .. / -,...,. t. 

/&• Ana ■irlei G. T:f•~✓EsaMo,~,niÍne,no. L~:,;;;;~ áJO A 

··' ·- · ... - . -- . / - -- - -jijit DE DIRErro~·. ,, 
' 

1 
1 

. 1 
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SIPJ/1438 

· · · · · TRANS,llSSAO DE 'ftc..J;.iurm:. R E e O M 0 

·~Vi--:- o ou f t. 

SR.: 

JUÍZO DE -DIREITO DA l.N 

. . 

DRA. ANÉSIA EDI~ ~CMALSKI 

~ 
Nt.:055-0414422097 

i 

Oficio n2 1432/92 
_ ...... ___ .. ___ _ 

cur\t\ba~ __ _A.i6::=:::..-fo"'?r-: 

1 

DATA· \ -. 
• 1 10.12.92 

• 1 

PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE FLORIANÓPOUS 

ISE'i,OR: 

NlNERO DE PÁG~ (IlCl.lJilnX) FSTA): duas (02) 

:JBS. : EM CAro DE OOVIDA , 'l'ElEFOOAR PARA XXXIHU - rana1 201 

• 

•'/\X N2 (0482) ~~~- rana1 201 
23 7633 

- -··. 

23 7633 .. 

i 

1 
,. 

r ,· 
1 
1 



...._ _______________________ _ 

•• 

• 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPITAL 
JUÍZO DE DIREITO 10 VARA CRIMINAL 

Of. no. 1432/92 Florianõpolis ·10 de dezembro d 

Refedncla:Precatórla no. 736 

Senhora Juíza, 

. Tenho a honra de comllfllcar a Vossa Bxc:elanda que a Carta Precat6ria em epigrafe, foi 

. dlstrlbu{daaesteJu(zoem 10 / 1~ /19 92 ,ocorrendoC?abalxowlnalado: . 

( ) leffl tempo ~ll para cumprimento, pelo que solicito DOYI deslgnaçt'o: . 

( ) encaminhada , 

por pertencer Aquelajurisdi~o; 
. . 

( X ) designado o dia 1 7 / 12/19 9 2, u 18 : 3 O horu, pua ter lugar a dillgfnda: 

( ) remeter a lmportfncla de , para o papmen_to de custas e/ou dilig~nciu; 

( ) remeter cópias faltantes de 

( ) ji devolvida. a esse r _ Juízo em 

<x> inquirição testemunha defesa., Proces~Crime no 150/92. 

Apresento a 

JUIZ 

Ao Bxcelentísslmo Senhor 

DRa ANeSIA EDITH KO i\_LSKI, 
MMO JU!ZA DE DIREITO DlkONICA VARA 
CRIMINAL GUARATUBA/PR • 

SIPJ/505 • 



Autos 

ESTADO OE SANTA CATARINA 
PODER JUDIC IÁRIO 
COMARCA DA CAPITAL 
JUIZO DE DIREITO DÁ 111 VARA ~RIMINAL 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Ato proceuual 
Ref. e. Prec. no ~6/92, 

de Guaratuba/PR inquiriçJo testemunha defesa 

CaplNlaçlo 
art. 148, s 20, 121, s 20, II, III, IV e S 40, i11 e/e o 

art. 69 

Putca 
• A Justiça Pfiblica X Davi dos Santos Soares e outros 

' 

. 
P,omotor de Justiça . 

Cal lado r1J nli v~i .,. .. 
' 

Gilberto ~. ~, t Dr. 

(°77112/92 )("7:::~o 
Cosnpuccer 111 Praça Tancredo ' Neves .... 

Ed. do Fõrum, 20 andar, Fpõlis 

Quallficaçfo das Testemunhas 

PHILOMENO VIEIRA DE LIMA, residente â Praia da Joaqu i na, Vila 
dos Pescadores, casa no 21, Florianõpolis, se. 

cot-1FEllE . éoM 

ºº 
curitiba, 

OJUJZDEDlREITO,OOUTOR NILTON JOÃO DE MACEÕO MAC~DO 
MANDA 

] 
1 
1 

) 

ao Oficial de Justiça que, em cumprimento do presente, proceda is notitlcações e intimações acima discriminadas 
(colhendo o ciente), para comparecimento perante o Juízo no dia, hora e local mencionados, ~b u penas da lei. 

/U testemunhas deverfo ser advertidas de que o nlo comparecimento po · · o t , 
multa, conduçlo coercitiva e processo por desobedilncia. 

•Florian6polis 10 de zembro • . .. 
Eu, Ana Dirlei 



J CERTIDJO 
• t • " • • 1 

~V•~ Certifico que P.m cumprimento ao mandado r:etro me dirigi. 

ao local indicado e ai deixei dr. INTIMAR o. er, PHIL01ENO VIEIRA DE LlMAf 
. . 

porque ninguem conhece o ~ferido c·idQdão. · Perguntei pare um doe morado-. 

res mais antigo que ali reside, o sr, OSOAR dono do MINI MERCADO MARANIL, 

qµe nünoe -oüviü . felar·"'do referido cidadão. o . referid ·o I verdade e dou fl ;• 

Fpolis, 11 de 12 de 

,RGIO Mo 

·OFó 

J.; 

' . 

. ' 



SIPJ/1431 

. , 1 ' f. 

.. .. , '. · .. 

.. c»N8t'f~ 
·.. . , 1 i ,f · · 

. ; 1'Sf AP.9 DB ~A ~A;I'A~A , 
. . fie>DER JUDICIAR lo· •·. , 

· .::: , : :: , :, ·: . : • , ·· .. ··:· ,1 q·.l;.:. i,, , . n 

• tr-o N e L u· s A: o ·: 
" Faço C88C9 autos condusoe no MM. J nh 

Nilton Joil( de MrcJo f,inclint~ : -~ 
FPOLIS.,.".-" .. ~--L_. ....... 1-i._ ... : .... ../ 19 __ ,?/_ 

• ..... ...................... -....... ~· ~ . . ........... --
. J; . . ) 

• ._.__.,.. . ,.. . • ~ ·• • .. • • ., .• • - • t -· . .... v .. -

Carta precatória n9 . 736/9~ 

Face à ·certidão de fls . , 1 não tes ~ 

temunha, d~Y-olva=s deprecante com nossas 
. ·homenagen$. 

Em ·1 2 2. 
/ 

/ . -
/' ~:,..C:,.....Cl&.--C.-G- i 

--ton Joao 1al! . ad 
ui-z--de- -Direµ 1 f Vara Criminal 

.,, ..,._J 

REMESSA 

... ·~~::::.~~:T,cs._c& 
Carl j da 11 \'7· n, <.:,. :ili•.,I, lf :!~ ····u.:.-~ ,-J-99 i~ , " .. _ ___ ,u t ~ 

• O Ekrh •io: ~ -
. j ~ -- - · - ·- - · ------

t_ 
• 

-lJ--- ...... ,_, .... 



_ _ , t of 

C E R T I D J{ O _18() "i'lg 
Cattifioo que para evitar ■aiore• volumas - , , 

e daenaceaeario nos autos, desantraRhai as copias da 
den~ncia qu~ acompanhou a pr ac :ria~ , ... 

Dou fa ".1 

17 de dezembro 

"-.. 



F.stado do l'aranA € E R T I D 1{ O _..., 
- ---

PODER JUUICIARIO Certirico que dei atendimento eo r, despacho da fls. r. 1615, remetondo ori / 
,.. . 

em maos pelo Ori Justiç~, c9~ ~erox dos 
documentos ali determinado~ 

. ~--
Dou fe~ '" 

CO .NC L U SÃO 
l\tJs .. a?/·-do ·-·· · -·-L Z- ·-·-·-·-·--- de 19. 

faço e~tes autos conclusoa ao Doutor -- -·---'---• 
Anésla Edlth Kowalskl 

M J,1_·· ,luiz. cfe. ~~~lt~9 J'i!'~ra ·····················-- · 

Guaratuba. Do que poro cons 

Autos no 150/92 

I- Não obstante, o -conteúdo da c4rtidão de fls. 
. . l 

1657 que, comprova a entrega aos subscritores da petição de fls. 

- 1647/1648 de cópia autenticada dos autosr após a ~udiência desi~ 
. . . 

nada para est~ data, apreciarei o pedido de vista dos autos fora 

( - do Cartório. 

• 

Cód. 1.01.20 

II- Tendo sido efetivado o traslado, conforme artl:_ 

go 587, ·s único do C.P.P., dê-se vista do mesmo ao Ministériõ Pú

blico, para as contra-razões do recurso já recebido, cujas razoes, 

se encontram ás fls.1552/1559; 

III- Complete o Sr. Escrivão, as peças dos autos su-. 
plementares autenticando-as; 

' 
IV- Junte-se _f..ªf ~cfpi_as d~s ffÍcios encaminhados em 

data de ontem, via fac-símile, ao Des. Corregedor e .. ao · Relator da 

arguição de suspeição; 

Intimem-se • 

22 de dezembro de 1992 

~---- k',•CP-~ 
AN SIA EDITH KOWALSKI 

Juiz de Direito 



.. 

DAT ·A 

.,. 
" ' 

,. ••. ..Jl.Jê JUNTADA . 
• ·-····-· de (~ 

0 f 
Jun~o~ e~tes autos --~:~~~_e.M·· de fG?/ -~:J:,-f a 0 ;{/1. - ~ ······-····-·· -···-
do qu.J, p~r~- ~~~~;a · ·

1 
·····•·················· que adiante se vê 

r, avrel es.rft.~•,mn 
Eu · ,. 
qu~ o ················· . ··--·-······-



., . 

~cel .«mtlosimo Senhor Doutor Jula do Direito da Vnra 
lia Gunrntubn. ,. 

mesma forma como vem send~ f""Wf190os 
es, está a disposição do subscritor, o Cartório Criminal 

ec r FOTOCOPIAS AUTENTICADAS dos autos, face o número der 
iê eia designada. As.sim, não há motivo para adiamento de au 

1 

ind porque, as testemunhas a serem ouvidas nesta data, não 
ladas pelo acusado VICENTE DE PAULA FERREIRA. 

1992 

· iIA JIDITILICOWMSKI-Juiz de. Direito Vice e ae Pàuli -7erre1rn.por seu advogado n1,nixo 
aR8inodo.tendo em vísta/4 não deferimento do seu pedido de viatn.a ao
processo,vem mui resp..!Íosamente reiterar o mesmo,bem com9 solicitar -
o adiamento da audiência designada para o dia 22/12/1.992,por não ea -
tarem condições de xercitar em sua plenitude a 1llllpla detesa,nos termo · 

· mos do inciso LV do Arto sa da Constituição Federal tolhido e dealntor-

0 - - -modo que se encontra devido a falta d8s conhec4mentoa neceasorios con 
tidos nos autos,coneequencin da negativa de deferimento de viatns,e• -

, -r tempo habil e compntivo no volume dos mencionndos nutos de processo, 
, aproximadamente oito(8) volu~cs _co~ _.,?OO(dúz~ntas )tolh~~ ~odo,pnrn se: 

poder inteirar de tudo neles contido. f 

' t I 

. -
Tltemoe em que . 
P• deferimento. 

Guo tÜba,21 de dezembro de l.99~. 
1 

'Victor Kominski 
717 

• 



., 

.' • . . . 
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ODoutor a. ANtSIA EDITH KOWALSKI. 

JuizdeDireitoda única Vara Criminal 

Comarca de· Guara tuba.-

na forma da Lei, 

MANDA a qualquer oficiai" de justiça sob sua jurisdição que, em cumprimento deste, INTIME, 
no(s) seu(s) endereço(s) ou onde for(em) encontrada(s), a(s) testemunha(s) ·abaixo relaclonada(s), arro-
~ s) pela . D E f E S A • . , para comparecer(em) 
\ 3 ; (eê:üseçiõ - dei ... , 

~fórumdaComarcade Guaratuba-PR , sito R:Ponta Grossa,299-forum.-

.i..ia sala de audiências, perante o ju(zo da Única Vara Cri mi na l às 09: 30 horas do 
ltdia 22 · de Dezembro de 19 92 , a fim de sedem) inquirida(s) nos autos de ação penal , 

que a Justiça Pública · move contra Osvaldo M8 rcineiro e outr<;1s• · : 
. . .lounomedõquerilinteJ · •e2llçc 69e29~CP 1 

como incurso(s) nas sànç&s do(s) artigo(sl 14 8 .,2 g ; 12 l , 2 o , I. , I I I e) Ve §4 o , u. p a f •~do, pelo presente, • ' 
clente(s) da obrigação de comunicar ao juiz, den(ro de um ano, qualquer mudança de residência. 

. . . ·_ . . . . TE~ TÊM U N H A { S°) : . · . · . 
Nome(s) Endereç !o (s) ~. 

~19:JO.St VÂLDEA_A~. TRAVASSâ " Gva·retuba. ·, . 
2) ·ODETE SILVA CORREAouODETE TRAVASSO Posto,de Saude ~i9arras-Guaratuba. 
Ji EUNICE SAPO R SK I . ·o I AS. ----'G;;_u:....:a:....:r:....:a;...:.t:....:u:....:b..::a;..;:•'-------=-------

.~4) M,..GARETE COSTA Guarhtuba-R:Cap.João Pedro-L."Berimbau
1 

~)' CLAUDIO NAZARJO DA ·s1~VA. . . , Guaratuba-R.Cap- • . Joao Pedro. 

e··.: AS TESTEMUNHAS 1,2 e 3, DE.VERÃO SERE,M CONDUZ.IDAS, TENDO EM VISTA A IN

SISTtNCIA DA DErESA EM SEUS DEPOirtfifUiiQf}V-se: 

e . 
• 

Dr.Antonio C8 sar Cioffi de 
· Promotor d• Justiça · 

Dr.Carlos Airton Costa -

Moura-Intimado • 

Intimado. 
. Asslstentebl - querelante 

Ors,Moacyr Correa f"ilho,Ronaldo A.D.Carv _alho,Jlnadyr de Castro,Luis C.N.Me.idi-

ter-Intimados;Drs.Paulo de Tarso Waldrigues,St1;3la Maris ·D.Mota e Magnus V. 

Kaminski- expedida carta precat6ria. ~ = 
Advogedolsl 

Dispensada a presença. E R. t:. ~.,J-1-:s...&.....!!::..-=-=--::--::::-i--..--:11:-~---~~~'.-\-

Cumpra-se 
• Dado e passado n 

aos 1 
Eu1::::, ======:ó~§:;~~~~===-- nos 
autos, outro(s) 

JUIZ DE DIREITO 

C6d. 1.08 .90 ANtSIA CDJTII KO\.JI\LSKI 



Fiquei cier:tte da intimação e declaro residir 

(endereço) 
1)_ _ ______________ _ 

: --:2)__, __ ; . - -

3) __ ·~------'-----------
4)_ _ __ _:_ ..... ✓_· -------------

5) _______________ _ 
6) __ ___ __: ___ _ 

7) 

• 8) _ _ ·-----------------

- I / 19 __ . 

-- ---'--- ·- - ·-

~ ()J~-3.;.L~~~ -~-= 
. l -• ··· 

CIENTE: 

Promotor de Justiça _ ___:. _________ _ RÊU(S): 

Querelante _ _____________ _ 

~istente(s) _____________ _ 

Advogado(s) ____________ _ 

---c ·r--,--------------------
CERTIDAO 

G · (Positiva) (Negativa) · ~ 
CERTIFICO que, em cumprimento ao res- CERTIF _ICO que, em cumprimento ao res-- ,

1

1
1 

peitável mandado, dirigi-me ao(s) endereço(s} peitâvel •mandado, dirigi-me ao(s) local(is) indi-

mencionado(s) e aí intimei, de. to~à CQ~údo, cado(se)ml! reez-eseon.dtoe-faisJJddoeixienfiodrmealdoNT.pleMAlíla ·1::: · 

a(s) testemunha(s) de def>Asa .Jose Val~emar Travassó)e conduzir a t·estemunha de 
Odete Silva Correa,ambas · conduzidas a este defesa Eunice Saporski Dias 

Juizo.lntimei _as testemunhas Margarete 

· ·costa e Claudio Nazarlo da Silva gu8 ~en sua filha 'Mari 'a Am~lia que ·· mesma 
cientes ficaram aceitando a contra fe 4 se encontra na Cidade....B. Com9r~~ _ de-

que lhes ofereci .o ret er1do E1 verdade e ..,Curitiba em tratamento de saudr . 
que bem ciente(s) ficou(aram). dou r .e. fazendo companhia . para seu ~- · 

DOU FE. que s8 encontra internado em Hospital. 
na guela Cidade e Comarca.o referido 

é verdade e dou__f.É_..._ _____ __ _ 

"-- -- - -- - ,a. -> • 



PODER 

COMARCA OE üU~~ATUBA~PR.• ........... ,. .... , ... ··············•·······•·•··••• ........................ .. 8~~- .. ,c ,. ... *.. ·iw~-tt'- , 
VARA ___ _ 

• RÉU PRESO 
DATA 
ASS •. ___ _ 

URGENT 
REG/STRu i -.... 

0
;;. Olttlto dt : ..... ~1.~! ~.~ .... ~.~. ~~--~.!.!.~.' D.!} . . A.! ........ . 

·6 ..... "~.~.~~EE.~ .... ~~--.. ~:~! . .!:.~.:.~.~~.~·.~·········:··· .. ~ ..... ~ ......................... . 
~ . 

.. ,n • ., _ _ •• ; .. . .. . .. . . ~ .... . . ...... .. ··· ·· ··-·-· · : •• . . _- .. .... E■tado do Patan,, to Jurzo 

Comarca de Cl!A!1'TAA-PR.• ...... ·········...... . .. . .. .... _ ........ ..... •·-···-··· .. . 

o Ooutor a. A'l(SIA (:)JT4 ><b-..JALS!<l. , Juiz d• Direito da ............................... _. ............. --~ ......... .,. ......... _............... . .... .......... -.......... . .. . . .... ~--. ..... . 

Õnicn Vara Cr lmi ~at dt C~merca de Cu!r~tuba~PR.~ 
••• ••• •• •••H ... I('"• ••• •• .. • •·•••- ·• .. •••••• - .... -• ••- --• •• ••ou t o •••• • .. •••• .. • • • ·• •••• .. •••• • ••• •• .. . • .. • •• •• • • •- - -• • •- - - • •-••-• • ••- • • • • • • •• • •• •••••• • • 0 , U ••• ••• •• •• •• •• • ••• •-- ••• •• ••••• • 

. . .e • • • • • \ ,A~ SABE~ 

Ao Exmo, Sr, Jui~ de Oiulto da Ccmarca de t iJ R t T I 8 l •PR, : · ····•·-··-··-····· ···••· ..... . . . .. ........... . --·••·-.... ,_ ....... ·········•·· ....... .. . 
. -. •·. . . " ou l qutm e111e h"'n~~~,:, ~,·go 

... ... ... .. ............. .. . .. . . ... ······· ··· ··--··· . .. ...... ..... · ··· · ··•· .. •···---- ·- · · •· ·· ·· .. .... ... .. - .. .... .... . , lt ••···••· ... ... .... .... ..... . , 

.,.tlvw •••rcendo • o conhecimento d,111 haja a pertencer .. q.u~_ .. P..!?..~ ... ~.~.~~ . )~J.~.?. ... ! .. r.~~Jt .. ~::! .. º .. !' . ... . 

. !.~ .. !:.'.':'.~ .. ~--.. ~~.~ .... ~.~:~.~--.-~~.°..~.t .:.1.~ ..... t~.~!.?..?.1. .... ~ .. · ... 9.~-~ ..... ~~ ~ponjs 1~ sv~ l ,)!.l ~,A RC I Nt I P.c .. ·.~ ..... ?.~.:-.. 
t~os por infraç ·ão ac s artig .os ló8,§2op2 1§20,inc ~ l,TII e JV,§~t'Última 1 

• .. •••••••· •· .. · · ••-• • · •••• •• • O• ••• •·•U o• l • • • •oo ., • : •••• ••• • -• • •••·• •• •oo • -- ·••• •• ••••• •• • • - • •••• •• • ••••••• • ••••••• • ••••• o • • - •-• -- '"•• •• • • • • • -- • --•• •• •••••••• •• .... • .... • •• ·• -• •• •• •• • , o o• '"••• --•• 

perte•e2ll cc,69 e 29, todos do t6digo Pbnal 1 r, co~~t~~do ~o~o dePon s o ~•"""" ....... t.................................. ........ ....... .. . ...... .. ..... ............... .......... .. . ............ ... . . . .... ............ . . ······· .... _ ..... .. ................ ~ 
. res no!l !HJto!'l, os Ors. P~IJLO DE T~nsa 1.{~l,)Rl~llE:, ·:;TELA MAIU S :JOUBEK MO--- ····· ......... ·-······ .. ·~-··----·--U•U••········ --••--••• •--•••• •• 4111 $ •• 1 .. ffii .. .. ... ... . , . A$ . . ..... . f . · • • • •• ' • • ••• . .. ... ... f , --• - • • u •• . !fl , . f .. , 0 • •••••• • • • • • ••• • • • • • .. •• • • -• • • •• ~ . • 

>&x:.,a■ ,ont,• >Càlodar.ado<Hllei10( ~ 1 TA • MAG NU s V l e TOR k' A MI w:;K r( ~':1~.! .!.!?.i .'?. s. r.i.~ .. Y.'~ f..:3.!~ .. OP. .!!. 

.!!.t! .:: ..... ~b. .. . -t.~/'Zlt#. '2.i . ~ ........... ........ ~.~ .. 4Qf .. 'l .5. ..... -...... ............................................................. · 
n .. et Comarca, depreca a V. EJCc1a. que, exarado o rH0s1t Av, 1 •CVMPRA.SE, mande I N T 1 Mtl. R o 9 . ., ... . ... . . 

..... ~.~.f..~~.~.~.r~ 9 ... ~P~.~.~--.:.'.·'?..m ~' .'' óo e ., ..... e.~.~~ ... ~.~~.,.~.~.r.i.P..~.r.~S..~.~ . ..P..?..!:.~.:.1 ~ e .. !.~.~.! .... ~~.~ ?". ... ~.~ ... 
~· dia ~2 do o8 zem,bro d,~ 1992, _ãs .09: 30 ~º.:''lJ!L .I?.ª.~ª . A~~.i .~~c ·~·~····~~ i n.~.u} .. r,L 

.. _,Ç,!!?. .. -~.~ .... ~.~ ~.~.~·~·~·~·~·~·s ... '.~.~ .. . ~~!_~.!~ .L .:~.~.~ .... ~ ~.~.?.~ ..... ~ ~.~.:..ª." .!'.~~ .?..~.~.~~ .. ~. "'.' .. ~ .. : .. :.:°'. .. ~.'.'" ~. -..: .. ~ ' - • . 
d.l'd~ . .. ........ .................... ....... ... ... . . . .. ........... ·:···••............... ... ..... ... .. ... -·· ............ ·..... ....... . . . . . .. 

umprlndo. f1rà v. Exc:la . Ju,t iç• h pal't•, o a mim mercê qu, f,ut•o tanto iarel qua11~" for deore . 

• cado. Oacfa • ~ue re tuhs-Pll .-

OOD . .... ... 

········--. .................... ...... .... ... ................ .. .. . .. ......... ···--····"···--···•·. 
92.• ......... ........... ...... •· · ...... .. . . .. .. .......... ~. : .. ... ... · ' 

...... ·-···" ... 't2:D.... . . . 
JUIZ OE 01R61TO 

A~lST~ EJtTH KOWALSKI 

·------ -- -

1 

1 
1 

! 



Estado do Paranl · 

,ODER JUOIClAIUO 

L C:L; _ 

· ~u•, eumprtnclo lO 

• i' _! · Bscla. · ·.:;...:í2.JZ....,LL:~.Ç4{,j/U4U.......{,,,.~~~-+~ 

g;~/v.i .. a. ._.A(U'.utJ.~~z::::z...-4~24,.i!::..-

·- ·--· . ·--------~- -6'2, </4 ·.. . ..... . ...... . 

111.;f .. 2 •• í.'JZ houo ~• hoJ•, . ~ -~ ;ijj"j_ dJB .!:Jq~ 
8 CU . fb, londo \O<lo o ou~\•4 ·\ :uh" d~t;do-_~~ t:alf&J e. ._.. • · 

•:::R •hQdeu e, "'ferecencfo : -tr ., f4 -;.!e acolloc. 
' • • doa M. f 

li~ t 



• 

o 
o 

·~--

., 

. ' 

- · .J U N~ D A · 
Ao• 2. 2, _ de -....i ' ~::..-..u-.-c:f.10~ 
Junto a estes autos .... -'v"4-~--r ~ --········q ··-···:=.. 
-·······-····---········- ··-··--··---·· ···· que adiante se v• 
rlo que, para con:itar, lavrei e,KP--n,\ 



• T ' •• • , ' , , • • ' . ·: .. ,, t I f f J f •t '• ., •• • · • 

. ; ' l , · , · · . • 
1 

• ' · 1 • •• 1 . , , , ·, , i ·, '; ·: , i 
, ; .. . , . 

f 1 • 1 I f f • t ·t • ! • •" • 1 ' • t 

• t , • 

E1tado do P1r■n6 r • 
A·SSE ·NiT•A D 

i . • . .•. , . , .... . ' . : ' , ••• : .• • , 1 • 

·Aos vinte 'e dols(22) ··d1â9dó·mes'de .. d'eze1t1bro ('12) .. :: -~ ... .. . "êlo · 
_ ......... - • ·· ··· ·. ,, ••• • • • • • • • • • ·· -····· •• ·,· . ·· ·- ·- 1. ~--,., , . -,- . :- •• ----- • • --:-:-

centos e: ... ~.~.' ... ::. .. ::.: ................. ::.::.:, ·ia . .. 0.9 : ~ O : . . .. ., .. , . · ..: ....•. -.:..:! .. : ..... ,_ 
o •• • • . , •• ' ' ' t• • •• • ' . , • : • • f 1 • •• • ' 

do , Jul2 de . Qlrel~o da. __ a,, ,Y~.r~ Crlmlnal, . riest11.. cidade e Comarca de 

♦atadc, do :Parariã, preunfe o M.- M. Júlz de· ·o,reltó, Doutor·· 
• • • • • , • •• '' "' • • • • •• , . , ' ' - · • t • ~ •• • ---,~r. 

.. ;.· •• •·--·' ........... .. .. ·.Li..·., .. .- . · ........ .a , comigo, f scrlvl~ do.. ae 

.... 'r:n.~,'iD:,.,c:t~.µ:.' .. _t ,J .. Q..Ef..1:;.'.p.E~.);th.~.itA .. ~~---··~-:.~~ . Iço· 
a ·s · · · -testemunha.li ... ·;ih;àl x.,n· f n q yJ_r I d as · · ·· '-· 

' f . ;. : ~ .· ' .... , \ '1 . . . ' t ' "' •• , ; • ' • :· . ! ' . ' t • • : • i .. ' 
•• ..c..i. •••••••••• ~ .... l ......... :.,._ . ..,.,._,,_ . ............... .:..:: ........... . _ . .; .•• :....r_ .......... : .......... ____ , __ ~.--_..:.--_.,;tr:.;.;.;,.~~~ ...... 4-&..,.11,;~-;_.:;---

'• t I t • • • i ,. .. i •' 1 • • ' •' • . , .,. • 
.. :. 

,, t• • • , .._ • . ' . ' .... , 
. ,:• . ·· •!••· •~ .. .. ... ,,,. ,. , .• , ... 

as · ql.Íala foram :recolhldaa ~ salas separadas, de onde. uma não pu e ouvir o depoimento <ta. outra, e fo , 

l~~{~Y 's .·. ; r 
1 

", :. ~~/Ó . ~: .. M.' ~~!z, r ~-~~. -~e~8i,ç~_~:.~ç!.Q~~:,i-~~~-q~ .~.:f.~:~;.~ .. QJ:i.U. ~ A·c _v B-~-~~-A:; ·: 1 
-

1 ~~~~t~~:5'.ili~~~:~~:~::;;:-;t ~~ ~ :: ~~ :-~~:E.:(,:~•~:: T: ~:' : ; : ~•E~; EL: B~;~ I ~ o : · 

'réu 1 Vlcen ·te ·tfe ·Paula F'er ·te ·1r·a, poi- " ter ~ st'do · o · 
.· ~--.. i :~.,~-7~:;d~~-;~ ·~·f~; ·me·.:~e·~ t tiip ··de ·f·1·;·-:-J-,6-._6_9_·_:"'-.-. :-.-~ ....... -,"-....-~.,....,er-------,---
-···-· ·•-'· ....... _.... . . . . . 
p;Í~, for!n~ ~-~~-. ~,~~ie' ee1 ;a; do· q~e: fiz este 'termo.; Eil ., . : . 

• •• • • ,, l : · ,. • • 0 f ' • • .. , p 1 

' ' 

.. , , . .. 

, . • ., • t . ..,. • • t • ♦ ' ' 

..... ; ., . ; .. . . ,., 
• 1 • ' • • ~ 

•. · 1• •• .'. • • • ··· ··· ·•· • ··• · • i ·,' ,. • ·r .J •· •• · , 

.. ~ :. ·: .· .. : >· ·.: ... , · ·: .. : _":: '. · .. '.' :J.OS ~ 0VAL·n EHAR .;~AVA·s so ~· ·~.r~s t' 1 e i'r 'o ; · :so 1 t'e t'-
• • 1 • • • - , ' • • • • • • • • •• • • ' •• , • • • ' • • • : • 

,, .. , . .., ·,.':",. ·•,or 1•:, .·,, t~º•· A,d~lnl.strad r~:r: ' de Empr:es ·a ., C!'ffl }3 .anbs 
1 

.. , . ·, , ,.,. .. ,· .,; .. . , ,. • -; . .. _, ~~ _1.~a~e, f 1l _l_h.~ .. ~.~ :Vald~~ar . T~av~s~<?, .e. de . ' ' 
, ( ; .. ; , . .. . , : , .. , · . .. ,'..t. ,' ~11.a ,,Har;la 'r~~yJ.a~~º• . r~ .s .1~.en _te · e ~qm 11_cl1 .. lado 
, . -~ • . , . _ _ 

1 
•• . • , , .~_.~ •• ,; .. i , , !l -~~~ TI ;~.ª-·~ 1,.• · nC? )~,O. n_es _t~ e i.~~-de _ :, , Comarca . 

. , . ti' .,,, 1 ,,i · · :'· ... . 1 .,, .. ..... , .. Ao~ 1 .costum,~ .~-.,;.dllsé!. ;J>.ela ;~~~~m :pe ,d .•~ .. ª p~l ,a-
C,, . .. , ... . , .. ;., .,-·, ,.._.•.,.,,. .. . •:i· ,~r:.~. o Hln _l_~,~.~r11~ . . ~ubTI~~ .• ·_con .tra :~ ,l~~ .h~ .ª ··• 
,,. · ·,,. '' . . r tr .stemunha. no.s .'segulhtes termos: ·aue a " tes 

• ., , , ! :,·· · ... ;: ..,j " ,···te ,muri'tia ' tem ·:amfz 'ade " '!,n'tima .. c;o:m=_rà .. fam ·n 1~ · ~ :T 
.. , .... .. , " .. .. -:r·._i,:·i•,· ·· .•,:· a_s 'à _c;us.àd ,as .··'fé '1ln .·a Cord_êlro .Al>a.gn_·e· e,· '.lféat r' lz 
: '' ,.. ... ; , . " . .., .. • , ·t ·: 1' . • ., ' ' .. ; tt •.• !'1" 

,..,; ,j•,., ·· .. • .. r,',· i ·-- .. , .. , ..... . , to .r:~_~lr ,o A~~cí'~.~:·.~•·.eso~ ;~·~:: .ei p~ts d_es,ta's; ··~-1~ 
.. ,, r,.; . ..... . . ,, , . , ... , . . , •·: · ,.,; ,. _d.a . '?~tq ·~.e; ~. te~~ .e~ .lt~ .~a e F!,~m.1n; lst~ado/ .,.~o 'Je 
, _ , ,.,.., 1 . .' . , ;,,· ••• ,,,, . ,..,,,.,,, 1 • . • ~a .s;~.~.".',é!,rla _de . ,_P.~()pr _1e~ .~.d1ei _d,~. ~l:d~ rAb~-q~ ,eJ. 
.. ,,, : . ,,.,,·,:r,-~ ,, , . . , , ;: ,. ,. 1 . , ,.,, , sP . e, pa ,I -~"!.s . ,dE;,~.unc lâd ,é!_s ·~ . . ,fato oue , tt>r_na ,seu , 
r.rr _''/rd1 , ·.,h, .,, ' . :, ,. . ., .. 1, • . ,,t~ .~.t~.~-'=',~h,o. ,s4~ .Pi;'it'~ -~-.d~ _.:Pr~.r;~,':1.1..i.d~de ... •~~ : .. ~.~qu_rr· 

~• 11 • ,., • • , ·, ,·:'.1nn·,, ·· r ., .,1 :-:-,,,. :, dá ·,fo ·I, dada , a •pa ,lavra .. das .tacusadas _.Ce .1 fna ,, ~ ' 
,,,.,, ... , . . , Be·atr'f-z, ,. r, · o• qual•·•rebateu .. a ,contra .d,! to .: nós -.. segu .lntes . ter.mos 1: . nao.t. 
, '" •· . .,. ,,.., •a prova · I' id·fgo · ihá· •prova · d·e .. a ue a, o-1!~ s-t em unha ten ,ha ! .. l;n,t .l ma. am: I zade . •~:s 

~,., .. · 'com · as• ' a cu s-ada ·s · · no · ' s e·n t Ido d e 1.rwa 1. 1 dar O · · ,con ,teudo .. do . seu , d epp ;f - ' 
' • 1 • t ' ' . ' . . , ... :·:: · .. ·~·~.~ i~\. ~-o. :-.1.'~\º '.le ":á ·tua, men_te .fr.~ef.t:;~.r· 's_·~_r:v·,i~º -~.á __ f e'r t ·a'r fa, -~é· -.~ro-, -

· ~ ... . •· 1 p i:-.1.~da,d.e .1,o .P.~ 1. e ~o)': s PC? so . ~ª -~ .. a <::,u~~ das, . . . ~am.~1em_ ~aó' · t.~ r_rià ·.ª .· ~e s-
·,·r d ·, .. , tel'(lu.nh~,,li:,~t .an~ , . de :fe. ~.ar .P<?.r_que, ~ d~ !i~r fndéferl~a 'à _contrad.t 

, :•,. i . , : . ,,t,q., ,.P,e 1 a .. o r:tem . p e d I u.: ~- P..ª . 1 a v r: a . . ',o H 1, " · 1 s ~ é r_ 1 ó · P ~ b 1 1 :é o • · ' P a ·r a faz é r , 
, , , .,,-dO.n.~Lgnar , qu ,e ,,se ,, l,~$,u~ge c_9,ntr _a,'. ~ .. 0

1
~.9~.~dlment~ .. a_d~fá~o · pelo ·:J_~lz 1 

ni ·r:- . ,. , .poss\b .Jtita .r:i,dQ , ,Q.ue llustr~ . l'lef~i:i,sor _~as ac~ .s~a; :dia .o acu~ _adas se 
"" , ,. rmanl,fej,tasse . ,so~,re a ~pn~ra .dl;ta, ~.an~ada antes, de tér sido a ·test!;, 

,. ,. . •. ,mu.nha,,. nqulrlda ., ~~br~ . t,a!, .. ~on .~r .a~! .~.a·,. .. ~ re .~~I 1~ .. d~ _,ar't-1<;10 ~1.\ .do 

' ·,, · · ·, C~df~o ·· d~ " Processo _Pena . 1, sltuélção que poderá -servir de lnduzlme.!! 
MOO, IO~ FL, . '' , . . ' ' . •, . ' . . 0 

' • r. 

coo. t.oe.o& 

.... --·-----



.. : -:----illo&.'---.•"11.) 
~ ~~-"'~"""'" 

. Induzimento a resoosta da testemunha, Reforç-~~lt 
' 

da tes _temunha ser funcionário contratado da .. -..v rés.(\ 
·, r, ld~ re ·spo ·n·deu que: o depoente trabalhou com a famf1+ -a~-Aba9ge 
·' ·anos; Que o depoente oossul uma procuração do Sr. Aldo Aba~qe para a 

dmlnlstrar a Serraria, sendo hole procurador do Sr. Aldo Abaqqe na T 
Madeireira AbaqQe Ltda de sua proprledade;Que embora o de0oente não 
se considere amioo fntlmó das · acusadas, freouentavà a' cas ·a das · me-smas, 
o qual a casa era aberta para todo mundo; que nos 28 anos que · traba
l~ou oara a Madeireira Aabgqe era reglstràdo na Emoresa, sendo que 1, 

· ago ·ra como .Já .. escl.areceO anteriormente possui u111a procuração; que em 
seguida pelo HH. Juiz, acel -ta a "contradita, oassando · a testemunha a 

· presta'r·dec·ta ·ra·ções ·· como ···1nformante ·: que tem a esclarecer o lnforman • 
. te que no dia 07 de abrll por · volta das 20:00 horas, chegou na resT 

dincla das ~cusadas Celln~ e · Beétrl~, quando ti-se encontrava o pad~e 
Adriano ·, que conversava com a : acusada Bea .t,rl.z; ., ,qua .. a. acusada . CeJ.li:ta .~ .• 
e o Sr, Aldo Abagge estavam se arrumando ~ara lr ' a o~a festa; que o' 
informante tomou um cafezinho, converio~•b~ ~buc~rc6m o padre e a Bea 
triz e por volta das 21:30 horas, tendo 1Já o Sr . Aldo e dona CellnaT 

<'\ . saldo o depoente saiu tambérp; · que o Padre Adriano ficou na residência 
~ conversando com Beatriz; que na residência não estava mais ninguém , 

: ) · além das pessoas Indicadas; . que o informante na hora 'não ficou saben · °-º onde era a festa, . somente poster I oment:e soube Que era o anJ ver sã":" 
_1 • rio · do Sr,• ·:Ne·l -son .C.ordelr-0; ·-.que o -Informante conhece a famft la Abagge 
! e há 33 anos, nunca tendo vlsto ·-.nada de anormal no comportamento das ' 

1 ' a cu sa ·da s' c·e·l I na .. e -Be·a fr 'I i; q !.ie' .te~ cêih he ·clf'men -to .. 6 Th f o rmà·n te ·· q ue...:.:s t-1 · • 
• ,A!do e C·_ellna-, c-rl~ram uma moça .. de .,n,ome .,T4!;r,eza . , que. r5ó saJu . da . re .s1- . 

dencla dos ·· Hesmos quando casou-se; que criaram ainda Maurício Abagoe, 
·· 'o_~u·e · ~- · acus ·ada· Bea'trlz · tem "do ·ls ·, f'tl ·hos .a·d-ol:·lvos ", o~ .. qual ·s sio t:rat,a ·- -,1 

dos como f H hos de pr I ncesa; ,qu#!! o. 11.n fo ,r.ma.nt .e. cOflhec~ _9s acu .sad~s . ' 
Osvàldo Marceneiro ' e nãvl das Santos Soa 'Fes sbm.ente 1'iile'" vllta; · ql,·49• 
não conhece Vlcerite d~ Pa~la iFerrelra; que conhece Alrton 8arde11 dos 
Santos pois o mesmo trabalha · na Se~rarla desde os 17 t nos de Idade, 1 

sendo 6tlmo elementd; digo menino tendo permane~ldo nt funçio de ■ d-• 
ministrador da Serraria auando o Informante se aposentou; que conhece 
Francisco Serglo Crlstofollnl, apenat \ ~e vista; REPER_f,U~TAS FEITAS. 
LO ADVOGADO DAS ACUSADAS CELINA E BEATRIZ ~BAGGE: aue lqüando o Infor
mante chegou na casa do Sr. Aldo o ~ad~r 'jAdrlnao e~taJa de costa! da't 
sala para a porta; que a acusada Beatr z estava sen~ada no sofa do 
l'ad<>' .dlrel .. t~ .cf·e .. quem ent -r:a- na .casa .;,,que ,. oqlnformante Jião sabe se. 1 

·o0 na Ceflna , e o .. s,r ... . Aldo .estb,.er;a.1TI: ,em, Cur : ltlba, no dia 06 de ab r il de 
·.19 .92; . que . . ries ·.ta .,data :do- dl -a 06r-:de _a~r; _1.11·~: ;_lnformante não falou com o 
Ãr. : A,1.d;o . A&aqge .;· qU:e !J. lnfor:man .te n.a~~s~ . . ,r,ecorda se viu Dona Cellna e 

. o .Sr:. •Aldo ,em •Guara.tuba, no .d Ia; . 06 . ;de . .-.br lt l de 1992; que depo Is da 
,J)'rlsão .d:as acusa.das ,Ce.l lna e;,Beatr:.i.z, . . p_o_r:, rsol lcltação do S r . Aldo e 1 

·dos pr.Õp -r:f.os : .. func loná :r,lo .s - da: .,Empr,~.s.a ., q~~ •. ~e encontrava I nterd I tada , 
•o -·1nti 0 r.man.te . ~pa -ssou. a-· admln .1s .trar . . a ., Se.rr:,a .rla, correndo risco na sua' 
·capma ·n:ha ·pol[tLca, .;q,ua :ndo . fol .. cand .ida.tQ . A .reeleição para Vereador; o' 

~ .. ;lnforman _te . f,o ·I am.ea9a,do de . ,morte .no .. çpmlt .~ do Sr. Ananlas, tendo com-

:r.,,,. -p-a rec .l do . na D.e I egac.i a, porém o .De-1 eg ,a,do .. não qu Is II req is t ra r que I xa"; 
· c:rue• e .scla .r:ece . :o ,f.nfor.man .te .oue o IJe.le ,~adq ., era um especial de Curitiba 

::• º Qual• ·poss11Ji barba; e:u.Jo .. ,nome o ; l,nf .0
1
rma11.t .e não se rec ·orda; que quan-

. - 1 ,. . do .a ---pol Tc,la .HI l•I t.ar. . •g~ar.d.a .va a _Ser :r:a.rla .J. o Informante la esteve, 
i;,,adentrado ,,,n:a- ~er ,r:a .rla ., .o :aua .1, .embo .r:-.a .. t ,en .h.a p'orta,não tem chaves; que 
, quan _do a autoridade policial retirou um ·p~daço da'"parede, tinha na 

\ . ' :.mésa· 1uma ·rn~rictr~ de " gra,fà "l 'ct.~'e' na · serrá'rl~ é possível e_ncont~ar sanQUE 
'" ém · ,=·á · iã ô d'ó s' ' 'f ú'nc l'ori'á r'I ós ' 'se ··ma·ch u c:artr · n·a ·'s e·r r'a •·e no .1 oca ' l• ·nao tem a t en 

: d i me.rito dé ' ip'r 'l:mé 1 ·r ·o s ~o·có ·r rós •; ''que s·emp re • o·s "fu ric'I on ãr i.os ·-se· ma eh uca m -
1na ser 'ra ·, . lendó ' q"u•e · um de1~s' s ·r ·.: José ' Ma'c'hado cortou "· todos os dedos 1 

• da : mão, l:s,t0i -,há de .z a.no .s, a.tr .ás; _ o,ue al .él'!l,!~~ . . mancha _:qu~ a ~.u,~.o~ _ldade ' 
, p,ol lcla .1.-enc ·ontrou . exlste~ o.utras.:_na P~.r:.~,de , do escr! .torl .<!; _q1:1,e. o lnW. 

; 1 . ,ma-nte vlu•a .,maneha a.ntes -da rem .oç .ao ~a .. nar _ede, d!,qq,~ ,"! e~ •~.~-ço :de,.p ·ar 
' ·•de · e de -pol~ .que ·anpo .l;T.el .a :lã : estev .e .; raue ."o .. linfo _rf!'~l1~.e na.o .,sab~ ~sela~! 
·-;~er . ge , a mancha da,pa~ede •ra antl .oa .9u . re~ente; que os ·f~nclonarlos 
·-.~ da -empr -e .sa dl:sserem,.ao lnforman .te que . não" ,\~_lram ·nad ·a ~'q'.'l .rité "f"loi- ~a 1 

:· ·•~serraria, . ousefa l.aV:açiem,de pa~ede.ou , .'4.e.:'.a~oa(~o; _ q0

ll_~ ',:t!si<t~ .m .. no pátl~ 
• , .1.d;J'sertêirl •a a · senhora .,Ana e . sua .~1.lha; _qu~ _.a.s_ pess~~~ - qt4e r.e~_ldem no 

patlo da serraria disseram que nao ouviram 9rlto de criança vindas do 
•·Jsc ·r1 ·tõrlo ·1dâ· ·sérrâ'rla; qc,e escla ·réce d l•~formante ·•que · ao · tado da cas..!_ 
nha contruTda para oferenda tem ~m escrltorlo que seria mudado do cen-

1 •• - . 



f.i"c, 
que · ser Ia- muda d'o dó centro, a que 1 tem unia pa 'rede ·cega v .,.,~.. m •r~\ 
a rua e com a baía. sendo que só existe um vltrô; · que d e 'pal'/-11 ~ 
rede foi retirado do outro cômodo da serrarf~ q-..tllac, ez (1 )·. fl1,1,t/ 
metros desta, esclarecendo o Informante que e nMP .. - oue exls o 
cofre ~a serraria; que neste loc~l tem dol~ vltrôs que tem vlsl ~~~ 
de para dentro, sendo que os ildros sio 1 lsos e t~a~sparentes; 
vítima Evandro Caetano é primo da esposa do Informante; que o 
mante fbl ameaçado pelo pai do outrb garoto . desaparecido Leandr 
si o qual acusou o lnformant'e do des ·apàrecl ·mento do seu filho; que 
De1eg~do chamou o Sr. joio Bossl na ·oe1eq~cla sendo que o ~esmo se e 
coritrava na casa do ·Sr. Dloglnho, que só la na companhia deste para 
delegacia; que o nome do Dloglnho é DIÓ~enes Caetano dos Santos Filho 

••ujo pai .o Informante ajudou a se eleger .Prefeito; que nesse tem '1 1 

~odo o Informante conhece as acusadas · e nunca . viu qualquer ºesto das' 
mesmas que Indicasse violência ou crueldade; ~u~ o Informante viu o ' 

. acusado Osvaldo, duas vezes na casa do Sr. Aldo Abagge; que a esp a' 
do Informante acompanhou Dona Cel lna para a Cidade de Pitanga e Ap -
carana quando da mud~nça de seu genro, que é Juiz; que salvo enga o ' 
do .Informante tal viagem se deu no dia n · ·de fever ·elro de 1.992; q 
a esposa do Informante permaneceu nesta viagem mais ou menos, u~s ez 
(10) dias; que nas ocasiões que .. o Informante vi~ o acusado Osvaldo '· 
na : casa do Sr, Aldo o mesmo não estava ]endo b~zlos; Nada repergunta 
do pela advogado dosacusadc-s. Davi dos Santos Soares e Osvaldo HarcJ-; 
ne Q ;REPERGUNTAS PELO DEFENSOR 00 ACUSADO Francisco Seralo Crlstof_r 
11~ ..:l que nl n;iuém comentou com o Informante que o acusado Serglo es- 1 

t~e na companhia de alg _uem na serraria do __ Sr. Aldo; ~EPER<WNTAS FEI
Tl._;7 PELO DEFENSOR DO ACUSADO BARDELLI: que âpós a orlsão das acusadas 
Cel lna e Beatriz, quando o lnforman -te se encontrava no gabinete do ' 
Sr, Aldo, lá chegou Berdell l que: havia levado o·s filhos de Beatriz pa 
ra Curitiba, o qual ~lsse que à polfcla . lrla prendê-lo; que o Sr. AI= 
do disse que Bardelll estaria bJrincand ·o; que Barde111 disse que não' 
devia nada, não sabia porque l r;lam prel)dê-1o _; q_ue nunca soube o Jnfo.!. 
mante de qualquer ato vfolento ,pratJcado pelo ·Barde111e ijem que o acu 
sado fosse violento; que nada sabe o lnforman~e · que desabone a condu= 

. ta do acusado Rar~elll; Nada reperºuntado . pelo defensor do ac~sado •· 
.lcente de ?aul~ Ferreira; nEPERGUNTAS FEITAS PELO Hl~IST~RIO POBLICO: 

que o ln~ormante conhece o Vereador Edfllo da Silva e anies de Ir a ' 
casa do Sr •. Aldo encontrou-se . com o mesmo perto do bar na Av. 29 de•' 
Abr.i 1; que nesse encontro que o Informante teve com o E~ J 1 lo este não 
co.ntou sobre o aniversário na casa do Sr. · Nelson Cordêl'ro; que o ' 
Informante conheée o Sr. Nelson Cordeiro, conhecldo como "Nelson Bode" 
e nunca esteve nas festas de aniversário do mesmo; que não tem conheci 
ment 9--o lnfor _mante , se o ex"'.' prefeito Aldo - Abagge tinha um dia certo da 
sema "- , para Ir à Curitiba, tratar de assuntos da !>refeltura; que o 1 

Informante mesmo após a ocorrência dos fatos, asslmcomo atendeu o pedi 
do,.-,:fa famflla A~agge atenderia qualquer pedido da família, ou seja T 
q~quer favor que a famfl la pedisse; ·que loqo o Informante assumiu a 
serraria, os funcionários estavam revoltados com o boate de que Iriam 

atear fogo na serraria, mesmo porque segundo ~les, elas Já estariam 
presas, nada tendo haver a serraria com o fato; que o lnformante quan
do esteve na delegacia, em conversa com o Delegado Especial no Caso ' 
Leandro, este teria dito que o Sr. Bos·sl era laranja e que eles "que-' 
riam" matá-lo; que disse ainda ao tal delegado gue sabia que o lnfor-' 
mante era "pavio curto"; que o Jnforma ·nte não se lembr.,1 que na noite ' 
de 07 de abrfl, no perfodo em que lá esteve, ou seja na Casa do Sr. ' 
Aldo que •!outras pessoas tlvesem procurado o Sr. Aldo Abagge; que se' 
recorda o Informante que na copa da casa·estava posta a mesa de café , 
porém ninguém estava lanchando naquela ora; que depois que o Informan
te chegou na Casa do Sr. Aldo, ele e dona Cel lna salram para , a festa .• 
sendo que os mesmos permaneceram na casa mais ou menos por vinte mlnu-

.s, pois · o Informante não marcou a hora exata que os mesmos salram; ' 
~ue i Informante não tem conhecimento de quem determinou a construção 
da casinha do santo, a qual lá estava desmanchada quando o Informante 
assumiu a administração da serraria: que a distância entre a casa da ' 
Dona Ana e o escritório de onde foi tirado o bloco de 2concreto é de ' 
aproxlmandamente 23 ou 24 metros; que a mancha na parede era melo mar
ron escuro e tinha forma melo arredondada; que atrás dos fardos exis
tem outras manchas da mesma cor, mais avermelhada que não foi notada ' 
pela . autorlcfade policial, na ocasião, que talsmanchas são de tinta de 
fundo de ba~; ~ue assim que alguém se mchuca na serralra, se o encar-' 
regado estiver p r esente no escritório ele vai até o escritório e dela' 
e-telefonado para o centro para Ir buscar a pessoa e levar ao hospital: 



e. 
C· 

'\~· - . · · ·4,(,. 

n..1~6, b~" 
que nesse -·tempo que o Informante traba ·lhou na 1errarl nc 1en-
clo" qualquer funcionário passar · a mão ferida na pá·rede ~~~"'•ria 1 

ou do escrlt~rlo; que o lnfor~ante_faltou ~s ,udlincla~ &nterlor~s , 
porque se encontrava doente, pois e "enfarta~lnformante 1 

não conhecia o advogado da Oona Cel lna e ·~ea apresentado' 
ao mesmo na frente do F~rum, quando disse mu to preze e bom dia ao' 
mesmo; que o Informante não estava conversando com o advoqado de -Dona 
Cel lna no banco da frente do Forum, o qua ·I o Informante estava na 
presença de sua mulher e uma velhinha ; que o Informante não sabe es
clacercer porque o atesta~o médico Juntado pelo Informante é domes -

mo médico que · atendeu a defe ra dos .acu .sados Já referidos, mes'TI_O 1 

porque não a con ou eja do acusados Davi dos Santos Soares a. 
Osvaldo Harcln formante não conhece a Ora . Stela Hares~ Na51' 
mais. Eu, rHlnoss , escrivão des .tqnado. · 

• 
HH. Juiz: 

Promotor: 

Depoente: 

Defensores: 

• 



..... : 

DESPACHO EM. AUOIENC.fA; 

-Tendo em vista a aus~n-a 

Eunice Saporskl Dias, bem como nio te;e~ ·~ldo ·~ncontrados 

os endereços e as te$temunhas deprecadas em substituição' ~~IOU~~~ . , ◄('\ 
a C a m p o H o u r ã o , F 1 o r I a n õ p o 1 1 s e B e 1 o H o r I z o n t e , ma n 1 ~ e s t Fia. _ n<lQ.._ l 
se as defesas dos ré .us Davi dos Santos Soares, Osvaldo '"1": i<i•4" 
Harclnelro, Cetina Cordeiro Abaggl.!, ~eatrlz _Cordeiro Ab~.s_ <" 

ge, em 72:00 horas, prazo oue vencera no dlà 28.12.92, as ·· 

17:00 horas. -Considerando, a desl~têncla da refnqul-

rlção das testemunhas. Claudfo Nazárlo d~ · s1tva e H_algarete 

Costa, foram a~ mesmas dlspensadai .• Foi tamb~m dispensada 

a testemunha, Odete da Sll~a Correa, face a desistência ' 

do . advogado das ·acusadas Cetina e Beatriz Abagge. 

Em: 22 de dezembro de 1992; 

HO~CYR CORREA 
Attvogado 
Bea t r fz 

dos Santos 

KOWALSKI 

Osvaldo Ha clnelro 

J<O~ d1 ~-~ lQ/7 C/-~, y;;_ 
- LUIZ CAR~~NUNES HEISTER -

advogado de Sér~lo 
Crlstofol lnl 

a d voga do 11a d hoci• 
do acusado Vicente 
de Paula Ferreira 

J.. I 
t 



AaN111·: 
PODER JUDICIÁRTO . 

Estado do Paraná 

) . 

, 

ÕNICA Vara Criminal 

Carta Precatória expedida pelo Juízo em frente, ao Juízo de. Dreito .da Comarca de 

_____ P_I_R_A_O_U-,--A_R_A_-_P_R_. --- para o finque abaixo se declara. 

A Vossa Excelêncra Senhor Doutor Juiz de Dreito dá Comarca de PI RAQUA RA"-PR. 

________ ou a qu~m suas vezes f~er e o conhecimento de~te haja de pertencer, eu, o 

Doutor Juiz de Direito desta Comarca de G u AR A TU BA • - Estado do 

Paraná etc. 

~ · . -· . FAÇO SABER e Vossa 

- ' / ,- "';xcelencia que,por este Juizo "tramitam os termos da Açao Penal nOl50 

·- 92, a que respondem OSVALDO MARCINEIRO e DAVI °-.OS SANTOS SOARES e ' 

outros, po -r infração aos artigos 14B,§20;121,§2g,inc.I _,III e IV e§ 
40,~ltima parte;211 cc.69"caput" e 29"caput",todos do C~digo Penal. 

E, constando como defensores dos réus, ps _Drs. PAULO DE TARSO WAL-L 

DRIGUES e STELA MílRIS OOUBECK MOTTA(procuraçao conjunta para ambos' 

os acusados ·e defensores), os quais poderão ser encontradon junto' 

ao Departamento J~rfdico da Penitenciiria•Cen~ral do Estado,n~ssa' 
e 

Comarca, Jurisdição do Vossa Excelência, expediu-se a presente pre

catÓria com a qual depreco a INTIMAÇ~O DOS DEíENSORES supra nomina-

6os, · do inteiro tear dor.despacho d~ fls.1338/1344, cuja cbpia so

gu~ anexa.Assim cumprindo e, dete~minando que .se Cumpra, ter~ Vossa 

ix~el;ncia prestado relevantes serviços i Justiça e merc; o este 

Juiz que protesta por reciprocidade.Dado e passada nesta Ci?ade 

Comarca de Guaratuba-PR, aos vinte e 

ano de hum mil novecentos e noventa 

Bel. JOSELIR MINOSSO, e8crivio desi n 

Cdd. 1.011,06 

dai. • u, 

o qua datilo 

Juiz do l>irPJ to 
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~CERTIDÃO, . 
CERTIFICO --2!!_ ~eixei de remBtar ••à pra- .. 

sente precatÓria em virtude do compa
recimento em Cartorio da parte que se-, _____________ _ 
ria _!_11timada._110_ .. Julzo _ ÇJIPreca=.Pt::.· .:.te:::.z..f' __ _ 

O referido é. verdade e dou f6. 

em. 22 r 12. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS G~~~:'.. 

JUSTIÇA DE 1~ INSTÂNCIA 

JÚlio césar nusaano, Contador Tesoureiro Judicial II da 
. . 

dà são Lourenço, Estado de Minas Gorais, na forma da lei, et · ••• 

O E R T I F I C A, a pedido, que revendo . em seu 

Cartório os liYros competentes, doa mesmos.verificou não constar• 

distribuição de açÕeo cr~inais, ·a partir de 25 do junho de 1990' 

(data de inatal~ção das ,Secretarias na Comarca), contra DAVI 00S' 
. . 

SANTOS SOARES, f ilho d_e {"f~rio do~ San~os Soares . e Enedina dos . saa 
tos Soares. O_beferido ~ verdade do que dá fé. são Lourenço, 23 • 

r 

de novembro de 1992.-X!XfXfX!X!X!XfXfX!X!X!X!XfX!# !X!XfX! 

.'lúl 
Ot,a(: .. 
::J.-: ,-

Mod !,63 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS 
JUSTIÇA DE 1 ~ IN~TÃNCI_A ___ ,., . .,.. 

, , 
Jú1io Cesar Russano, Contador Tesoureiro Judicial. II da 

de são Lourenço, Esta .do de Minas Gera~e, na foma ela 

CERTIFICA, a pedido, que reven~o em seu 

Cartório os livros oompetentea, dos mesmos verificou não constar• 

distribuição de ações criminais, a partir de 25 de junho de 1990' 

(data de instalação das Secretarias na Comarca), contra PSVALOO • 

NARCINEIRO, filho de Eduardo Marcineiro e Leopoldina Martins Mar

cineiro. O referido é verdade do que .dá fé. sâo Lourenço, 23 de• 

novembro de 199~.-X!X!X~XIXIX!X!X!XJX!X!XfX!X 

i 

(l{lr 

- Tr.,.,:,~•r ! 
• de Silo J,o• 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO ~DE MJN 

JUSTIÇA DE 1~ INSTÂNCIA 

JU:f~o DE DDillITO . DA SEGUNDA VARA JUDIO A DA cor- JmCA DE 
LOURENÇO - ESTADO DE MINAS GEilAIS. 

!.a Secretaria 
CERTIDÃO DE ANTECEDE'JTES OR™INAIS ==================-=-=-•-=•-===-

. . 

FLÍVIA FELÍCIO, Escrevente Judicial II da 
21 Vara Judicial da cidade e Oomnrca de 1 

são Lourenço, Estado de Minas Gera~s, na 
fonna da Lei, etc •• , 

CE R TI F I e A, por requisição do MM. 
Juiz de Direito da Comarca de Guaratv.ba-PR, que revendo nesta' 

I • 
secretaria o livro Rol ; de 0\4.pados, Livro de Registro de Feitos 

1 • 
e outros apontameutos dessa serventia NADA CO~ST~;-contra ' 
OSVALDO MARCINT.IRO, filho de Eduardo Marcineiro ·e ,:,eo~1d1na 
·Martins Marcineiro • .. 

Todo o refendo é verdade e dou fé • 

. São Lourenço, 23 de novembro de 1992. 

. 1 ,.,... . 

screvente J diciaJ. II 
:{}laola Jrli, ;,, 



• 

10/MG-OOIOIJODn 

. . . . ,1 
SERVIÇO POBLICO DO EST~ CEIQ, ~:,... 

' - • • ..J ..: t,. A.·'-4' 

r:; ·~.:~'~t1~ 
·~t~~-:-'2-;-.. :l 

·1..,.., • ·1...,p.l' 

. 

e E n TI F I e A que revendo o arquivo, ·nó1 de Culpa~ 

dos, autos e mais pap~is não consta .Ação Pena1 relativamente a 

DAVI DCS Slu ·TTOS SOARES, filho de rmio dos Santos Soares e de 

Enedina dos SOD:tos Soares, bem como Osvaldo 14arcineiro, filllo · 

de Eduardo cineiro e e Leopoldina Martins Marcineiro. são 
I 

_ Lourenço e ·Rtr\~11b 'º. e 1992. 

Diretor 
~ 

1 

' i e____: } 

Del. f ogu.eira ' 

~~ 
-~'~\'/ 

• 
I ' 

1 • 

oº· 

, .. ,,. 
. . 



O E R T I F I e A que revendo o arquivo, rói de 

culpados, autos e mais papéis, não oonstà AÇÃO PENAL relativa

mente a OSVALDO MARCINEIRO, brasi1eiro, . filho de Eduardo Marci

neiro e de Leopoldina Martins Marcineiro. São Lourenço, 24 de 

Novembro~) 

Diret 

-Bel. 

.. .. NIIIIIIIN r.l 



PODER JUDtCIÁRÍO DO ESTADÓ 

JUSTI 

JU!zo DE D EITO D SEGUNDAVA A JUD OI 
LOURENÇO - ESTi~OO DE MHTA~; GE!1AIS. 

DA co~ e DE 

la Secretaria 
CERTIDA'.O DE ANTECEDE?l'l'ES CRIMINAIS ======s=========================== 

FLÁVIA FELtCIO, Escrevente Judicial II da' 
21 Vara do Judicial da cidade e Comarca de São Lourenço, Minas' 
Gerais, na forma da lei, etc.• ·• 

e E R TI F I e A, por requisição do MM. 1 

Juiz de Direi to da CQmarca de Guaro.tuba-PR, que revendo nesta s~ 
cretoria o livro Rol de Cu1padoe, livro de Regis ~ro de feito~ e 
outros apontmnentos de~sa serventia NADÀ CONSTA contra DAVI DOS 
SANTOS SOARES, filho d,e Mário dos Santos Soares e Enedina dos 1 

Santos Soares. 
1 

• ..... : '> !.' • , • • l , 
Todo. o referido e verdade e dou fe. 

t São Lourenço, 23 de novembro de 1992. 

II 

-- -,---. 
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~ 1 

1 

·, 
1 

:01 lEOC<'.t"t--+tt:'O:t-!;;9J 

926148 ·f l> 6 '!/'11,.,, ·o =~ 
. PODER J U D IC 

COMARCA OE GUARA TUBA-PR• 

~,8Tl:.(isu1çAg 
N.• 030988 ': 
.YARA. ............................... .-..... ~: . ~. ,. '""'' •••••••••• • ••• .. ••• •• •• • •• •· •• • ••••• •• • •• •• • • ·••·• •••uo ,., ._,, .,,.,,, •• , ,, .• 

o.u• ! 

AS~.,_c::-.-r~-1?---=-,-._,-...;. 

do juízo do Direito eh: .... P..n!.~~ .... ~.~.!~ .... Ç.E~.~.!.~.~.! .. -... ~.~ ........... : .. 
· Comarca de Guaratuba.- · 

•••••••••• • •••• • ••••••••• •u••u•••••• •• •n• • · •••• ••••• ••••• • -u ••• ••••• •• ••••• ••• , ••••••• • • .. .. • .. ••••• • • • •••• " • .. •• •••• • .. •• ••• •••••• 

: ................... ·-····-····'" ... : ..................................... -.. E•t•do do Paran,, ao Juiz~ 

/ de Direito d11. Comarct de ... .. Ç.~.:~l . .!..!_~-~:.P..~.!.-....... __ .... -· 
. 

A ·~l-.:, j 

O Doute · a • !\ ~~L SI~ E'.) l TH K OWA L SK I • • • j'utz de Direito da 

. ................. : ;J~ ~·e·~ .. · .·~~.·~·~·~::~·.;~·.·~~:~~~::::~·~·:::c·~~~·~~·~·.·.·.·~~·:::G~·~: ~·~:·l ~·~~·~·p· ~. ~·~·.·.·.::·~·.::: ..... -............ _ ..................... . 
FAZ SABER 

• A-; Éxmo.F· · J~:z ~io Oi,•eito d• Comarca de CURJ TI BA-PR .-1' ................................................... ~ ................................................. -............ •·· 
....................... ... . .. . . .... . ... .... : .i.: ...... .' .................. -.................... _ ...................................... ..... , 011 a quem esse honroso c:ergo 

· ·t :,._;_;:::,·;:0 .;,".;··;:·~::··;;":~·5;i;;, ·;··;:•;,.;~:~·~·~:~~~!;~•;~t~\!~~I~t;g :;;~ 
Vl :)03 SAI.JTO;; St:A.RQS .e Outr.os, por infra;eo aosartigos lll8,§20;121,§2t t , º .......... _ ....................................... -........................................................................................ _ ................................ _ ................... .. 

. . ~ .. ~!.:.,~ ; .. ~ ..... t. 1 · i .... ~ .. . ~Y ... ª .. ~.~.°. .... ~.~.~.i..".'~ .... P..ª .. r..~.~..i..~ .... 2 1. 1 c: ~ .~.~.~.?..~'.c..a..P..~.~.~'. .... ~ ... ??..~.c.~P..~.~.~ .... ~.~-.. 
t6~J~u ~ena!,~,canstando com~ derensores ·dos r~us, os Ors.·PAULO OE TAR 

•••••• •• •• • •••--••un • •♦-• •••••,••• • ••• · ••• • .. ••• •••••••••• • ••••• •••••o .. •••• •• ••• ••••••• •• •••••••••••••• • •• •••• ••• .. •• •••• •••••••••• "'••• ••••• ••• •••• ••• ••• ••• ••-• ••• •• ••• • ••••• • ••• •••••••••••••• •• ••- •• •• •• •• ••• •• • •• •• 

:E)f·~~1,14cton1uc~Mt1tt~,..~dll'(..t SO WAL')RI GUES e e TELA MAR! S OQUB(CK MOTTA , .... º .s .... quei 8 

poderâo ser 9ncontredo s nos enderçoe co~stanteR do verso desta.~ ........................................................... ··········· ........ , ........................................... ··•·· ···· · ... ········· ........ ... ····· ················ .. ····················-···· .. ··········" ·· 

neMn Comarca , deprec11 a V. Excla . que, exarad o o re!ipeitável ,CUMPRA.SE. mande .. }.~!}.~.~.:.~9-.~ ... 1
: ~ 

." ... 9~.: .. f .~.:..~.~ .... ~.~?.~.~.i.?.~ ~ ... ?~.r~~ ·~· .. P. .. r..~.C..ª.t .. ó. ~}.~ .. ~.• ..... à.~ . . C oma.r(fo .-:: ... de .... C.Ampo ... Mau rã o- .P ~, 

.... T..~..?..!-:.!.~.~.?..e?!.i .. ~.:" .. ~~ .... ~ .... ~.O..~.°. .... ~.O. .. ~ 1..~~ .. r.~~.C!.-:'.'.".:1~ ..... .P_<l r ~ 1 nqlJ i r}.'r.~.~ .. ?.~.~ ... ~. ~ s.~ ª ~':'.n..~.ª .s .. 

:. .~ 8. .. ~!t.~.~.~ ..... ~.r. . .:..'?..~.~~~.~ .... ~.~ .. !3.~ b..~ ~ ~. ~~ 1..9.~ ~ .. !.'.'.' ...................... .. .... ... .... ............................... .. 

. Em •••im cumprindo, rarà V, Excia. Ju&tlça às p11rles o a mim mMcê q~e ouh> tanto farei quando for dtipre. 

:~:: ... ::~~ ... ~ ~: ... :::.~~·;: .. ;:·~;c;;;b::~~.,. .. ~~b•r~·······~ ·····••::::•:::·:::•:•:::·•···· . :·.·. :·.· .. ·.•·· ·.·.:.··· .. 
Eu, -- .. ___..,.,.... oscrivào o &ub,cr"vi. 

0011 '"" 



--- -- --- -- ---- ----

• • 
4 ENJEREÇO )0$ :JEfCN!'iOílES: 

~RA. ST[LA MARIS OOU8EK MOTT~. 
· R: F"rencisco Klós, 937- r.:256-6869. 

C R; PAULO ot T-'\RSO WALi>R!GUEs. 
( R: Eduardo Sprada, 2771-Campo Comprido. 

Ambos nesse C~pitsl. 1 • • 

1 • 

i j 
i 

. ' 

,·' 
1 

1 



REGISTRO 

Estado do Paranl 

PODER JUDICIARIO 

' 1 
1 

Cc'ul. 1.01.20 

Cc:,I'\. ri --p,•c.o ~ C kuo-t:- Uc::> . e:::> 

~~ ~ ·;14~~t' ~ -- o 
~) ro C....U,w )AA~,,_,/ ;f61t,. ~·~ 
~ J-1> ~~'o.,~~//,¼ L 

• 

• 1 . 

i 

éÉRTmÃó 

(. 
( 

Certifico que a presente carta prec:a

tória fo_i solicitada independente e.e cum.primen - . 
to, uma vez que os defensores já foram 

dos. 

Em, 11. 12. 92. 

~J 

~º°j1..,:;.· ~ ·'· .:-- •~ l<.__uo 1~ 9.t.J 
tu :o ·: ·. , 



· .. -.--· UN . . . 
PODER J U D l l.)o..1'J~t'IN:4" 

COMARCA DE GUARATUBA-PR.-
·-·· ••·•• .. · .. ··--····-· .......... -................. · --··--····-··-···---·-·-·· ............ -....... . 

l'.•~--t;J \•• .1.]-4 
• ,J 

. 
, 

REU PRESO 

• UR 

CARTA PRECATÓRIA 

do julzo de Direito da: Õnica Vara Criminal da 
O·•--•· .. ••• .. •••• • .. ••O---•· ··••••••• .. u••••••• .. •••••·••• .. • .. •••••••··•·• .. ·••ooooo•ooo••h• 

Comorcà de Guorot~ba~- . 
- ... .. ................ .. ,,w ..... . ... .. . ............................ .. .. .... . . ...... .. . ... .. ... .. ......................... .. .. . . .. ............ . - .............. . ... .. . .... . . 

-········-····················-··············································EsladC> do Parané., ·ao Juízo 
i 
l de Direito da Comarca de CURITIBA-PR.-

. ~ -e 
O Doutor .. ~.~ .... ~.~t?..!.~ .... ~.~!. TH __ ~.~~.~.~ .. ~~} .. ~.: ...................................................•....................... -. .. • Juiz de Direito da 

Õnica Vera Criminal da Comarca de . Guaratuba-PR.---•-·•-··· .............. --.................. _ ........ _____ ................. _._. ___ ···-·.,..-·•-······················--···· ............................ -... ·······-············ ................................. _ ......... . 
. , FAZ SABER 

Ao Exmo. Sr. Juiz de Direito da Comarca d~ C U R I · T I B A -PR. . , -•··•-••A.•- .. -- .···- .. · ·- ·-- .............. ........ _ •••••• _ •• _ .. ......................................... - •• - ........... _ ...... ... .. . 

1 • • 

-··········--··························-············· .. ·· ' ............. ·- ···-··-·-- ··-···-··········-····-···· ····- ·············· · ............. • ou a quem .... honroso cargo 

-•tiver e)!:ercendo e o conhecimento desta haja ~ pertencer ... .9~.~ .... P._C?..~ .... ~.~.~.!?.._.~.YJ~.~ .... ~.E~.~.!-~.~.~ .... ~ .. ~ ...... . 
termos da Aç·ão Penal no 150/92, a qua responde OSVALDO MI\RC I NE IRO e ou-e ·-·-····-·········-.. ·············· .. ·····················-··············· .. ······-············ .. ······ .... · ... ·· .. ·· ...................................................... _ ....................... _ ............ _ ........... . 
t.;,..s , _.ro r . i.nr raç·ão ... aos ... a rtigos ... 14 8, §2.º.;.121 §22 ., i nc .•. 1.,.1.1. I ... e . ..1 v.,.§4oú1.t.i .ma.' . 

· parto;a2ll cc.69 e 29, todos do Código P0 nal. E, constando como derenso 
-·- · · · . .. -····· ..... . . _ . ... . ... . .. .. .... _ . . .. . ....... . ........ . ......... ...... .. ...... . . .......... . ... ..... ..... .. ...... . ............. ......... ............ ....... .. ...... .. .... ..... ... . . ..... - ..... ........ ................. . .. . ....... .. _ •• !1'11 . 

res ·nos autos, os Drs. PAULO DE TARSO WALORIGllES, STEL/\ MAílIS DOUBEK MO- . 

( _ .:»io■ >tsntul ><hlot~do< ~11111: "l r'~· .. ~ .... r-~·A ~

1

N

1

U

1 

s · v 1 e r o R
1 

K A M 1

1

N SK 1 ,~~.~.~.?:.1:.ç.~·~···D.~ .... Y.~.!:.~_f!.:.:~~!?. 

C' _ta.> .• - ................................................................... · ........................... --............................ ······-········ .................................................................... . 

nessa Comafca, depreca a V. Excla • . que, exarado o respeitável •CUMPRA-SE, man:de .... I.r~TI.MAR .. _ ... os ...... . 

defensores acima nominados para cjue ,compere·çam peranta este Juízo no ---·······--· .......................................................................... , ···················-.................... ·-·-···-··-······-··············-..... -........... , ··-··-··············· .. ····· 
dia 22 d~ Dezembro do 1992 is 09:3b horas, para audi;ncia de inquiri ........... ..;;;.;;...,_;;;__;;;.w..;;.;;.. ...... ;;.;;._,,.,....,_.;;.. ..... ;...lr.-,;.....,_,.,_..,......;...,_,_..;.,;;.;;. ....................................................................... _. ........... ,,.. .. . 

ção de tostemunhas de defesa, nos autos supra rerorido.-.-.-.-.-.-.-. 
- .. ♦-·•-····-·--········-•··• .. ··•·•·· ... ................. ... . - ... ......... •••·•••••••♦-•• .... -••• • •••• •··• .. • .................. H ..................... - .......... . _ •• _._••H•····••• .... ••· .. • · • .......................... _ .............. . ......... . .... . 

" . .... ....... . .. - .... •••••• • .. • • .. •• .... • .. •••••••••••••• .. • • .. •• .... • •• • •-• •••••••••• • ••• •••••• ••••• •••• •• n .. ••••••• •••u•••••••••••• •n• •••• • • •••••••••• •• ••••• .. ••• •• ••••••• • ••••••••••• • .. • • • • •• ••• •• •••••••• • • •• •• • •••••• •• •• •• • •• • • • •••• • ••• 

_ .......................................................................................................................................................................................................................................... ········· ... · ....... . 
Em assim c.umprlndo. fará V. Excla . Justiça às partes e a mim mercê que outro tanto tarei quando íor depre-

•- · cado. Dada e passada nesta clda Guaratuba-Píl.-

a 

escrivão o subscrevi. 

00D. Ulltt ·········-··-'OD· .. ····· ....... · .. . 
JUIZ DE DIREITO 

ANfSIA [DJHI KOvJAL!'iKI 



' l 

• 

• 

• • 

r· OEF"ENSORESI 

• DR. PAULO DE· TARSO WAL.DfÚGUES • 

Rt Eduardo Sprada, 2771~ Campo Comprido • 

. • ORA. STELA MARIS DOUBEK MOTTA • 

Rt rrencisco Klos, 937• r.:256-6869. 

• DR41 J-1AGNUS VICTOR KAMINSKI • 

RI Av~Presi~ente G~t~lio Vergas,J255-f".a244•55JJ~ 

CERTIDÍtO 
Certifico quema presente deprecação 

remetida via fac-sÍmile ·ao Juizo depreca~! . 
nes ·ta · data/ r . 

, . 
Dou fe. ; 

. Em JJI/12/92 ~• 

. : · 

. ' .. : . 

.. .. . .. •, . ,... ....,. 

• 



h1:L. LE H 11 ~11 lltLtJ 

,.. Fl:l. It ATWiffirfS 
IF'l-1 00 FOE 

7'731599 

REli t'l1C.->V 
UR . ~ 

[~TA & 1-mA ~ÇP 

rec 14 1s:41 02/18 

CARTA P'RECATÓRIA 

.o julzo de DlreU~ da: .. _Õnica._Va .ra ... Criminal .... da ................. . 

· Comarca de Guaratuba-PR.- · 
••••••••••••••-•·••• ·••u•• ••••••••••••••· .. •--••••-••••••• ••• •·•••• • .. ••• •• • .. ••-••-•---••-•••-• .. •• .... • .. ••-• •••••••••••••••••• • 

-·········-··----···············-···························- Eetado do· Paran,, ao Juiz o 

. . de Direito _da Com(lrca de PIRI\QUARA-PR.-·············-·-- . - ~---- --------- ············--·-·· 

.o Doutor a · ANfSII\ EDITH KOWALSKI.' · • . . , , Juiz de Direito da 
-·--- t ....... ............. ·-·······-----··--·· ··--························· ··· -· ··· ······- ··- ·· - ·· ······~·· ·· ···· ···- - -··--·-a nica Vara Criminal d~ Comarca de Guaratuba-PR.-····-·------............ - .... _._.f __ ..................... . -····-··············· .. ···-":-;-.. -·F-A_,_Z_ SÃBER···-·················· 

. I - t 
Ao Exmo. Sr. Juiz de Direito da Comarca· de P I R. A Q U A R A -PR., : ' -·-·-·---•---'.--······-,.-:· .. -:--·-. -·t ·---··-·-·· . --·· :·· .:····· 

.:;;:~ :~:;;:~ :: ~:~:;:~;: ~:;:~· ~:; :~:~:;::··-~~~--~;;~--~~~e~~{:-: t ::::::- o:••; 
• . te rmo .s ... da .... Ação .... Penal ... nº .. 150/92 ., ª ... que .... responde ... o.sVALDO• .. MARCI NE.I RO .. ª ... ou-/ 

t_p .s J. _ _por_ i nf rac;ão ... ªº _ a rti 9º .... 148., §20; 121., §2 .º ,.I_, I .II.e I Vj ··º·_§4DÚ1 tima._parte; 

e 211 c.c.69 e 29, todos do c&digo Penal. E, constandb como defensores~ -·········-·······•·· ...................................................................................................................................................... ·-••·••···--·····-----·················-·-•··-•• 

-J;.?----!.!~.!P.!!.2.~-~---º-"--~"---P A lJ LO DE TA R S0 WA L OB !~UE ~ --~--~!E~A. ... r.~ ~ l __ s ___ l)g_~ ~-E_K ___ ~_~r_r.A •. 

Qlf1'0C ::te<ma: :dKOtMao:Joxr»ldCltl,c.iJ. o.s ... quai .s ... pode rã.o ... ser ... encontra do s .. ).unt º ... ª.º. Depa rta-

- Q _ me n to ... Ju r Í di co .... da ... P e.ni ten.ci á ~ i \l .... C9 n t. ral ... do .. · Estado.•· ·········-······- ······························--············ 

· nessa Comarca, de preca a V. Excla , que, exarado o respeitável •CUMPRA-SE. mande 1 N TI MAR os 1 
0 

•••••••••••••••n••••••••••-•••••• ••••••n♦• 

Oefen3orés acima nominados, paro que, compareçam perante esto JuÍzo,no 
· ·-· · · ····•· ·· ····· ·••· · • •• ·•· ••· •• • •• •H •• ••••••••• ••· • • ·• ••··• · · •·· ·· ·••· · •· • ••••• • •• ••• •· .. ··• ••·•·••••• • ••• •••-••••• • ••··•••••• •• ••••-•••-••-••-••·-· •• ··· .. · ·· •·· ....... . . ... --···- ·•- · .. ···-·-··•• ·•• ···· · ······••·- • 

dia 22 de Dezembro de 1992, ~s 09 : 30 horas, para a audi~ncia de inqui-
....................... ............................................ .................. .................................. ................ ................. ......... .......................... ..... : ·· ····· ··· · ··· .. ···•······ ········· 

r .i ção . de testemunhas de defesa ,,rns autos supra referi do, be ·m como, I N~ 
-••·••··--···· ·······- ·-·--···-······· ·····- ·-· ····•·••····· .. ········ ........................................ _ .. __ ................ -.. -.... _ .. ,._ ................................ -............. _._ ........... ~ .... . 

. T IMÃ-L□ s ... do . ...r.■.despacho_, ... cu J.a ... cópia ... se.guo ... a.nexa .•. - ......... ~ .................................. .. · ....................... . 

Em assim cumprindo. fará V. Excla . Justiça às partes e a mim mercê · que outro tanto farei quando for depre . 

cado. Dada e passada nesta cidade de ......... Gua.rA. tu ba.-PR .- .......... ························-···················•····························· .... . 

aJ,t. 

00D.1.11\" . 

Doze 

JUIZ OE DIREITO 

(SI/\ [DITII KOWI\LSKJ 



. . . 

\/ARA DE CARTA PRECAT6RIA. CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA 
-Av. Cândido de Abreu, ng 468 - lg andar 

CEP: 80.530 fone: 252-7447/ R.393 

· CURITIBA - PARANi. 

Curitiba, 15 de . 12 de 19 92 · 

Senhor Escrivão: 

Comunico a .Vossa Senhor~a, o recebimento da Carta 
í 

~recat6ria extra{di dos ~ utos - ~g 150/92 1 em que~ 
, / · · l 

reu: OSVALDO MARCINEIRQ e autres , (INTIMAÇÃO DOS DEfENSORES). 
' ' .. ~ ·., . ~ \ . ' i 

9 2 G 21 f Outrossim, oomunico eatar a mesma 'registrada 
sob ng _________ , SOLICITANDO SEJA _USADA ESTA REíE-

RÊNCIA EM CASO DE SOLICITAÇÃO OU CORRESPONDÊNCIA, ADVERTINDO 
•aut . NÃO SERÃO ATENDIDAS ou RESPONDIDAS AS MESMAS, CASO NÃO CON 

·. -
TENHA TAL REFERÊNCIA • 

. , S,_e~ mais para o m_omento, apresento a Vossa 
Senhoria, protestos de consideração e apreço. 

• 

-" ..... 
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::~\.: i=l rl'O 00 ....... , .J • 
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M·8·100S57 J f ;· 
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• •. . ' • . t ILMO.SR. 
ESCRlV~O DA 

· VARA· CÍUMltllAL DA coMARcA· ot 

f-25932 V .... ~ 

... 

• • 

' 
GUARA'rU.BI( ·• . · ·PR · · · ·· 

. 
1 • 

/ 'yNVliVd - · . V811 HI0:1 

Oí:!i • oi! : d3J f í:6C ll i 1,vtJ1.-'lSt : eucJ 

3ep~e et - e9V '03ll8V 30 0010NVJ •nv 
1VN1Wlll:l Vlllp1VJ3lld VllJVJ 30 vuvn 

. .. . ·• . - . . 
. A • • • • 

. : . 
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-~--· - ----- --- -----:-------- -- --- _____..J 



- \ 
f 

'" 

~~..-- . ! m ... ,,s;c;,;; , •. ~ 
T . . . ADVOGADO 

B~ =:A SR.!\ DRA JU1~A DE nITCITO DA COH.\HCA DE GUARA'.l'UTlj\ - Vlu"lA e "i 
--·- - · ··-- · --- ·- --- -··-·-... -·- -·-- ·--·- ·- · ·-·- •--- ----·- -- .. -----··· -------- .. ... "") 

O Advog~do firmatário foi nomeado por V Exa 

há npro-ximadamente 5 ( cl nco ~ meses pura o exercício da defesa do réu VI 
cm:rT~ DE I' AULA p;mnmnA, tmpo em vista declinação dos defensores o,nte~ 

rlores. i 

t fato comprovado e menciori à do nos auto«// 
-por V Rxn. c1ue tsl "mill!us" foi cumprido com isençaê, di q idnde e, antes/ 

de tudo, fidelid a de no encnreo rec ebido. 

· Pelo e.zpoato, t endo :,ido aí nstado do caso / 

pela inr,erõnci r-i. de ddvogado consti tUÍ.do_ r elo réu, v::i.lho-:-mc da presente/ 

~ trn REQURRER a V E.:rn. se diene AR.i"1ITRAR IIO!JORfillIOS p~.ra o sign a tário, P&. 

Y trabaU .10 técnico e o.comp~.nhruncnto de audiências atê agora rea-lizadas, 

considerando-se que al r,uinas f orn.m reo.li 7,0,das na Cnpi tal, e o.c0Mpanhada2, 

com maiores dispêndios para este causÍdico que milita nn. Comarca de Gug 

ratubn-rH. 

Tri.l requerimento é feíto em função da con -tr g ·: 

taçÜo de nobre colega que, por certo _, haverá de recêber honorários. 

Vrue salient~ que nor-:80:1 Gcrviços esto.râo / 

BHr.\J)re ~- d.ispooiç~ ~o de V Exn. quando se tratar do trnb~lhn.r com acerto,r2 
j 

ticJ7,o e a dir.,nidnde que o · r rotis s iono.l cio Direito deve posmúr.N.T.P.D. 
~ . 

Matinhoo,rR~ 13 de dezembro de J.992 

,, 
Thar 
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TRIBUNAL DE JUSTI , ... -· 

ESTADO DO PARANÃ 

PODER JUmCIÃRIO 

N• 26-'92 

.P.Crime 

Seção de Recursos 

Iº STF e STJ 

. \) 

oº 

... _ . 

: Curitiba, 14 . de dezembro de 19 9 _ ";;,.:.,•"<i(j 

l._,ottl 

Senhora Julza 

I 
,' Encaminho · a Vossa Excelência a inclusa 

~ 1 ' - ' 

fotocópia do telex,' do Excelso Superior Tribunal de Justiça, comuni.:. 

.do decisão proferida nos autos n9 23339-4, Habea$ Corpus Crime (Re 

curso Ordinário n9 23339-4/01), .em que são impetrantes Moacyr Correa 

9ilho e Ronaldo Albizu Drumond de Carvalho em fa or de RIZ COROEI 

RO AAGGE · e outra. 
.. 

Aproveito a apresen-

Vossa ·Excel ·ência protestos de apr ço. 

" Desem~argãdor LU1S RE~R;;;,O ~ 

Excelentíssima Senhora 

Doutora AN~SIA EDITH KOWALSKI 

. Dignissima Juíza de Direito da Comarca de 

GtRA'rUBA PARANÃ 

côo. t .a7 .31 

Presidente 
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1 !i" • · 1 J ~ESEMB. PRESIDENTE DO . . 
~ ~ RIBUNAL DE JUSTIÇA _ DO ESTAD,O DO"PARANAH 

. 1 :· LJ .. i[: . ' .. 
~ - i . 

e.-

.: ► ·e,. CIVICO, AV. CANO IDO ABREU, S/N • · _: 110539 - CURITIBA/PR . · 

l ' i . " ~' ......_'~~ ~ ;·-..;.. 

j ff· 421/6A TURMA/30. 11. 92 - COMUNICO VOSSENCIA 68 IIIRMB PESTE TRIBUNAL,; -~ 
~ ~ S~SSAO REALIZADA DIA 30.11.92 JULG~NDO CONFLITO DE HABEAS CORP~ j 
à ~345-8/PR, REL MIN VICENTE CERNICCHl.8RO, EM QUE FIGURAM COMO RECTE.. ' 
. -~>~ELINA, CORDEIRO ABAGGE E OUTRO, RECOO-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA
:!~ --~o DO PARANAH E PACTES CELIMA CORDEIRO ABAGGE CREU PRESO> E! SEATRIZ . 
··. f ~qORDEIRO ABAGGE < REU PRESO), DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVI
- ·1ENTO AQ RECURSO. ATS SOS HlN JOSEH C~NDIOO, PRES. 6A TURMA DO STJ • . 
-1 ~s · · 
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SENHOR PR' E S · I 

TENHO A HONRA DE INFORMAR A V. Exa. QU -
VENDO NESTE DEPAR'l'AMENTO OS REGIS'rROS COMPUTACIONAIS DO A6 .,. 
DE: Fra. - .... .._.:__ 

0023339-4 HABEAS CORPUS CRIME 
ORIGEM : GUARATUBA - VARA UNICA 
AU'l'OS ORIG. : ACAO PENAL 9200000150 
IMPETRANTE : ADV MOACYR CORREA FILHO B~" 
IMPETRANTE ADV RONALDO ALBIZU DRUMOND DE CARVALHO 
PACIENTE : CELINA CORDE'IRO ABAGGB REU PRESO 
PACIENTE : BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE REU PRESO 
RELATOR : DES. PLINIO CACHUBA 

DELES CONSTA O SEGUINTE': 

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM ~5/08/92 . 

Codigo da fase .••••••• : 1 DISTRIBUICAO AUTOMATICA 
Orgao julgador •••••••• : 1302 2A CAMARA CRIMINAL 
Desembargador relator.: 18 DES. PLINIO CACHUBA 

JULGAMENTO EM 10/09/92 

Codigo da fase ••••• · •• ;.: 20 
Complemento 1. •••••• · /·: 415 

JULGAMENTO 
DENEGADA A ORDEM 

1 
REGISTRO / PUBLICACAO DE ACORDAO EM. -23/09/92 

Codigo da fase •••••••• : 
Numero do Acordao ••••• : 
Numero do livro •••.••• : 
Numero das folhas ••••• : 
Remessa a imprensa.~ •• : 
Numero da relacao ••••• : 
Numero do DJ •••••••••• : 
Data publicacao do DJ.: 

22 REGISTRO 
5810 
85 
102-112 
09/10/92 
83 
3758 
14/10/92 

PROC G JUSTICA / MIN PUBLICO EM 19/10/92 

Codigo da fase •••••••• : 13 PROC G JUSTICA / MIN PUBLICO 
Complemento 1 •••••. · ••• : 112 INTIMACAO DO MINISTERIO ·PUBLICO. : 
Data do ciente •••••••• ~ · 14/10/92 
Data da devolucao ••.•• : 19/10/92 

i 

j 



.1 . 

• 

0023339-4 HABEAS CORPUS CRIME 

REMESSA/ CARGA EM 21/10/92 

·Codigo da fase •. • .•••• : 14 REMESSA/ CARGA· 
·Compl emento 1 . • • •• • ••• : 123 SECAO DE AUTUACAO 
Complemento 2 ••.•••••• : AUTUAR RECURSO ORDINARIO 
Data de devolucao •.• ~. : 22/10/92 (_ •\~•~ CiN.._t .1 

1 

.r_.i · ' ... .. Ci• 
'( :. ---~9L 

---.i'✓-~,..;::;><. /r"°7~ '"{uANETE NUNES MON~EIR◊-r·: rt~'f-./ 
SECAO DE.' INFORMACOES, 

1 

P.XTRAI ESTA INFORMACAO, É :.;,r 
TÍBA, 10 DE DEZEMBRO DE 1992. HORA 14 : 57 



l' 'ULUA l. 

S E N H O R P R E S I 

· TENHO A HONRA DE INFORMAR · A V. Exa. QUE -~~ N~~ • 
~~~DO NESTE DEPARTAME~TO OS REGISTROS . COMPUTACIONAIS DOS ' ~~_:>w99~:, l 

l)~llm'rl'4-; -

0023339~1\/01 RECURSO ORDINARIO CRIME . . . e J çl\. tr 
ORIGEM GUARATUBA - VARA UNICA 
AUTOS ORIG. HABEAS CORPUS 0000233394 
RECORRENTE : CELINA CORDEIRO ABAGGE REU PRESb 
RECORRENTE : BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE REU PRESO 
ADV : MOACYR CORRF.A FILHO 
ADV : RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO 

DELES CONSTA O SEGUINTE: 

REMESSA/ CARGA EM 23/10/92 

Codigo da fase .•.••.•• : 14 REMESSA/ CARGA 
Complemento 1 •••• • •••• : 144 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

(JANETE NUNES . MONTEIRO), 
DE INFORMACOES, EXTRAI ESTA INFORMACAO, EM. 

DEZEMBRO DE 1992. HORA 14:57 . 

• 
1 
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Sxcelent.lssimo Sonhl)r Dout.or Jui• do Direito da 

de Gunratuba. 

VICENTE'D~ PAULA FERREIRA,nos autos de nçno penal 

que responde,através seu ad ·vogado const1tuido abaixo assinado vem

nos termos do Art.581,Inciso XVI do C.P.P.,interpor o presente 
. . . 

RFX:URSO EM SENTIDO ESTRITO, to~h~d~ 9ue foi l e pe~manece, em sua ani -
pia defesa que lhe é ·gnrantidn pela Çonstituição · F~ deral inciso LV 

do Arto.so. ,face o ccrceamcnt .o decorrente da negntivn de VISTAS e 

o não adiamento da audiência designada para o dia 22/12/l.992~con-
t 

• • • forme solicitado,pois impo , s 1vel a s~u adv.ogado exercer ~ defesa 

desconhecendo o .contido nos autos de processo. 1 

Requer proviment .o • , , ·~esente recurao, i>'{r·a 

lhe conc eda VISTAS bem como seja anulada a audiência do dia 

que se 

22/12-

1.992 à qual cmb'orn devidamente intimado não compareeou; ~ olas ra -- , · zoes anteriormente mencionadas,objeto do presente recurso • 

Termos em que 

P• deferimento. 

Guaratuhn 22 de l. 992 

Dr. Hagn 1c t Kaminald 
O.A.B. ParnnÓ 7.177 
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JUlzO DE DIREITO 0A...::.C.:.:0Mw.:A~R!.!:C:.:.:A_:,;DE::......::.:::.!.!.!.!:.:...:..:.:=~:..:.:a.e---t----

GA B I NE TE 00 JUIZ DC DIREITO -

UTADO DO l'AIW&Ã 

Of. N9 807/92 . Em 17n. de dezembro de 19...2,2 

r SENHOR 

Pelo presente venho a presença de Vossa 
. . . . 

Senhoria solicitar a remessá pelo portador Sr~ Valter Luiz Souza -

Marques, Oficial da Justiia deste Ju~zo, a original da richa de tr_!! 
tamente odontolÓgico di menor Evandro Ramos Caetano, cujo atendime~ 
to ocorreu em 2)/0l/92 ; (nD1614 doa _ ~utos), conforme rotocÓpia anexo 
·a fim de . aar elaborado I o_ laudo comparativo pelo Instituto de Crimi-
nallatica do Paranl:i- .i, \',} "•v · -

. . ' ... 
Para .melhor esola~aeimanto,· encaminho -

também, fotocppias da ficha do tratamento realizado em lJ/03/92, do 
• mesmo paciente, bem como do Ofício ng 1911/92 d~quele Instituto M~

Legal para oe · devidos fins~ 

• 

l.01 

Ao ensejo, renovo a Vossa Senhoria 
protestos éfe c.onsider ·ação e apre of 

AO 

I LMO-~ . SR~~ 

DOUTOR EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN 
MD. DIRETOR DA 1a R: a1 ISEPR/SUS 

PARA NA GUt\ - .. eB;~ 

TH 
JUIZ OE·DIRE 

- -- - - . -.. 

os 
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INAMPS - SECílETAnlA REGIONAL DE MEDICINA SOCIACl 1 

l 

ClfNICA ODONTOLôGICA/S P A . 
1 . . 

PAM• 

-✓o l ~-, .. :,e_~_: 
.. . 

:f (' ~ '-<-A ' ~. / !°") 

NOf.lE UO DENEFICIÃAIO IDf. 01! IDENTIFICAÇÃO 

. . 
OUANTIDAO[; SERVIÇO A EXECUTAR CÔDIGO 

EXTRAÇÃO 
~ 

1 

.1 

.. 
~ESTAUAAÇÃO . 

44.001.06 
• .. 

i----------'-----.-----'-----~----,#,1,--4-------t ASSINA TU~II\ Ol>ONTÔLOGO 

AUTORIZAÇAO DE SERVIÇO 

l'lll'f.l 

.. 

1 

11 
·1 

1 
1 

1 



Sra • 

... ·R.\ JUIZ DD DI?..:!TO DA OracA ·1111}.ll C:i!!',TLT-JAL DA cm,:AHCA DE 

fiATUBA-Pr • 

~ ., 
4\IHT-:)!l P..A.:ill'BLII DOS .:.>A!:rTOS, J_a -~l.:oli:f'ic[ , 

do 1100 autoo n~ 150/92 .~ iUO trarni to. por 
' . , 

. essa r. Juiz~, vera._porantc. u v. ET.a., por interI!Wdio do eau advoc;_!l 
, F ... -. • 

do, expor para a final requprer o aei'Uinte : 
J 

I - .'Juntar ~o ;processo para OOJtt.Ple!Ilento de 

defesa os ca1•tõcs po:::tos dos e.mpreo i dOe da Industria de H.:>.cleiro. ; ,.., 

~ Abagce LTDA. ( ner:rària) • . ( fotocópias autenticad ;; ); · 

II • Fotografia.a ~ue d.ispoé sobre o. disponi~ 
ção física da eerraria. 

Fotosra:f'i~ n~ 01, locel onde fica si~ 

do o enoritÓrio da f'irma" SUPOSTO CATIV!:IRO" 

Fotogra.:f'ia nQ 62, residência da fabrica 

( serra.ria), onde reside n f'uncioDPria P.05A .LEITE FIORA e ·sua f'i

ha SUELI LEITE F:OORA. 

Fotografoa nº 03t Ba:traoão da serraria 
om oa funcionários traba.1J1ando. 

REQUER, ainua que V. E:ca., so dienn a de 
crminar a juntadn nos autoo das fotocó:pia9 das .e~cri tw.·::?.s pÚblicao 

le do.clnraçõce de Ilú8A I •EITE FLORA e l':.AHIO LUIZ DA 5ILVA. 

• N. Teraoe 

:r. D3ferit.tiento -

G\lq.rt, t11b::~, 23 de dczorr:bro de 1. 992. 
- l'ARAN4 

• 1 
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í)I) 1 f.\hllE SE DECL()RA: . 

• SAIBAM todos quantog este 
p1_1tdi. c::o instf'1 _1.01ento cJe escr-ituri:' . de de!:lara~lto, virem~ que aos vinte e dois 
e:.::;..~, rlt~s de, m~;; •irt L'Pz~mbn:>. r.lo ~"º d~? mil novecentos e noventa e do:t.s 
(1.??~9. r,e>~t;:, r.id")rl~ ,., Lomc?rr:4 de Guc'\rátulla. Estado do Paran.\,. em Cart6rio 
comp-"1-1?• :i:?lt ,:orno m•':.01 -q ,:mt(? dec:.Jar~nte a Sra. ROSA LEITE FLORA (TITULO DE 
F.U : J rur-: hlF-: •. :59í.6-M . . ~,, .164 'i .. zon<> 161. s!?ç;~o 20 1 ·e C.P.F. nr.8135.490.119(91), 
r:~,;;ad,1. .lm .1os+.:e-i.;a.r .ia. resid<?.nte n"'!sta cidêH:te ·. à R.ua Tiradentes, s/nr. 
f}~i .1- n :1 r•i.c. .,':\rr ·.3 s . l"!?COllhP.c::JrJa r.omo r.l. pn:Jpt·i.a,· por mim Escrevente f4Utorizado. 
P. dc:.> L'\hP.li.,'1. qur:? e~t .a s1.1t.1;:r: r~v8. F: .• J1P.l~ 01..t·.or-rJante dl?clarélntP. me foi dito 
,:, seg1.1.i .n• :•~= IJ1.1e tr ·,-,t,all1"' . na lrn::lustr1.a de Madeira Abagqe desde o n,~s . de Abril 

i d~ J • ~. : fJu!,> nunc:.:.i . f1-~t1q1.1entou 2. re<:idéncia da familia Abaqqe; que res •ide 
~ 111;:1 .. i\___) e 15 m~ses 11•_1111➔. casa de mctdeira de nropriedade da fábrica iocalizada 
de11t~ lOC""'-lizad ,'l dPn'::n, do pàt.i.o da fàbrica onde trabalha: que a 
rlpr.JL 1~.11le 11~0 1.f~mbt ·õ.>. rio •.li<". nem do m~s, mas que ent.retélnta ,;i.crerJita ter 

I ___ -':.\f.lOS a. S811.-ctíl<'I Si'\11 t.õ:>. do cor t"fXI te . ano: que -durante a noite- fria is OLI menoc;;; 
l ~s 8r:•J(1 ~.e; .?1.'1:.5( 1 hor;;a.!.':'. r:heqr:!u n:c1. f#.lbr .i.c .a o SrBardelli em um automovel 

:ompiê111ltadD t1e 01_1tt-o :3Utorno v e1 e dali desceram duas mulhe,-es. e tres homens 
1 _11 . .u1tamrmte com o Bard~l li. e um deles ve':Stido de branco benzow a fábrica com 
; um qalllo e q1..1e ,:l<".li alqpms minut9s, todos ~e retiraram da fábrica, que a 

d~clarar1te t~m certeza de que no •scritorio da firma NUNCA te~e nemhum fato 
que ~~ r:.:h"'m~sse atenc; :~o~ . t.Jem c:omp nâ'.o acredira ter sido ali o cativeiro do 

l
i E;:vand1 - o e do sacr i f icio tio mesmo~ e as portas do escri torip sempre f ic~m 
, ab~rt• e qt .H -! ru .111c,;1. fo .. U proibido o ac~590 em qualQL1er das dependencia5 da 

f~lw .i.,.. mi:-:>smos n.;,. épocé\ do desapa.recimento de Evandro. qu~ a declarante 
j -ntmc~ vlLI F,-anci;;co SerÇ1io Crfstafolini • . na fábri •ca ,ou la participar de 

q11al,.,,.., ;;itn ou rih.tA.l: que conhece Airton Bardelli ·dos Santos e sabe que 
lr,:. ~.;, -e:,•: edr ~ um~ pe,;;son de P.::elen te conduta. e nunca soube qua lqul?r fato ·que 

1 d .1nct · 1m .111~;;;.,.:em~ e que,..:, Sr. Airton Ba.rddelli dos Santos sempre teve um 
1 ót ~_i.mo , ·r::• l-"' c inn-:1111en to c om. todo;; ,_-.,;:; empt --egados. e sabe tambem que Airton 

[cant"' 1 .1 ;_ . n~o axre• :U t.r:1v"' r, .;;lql.•é l°r?s ri tua! espirita, ou de umbanda ou de 
QUA.] ri•r c: qj ;;:=, ~-E'fllf~] h<')n tP., QUf? êl cont.ru<; .i:(O da cas.lnh.::-1 pa1 ··,3 oferendas 
~spi 1 .~ ........... i l.l. · foi · de-i-:ei-minad.3. a constru1; .~o por 
Ua., CP-l.i .11:::1 (-ib~çl!JE'. qu~ BanieJ Jj_ s~_mplement~ cump~iLl deter~inac;:ào dos s:1us 

, c"\ec;. q, .,.e •~ declF-> .rante n~.o acr1?dita ter s1.do alJ. no P.scr1.torio da fabrica 
o ,:,1liveiro de Evandro. bem como o ritual da morte do mesmo. pois como ja 

) ,,f.i rmciu nKH"a no patio da 5et -rat·f.a e teve sempre livre acesso c>.o escri torio, 
· ls ;:1li encontrava-se o · reloqie ponto. que sabem· tambem oue Bardelli sempre 

- ~ ~ F~r~nanu~ . lev::\r para censertar os motores da firma, que qu~imavam, ou 
l pa, - -?. c.ompr-,, .1· pf ?l;:3S de reposi.i;; :i.'.>.o. l'l!Aú(-l · MAIS UECLAROU. E. de como assim 

di !'õ"H?.. fio rlui .1 ff:> e m~ ppd i.1.1 que 1 hes fizesse este instt -umen t:o, que depois de 
lido ~ ;;, : h ,"ldo ·conforme assina. disnc~nsando a presenc;:a e assin"='tura de 
tes l:.".?m•.•n-:1h~. na fonna. da Provim e nto nr · . ::!-56/84. da . Correqedor ia Geral da 
Ju~l:..i.c: .pe1 rio E~te.do, co111iqo. Jas<? Carlos de Carlos de cc\rvalho. Escrevente 
,lL•t ·amP-11i.-=1do. que a dc.1U . logr·,dP.i. .E• .1.ESTEn BUBA GUILGEhl.Tabeli~. que a 

_ __.._, __________ _ 
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ESCF< L 1 UR(-. PUDL l e,, OE O~ 
QIJE FAZ: Mf-1RlO LUIS lJA SI 
ADI ,~NTE SE DECLAí-A 1 

• 5 A I B A M todos 
p(•hl t ro ln!'ltrum,•11f ·o ·t.1~ ~!!C'.r .i tur ·.;\ dP. rl~êlArac:~o. virem. q,_,., sos 
(.!~ · , ci.t.~s do m~':i •.h~ l)r-•~f':lmbro, ~o ano de mil novacentog e noventa e 
(.l.=?9~'• nesf:é.\ cJ,d~dt! e C?tnarc=-. de 8uarc:1tuba. Estado do Paranâ, em Car ôrio 
comgé>.

1
;{6r.~j'-:a-,.:<-,~~R ou torqan te rh?cl lg-gn tf s º?r.~~ 72 tt~~J .Q._J.,.!J.l$.:-_Jlê __ J;iJ!,._Y.e__ (C. I. 

nr •• , •.• , .-e 1. .Q ••• e C.P.F". . nr.-t •. •.1 •• ,-:,r •••.•• t. ct1.sado. industriário, 
reside11t~ nest .a citlAd~. à fiua ,Jr.Jirtvi l le, s/nr. Bairro Pi~arras, rf!conhecido · 
como o proprio. - por mim Escre"ente ,.'.\utorizado, e da Tabel i~. que esta 
s,:,bscreve. E. s,elo óutorq~nte r.lP.-::J.ê\rante. m~ foi dito o sequinte1 Que 
tr?.b~lha .na Industria ri'? l·ladeirA hbaoqe: lk1e nunca frenquentou a residência 
da 1 H 1 ia ,,baooe: que trabcl 1 hou nos d j as 06 e 07 de mê'5 • de · abr:i l do 
corn'!l ___ ) ? ano. Que nos m~s de abril do corrente ano. n~o •viu nenhum movimento 
est~nho, nêl fàbrica. e<:pacialmente junto ao Escritório da fàbr'ica · ou em 
qu~uer outr~ depend~ncia da fàbrica: que nunca teve alguma proibi~~º ao 
ACe!'!l~o de funcj onàr .los. ~m QtJalqw~r de'!IS-3 _5 dependt!ncias; que a primeira 

Geia qu~ la'✓'?, -to t d,;i iJesco.1ar ·et:imen to do Evandro: que o Sr. Airton 
wdel li dos Santos. viajava O'J-=!Se todas as semanas, l~vando motores · , 

J~rr~~. ou pa~a compr~r peca~ d~ _ reposiç~o~ QLte conhecia pessoalmente~ Sr; 
Ai1 · ton Bardel 1 i do5 S~nto:, e é ' pescsoa de boa indole. nada havendo que 
tJe5.:-b1111"15SC:' a stte1 ·. condutc1. E'1 ~ inha um o timo · relacionamente com os 
'~-•.ncion-11.rios; · que nunca ·. vi•.1 o Sr. Francisco- Serqio Cristofolini na fábl'"ica, 

que ci conhet:lã?U somente cielos jornais • . apôs a sua prisspo_; que nunca viu 
ninqL•r.m fazer aJ gum tip-.:, · de trc\bal ho de umbanda , candonblé o•J qualquer 
r.ois4~F.!m~lhAnte e,n qu~l'ltter d~pendP-ncia de f~brica: que no dia 02 de julho 
A n~ 1W.e. do c-or..-ente ano. viu o Sr. Di f-'aulc1. •Jns dos acusadas . no c:aso 
~w,•11~ · 0. acompanhado _de ':mlic-las: Q~!e os ·policias . perquntaram para o 
dC?c.li\r ·,,u1t .e. onrJe se local1.:aava um trJ.lho onde pu:-;ava made ·iras, e se neste 
iocAl tilP-,iam feit.o alaurn bLU--é\,:o. ·.que o dJ?clarê\nte respondeu. que d,esc:onheci.:i 
dP. qu~ . hti.!"'!I" t~rras me:üde .s OLI buraco naquele local• que · o declarante 
.1cump~nhot1 os oolici-a<5 .t"te ~ locàl descrito; oue ouviu · o Sr. Oi-Paula 
.indi f - oue tinh~ .. enterrado as . os restos do menino E.vandro debai:-:o de uma 
pilh~ de mc.~rJr:?it·a~: · CfUI? o declar;:,nt:e disse aos policias, que. aquela pilha de 
mr ~ jl':-!5 ~C"Rlf't " f? Pc;l-:eVF~ ll~Qt.tele local. e nunc:a foi re111ovida. t-3nto é que a 
m~ir"-' .S cf(?bai:,o da pilha .Já se encontravam podres, devid,os ao tempo. que o~ -

l!'.1ici.;a .s mand3ram qu€ o declc1 .rante e mais dois funcionários retirassem a 
J!if'h~. de 111â\de1 rc\ e cavassem um buraco. que o decl-=!1-ante após cavar o buraco 

da encontnu-am no local= · que ouviu o Sr. Oi-Paula indic~r que tinha feito 
r, . lu-:\1 r:l~ril-.t·o do ~sr.rit:f:iri.o da f~brica. que dentro do escritorio da 

r bl ·w .i .-~ -:, Sr. 01-Peul"' ~pcmtou um"'°. quadrt..l de serra num painel de madeira 
lucali~~do na r,~r~de do e5critôrio. que o declarante disse aos policias, qu~ 

· i1Qt11?l~ painel tí.1111~ sicl•.:i iei't.o o colocado as ferramentas naquele dia. ou 
o;P. _i;i no di<'\ (• '.-. d~ Julho do c:,:,i-rr.nt~. -que anterior aquele di.a nunca ho•Ave 

. •~c-nh•.•rn P<'1 r1c I n~m icrramentc.1.5 np escritor io descr'i ta -c\C:ima. que o q1_1adro de 
•v=n r .;o .:i e i. m~ de:;cr- 1 to 1=1c; ta-✓il QL•<:?bt·a.do, P. . sem a serra; • que o Sr. Airton 
H~n-JeJ U . dos S:311tos. m~.ndou o decl""1-ante e mais dua.s pes:ao:?.s ·fa;:erem uma 
1· '\sinhc1 pP.t ·~ r;-qloc,:1r 11111 santo. ,J pt"?dido dos patroes. que a casinha poder.la 
C\f"'I" iu.if.o ,~111 q1.1;dqt11?1 · Jocê'l d~ 1-c>.bt· i.ca: que o Sr. ~lit·b:m fiard12lli dos Santos 
,_tf.;.~,--· {JtH"' r1c~,., :.lcredit::1 nuc;t~ t·lpo d8 ·coisa ou trabalho: · que naquele dia os 
01.1.Ji.r:xs nPt ·çirm _t~ram ao d<.:?cl~.r.t"nte se o Sr. Bardelli esteve · naquele dia na 
fàt,1 · 1-v~ ~qu~ '.) · dr~cl~r-~nt.t? rc->c,po11dc-;?'-1 QUP- n~o · enteve, que os policias 
pr•rr,1 .11.t . .,,,. _,,_,n .,,o d1.~c.J~,-"'11t :," o i,r. J:r,,i-dt:?J lJ ~r~ rk• e!'it€,t11 ·· 3J ~.e' 1ort:c e loiro~ ~~==-==~=~-=--~--~"N;. _;f.~e-ft~-;, __ E~C-ioi..M;i:j_o~io~~Rjl~G~l~Hi:_A~~-L]t--_______ _ 
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TABELIONATO E PROTESTO DE . TITU 
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/1.v. Ponta GrosH, '100 • CEP 83280-000 ~: M~ 
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JUSE Chf)I .. US UE Cf\h'Vi1LIIIJ •. escrev1:nt!? Auta,-i,ado, que a datilogra ·fei.E~. · TÉR 
BIJLth liUJLfjE.IJ. rr.1tir ,1 U .-~. quP. v corl"ff .:.'ri., sub5Cn?.vo. dato e ass -ino. • • • • • • 
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Advo 

1 

·-• . 
Excelent1ssima Senhora Doutora Ju1za de Direito da -e 

Guaratuba, Pr.-

~ 

t 
. ~BLIHA CORDEIRO ABAGGB e B"1lTRIZ CORDEIRO 

ABAGGE, 
1 . r . 

já -qualifipadas, por seus respectivos advogados, 

ressalvanC,-o o oonti4o na ezoe9ão de suspei9ão 4• Vossa 

Excelência, nos autos da ação penal ng 150/92, que lhes move a 

Justiça Pública, porque intimadas pelo despacho de fl. l.~74 a 

se manifestarem, apenas, quanto a ausência da testemunha Eunice 

Saporski Dias, requerem a substituição desta pela testemunha 

João Carlos Anderson, residente e domiciliada em Guaratuba, 
-

Pr., -à avenida Atlântica n~ 530. 

Pedem deferimento. 

De Curitiba para Guaratuba, 

em 28 de dezem 1992. 

C-', 
de carvalho. 

Filho. 

I 

J 

I! 
f . 



XCELENTÍSS1MA ~ENHORA DOuTOKA 

u ARA TU li A - PR. 

. . 
UAVl DOS SANTOS SOARES e OSVALDO MARCINllRO, Ji 

devidamente qualificados, por . seus advogados inrra-assinados, / 

nos autos n9 15U/9z, que perante esse douto ju1zo de Direito / 
' lhes move. a Justiça Pu~tica, VelJ!, COR! o devido ~esf>eito e acata 

m~nto, perante vossa r l celincia, requerer, em aten~ão ·ao R. de~ 

_pacho de ;,s. 1674, a subs~it .µi.çã~ das -t~steniunh~s \ não encontra 

das po~ Ora. Letla A. Bertoltni, Delegado de Policia integrante 

do Grupo Tigre, domtciltada e residente em curitiba, Agente Po 
. . .• 

licial lilaquenei.~ também integrante do. Grupo Tigre, e Eli lou=/ 

renço Machado, resioente em Guara~uba, no Bairro Cubatio. 

Requer, outrossim, juntada dos documentos a es 

ta anexados, originais daqueles anteriormente juntados por xe~~ 

cõpias, autenticadas, requerendo, mais ainda, e1s que do punho/ 

da Testemunha Andrea Barros, pericia grafotécn1ca, tal qual jã 

deferida em outro documento ã acusação. 

Termos em que, 

pede juntada e deferimento. 

Curitiba, dezembro de 1992. 

BlK MUTTA. 

_J 
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· PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORlft 8" 
ESTADO 00 rARANÁ Curitiba, 28 de dezembro de 1992. ---

D.J. 
Of.n9 r. , .. . • ,., 

. ' ' , • , ._, "" t 

Senhora Juíza 

. . . . 

De ordem, e em atenção ao Oficio nQ 816/92, 
levo ao -conhecimento -de Vos.sa Excelência que ó Excelentissimo S~ 
nhor Desembargador Corregedor da Justiça, nos autos n9 265-A/92 , 

onde figura como interes.sado esse Juízo, exarou despacho determi
nando o encaminhamento do~ mesmos ao MM.Juiz Diretor do FÓr\llll 

1 • • 

desta Capital para o fim ~e ser ouvida a Serventuãria LEILA MARIA 
. I 

FB~REIRA BELLO acerca dos
7 

fatos ali contidos, e ,.cópias dos refer! 
dos aútos à Ordem dos Adv~gados do arasil - Seção do Paraná - p~ 

_ra as providências cab!veis com relação à advogada Stela Maria 

~ 
Doubeck Motta. 

eia meus protestos 
oportunidade, reitero a Vossa 

da estima e consideração. 

Exoelên 

f V J..,., / ..1 ~ /._,.(__.<.., · 
-~~ ;AMES' p~ mi.~v~-;ORTUGM, FILIIO 

Diretor do Departamento da Corregedoria 
da Justiça 

Excelerit!ssirna Senhora 

Dra. l\.N~SlA EOI'l'H KOWJ\.LSJ<I 

MMa,Ju!za de Direito da Comarca de 
GUl\RATUDJ\/PR 

jc 

C6d 1 07 .74 

L__·- ~- -

1 

I 
t 
' : 
1 

I --



ADVOCACIA 

OAl/1'11 .• IISO 

EXHO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARATU . 

AIRTON 8AROELl DO$ SANTOS. ja qualifica
do nos autos nQ 150/92 do Processo Crime que responde perante es 
se Juizo, vem respeitosamente a presença de V.Exa.~ com base no 

. . ' 
artigo 80 do Código do Pf ocesso Civ.11, expor para no final reque-
rer o seguinte: / 

, Foi o Requerente de,~nciado pelo Repre
sentante do:MJ(nisterio Publico, como incurso nos art1gos148 § 2Q 
121 § 29 inciso 19,JQ e 49 e · artQ 211 com as regra~ do artQ 69 e 
dG artQ 29 ·todos do Cijdigo Penal Brasileiro; 

Que foi feita a instr~ção do processo/ 
com ouvida de oito testemunhas de acusação; 

Que na fase de defesa ja foram ouvidas 
todas as te~temunhas afroladas pelo' Requerente, restando por~m 
a Quvtda das outras testemunhas dos co-rius, o que por certo// 
retardari o processo por mais u~ longo tempo; 

Quei nio hi i~teresse do Requerente na 
ouvida das outras testemunhas arroldas pelos demais denunciados; 

Que, sem querer naturalmente retardar o 
processo, uma vez que o Requerente encontra-se preso na Prisão 
Provis;r1a do Ahü, por certo at~ que sejim · ouvi~as as demais tes 
temunhas a sua prisio se prolongari sem que o Req~erente tenha 
dado causa a isto. 

A Regra do artigo 80 do CÕdigo do Proces
so Penal autoriza a SEPARAÇÃO DOS AUTOS, quando devido ao núme
ro excessivo de acusados o processo se prolongue em detrimento 
de alguns, __ permanecendo presso por longo tempo. 

O Requerente preenche as condiç6es de 
-aguardar o •julgamento pelo Tribunal do Juri em liberdade, pois e 

pr1mâr1o, tem bons antecedentes, profissão definida e residência 
fi·><a, 8 que autoriza que sejam os autos separados, o Requerente 

,RU,\ ALFllfOO VIEIIIA IARCliOI, .UO - OUAIIROTUIA - TflHONI 27N94) - CU 11.530-MO 



ADVOCACIA .. ... 

_ ___.,_,,"' N.• ttllO ~ A 

,t\\ 

tenha sua prisão relaxada e poderi de_..,. ~·assim _en ltl.(l.;;,.".tj'.:0:1-j'" 
Y.Exa ser submetido .ao julgamento pelo Jur1, · comp1etando
f a s e s fi na i s d o p r o. e e s s o ( a r t Q 4 O 8 e se g u 1 n te s d o e . P • P. } · e 
Requerente em liberdade. 

Certo do espirita de Justiça que no 
Yo~sas descisões requer sejam os autos separados, o Acusado Req
querente posto em liberdade e o processo prossiga somente para 

e 1 e . 
Nestes Termos 
P,Deferimento 

De Curitiba para Guaratuba, 29. de delembro de 1992 

IIUA ALFIIEl>O VIEIIIA IAIICELot, 240 - OUAIIIIOlUIA - lUEfONE '711-1143 - CEP 11.UO.,_ - CURITIBA - PAIIANA 
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TFUf.lUNAL DF ..JUnTICA 00 EST.ADO ()r} PARANA 

TERMO DE ALTERACAO OE Al.JTUACAO 
: FI. s 
: 0?82 
+ ... .. -----·· -·· + 

tJ~~ •:; t ;:1 d ,s, t <'1 :• ;:1 p os r c r.: r.,' b ·j_ d oi: ; f:~ s t P S ctUto s ,, fo i ~> ri ·,r:: P -· 
did~ a alteracao dct aut u acao , por proc essa Mento eletronico, 
na f arMP d o d2Monstrativo a baix o disr.:riMinado: 

002(,897-5' EXCECAO OE SUSPEICAO CRIME <GR) • 

lJnl ... l.J!"'\E ( f:;) l, " Pí-WTDCíll. .. 0 92/ 46203 • 
o T, .. 'P'-l 

.COMARCA " GUARATURA • 
VAR~ • V~~~ UNICA· 
AUTDB ORIG.. • ACAO_ PENN_ . 
NR0. "92.00000150 
GRUPO DA ACAO: CRIME 
ARTIGD(f-;) " 
ASSISTENCIA JUDICIARIA: NAO, 
SEGREDO OE JUSTIC A: SIM 
PROCURACAO Fls. TJ: 38,39 · 

~lllSTICA GRATUITA:: NAO. 
RECURSO ADESIVO:: NAO. 

FXC IP !.Df!"E • 
ADVOG~DO 
FXCIPTENTE 
Al)l}i'JGANJ 

EX<::FPTO . 

-
" 
" 

-.,. 
.. 

1 

' 
CELINA cbRDEI~o A8AGGE <R~u PRES□ > 
PH····OO.t,()/t.:) MOACYF! COHRFA ~~rum 
ílFATRI7 1CORO~JRO ARASGE CREU PRESO) 
P H--00'5 :1. 6 7 RONAt .. OP !'>f. ;117.f.l DRl.l!'IM(lN[') ()f. 

CAH~.'A!.. 1-J() 

ANFSIA EDITH KOWALSKI JUIZ~ OE DIREITO O~ 
COMARCA DF GI.JAf.1ATU8A 

Conte~ os pr~sentes autos 732 folhas. 

AI...TF~l~[)[) PQP " C1 ... AUOJA r:~1~l~Hílf:WJ 
DJ (HTAD -0 POH .. ,JOHGF LUIZ DA SIL'.JA 

CIJíl.ITH1A,. 03 DE FC'-.JFHFJ:fl□ DE :1.99'.L 

------__ _. ___ p_, __ ----~ -~ .k.: __ ·-----,. ------_· 
CHEFE DA SECA□ DE AUTLJn c~1 • 
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Procurador Gc~l de J a. 
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RECEBIMENTO 
Ao1~'1.. .de ... ------º-----···-·de 19 q3 
recebi est:!I natos no D: r ~-=-~:·:::c"lto Judiclârlo 

da Procu, ·.:.:!crla Gera\ de.Jus:I;a. 

Eu,___ .. ·-···-· ~~ ···-· )l ' , Diretor 
do Departamento Judiciário, fiz este têrmo. 

e E lt TI F I C! O, que os presentes autot 
foram devolvidos , com parecer, _ nesta 
data, à e~Oepartamento. • .t). 

Curitiba,_'t.Lde _ 0b 10.::!l. 
i '::h~ . ) / 

nl1'etor do Departamento .Tudfoillrto' 

. REl\1ESSA 
Ao1..Q.~ ..... d c .............. -••···º.3 ............... de 19 ~d, 
tl\ÇO rP.,!'c,..;:1. \ic:.~e:. uutos à. D l visão • 

Dotilogr.~ ~ia. . . 

Eu,···-····--··--····_.·········•······~·fJP.··--l.N-JÍ Dtretar 
do Dcpnrtr.~er.to Ju diciário .do. P{o~uradorta 

Geral de Justiça. fiz este têrmo. 

RECEBI, nesta dota, os presentei 
autos com 
e 

• il o parcc ~r t:~::Jp- r;,fado. 
uritiba,J de t"'\) 1 • Q J. - ·9ir:-'· " 1,-: 

,,. -.· -·~ 
. ' ' .. 3/ 
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Aot 

Junto 
----- · que aC:::::::-.: , : • •. ~. . • . • . \ 

lu•-- ....................... ~~- --·----· ·····~ --/.. .. , Diretor 
do t '::r .. :·?,.:u : ::~o J1:ckMrio C::i_ i ·~cur:uJorll f 

Geral de Ju stf::a . fiz este têrmo . 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
~ Prot. no 0671/93 DJ. 

1. 

EXCECÃO DB SUSPEICÃO CRIME NO 24·897-5 DE GUARATUBA 

EXCIPIENTE: ~INA CORDEIRO ABAGGB 

BEATRIZ CORDEIRO ABAGGB 

BXCBPTO : AHESIA BDITH KOWALSIU - JUIZA DB DIREI 

PARECER NO . . 
1 
i 

TO DA COMARCA DE GUARATUBA 

325 

BGdGIO GRUPO DB CÃMARAS CRIMINAIS 
i 

Celina Cordeiro Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge, 

mae e · filha, denunciadas na comarca de Guaratuba por in .fração dos 

arts. 148, § 20, 121, § 20, I,III, IV, e§ 40, parte final, e 211~ 

c/c os arts. 69 e 29, todos do CP, propõem, por intermédio de seus 

ilustres advogados, exceção de suspeiç~o da Juíza da comarca, Dra. 

Anésia Edith Kowalski, com fundamento nos arts. 95, I, -96, 98 e 
254, I (inimizade capital), todos do CPP. 

2. As excipientes são acusadas de haver concorrido pa-
ra o seqftestro e homicídio do menor Evandro Ramos Caetano, com 6 

anos de idade, bem como para a ocultação de seu cadáver mutilado, 
em abril de 1992, em Guaratuba. Segundo a denúncia·, o menor foi s~ 
crificado em cerimônia de Umbanda ("ritual de oferenda a Exu"), en 

comendada, mediante promessa de recompensa, para a recuperação fi

nanceira de Serraria de propriedade de Aldo Abagge, marido e pai 

delas, respectivamente. 

3. Em longa petição, instruída com diversos documentos, 

. ... ~ ""'' ~ . ·. ..... . . 
• • ~ •; "Ili - ... ~ • - .. .. . . - -: • •; -

-·· . . ... . ,· 
·· ""' ' . .... ....... _.,.. ·· · -·· "'· .. .-,.~iC·· •• ',·~ . ., 

. ' -· , ., ~ ~ ·-- ·---·--....,_,,___ .. -
,. 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
f' Prot. no 0671/93 DJ. 

- 02 -

as excipientes tentam demonstrar que~ Ora. Anésia Eaith Kowalski, 

juíza da comarca e que vem presidindo o processo, não reúne o - re

quisito fundamental da imparcialidade, em razão da inimizade capi

tal com a familia Abagge. Aditou-se a · petição após a resposta da 

excepta e quando os autos já .se achavam na supe~ior instância, o 

que é incomum (fls. 468-474), obrigando nova manifestação desta. 

Em respostas fundamentadas, ajuiza excepta · rejei

tou e reafirmou a rejei~ão da exceção _, (fls. 207-218, 579-582), re 

tornando os autos a esta instância para julgamento 

4. 2 curioso que foram alinhavados diversos fatos como 

reveladores da parcialidade da juíza excepta, mas nenhum deles a

ponta um motivo sério que levasse à.formação de uma inimizade capi 

tal entre a excepta e as excipientes, pessoalmente. Por sinal, a pre 

tensa inim~zade concentra-se p~edominante na familia Abagge, nao 

pessoalmente nelas, Celina e Beatriz Cordeiro Abagge, que sao - e

las sim - partes na ação penal. 

Mas, além da suposta inimizade centralizar-se na fa 

milia Abagge, indeterminadamente, a exceção foi argõida a destemp0, 

já no fin~l da . instrução criminal, às vésperas da decisão de pro

núncia. Preocupadas com o juízo de admi~são -da acusação, buscam u

ma nulidade que poderia livrá-las da custódia•provisória. Não inte 

ressava a elas a argüição no iní~io do procedimento. 

Na interpretação do art. 96 CPP, a doutrina ensina 

que "quando a parte tiver iniciativa na argdição de suspeição,deve 

J' fazê-lo na própria inicial, quando o excipiente for o autor, ou a~ 

tes de qualquer outra medida, em se tratando do acusado•. "Devepl:2 

movê-la não quando-lhe aprouver, · mas .logo em seguida ao interroga

tório, ou na defesa prévia. Após a defesa prévia deve ser conside

rada intempestiva. Retardar a argõição é reconhecer,implicitamente, 
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PROCURADORIA GERAL · DE JUSTIÇA 
~ Prot . no 0671/93 DJ. 

.- 03 -

câ.pacidélde moral do juiz para conhecer da - causa" (Cf. FABBRINI MIRA

BETEi Processo Penal, p. 203, 20 ed., .1992). 

Os mais antigos intérpretes da lei processual penal 

já afirmavam que •se o réu fizer ·qualquer outra alegação na causa, 

perante o juiz, sem ter __ averbado sua _ suspeição, perderá o direito 

de alegá-la" (CÃMARA LEAL, Coment"ários ao Código de Processo Penal 

Brasileiro, I/320, ed. 1942). , 
! 

como demons-! a posi J ~~ invariável dos tribunais, 

tram FABBRINI M~RABETE '(ob. cit.) e . ..oAMAs_IO (Código de Proceso Pe-
_ • • •· • <! . ~ 1 1 f A. 

, 1 n~l ·Anotado, p. 106, 9D ed. ·,. 1991) • 
.... . .. 

a verdade que o motivo gerador da suspeição pode 

surgir, no curso do processo, momento em que deverá ser oposta ·a 

exceção, como admite o art. 96 CPP. No caso, porém, não convence 

ninguém o ~rgumento de que a certeza da parcialidade só aconteceu 

com " o conhecimento da degravação de fita na qual constam diver

sas informações de serventuária da Justiça acerca do . processo rel~ 

tivo à Ação penal nOlS0/92, inclusive sobre as várias ilegalidades 

relativas à prisão das suplicantes " (sic) (fls.4). Çonfe~saram, pois, 

que conheciam os motivos, a "certeza" da parcialidade é que surgiu 

mais tarde. 

Ora, se o fato mais relevante, como expõem as exci

pientes (fls. 35) foi a determinação de medida arbitrária para a 

alteração da confissão de indiciados, antes da ação penal, é claro 

que nao poderia ser ignorado o motivo da suspeição. 

-! 
Mas, além da apregoada suspeição basear-se em prova 

aparentemente ilícita (gravação em fita micro-cassete), que não 

produz efeito, o conteúdo da gravação, desordenada, truncada ( tra 

dução extra-oficial), não explica nada e nem esclarece quem parti

c-ipou da conversa, a data, o local , e se a operação foi realizada 
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com o conhecimento dos env9lvidos (fls. 180-205). 

Acrescente~se que a autenticidade ·de tal gravação 

foi contestada pela excepta, ·que declarou haver tomado meses atrás 

conhecimento da ·11rnontagern"da fita, levando o fàto ao coi:iheci~ento 

do Exmo. Sr. Des. Presidente do TJ, da eg. Corregedoria da Jus .tiça 

e do Promotor de Justiça, designado para atuar na ação penal (fls. 

229-230, 258, 259, 260, 261). Procurou a excepta demons

trar, na resposta, junta~do cópia da degravação de uma segunda fi

ta, _omitida pelas excipi~ntes, que tudo foi adredemen~e preparado · 

pela escrivã designada e ,1pela advogada de um dos co-r~us (fls. 208, 

~· 21_9-226). 

. . j 

Portanto, ainda que as excipientes se louvassem em 

prova lícita - someQte para argumentar-, não tinham corno susten7 

tara inimizade capital, só conhecida através daquela degravação. 

Por sinal, a excepta revelou episódio indicativo de seu cordial re 

lacionarnento com as excipientes, a respeito da adoção de um casal 

de gêmeos, fato ocorrido alguns anos atrás (fls. 215-216) . E disse 

mais haver decidido várias vezes em favor do município de Guaratuba, 

sendo Prefeito Aldo Abagge, marido e pai das excipicientes, incl~

sive liminar postulada por ele, relativa à licença para ·tratamento 

de saúde, negada pe~a Câmara Municipal (fls. 216). E em nenhuma o

portunidade o marido e pai das excipicientes argftiu a suspeição da 

juíza, apesar de apregoada inimizade capital com a família Abagge . 

Assim, impoê-se preliminarmente o nao conhecim e nto 

da argõição, seja pela intempestividade, seja porque baseada em 

-/ prova - ilícita. 

5. No tocante ao .mérito, propriamente dito, no esforço 

arrola

Em 1988, 

para co•provar a alegada inimizade capital, as excipientes 

ram diversos fato que podem ser assim sintetizados: a) 
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quando das eleições municipais, à excepta, como Juiza~ teria deter 

minado a prisão em flagrante de dois pintores de parede que traba

lhavam na propaganda de Aldo Abagge (marido e pai das excipicien

tes), para Prefeito, e Paulo Chaves para Vice-P~efeito (fls.7 -9); 

b ·) no mesmo pleito municipal de 1988, o cidadão Feliztino .Soares 

repres .entou ao Tribunal Regional Eleitoral contra a excepta, fazen

do-o através de advogado Munir Abagge, membro da mesma familia . A

bagge, motivo por que ela passou a declarar-se impedida de funcio
nar nos feitos em que ele atuava corno _advogado (fls. ·- 10, 11) ; . c a 

. ' . 
dificuldade de relacionamento entre a excepta e o escrivão do cí-

vel Jos~ Nicolau Abagge / Jr. , cunhado . e tio das excipientes _, respec 

~J tivamente, culminando com punições administrativas · ilegais e can-

celadas pelo eg. Conselho da_ Magistratura (fls. 100·; d ) na Ação 

Cautelar no 119/91 e na respectiva ação principal, ;movidas contra' 

. ato administrativo de Aldo Abagge, a excepta atuou, como Juíza,em

bora fosse proprietária de parte da área em litígio (fls. 16-24) ; 
e ) na ação de desa_propriação por ut _ilidade pública, proposta na 

gestão de Aldo Abagge, a excepta, ~orno Juíza, considerou impossí

vel a imissão provisória da posse, por violação do prazo, como ta~ 

bérn insignificante e de ridículo valor · econômico o preço - ofertado 

por lote (fls. 25-26); f) segundo a degravação da fita micro-cas

sete, a excepta determinou a realização de medida arbitrária e si

gilosa para obter a confissão dos acusados no processo, como tam-

_bém .ordenou a prisão das excipientes ,· sem que houvesse baixado o 
respectivo decreto, praticando atos típlc~s de policial ( fls.26-

29); g.) a excepta teria expedido ofício à dir~ção do Presídio Fe
minino, em Piraquara, solicitando infprmações sobre a possibilida-

..,de da permanência das excipientes · em ala de segurança máxima(fls. 
. 469); h.) a excepta teria dispensado uma testemunha arrolada pelas 

excipientes o Padre Adriano Franzoi, sem a prévia audiência de

las (fls. 470); i _) a excepta teria indeferido pedido de vista dos 

autos aos advogados das excipientes na ação penal em que são 

co-réus, para indicação de peças na formação de instrumento em re

curso em sentido estrito incidental e para elaboração das respecti 
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vas razões (fls. 471-472); j a ex~epta foi vista na chácara 

7$ GàtWP?ST 

do 

pai de Diógenes Caetano dos Santos Filho, local onde· as excipien ' 

·tes teriam sido torturadas, quinze dias após, sendo este individuo 

envolvido em diversos fatos criminais e o princip~l acusador - delas 

(fls. 472-473). 

As excipientes adicionam outros fatos que não di-

zem respeito ao relacionamento delas pom a excepta, procurando,in

clusive, demonstrar sua ,desídia funcional. 
1 
i 

Esses fatos todos, em conjunto, seri8f1 suficientes 

.,Jpara confirmar a falta de isenção .de ânimo para com h familia A

bagge. 

Está mais que ·evidente que nenhum desses fatos re

trata inimizade capital entre a excepta e as excipientes · ou mes

mo entre aquela e qualquer membro da família Abagge. 

ÍNão é qualque~ inimizade ou antipatia que motiva a 

suspeição. De acordo com o art. 254, I ·, CPP, a inimizade deve ser 

capital •. Proclama a doutrina, sem discrepância, que~ a inimizade' 

capital é aquela que, com aspecto de gravidade evidente, arraigada, 

traduz ódio, rancor, desejo de vingança, · a satisfação, secreta ou 

declarada, com ·o mal que ao outro advém". "Do que não resta dúvida 

é que a simples . antipatia, o ·asco provocado pela vida desregrada 

de alguma das partes não são suficientes para ~onfigurar-se essa 

inimizade capi t _al. No acórdão do Conselho Superior da Magistratura 

do então Tribunal de Apelação de S- Paulo, está afirmado: "O pro

cedimento acaso enérgico do juiz não justifica seja averbado de 

Í s .uspeito" (decisão de 17 de janeiro de 1946, relator o hoje Mi.nis

tro Mario Guimarães, Revista dos Tribunais, vol. 163, 1946,p.544). 

Um índice, que se pode levar em conta, é o rompimento comprovado, 

de relações de parentesco ou de amizade, por motivos sérios ( e, 
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tanta ve ·z, como fruto de mera intriga 1 ) , com o resultado de trans-

formar os sentimentos em . forma a originar-se um rancor profundo, 

Penal um ódio sincero" (Cf. ESP!NOLA FILHO, Código de Processo 

Brasileiro Anotado, 2/259-260, no 234, 30 ed • . 1955). BORGES DA RO-

SA, ainda sempre citado, lecionou que• a inimizade, como · motivo 

de suspeição, deve ·ser capital, -i_s±o - é, caracterizada pelo ódio, 
pela aversão invencível, capaz, por isto, de denegar o direito da 

parte de quem o Juiz é. inimigo ••• Por outro lado, como pondera mui 

to bem Mortara ( ••• ), n~b basta ~e a. parte (ou seu procurador) ·s~ 

ja ·inimigo do _Juiz, poi~ a inimizade, como a amizade, pode não ser 

,correspondida; o que é necessário é que o Juiz _ sej -~ i ~imigo capi-
• tal da parte, ou do procurador desta. A parte pode ser inimiga ca

pital do Juiz, mas desde que este não corresponda à inimizade e de 
clare ter a necessária isenção de ânimo para funcionar na causa, 

não é obrigado a suspeitar-se" (Processo Penal Brasileiro, 2/174-

175, ed. 1942). Para CAMARA LEAL, • a inimizade capital é a quer~ 

sulta -de ofensas graves ou agressões co~tra a própria pessoa do o

fendido ou agredido, ou contra pessoas de sua família" (Ob. cit. , 
II/130, id. 1942) . 

Não há nos autos a indicação de mótivo r _ealmente sé 

rio que criasse ódio da excepta em relação às excipientes · ou à 

família Abagge. Nenhuma inimizade é gratuita. Deve hav.er uma ra

zão desencadeadora de inimizade. E, no çaso, não exsurge sequer mQ 

tivo para uma simples inimizad~,quanto mais · para uma inimizadeca
pital. 

' . -~ . . ' ' , duzidos, 

207-218, 

A excepta rebateu item por item dos argumentos de

garantindo sua capacidade moral para atuar no feito (fls. 
579-582). A propalada atividade policialesca nao ficou 

comprovada e, se fosse verdade, constituindo causa de impedimento, 
.estaria coberta de muito pela preclusão. 

' . ,. 

-r•-- .... . .. 



) 

i 
l 

»1IJIW~fIÉIB\IIIDl lP®mJitJltrnIDl IDJ(O) IE~f J\IDJ(O) IDJ(O) W iuº~ l.l,6\?,I 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 

jt Prot. no 0671/93 DJ. 
- 08 -

Se a excepta; vez ou outra, atuou com algum ex
cesso de energia ou com certo abuso de autoridade, sem o comedimen 
to e a serenidade que exornam a personalidade do magistrado, como 
insistem em afirmar · as excipientes, é caso para a Corregedoria de 

Justiça, não para exceção de suspeição.1 · 

6. Por todo o exposto, manifestamo-nos pelo não co-
nhecimentõ - da arguição ou, em caso contrário, pela sua improcedên

cia. 

' (· 2 o Pa~ecer, sub censura. 
i 

Curitiba, 09 de março de 1993. 

CR-

( 

• 
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EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nª 24.897-5, DE GUA...J',

TUBA. 

Excipientes Celina Cordeiro Abagge ('! 

Beatriz Cordeiro Abagge. 

Excepta . Dra. Anésia Edith Kowal ki, . 
Juiza de Direito da comarca. 

-Bel1;1tQt: Des. Plinio Cachuba. 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO COM APOIO NO ARTIGO 

95, INCISO I, DO CÓDIGO DB PROCESSO PENAL. 

CRIMES PREVISTOS NOS ARTIGOS 148, § 2•, ., 
121, § 2ª INCISOS I, III B r:v, § 4ª, OI.TINA 

PARTE, 211, 29 B 69, DO CÓDIGO PENAL. 

1. Dispensável a produção de prova 

oral pela qual protestaram as partes, pois 

os documentos que instruem ·o processo e, 

fundamentalmente, as alegações das exci

pientes e os ~sclarecimentos da excepta 

possibilitam o jul~amento de plano, ime-

diato, da exceção. 

2. As excipi"entes não apontam um mo-

tiva sério, • um fato concreto, positivo, que 

leve à ilação de ser a excepta, efetivamen

te, inimiga capital' de a._mbas, cumprindo 

frisar que a excepta negou qualquer inimi

zade com as excipientes, pelo contrário, a

firmou que sempre manteve com elas um tra

tamento cordial. 

3. Exceção julgada improcedente. 

l 
' l 
f 

-

00D. t.a7.» 
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ESTADO DO PAilANA 

A e ó B P Ã O 

VISTA, relatada 'e discutida a exceção de 

suspeição supra referida: 

As excipientes ajuizaram a presente exceção_ 

com apoio no artigo 95, inciso 1, · do Código de Processo Pe

nal e alegam, em resumo, na respectiva inicial: não ter o

corrido preclusão de deduzir a_ exceção, po.is desconheciam 

alguns fatos que configuram a inimizad~ capital com as exci

pientes . e toda familia . Abagge; suspeição superveniente, cuja 

certeza de par~ialida~e se deu ~o~ o conh~cimento da d~gra- . 
1 

vação de fita magnética na qual oonst~ diversas info~ações 

de serventuária da justiça acerca do processo relativo à 

ação penal rig 150/92, inclusive sobre as várias ilegalidad~s 

relativas à prisão das excJ°pientes; na eleição de 1988, a 

excepta teve a inusitada iniciativa da prática de atos em· 

inquérito policial no que diz respeito ao candidato a pre

feitp Aldo Abagge, ·marido de Celina e pai de ~eatriz; o pin

tor de paredes Paulo Emilio Arruda foi preso em ·flagrante 

por ordem da excepta por fazer propaganda de Aldo Abagge; 

ser ·notório ª. dificuldade de relacionamento da excepta com o 

senhor José Nicolau Abagge Filho, escrivão . do civel, cunha .do 
... 

de Celina e tio de Beatriz e ·irmão de Aldo ~agge o candida-

to a prefeito ·, dando causa a pe_rseguições pela excepta que, · 

ainda, declarou-se impedida, por motivo intimo nos feitos em 

que é procurador o Dr. Munir Abagge; criticam a conduta da · 

excepta em ações requeridas pelo senhor Aldo Abagge na con

dição de Prefeito de Guaratuba; fazem comentários sobre o 

' ' 
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Exceção de Suspeição n• 24.897-5 3 

~~ 

conteúdo da degravação; as excipientes foram presas, sem que 

lhes fosse decretada a segregação de sua liberdade; a ex

cepta ameaçou a escrivã do crime por ter discordado de sua 

orientação; o "animus" ~a excepta para com a familia Abagge 

levou-a à perda da i_mparcialidade e . culmiriou pelo exercício 

de atividade policialesca _e, também, _com surpreendentes in

deferimentos de petições da defesa; concluíram pleiteand~ o 

processamento da exceção na forma prevista em lei e protes

taram pela produção de prova oral. 

A ~xcepta mani~estou-se sobre a exceção e 
1 

1 -

aduziu, em substância ;, ser a ai;-gQição extemporânea eis que 
, 

não argüida ·na fase ~a defesa prévia; a degravação foi adre- · 
. . ., 

demente preparada para argüir a suspeição ~" e · t é m~terial 

fr4gil e criminoso; deu ciência da existência da degravação 

à douta Corregedoria da Justiça; tem cordial relacionamento 

com as acusadas Celina e Beatriz; não tem ami_zade .e muito 

menos inimizade com a familia Àbagge. 

Os autos foram remetidos a este Pretório e 

as excipientes, ingressaram com petição de fls. 468 a 474, 

instruída com diversos . documentos e alegaram em síntese, em 

dita petição: a excepta oficiou à direção do presidio de Pi

raquara onde se ~ncontram recolhidas as excipientes, .solici

tándo informações sobre a possibilidade de permanência das 
... 

excipientes em ala de segurança máxima, por não ter recebido 

qualquer informação da referida unidade prisional; a ilegal 

deliberação da excepta recebeu resposta negativa ;
1 

· o expe

diente enviado pela excepta revela a inimizade capital para 

com a familia Abagge e as excipientes; arrolaram como teste

munha referida o padre Adriano Franzoi, · que requereu sua 

QJ . fJj MA)QQQJt Ll_k l(.dQ) 1 !ZÇX_t !_ .t wcc A44~ qçsa :e ; .a Qtt 
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ICSTA00 DO PAfl'.ANA 
Exceção de Suspeição n• 24 . 897-5 4 

dispensa em face · da condição de padre e a excepta, sem ouvir 

as partes, dispensou o padre; a excepta foi • vista a fre-

qüentar a chácara de Diógenes caetano dos Santos, quinze 

(15) dias após a prisão das pacien~es e onde foram · tortura-

das . e, assim, foi visitar o- acusador · das excipientes: re

quereram vista dos autos para elaboração das razões e indi

cação das peças, _o que foi indeferido de plano pela excepta, . 

o que caracteriza parcialidade. 

. 

A e~cepta -manifestou-se sobr~ a nova . 

petição e aduziu, na oportunidade, em síntese : ~_ofício im

pugnado representa uma consulta par ·a preveni ~~ .~egurança e 

integridade .física da r excipientes e o despacho que deu or _i- . 

ge m, ao -ofício é obje~o de recurso qu~ se p~ocessa nor•~ _lnen-
'-"· .... ~ 1 

1 
te; o padre compareceu em .Juízo e foi 

1 

extração de fotocópias autenticadas de 

ouvido; 

todas 

.autorizou 

Js peças 

a 

do 

processo; não _esteve na região de Cubatão no ·ano de 1992 e 

não conhece a chácara indicada pelas excipientes; concluiu 

afirmando que continua cóm total .isenção de ânimo para pros

seguir na direção da ação penal. 

Foi aberta vista dos autos à douta Procura

doria Geral ·de Justiça, uma vez que a decisão a ser J;?roferi

da na exceção poderá ter repercussão na ação ·criminal movidà 

pelo Dr. Promotor de Justiça de Guaratuba . 

Opinou o Órgão Superior do .Ministério Pú

blico pelo não conhecimento ou, em .caso contrário, pela im

procedência da exceç ão. 

* * * 

' l 

OOD, t .OUO 

"'' ns:,s.;w;;z.; 4!tii4i\lM4,~ -'-_A'_·,., __ ~- •_" ~ jÇJL0K4Mk, 
...... : . ---~ . ~ 

•.' 
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1 • . Pondere-se, de começo, que não se faz 

necessário, na espécie, a p~odução de pro~a oral pela qual 

prote _star~m as part:es, pois os documentos que instruem o 

processo e, fundamentalmente ., as alegações das exc-ipientes e 

os esclarecimentos da excepta possibilitam o julgamento de· 

plano, imediato, da exceção. 

2. Saliente-se, en seguida ·, que ·as · exci

pientes apontam inwneros fatos que ocorreram antes do a-
. . •• • + 

juizamento da ação penal contra elas e era11, as$1a, do co-
. . 1 . • • ,' 

nhecimento ·de _ambas ef conseqilentement~, a ex~fão deveria 

ter sido proposta após o interrogatório ou, ai~, · na opor

tunidade da defesa prévia, o que não sucedeu, o· ~e .si~ifi -:.: 

ca, no tocante, ser a exceção intempestiva ,, 
i 

decisões pretorianas (RT, 455/359 . e 564/365) e como 
f 

o· "parquet" em seu escorreito parecer. 

conforme 

enfatiza ' 

~ · · Não ~epre~enta uma demasia, no entanto, 

o exame das alegações das excipientés, mesmo porque invocam 

na extensa petição inicial e, no seu aditamento, fatos su

pervenientes. 

4. As excipientes não apontam um motivo 

sério, um fato concreto, positivo, que leve.à ilação de ser 

a excepta, efetivamente, inimi9à capital de ambas, cumprindo 

· frisar que a excepta negou qualquer inimi _zade com as exci

p~entes, pelo contrário, afirmou que sempre manteve com elas 

um tratamento cordial. 

5. Argumentam as excipientes que a certeza 

COD. t .07.3f 

_ZJ.3$: .. · .. 1 .!Oi@?±*'::½L&J!!.J?P?J3fü&IAJ9L~3§'."t 4 '-@1.,,#$f dl . §Jl!(Çii ,W !i kJ & _ _,. . JQJ! 
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da parcialidade da excepta veio con ~ conhecimento da degr~

vação da _fita na qual constam diversas informações de ser

ventuária da justiça acerca da ação penal, inc"iusive sobre 

as várias · ilegalida<:\es relativ~s à _prisão ·. das excipientes: 

e, nesse passo, assinalou, com propriedade, o órgão Superior 

do .Ministério Público: 

1 . j 

"Mas, além da apregoada suspeição ba-

sear-se em prova aparentemente ilícita 
' . '· t 

(~~vaçlo em fita . ~icro-c~sset,), que 

pro1uz efeito, o conte~do da gravação, 

nã~ 

de-

sordenada, 
.) ~.. ·. 

truncada -·4 1:ràduçlo extra-of 1-

cial), não explica nada e nem esclarece 

quem part _icipou da conversa, a !data, o lo

cal, e se a operação foi realizada com o 

conhecime~to dos envolvidos . (fls _. 180-205~ 

Acrescente-se que a autenticidade de 

tal gravação foi contestada pela excepta, 

que declarou haver tomado meses atrás co- . 

nhecimento da 'montagem' da f.ita, levando o 

fato ao conhecimento do ~xmo. Sr. Oes. Pre

sidente do TJ, da eg. Corregedoria da . Jus-.. 
tiça e do Promotor de Justiça, designado 

para atuar na ação penal (fls. 229-230, 

258, 259, 260, 261). Procurou a excepta 

demonstrar, na resposta, juntando cópia da 

degravação de uma segunda fita, omitida pe

las excipientes, que tudo foi adredemente 

OOD. 1.0,.1( 
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preparado pela escrivã designada e · peia 

advogada d~ um dos co-réús (f~s. 208, ·. 

219-226). 

Portanto, ainda que as excipientes se 

.louvassem em prova lícita . ,somente · para . 

argumentar-, não tinham como sustentar a 

·-inimizade ~apital, só conhecida através da

quela degravação. Por sinal, _a excepta re

velo u/ episódio ipdi.cati vo de s.eu , cordial 
I . • . 

relaqionamento co~ as excipientes, a res-
1 

peito ;da adoção de ua ca_sal de gêmeos r •. fato 

ocorrido alguns anos a~rás (fls. 215-216). 

E dissé mais haver dec i dido .várias vezes em 

favor do município de Guaratuba, sendo Pre

feito Aldo Abagge, marido e pai das exci

pientes, inc~usive liminar postulada por e

_le, relativa à licença para tratamento de 

, saúde, negada pela Câmara Municipal (fls. 

216). E em nenhuma oportunidade o marido e 

pai das exci'pientes argüiu a suspeição da 

juíza, apesar de apregoada inimizade capi

tal com a família Abagge." ~ 

Os demais fatos mencionados ·pelas exci

pientes não caracterizam, de nenhum modo, a pretendida ini

mizade capital entre a excepta e as excipientes, ou mesmo 

com membro da fa~ilia Abagge.J E, nesse passo, assinalou com 

acuidade a douta Procuradoria Geral de Justiça: 

coo. uuo 
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"Não é qualquer inimizade ou antipatia 

que motiva a suspeição. De acordo com o 

art. 254, I, CPP, a ini~izade deve ser mi.:: 

pital •. Proclama a doutrina, sem· discrepân-· 

· eia, que 'a inimizade capital é aquela que, 

com aspecto de gravidade evidente, ar~aiga-

da, . traduz ódio, rancor, · ·· desejo . de 

vingança, a satisf)lção, · secreta ou declara
f 

da, 1ºm o mal que ao outro advém'. 'oo · que 

não :testa d\lvida é que a simples antipatia, 
1 

o asco provocado pela vida dé sregrada de . 

alguma das partes não . são sufiçientes para 

configurar-se essa inimizade capital. . No 

acórdão do Conselho Superior da Magistratu

ra do então Tribunal de Apelação de São 

Paulo, está afirmado: 'O procedimento acaso 

enérgico do juiz náo justifica seja averba

do de suspeito' (decisão de 17 de janeiro 

de 1946, relator o '. ho.je M_inistro Mario Gui

marães, Revista dos Tribunais, vol. 163, 

1946, p. 544). Um ÍJldice ·, que se pode le

var em conta, é o rompimentÕ comprovado, de 

relações de párentesco ou de amizade, por 

motivos sérios (e, tanta vez, como fruto de 

mera intriga!), com o resultado de 

transformar · os sentimentos em forma a ori

ginar~se um· rancor profundo, um ódio since

ro' (Cf. ESPíNOLA FILHO, Código de Processo 

.. -. . 

COD . . l .a7.31 
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Penal Brasileiro Anotado, 2/259-260, nª 

234, 3• ed! 1955). BORGES DA ROSA,· ainda 

sempre citado, lecionou que 'a inimizade, 
como motivo de suspeição, deve ser capital, 

isto é, caracterizada pelo wil.Q., pela ayer

são ·inyenciyel, capaz, por isto, de -denegar 

o direito da · parte de quem o Juiz é· inimi-

. go. • • Por ou~ro ·lado, co_mo.,. ~~ndera mui to - - ~ 
bem Mortara ( ••• ), não basta que a parte 

(_ou "ieu p~~cu~ador~ seja in~mi ' o do - Juiz, - . 

pois j a ininizade, como a amizade, pode não 

ser 
1

correspondida; o que é ~necE{ssário . é que 

o Juiz seja inimigo capital da parte, ou ~o 
~ 

procurador desta. A parte pode ser inimiga 

capital do Juiz, mas desde que este não 

corresponda à inimizade e declare ter a ne

cessária isenção de ânimo para funcionar ·na 

causa, não é obrigado a suspeitar-se' (Pro

cesso Penal Brasileiro, 2/174-175, ed. 

1942). Para CAMARA LEAL,' a inimizade ca

pital é a que resulta de ofensas graves ou 

agressões contra a própria pessoa do ofen

dido ou agredido, ou contra- pessoas de sua 

familia' (Ob. cit. , II/130, ed. 1942). 

Não há nos autos a indicação de moti-

vo realmente sério que criasse ódio da ex-

cepta em relação às excipientes ou à 

familia Abagge. Nenhuma ·inimizade é gra-

( 

00D, t.a7.» 
l 

nua acmq M1! X t4.t<acl:Zlhi@ . 
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tuita. Deve haver uma razão desencadeadora 

de inimizade. E, no caso, não exs~rge se

quer noti vo para . una si11p_les inimizade, 

quanto mais.para wna inimizade capital. 

A excepta rebateu item_por item dos 

argumentos deduzidos, garantindo sua . capa

cidade moral para atuar no feito (fls. 

207-218, 579-582)°. · A propalada atividade 

policialesca não ficou comprovada e, se 
-d-

tosst verdade, _c:onstituindo caus~ de inpe-

dimehto, estaria coberta de muito pela pre-

clusão. f 

.. t 
Se a excepta, vez ou outra, atuou com 

algum excesso de energia ou ·com certo abuso 

-de ·autoridade, se~ o -comedimento e .a sere

nidade que exornam a personalidade do ma

gistradoJ como insistem em afirmar as exci

pientes, é caso para a Corregedoria de Jus

tiça, não para exceção de suspeição •. n 

Ante o exposto: 

• 
A e o r d a m os Desembargadores inte-

grantes do Grupo de Câmaras Criminals do Tribunal de Justiça 

do Estado, por unanimidade de votos, em julgar im~rocedente 

a exceção. 

Curitiba, 05 de maio de 1993. 

t,, 

COD. 1.07.30 
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Estiveram também presentes à Sessão e .vota

ram com o Relator os Excelent1ssimos Senhores Desembargado-

res: Mattos Guedes, Fr~i~as Oliveira e Martins Ricci. ,~ l 

I 
1 .. 

' 

f 
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Excelentíssimo Senhor Doutor RONALD ACCIOLY, Digníssimo 

Desembargador Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

CBLINA ÇORDEIRO ~AGGE, brasileira, 

casada, de prendas domésticas e BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE, 

brasileira, solteira, terapeuta ocupacional, residentes e 

domiciliadas em Guaratuba, Paraná, à rua 29 de Abril no 444, e 

também em curitiba, por seus a~vogados, nos autos da EXCEÇÃO DE 

SUSPEIÇÃO CRIME n2 24897-5, em que é excepta ANÉSIA EDITH 

KOWALSKI, Juiza de Direito da Comarca de Guaratuba, não se 

conformando com o v. acórdão de fls. 746 até 756, com base nas 

letras "a" e "e" do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, e na's disposições da Lei nQ 6. 038/90 ., interpõem 

~ecurso especial, para o efeito da-sua reforma pelo Colendo . 
Superior Tribunal de Justiça, - conforme as razões ·seguintes: 

As recorrentes estão sendo processadas na 

Comarca de Guaratuba, Pr., pela suposta prática dos crimes 

. '' ,• 
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capitulados nos arts. 148, S 2D, 121, S 2D, I, III, · IV e S 4g, 

parte final, e ·211, combinados com os artigos 69 e 29, todo~ do 

C6digo · Penal, · em processo crime que _ tomou · o nD 150/92. 

Porque a excepta perdeu a imparcialidade . 
para presidir o processo, no momento adequado as recorrentes 

deduziram exceção da sua · suspeição. 

Inicialmente as recorrentes pedem "venia 11 

para observar· a Vossa Excelência não se ter operadq preclusão 

acerca de seus direitos processuais de deduzir esta exceção. 

t · que, embora meras noticias tivessem • 

sobre alguns dos fatos que, circunstancialmente, são expostos 

na . petição da susrpeição e historiados nesta, em realidade 

desçonheciam aquel~s que configuram a inimizade capital com as 
1 

suplicantes e, de rest~, com toda a familia ABAGGE, e somente 

quando da dedução da exceção é que tiveram ' a confirmação, corno 

verdadeiras, daquelas noticias, antes 11f':1fflus". 

Assi1't, "in casu 11 , tem-se suspeição 

superviniente, cuja certeza de parcialidade se deu com . o 

conhecimento do teor da degravação de fita magnética na qual 

constam diversas informações de Serventuária da Justiça acerca 

do processo relativo a ação penal nQ 150/92, inclusive sobre as 

várias ilegalidades relativas a prisão das r~correntes . 

Estas informações de tal Serventuária -

fato novo, superviniente, do qual somente agora tomaram 

conhecimento - é que geram a certeza de parcialidade da Ju:i.za 
V 

de Direito da Comarca, Dra . Anésia. Tinha-se 11furnu s " do direito rJ 

de excepcionar; co~ esta prova nova, fato superviniente, . tem-

se agora não mais fumaça, mas a certeza. 

Desta forma •, vê-se ser cabível · esta 

denunciação, pois "a própria lei, entretanto, ressalva a 

1 #lJXP◄>. .a . 1( 3 Wi.t#&Z AF. a ;.z; . W► ; çgsa e;;ga # . .SJ 41 
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hipótese em que o motivo de suspeição surge depois de terem 

sido apresentadas outras exceções. Com isso mostra ela que não 

pretende proibir a argiliç.!.o de suspeiç.!.o depois das outras 

alegações", como bem obse~va HiLio TORNAGBI1• 

Também E. MAGALBiES NORONHA doutrj,.na que 

a formulação desta exceção de suspeição, usualmente, _ dar-se

á antes de qualquer medida de defesa; "a menos que o motivo . 

seja superviniente." 2 

Neste sentido é ~ - _jurisprudência 

dominante; "ad exemplum", acórdão do Tribunal de Alçada 
. 

criminal de · São Paulo, em 51 Câmara, Relator I o Juiz DJALMA 

LOl'RANO: 

"SUSPEIÇAo 

em fase de 

i . 
F4 ta de argüição 

defesa prévia 

Pretendido reconhecimento de 

extemporaneiqade - Rejeição -

Inteligência do art. 96 do CPP. 

A lei processual penal não marca 

prazo para a oposição de 

exceções, não estando a parte 

interessada obrigada a oferecer 

a exceção de suspeição tlio-.. 
· logo se manifeste nos autos. A 

anterioridade de que trata o 

art. 96 do· CPP se relaciona 

1 cf. Instituições de Processo . Penal, Saraiva, 21 ed., 1977, pâgina 
436. 

2 cf. Curso de Direito Processual Penal, Saraiva, 101 ed., 1978, 
pAgina 61. 

-V 
r 



4 

a~mas às demais exceçôel! · do 

elenco do a.rt1go anterior, ou 

seja, as de incompetência do 

Juízo, lítispendência, 

ilegitiJaidade de parte e coisa 

juigada." 3 

Assim, não há se falar, "in casu~, em 

imaginária preélusão, posto decõrrer a certeza da · perda da 

_imparcialidade da Excepta, de fato rn, superyiniente. Aliás, 
. , . 

percebe-se esta situação processual do teor dos in~errogat~r -ios . . 1 . . . . 
· de ambas as excipientes, nos quais transparecem · s"lias fê no 

' .,, ... . - .... . ~ , . ·~ . . ,, ... . .. ~_ 
Poder Judiciário, em Guar&tuba representado pela Excepta Dra~ 

Anésia Edith Kowalski. A simple~ leitura .;do, ~nteiro teor do 

interrogatório da recorrente CELINA demonstra a superveniência 

da suspeição, sendo exemplificativa a passagem: "que a 

in~errogada pensando que ia ser int~rrogada na sala do juiz, 

acompanhou-os pelo Cartório C1 vel" ( cf . f ls. ) , quando, em 

verdade, ausente estava a Autoridade Judiciária que, ilegal e 

previamente, havia colaborado com a prisão de co-denµnciados e 

inclusive na prática de nula instrução, como somente 

supervenientemente souberam agora as recorrentes. 

Aliás, o próprio acórdão ora impugnado 

assenta que a análise do mérito da exceção há de ser feita 

porquanto as recorrentes/excipientes "invocam na extensa 

petição inicial e, no seu aditamento, fatos s:Upervenien-tes. 11 

(cf. fl. 750). 

Vale frisar a Vossa Excelência, Eminente 

3 cf. Julgados do Tribunal de Alçada Criminal de Slo Paulo, volume 37, 
pAgina 284. 
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Ministro Relator, que foi a exceção conhecida pelo Egrégio 

Tribunal "ad quem", embora a tenha rejeitado, através do -

o Egrégio Grupo ~e Câmaras Criminais do 

E. Tribunal de Justiça do Paranã conheceu e jµlgou improcedente 

a exceção de suspeição, através do ac6rdão nR 2662, -que · tem a 

ementa se9Uinte:-

14.aji,. Ai . 

1 

j 

"BXCBÇM DB SUSPBIÇÃO COH APOIO 
.r. . . 

NO ARTIGO 95, INCISO I, DO 

.· OODIOO DE PBOCBSSO PENAL. CRIJIBS . . . 
PRBVISTOS NOS ARTIGOS 148, S 2fl, 

1 
121, S 2fl, ºINCISOS I, III B IV, 

S 4fl, ÔLTIIÍA PARTE, 211, 29 E 

69, DO CÓDIGO PENAL. 

· 1. Dispensável a produção de 

prova oral. pela qual. protestaram 

as partes, pois os documentos 

que instruem o processo e, 

fundamentalmente, as alegações 

das , excipientes 

esclarecimentos da 

e 

excepta 

possibilitam ~ julgamento de 

plano, imediato, da exceção. 'ti 
r/ 

2. As excipientes não apontam 

um motivo sério, um Lato 

concreto, positivo, que leve à 

ilação de ser a excepta, 

5 «&AS .füJb ~14: ,q .!{f A,_~&lf 41:1$i@ . J . 1 IRM4t {fJ',~,M. @~ .Jfà!'~,@!A 
~ .-.---.-:,-

t . t)@!Jl; X 
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acordar o E. 

a exceção", 

causae". · · 

• 1 

.ILdvogadoa 

efetivame~te, i~imiga capital 

de ambas, CU111prindo frisar que 

a excepta negou qualquer 

ini-1:sade com as excipientes,. 

pelo contrário, afirmou que 

sempre .manteve - com elas um 

tratamento cordial. 

3 • Exceção 

improcedente." 

(cf. fl. 1·46) • 

julgada 

[ -/ Consta da · parte dispositiva do acórdão 
i 

Grupo de C~m~r.as cri ~~Pª; Ei. ~~~~~~rar imeroçedente_ 

portanto conhecendo-a, abordando seu "meritwn 

O acórdão . impugnado se constitui em 

provimento unânime e fina+, considerada a jurisdição ordinária 

estadual. 

Toda a matéria que se constitui na 

fundamentação deste recurso foi pr~questionada já na ·própria 
.. 

exceção, sobre ela versando a .decisão impugnada. 

O acórdão foi publicado no Diário da 

Justiça de 24 de maio do corrente. 

Assim , t _empestivo e cabível este recurso , 

ainda mais quando o acórdão impugnado importa não só em 

negativa de vigência de lei · federal, mas também caracteriza \ 

claros diss1dios jurisprudenciais . 
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Considerando que o ac6rdão ora impugnado 

·violou mais de uma ~isposiçãO de lei federal, negando-lhes 

vigência, caract~rizando ainda diss1dio pretoriano, as 

recorrentes pedem · "v~nia" a Vossa Excelência, Eminente 

Ministro, para a seguir ~xpor e deduzir articuI°adamente a 

matéria de direito • . 

Para tanto, inicialmente, esclarecem Vossa 

Excelência quanto f.ª causas ·determinantes ~a 

quais traduzem ver adeira 

suspeição, as 

1 -· 

As recorrentes enfaticàmente frisam ao 

Eminente Ministro Relat ·or que a análise, nesta hipótese 

concreta, da inimizade capital constitui "quaestio iuris", corno 

perceberá Vossa Excelência, pois relativa a respectiva 

qualificação jurídica. 

As recorrentes salientam, ainda, não 

conter este recurso mera tentativa de simples reex~me de prova, 

.vedada em seu âmbito, mas sim, e diferentemente, de erro na 

apreciação da questão de fato, de exame do critério legal da 

valoração da prova, enfim, repita-se, da respectiva 

qualificação jurídica. 

ULDERICO PIRES DOS SANTOS observa: 

"De notar-se, todavia, que o 

Tribunal Excelso tem feito 

\li4f , QJ l! J 42!12. #44@ p.]J]... $ tt J~ !,JtÇQJ)ij, ,.A ! IO/✓ ; :p o s Q a • 4&14 . 
p. " 
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1 

iaportante distinçllo · entre a 

apreciaçllo da prova. e a 

valoraç:4o - desta. Quando a. 

hipótese se enquadra ila (U tl.Jaa, 

o ·. recurso extraordinário tea 

perfeita adequação porque, nesse 

caso, o 

inLringência 

_que 

do 

existe 

.princ.ípio 

jurídico do direito probatório, 

por haver menoscabo total aos 

eleJD8lltos probatórios contidos 

no bojo dos autos."' 

Aliás, é lição antiga, pois objeto de 
_.,_;_ .. ) . 

preocupação de LOPES DA COSTA em clássica ·obra 5
: 
t 

.. , ... . 

"Essa exclusão das questões de 

fato deve, porém, ser entendida 

em· termos. A questão de direito 

nllQ pode ~er de modo ABSOW'l'O 

separada da questão de fato. 

k do fato que · nasce o direito. 

Ex facto ius oritur. Toda lei 

~em uma parte expositiva, que 

enumera circun$tâncias de fato, 

definindo uma figura a 

' cf. "Teoria e Prãtica do Recurso Extraordinãrio Cível", · Forense, 
1977, pãgina 23. 

5 cf . "Direito Processual Civil Brasileiro", Forenae, 1959, pãgina 
409, do volume III • 

ti 

r 

. ,5~93~,a2 lti ~:p JÇQ; lbSffVe;;;s~-3:~.*.Ukl#~_,,~$#1?-t~t 3 .Af.êJA '.4 Ai#Pid 3 74 V 3 ., 
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ractispécie e uma 

dispositivà, determinando as 

conseqUências jurídicas que 

resultaa dos ratos.• 

Sobre este tema, o Prof. ALJ'REDO BUZAID . 

ponderou: "As máximas de experiência serve• para a apreciação 

jurídica dos f~tos, especialmente quando .ela depende de juízo · 

de valor; integram, por isso, as normas jurídicas sempre que 

estas reclamam WD pr_eceito da experiência do que ordinariamente -

ocorre. Assill, as ;máximas de experiência · se tornam a própria . 
f • 

norma jurídica. i.emelhada à . regra jur1.~ica a · ;m.§x.iJaa de 

experiência, esta ocupa, no silogismo da sentença, o -lugar de 
' 

premissa . maior . . Estabelecida, -~·po1s ; · a ~iparaç.lo · enu. ·a 

.lláxi;ma de experiência e a norma jurídica, ~a1. resulta que a 

violação daquela · pode constituir FUNDAMENTO DE ReCURSO 

extraordinário. "6 
1 
• ,, 
fl 

O inesquec1vel Ministro ALIOMAR BALEEIRO, 

Relator do RE n2 60.626, em preciso voto, proclamou: 

·"O problema, nestes autos, é 

apurar-se se há mera tentativa 

de reex~e das provas, repelida 

pela Súlllula 279, como sustentam 

o recorrido e a Douta 
~ 

Procuradoria Geral da República, r 

ou se, pelo contrário, existe 

U1ll erro na qualif icaçlio jurídica 

6 ot". "Estudos de Direito", Saraiva, 1972, pcigina 195. 

114¾ RW,:eZJ;m:y ME a , a p tt w . 1t «. a 4fH 



I 
/ 

das provas, · como entende• o 

recorrente e o Bminente 

Presidente do Bg. !'. J. da GB 

no caprichado despacho · de 

adlllissJo do recurso, às Lls. 

167. 

Entende o ilu"stre Des. li. Garcez 

Netto, nes _se R. Despacho, que, 

no caso a questlo de tato 

, ASSUHB AS CARACTEIÚS'l'ICAs DE 

VERDADEIRA ÔUABS'l'IQ IURIS. 
r 

aberta · ao recu ·rso 
' extraofdin4.ri j '· cita vários 

Jril,,. --- .-..j 

· ac6rd&?s n~ste Bentid~: RB 68-89, 
r 

·de 12/11/46 (lf .P. l.l.l./414, Rel. 

Orozi11Jbo); 5/11/51 

226/583, Rel ; lfário Guimarães), 

etc.. Certamente. é abundante 

_a jurisprudência desta Corte QUE 

ADMITE O RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

QUANDO SE DISCUTE O VALOR 

JURÍDICO DAS PROVAS EN.ÃO ESTAS. 

Algç_mas Côrtes de Cassação, na 

Europa, tomam conhecimento das 

causas e• que o Tribunal local 

haja pecado tBm1?ém contra un '1 
r 

racionamento lógico ed imuneda 

errori de diritto ou contra a 

sufficienza della moti vazione 

in fatto e de esgenzecheelo 

N.tPN !.G QJ#(il!!L i , • ., .. WW>.1WWW- k#(JA!X WU,4#$ . 

- .... _.,_ ---- ---
fj}li P:!. J .~ .. t . ,!!J])b .9 t Efil, .4.,. 

' . . . 
,J..:.- ?.J 
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-----....... - ~ ..... 

portanto a conrigurarsi como 

controlle della . sua logici tá, 

objeto de monograr1a de G. 

Calogero 8;DZ"iquec1da 'pela 

casuistica do .ais alto ~tório 

da Itália. o SUpreao !9ribunai 

n4o reaprecia provas dos ratos 

desde que o Tribunal interior 

ÀS APRECIE Ell CQNFQRHIDADB CQH 

. 1 

Ainda neste mesmo acórdão, · conclÚiu ·o 

Ministro ALIOMAR BALEEIRO -
.,_ .... 

611. 

"A apossibilidade de reexame 

da prova no recurso 

. ertraordinário 'nlio deve ser 

recebida sem u..m grão de sal ' , 

dizia Orosimbo (R.B. 9912 do PE, 

19/8/47, R.F. 12.4/449). A 

reapreciação é poss1,vel, 

cont!-n_ua ele, quando o juiz 

delira quanl;o à eficácia em tese 

dé determinada prova, PORQUE 

ISSO~ IURIS (12/11/46 - R.F. 

11/423). Mais recentemente o 
ti 

R.B. ng 40.405, de 4/5/64, tem r 
co.mo ementa: 

7 cf. apenso n• 155, Diãrio da Justiça da União, de 20.08.64, plgina 
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1 

desse seus rundamentos.• 

Pelo voto do Hestre Bahnemann 

o Pleno conrirmou a decisão dá 

Turma, que, pelos votos dos E. 

Hin. v1ctor Nunes e Gonçalves, 

_porque a camara local 'NAo 

ANALISOU A PROVA 'l'ES'I'EMUNHAL B 

QUfRAS : CIRCUNSfANCIAS 
• 

ASSINALADAS pela sentença. 118 

. t 
Veja-se, ainda, as s ~guintes decisões do 

r 
Colendo Sup~emo 'l'.ribu~~l Federal: , ~• Tur 1 a, Relator Ministro 

JOS! DA CUNHA VASCONCELLOS (RTJ, 12/68); idem, Relator Ministro 

OROZIMBO NONATO (Revista Forense, 111/424); 11 Turma, Relator 

Ministro RODRIGUES ALCKIMIN (RTJ, 75/825); Pleno, Relator 

Ministro ALIOMAR BALEEIRO (RTJ, 74/144), e a 21 Turma, Relator 

o Ministro BARROS MONTEIRO: 

"Ãssim sendo, o reexame da prova 

para o efeito de avaliar o seu 

objêto /que é formado 

fundamentalmente por fatos, sem 

dõvida) e estimar sua eficAcia 

caracterizante de injtíria grave 
V 

como causa de desquite, um tal ~ 

reexame de prova não se inclui 

8 cf . Dilrio e pãg. cita •. 

t ; 4 l 24A . _ CC IL uo; a eu; afçs . QA na . :. - , 4 A 



13 

1 

1 
r 

. 

z:1.2. do supremo Tribunal Federal, 

visto que esta, na verdade, o 

que expressa ê o nao cablaento 

de recurso extraordinário para 

o simples re~xame da pr~va em 

.sentido lato, sg vedar, 

contudo, o ·cabimento do recurso 

extraordinário para o reexame ' . --

de prov~ ao t14o de avaliá-la 
eSJ>8citicamente~como Ql:deto de 

. t . 
julgamento, ist~ IJ, COJDO objeto 

+ . de direito proba"Fio inLiltrado 

no direito 111aterial da 

controvérsia, formando com este 

unidade complexa e por isto 

mesmo incind1vel. 

Trata-se, pois, de tema JURÍDICO 

e n4o de matéria de prova. 119 

Desta forma, verifica-se ser pacifico o 

correto entendimento tanto doutrinário ~omo jurisprudencial, 

de que em recurso extraordinário, assim como no especial, nas 

circunstâncias apontadas, que são as verificadas neste caso 

concreto, é cabível este recurso, posto não se estar a 

pretender mero reexame de "quaestioni facti". 

Por outro lado, necessária se faz ~ 
,-/ 

eXJ)osição sobre circunstâncias processuais, e até de outras 

9 cf. Revista Trimestral de Jurisprudência, volume 65, pãgina 588. 

1 
'-!· 'ª i E & 1 

-: ~ swww,;gtÇJ;;;u:@ sy;çg .«JA$!_%1PJ.¾( a:;;a, : xu49~ : )- ;q:cs t Si Al ,#t iAf: 
,,. . -<fl'\.' • - ___ .. ....,., . ----. '1 
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pré-existentes .ª esta relação processual, lllaS que 

direto liame com a caracterização iuridiça da inimizade 

capital, para que tenha o Eminente Ministro Relator terra firme 

sobre a qual possa assentar o direito concreto._ evitando-se 

p~eril e inútil debate aca9êmico, posto que através do processo 

as partes submetem ao Poder Judiciário uma determinada situação 

especifica, que necessariamente há de ser conhecida _por este 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Dai se permi _tirem as recorrentes assinalar . 
a Vossa Excelência a ocorrêricia, "in casu", das situações cuja 

~ . . 

"quaestioni facti", 

recurso especial. 

1 . 

- , , portanto em 

' impondo-se seu afastamento do processo. 

coao curial,_ ~ta1 .-.. , :: •~ 11 , nAQ ..JDera 

portanto matéria pass1ve 1 de exame neste 

Embora, e como expos~o, a certeza da 

p_arcia _lidade da Ju1za Excepta se - tenha dado por ocasião do 

conhecimento do teor da aludida gravação das informações de 

Serventuária da Justiça, existem fatos anter i ores que com este 

fato superviniente têm ·conexão, todos a levar a inafastável 

conclusão da impossibilid~de de, equilibradamente, prosseguir 

· o processo a ser presidido por aquela Magistrada. 

"Permissa venia", o exame do continuado .. 
desenrolar de fatos isolados ocor .ridos na Comarca · de Guaratuba, 

em liame com a família - ABAGGE, acrescido do teor da fita 

magnética degravada, é que agora leva a certeza dá parcialid ade 

da Excepta, ~ra. Anésia Edith Kowalski. Dai a necessidade da 

"' exposição de cada uma destas circunstancias fáticas, qµe agora r' 

se percebe em verdade formarem harmonioso conjunto a demonstrar 

a perda da condição psicológica da Excepta para presidir o 

(@.hU.U.15ib?.J\i>2200 @.i,4P26& .,?.!¾· .@t~f!:W?."'~· ~' >QJ_{ . . M MhkJ1t 
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processo. 

.. . 
.l:>a JU . \c,'t

Miltl 
Adv99ado■ 

Já quando da realização das eleições de 

1988 aquela Magistrada, 11ª função de Juíza Eleitoral, teve 

inusitada iniciativa na prãtica de atos em inquérito policia~ 

eleitoral, que dizia resp _eito também a propag~nda do então · 

candidato pelo Partido Liberal a Prefeito Municipal ,M,DO 

ABAGGB, marido ·da primeira excipiente e pai da segunda. como 

comprova a prova documental produzida com a exceção e 

posteriormente complementada. No respectivo auto de prisão em 

flagrante, datado~~ 17.08.88, a testemunha Pedro Barczak, sob 

o co~promisso lega~ de dizer a verdade, "disse sob o mesmo 
1 . 

compromisso que cum,prindo ordem do Heretfssimo Juiz desta 
.., . . ., .. 

Comarca, ·deslocou-se atê a Delegacia de Policia onde ·solicitou 

ao Delegado respectivo que o acompanhasse atê o bairro Piçarras 
' nesta Cidade, onde dois eleme~tos estavam pintando WD muro 

· residencial com propaganda política." Então, houve iniciativa 

para que mencionada pessoa solicitasse à Autoridade Policial o 

acompanhasse para realizar prisão em flagrante por imaginário 

crime eleitoral face estar sendo pintado um muro com propaganda 

política, a qual 

"referia-se ao candidato ALIJO 

ABAGGE como Prefeito e Paulo 

Chaves como vice", 

como relatado pelo pintor de paredes Paulo Em1lio de Arruda, 
()' 

preso em flagrante por ordem daquela Magistrada Excepta, por ~ 

fazer propaganda eleitoral de Aldo ABAGGE, o que igualmente 

confirmou o outro pintor de paredes, Jonas Gonçalves Flack, 

também preso por ordem da Ora . Anésia, ao reafirmar -
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"que a pintura no muro referia

se à ca111panha de Aldo ABAGGE 

_para prefeito e Paulo Chaves 

para vice." 

(c-f. does. de fls. 40/43). 

Porque a Excepta não estava sattsfeita com 

o desenvolver . do processo que iniciàra, sf' condições de 
\ 1 

sentenciá-lo, como afirmado sob compromisso pela aludida 

testemunha 

referidos 

Pedro ·_ '/arczak ~ando 

pintores 1 autônomos, mas 

presos eà 
l' 

relativo 

flagrante os 

a . propaganda 

.eleitoral de Aldo ABAGGl1 pelo Partido Liberal, 
i 

aquela 

Magistrada entendeu formular ao Procurador do Tribunal Regional 

Eleitoral representação contra o Ilustre ·Representante do órgão 

do Ministério Público, Dr. José Carlos Dantas Pimentel Júnior, 

sobre o processo relativo a _mencionada propaganda eleitora1, · 

nela afirmando que: "A par disto, tendo sido lavrado auto de 

prisão em flagrante, pela Autoridàde Policial de Guaratuba em 

17.08.88, por Crime Eleitoral, aproveitando-se do disposto no 

Provimento 356 da Douta Corregedoria, que autoriza a remessa 

dos autos dé inquérito diretamente ao Representante do 

Ministério Público, tal inquérito não vem a.despacho deste Juiz 

desde 26.08.88, passando o Ilustre Promotor a exigir da 

Autoridade Policial, · diligências protelat6rias, em evidente 

proteçAo a um dos indiciados no inquérito e candidato a vice- 'ti 

prefeito pelo Partido kiberal de ç_~aratuba, sr. Paulo Chaves, 

qu_e põblica e notoriamente é seu amigo ti . . . . Vale esclarecer 

que naquela representação entendeu o Poder Judiciário ser 

· correto o proceder do representado, tendo sido arquivada (cf. 

,.; 

1 
1 

~l 



Advogado a 

fls. 44/51), sendo entretanto documento que comprova o "animus" 

da Excepta. 

"En passant" também se recorda que aquele 

Ilustre Membro do Ministério Püblico do Pa:r:aná formulou outra 

rep_resentação relativamente a Digna Excepta, tendo a Douta 

Procurad .oria Geral da Justiça deste Estado oferecido denüncia 

contra referida Magistrada (cf. fls. 52/80), a qual, ~mbora 

tendo sido rejeitada e igualmente arquivada, também é prova 

documental a demonstrar o "animus". 

Ainda no desen+olar daquele ·pleito 
I 

municipal de 1988, f no qual, · repita-se, Aldo ABAGGE era 

candidato a Prefeit~ pelo Partido Liberal - nit, perante o E~ 
4 -.. ..~ . 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado · do Paraná Feliztino 

Soares veio a oferecer noticia crime contr~ a Excepta, por ter 

sido determinado o fechamento dos postos de gasolina de 

Guara tuba ( com exceção de apenas um) . Em tà •1 ato processual 

relatou . que "a<;> Noticiante,. o prejuízo foi enorme, 

considerando-se que estava credenciado como fiscal do Partido · 

Liberal - PL,. junto à seção sediada na localidade de Rio 

Bonito, e tal fato impediu-o de exercer suas funções ... " (cf. 

doe. de fls. 90/93), salientando mais esta vitima "que o 

proprietário do Posto DOIS IRMÃOS" - o ünico e privilegiado 

estabelecimento congênere "incumbido do '"abastecimento dos 

veículos é candidato a um cargo de ·vereador ... pelo Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro - _PMDB"; coÍbo sé _constata do 
' 

incluso documento, tal ato processual fora subscrito pelo 

advogado de Fel-iztino, Dr. Munir ABAGGE (cf. inclusive mandato 

"ad iuditia" de fl. 94). 

• Também permitem-se as recorrentes observar 

quanto ao fato not6rio em Guaratuba - e que seria facilmente 

.. 

1 
1 
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comprOvado se admitidas tivessem sido as provas prQWstas, QQllQ 

das inwneras 

dificuldades de relacionamento da Magistrada Excepta com o 

Escrivão do c1ve1, José Nicolau ABAGGB Jünior, cunhado da 

primeira · suplicante e tio da segunda, irmão que é de A,lgQ 

ABAGGE. Tais perseguições deram causa a inwneros prócedimentos, 

punições ilegais, inclusive canceladas pelo -Egrégio Conselho da 

Magistratura do Estado do Paraná (do que -ê -~xemplo o incluso 
. 

acórdão nR 5786, doe. de tJs. 95/96), culminando pela emissão, 
. . 

pela Excepta, de "notitia criminis" pa11a · Autoridade Federal, 
.. --:,.\, 'J. ~. 

atribuindo a este mentro da familia ABAGGB..a pr;ãtica de crime, 

. sendo irrelevante pa~a esta exceçã~ t;-nha . ~ dellto o~orrido ou 
~ 

1 

não, pois 1~ais reiterados .atos da~e~a ,r,q.gistr~a e relativos 

' a cunhado. e ~ das recorrentes comprovam o "animus" 

caracterizador da perda da imparcialidade ·. 

Num -crescendo - que sô ao momento do 

oferecimento da exceção percebeu-se levar-se a terrível prática 

de atos não apenas · "contra legem" mas contra ABAGGE - é que 

aquela Magistrada passou a declarar-se impedida em TODOS os 

processos nos quais fosse PROCURADOR o jovem e promissor 

advogado Dr. Munir ABAGGE, embora · seja certo que causa 

geraradora de tal impedimento poderia ser somente circunstância · 

relativa a parte, NUNCA ao ADVOGADO-. Mas para a Magistrada .. 
Excepta, porque se tratava de um ABAGGE, cabível era tal ~ 

r/ 
impedimento, dai porque, como Ju1za, 

~ de funcionar nos feitos 

em que é procurador o Dr. HUNIR 

• O fU4 4 ,,. 
.,; , 



(cf. doe. de fl. 97). 

Com tal proceder, dirigido não a uma 

parte, mas a membro da tamtlia ABAGGE. o advogado Dr, nunir 
ABAGGB, a Excepta ca-usou-lhe inúmeros preiu1zos, tornando-lhe 

quase que inexeqü1v~l advogar na · Comarca de Guaratuba, posto 

declarar o inusitado impedimento que tem como destinatário o 

advogado ABAGGE! 

Em face de -tal circunstâ~cia, o Dr. Munir . 
ABAGGB formulou na Egrégia Corregedoria do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado _, ,em 12.06~89, _ ~epresentaçã~ t contra "ANkSIA 

EDI'l'H K<YWALSKI, ju.1.~a de Direito da Comarca de Guarat:uba" (cf . 
. 1 

doe. de fls. 98/196), na qual ponderara: 
. 1 ·-

Ao 

"Pretendesse, a ' representada, 

declarar sua .suspeição fundada 

em motivo . de foro intimo, 

deveria fazê-lo unicamente 

nestes termos, sem precisar • nos 

~eitos ea que ê procurador o Dr. 

HUNIR ABA.GGB•, pois a partir de 

então O MOTIVO DEIXOU DE SER DE 

FORO 'tNTIHO., PARA sR-LO P{JBLICO, 

I H~K~B.Tó AO REPRESENTANTE." 

prestar informações naquela 

representação, a Excepta _ afirmou, envolvendo a família ABAGGE, 

que -

"Formou-se na comarca dn 
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Advogado• 

Guara tuba.. pode-se dizer, mn 

GRUPO afinado, CQH SEUS PRÓPRIOS 

INTERESSES e razões, que se 

evidenciam ~r fatos notórios, 

a ·seguir retratados", -

entre os quais· mencionou que 110 Escrivão do C1.vel, · carreia 

causas para seu filho", afirmando que "as corretas atitudes da 

Representada, ve.m criando AABAS DE ATRITO com as ligações 

acima", sendo que "nos Inquáritos derivados de crimes 

ELEITORAIS, invariarelmente, . quando atingiam · determinadas 

peSSOi!-S ligadas, 
1 

.' por vJ.nculos pol1.ticos", referindo 

expressamente "ninguém mais que o sr~ José Ílcolau ABAGGB 

Jt1nior", sendo que su~s auto qualificadas •_•corretas atitudes" 

_fizeram-na sofrer "ataques verbais, pessoais, representações 

infundadas, COLOCANDO-SE FRENTE A UM GRUPO", fixando claramente 

que "seu Rs!i. é escrivão do <:;1.vel, SEU rio t · o PBEFllITO 

IQBICIPAL". ora, em 30. 06. 89, data das informações de sua · 

autoria, realmente, Prefeito Municipal era Aldo ABAGGE, e 
. . 

Escrivão do Civel era José Nicolau ABAGGE Júnior • . Asseverou 

mais a Excepta, naquelas informações, que ELA JUÍZA, "EM DEFESA 

das partes atendidas pelo Representante" Dr. Munir ABAGGE, era 

que II se · declarasse IMPEDIDA por razões .. de Fôro f ntimo" , 

portanto, para "proteger" os clientes do ABAGGE advogado 

necessitava declarar o IMPEDIMENTO, por confessadamente NÃO TER 

EQUILÍBRIO para presidir processo em que um ABAGGE fosse APENAS 

mero advogado! ·Sempre raciocinando com a idéia de um "grupo" em 

Guaratuba é que imaginou, naquelas informações, 11ENRRoo ·~e se 

estA montando com vistas a forçar o afastamento da Representada 

daquela Comarca" (cf. doe. de fls. 107/119), repisando com o 
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"PANO DE FUNDO que motivou a atitude da Representada", assinala 

"quanto ao • aspecto processual' das declarações de impedimento, -

-há que se ressal.tar o APOIO EH QUESTÔES DE 'FORO ÍNTIMO', cujo _ 

nascedouro, pinceladamente se apresen~ou". 

AMagistrada _Excepta afirmou, mais ainda, 

nestas suas informações, e envolvendo Ilustre Colega sua, que 

! 
1 
j 
1 

• 1 

"Permissa 

"transparecia uma alteração de 

quadro an;es conseguido pelo 

Rfipresentante, junto à JUIZ 

SUBSTITUTO, . quando, . seus 
. ; 

processos foralll despachados 

i 
' . i d 'd-ncont.1.nente aos pe .1. os, e, l1ª 

1 

área cível, mesmo cqm a 

substituição tendo acontecido 

na esfera criminal." 

--venia 11 , referida Ju1za 

Substituta, Ilustre Dra . Joeci Machado Camargo, veio a prestar 

depoimento como testemunha, sob o-compromisso legal, e~ outro 

processo, no qua ·l informou que "foi designada a pedido dó 

Desembargador MÁRIO LOPES. DOS SANT€JS, para auxiliar à Dra. 

Anésia, já _que ela tinha perdido a mãe e se encontrava bastante ~ 
r 

abalada e ai, os serviços que eram bastante volumosos, estavam 

sendo demais para ela" (cf. doe. de · fls. 123/124-verso), 

ressaltando que "mui tos processos que para lá foram 

. encaminhados logo quando da criação da Comarca já eram 

processos antigos, sendo que dos da área criminal muitos já se 

_encontravam prescritos", arrematando mais "muitos processos 

mostravam evidências de paralisações havidas na comarca de 
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origem", isto é, de São José dos Pinhais. Aliás, a prova 

colhida neste outro processo, é importante para demonstrar a 

verdadeira personalidade da Digna Ju1za Excepta; com efeito, a 

testemunha (também sob o compromisso legal) Joceli Celina 

Fernandes Guimarães, que "trabalhou no Cart:6r1o Crimina:l", bem 

esclarece que: "muitos processos · que j& t1nhaJ1 entrado na 

prescriçll.o eram guardado's nwna pilha lá no banheiro, _pilha essa 

que já estava grande, e lá ficavam aguardando a ADTQRIZAÇAO DA 

JUÍZA para lhe · serem CONCLUSOS, --porque os processos de 

_ sentenças s6 iam a conclus.!o QUANDO ELA ORDENAVA; que ela 

falava 

porque 

• 
•ora Ubirat,, as sentenças você v& segurando por ai, 

eu estou cbm muito serviço', e a.l então Ubiratlt 
1 

·aguardava ela solicitar a conclusao. tt Acerca da postura da 

Bxcepta enquanto juíza, informo~ esta . testemµnhf, sempre sob o 

compromisso legal, que um processo "ficou qua ise WJJ ano no 

gabinete dela e parece que · ela foi quem para lá levou esse 

processo sem conc).usão, ela · teria pego esse processo na 

ausência do escrivão, num período de greve e depois ela chamou 

o escrivão e houve a bronca e ele escrivão voltou com o 

processo, ou melhor; ele voltou com o processo, lavrou uma 

certidão dizendo que a paralisação deu-se porque o processo 

ficou no gabinete dela e ai é que surgiu a dita ·bronca, ela 

exigiu uma certidão informando coisa diferente, que o processo 

tinha ficado paralisado por acúmulo de serviço, e parece que 

depois ela usou esta certidão contra o escrivão remetendo-a 

para o tribunal." (cf. doe. de fls. 122/123). Naquela mesma 

oportunidade, e no mesmo processo, igualmente prestando o 

compromisso legal, prestou depoimento como testemunha Regina 

Maria Pereira Buquera, que "na qualidade de funcionária do 

Poder Judiciário da capital, foi designada para auxiliar no 

: ,,., 
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cart:6r1o criminal da comarca de Guaratuba", indicando que a 

Excepta tecia comentários acerca da situação de pessoas partes 

em processos: "que no jantar do natal do ano passa'!o, realizado 

num restaurante de GU~BA, e · 11JB.is tarde prosseçru1do nu.m 

outro restaurante, o 'Tia Geni •, a · Juíza ANÉSIA JCCMALSKI. 

comentou com a depoente, perante o OLicial de Justiç~ Pedro e 

•ais o dono do restaurante, que o escrivão Ubiratan lhe parecia 

que era . 'VIADQ' e que a mulher dele 'ANDAVA com o Dr,. 

Valdomiro', isto ê, que tinha um caso amoroso_com ele, e que 
. . 

ela juíza ia tazer fe t~do M;~ tirar o cart6rio de Ubiratan; 

gue · e1a ju.f.za chego~ a comentar tambám que o Dr. Valdo.ra.iro não 
1 • 

s6 '§ra AIIANTB da IIULHER de Ubiratan, .aaS TAIIB!H (era DO PRÓPRIO 
r 

UBIRA'l'AN." (cf. doe. de ·fls: l~0/121-:verso). 

· Tais depoimentos revelam o desequilíbrio 

' da Magistrada Excepta, a possibilidade efetiva da perda da 

imparcialidade, a predisposição à parcialidade, 'o envolvimento 
. 

incompatível com a posição equidistante imprescindível ao 

exercício da elevada função judicante. 

Expostas estas informações acerca da 

· personalidade real da Excepta, e superados os episódios 

.eleitorais antes aludidos, já exercendo seu mandato de Prefeito 

Aldo ABAGGE, foi o Município ' de Guaratuba . acionado 

judicialmente, relativamente a ato administrativo da gestão 

ABAGGE. Evidentemente, por demais irrelevante seria o fato, não 

fosse o detalhe de ter sido inspirada a propositura da actio 
,t, 

pela Digna Excepta, que tinha interesse pessoal no caso, r 
processo que despachou e decidiu normalmente até que ~parece, 

nos autos, informação dando conta da participação da Digna 

-Exçepta nos fatos relativos àquele episódio. Portanto, houve 

conflito de interesses ·- .L1M - entre a Excepta e o Município 

l 
'• 

. . 

:r-
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de Guaratuba, na gestão Aldo ABAGGE. 

com efeito, trata-se da ação cautelar 

inominada (autos ng 119/91 deste R. Ju1zo), na qual figuram 
. 

como formais autores Luiz cavalotti, sua mulher e outros, l:LI 

"Prefeitura" Municipal de Guaratuba, em cuja inicial é relatado 

que lotes do Loteamento SANTO AMARO teriam sido objeto de 

declaração de utilidade püblica para o efeito de neles ser 

depositado o lixo, transformando-os no que -foi expressamente 

nominado de "LillO" (cf. docs.-de fls. 126/160). Relatàram mais 

que o tal loteamento SANTO AMARO confronta com a área 

denominada de 11cllcr8 SANTO AMARO", "toda ela jA vendida a 
t 

centenas de pessoas, / que por certo - gostariam de desfrutarem da 
1 

vida ao ar. livre, no meio de waa vegetàç4o preserf,ada, livre _da . 
agressão do homem devastador •• rod.,avia, esse pens,tmento não foi 

igual aos dos homens dirigentes da PRBFBITURA, . pois, HOJE o 
. . 

l!llQ_ depositado no local, espalha-se indiscriminadamente por 

wna va~ta ár~a, atingindo TAHBtH aquela DESTINADA AS CHÁCARAS, 

que por certo, em pouco tempo, se medidas coerentes não forem 

tomadas, será um s6 segmento do que está acontecendo com a ·área 

do loteamento, coberta de lixo por todos os lados." (cf. doe. 

referido) . As · recorrentes P,edem "venia" para salientar a 

referência constante nesta inicial quanto as "Chácaras SANTO 

' AMARO", embora as pessoas que formalmente SI:! apresentaram como 

autores seiam titulares de imóveis outros, não integrantes do 

loteamento das tais "Chácaras", pois de uma destas titular era 

a Excepta! 

Mencionou-se, mais, naquela petição 

inicial de ação cautelar, estar a Prefeitura comandada por Aldo 

ABAGGE a "devastar com corte indiscriminado de toda espécie 

(sic) de árvores, abriu estradas sem nenhum princípio de 



l 

~,. . . 
• ~ -, ...... ,;_~ • . • ~. "'\z'r ~ - •• 

• • : 'r=-.. ~'ill..,,·.,.· 'f~' ':: .!:,,.·.,, •~ tc,~""·. · . 
. ~•;n, 

· .. ·.-·:~-~!-

11'11 
-O 

Ju .. 
25 · cóRRh A ~ z 

Adv09ado■ 

preservaç&o, causando erosll.o n!o respeitando siquer, o 

b1st6rico morro que deu origem ao nome do local • " 

Acrescentaram, ainda, que."A PREFEI'l'URA, alô de nll.o observar 

nenhum critério para abarrotar o local com todas a espécie de 

-lixo, sem que nenhuma reciclagem seja feita, ainda ••.. espalha 

sujeira por toda parte_, e mais, ~ lixo hospitalar também é 

envolvido na coleta e despejado no mesmo local, sem observar os 

perigos que isso pode acarretar as pessoas que por lá 

transitam" (cf. doe. de fl.), sendo que tal proceder dá-se não 

"somente eJD PREJUÍZO da ecologia com a devas'taçclo da área"™ 

"á EXTENSIVO as -~~soa~", ·espe .cifican~o inclusive com· uma 
. 1 . 

"nascente d'água, que vai sem dóvida comunicar-se com outros 

· riachos, possivelmente 

M;GI.ÃO." 

. ·, 
f 

servir a população que ·reside na 
., A f -

Foi assim que restou qualificado o ato 

administrativo do Municfpio de Guaratuba na gestão de Aldo 

ABAGGE: 

"UJD 6rgão 

ostensivamente 

Público, 

cometer 

vem 

as 

maiores BARBARIDADES, castigando 

severamente uma vasta área, SEM 

NENHUM RESPEITO AO ~ 

J.#~U.,q, visando unicamente seu 

próprio comodismo." 

(cf. fl. 128). 

Aqueles meramente formais autores referem, 

. na mesma petiç~o, e também a qualificar ato administrativo de 

Aldo ABAGGE, suposto "~ que se instalou na área", detalhando 

.-r- -
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que tal se dava "na· área pretendida pa.ra desapropriação, MAIS 

Aquela que vem sendo utilizada indiscriminadamente." (cf. doe. 

aludido). 

Embora depois restasse claro o completo 

alcance da oraç~o, os formais autores naquela ação cautelar 

esclareceram na respectiva inicial que não estavam "visando . . 

apenas seus interesses, mais ili os interesses coletivo de 

tB.11tas quantas pessoas habitem ou simplesmente circulam pelo 

local." Após ponderar com os imaginários fundamentos de 

direito, aqueles formais autores culminaram por pedir que 

liminarmente a Exce~ta "DBCRE'l'~ ~ SUSPBNSJo ~À ; COLOCAÇJo DO 

LIXO NA ÃREA QUB ORJ! SB VEH UTILIZANDO PARA BSS~ -FINALIDADE". 
1 
1 f-

Esta ·petição inicial está datada de 23,0S,91 (e. d~c. cit.; 

fl. 130). i 
·oistribu1da aquela cautelar em 27. 05, 

· registrada em igual data (cf. fl. 131) ,· em 03. 06. 91 Vossa 

Excelência, Ju1za Ex_cepta, "com pequeno atraso, .face a 

complexidade da matéria bem ' como, interferência e dias de 

feriado e sábado e domingo", - apreciando a liminar pedida, 

relativamente a "instalação do lj.xo urbano de GUARATUBA", 

·determinou uma série de providências, entre as quais expedição 

de oficio à SUREHMA - Superintendência dos Re~ursos H1dricos e 

Meio Ambiente, e que futuramente "''Cite-se o Município de 

Guara tuba, através do Sr. PREFEITO MUNICIPAL" ( cf. fls. 

132/134), que era exatame~te Aldo ABAGGE. 

Ora, mas ainda parece ter-se atividade 
'e/ 

normal, comum, em que a Juíza da Comarca de Guaratuba 1 na · sua r 
usual atividade judicante, determina a mera citação do 

Município de Guaratuba, para processo, mesmo que este tenha 

relevância social, pois o pedido naquela cautelar importaria em 

... 
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verdade na paralisação do serviço de coleta e depõsito de lixo 

em Guaratuba, na gestão Aldo ABAGGB. 

MAS Nlo ERA sõ ISSO. 

Realmente, ao responder o oficio lhe 

dirigido, · a SUREHMA (Órgão Oficial ao qual está afeto o 

controle ambiental no Estado do Paraná) presta esclareçimentos 

técnicos e fáticos, entre os quais o de que -

I 
1 

~'.Aproveitamos o presente para 

1nfo~ •ainda a Vossa . 
'Brcelência, de qrie no DIA 1, PB 

' ABRIL DB 19?.t, foi PROTOCOLADA 

nesta SUREB1IA sof> n• J.J.50, _ ·• 

CORRBSPOND$NCIA ENCAIIINHADA POR 

VOSSA .BZCBL!BCIA, · na 

oportunidade NAO investida na 

posição de Juiz de Direito da 

Comarca de GUaratuba, mas sim 

como CIDADA, PROPRIBTÃRIA DAS 

CllÃÇARAS nAs. 342 e 378 do 

Jarilili SARro AlfARO, PREJUDICADA. 

PBSSOALlfEN'rB pela disposição 

inadequada qe lixo urbano no 

local, solicitando pois SOLUÇA.O 

para o PROBLEMA." 

(cf. doe. de fls. 139/140) • · 

Assinala a SUREHMA, ao final deste seu 

oficio, estar anexa "cópia da carta encaminhada à SUREHMA em 

08/04/91, subscrita por ANtSIA EDITH KOWALSKI". Neste 

1 
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documento, a Ju1za Excepta, apresentou-se em 08. 04. 91 "na 

condição de proprietária das CHACARAS ngs 342 e 378 do Jardim 

SANTO AHARO, no Hunic1.pio de Guaratuba" para solicitar daquela 

Superintendência -

'_'providências_ com referência ao 

AtBRRO SM.ITÃRIO IWNICIPAL, 

situado nas proximidades 

daquelas propriedades", -

referindo-~e a~ "11.xf urbano" que estaria se~d ~ depositado "em 

total descumprimento / à legislação ambientál vigente'' (cf. doe. 

de fl. 1411). 

Então a cidadã ANÉSIA EDITH JÇOWALSKI que, 
' ..., ,l l . \J 

"nesta qualidade", perante a SUREHMA reclamara contra AtQ 
. . 

administrativo da gestão Aldo ABAGGE na Prefeitura Municipal de 

Guaratuba, ·s,,~1.* !'ã PRESIDE . o mencionado proce _sso que se 

volta contra o HESHO ato de Aldo ABAGGE, e no qual "en passant" 

na inicial são mencionadas as CHÁCARAS SANTO AMARO, das quais 

é titular! Foi ~ . em face das informaç~es da SUREHMA, 

mencionando a carta da CIDADÃ ANÉSIA EDITH KOWALSKI que a Digna 

Ju1za Excepta, resolveu, mas em 15.08.91, declarar-se · "impedida 

de funcionar no presente feito" (cf .' doc. de fl. 142) . .. 
Designado Juiz Substituto o Excelente Dr. 

JOIO KOPYTOWSKI, levando em estima a impetração de "writ of 

mandamus" contra decisão concessiva de liminar, h·ouve por bem 
lY 

dar "efeito suspensivo a~ mencionado recurso, . • . até decisão r 

fin~l do feito", determinando, mais, a realização de INSPEÇÃO 

JUDICIAL na ãrea. Em tal inspeção judicial, e corno documenta o 

-respectivo fillt2, consta que "chegaram até a chAcara da Dra. 



29 
~:~ 

CO 'Í10 
Advo9ado■ 

AN$SIA KOWALSKI,· na marca dos 14.133, indicando o percurso de 

16 quilômetros -até a refer _ida chácara E DESTA. !T'?'~1~r'"";;~!;"& · . ~.~~--~~ 

lllt ir}'lçD\,mm.. na !rente do barraco onde mora o . Sr. 

JoaquiJa de ~al". Afora esta constatação de . que a· Ch6cara de 

ora. Anésia Kowalski dista 300 metros do dep6sito de lixo 

iniciado na gestão de Aldo ABAGGE à frente da Prefeitura 

Municipal de Guaratuba, percebeu-se ainda naquela i~speção a 

regularidade e perfeição técn~c~ do serv!ço executado. Tanto é 

as .sim que, na sentença prolatada na ação principal, aquele . 

Digno Dr. Juiz de Direito houve por bem . ·.frisar "que, 
1 • .; 

vistoriando, na cotanhia · e ·. e~ esçlarecim8nt~s 

ecológicos de 1 experit 1 
••• constatei, seguramente~ 

• ,t, .;,.).. · ~ "- ' 

que, dos . 

cinco dep6si tos de lixo existentes no Li t:oral cio Bstado -

Horretes, Antonina, Paranaguá, Hatinhos e Guarat:uba - o menos 

poluente de todos é este, graças aos serviços de aterro e 

drenagem que ·vêm sendo feitos ..• " (cf. fls. i75/179). Em face 

das isentas constatações, aquele.Eminente Magistrado imparcial 

naquela sentença lançou uma súplica ., um pedido a Aldo ABAGGE : 

"Oxalá, o Senhor Prefeito, seus Técnicos e Auxiliares 

HANTENHAH-NO SEMPRE ASSIM". Constou mais do indicado aut~ de 

inspeção judicial que "Verificou ainda o magistrado que, fora 

do referido cidadão já nominado não há moradores fixos nas 

proximidades, a não ser a CHÁCARA DA DOUTORA"' ANÉSIA" (cf . doe. 

referido). 

Os "autores" formais de tal aç~o cautelar, 

manifestando-se sobre o auto de inspeção judicial, colocando run 

dúvida o proceder do digno e imparcial Dr. João Kopytowski -V 
r 

naquela elogiável iniciativa, impugnaram-no, inclusive juntando 

fotografias que supostamente comprovariam que o que aquela 

Digna Autoridade Judiciária fizera constar ter verificado como 
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Aldo ABAGGE "sempre agiu de forma IRRESPONSÃVEL, atentando 

contra a saúde das pessoas que moram NA REGIJ.o e HESHQ AS 

PESSOAS QUE POR LÃ SE AVENTURASSEM A PASSAR, como 8 Q CASO DOS 

~.RllTÃlUOS DOS :n1fNllIS S,lTOADOS 1'Q ~ que se tornou · 

esse amontoado de lixo", mencionando ainda "cólera" 

(provavelmente a doença) para concluir que, em face da 

atividade do Dr. João Kopytowski como !~parcial Juiz de 

Direito, 

A , Si . 

f 
i 

"a prefeitura · Hun1clpal, ,, 
requerida, conseguiu o almejado, 

pois, cp~t:1-11~arA f depositand~ __ o 

lixo no local , aesao que isso 
l 

venha CNJSAR PRB.JU1aos , NJS 

PROPRIErARios DOS 

especlalmente considerando, que 

o órgão público · não é 

proprietárro da área em que 

deposita o lixo, pois esta não 

cumpriu co_m sua ,s obrigações de 

desapropriante . Portanto, está · 

praticando esbulho contra a 

-propriedade privada, desde que 

deixou de 

obrigações · 

cumprir 

inerentes 

suas 

a 

-desapropriação, não lhe cabe o ti 
ri 

direito de usar o bem que 

supostamente 

desapropriar • 

pretendeu 

t Ç\Q;tZJ?-.n CCB<( sa;; A4 .. \ZJ\P ?A94 .... 9§)♦,. !",i;·'"' " •1MAJJ?i2J!.ª JZJJ.&p.,;;@9 . 
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Assim, espera 

prosseguimento do 

pelo 

presente 

Leito, mesmo considerando, que 

a tinalidade do presente aç«o 

toi DESVIR'l'UADA com o advento 

40 . respeitável despacho 

proferido por v. Ex• " . . . . 
(cf. doe. de fls. 156/1~7}. 

ora, proprietlria moradora era a Bxcepta, 

como visto, com ~, e nl2 os autores "formais" daquela 

· cautelar, como co~c~u1do ~el ·o p~õprio e Eminente · Dr. ;oão 

Kopytowski, imparcial Juiz que presidiu com i1en9&0 referidos 

processos. 

Assim é que em sentença a ação cautelar 

foi julgada sem objeto, porquanto fora indeferida a inicial da 

ação "principal", por ilegitimidade dos autorés e 

impossibilidade jurídica do processo (cf. does. de fls. 

158/160). 

•Tal ação "principal", nominada de 

11declarat6ria de impropriedade do local da desapropriação , para 

fins de dep6sit'o de lixo", tinha como autores os mesmos que, 

formalmente, assim se posicionaram na .cautelar, e foi 

despachada em 03/92 pela Excepta, que determinou o apensamente 

dos autos respectivos àqueles da cautelar, dando-se, ainda, por 

impedida, e ao ter sua inicial indeferida pelo ,. Digno Juiz 

imparcial, constou da fundamentação respectiva que: 

"6. Desejo, ainda, ressaltar que 

o depósito fica a 16 quilômetros 
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e meio do Forum e situa-se'em 

local totalmente desabitado, em 

plena mata litorânea e 

desprovido ~e mananciais de 

água, segundo a SUREHMÁ ( f. 

75/76, 139 e 145, dos autos 

cautelares) · e confirmou · o 

referido Especialista (f. 161) • 

As duas - e únicas - casas mais 

próximas - uma · .pertencente à 

·pRA, ANkSIA ii;MALSKI. digna 

JU!za Titular da comarca (f. 54) 

e ADQUIRIDA, d~ acordo com 

INFORMES IDÔNEOS ... APÔS INICIAR

SE A OPERAÇÃO DO MBRRO, não são 

ocupadas em càráter permanente 

.nem atingidas pelo mau cheiro, 

a não ser, com vento forte que · 

vença a proteção natural do 

mato. 

A única família que vive no 

lugar, mais precisamente na 

entrada do áep6sitC? (f. 54), ali 

instalou a titulo 

presumivelmente ilegítimo, por 

aquisição irregular de posse ou 

invasão, assunto que foge ao 

4mbito deste procedimento, • mas 

que resolvi abordar, porque 

argilida pelos autores." 
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(cf. doe. de fls. 175/179). 

Observa-se, e como era do conhecimento 

evidente da Excepta, que desde 10/90 tramitava, na Comarca de 

Guaratuba ação de desapropriação por utilidade püblica, 

expropriandos inúmeros proprietários de irmõveis, para a 

concretização do ato administrativo da gestão Aldo ABAGGE de 

dotar Guaratuba de local apropriado para o dep6sit~ do lixo 

urbano (cf. doe. de · fls. ·). 

Coincidentemente a Excepta - não como . ., . . 
cidadã e proprietárh de imóvel àtingido, 

1 

mas, ; diferentem~nte, 
.# . • • 

COHO JUÍZA DE DIREifl'O - despachara a inicial desta mencionada t .. ', -
ação de d·esapropriação p~omovida pelo Munic1plo de Gua~attjba, 

sendo Prefeito Aldo 'ABAGctE', espeihando ' o entendimento de que 
¼ 

"I- o prazo constante do art. 15/ § 2g do Dec. Lei 3365/41, se 

encontra excedido. De conseqüência, nos termos do parágrafo 32 . 

do mesmo artigo . e diploma legal, IMPOSSÍVEL A IHISSÃO 

PROVISÓRIA NA POSSE." Prosseguiu a Excepta, naquele mesmo 

despacho, mas certamente baseada na sua convicção como CIDADÃ 

e proprietária, que o valor ofert~do por lote -

"se mostra INSIGNIFICANTE e de 

RIDÍCULO VÂLoR ECONÔMICO", 

pelo que determinou à expropriante, presentada por Aldo ABAGGE, 

comprovasse o valor cadastral dos imóveis desapropriandos. Em 

face do desenrolar processual e dificuldades ocorridas, em 

feyereiro/91 foi homologada pela Excepta a desistência daquela 

ação (cf. doe. de fl. 151). 

...---,, ..--. . 

Desta forma ·, vê-se que por inúmeros fatos 
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precedentes havia fumaça a indicar eventual perda da condição 

psicológica assecuratõria da imparcialidade da Excepta para 

presidir processo em que seja parte membro da familia ABAGGB. 

Mas esta fumaça somente agora transm~dou-se em certeza, com o 

atual conhecimento .dos fatos supervenientes, novos, contidos na 

degravação então dada ao . conhecimento do R. Juízo de Direito e 

às partes, na qual a Escrivã do Poder Judiciário. rel':'ta a 

conduta parcial da Excepta, qu~nto a · .este processo, entre 

outras ilegalidades. 

leitura do 

Realmente, e como se vê da integral 
' 

laudo Ide degravação de 
t 

fita micro cassete, 
1 

apresentado no R. Ju1zo de Direito de ~uar~tuba pelo . réu Da.Yi 
• ..;r. j • - • 

dos Santos Soares, através sua Ilustre advogada, a Escrivã do 

Cartório Criminal de tal Comarca, Leila Maria Ferreira Bello, 

relatou que a Digna Excepta determinara que, de madrugada; 

fosse a Auxiliar do cart~rió Áu!ea acordada para, na calada ua 

noite, dirigir-se com a própria irmã da Excepta, à residência 

do conhecido e temido DITADOR . GENERALÍSSIMO STROESNER para 

ilegalmente "tomar por termo" uma imaginária "confissão 

espontânea" de acusados neste processo. Tal se deu, · frisa-se, 

quando ainda não decretada qualquer prisão temporária neste 

processo, portanto, em ato absolutamente ilegal! 

Consta de aludida degravação, por exemplo, 

"veja como a doutora anésia é falsa. por isso que eu te digo 

qµe nem o capitão sérgio sabe das falcatruas dela SABE dessa do 

osvaldo não sabe. DO QUE? do osvaldo ter ido pra casa do 

STROESNER e a .Ãurea ter ido bater", frisando esta Escrivã que 

na casa do STROESNER "tava o Osvaldo". Reconhecendo esta 

Serventuária as ilegalidades cometidas pela Excepta, declarou 

"§li n.!o vou pagar por erros que eu não cometi", arrematando "fill 
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vou dizer que ela disse para mim que foi, ba bater alguma 

coisa pra Doutora ANÉSIA, depois arranquem dela. Ai Stel.a, pelo 

amor de Deus, NÃO, me poupe disso. Ai Stela · você tá querendo me 

afundar me poupe disso. Ai stela, você tá querendo ae afundar . 
mulher. PORQUE? Você vai .me afundar Stela •. k? Porque daí §à 

vai ligar pro tribunal, ·a1 ela vai ligar pro tribunal, e o 

-tribunal me recolhe na hora stela" (cf. doe. de fls. 180/205). 

Sobre a validade, eficácia e valor probante de "termo~' contendo 

declaração de acusado neste processo, enfatizou a Escrivã do 

c·rime: "essa da1 foi batida e.m Hatinhos, SIH EU SEI. Si.m agora 
. . 

aquel ••• maldito, aquele desgraçado <:Jaquele Neves bateu isso; 
1 • 

e botar EU ESCRIVÃ, ; E NAo TER ·AS_sINATURA DA BSCRIV.Ã. N~o, eu 

digo assim em açho ,que sim,plesmente eu não assinei ,PO.rque não 
. - . i 

foi eu que bati isso aqui." (cf. doe. menciOnado) • 

. Estranhamente, e quando as recorrentes 

ainda não conheciam o insólito teor desta _gravação de conversa 

com a Escrivã do Poder Judiciário, a Excepta, na condução do . 

processo crime em- que as ora suplicantes são rés, não admitiu 

fossem o~vidas, como testemunhas, . nem a Escrivã Leila ru!m a 
Auxiliar Áurea. Agora sabem as recorrentes que tal 

injustificado indeferimento deu-se em face da - perda da 

imparcialidade da Excepta, ·ora. Anésia Edith ~owalski . 

Também em face ,da perda da imparcialidade 

é que a ·Excepta, e ·como relata a Escrivã, •promoveu inusitada 

reunião, em seu Gabinete, quando ··teria a Digna Excepta dito: 

"não porque eu não tenho que ter medo, porque qual<fUer coisa fill. 
~ 

MANDEI TA BONITO ISSO AQUI QUER? eu mandei vocês A ANÉSIA? eu ~ 

mandei chamar vocês pra me ajudar a bater o despacho, eu disse: 

vocês virgula, eu não ~ui, quem foi, foi a áurea • . . vocês nlfo 

se preocupem que qualquer coisa que tiverem perguntado, que 

' r 

1 

. l 
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vierem perguntar para vocês, vocês dizem que EU CHAMEI, que eu 

mandei HINHA IRMÃ à vocês, pra bater o despa.cho lá EH CASA. AS 

DUAS B MEIA DA HANHJ.? é dai sabe ~ que eu disse? mas dra. 

a.nêsia, s6 tem um porém.., eu .nao tui, ela nllo veio chamar a mm, 

ela chamou a áurea e disso tem testemunha que ela chamou, s6 a · 

áurea" (cf . doe. referido). 

Acresce constar neste . laudo de degravação, 

expressamente, motivo superviniente suficiente para, por si s6, 

caracterizar a suspeição e a perda da _imparcialidade da 

Exoepta, e consistente · no fato de que a~ ·recorrentes foram 

presas SBM que lhes fossem decretàdas as aeqreqações de suas 
1 \ •• 

liberdades, ~•:....:s~e=m=--::gu~J::;-o=s'---"p~o~l~i~c~i~a=i~s~e~s~t~i~v~e~s=s~e~m=--=e~x~e~c=u~t~a~n~d~O;:_~O~r~d~e=m 
1 

LEGAL de prisão. Dai ' a Digna Excepta proc~ar, em reunião com 

a Escrivã e com a Awciliar de Cart6rio, "ARRUMAR" uma "forma" 
' ... 4 

de "legalizar" o ATO ILEGAL, violador de · elementares dire,itos 

constitucionais de todos os acusados. Com ef~ito, naquele laudo 

lê-se " ••• . e-la · chamou n6s uma noite nó casa dela bater 

despachO. ELA FALOU A NOITE não disse DESPACHO AAS DUAS E MEIA 

DA HANHA? não ela não disse horário, ela disse a noite, ela 

.mann ELA CHAMOU NÔS PRA AJUDAR BATER O DECRETO DE PRISÃO, º 
DESPACHO E O DECRETO DE PRISÃO DA CELINA EE DA BEATRIZ, porque 

tinha 9ente que · tava investigando HUM e n6s estavamas 

apavoradas. ela não contou que ELA FEZ ILEGAL. ela não contou 

nem pro sergio, NEH PRO TRIBUNAL." (cf. doe. de fls. 180/205). 

Revela, mais ainda, o que a Auxiliar de Cartório Ãurea dissera 

a Digna Excepta: "doutora anésia a senhora :me colocou nessa, a 

senhora me tire, que se a senhora não me tirar eu vou falar, 

~la disse isso a queima roupa, na cara", ao que lhe respondeu 

a Dra. Anésia: "calma menina, calma menina, pra tudo da um 

geito, peru não morre na vespera HUM, então novamente peru não 

' ' ' ' - . -: '. ~·~··. ,;, . 
... ....... ,• - "";~ tt, ..... 
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morre na v~spera". 

Através despacho reproduzido às fls. 

475/481, a Excepta determinou, entre outros atos, que "Oficie

se A Direç4o do Presidio Feminino em Piraquara-PR, onde 

encontram-se recolhid_as as rés Celina Cordeiro Abagge e Beatriz 

Cordeiro Abagge, ~olicitando informações sobre a possibilidade 

da permanência das mes~as em Ala de Segurança Máxima daquele 

Presídio, já que até a presente data, este Juízo nfio r~cebeu 

qualquer informação daquela Unidade Prisional . ", embora . sejam 

as recorrentes primárias e de bons antecedentes. Aliás, tal 

tema é de competência do Douto Ju1zo de Execuções Penais, ni2 
/ 

da Excepta. / 

Mas esta ilegal deliberação . da Digna 
. J 

Excepta, de diretamente oficiar à Direção do Presidio Feminino 

para que as recorrentes restassem na ala de segurança máxima, 

recebeu resposta negativa daquele Organismo, porquanto "CELINA 

CORDEIRO ABAGGE e BEATRIZ CO~DEIRO ABAGGE, encontram-se l!Q 

. ' 

convivio com as demais reclusas considerando que o contrário , 

estariamos quebrando a normalidade e disciplina desta Unid ade 

Penal." Acrescentou mais aquela Diretora da Penitenciária 

Feminina que as ora excipientes "não cometeram qualquer 

infração para permanecerem em isolamento carcerário . 11 
( cf . doe . 

de fl. 482). 

Assim~ esta ilegal deliberação da Excepta 

de oficiar à Diretoria da Penitenciária Feminina, com a 

finalidade das permanências das ora suplicantes ABAGGE em ala 'ti 

de segurança máxima foi repelida pela própria Administração 

daquele Estabelecimento. 

o conteúdo desta deliberação novamente 

,revela o "animus" da Excepta para com as excipientes, a 

-:A. H t 4:..; ' ª * 1 ·-9Ml!@&t.t $,,.-. * ~~ *':t!'&'?H!P -S.*4'ª-P! •-'··'~ 5, ~ w .t,.gç:;; ,ç . .). ~tz;e~, ... ~ 
• _ ... . , 1• - -· . -- : • . .. ·-•--;:!',•·:~ . • - - ...... . .. ~:.r'. 
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inimizade capital para com a familia ABAGGE, inclusive as 

recorrentes. 

Mas esta perda da imparcialidade pela 

Excepta, no processo penal aludido, est! a importar na pr!tica 

de mais outros atos processuais, cujos conteúdos revelam . a 

parcialidade. Frisam as recorrentes não estarem a pretender, 

fillY.i, reexame _dos mesmos, posto passiveis de impugnação 

recursal, embora sempre com preju1zo não exatamente a defesa, 

mas, mais precisament~, ao normal fluir da tarefa da descoberta 
1 

da verdade real que esta, não a quer a Excepta. 
. . 
: Assim é ·que tendo _ as ora sup -licantes 
1 ~ ~ 

arrolado como testemunha referida -já em seus interrogatórios o , 
• ~ <.t..... • 

Padre Adriano Franzoi, este, pouco antes da audiência, entregou 

requerimento escrito no qÚal, pedindo fossem tas partes ouvidas, 

requereu sua dispensa em face da condição de padre . A Digna 

Excepta, sem ouvir qualquer das partes; - inclusive as 

recorrentes que o haviam arrolado, dispensou-o. 

Tal decisão, tomada não apenas com clara . 

violação ao principio do contraditório, mas também contra o 

próprio teor do requerimento daquele Sacerdote, foi impugnada 

pelas ora recorrentes posto - que os fatos mencionados em seus 

interrogatórios e acerca dos quais seria inquirida aquela 

testemunha não diziam respeito a segredo daquele, mas sim ao 

que soube em corriqueiro convívio social. Entretanto, na acima 

referida decisão, entendeu aquela parcial e suspeita Magistrada 

que a manifestação das ora suplicantes, sobre esta prova, "se 

apresenta estranho e incoerente, a defesa pretender obrigar a 

testemunha a depor em Ju1zo, quando a mesma em razão do of1~io, 

está plenamente amparada pelo artigo 207 do Código de Processo 

Penal." Concluiu a Excepta que, "por mera liberalidade", 

• l • \" " "• J •• 1 • ; 
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poderiam as rés/recorrentes substituir aquela imprescind!yel 

testemunha. Tal conduta revela, mais urna vez, a parcialidadf da 

Bxcepta que nio pretende a busca da verdade UÜ· 

Porq~e não era o caso da "liberal . 

sybsti tuiç.!o", as recorrentes insistiram na tomada de> 

depoimento da testemunha referida Padre Adriano Franzoi, ao que 

a Excepta maliciosamente e ap6s o oferecimento da exceção.da 

sua suspeição veio a determinar a intimação daquele Sacerdote 

para comparecer em Juízo, "para, QUERENDO, ser ouvida" (cf. 

doe. de fls. 494/5). Então, não determinou a .Excepta intimaçã ·o 

de testemunha para depor, mas sim sua intimação para, OQBRENDO, 

depor! 

, Em audiência rea : i~ ~da r 04.12.92, foram 

as recorrentes intimadas de decisão daquela Magistrada relativa 
, 

ao recebimento de apelação como se fosse recurso em sentido 

estrito, o que se conclue pela expressa · referência neste 

despacho a norma legal que tutela este recurso: "devendo as 

recorrentes, indicar as peças que pretende o traslado, no prazo 

legal (artigo 587 do _c .P.P.) "· Evidentemente também não se 

pretende aqui o exame deste ato, impugnável por recurso, mas 

sim relatar a Vossa Excelência, F;minente Ministro · Relator, 

outra parcialidade. 

t que, naquela. audiência cientes as 

rés/recorrentes de tal decisão, com base no artigo 600 do 

C6digo de Processo Penal e no inciso XVII do artigo 89 da Lei 

4 . 215/63, requereram então vista dos autos para que poss1vel 
ti 

lhes fosse a elaboração das razqes do recurso e para indica .ção r 

de peças, o que de plano foi indeferido pela Excepta, como está 

naquele mesmo termo, sob a "fundamentação" de que "embora tenha 

sido recebido o recurso interposto pelas rés Celina Cordeiro 

-------- -...... 
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Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge, o despacho decisório de fls. 

1468/1469, n!o se enquadra em nenhum dos incisos do artigo 593 

do Código de Processo Penal, pelo que, n4o enseja apelaç4o, por 

isso foi o ato hostilizado recebido implicitamente COJ110 recurso 

em sentido estrito, conforme se vê no despacho de fls. 1469, 

devendo a defesa indicar as peça ·s a serem trasladadas; 

Conside _rando que o pedido de retirada dos autos de _ Cartório, 

viria a prejudicar a instrução, o pedido é de · todo 

impertinente, pelo que,-INDEF!RO-:Q." (cf. doe. de fls.). 

Evidentemente este indeferimento de VISTA 

dos autos aos advÓgidos regularmente oonstituidos das rês e 
. 1 . . . . 

recorrentes, o que e~a imprescindível para a indicação de peças 

~ elaboração de razões no ex1guo prazo legal, mais uma vez 

caracteriza a parcialidade na condução J do processo, 

principalmente porque a defesa destas jamais teve vista dos 

autos fora de cartório. 

Embora seja por demais elementar, 

primária, a noção do direito de acusados em processo crime de 

terem vista dos autos fora de Cartório, as recorrentes pedem 

"venia" para salientar a Vossa Excelência que~ ~in casu", tal 

ilegal proceder da Excepta assume maior gravidade, sempre a 

caracterizar parcialidade. É que o processo crime . estava então 

materializado em oito volumes, com mais de 1. 500 páginas e 

dezenas de provas periciais, entre outras, e que ainda estão 

sendo dinamicamente produzidas, fazendo com que a realidade 

pr~cessual seja sempre mutante. 

Finalmente acresce ressaltar ainda ao 
~ 

Eminente Ministro Relator que a Excepta foi vista a freqüentar ~ 

a chácara de Diógenes Caetano dos Santos em Guaratuba, pai de 

Diógenes caetano dos Santos Filho, 15 dias após a prisão das 

'* ,►.vw ® · • 
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suplicantes (cf. doe. de fls. 497/498). Vale esclarecer 9ue 
. . 

nesta chácara foram as recorrentes torturadas, circunstância 

não apenas relatada em seus interrogat6rlos e demonstrada por 

provas outras produzidas no processo crime, mas ~ambém objeto 

de procedimento inyestig~t6rio especifico. Já este pi6qenes 

Caetano dos San _tos Filho, - cujo pai foi o cedente da "chácara" 

a quem pesam inúmeras distribuições de · feitos criminais 

exatamente · na Comarca de Guaratuba, é exatamente· o grande 

-acusador das rê~-recorrentes, conforme farta prova já 

produzida, o que resta inequ1voco não apena~ das inúmeras 

entrevistas aos meios de comunicação, de ~ovimentos dos quais 

particip~u, inclusi✓e do delito .de dan~ p~atic~do contra prédio 
1 , · 

p(iblico • (Prefeitura Municipal), mas também j do teor do seu 

depoimento como "testemunha" no processo crime (cf. does. de 
1 

fls. 499/515). 

Consoante declarou · Laércio Mattos de 

Souza, 11 ••• vi na área da casa do sr. Diógenes, em Cubatão, ali 

por volta das 9:30 horas, a Juíza de Direito de Guaratuba, e_ 

com ela uma mulher loura, alta, entroncada, e mais uma 

menininha de três ou quatro ano de idade junto, . e estavam 

·conversando com a mulher do Sr. Diógenes e também dom o Sr. 

Diógenes. Conheci que era a juíza porque quando trabalhava como 

cobrador de ônibus na firma Ganuza Turismo, empresa de ônibus, . 
eu frequentava a cidade de Guaratuba e lá sabia que ela era a 

juíza de direito." (cf. doe . de fl. 497). 

Portanto, a pessoa que deveria estar 

equidistante dos fatos submetidos à sua apreciação, entre e ti 

acima das partes, estava na verdade a fazer visita ao acusador 

das rés/recorrentes no local -onde estas foram torturadas! 

Estava, também, a fazer "visita" a pessoa acusada em vários 

b __ ·ª~·'_ 4
_
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processos criminais a ela distribuídos e por ela ·presididos na 

Comarca de Guaratuba! Salienta-se a Vossa Excelência, Eminente 

Ministro Relator, não se poder falar, nesta hipótese, em: 

º imaginário encontro "casu~l", pois a ohAcara de Diógenes dista · 

vários quilômetros da malha urbana de Guaratuba, só alcanç~vei 

através rodovia e percurso complementar por estrada _vicinal, 

secundária. Assim, a "visita" ao local da tortura, por ela . 

conhecido como está na deqravação da fita magnética que instrui 

a exceção era proposital, querida, desejada. 

Acerca de todos estes grav1ssimos fatos 

que maculam a conduta · de ora. Anêsia como Magistrada, e que 
/ 

necessariamente importam no seu afastamento da presidência do 

processo criminal aludido, por ' evidente perda da 

IMparcialid~de, por suspeição, facilmente fariam as recorrentes 

aat!lf8J abundante prova, se tal lhes tivesse sido admitido 

pelo . Egrégio Tribunal "a quo", · circunstância que importou em 

cerceamento de defesa e nulidade processual nesta exceção, como 

oportunamente se exporá a Vossa Excelência. 

Porqµe defensora dativa com brio esmerara

se em seu "munus" , a Excepta, em reflexo desta perda da 

imparcialidade, ameaçou-a, c ,ircun'stância objeto de apreciação 

em outro procedimento, mas que igualmente demonstra a 

impossibilidade de presidir este prôcesso .• 

Entret~nto, sem realizar os atos 

instrutórios imprescindíveis, com cerceamento de defesa, o E . 

. Grupo de Câmaras Criminais ignorou toda a prova documental · - no 

dizer do aresto do Excelso Pretório "delirando" sobre a v ,, 
realidade contida no processo - , :é>.t.t#.ê:>».'':~'.~~>Ji$.f~jg,:·!.ro8U:~9:',,JisiiJ?.~~-!i-:ft 
jj§'i "esclarecimentos r@:'''~1',Ç,~t.f4", corno está expresso na ementa 

do acórdão (cf. fl. 746). Atribuindo inexistente F! a rê na 

2 ... "" # SL P2 i.ff . r. 
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diferente f8J"A'~l§'.'''::::·pr·(?;çg's"iih1~r::-::;:'.a..:~ma1 9,J!'.§j§. é que o ac6rdão 

estampa o inadmissível entendimento de que -

f.DANS7;M~4MEDFMt9. da exceção. 

... cumprindo frisar que A 

EXCEPTA NEGOU qualquer ipimizade 

exc1,pien'tes; -- ·pelo 

contrário, fflffl m"@~Sff PB& 

am rg.u ' 
(cf. fl. 7~6) • · I 

Então o ac6rdão espelha 6 convencimento 

de que as meras informac~es da Excepta são suficientes para a 

improcedência da exceção, ainda mais p~rque a Excepta teve o 

descaramento, a ousadia de afirmar "que sempre manteve com elas 

um tratamento cordial", referindo-se às recorrentes . 

Porém, e também referindo-se às 

recorrentes, às suas condutas e a este processo, afirmou a 

Excepta que -

li tinha conhecimento prévio 

da clandestinidade e montagem 

de tal 'prova, no final de 

setembro do corrente ano, ~ 

quando, ·em reunilio na Douta 

Corregedoria da Justiça e 

Presidência do Tribunal de 

1 IZl:..&iil!&!lll:~-~iU:IIM••a..., ... • .!'l'ltN.,._IN!l __________________ •lfll!oo~,-- .... -4,1.~-~-c !:-.•-- ~ -=-e eu:: ; eza;,_ 
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Justiça, noticiou a existência 

(cf. fl. 208). 

Portanto, aá contrário · do que candidamente 

sugere o acórdão impugnado, a Excepta refere-se às recorrentes 

como autoras de "armação criminosa" etc •• 

Vê-se mais das informações da EXcepta que 

esta, no intui to de prosseguir na presidência do processo, 

reuniu-se não apenas com o Presidente do E. Tribunal de Justiça 

do Paraná e corregedor da Justiça, mas também.com o pr6prio 
1 . 

Chefe do outro Poder ) Executivo, para o que "tomou a cautela de 
1 

pedir wna audiência 'com o sr, Governad9r, que tlcou contintada 
!1· 

em data de 10.11.92, "(cf. fl. 209). }farra, aind~, que 
f 

posteriormente teria encaminhado por · oticio "cópias" da 

. degravação da fita da Escrivã, para a Corregedoria e 

Presidência do Tribunal de Justiça do Paraná, confessando, 

admitindo expressamente que 1:~?:.t:rn~! ~~ií(Y:~'~~-llt~al.ífyjf[~ ~-~'.:~l?E'.f~ R. 

~a W~9ptt>R'q~~s.~~;s~arta~g~~Yã.:!i~~M'f..õl~Ws~çffR#ê>.Va?,f~~~1:Yí'!~tl~!"ç_~q! 
(cf. fls. 209/210). E referindo-se a_Escrivã cuja conversa está 

_na degravação, cujo imprescind1vel depoimento como testemunha 

indeferira, afirmou "Não tendo sido possível à inquirição das 

serventuárias que concretizaria o ffl:~ªi:>, a ''j'~;~~~ª • Leila ... 11 

.. 
(cf. fl. 211), portanto qualificando a Escrivã_de aliada das 

rés/recor r ent e s em PLANO, tudo isto, rep i ta-se, . na informação 

que candidamente o acórd ão entend eu ser suficiente pa r a a 

improcedência da suspeição, até porque, e como está no acórdão, 

é "cordial" o "tratamento". Afirmou mais a Magistrada E>_ccepta 

ter certeza de uma "conspiração erigenhada", acerca da qual 

apenas depois veio a ter a "prov a material necessária, ou seja, 

~. * --~?+• M({{stL?4J. l\U _l ,,.l!(Si'!ff&C: A4ZiQpa !O:: PP a: sm as 4 

--- --- -- -
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a degrayaçc!o das referidas fitas" (cf. fl. 211), ~crescentando, 

a demonstrar sua real disposição subjetiva par 1 com as 

recorrentes, que as audiências do processo cri~e ·"todos os dias 

iniciavam-se com duas (02) horas de atraso, por expedi .entes . . . 

utilizados pelos advogados de Celina e Beatriz Aba.gge", 

asseverando que a exceção das recorrentes decorreria "da 

DESLEALDADE B DA MENTIRA, concretizada .pela prática de crimes" 

(cf. fl. 212), ~ortanto afastando a cândida noção contida no 

acórdão de que seria "cordial" o "tratamento" da Exc~pta para 

com as recorrentes. Ao contrário, a Ju1za Excepta menciona que 

a exceção revela não s6 DESLEALDADE e MENTIRA pelas partes que 
. j 

' atrasavam audiência~, como també~ a PÓTICA DB CRIME! 
i 

E ainda 

imparcial ·! 

assim supostamente 
~ 

seria 

ora, corno poderia . ser realmente - não 

candidamente - imparcial juíza _que Ã°!Y'lfB1-?:~!l~1@d!(l.:~~~)VNs'f''stM(i,'ª 

;gç '!'.l''~~cfflp~ ~t\f:! :,r:i.:fi~í.'~!!iW~!=~'2!.'~i:;~~!~-~=á1JtSYT~º;~t;;+~#:i.~~'~99t~U~t~ 

i;S,fay'j~.anfEtJ:í.!&:,~,~-~~'PE~-~~~~(), ou, mais tecnicamente e corno está na 

informação da Excepta, "prática de Crimes contra a 

Administração Pública e 'lf!!Hf[{JYS'l'ffqi'ç,Xó}'JflA1fl!J:t..sfJJfça" 1 Vale dizer, 

ao ver daquela II imparcial II Except:a _a PROVA da sua suspeição 

caracteriza crimes contra · a Administração Pública e 

Administração da Justiça! 
.. 

Menciona mais a Excepta que noticias 

relativas ao processo crime lévaram-na a ser apoiada (SIC} pelo 

Tribunal de Justiça (cf. fl. 212) e .pela "Associação dos 

Magistrados do Paraná, quando _em razão destes mesmos autos n~ 

150/92, recebeu daquela, manifestação e ESCLARECIMENTO PÚBLICO, 

quando FOI Ylt!~~:':':':'Rl:''?ÇW?~!,~;':>'lf!!~~ f::'~tt·~~lU~" ( cf. 

mesma fl. 212); então, a Magistrada que se diz imparcial, 

~ t;fA.S:!t:&._ftfAJQ!3.M1KW.iiAUCQl)AZ&Jb &, tA3% .tQij(WiJ®h.t+tY .... . I1 

ti 
r 
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coRRh r. ALBIIO 
Adv~adoa 

informa que em face do processo que insiste em presidir, para 

tanto mantendo contatos nao só com a cúpula do Poder Judiciário 

mas com o pr6prio Governador do Estado, afirma ter sido vitima, 

em face do mesmo processo, de calúnias, difamações e injúrias. 

· Entretanto, mesmo_ assim, candidamente o 

acórdão refere o · relacionamento ·dela Juíza Excepta quanto as 

recorrentes como sendo."cordia1"! 

o ima.ginário "eguil1brio" da lxcepta, com 

referência ao .processo crime e fatos nele investigados, resulta 

clarificado nao cândida mas dura e profundamente ao se perceber 

que, em face 

"equidistante" 

pela Imprensa, a df noticia veiculada 
i 

Magistrada -º-f_e=r~e_c-e=u~-r~ª-P-r-e=s=e=n~t~ª~2~ª=--º-~ç=r-i=m=i=n=aa..=l 

contra repórter! Tal .. representação era fato desconhecido até 
f 

este momento pelas recorrent~s ( cerceadas em sua defe ·sa, 

inclusive nesta exceção, na qual não houve qualqu _er 

contraditório) que assinalam ainda a Vossa Excelência que o 

Ilustre Advogado que subsCreve aludida representação g 

Procurador do Estado do Paraná, circunstância de ajuda 

compreens1vel para Ju1za Excepta que sobre o processo 

confessadamente mantém encontros com o GOVERNADOR do Estado. 

Para que o Eminente Ministro Relator possa 

perceber corno n~o esti equidistante a bcepta, sendo sim 

participe. as recorrentes esclarecem que~ noticiário aludido 

refere que -

"A ju.1.za da cidade paranaense 

de Guaratuba, Anésia Edith o, 

Kowalski, pode estar ENVOLVIDA 

NO RAPTO DE CRIANÇAS para 

rituais de magia negra." 

- ex :. e 02 10 o. Q>; 4G J. !A 
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Advogado• 

(cf. fl. 273). 

Porém, apesar do que está provado e 

admitido pela Excepta, o Tf:ibunal "a quo" DEU rt a afirmação da 

Excepta de que tinha eguil1brio e isenção parà presidir o 

processo, corno se vê da presunção contida no acórdão: "os 

esclarecimentos da excepta possibilita.J11 O julgamento de plano. 

imediato, da exceção", bem como cumprir "frisar que _ a excepta 

NEGOU qualquer inimizade com as excipientes, pelo contrário, 

afirmou que sempre .manteve com elas wn tratamento cordial .. 11 

(cf . fl. 746) . 

Ora, este cindido ACREDITAR na COLEGA 
; . 

Juiza Excepta, "permissa venia", é esquecer gue em suspeição 
• <{, ::> . 

ela assume o polo passi~o, corno se fosse ré. ão tem, por isto 

mesmo, nenhuma "fé", nenhuma credibilidade ksPECYAL tem sua 

palavra, muito menos maior do que credibilidade da palavra dos 

outros sujeitos desta especifica relacão processual, as 

excipientes/recorrentes. Se a questão pudesse -ser resumida ao 

acreditar, porque não acreditar n_as afirmações das ora 

suplicantes? -

t lição de Hf!Lro TORNAGHY que ·"rl[f6-J!,~ , 

JUIZ no processo pr inci pai, 'fJ~Tt.?AB,X$JriQQj l!,RPÇBS.$P,l(P.$.i'.{$.Jf.$P~[Ç.N.:J.. 

o p<!NX.'ttADtTéJR'[.(J se trava ~pJ;#&'@':~l'~l:'.t:~Y:}qfi~PXRiEP+gft:tij . Todas as 

conseqüências da exceção recaem sobre um dos dois. Por isso, o 

juiz excepto, dentro do triduo legal, deve contestar o 

excipiente, juntar documentos, arrolar testemunhas ou protestar ,d/ 

por qualquer outra prova e, em seguida, remeter os autps da 

exceção a quem tiver de julgá-la. 1110 

10 f e • Instituições de Processo Penal, Saraiva, volume l, pãgina 438 . 

t-
i 
' 1 

. 1 
l 
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Este ilegal acreditar na Excepta assume 

maior gravidade quando se percebe a conduta daquela Magistrada; 

· nos ouTaos PROCEssos referidos, nos quais, EMBORA susPBITAt 

Realmente, r:,o processo civil relativo ao 

LIXÃO, a Excepta, embora tivesse quebrada sua parcialidade, · nio 

o admitira, ESCONDERA o FATO, s6 declarando~se suspeita em face 

da informação do órgão Público SUREHMA!_ que estava de posse de 

carta de sua autoria, como "cidadã". Ora, como acreditar -

aqor~ - 1 que quando . a mesma sUspeita Julza .JU)êsia dis ser 

recorrentes 

Como lhe emprestar esta ' (f 6", quando sua 

anterior conduta como juiza implica em PRECEDENTE de que, sendo 

SUSPEITA, ASSIM NÃO SE DECLARAI 

Observe-se a Vossa Excelência que o mesmo 

se repetiu na ação de desapropriação, em que era titular de 

im6vel expropriando e, sem declarar sua evidente suspeição, 

prolatou despacho inicial RECUSANDO o preço ofertado pelo 

Município de Guaratuba, quando Prefeito Aldo ABAGGE, 

conceituando-o como insignificante e ridículo! 

Bem de ver, assim , ser a Excepta 

MULTIREINCIDENTE em sonegar sua suspeição, 59.9.~)!~J!]~'lf~'.!~~!.<>.JiX.fiP.~ 

i t ~:~.~jw~.2:1:p;~·&i(!·~-4-v~~·-1w~;:~,~~ff.9~:9,r.2:çp.nt'.fê!~Z'.-#s!¾ãc§.~a1.~~. 
Portanto, claramente est a é uma questão 

de direito, pois "per missa venia" ê :;:,'OELIRAR'.:/-do ·=,::·=gu'e~\:;es t ã>==;.,;no 

e·r ·o-cÊis'só - na feliz expressão do Excelso Supremo Tribunal tt ,,, 
Federal - convence~-se de que, em face de tais informações, 

cordial o tratamento e relaciOnamento da Excepta com as 

recorrentes/ e xcipientes e ausente parcialidade ou suspeição! 

Frisa-se a Vossa Excelência que o 

,r. 
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processo penal também é motivo a caracterizar sua suspeição, 

ainda mais ·quando relatou a Excepta seus encontros tora do 

processo não apenas com o Presidente do E. Tribunal "a quo" e 

Corregedor da Justiça, mas até mesmo com o Governador do 

encontros coa o Presidente do Tribunal, _coa o Corregedor da 

J\lstiça • COll o §9~~~it~~~ acerc:a de deterainado 

processo? 

'I 
Pffl!YI 1 

1 • 

. / Necess~r1.o, assim, o . afastamento da 

i 
Excepta do aludido , processo criminal, sem o que poss1vel não 

t" 
será atingir-se o ideal da Justiça. 

Como é evidente, não se cuida na exc ·eçã o 

da apuração de responsabilidades, .ma s sim de preservar o Poder 

Judiciário, em Guaratuba presentado na figura da Magistrada 

Excepta, como ponto de equil1brio na relação .proces~ual, 

naquela posiçã? tão bem definida como estando entre e acima d a s 

partes, diante do contraditório, :m face do principio "ne 

procedat iudex ex officio" . o contradit6rio 1 garantia 

fundamental do processo e identificador da neutralidade do 

julgador, em contraposição ao sistema inquisitori~l, reclama do ~ 

jUiz uma posição equidistante, como curial. 

BORGES DA ROSA, processualista de escol , 

doutrina: "suspeição é sinônimo de suspeita, que significa 

'desconfiança', conjetura desfavor!Jvel acerca da retidão ou 

~ ... , '""4>< -·--_· --~-~:•~';' ~ r-, ";:'-HY .! H.! : 1 4 ?.Y,2.!-&.WAN. ,$.&Qll.!t 0k!r,W .êPSL .! 2-:l+.JL.J, M ~~!J?~#J.S.J!. A . .4R 
31 
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probidade de alguém. No terreno judiciário, suspeição significa 

conjetura desfavorável sobre a imparcialidade de alguém, ou 

melhor: •motivo que faz com que sé duvide da .imparcialidade de 

alguém para funcionar numa causa ou na prátiça de um ato 
judlcial • • O a.mor, o 6dio e os demais sent;imentos exagerados ou 

paixões, a que os juízes e os serventuários de justiça, como os 

outros homens, se acham expostos, podem impeli-los a decisões 

·, ou procedimentos parciais, até mesmo de uma maneira a·utomática, 
l 

por obra do subconsciente, sem que se apercebam da sua 

parcialidade." 11 

o 
1 

insuperável Prof. TOURINHO PILHO, 

exceptio honrado Membro do / Ministério 
1 

j 

suspicionis ensina: 

_Públ i co, acerca da 

"A suspeição assenta na falta 

de imparcial.idade do juiz. o 

juiz deve ser imparcial. Como 

órgão que proclama o direito, 

não se poderia aceitar como 

justa a decisão proferida por 
juiz não imparcial. Destarte, 

o juiz suspeit;o deve ser 

AFAS'PADO IMEDIATAMENTE da 

d~reção do processo. Não apenas 

pelo risco que a part;e corre em 

ser julgada por juiz parcial, 

como também, como diz Alcalà 

Zamora, para salvaguardar o 

11 cf . Comentãrios ao Código do Processo Penal, Edit. Rev. dos Triba . , 
31 ed., pãgina 199. 

1 • ,.: :: : • • ; • ., • • , : 'lo. ,. ~ •. I 

"'4 7 .... . : ~~ ~ .: · · ·_... • --;: .. ~. • • 

i 

. i 
i 
' 



51 

prestígio profissional e a 

dignidade da administração da 

justiça. 1112 

Será ela cabível, entre outras, na . 

hipótese de inimizade, a qual, ainda segundo TOURINHO. FILHO, -

467 . 

11 Por inimizade capital entende

se quando há ódio, rancor, ou 

quando revela e traduz desejo 

de vingança." 13 

MAGALHiES NORONHA ensina ~ om apoio em -

• 
"VICENZO HANZINI, ao tratar das 

exceções, começando pela 

suspeição ., tem estas palavras 

que bem retratam seu alcance e 

fundamento: 'Os institutos 

processuais de que vamos tratar 

nãó têm somente a finalidade de 

prevenir de cisões injustas, 

senãõ t~ém a de evitar 

situações embaraçosas pa ra o 

.J..yiz e d e ma nt: e r a c onfi a nça do 

povo na admin i stração da 

justiça, eliminando causas que 

12 cf. Processo Penal, Ed. Jalovi, 51 edição, 1979, 2a volume , página 

13 cf. Obra , volume e pági na cits •• 

.J o e., zs Ja. , L!J.1;.:, .a:.um+ .. @ µ _411 _ . a azzg ·=·º. :o_,,e.+ ~.J44@P .a, ª-•. a .:., ·!&kéK 
.' 1 ,._. •''\ .- "ofl)•"' , 1-;- • ~-~ ,,"jl, . ;f , 4 : ~ ,._~ .,.~ ,:;'" 

i 
i 
t 

1 



poderiam dar · lugar a criticas 

ou a malignidades. Até das 

aparências deve cuidar-se, 

quando se trata de justiça. 

Da suspeiçlio cogita o Código nos 

arts . 9.6 a 107. I exceç4o 

·dilat6ria, como se falou. Deve 

o próprio juiz ter a iniciativa, 

declarando-a; caso n4ó o faça 

fá-lo-4o as partes. Como o 

vocábulo indica, tunda-se a 

su.weiç&o em JDQtivos · que 

inspirem receio de o JUIZ JULGAR 

SEH IMPARCIALIDADE OU ISENÇÃO 

·DE ANIH0." 16 

A prop6sito deste temà, vale lembrar a 

lição ·de HÉLIO TORNAGHI, ao distinguir que -

"Juiz impedido é o que tem 

relação com o objeto da causa; 

juiz suspeito é o que por ter 

rel~ção (de amizade, inimizade, 

dependênciàJ com qualquer das 

partes não oferece garantia de 
~ 

isenção psicológica, ainda que ~ 

moralmente inatacável. Não é, 

necessariamente da honradez do 

14 cf. Curso de Direito Processual Penal, saraiva, 101 ed., página 61 . 
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juiz que se . 
sua condiçlio psicológica. 1115 

Consoante claramente demonstrado no 1tem 

anterior desta petição, o "aniinus" da Excepta para com a 

familia ABAGGE, que levou-a a perda da imparcialidade, 

culminou, no referido processo crime, pelo exercício de 

atividade policialesca, como se dessume não apenas ·da ·atenta 

leitura dos autos de referida ação penal (com surpreendentes 

indeferimentos de petições e requerimentos da defesa das 

suplicantes, ·e de outros co-denunciados), mas também do teor da 
i 

degravação aludida. / 
1 

O Tribunal de Justiça do Mato Gros~o do 
! 

Sul, em Turma Simples, Relator o Desembargador JESUS DE 

OLIVEIRA SOBRINHO, proclamou: 

,.. 

"Está impedido · de processar e 

'julgar o réu, o juiz que haJa 

diligen 'ciado a obtenção de 

elementos incriminadores do ato 

por ele praticado, antes de 

instaurada a ação pena1. 1116 

Consta da fundamentação deste acórdão: 

"O . art. 252, II, do CPP, ao 

dispor que o" juiz não poderá 

15 cf. Institui~ões de Processo Penal, Saraiva, 2• ed., lR volume, 
pãgina 432. 

16 f e • Revista dos Tribunais, volume 526, página 434. 

1 :;:: ; 

e, 
,.,. 

-1 

l 
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exercer jurisdição no processo 

em que houver desempenhado 

qualquer das .funções previstas 

no n. I, entre elas a de · 

autoridade policial., al.cança não . 

s6 o juiz que, e.tetivamente, no 

exercício do cargo de Delegado 

de ·Polfcia, pratica as .funções 

que lhe estão a.tetas, como 

também o juiz que embora não 

tenha éJéercid~ o cargo de 
~ . 

Delegado de Polícia, pratica ato 

da alçada Ja autoridade . 

policial.. 

O objetivo da l.ei não é impedir 

gizem .toi autoridade policial de 

exercer a jurisdição no 

processo, mas impedir quem 

funcionou NA BUSCA DE ELEMENTOS 

INCRIHINADORES de servir, 

posteriormente, como juiz no 

mesmo processo. 1117 

"Permiss~ venia", nesta hipótese concreta 
t, 

· pior, mais grave foi a conduta da Excepta, como informado pela r 
Escrivã do Cartório Criminal do Poder Judiciário em Guaratuba, 

ao, até mesmo antes do indiciamento, portanto antes de 

instaurada a ação pena-1, ter determinado ilegal prática de atos 

17 cf. Obra e volume cita., pãgina 435. 
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Advogado• 

tendentes à colheita de falsa prova. obtida sob coa9io ou, mais 

precisamente, mediante tortura, fato que é objeto de pedido de 

inquérito apresentado no Respeitável Juízo de Direito de 

Guara tuba e morosamente arrastado. De qualquer maneira, o 

acórdão acima transcrito caracteriza induvidoso diss1dio 

jurisprudencial, pois espelha convencimento no sentido de que 

a conduta nele retra,'tada importa na suspeição e conseqüente 

afastamento do juiz do processo, enqua~to que a decisão 

recorrida contém posicionamento oposto, _embora - como visto -

mais grave a conduta da Excepta. 

antecedentes, 

em face do 

Desta forma, . . . as circunstâncias 

narradr ' s nesta p~tição, que configuravam _"fumus", 
! ' 

atual ,conhecimento do teor da degravação das 

informações prestadas espontaneamente pela Escrivã do Poder 

Judiciário em Guaratuba, levam a certeza da perda da 

marcialidade pela Juíza de Direito Dra. Anésia Edith 

Kowalski, tornando-a SUSPEITA para presidir o processo crime em 

que as recorrentes são rés. 

Bem salienta BORGES DA ROSA que "A exceção 

não é ato de ofensiva, e sim, exclu~ivamente, ato de reação, 

l.lDRXit:~rc:r:;~~·t:i5:f~~)?!:ii+~'s4; e como tal, tem sempre por pressuposto 

a existência da agressão, que se revela na ação intentada (com 

a denúncia ou com a queixa). A exceção, como diz m~ito bem João 

Monteiro, não é meio de atacar, senão de repelir; é ação contra 

ação, mas que só se põe em movimento, sob a forma ou expressão 

rJ.sllJl!l-~_; .. ,...,J,~S~P-t•as~, .. ¼~Mffll!,lr,~94 .. S~-•~~~~U(~i4~. -~U~A~¾~~~&~. ~P~W~.L~¾W~. --A•4!Ytt••""':o"'--4~C~-~--·· ----·•--& ➔· -..,."'!l'J!-ll'-IIJ~lll'JP'111"9--~--I r~.., ~ . - . .. , .. . .. t' .......... r-,,. • .,•.v--• .-.t: !=-~- • ..... ... 

- - - --- . . !, < ' - . ' -
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. negativa. 1118 

As excipientes, na oportunidade adequada 

que é a da pr6pria petição de exceção, propuseram as produções 

das provas que são aguélas imprescind1veis para o pleno 

exerc1cio de seus direitos de d~fesa, em exceção processual que 

é, como cediço, t1pica instrumento da defesa. O julgamento da 

exceção §ll a produção das provas propostas impediu-as, 

ilegalmente, de demonstrar a procedência do alegado; ou seja, 

que --a Excepta efetivamente nutre quanto as recorrentes (bem 

como a toda sua .tam.1lia) inimizade capital, enc _ontrando-se sein 

processo. 

de, 
\ . 

eguilibradament8, presidir o 

Consoante a doutrina de TOURINHO FILHO ao 
t 

tratar do julgamento do .processo . em apreço "Remetidos os autos 

da exceç4o ao juiz competente para julgá-la, se este entender 

ser de manifest;_a _improcedência a argüiç4o,. rejeitá-la-á •in 

limine•. Se o 6rg4o competente for o Tribunal, depois de · 

distribuído o processo da exceção ao relator, este, também se 

considerar a argüição manifestáJllente improcedente, rejeitá

la-á liminarmente (art. 100, § - 2a do C.P. Penal). se, 

entretanto, for reconhecid?J a relevlincia da argüição, o juiz ou 

· o tribunal determinará a citação das partes - excipiente e 

excepto - , P.iill'gp;t.bYâ-!"âS&'.Rbp.i;«1~lf4t1i'r@iNfõu.tf.«ãfffii'w:'!Pt~;;QtT"@?ts 
DÊqJj~p.a_§~tPfiJ:9=r@.~ç4P4:~.n~~N~.:fa~ ,K.g~Jti,4:t:~%!;1,Kqep~ [\ff;l1fi-'1ffJ(l;:~:e.'l)!;/J.i11Wl!:: 

~ §vJ;ç*çp:q;.,;we P~H(qµp.,s:ª$,;;t,pg .'t.~;otP,Qª-§,~ krt:~;e,;+cut r_p.p}EJ1J.;9:9iJ.ç~es:x. 
11 

&l !J7.)i.~!!:t1:2'.ili:dR±9.'.~!nfq Jj Quer dizer então que, 'por primeiro, ,J 

cumpre ao re~ator ou juiz examinar se a argUiçlio é ou não 

relevante. Se for manifestamente irrelevante, rejeitá-la-á. §fj_ 

18 cf. Comentãrios ao Código do Processo Penal, pãgina 198. 

. çp; 3:4 . A 
11 ••• 5 e . : .... I.Jf 

_ •• • of.(,• -r-- fY.!4tfFff . ) }J 4 
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l\mã9ªli2R;.1t[9J!K1Bll9Kl-i t~ ,t@dltlDm!it1111!ê}lã &t~lr!tR.lYt~êt~9J.li9 

--~ ttiiffltff' a)" 19 

Idêntica a manifestação doutrinária de · 

BORGES DA ROSA no sentido de que "O Juiz ou Tribunal (que vai · 

julgar a suspeição) deverá verificar preliminarm~nte, a 

relev4ncia da argUição; pois sendo claramente improcedente o 

motivo, poderá o Juiz ou Relator rejeitar . liminarmente (in 

li.mine) a exceção. 

. 
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Pois bem, na oportunidade 1 própria e na 
• 

petição de exceção de suspeição, as recorrentes ofereceram rol 

de testemunhas para comprovar a relevância da argüição (motivo 

eleito pela lei), como dispõe o artigo 100, § lg, do Código de 

Processo Penal. Não · aceitando a suspeição, a Magistrad a Exc epta 

remeteu os autos ao Tribunal Local, tendo o Relator não a 

rejeitado liminarmente, porque _relevante a argüição. Ora, 

relevante a argüição, imprescindfvel a inquirição das 

testemunhas indicadas pelas recorrentes que demonstrariam 

claramente a inimizade capital dà Excepta para com as 

recorrentes • e os membros da familia ABAGGE, assim como as 

produções das demais provas propostas na petição da e x ceção . 

Sendo o processo penal, instrúmento de que 

se serve o Estado de Direito Democrático, para a apuração de 

19 cf. Processo Penal, Edit. Jalovi, volu me 2, pâgina 475 . 

20 cf. Comentãrios ao Código do Processo Penal, 31 edição a t ualizada , 
pãgina 203. 
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responsabilidade criminal, mediante encontro da verdade real e 

não meramente formal, é ele o estatuto protetor do cidadão. 

Então, quando a forma dos atos processuais 

não é obedecida, comina a lei sanção de nulidade, tornando o 

processo ineficaz para . os fins a que foi criado. 

Ao fixar a Carta Magna que a "a lei 

assegurará aos acusados . ampla defesa" e que "a instrução 

criminal será contraditória", erigiu a ciorreta e completa 

defesa efetiva à categoria de garaptia ind~v !_dual, o que deflue 

do preceito contido no inciso LV do seu artigo 50: 

I 
i 
1 

"aos li tigantes i, em. processo 
' . 

judicial ou . ad,..tnistrativo, e .. 
aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e 

.recursos a ela inerentes." 

Estes principies, que se cristalizam no 

"due process of law", hão de ser obedecidos não somente pena de 

nulidade "ab initio" de processo, mas também para evitar-se 

caracterização de ilegalidade constitucionalmente vedada. 

Administrativo, 

salienta: 

JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, Mestre em Direito . 
ao abordar dispositivos constitucionais, 

"A expressão 'devido processo 

legal' é _vers4o ad literam da 

expressão inglesa due process 

of law, cuja tradução correta 

:»e4?1?-' ) .w ,.. . , . o 
_ ... ..:.. 
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Advogado• 

e correspondente em nossa 11n~a 

deverá ser 'adequado processo 

jurídico'. Due, em inglês, ê 

'devido', 'próprio' ., 'adequado' • 

seu . antônimo é undue ( -= not 

just; not lavfull, as an undue 

proceeding; impro~r; not 

appropriate or suità.ble). E1II 

vernáculo, te.remos 'nlio devido', 

não justo, injusto; ilegal 

(como, -por exemplo, ~ frase: 

wn processo ilegal, impróprio, 

inadequado; n4o apropriado ou 

seguível) • DEVIDO PROCESSO LEGAL 

é aquele e.a que todas as 

formal.idades ._são observadas, em 

que a autoridade competente ouve · 

o réu e lhe PERMITE A AMPLA, 

DEFESA incluindo-se o 

contraditório e a produção de 

todo o tipo de prova - desde que 

obtida por meio 1.ícito - prova 

que ' en t enqa seu advogado deve 

prod uz ir, em juízo. 21 

E, entre os princ1p i os que informam a 

ampla defesa, está a garantia do Juiz Natural da causa, órgã o 

que proclama o direito, imparcial e isento psicologicamente, e 

21 f e • seus "ComentArios à Constituição de 1988 " , Forense, volume I, 
pãgina 530 • 
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que oferece julgamento justo, salvaguardando os interesses 

superiores e a dignidade da administração da justiça. 

O Tribunal de Alçada Criminal de São 

Paulo, em 41 Câmara, Relator o Juiz CAMARGO SAMPAIO, em . 

perfeita divergência com o acõrdão recorrido, proclamou que _: 

"O direi to de defesa não pode 

ser cerceado. Quem se defende 

deve fazê- lo pl.enamente. Somente 

ao réu, ou seu defensor, CU1llpre 

dizer do interesse ou não de 

ouvir as testemunhas 

oportunaJDe.Dte arrol.adas. 22 
• 

Então, enquanto que para o Tribuna.! de 

Alçada Criminal de São Paulo "quem se defende deve fazê-1.o 

· pl.enamente", e que "somente ao réu, ou seu defensor, CU111pre 

dizer db interesse ou não de ouvir às testemunhas oportunamente 

arrol.adas", o Tribunal Local, através o acórdão impugnado, 

diferentemente entende "Dispensável. a produção da prova oral 

pela qual protestaram as partes . .. ", porque "os escl.arecimentos 

da excepta -possibilitam o julgamento de plano, imediato, da · 

exceção" • •. e ·, ainda, "cumprindo frisar que a excepta negou 

qualquer inimizade com as excipientes, pelo contrário, afirmou 

que sempre manteve com elas um tratamento cordial" (cf. fl. 

746). 

Este mesmo Tribunal de Alçada Paulista, 

em 31 Câmara, Relator o Juiz XAVIER HOMRICH, bem definiu, e em 

22 
cf. Revista dos Tribunais, volume 568, pãgina 300. 
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outra divergência com o Tribunal Local, que a inquirição de 

testemunhas nos autos de exceção de suspeição, -não se justifica 

quando o motivo não é aquele indicado pela própria lei. 23 Ora, 

o motivo argüido pelas t:'ecorrentes é exatamente, como se 

demnostrou, a inimizad~ capital, portanto o da lei. 

Vale salientar a ·vossa Excelênci'a ter

se estabelecido completa controvérsia nesta especifica relação 

processual, considerando que a Excepta ne~o u , çon~ra~izendo, 

todos os fatos que se co~stitu~m em funda~~~to da suspeição. 

Portanto, estabeleceu-se no processo compl Elta controvérsia 

acerca das "quaest~oni f acti", a qual . somente poderia ser 

solucionada mediant ~ as produçõe~ . das provas propo .stas, ~endo 

absolutamente ilegal o julgamento com base na un afirmação da . . r . 
Suspeita de que com as recorrentes teria um "cordial" 

relacionamento. 

t oportuno mencionar, ainda, que na sua 

informaçã~ a Excepta acusa as recorrentes de terem praticado 

crime contra a Administração da Justiça, indicando ter havido 

"montagem" na degr ãvação da fita magnética. ora, tal material ·1 

se constitui em . prova essencial, e, impugnada sua 

autenticidade, impunha-se a realização de pericia, · nos termos 

do violado artigo 158, e seguintes, do C6digo . de Processo 

Penal: "Quando a infração deixar vestígios, será indispensável 

o exame de corpo de delito · ••• 11 • 

A ausência da realização pericial, uma vez 

.estabelecida a controvérsia sobre a prova, resulta em nulidade, 

'ti ,.,. 

nos termos da al1nea "b" do inciso III do artigo 564 do Código / / 

de Processo Penal, também violado. I .. 

23 cf. Revista doa Tribunais, volume 521, página 432. 
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Frisa-se ao Eminente Minis t ro Relator, q\,\e 

o Tribunal Local não poderia saber o teo1: · ou conteüdo dos 

depoimentos a serem prestados pelas testemunhas arroladas pelas 

·recorrentes, que bem ~emonstrariam a quebra da imp~rcialidade 

• da Excepta, a perda da serenidade · e da condição psicol6gica 

para presidir o processo principal com isenção. Dai a 

impossibilidade de considerar dispensável a produção 4a prova 

oral. 

. . ..Patente, neste passo, as violações, e 

conseqüentes negativas de vigência, do artigo 100, e seus 

parágrafos lQ e 2Q. 
1 

i 
1 

Indiscutível, assim, ter o ac6rdão ora 

impugnado violado, negando vigência. as normas federais . 
cogentes referidas e citadas neste recurso, cara c terizando 

ainda claro dissídio jurisprudencial. 

É este recurso especial interposto em 

prazo compativel com o previ~to para o ordinár10, aplicável ao 

processo penal o principio da fungibilidade recursa!, conforme 

norma do artigo 579 do Código de Processo P=nal. À propósito, 

observa BORGES DA ROSA, "Tratanc~o de uso ou . cabimento de 

recurso, ·devem os Juizes ter sempre diante dos olhos a seguinte 

regra geral : •surgindo dúvida se, no caso, cabe recurso, a 

mesma deve ser sempre dirimida a favor do recorrente, isto · á, 

pela admissão do recurso, de vez que a interpretação da Lei, em 

matéria de recurso, deve ser feita sempre liberalmente, 

favoravelmente A admissão e ao seguimento do recurso, de ac ord o 

• . .s • 0 nc t► uezsc;:uuczc a .. # uaa:za az a.a a : s ; :za azqz .o .n @ 49 '*· _, z L@ .m q s_ ¾P. &.L-t t , P •• ~: : q euec.•ec 
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Advogados 

com. a regra: semper in dubliis benigniora vel favorabilia 

proeferenda ·sunt. 1124 

Nestas condições, face o exposto e o mui te;> 

que, como de hábito, s,ará suprido por Vossa Excelência, 

respeitosamente, pedem a esta Egrégia Presidência a admissão 

deste recurso especial, posto que sobejamente preenchidos todos 

seus pressupostos, e ao Colendo Superior Tribunal de Justiça 

seu provimento, · para o efeito da cassação do acórdão, declarada 

a nulidade processual com cerceamento de defesa, ~u, ainda, 

pedem a reforma integral do Venerando acórdão nestas razões 

impugnado, para julg~r procedente a exceção, declarada a 
! 

suspeição da Excepta, prestações jurisdicionais que serão a 
1 

exata entrega de 

JUSTIÇA. _ 

• Curitiba, 31 de maio de 1993. · 

411.u-1!' . vqJ ~ ~ 
Moacyr Corrêa Filho. · 

· U 
Ronaldo Alb{iú Orulllll)ond de Carvalho. 
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24 cf. Comentários ao Código de Processo Penal, 3• edição, página 697. 
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ANESIA EDITH KOWALSKI , Jui z de Di r eito da Co-

Gua r atu ba , e m razã o d a p ~bl i c a ~~o no Di á ri o da 

J ust iç a nQ 3.9 19 , de 0 7 .06 . 9 3 , de abertu ra de 11 v is tas" à 

ord r eq ._1er e1 ,,.2 põ.r·c: "cuntr ·a r·azt'. ,ees", ao recurso especia l, 

COP.DE IRO 

pre -

que f a. z 

t ~ rmo s qu e se gu em , p ug ra n do pel a n~o admi ss ~o do r e cLlr so 

d~ f l s. 758/8 ~0 , f a c e o seu t o tal d escabimento à luz da s 

ra~~e s de f dt □ e de di reita ali 

Nestes t ,c!,mos , 

-~ · _ ........ -..- • 

Pede De fe r im e nto . 
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AJ ESIA 

~ Juiz 

EDITH KDWALSf<I 
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Autos de Exce~to de 

Recurso ESPECIAL nQ 24,897-5/01 

SENHOR RELATOR: 

CELIN~ CG~D~IRD AB~GGE CORDEI RO 

i nc on f orma d as c o m ~ 

dPci s:ro do Egr ég io Grupo dH CAmaras Cr imi na :.s d o Trib~ na'. 

re c orri da , nos a L1t o s de Ac;::\o Pe na l n 9 J.51:1/ 92, r·e co,..,rerurn a 

~e f ls. 7~6/7~ 6. 

, ... 
JO 

57 9/58 2 , q ua ndo da r eje1 c;:~o da e xce~~ o p e l a o ra r e c o rri d a , 

no s termos d o q ue per mi te o d :.sposto n~, a rtigo 11?1:i> do Có

d i go de Pro c es s o P ena l . 

N~o obstante , p ara qu e o ~ i lê nc i o d3 

da ,:Je n:lo s e j ci ir ,t e 1' pret.;.d o c~, no ,:oIT:pl a ,:é,,~ i a de mod o a s e r 

u ti li z ada e m de mé 1- i to à L,sti c;:a ,'· f az - -=,,:, mi::;te r c1 ~p re:e,-.. -

Em p ri me i ro lu gar , é d e s e obser va r , qu t> a 

1 
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· -.. .. --.-.,;,.. _,s, , if : -«e +s 

improcedente p~lo acórd~o 

o ;.o sto a de s tempo, ou seJ·a, 6 ap s a ocasi::ro prevista n·o a r-

t 190 96, do Código de Processo Penal. 

Assim, n~o obstante tenha sido recebida e 

npre c iada pelo Tribunal d J e ustic;a do Paraná, é passí v el 

d e i·eaprP.ciac;~·o por esse Colendo TribL 1nal, a sua t e mpe s t i 

' i ,f a ,te e op ortLm i ,jade. 

Por outro lado, alegam a s reco r re n te s , qu e a 

:ausa da s u speic;~ o ap r esentada, a pr ov a no va, é su pe ,~ve -

n i Ent , · . 

Porém, os fatos e razbe s por e l a s aduz i do s, 

f o r~ m d e vidamente apreciados e Julgados improcedent~s , pe-

las CAma r as Criminais Reunidas do Tribunal de JL,s t ::.c;a do 

? a ra n á , o que r efor~a a cer te =a da c o 

r-e c u rso . 

A prova nova, insistem as recorren t es , seria 

o conh e cimento do teor da deg~avac;~o de fi ~ a ma g né ~ ica n a 

qual, segundo a .i nterpretac;~o conduz ida,- constam informa--

c;:e::es de "Ser ventL1ária da Justic;:a", acerca do proces s o re-

!ativo à ac;~o penal nQ 150/92, em· que, "tais informac;t:les, 

é que geram a certeza da pa rc ia !-idade" da ora recorrida. 

Conforme se v~ do Venerando Acórd~o de fls. 

746/756, tal "degravac;~o", foi considerada prova ilícita. 

Ademais, restou comprovajo, que tais '' mot i-

vos", além de ilegais, sa'o alheio~ ao processo. 

As pessoas implicadas na • degravaç~o referida, 

em Ec•special a dita "serventuAria", está sendo objet o de 

procedimE •nto junta aos Clrg~ ·os ccimpetente s , atrav é s d a Drn,

ta Corregedoria da Justiça, conforme oficio de fls. 7~8. 
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Na ve rd ade, o inconformismo da s 

ci rc un s t.1nc 1· ,, d - e que, an t e s ,j e Ll t i 1 i ::.,;ada 

t . l d ~9ra va ç~ o (part e ), como po nt o d e apoi o As 

~ xc ei~ o, teve ela, s ua origem des v endada com 

ra z tl~s d a 

opor t u n id ade 

e p o r isso, foi con s ider a da ilf c ita pelo Venerando Acórd~ o 

r ,,c o rrido. 

Cumpre aqui r e ssaltar, com refe rênc i a a ta l 

" degrav a çá'o" de fita magnética, que p·arte d el a, a que foi 

j L•n tê , da pe l a p r ocur a d ora do co-réu DAVI DOS SANTOS. SOAF;_ES 

<fl s . 230) , j á foi objet o de aprecia<;~□ po r esse Co le ndo 

Sup e rior Trib u na l d e Justiça, por oc a si~ ~ do ju lg a mento d o 

"Habea s CorpL1s" crim 2 ( r e c urso o rdiná r io 23339-4/0 1 l , 

im petrado em favor das ora recqrrentes, co n f o r me comun i ca -

<;~o constante de fls. 695 / 699, Restando que, a referida 

"de ,;ir-a vaç~o" , j á fo i con ,'-,e ,: i da p o r ess a 

I ns t ~ ne i a , e refutada ce rno pr ova. 

Egr é g ia SL1p er i 01 · 

Conforme j j co mpr o v a do qua ndo da r e j e i c;~o da 

e xceç~o pelo Tribunal de Justiça do Par a ná , a or a r e co rri -

da~ - n':io nutre qualqL<er amizade OLI inimiza d e co m a :_:; r e ,:o r -

ren~ es ou, qualquer membr o da famil i a 

porque, N~O HA MOTIVO. 

Na realidade, pretendem as 

a s ra z~es de fls. 758/820, através de 

d a s me ~:::mas . Mes mo 

recorrentes, com 

jogo de palavras, 

que a ora r~corrida, confesse uma inimizade c apital, QUE 

i ./lW EXJSTEl 

V~-se c om e la re z a, qLte a ar .. gumenta~ ·~ o do re-

c ur so , c~l oca direç~o pesso a l nas ra z~ e s , c om a nítida e 

rlclibe r ad a constru~~o psic o lôgi c a, a fim d e p r o voc ar s e n-

t imento de injustiça, induzind o a uma re a c;~o qLle possa 
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vcrvir de meio para en ~ontrar L1m motivo de 

Utilizam- s e as recorrentes 
' dos fundamento s 

da r~sposta de fls. 2 l:16/21 7 fl s . 

, 579/582, como fato n<wo, com a clara 1 · l 1na idade de obrigar 

a ora recorrida, a suspeitar-se. 

Tais ilaç~es das recorrentes, no entanto, n~o 

a tinyem seus objetivos de induqWo à suspei~~o, porque, 

inexistentes no campo objetil,o. 

Tal p~etens~o, ficou também cl a ra n~ s r a zb es 

de ex ceçro, quanto tod os os fatos supe rr en ie n tes~ r est &ram 

i mp r ovado s e esta vam, como est~o, fora d o s aut o s e alhei os 

â s recorrente s . 

Ao examinar-se com acuidade, as ra z ~es e do

cumentos juntados quando d~ arguiçro da e xce~~o, que r e s-

tau j ulga da i mpr oc ed e nte, é possí vel id ent:f:ca r-s e, 

ve ze s , fato s e s tr a nhos à A~l o Pe nal nQ 150/92, qu e no en-

tan t o, a ela tentam ligar-se, · inexpli,:avelm ent e, tais c o

mo, a co i ncidente presença do defensor do c o - ré u FRANCIS CO· 

SERGIO CRISTOFOLINI, Dr. luiz Carlos Neister, n a as senta d a 

de fls. 1 í 9 / 124, refe1·ente a outro processo, de cunh o a d

ministrativo, que em nada se comunica com as rec o rrente s , 

tendo inclusive, se realizado em 30.07.92, ou seja, após a 

instauraç~o da referida a~~o penal. 

Vê-se pois, que as raz~es de recurso, fora m 

a du zi da s com vistas à uma eventual .. n~lidade pr oce s s ual , 

conforme foi devidamente aquilatado Rela.Douta Procura do 

ria da Justiça, em seu parecer de fls. 736/743. 

Por isso, tem a ora recorrida, a ~onvi c çWo de 

qu P , em raz~o da gravidade dos fatos constante s da 

4 
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arguiç~o d as recorranies 
1 dá com o 

I' ,, 11,1 1 , a 

,: 1·: SUi:t J, c u jo objeti vo é tto soment , e, a nul idade do pro -
,_-,,, :-so . 

Diante dos fatos e das 1 a egac,2les, p erm ane ce a 

O1a recorrida, na mesma posiç~o: no c aminh o d o meio ou se -

.i d ' impa rci al (! equidi s tante e, com a e xata noçã'o de qu e 

. !.,i:? ao ju i z , com o de l'f! r mo ral ·e func i on a-1, lutar pela de-

,.a d e sua Ju r i5di, .;-:io , bem como, em todos o s s e us ato s, 

P 1 , . _,en ·c-,r E- ,:i, 9ni1'icar a fu nç~o juris d ic iona l , te nd o c o mo 

A pro va da imparc ialidade da or a 

f'~ ci; á Ci'ista lin a no s a u t os de Ac;~o Penal nQ JS(l/ ~~2, 0,-,d e a 

a inplid~o d e defesa está sendo conc e did a a t odo:- os r é u5, 

sen do defe ridas um total de 65 testemunhas de defe5a, sen-

c ,.>r rent e s . 

For a m t a mbém defer i d as às 1'e c orrer ;t ?<: , i ,1üme-

ras substitui~~es a t é mesmo, fora da p revis~□ d o a r·~ ig o 

4 05 ~o Ctd i ~o d e Proces s o Pe n a l , rastan d o ho j e o p r oc es sa , 

no aguardo t~o somente, da oit i ~a da última te stemu nha de 

d~fesa, a s er ouvida na Comarca de Paranag uá, desi g n c:da 

pa ra o pró xi mo dia 2 7.07.93, e que foi também ar r olada p e -

1~ def e s ~ das reco rr entes. 

Port anto, todos o s atos p rocessuai s até aqu i 

.. 
r·, •a li zados 

I 
est~o sendo acompanhados pe 1 os defens o res de 

TG9OS OS REUS, in c lusive das o~a recorrent es , CELI ~A COR-

D[ IRO ABAGGE e BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE, os Li';-1~ is, es t~o 

exa rcendo pl ena mente o principio c o nst it uciona l d o contra -

5 
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l u '3 na 

oferecendo todos 05 

legislac;~o adjetiva penal e na Constitu i c;~o Fede -

como os demais acusados, 05 quais, na sua maioria, já 

fcwam jL1lgados pelo Tribun a l de .7ust i,;a do ParantJ.. 

Um exemplo da ine x ist~ncia de cerceamento de 

foi a denegaq~o do Mandado de Seguranc;a nQ 

~546B - 8, pelo Acórd~o nQ 2649, do Colendo Grupo de Cámaras 

Criminais do Tribunal de Justic;a, impetrado em 

co-réu VICENTE DE PAULA FERREIRA, qu e aleg av a a 

cie vistas dos autos fora de cartório". 

favor do 

"riegati _va 

A amplid'llo de defesa, está · sendo concedida 

também pelo TribL1nal de Justic;a do Estado do Pa ·:"aõlá, 

denc i ada na pres e nte excec;~o, q_ua ndo aquela SL1pe r i or 

evi-

Ins-

tància, concedeu-lhes, de for~a inusitada, a oportunidade 

d e j unta d a d e d oc u mento n ovo, ·após a reje i ~lo daquela , 

obrigar.do a ora recorrida, a uma "complem e nt c<c;:d'o" 

je1c;~o da ~rgui~~o, conforme se vé às f l s. 5 79 1582. 

rc ·-

Quanto às inómeras cita~~es doutr iná rias nas 

raz-t>es de recurso, verifica-se que, est~o colocadas sem 

adeq~ac;~o e incoerentemente ãs deduc;bes táticas , 

por t ando portanto, qualquer análi s e jurídica . 

na-o su-

No mais, Ministro Relator, é evidente nas ra-

z~es de recursa, o inconformismo das recorrentes, com o 

fato de que, a ora recorrida, n~o se declara 

que ~eria _ uma forma de ·anulai~º do pro~~sso. 

SLlspei ta, o 

Assim Excelência, em nenhL1~m ome n to 

t ,,., .. eu me 5mo fo r a deles, houve por parte da ora recorri-

rl ~ , ~u s ~ncia de comedimento ou ser~nidade na direc;:!o dos 

autos de Ac;~o Penal nQ 150/92. Houve sim, e s empre haver~, 

.. 
·, 
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4 1 thrio, oferecendo todos 
05 

los na legislaç:~o adjetiva 
penal e na Constitu i ~~□ Fede -

1~ 1, como os demais a cusados, os quais, n . a sua maioria, j á 

foram julgados pelo r ' b 
r1 un a l de Justi~a do Par an~ . 

Um e x emplo da ine x ist•n,_-1 ·a de 
r:: ce _rc eamento de 

d l' -fe s a, foi a denegai~º do Mandado de Seguran~a nQ 

:~468 - 8, pelo Acórdro nQ ?649, do - Colendo Grupo de CAmaras 

Criminais do Tribunal de Justiç:a, impetrado em 

c o-ré u VICENTE DE PAULA FERREIRA, que aleg ava a 

de vistas dos t au o s fora d e cartór i o". 

favor do 

"negat i_va 

A amplid~o d e defesa, está sendo conc e di da 

também pelo Tribun a l de Just i ia do Estad o do Pa ~aná, evi

denciada na · presente e xceç:~o, q_uando a quela Supe r-i or Ins

tància, concedeu-lhes, de for~a inusitada, a oportunidade 

de ju nta~ a d e d ocumen t o n ov o 1 ~p ós a 

obrigai.d;::i a ora rec orri da , a uma "compleme n t a~d-□" d a r ,:;:--

jeiç:lo da argui~lo 1 conforme se vé às f l s. 5 79 1582 . 

Quanto às inúmeras cita~ôes doutrinária s na s 

raz~es de recurso, verifica-se que, estro col oc adas sem 

adeq~aç:ao e incoerentemente ãs deduç:Oes tát i c as , 

por t ando portanto, qualquer análise juríd ica. 

No mais, Ministro Relator, é evidente nas ra-

z~es de recurso, o inconformismo das recorrentes, com 

fato de que, a ora recorrida, n~o se declara 

que se ria uma forma de · anulaç~o do pr o,;'esso. 

SL1spei ta, 

o 

o 

Assim E:<celéncia, em nenh1..1m'"mome :1t o dos a1..1-

t ., . .;_. ou me :..,mo fora deles, houve por parte da ora recorri-

d~, ~u s ~n c ia de comedimento o u ser~nidade na di re~~o dos 

au t os de Ai~º Penal nQ 150/92. Houve sim, e s em p re haverá, 
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de med o e i nd i f'e re n ,; c:J 
e _; pé, : i e de pre ss ~o, no exerclci :,, •· da -fLtnr~o · • . 

9 • J u ri sd i cio nal. 
Logo, jamais ser .. u a ora recorrida, atingida 

por 

to s , 

interpretac;:~es feitas fora 
dos atos produ z ido s nos a u-

cujos eventuais conteúd . os diversion i stas, s~o encara-

dos , •=orno dir ei to constituc1 ·l,nal d 3 a mp 1 a d e -f e s a • 

Por fim, e~entual interpretac;~ o de c o mporta-

,l'_nt n i=>né,-c · - · :JlCO por ·parte da ' d recorri a , n~o é matéria pa r a 

e >:ame em excec;:~ó de suspeic;~o ~ sim , ju nto à Dout a Cor re -

g ed oria da Justic;:a o u· através de e ventL1 al " correic;~ ·o par

ei a l", coriforrn e já obser1lado no ac: ór d:lto recorrido ". 

Diante d ist o, _CONTINUA a o ra r ecorrida, 

T OTAL ISENÇ~O DE ANIMO PARA PROSSEGU I R NA DIREÇ~O DOS 

7CS DE AÇ~O PENAL NQ 15 0/ 92, RATIFICANDO as raz~ es da 

COM 

AU-

cEt;:~t"o de fls . 2'217/~ 18 e "compl ementac;~o" d e f>:; . 
579 /: ,82, 

já aco lh i das pelo Egrégio Trib unal de Justic;a 
de, Paraná, 

d ••enerand o Acórd~o de 
ma n ut ent;~ o o • 

DIG -

746/7.5 6 , 

NID AD E DO PODER .7UD IC IAR 10 · 

por s e r de ~7UST IÇA e evident e ma nu t en c;~o da 

--- --- -,-•-0·-

Guaratuba, 2 1 de junho de 1993. 

~~ 
KOWALSKI 

Juiz de Direito· 
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MINISTÉRIO 
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PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ -
GABIN~TE DO PROCURADOR-GERAL 

COORDENADORIA DE RECURSOS 

RECURSO ESPECIAL CRIME BO 
GUARATUBA. , 24897-5/01, DE 

RECORRENTES : CELINA CORDEIRO ABAGGE. 

BEATRIZ CORDEIRO ABAGGE. 
RECORRIDO : ANBSIA EDITH KOWALSKI (JU1ZA 

DE DIREITO DA .COMARCA DE GOA 

RATUBA). 

MANIFESTAÇÃO PELO MINIST2RIO PÕBLICO 

COLENI>O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

1. Irresignadas com a prestação da tutela ju-

risdicional de segundo grau, consubstanciada 
. ' 

no v • 

Acórdão n0 _2662, do douto Grupo de Câmaras Criminais, 

do egr€gio Tribunal de Justiça do Estad~ do Parani, 

pleiteiam Celina Cordeiro Abagge e Beatri~ Cordeiro 

Abagge, com supedâneo no art. 105, inc. III, letras a 

e e, da Constituição Federal; a instauração da Instân 

eia Incomum, via Recurso Especial. 

Invocam as recorrentes, na espécie, negat! 

· va de vigência de Lei Federal e, mais, dissldio pret~ 

riano. 

- P ' 9k. a :soa"; tZON i .l§l4l a M ( . $$( AJW 
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fls. 02 

2. O recurso interposto, data venia, não mer~ 

ce ultrapassar o preliminar juízo de admissibilidade. 

Com efeit ·o, exsurge, de pronto, que olvid~ 

ramas recorrentes de indicar, de modo explícit?, 

quais (ou qual) os dispositivos legais tidos por mal

feridos na espécie~ incidindo, pois, in casu, o enun

ciado da Súmula no 284 - STF. 

De sua vez, o dissídio jurisprudencial nao 

restou demonstrado a contento, eis que descuraram as 

recorrentes da realização, indispensável, do cotejo 

analítico de exegeses, com frontal desobediência ao 

preconizado no art. 255 e SS do RISTJ. 

Não bastassem esses óbices, descortina-se, 

de modo indisfarçável, o desiderato do recurso de re

volver o material cognitivo existente nos autos, 0 

que, por óbvio, esbarra no enunciado da Súmula no 07-
STJ. 

O recurso, pois, nao merece ve~cer sequer 

o juízo de prelibação. Se, todavia, ultrapassar essa 

fase, no mérito, por brevidade, nos reportamos ao Pa
recer de fls. 736/743. 

.. ..... ~ 
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de 19:J.l.__ Aos_-~_-_dias domes de ___ ~.,_ _____ _ 

faço estes autos conclusos ao Excelentíss~rno Senhor 

Desembargador Presidente. 

Eu, ~ , Chefe da seção de Recursos 

ao S.T.F. :::: .T.J., fiz este termo. 

D ATA E J U N. T A D A 

Aos Qb dias domes de r~ea de 19 9, 
recebi, por intermédio da Seçao de Registro e Con

trole da Movimentação Proce~sual, o ·despacho profe

rido . pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presi 

dente nos autos de Recurso Ks~ecial Crime n9-==-----

-~a-'i;......~ .......... 1~--"-i_-....... ?....__0 ..,...J __ , que junto aos ;utos . 

Eu, · ~0-t ,Chefe da Seção de Recursos ao 

S.T.F; e ao S.T . J., fiz este termo. 
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RECURSO ESPECIAL CRIME N9 24897-5/01 

RECORRENTES: Celina Corde ·iro Abagge 

ADVOGADOS 

RECORRIDA 

t _riz Cordeiro Abagge • 
Drs. Moacyr Corrêa Filh ~ 
naldo AlbizÚ Drummond de 

valho. 
Anesia Edith Kowalski, 

1. Não conformadas com o v. acórdão unâni-
~ 

me de fls. 746-756, que traz ementa assim resuminélo -a ·espe-

cie, ver bis: . 

"EXCEÇÃO VE SUSPEIÇÃO COM APOIO NO ARTIGO 

95, INCISO 1, VO COVIGO VE PROCESSO PENAL. 

CRIMES PREVISTOS NOS A_RTIGOS 148, § 2<!, 

121, § 29 INCISüS 1, 111 E IV, § 4<!, DLTI 

MA PARTE, 211, 29 E 69, VO COVIGO PENAL. 

1. Oúpen.4ã.vel a p1t.oduç.ão de p-to va. 

011.al pe.la qual p,'to.tu.taJt.am a.~ pa.lL.tU, po ,ü 

04 documento4 que .i.n4btuem O p-t0CU40 e, 

&undamentalme.n.te, a4 ale.ga.ç.;e4 da.4 exci

piente4 e 04 e4cla.11.ec.i.men.to4 da. excepta 

po4J.ib.i.lita.m o julga.me..nto d e. pla. no, .ime.-

dia.to, da exceç.ao. 

2. A4 exc.lpil .n.tu no.o apo n.ta.m (UI DIO-

t.lvo 4eÁio, um &a.to ·conc1t.e.to, po4ltlvo, 

que leve ã Ua.ç.ão de 4U a. e~cepta., e&et~ 

vamente, in.lm.lga capUal de amba.4, cum-

pJlindo 6Jt.i4o.Jt. que a excep.t4 negou qua.l-

quu i~~izade com a~ e~cipiente.4, ptto 

cont,tâ,t.io, «6«Mou qut 4tmpJt.e manteve cai, 

ela4 um tJt.atamen.to co1t.d.i.al. 

: 1 
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II 
RECURSO ESPECIAL CRIME N9 

3
• hc.e.ç.ão jut.gada .lmp11.oc.e.de.n.te" "fl~. 

746 11 , 

interpÕem Celina Cordeiro 

com apoio nas alíneas 

Constituição Federal 

Abagge e Beatriz Cordeiro Abagge, 

a e~ do inciso III do artigo 105 da 
, 

758-820, no qual, com 
o tempestivo recurso especia l de f l s. 

alegações de divergência j uris pru de n-

cial e de neeativa de vigência aos artigos 100 (§§ 19 e 29) 

e 
564

_ (III, E) do Código de Processo Penal, pretendem o pr~ 

vimento do recurso pare:! "o e.6e..l.to da c.a44aç.ão do ac.Õ11.dã.o , 

de.c.la.11.a.da. a. nul.lda.de. p11.oc.e44Ual c.om c.e.11.c.eamen.to de deóe Aa, 

ou, a.lnda, pe.de.m a 11.e.6011.ma in.te.911.al do v ene.11.ando 

nu.ta.4 11.a.zõu .lmpugnado, pa11.a ju f.gall. µ11.oc..ed en.te a 

de.c.l.a.Jr.ada. a 4U4pe.lç.ã.o da Ex.c.ep.ta " ( fl s . 8 20) . 

ac.ó11.dã.o 

e x.c.eç.a o, 

2. Sem condição de prosperar o recurso. 

Já em seu d~sfavor, em prim ei ro lu gar , en

contra-se a súmula 283 do Supremo Tribunal Federal. 

Consoante se vê do acórdão recorrido, a 

1'tem 2, preliminarmente restou declarado ser a ex-fls. 750, , 

sendo · que esse fundamento suficie nte paceção intempestiva, 

~ - não foi atacad~ no recurso. ra manter o aco rd ao 

E, mesmo que re:l.evado esse Óbice, melhor SO!: 

te nao teria O recurso. 

~ relativa aos dispositivos de A materia 
lei 

1 Pen al tidos por processua 

namento. 

infringidos carece de preques _tio-



III 
RECURSO ESPECIAL CRIME H9 24 897- 5/ 01. 

A do artigo 564 (III , b) não foi ventilada 

no aresto e a do artigo 100 e parágrafos, se infringida, tal 
~ 

infringência só poderia ter ocorrido com a prolação do pro-

prio acórdão, sendo que os recorrentes omitiram-se de embar- . 

gá-lo de declaração para prequestionar a matéria, consoante 

proclama a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

quando declara ser "-ina.dm,i441.ve.l O )[.ec.u)[.40 upec.-ia..l 4 e a. 

ma.tê)[.,ia. nele ve)[.4a.da. não 60-i ventila.da. no a.c.ó)[.dão, · Qb4ten-

- do-4e E. -inteJLeHa.do de a.p)[.Uenta.)[. emba.)[.go4 dec..la.)[.a.tÓ)[.-<.04
11 

(grifo meu - Recurso Especial n<?" 3. 564-Ceará, in DJU de 03/ 

09/90, p. 8.845). 

O dissidio jurisprudencial invocado, por 

outro lado, também nao credenciaria o recurso ao exame da 

instância especial. 

Sem embargo de que, como salientou a mani

fes~ação da ilustrada Procuradoria Geral da Justiça, "d u

c.u)[.a.)[.a.m o~ )[.eco)[.)[.enteh da )[.eal-ização, -ind-ihpenh~vel, do eo

tejo anatZt-ico de exegeheh, c.om 6)[.ont~l ~ehobed-iênc.-ia. ao PJ[.! 

c.onúado no a.)[.t. 255 e§§ do. RISTJ" (fls. 836), nos arestos 

trazidos a cotejo não há a indicação do .repositório de ju

ris .prudência onde estariam publicados (ver fls. 810 e 817). 

3, Por todo o exposto, e com amparo, ainda, 

na S~mula n9 7 do STJ, denego seguimento ao recu~so especial 

intentado. 

Publique-se. 
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IV 

RECÕRso ESPECIAL CRIME 1~9 24 897- 5/01, 

Curitiba, 5 de julho de 1,993. 

~~ l( . ~ ~ 
JONAt'I) ACctIOLY RODRIGUES DA COSTA 

Presidente 

III 

--------- --- - --



1 .· 

~ 
1 
1 

..._ 

PODER JUOICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTI 
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foi publicado no Diário da JustiÇ!l desta da-. 

Cllrlt.iba, O 3 de r .de li 't 3,.., 

r 
Certifico que foi interposto agravo de instru• 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO CRIME AO s. r . J . +---- - - - +-
T JP R : 
n.s 
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- ,.,,.,.,. . .. ... • • • .._ . •• • •• _..... õ-r 

Cer\if i ca que apos rec ebi do estes autos 
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R E M E S S A 

"" ~ ' "'' '' 1 1~ . . / -d ,:, .. ,J.,\.A;;J'~ .. .. 

f aca r eMessa de st es a u tos a 0 ~ca o ~e 

1 10 35 
~-------·· •-+ 

n 

Recu r s os a c STF n STJ - CriM i na l . 
Eu: • .. .. " .. !' •~,,··~ ...... ~~ ..... ~,. r-....... ... ~ l' c:t ê -t~:: 
da Seca□ de A~

1
t .uac: ,ctO, fi .z . e ste terrn.o ._.~-- ·,1 , .. ' \ . . 

R E C E 8 I M E N T O . -, 

Aos · •• ~:j; :--·-,:fe --~~,~ -~----~-::-,:;;;- 193.J ... 
recebi estes autos c o111 a re111essa supra. 
Eu, ............... ~ . .... ... .. .. ,Chefe 
da Secaó de Recur ao STF e STJ -
Cr i Mi~al, fiz est · erMo • 

. .,. ,, -

. ( ·, . 
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~NISTÉRIO 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

COORDENADORIA DE RECURSOS 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NO 24897-5/02 DE 

GUARATUBA 
AGRAVAHTB: CELINA CORDEIRO ABAGGE E OU-

TRA. 
AGRAVADO: AN!SIA EDITH KOWALSKI - JUIZA 

DE DIREITO DA COMARCA DE GUA-

RATUBA. 

CONTRA-MINUTA P/ MINIS~RIO PO'BLICO 

COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:-

Contra o respeitável despacho presiden

cial entranhado às fls. 1027/1030, que ~enegou segui

mento a recurso especial ofertado por Celina Cordeiro 

Abagge e outra contra o v. Acórdão no 2662, do douto 

Grupo de Câmaras Criminais do egrégio Tribunal de Jus 

tiça do Estado do Paraná, foi interposto o presente 

agravo de instrumento, em que se pretende novo ense

jo de pronunciamento da Instância Superior. 



GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 
COORDENADORIA DE RECURSOS 

fls. 02 

A nosso ver, data venia, o agravo de ins 

trumento sub examem não merece prosperar. 

Consoante de sobejo se pode verificar, 

o agravante, malgrado seus esforços, não conseguiu i~ 

firmar os sólidos fundamentos do douto despacho agra

vado. 

Conforme salientamos em nosso pronuncia

mento anterior (fls. 102Yl030), que encontrou ressonâ~ 

eia na ilustrada decisão recorrida, o Recurso Espe

cial não reúne condições de admissibilidade. 

Isto posto, somos que ao agravo deva ser 

negado provimento. 

LRSA/ss 

curitiba, 15 de dezembro de 1993. 

~&-.>--. 
FELIX FISCHER 

Procurador de Justica 
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dO do Paranà 
i;st•..---:-: 

,oPf:I! JUDICIARIO 

~ Q ~ ~ L U S Ã O - - - -

Aos ~ !. de d.J_ /._ :r-~--~ · ·. de 199 ). , 

faço estes autos cone lusos ao 

Exm9 Sr. Desembargador Presidente. 

Eu ~ 'Ji~ Chefe 
da Seção de r =os - S.T.F. e 

S.T.J., fiz este . termo. 

Hantenho d o espacho agrava-

do, p elos seus o_ro-T)r1.·os - fundamen-

tos. 

ao Excelso 

Superior T Justiça. 

J.l. de ... . de 

D A T A 

Aos ~3. de -~-~-. de 1993., 

recebi estes autos com o despacho 

supra. 
Chefe 

da Seção 
S.T.F, e 

S.T.J., fiz este termo. 

~ '
J ( \ 

j 

~ ~,, 

11 



TERMO DE RECEBIMENTO E AUTUAÇ~O 

·:.t 1J 1.( , t~ .• f'or c.1.111 1 ( <1 1 1 · : 1 ,, r\, 1 
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i. 0JU 
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i~Nl::131 A LDlll l l<O~MLSl<J 
MINn, TE l{J O PUBLI CO L)c) U:;l,',DO l) c) l':-'1:,,:i1-1:'1 

CERTIL>ÃO 

CONSTA 
1.... e 1·- t 1 1-' i e o q I.! :::-:-1 

o (s) scg 11i n l::é,:(,:;) 
1 1 •• : 1 t ,_, ··' 

CELINA CORDEIRO ABBAGE 

I< HC 0 00 02'.:i 4'.:5----U / 1' P ( 9;::./ ~;1,,:.:U'.:,-:1ó · :, ) 
ORIGEM lRIL➔ U Nt-,L DE JU S f' JU 1 

NUHEl rn<!J) 
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TRIBU~lAL L)E JU Sf JÇf.\ DO 1=.:\:,l' t'ü)O 1.)() 1'i' il\, 'i~.1;, 
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FASE ATUAL ~ 
PROCESSO BAIXADO MALOTE 16824 TJ DE CURITIUA ·- PR 

RHC 0000 2345 - 8 / PR ( 
') ;Y 0•ô2B~i96 · i ) 

DE JU GIICA O R IG EH T 1~ 1B lJ NA L 
NUHERO(S) 23 339 4 
ORG. JULG. 
l~ECT E 

RECOO 
PACT[ 
PACTE 
ASSUNTO 

c LLI IM co 1rnE..rno t-i1rn(.)lX E" ourn o 
" [)O E·,,,, 1'" 0 0 O() :'1WM !1, 

TRIBUNAL DE JU S l·rç,, ' ' 
CE L lNA co 1w r. rno (\i.ll1( 1Cl ( 1,LU 1>111' so) 

··tJ I' l i [ ' i O) 
BEA TRI Z CORDEI RO Al:lBM,L < l!l . 

HA8lA S CORPUS i..IUE~AIIVO 

1 1 
j {} tf1 

• .. 
' ·' 1 , .11, 1 .l. 
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MALOTE 168 24 
TJ DE CURITIUA -· PH 

1 111.'/í{ , 

ANESIA EDITH KOWALSKI 

CC 0004~74 :3/··· j 
ORI GCM 
NUMERO(S) : 

ORG. JULG. : 

AUTOR . . 
REU . . 
fj lJSCTE . . 
SUSCDO . . 

SUSCDO . . 

,..,. r' r< < '/ ,.i ./ (~) ,~, ,?) :.-: ·~ : __ ~ ._., 

.JU\.i l 1 1..:t, L b ·1 (,111..Ji'ü 

i 3 92 i 3269t; ?,, 
1. 628 <;>;2 
9 3 0 0 0 2 8 ~) 0 ó 

A N E. fi J. A E D 1 ·1 H 1( O W r, L !:\ 1( T. 
JANL FILIP ON 
.J U l l D [ l ·1 . ) .. IH :.1.TO 1) (.) '..!.1':\ Vt , IU'l CIU.M JN ()\ IW. UmJTT I~(: \•\,: 
J UI Z DE O JR [ JTO Dr, 3<', V<'d~i) CIUI-\H l () l. 1.H) r·,.>:~\_} 1i:--1, H)1·!.\ \ . 

SANlANA - s~o PAULO 
JUIZ DE DIR L ITO D(-1 H~t, 1,H, Hi'l CHH\ IMc-\L. D~.: \'~):~·10 r'd_:-:1;:~: ·. :~::. 

ASSUNTO : CRIMES DE IMPRENS~ 
DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM il / 02/ 199 4 
MI N l s T R o R E L. A To,~ j E s lJ s e o s T ~ L T M (1 .. ·1 [\ ~ e L l lU) ~~ r. e(\() 
FASE ATUAL : 
TELEX EXPEDIDO NRS. 357, 358 E 359/94, AO SUSCITANTE C 
SUSCITADOS EM 03.03.94. COMUNICANDO RESULTADO DE JULG~MENTO 
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MBS : 22.03.94 

AGRAVO DB INSTRUMENTO N• 48.618-4 - PR (94.0004168-3) 

RELATOR 
AGRAVANTES 

AGRAVADOS 

ADVOGADOS 

: O BXM• SR. MINISTRO LUIZ VICENTE CERNICCHIARO 
CBLINA CORDEIRO ABBAGE (RW PRESO) E BEATRIZ 
CORDEIRO ABBAGE (Rtu PRESO) 

: ANESIA EDITH KOWALSKI E MINISnRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARANÁ 

: DRS. MOACYR CORREA FILHO E RONALDO ALBIZU DRUMMOND 
DE CARVALHO 

D E S P A C H O 

Vistos, etc. 

Agravo de instrumento interposto por Celina Cordeiro 
Abbage e Beatriz cordeiro Abbage, nos autos de Exceção de 
Suspeição, contra r. despacho, às fls. 1.027/1.030, que inadmitiu 0 

recurso especial porque, além de entender ser intempestiva a 
exceção, o conhecimento do recurso implicaria em reexame da matéria 
fática, além da ausência de prequestionamento e não atendimento ao 
disposto no art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

Os agravantes sustentam que o r. despacho agravado 
incorreu em erro ao afirmar a intempestividade da exceção quando o 
v. acórdão guerreado dela conheceu, negando-lhe, porém, provimento. 
Afirma, também, estar a matéria prequestionada, não implicando, 
para sua análise, revolvimento do conjunto probatório. 

Alegam não haver ainda operado a preclusão do direito 
de deduzir a exceção por tratar-se de suspeição superveniente 
porque somente quando esta fora deduzida é que obtiveram a certeza 
da parcialidade argúida. 

cassação do 
defesa ou a 

afirmou: 

Contra-minuta às fls. 1.036/1.037. 
Manutenção do despacho agravado às fls . 1.038. 
É o relatório. 

As agravantes buscam, através do recurso especial, a 
acórdão atacado, pelo reconhecimento de cerceamento de 
reforma do mesmo para declarar a suspeiçao da excepta. 

Com relação à pretensão das agravantes, o v. acórdão 

"Não representa uma demasia, no entanto, o exame das 
~ações das excipientes, me.tm0 porque invocam na extensa 
petição inicial e, no seu aditamento, fatos supe,veniente3. 

As excipientes não apontam um motivo sério, um fato concreto, 
positivo, que leve à ilação de ser a excepta, efetivamente, inimiga 
~ital de ambas, cumprindo frisar que a excepta negou qualquer 
inunizade com as excipientes, pelo contrário, afirmou que sempre 
manteve com elas um tratamento cordial. 

Argumentam as excipienta que a certeza da parcialidade da 
excepta veio com o conhedmenw da degnivação da fita na qual 
constam diversas in/ormaçõa de serventudria da ~ acerca da 
ação penal, inclusive sobre tu ~ ilegalidades re. à Pfo~ 
das excipientes; e, ne.ue passo, assinalou, com prop~r.u. o LJrgdo 
Superior do Ministério Público: 

' 

1 
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E mais: 

"Mas, além da apregoada suspeição basear-se em f,rava 
aparentemente illcila (gravação em fita micro-cassete , que 
não produz efeito, o conteúdo da gravação, tJe.sordénada, 
truncada (tradução extra-oficial), não explica nada e nem 
esclarece quem participou da conversa, a data, o local, e ~ a 
operação foi realizada com o conhecimento dos envolvidos 
(fk 180-205)" (fk 935/936) . 

"Os demais fatos mencionados pelar excipientes não 
caracterizam, de nenhum modo , a pretendida inimizade capital entre 
a excepta e as excipientes, ou mesmo com membro da fam(lia 
Abagge " (fls. 937). 

hostilizad i Or!, não acatar as informações contidas no v. aresto 
é inadmi ~ mpl caem necessário reexame da matéria fática, o que 

ss velem sede de Recurso Especial - Súmula 7, STJ. 
Nego provimento. 
Publique-se. 
Brasilia, 24 de março de 1994. 

MINISTRO CCHIARO 
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REMESSA 

Remeto os presentes autos ao E , 

STJ - Subsecret 
DIR 

Turma 

·1b~ 
RECEBIMENTO 
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Geral e Arquivo d~ u~tiça. 
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f;Stado do Paranà 

,ooER JUDlClARIO 

CONCLUSÃO 
vJ . "i 

Aos ····-----·· de ................... ~ ········-······ de 19 .... L':l 
faço estes autos conclusos ao Doutor ··- ················---

·····························Anésla .. Eclith Kowal~kt. ............................... w 

M M. Juiz de Direit~adlJWl~rim lnal de Comarca de 
Guaratuba . Do que para conctar , lavrei este termo. 
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